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A alienação parental confi gura um total desrespeito aos direitos 
fundamentais de crianças e adolescentes, traz prejuízos irreversíveis 

à sua formação e cria a fi gura dos órfãos de pais vivos. Pág. 28

LAÇOS ROMPIDOS 
À FORÇA

ENTREVISTA
Promotor de justiça com 1.300 júris realizados 

ao longo da carreira, Marcelo Balzer Correia diz 
que a receita do trabalho está no “preparo de 
atleta”. E não se trata de fi gura de linguagem. 

Ele mesmo é maratonista, com participação em 
provas em Londres, Berlim e Nova York. Pág. 24

SELEÇÃO DO EDITOR
Esperava-se mais da reforma eleitoral, mas ela 

foi tímida. Apesar disso, o mestre em direito 
de estado Luiz Eduardo Peccinin aponta as 

novas normas que entraram em vigor. Dentre 
elas, a das federações partidárias, que dá 

sobrevida às agremiações nanicas. Pág. 136

Cuidar do bem-estar das 
pessoas e garantir o sorriso 
delas no condomínio pode 
ser bem mais tranquilo.

O segredo? 
Boa informação.

Portal Viva 
o Condomínio:
• Notícias;
• Modelos gratuitos 

para download; 
• Biblioteca;
• Fornecedores. 41 3324 9062 

vivaocondominio

vivaocondominio.com.br

VIVA 
MELHOR,

Com conteúdo de qualidade, 
que otimiza a gestão do condomínio, 
não há desafio que não possa 
ser superado.
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EDITORIAL

ANO 34

E
volução é a palavra. De boletim quinzenal 
a uma revista moderna de 260 páginas, 
voltada exclusivamente para o mundo 
jurídico. Eis a Revista Bonijuris. Desde 

1989, ano em que a publicação deu seus primei-
ros passos, a modernidade foi sempre sua mar-
ca, seja introduzindo o colégio de leitores para 
a seleção de artigos, seja ultrapassando as bar-
reiras acadêmicas para aceitar artigos de perfi l 
jornalístico que respondessem aos anseios de 
seus assinantes. Afi nal, nem só de juridiquês 
vive o advogado.

A revista também ganhou a adesão de anun-
ciantes e patrocinadores, ampliou a circulação 
e abraçou como estratégia editorial a distribui-
ção dirigida. O novo projeto, que teve início em 
2018 e fi ncou uma bandeira entre o passado e 
o presente da publicação, além de design repa-
ginado e da periodicidade bimestral, adotou a 
busca por um público altamente qualifi cado.

Hoje, sem qualquer ponta de modéstia, pode-
mos afi rmar que a Revista Bonijuris chega aos ga-
binetes dos Três Poderes da República, é lida por 
altas autoridades do governo, repercute entre ju-
ízes e ministros e desperta o interesse dos opera-
dores do direito nos mais diversos cantos do país.

O que torna a revista inconfundível? Sua ou-
sadia. Ao passo que alguns meios de comunica-
ção se rendem ao modelo de negócio proposto 
pela internet, a Bonijuris aposta na capacidade 
de sustentar tanto sua circulação quanto sua 
distribuição, atraindo um número cada vez 
maior de anunciantes. Ainda que o caminho seja 
árido e tortuoso, a ressonância da publicação nos 
círculos jurídicos vem dando sinais animadores.

A Editora Bonijuris, que, além da revista de 
mesmo nome, ainda publica livros, tem enfren-
tado os mesmos desafi os e soluções que também 
encontram na publicidade a melhor parceria. 
Basta dizer que algumas das obras com a logo-

marca da editora que chegam às livrarias – fí sicas 
ou virtuais – trazem anúncios em suas páginas. 
Motivo: a publicidade barateia o preço do livro e 
o torna acessível ao leitor. Trata-se de estratégia 
inédita, pensada e levada a cabo através de uma 
espécie de laboratório de experimentação.

Em anos recentes, grandes casas editoriais 
ensaiaram timidamente angariar patrocinado-
res para viabilizar economicamente projetos 
mais ambiciosos. O temor de que isso pudesse 
provocar a reprovação do leitor, no entanto, fez 
ruir a ideia ainda na casca.

A Revista Bonijuris nada contra a corrente. E 
vai bem, muito obrigado. Enquanto as edições 
impressas são subtraídas dos pontos de ven-
das para cair no poço sem fundo das publica-
ções digitais – onde tudo cabe – a revista segue, 
periodicamente, o rumo da gráfi ca, primando 
pela seleção editorial, pela concisão dos textos, 
pela revisão meticulosa e por uma tiragem que, 
pasmem os incautos, continua a ser ampliada. 
Eram três mil exemplares. Hoje, são cinco mil. 
Amanhã, quem sabe?

Já se afi rmou aqui que a Bonijuris passou por 
uma evolução histórica. E essa escalada é contí-
nua, sem um cume a atingir. Isso signifi ca que 
estamos sintonizados com as novas platafor-
mas de leitura, que a revista também trilha por 
sua versão digital, que novas tecnologias são 
absorvidas, que canais de comunicação são am-
pliados e que não somos refratários a qualquer 
meio que engaje um número cada vez maior de 
leitores e colaboradores. Há, no entanto, um se-
não. E ele não é propriamente passadista. A Re-
vista Bonijuris, em seu ano 34, não abre mão de 
sua versão impressa, ao mesmo tempo em que 
lança sua versão digital interativa. Isso tem um 
nome: tradição com inovação. Uma estratégia 
que merece respeito.

Boa leitura!

 

Rev-BONIJURIS__674.indb   4Rev-BONIJURIS__674.indb   4 30/12/2021   11:53:3330/12/2021   11:53:33

https://api.whatsapp.com/send?1=pt_BR&phone=554133234020&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download!%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf
https://www.facebook.com/sharer/sharer.php?u=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf
https://twitter.com/intent/tweet?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf%20&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download%20da%20edi%C3%A7%C3%A3o%20674
https://www.linkedin.com/sharing/share-offsite/?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf


garantetibirica.com.br 
17 3364 6667 •  17 99680 1623

O condomínio não precisa mais se 

preocupar com a emissão dos boletos, 

controle dos pagamentos e cobrança 

dos inadimplentes. 
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RECEBIMENTO 

DE 100% DA 

RECEITA GARANTIDO 

EM CONTRATO.

Com a Garante Tibiriçá tudo funciona. Sem 

inadimplência acabam as preocupações no 

pagamento de funcionários e fornecedores. 

Com isso, o condomínio mantém toda a 

praticidade de ter profissionais cuidando 

da manutenção e da conservação.

MORAR EM 

CONDOMÍNIO 

GARANTIDO É

Ter + 
 Praticidade
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TRIBUNA LIVRE

André Rogal JORNALISTA

OSTENTAÇÃO NA ADVOCACIA: PODE OU NÃO PODE?

A
pós a aprovação do Pro-
vimento 205/21, que  atu-
alizou as possibilidades  
de publicidade na ad-

vocacia, ganhou repercussão 
o trecho que trata especifi ca-
mente sobre a “ostentação”.

No novo provimento, fi cou 
vedado ao advogado expor 
bens ou um estilo de vida ex-
travagante dentro do contexto 
de sua atividade profi ssional, 
o que é descrito da seguinte 
forma: 

Art. 6º Fica vedada, na publici-
dade ativa, qualquer informação 
relativa às dimensões, qualidades 
ou estrutura fí sica do escritório, as-
sim como a menção à promessa de 
resultados ou a utilização de casos 
concretos para oferta de atuação 
profi ssional.

Parágrafo único. Fica vedada em 
qualquer publicidade a ostentação 
de bens relativos ao exercício ou 
não da profi ssão, como uso de veí-
culos, viagens, hospedagens e bens 
de consumo, bem como a menção à 
promessa de resultados ou a utiliza-
ção de casos concretos para oferta 
de atuação profi ssional.

Foi grande a repercussão 
deste trecho específi co de todo 
o provimento, com profi ssio-
nais defendendo o propósito 
do artigo e outros criticando-
-o, sob o argumento de que 
isso limitaria as possibilidades 
de divulgação e, principalmen-
te, de que se estaria invadindo 
a vida privada do advogado. 

Nesse sentido, pode-se alfi -
netar que o artigo do provimen-
to não especifi cou de forma 
totalmente clara o que seria 
ostentação, deixando o enten-
dimento demasiadamente sub-
jetivo, principalmente levando 
em consideração todos os ele-
mentos socioculturais do Brasil. 

No entanto, não há dúvida de 
que tais práticas estariam veda-
das somente ao âmbito profi s-
sional, por exemplo a constru-
ção de uma narrativa de sucesso 
fi nanceiro com o fi m de gerar 
convencimento ao público-alvo 
de determinado advogado.

Corrobora este entendimen-
to o próprio Código de Ética da 
oab:

Art. 2º

São deveres do advogado:

[...]

III − velar por sua reputação pes-
soal e profi ssional; 

Art. 5° O exercício da advocacia é 
incompatível com qualquer procedi-
mento de mercantilização.

Art. 39. A publicidade profi ssional 
do advogado tem caráter meramen-
te informativo e deve primar pela 
discrição e sobriedade, não podendo 
confi gurar captação de clientela ou 
mercantilização da profi ssão. 

Afi nal, qual o sentido dessa 
discussão?

Considerando o que está ex-
posto no provimento que trata 
sobre a publicidade na advo-
cacia e o Código de Ética, con-

seguimos compreender que a 
conduta do advogado não se 
alinha sob nenhuma perspec-
tiva com a ostentação. Entre-
tanto, o principal efeito que a 
ostentação pode trazer para o 
exercício profi ssional da advo-
cacia parece não estar sendo 
objeto da polêmica.

A preocupação de toda essa 
discussão deveria estar focada 
no público atendido pelo advo-
gado e como ele assimila a os-
tentação na advocacia. 

De que maneira um poten-
cial cliente de um advogado 
poderia interpretar o profi s-
sional que utiliza veículos, via-
gens, hospedagens e bens de 
consumo para divulgar seus 
serviços? É justamente neste 
ponto que existe o principal 
perigo da prática da ostenta-
ção no marketing jurídico. 

Um estudo divulgado pela 
plataforma Cupom Válido, que 
reuniu dados da HootSuite e 
da We Are Social, mostra que o 
Brasil é o terceiro país no mun-
do que mais usa redes sociais. 
Os brasileiros fi cam, em média, 
3h42min por dia conectados, 
estando atrás somente de Fi-
lipinas (4h15min) e Colômbia 
(3h45min). O estudo aponta 
que a rede mais acessada pe-
los usuários é o YouTube, com 
96,4%, na sequência o Facebook 
(89,8%) e o Instagram (86,3%). 

Aliados ao forte uso de re-
des sociais estão os próprios 
hábitos de consumo no país. 
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Em um levantamento da Rock 
Content (rockcontent.com.br) 
sobre o consumismo no Brasil, 
de acordo com um estudo do 
spc e da cndl, cerca de três em 
cada dez consumidores consi-
deram as compras como o tipo 
de lazer favorito. Cerca de 40% 
dos entrevistados das classes 
A e B admitem que comprar é 
uma forma de reduzir o estres-
se do cotidiano. Já as classes C, 
D e E são as que mais compram 
sem necessidade.

Em resumo, o padrão de 
comportamento do brasileiro 
demonstra o quanto ele está 
alinhado ao consumismo e, 
consequentemente, o quanto é 
impulsivo e não faz uma análi-
se criteriosa sobre a qualidade 
e necessidade do que compra. 
Neste ponto, não é exagero di-
zer que o brasileiro tem a ten-
dência de acreditar que o ad-
vogado mais capaz para cuidar 
de seu caso será aquele que 
mais exibe bens de consumo. 

O hábito de leitura do brasi-
leiro também é um fato a se des-
tacar. De acordo com a gigante 
Amazon, dos 20 livros mais ven-
didos no Brasil no último ano, 
dez são livros de coaching, que 
sobretudo ensinam como ga-
nhar dinheiro, repletos de fra-
ses motivacionais e fórmulas 
prontas de como obter resulta-
dos práticos nas fi nanças. 

Sendo assim, o que será 
mais aceito pelo público: um 
advogado que trata sua publi-
cidade de forma discreta e di-
dática ou o que coloca fotos de 
bens materiais acompanhadas 
de frases motivacionais de fi ló-
sofos da modernidade? 

Mais do que isso: qual deles 
comunica um serviço alinhado 

com o propósito da advocacia e 
sua atividade de meio? 

Será que a capacidade téc-
nica de cada um irá pesar na 
decisão de escolha de um po-
tencial cliente, ou isso fi cará 
em segundo plano, sobreposto 
por uma mensagem apelativa 
de fácil assimilação por uma 
sociedade consumista, imedia-
tista e hiperconectada? 

CONCLUSÃO
Sendo assim, podemos con-
cluir que a decisão da oab de 
proibir a ostentação é muito 
bem-vinda. 

Seu propósito, acima de 
qualquer vaidade, é proteger o 
ofí cio da advocacia e levar em 
consideração o contexto am-
plo do país, que abrange tam-
bém o público atendido pelos 
escritórios.

Não é necessário que o advo-
gado apele para a ostentação ou 
qualquer tipo de discurso raso 
para fazer marketing jurídico. 
O universo da advocacia é ri-
quíssimo e não depende de lin-
guagem apelativa para causar 
impacto positivo no público. 

Também é dever do advoga-
do educar sua audiência, abor-
dando de forma nobre e expli-
cativa seu ofí cio, a fi m de que 
mais pessoas possam ser alcan-
çadas pelo seu conhecimento e 
pela consequente construção 
de um mundo melhor e anali-
ticamente mais crítico sobre os 
fatos que o cercam. 

André Rogal. Especialista em Comuni-
cação Digital e E-Branding pela pucpr, 
com curso em Mercado de Luxo pelo 
Centro Europeu, autor do livro Marke-
ting Jurídico Digital – Conceito e Prá-
tica – 2019 e fundador da Lide Digital.
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Renata Martins de Souza DEFENSORA PÚBLICA

O CLAMOR DOS EXCLUÍDOS E A DEFENSORIA

A
manutenção da prisão 
pelo Poder Judiciário de 
uma mulher em situa-
ção de rua, mãe de cinco 

fi lhos, que teria praticado a 
subtração de alimentos avalia-
dos em R$ 21,69 no estado de 
São Paulo, reacende o debate 
acerca do recrudescimento da 
repressão penal direcionada 
seletivamente contra os mais 
pobres e sobre a infl uência do 
estado de exceção na vivência 
do Brasil.

Apesar de declarar, no ato 
da prisão (ocorrida em 29 de 
setembro), que teria praticado 
a subtração com o intuito de 
saciar a fome, R. S. teve a pri-
são em fl agrante convertida 
em preventiva pela justiça, a 
pedido do Ministério Público 
de São Paulo. Ao converter a 
prisão em preventiva, a ma-
gistrada que analisou o caso 
considerou que, como a autu-
ada já havia cometido outros 
crimes, a reincidência impe-
diria a aplicação do princípio 
da insignifi cância – também 
conhecido como princípio da 
bagatela – e afastaria a possibi-
lidade de liberdade provisória 
(Zylberkan).

Representada pela Defen-
soria, a mulher pugnou por 
liberdade junto ao Tribunal 
de Justiça de São Paulo, que 
optou por manter o encarcera-
mento sob o argumento de que 
a medida seria necessária para 
assegurar a ordem pública, no-

tadamente em virtude de a ín-
dole da autora estar voltada à 
delinquência.

Diante desse cenário, a De-
fensoria Pública, calcada em 
sua missão constitucional de 
prestar assistência judiciária 
integral e gratuita aos mais 
vulneráveis, insistindo na sol-
tura da investigada e na tese 
da modalidade famélica do 
furto, impetrou habeas corpus
junto ao Superior Tribunal de 
Justiça (stj), tendo sido o pe-
dido, fi nalmente, acolhido pelo 
relator da ação, ministro Joel 

Paciornik, o qual apontou em 
sua decisão – tomada no dia 
13 de outubro de 2021 – que, de 
fato, a jurisprudência do stj
entende que a habitualidade 
na prática de delitos, mesmo 
que insignifi cantes, afasta a 
incidência da bagatela. Acres-
centou, contudo, o julgador 
que há situações em que o 
grau de lesão ao bem jurídico 
tutelado pela lei penal é tão ín-
fi mo que não se poderia negar 
a incidência do princípio. “Essa 
é a hipótese dos autos. Cuida-

-se de furto simples de dois 
refrigerantes, um refresco em 
pó e dois pacotes de macarrão 
instantâneo, bens avaliados 
em R$ 21,69, menos de 2% do 
salário-mínimo, subtraídos, se-
gundo a paciente, para saciar a 
fome, por estar desempregada 
e morando nas ruas há mais de 
dez anos”, pontuou o ministro 
ao trancar a ação penal e deter-
minar a liberdade da mulher 
(Brasil. Superior Tribunal de 
Justiça. Quinta Turma. hc nº 
699572/SP. Relator: Min. Joel 
Ilan Paciornik).

Deveras, a despeito de a 
conduta praticada pela inves-
tigada, em tese, enquadrar-se 
em um tipo penal, não se pode 
olvidar o fato de que uma das 
principais características do 
direito penal consiste no fato 
de ser considerado a ultima ra-
tio do sistema jurídico. Nessa 
perspectiva é que se sustenta 
ter ocorrido no caso uma exa-
cerbação do controle penal, 
em especial diante da nítida 
falta de sensatez dos julgado-
res de primeira e segunda ins-
tâncias do Judiciário, os quais 
deixaram de priorizar a utili-
zação de elementos concretos 
e valorativos, indispensáveis 
em um estado democrático de 
direito.

A indiferença com a vida 
humana, a repressão estatal 
desmedida e a inobservância 
de princípios constitucionais 
basilares, tais como ofensivi-

Uma das principais 
características do direito 

penal consiste no fato 
de ser considerado 

a ultima ratio do 
sistema jurídico
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dade, presunção de inocência 
e proporcionalidade, denotam 
a forte incidência do direito 
penal do inimigo (apresentado 
por Gunter Jakobs) no sistema 
brasileiro.

A seletividade do sistema 
penal brasileiro e sua atuação 
cada vez mais repressiva no en-
frentamento a seus “inimigos” 
nos remete também ao pen-
samento do italiano Giorgio 
Agamben (2004; 2010), o qual 
sustenta que muitos Estados 
atuam no sentido de criar espa-
ços juridicamente vazios, por 
meio da suspensão dos direitos 
e garantias fundamentais, com 
o propósito deliberado de ex-
cluir grupos marginalizados e 
indesejados, mesmo diante dos 
casos em que não se confi gura 
o estado de emergência. 

Segundo destaca, em meio a 
tal contexto, de criação volun-
tária de um estado de emer-
gência permanente por parte 
dos Estados, ganha relevância 
a noção de homo sacer e a rela-
ção de banimento a ele ineren-
te (Agamben, 2010). Tal fi gura 
faz menção à existência de um 
sujeito desprovido de proteção 

política e jurídica, um ser cuja 
vida nada vale, estando sub-
metido ao poder soberano e 
compelido a viver em “estado 
de exceção”. 

No Brasil, em tese, apenas 
durante a vigência do estado 
de sítio e estado de defesa, que 
integram o “sistema constitu-
cional de crises” (informados 
pelos princípios da excepcio-
nalidade, necessidade, tempo-
rariedade e obediência estrita 
à Constituição), é que direitos e 
garantias fundamentais pode-
riam vir a sofrer restrições. En-
tretanto, não é o que se consta-
ta na prática. Deveras, mesmo 
em tempos de normalidade, 
com frequência nos depara-
mos com políticas públicas e 
até mesmo decisões judiciais 
tomadas com o fi m de excep-
cionar direitos das pessoas em 
situação de rua, pobres, mora-
dores de comunidades, estran-
geiros, entre outros.

Nesse sentido, a título de 
mera ilustração, cita-se a expe-
dição indiscriminada de man-
dados de busca e apreensão 
(coletivos), autorizando a Polí-
cia Civil a fazer revista nas ca-

sas nas favelas Nova Holanda e 
Parque União, subúrbio do Rio, 
no Complexo da Maré durante 
a realização da Copa do Mun-
do 2014 e da Olimpíada de 2016 
(Corrêa), revelando fl agrante 
abandono das regras e dos prin-
cípios jurídicos. Expedidos com 
efi cácia territorial ampla, geo-
grafi camente imprecisa, sem 
se preocupar em determinar o 
fato concreto a ser apurado, tais 
mandados foram direcionados 
aos moradores de favelas, como 
se todos fossem inimigos ou ad-
versários do interesse público.

Parece razoável sustentar 
que a constante adoção de prá-
ticas e atos estatais tendentes a 
suspender e vulnerar direitos e 
garantias fundamentais desti-
nados à preservação de pesso-
as desvalidas – tal como se deu 
no caso ilustrado, de encarcera-
mento da mulher em estado de 
extrema pobreza que teria sub-
traído para saciar a fome – nos 
remete a um cenário alarmante 
de constante violação dos di-
reitos humanos, similar a um 
verdadeiro estado de exceção.

Incumbe enfatizar que a De-
fensoria Pública, diuturnamen-
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te, identifi ca e combate situa-
ções como estas, de opressão e 
violação de direitos humanos 
em todo o país, articulando-se 
no sentido de assegurar um 
olhar atento e humanizado a 
pessoas e grupos vulnerabiliza-
dos, tal como aquele destinado 
ao caso acima retratado.

Restando demonstrado que 
o país também tende a se aliar 
à tendência contemporânea de 
abolição gradual dos direitos e 
liberdades individuais, reprodu-
zindo um verdadeiro estado de 
exceção, torna-se imprescindí-
vel reconhecer a necessidade de 
fortalecimento das defensorias 
no Brasil, tendo por foco romper 
as barreiras ao amplo acesso à 
justiça aos mais vulneráveis e 
fazer minimizar o aprofunda-

mento das desigualdades já la-
tentes, atuando, sobretudo, no 
sentido de promover medidas 
concretas de desencarceramen-
to, tendo por objetivo amparar e 
acolher pessoas e grupos vulne-
ráveis da sociedade.

Com efeito, tomando por 
base o contexto delineado e a 
situação anteriormente retra-
tada, que denota clara opressão 
de direitos humanos, tão lastra-
da em nossa situação cotidiana, 
torna-se possível afi rmar que, 
apesar dos inúmeros entraves 
geralmente pontuados (dimi-
nuto número de defensores, 
carência de pessoal e infraes-
trutura adequada, bem como a 
sobrecarga de trabalho supor-
tada pelos defensores públicos 
atuantes em menos de metade 

das comarcas do país), vocacio-
nada, a instituição Defensoria 
permanece reconhecendo na 
alteridade um pressuposto fi lo-
sófi co relevante e capaz de fun-
dar um discurso que reconhece 
os invisíveis como humanos, 
empreendendo esforços para 
assegurar aos seus assistidos 
patamares mínimos necessá-
rios de tutela da dignidade hu-
mana, além de constituir fer-
ramenta essencial no processo 
de desativação do estado de ex-
ceção e na construção de uma 
autêntica democracia. 

Renata Martins de Souza. Defensora 
Pública do Estado/mg. Doutora em 
Direito Público e mestre em Teoria do 
Direito pela puc Minas. Professora de 
graduação do curso de Direito. E-mail: 
renata_martinsdp@hotmail.com
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UM CAMINHO PARA O SUPREMO

O
professor Wagner Balera 
publicou na Conjur o tex-
to Habitantes perenes do 
manicômio jurídico tribu-

tário1, relembrando com emoção  

o tributarista Alfredo  Augusto 
Becker, que cunhou o epíteto 
“manicômio jurídico tributário” 
na sua Teoria Geral do Direito 
Tributário, de 1963, e concluiu o 

lamento perguntando: até quan-
do vai nossa paciência para espe-
rar uma verdadeira reforma? 

Logo depois, o mestre Daniel 
da Silva Marques, em Prometeu 
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e o Direito acorrentado2, res-
gatou o medo aprisionante de 
Hefesto, que, agindo contra sua 
própria consciência, ajudou a 
acorrentar o irmão Prometeu, 
o herói da liberdade e do co-
nhecimento, comparando com 
a saga dos nossos advogados, 
acorrentados pela exorbitante 
demora dos processos judiciais 
e um volume de 77 milhões de 
demandas em andamento.

O presidente do Supremo 
Tribunal Federal, ministro 
Luiz Fux, em seus pronuncia-
mentos ofi ciais, também tem 
falado dos problemas estru-
turais que sufocam o sistema 
judicial e a própria suprema 
corte, apontando as medidas 
administrativas tentadas para 
enfrentá-los. No encerramen-
to das atividades do primeiro 
semestre de 20213, ao discursar 
em nome do colegiado, desta-
cou três pontos fundamentais:

1. No primeiro semestre de 2021, 
o STF julgou colegiadamente um 
total de 8.384 processos. O Plenário, 
tanto nas sessões síncronas por vi-
deoconferência como nas sessões 
virtuais, julgou 2.647 processos. Por 
sua vez, a Primeira Turma, em 32 
sessões, julgou 3.229 processos; a Se-
gunda Turma, em 41 sessões, julgou 
2.514 processos.

2. Vivemos um movimento sem 
precedentes de desmonocratização 
do Supremo Tribunal Federal, em 
muito impulsionado pela consoli-
dação da prática de julgamentos no 
Plenário Virtual, inclusive por meio 
de sessões extraordinárias.

3. Hoje, com 22.786 processos, o STF 
tem a menor quantidade de ações em 
tramitação de nossa história recente. 
Embora esses números ainda impres-
sionem, sob uma perspectiva interna-

cionalmente comparada, é certo que 
estamos caminhando, cada vez mais, 
para uma racionalização de compe-
tências que transforma o Supremo 
Tribunal Federal em uma Corte emi-
nentemente Constitucional.

É alvissareiro ver que a su-
prema corte, do alto de sua 
sabedoria e excelência, tem 
reconhecido a existência dos 
graves problemas no modelo 
de sua funcionalidade – com-
petência excessiva, destoante 
número de processos e cole-
gialidade do plenário prejudi-
cada – e tomado medidas para 
enfrentá-los. É o primeiro pas-
so para o aprimoramento sistê-
mico do Poder Judiciário, mas 
é necessário muito mais. 

A monstruosa quantidade 
de competência processual que 
a Constituição reservou ao Su-
premo é fato incontroverso e 
dela decorrem os dois outros 
graves problemas menciona-
dos: invencível número de pro-
cessos encaminhados à corte e 
tentativas burlescas de resol-
ver, via julgamentos monocrá-
ticos e divisão do Supremo em 
duas turmas, estratagemas que 
ofendem a colegialidade natu-
ral e constitucional do tribunal.

Em 2020, o stf recebeu 74 
mil processos (um disparate 
na comparação com suas con-
gêneres), proferiu 99 mil de-
cisões, sendo 81 mil monocrá-
ticas e 18 mil colegiadas (nas 
duas turmas e plenário), quan-
tidades incompatíveis para 
um tribunal de 11 ministros, 
que precisa decidir com muito 
mais rapidez centenas de ques-
tões nacionais fundamentais, 
constitucionalidade de leis e 
confl itos políticos candentes.
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Os números são estarrece-
dores e inviabilizam a efi ciên-
cia e agilidade esperada do tri-
bunal. A demora em resolver 
demandas importantes, dimi-
nuídas no meio desse mar de 
processos, mais a insegurança 
das decisões monocráticas e 
provisórias, têm dado moti-
vos para críticas da sociedade 
e alimentado tensões desabo-
nadoras. A lentidão espraia-se 
por todo Judiciário e gera um 
defeito estrutural ruinoso.

A suprema corte está numa 
encruzilhada histórica, sabe 
que o modelo em vigor não 
está funcionando satisfato-
riamente e sabe que precisa 
mudar. A modernidade, a par 
do devido processo legal, exige 
decisões judiciais defi nitivas 
muito mais rápidas, segurança 
jurídica e pacifi cação social. Se 
um órgão estatal não está rea-
lizando os objetivos para os 
quais foi criado, deve ser mu-
dado e aprimorado.

O nosso sistema judicial, 
com até quatro instâncias de 
julgamentos, devido à reser-
va de julgamento de todas as 
questões constitucionais pelo 
Supremo, agasalhando deze-
nas de recurso no decorrer pro-
cessual, uma extravagância na 
comparação com outras demo-
cracias, tornou-se um tormen-
toso problema, dispendioso (1,3 
% do pib, maior percentual do 
planeta), farto de demoras, ple-
no de angústias e frustrações.

Com esse tamanho des-
comunal, destoante na com-

paração com demais países, 
exageradamente verticalizado 
e doentiamente dependente 
do stf, permitem-se desvãos 
recursais e espaços para chi-
canas processuais. O Judici-
ário, fundamental em todas 
as democracias, não pode ser 
patrocinador de burocratismo 
e abusos recursais e, menos 
ainda, uma trava ao desenvol-
vimento social e econômico.

Parafraseando Daniel Mar-
ques, acima referenciado, será 
o direito capaz de entender os 
problemas estruturais do Ju-
diciário e lutar para modifi car 
e engrandecer o exercício da 
justiça? Os incluídos e prote-
gidos na redoma da máquina 
judicial, benefi ciários de uma 
bondosa zona de conforto, 
apoiarão mudanças aprimora-
doras e partilharão poder em 
benefí cio da sociedade, ou se 
comportarão como Hefesto, 
acorrentando o direito?

A suprema corte, órgão de 
expressão do Estado e dos valo-
res nacionais, também respon-
sável pelas escolhas dos bons 
caminhos para a nação, precisa 
tomar dianteira e iniciar um 
protagonismo histórico:

a) propondo ao parlamento 
uma racionalização estrutural 
do Judiciário, cedendo poderes 
e competências aos tribunais 
superiores, visando reduzir a 
conclusão dos processos sub-
jetivo na terceira instância, no 
máximo; 

b) mantendo sua funda-
mental competência de corte 

constitucional somente pela 
via concentrada; 

c) reduzindo drasticamente 
(para poucas centenas) o nú-
mero de processos que deve 
julgar anualmente, focando 
em questões objetivas de efeti-
vo interesse nacional;

d) regulando detalhada-
mente, com prazos certos e 
fi scalizáveis, os casos excepcio-
nais de decisão monocrática e 
pedidos de vistas.

A doutrina jurídica também 
tem fundamental incumbên-
cia e responsabilidade nessa 
virada para acabar com a tra-
gédia do Judiciário. Os interes-
ses corporativos devem ceder 
espaço para o aprimoramento 
do sistema judicial e realização 
da efi ciência determinada pela 
Constituição, inclusive até por 
necessidade de legitimação so-
cial do próprio Poder Judiciá-
rio e dos segmentos que gravi-
tam em seu entorno. Juristas e 
estudiosos da área, sob pena de 
inapagável omissão histórica, 
têm obrigação de debater con-
tinuamente o tema, apresentar 
críticas e soluções, formando 
uma opinião pública forte e 
renovadora. O avanço social 
e econômico do país depende 
em muito dessas mudanças.

José Jácomo Gimenes. Juiz federal 
e professor aposentado do Departa-
mento de Direito Privado e Processual 
da uem (1989 a 2017).

NOTAS
1. https://www.conjur.com.br/2021-out-13/
balera-habitantes-perenes-manicomio-juridico-
-tributario

2. https://www.conjur.com.br/2021-out-22/
daniel-silva-marques-prometeu-direito-acor-
rentado

3. https://www.conjur.com.br/dl/stf-julgou-mil-
-processos-primeiro.pdf
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Irapuã Beltrão PROCURADOR FEDERAL DA AGU

RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS 

N
ão há dúvidas quanto  à 
relevância dos  tribunais 
ou da corte de contas no 
estado de direito, tendo 

o mundo moderno registrado 
ainda um reforço de seu papel 
com a ampliação das medidas 
e práticas dele decorrentes. 
Por outro lado, há de se ter 
muito cuidado na fundamen-
tação dos atos administrativos 
a ser expedidos pelos diversos 
setores da administração pú-
blica nacional, mormente con-
siderando a natureza dos atos 
prolatados pelas unidades de 
controle externo.

Ainda que se reconheça 
uma constante evolução ao 
longo do século 20, o grande 
avanço ocorreu com a Cons-
tituição de 1988 e a função de 
controle ampliado. Pela dicção 
do texto promulgado estabele-
ceu-se um novo papel das au-
ditorias, com fundamentos em 
seu art. 70. Em contraposição 
ao modelo anterior de exame, 
puramente formal da legalida-
de, é notório que não apenas a 
realização das auditorias, mas 
toda a atividade de controle 
passou a empreender exame 
e fi scalização material e dos 
resultados das ações adminis-
trativas implementadas. 

O encontro dos conceitos 
modernos da gestão pública – 
efi ciência gerencial – e os con-
tornos da atividade fi nanceira 
responsável possuem formas 
concretas para a verifi cação 

administrativa, na medida em 
que o próprio texto constitu-
cional adotou a já mencionada 
possibilidade de realização das 
auditorias operacionais.

Por meio delas, não apenas 
o texto constitucional avançou 
no papel do controle, mas tam-
bém criou a solidifi cação da 
avaliação dos programas, pro-
jetos e atividades. Fruto disto, 
o processo de gestão passa ao 
foco da realização do gasto e 

atuação pública, abandonando 
defi nitivamente o mero exame 
da legalidade e dos requisitos 
formais do ato de administra-
ção, para atingir todo um pro-
cesso de investigação do pro-
grama ou da atividade em si a 
partir do planejamento neces-
sário e das metas mensuráveis 
ali contempladas.

Tudo isso irá refl etir nos 
atos fi nais dos órgãos de con-
trole externo, abandonando 
uma visão puramente puniti-
va ou repressora para agregar 
atos que visem ao aperfeiço-
amento da gestão e dos ser-
viços públicos. Justo por isso 

mostrou-se fundamental re-
conceituar as manifestações e 
decisões fi nais ali expressadas.

Primo, há de se diferenciar as 
recomendações das determina-
ções emanadas pelas cortes de 
contas. Os dicionaristas costu-
mam defi nir o termo recomen-
dar como sinônimo de “aconse-
lhamento” ou, ainda, no sentido 
de inclinação – ainda que insis-
tente – para que se cumpra uma 
tarefa ou atividade.

Bastam essas duas exempli-
fi cações para concluirmos que 
o termo recomendar carrega 
consigo um forte conteúdo de 
voluntariedade, desprovido 
de imperatividade no acolhi-
mento ou na implementação. 
Por natural, quem recebe uma 
recomendação poderá ou não 
acatá-la, visto que se trata ape-
nas de um aconselhamento, 
sujeito, portanto, à esfera de 
conhecimento e de elementos 
de discricionariedade de seu 
destinatário.

Evidentemente, a recomen-
dação será encaminhada com 
toda uma carga de elementos 
de instrução e cercada de as-
pectos que a justifi cam. Mas, 
ainda assim, cabe às unidades 
receptoras juízo de conheci-
mento sobre tais fundamen-
tos, até mesmo para decidir 
sobre a sua implementação ou 
não, bem como a forma even-
tual de fazê-lo. E assim não se 
perde o conceito, mesmo nes-
te caso oriundo dos órgãos de 

É preciso ter em mente que 
as recomendações estão 

relacionadas à adoção 
de critérios de cognição 

e avaliação por parte dos 
administradores públicos
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controle, movidos por uma po-
tencial pretensão de aprimora-
mento da atividade pública.

O mesmo não podemos afi r-
mar das determinações. Ao 
contrário das recomendações, 
elas encerram um conteúdo 
genuinamente imperativo, ine-
xistindo alternativa para seus 
destinatários senão apenas 
cumpri-las.

Tal distinção é fundamental 
justamente em razão do dever 
de seguir ou não o emanado do 
tribunal ou corte de contas. No 
caso de recomendações, o não 
acatamento do que foi indica-
do não poderá ser censurado 
por quem proferiu a exortação, 
uma vez que seu destinatário 
optou (legitimamente) por uma 
das duas únicas soluções pos-
tas à sua disposição. Já na hipó-
tese das determinações, eventu-
al descumprimento conduziria 
a alguma crítica, penalidade, 
restrição ou coisa do gênero. A 
omissão (ou ação) estaria sujei-
ta, portanto, a reprimendas.

Assim, podemos encontrar 
inclusive certo apoio de casos 
apreciados pelo stf:

Mandado de segurança. Tri-
bunal de Contas da União. Sua 
ilegitimidade passiva ad causam. – 
Tratando-se de recomendação que 
se traduz em mera sugestão sem 
caráter impositivo que teria se fosse 
uma decisão do Tribunal de Contas 
no âmbito de sua competência, não 
tem tal Corte legitimidade para fi -
gurar no pólo passivo do presente 
mandado de segurança. Mandado 
de segurança não conhecido. (STF 
– Pleno, ms nº 21519/PR, rel. Min. Mo-
reira Alves, j. em 6.9.1995)

Este importante julgado 
pode deixar entrever, a contra-

rio sensu, que as decisões do 
Tribunal de Contas, no âmbi-
to de sua competência, teriam 
efetivamente caráter impositi-
vo, mas não as recomendações.

Desta forma, recomenda-
ções encerram conselhos diri-
gidos à otimização da gestão, 
possuem um caráter menos 
obrigatório, em que a adminis-
tração poderá se valer de juízo 
de conhecimento e decisão, en-
globando até mesmo conveni-
ência e oportunidade na apli-
cação das condutas sugeridas. 
É preciso ter em mente que as 
recomendações estão relacio-
nadas à adoção de critérios de 
cognição e avaliação por parte 
dos administradores públicos. 
Ou seja, as recomendações vão 
ser formuladas pelos tribunais 
de contas sempre que o ato de 
gestão em causa for essencial-
mente discricionário. 

De igual forma, o próprio 
tcu já teve oportunidade de 
assim afi rmar:

A implementação das recomen-
dações expedidas pelo Tribunal é 
da estrita conveniência dos órgãos 
e das entidades, cabendo a eles 
avaliar a pertinência das providên-
cias sugeridas, uma vez que estas 
se constituem em oportunidades 
de melhoria da atuação governa-
mental. Ao contrário, as determi-
nações têm natureza cogente e são 
de cumprimento obrigatório pe-
los jurisdicionados. (TCU – Pleno, 
Ac. 3130/2013, rel. José Jorge, j. em 
20.11.2013)

Não cabe ao TCU determinar 
que órgãos/entidades fi scalizadas 
encaminhem plano de ação com 
cronograma de medidas necessárias 
a solucionar problemas apontados 
em auditoria quando tais medidas 
forem objeto de recomendações por 
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parte do Tribunal, cuja implementa-
ção é da estrita conveniência dos ju-
risdicionados, cabendo a eles avaliar 
a pertinência das providências suge-
ridas. O encaminhamento de plano 
de ação só se justifi ca no caso de o 
tcu dirigir determinações aos juris-
dicionados, as quais têm natureza 
cogente e são de cumprimento obri-
gatório. (tcu – Pleno, Ac. 2515/2014, 
rel. José Jorge, j. em 24.9.2017)

Tudo isso deixa claro que o 
fato de o Tribunal de Contas 
ter formulado uma recomen-
dação para alguma unidade 
administrativa em processos 
de auditoria não signifi ca uma 
imposição. Por outro lado, exi-
ge, sim, que os órgãos afetados 

pela matéria apresentem de 
modo efetivo se concordam ou 
não com o que se delibera, não 
bastando a simples inclinação 
de que estariam agindo em 
razão daquela manifestação 
advinda do órgão de controle 
externo.

Ademais, mesmo existindo 
a citada “recomendação”, de-
verá a unidade administrativa, 
especialmente pelos seus ór-
gãos decisórios, avaliar a con-
veniência e a oportunidade na 
prática dos atos em questão. 
Assim se dá para reconheci-
mento da autonomia técnica, 
bem como para manter, fi nal-
mente, a tão defendida auto-

nomia administrativa típica 
das pessoas integrantes da 
administração indireta, ex vi o 
Decreto-lei 200, de 1967. 

Em razão do esposado, ain-
da que relevante o contido na 
recomendação do Tribunal de 
Contas, deverá a unidade re-
ceptora exercer sua autonomia 
administrativa e de gerencia-
mento das políticas públicas 
competentes, sobretudo para 
ponderar sobre a conveniência 
e oportunidade para a prática 
do ato e, fi nalmente, sobre o 
seu mérito e objeto. 

Irapuã Beltrão. Doutor em Direito. 
Procurador Federal da agu. Professor 
de Tributário e Financeiro.

Leandro Velloso ADVOGADO DA SUPERINTENDÊNCIA JURÍDICA DA DIRETORIA DA  PRESIDÊNCIA 
DE FURNAS

SOBRE A UTILIZAÇÃO DA ÁGUA VIRTUAL NO BRASIL 

A
escassez de água dos re-
servatórios das  hidrelé-
tricas brasileiras nos  traz 
a necessária refl exão so-

bre a regulação da água virtual 
no setor produtivo, seja como 
simples recurso mineral indis-
pensável para a cadeia produ-
tiva nacional, seja também em 
relação a novos investimentos 
no setor de energia oriunda de 
água dos rios brasileiros.

Ao mesmo tempo, a atuação 
estatal se torna mais premen-
te na prestação dos serviços 
públicos de levar água potável 
à população brasileira e de re-
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Em sua essê ncia, á gua 
virtual (virtual water) 

diz respeito ao comércio 
indireto da á gua presente 

em produtos, especialmente 
como insumo agrícola

em um estado e a foz em ou-
tro, a dominialidade e a gestã o 
serã o da Uniã o. Com relaç ã o à s 
á guas subterrâ neas, a dominia-
lidade e a gestã o serã o sempre 
do estado-membro. 

Ademais, nos termos da Lei 
9.433/97, sã o fundamentos da 
polí tica nacional de recursos 
hí dricos: “[i] a á gua é  um bem 
pú blico; [ii] a á gua é  um recur-
so natural limitado e com valor 
econô mico”. 

Não há dúvida sobre o va-
lor econômico da água em to-
dos os sentidos para a manu-
tenção da vida em sociedade. 
Entretanto, com o necessário 
desenvolvimento econômi-
co as atividades industriais e 
agrícolas utilizam da sistemá-
tica da água virtual para seus 
negócios empresariais.

Inicialmente, podemos en-
fatizar que direito inglês ideali-
zou o conceito de á gua virtual 
(virtual water) em 2008. Em sua 
essê ncia, á gua virtual diz respei-
to ao comércio indireto da á gua 
presente em produtos, especial-
mente como insumo agrícola. 

Assim, toda á gua envolvi-
da no processo produtivo de 

qualquer bem industrial ou 
agrí cola passa a ser denomina-
da á gua virtual. A concepção 
de á gua virtual se apoia em 
um argumento relativamente 
simples. Trata-se da á gua uti-
lizada na produção de bens in-
dustriais, agrí colas ou mesmo 
serviç os, envolvendo toda a 
sequê ncia da cadeia produtiva 
ao produto fi nal. 

Em suma, á gua virtual é  a 
quantidade de á gua gasta para 
produzir um bem, produto ou 
serviço, estando no produto 
nã o apenas no sentido visí vel, 
fí  sico, mas també m no sentido 
“virtual”, considerando a á gua 
necessá ria aos processos pro-
dutivos. Pode-se entã o dizer 
que á gua virtual é  a á gua que 
consumimos sem notar. 

Nesse sentido, a concepç ã o 
de á gua virtual está relacio-
nada intimamente ao conceito 
de recurso hídrico (water foot-
print), pois é  necessá rio avaliar 
o uso do recurso hí drico em 
cada etapa produtiva.

A fonte hí drica de determi-
nado produto ou commodity 
pode ser defi nida como o volu-
me total de á gua consumida, ao 
longo de toda sua cadeia pro-
dutiva, até  que tal produto ou 
commodity esteja disponí vel 
ao consumidor fi nal, de origem 
mineral ou não.

Nota-se, ainda, que no mer-
cado internacional de commo-
dities o Brasil ocupa um espaço 
em destaque, sendo um dos 
maiores exportadores de água. 
A disponibilidade de terras cul-
tiváveis e de recursos hí dricos, 
alé m de custos relativamente 
baixos de produç ã o, faz com que 
o Brasil ocupe essa posiç ã o de 
relevo no cená rio internacional. 

Diante dessa pequena re-
fl exão, torna-se necessária a 
devida regulação, em todos os 
aspectos, da denominada água 
virtual, pois em sua essência 
ela constitui um recurso hí-

DECODIFICADOR DO CPC

R$ 150,00 Compre pelo QR Code

de L. F. Queiroz
A ferramenta ideal para provas da OAB e concursos públicos. Seu formato inovador, 
sem comentários, sem citações e sem remissões, recorta o Código de Processo 
Civil em frases simples e diretas, de fácil compreensão, agrupadas em 680 tópicos 
temáticos e 9.300 enunciados, seguindo a ordem numérica dos artigos da lei.

ORGANIZADO POR TEMAS PROCESSUAIS 
PARA CONSULTA RÁPIDA E SEM REMISSÕES.

www.livrariabonijuris.com.br 0800 645 4020 | 41 3323 4020536 páginas

Rev-BONIJURIS__674.indb   21Rev-BONIJURIS__674.indb   21 30/12/2021   11:53:3730/12/2021   11:53:37

TRIBUNA LIVRE

21REVISTA BONIJURIS I ANO 34 I EDIÇÃO 674 I FEV/MAR 2022

Em sua essê ncia, á gua 
virtual (virtual water) 

diz respeito ao comércio 
indireto da á gua presente 

em produtos, especialmente 
como insumo agrícola

em um estado e a foz em ou-
tro, a dominialidade e a gestã o 
serã o da Uniã o. Com relaç ã o à s 
á guas subterrâ neas, a dominia-
lidade e a gestã o serã o sempre 
do estado-membro. 

Ademais, nos termos da Lei 
9.433/97, sã o fundamentos da 
polí tica nacional de recursos 
hí dricos: “[i] a á gua é  um bem 
pú blico; [ii] a á gua é  um recur-
so natural limitado e com valor 
econô mico”. 

Não há dúvida sobre o va-
lor econômico da água em to-
dos os sentidos para a manu-
tenção da vida em sociedade. 
Entretanto, com o necessário 
desenvolvimento econômi-
co as atividades industriais e 
agrícolas utilizam da sistemá-
tica da água virtual para seus 
negócios empresariais.

Inicialmente, podemos en-
fatizar que direito inglês ideali-
zou o conceito de á gua virtual 
(virtual water) em 2008. Em sua 
essê ncia, á gua virtual diz respei-
to ao comércio indireto da á gua 
presente em produtos, especial-
mente como insumo agrícola. 

Assim, toda á gua envolvi-
da no processo produtivo de 

qualquer bem industrial ou 
agrí cola passa a ser denomina-
da á gua virtual. A concepção 
de á gua virtual se apoia em 
um argumento relativamente 
simples. Trata-se da á gua uti-
lizada na produção de bens in-
dustriais, agrí colas ou mesmo 
serviç os, envolvendo toda a 
sequê ncia da cadeia produtiva 
ao produto fi nal. 

Em suma, á gua virtual é  a 
quantidade de á gua gasta para 
produzir um bem, produto ou 
serviço, estando no produto 
nã o apenas no sentido visí vel, 
fí  sico, mas també m no sentido 
“virtual”, considerando a á gua 
necessá ria aos processos pro-
dutivos. Pode-se entã o dizer 
que á gua virtual é  a á gua que 
consumimos sem notar. 

Nesse sentido, a concepç ã o 
de á gua virtual está relacio-
nada intimamente ao conceito 
de recurso hídrico (water foot-
print), pois é  necessá rio avaliar 
o uso do recurso hí drico em 
cada etapa produtiva.

A fonte hí drica de determi-
nado produto ou commodity 
pode ser defi nida como o volu-
me total de á gua consumida, ao 
longo de toda sua cadeia pro-
dutiva, até  que tal produto ou 
commodity esteja disponí vel 
ao consumidor fi nal, de origem 
mineral ou não.

Nota-se, ainda, que no mer-
cado internacional de commo-
dities o Brasil ocupa um espaço 
em destaque, sendo um dos 
maiores exportadores de água. 
A disponibilidade de terras cul-
tiváveis e de recursos hí dricos, 
alé m de custos relativamente 
baixos de produç ã o, faz com que 
o Brasil ocupe essa posiç ã o de 
relevo no cená rio internacional. 

Diante dessa pequena re-
fl exão, torna-se necessária a 
devida regulação, em todos os 
aspectos, da denominada água 
virtual, pois em sua essência 
ela constitui um recurso hí-

DECODIFICADOR DO CPC

R$ 150,00 Compre pelo QR Code

de L. F. Queiroz
A ferramenta ideal para provas da OAB e concursos públicos. Seu formato inovador, 
sem comentários, sem citações e sem remissões, recorta o Código de Processo 
Civil em frases simples e diretas, de fácil compreensão, agrupadas em 680 tópicos 
temáticos e 9.300 enunciados, seguindo a ordem numérica dos artigos da lei.

ORGANIZADO POR TEMAS PROCESSUAIS 
PARA CONSULTA RÁPIDA E SEM REMISSÕES.

www.livrariabonijuris.com.br 0800 645 4020 | 41 3323 4020536 páginas

Rev-BONIJURIS__674.indb   21Rev-BONIJURIS__674.indb   21 30/12/2021   11:53:3730/12/2021   11:53:37

https://www.livrariabonijuris.com.br/


TRIBUNA LIVRE

22 REVISTA BONIJURIS I ANO 34 I EDIÇÃO 674 I FEV/MAR 2022

drico de domínio público e de 
interesse público primário es-
tatal para o desenvolvimento 
econômico nacional.

Neste contexto, faz-se 
necessá ria a adoç ã o de pro-
tocolos e políticas, como a 
valoraç ã o ambiental aplicada 
ao recurso natural á gua, que 
favoreç am o uso sustentá vel, 
a tributação simplifi cada e ou-
torgas efetivas para o agrone-
gócio, com diretrizes efetivas 
para minimizar os efeitos da-
nosos da escassez hí drica.

As polí ticas de uso e gestã o 
da á gua para as atividades in-
dustriais e o agronegócio sã o 
essenciais para a proteç ã o dos 
ecossistemas, para todos os 
entes da federação. A adoç ã o 
de metodologias interdiscipli-
nares de avaliaç ã o dos condi-
cionantes ambientais, como 
solo, clima, manejo de culturas 
e uso da á gua, sã o indispensá-

veis para prover os sistemas 
jurí dicos de regulamentaç ã o 
especí fi ca para a á gua virtual 
na atividade econômica.

As polí ticas pú blicas am-
bientais necessitam evoluir e 
ser integradas com as demais 
polí ticas de produç ã o e mer-
cado, em especial no setor de 
alimentos e energia oriunda da 
biomassa, gás natural e demais 
térmicas, inclusive as termo-
nucleares. 

Concluímos que os setores 
produtivos industriais e do 
agronegócio devem se alinhar 
com os estados e municípios 
para sugerir e impulsionar 
políticas de registro, regula-
rização de uso de águas sub-
terrâneas e superfi ciais para o 
insumo de suas atividades na 
qualidade de água virtual, com 
a promoção inclusive de incen-
tivos fi scais e de emolumentos. 
O pagamento pela distribuição 

de água para a indústria e para 
a área rural (quando há) nem 
sempre equivale ao verdadeiro 
valor/custo do uso da água po-
tável para o insumo. Portanto, 
evitar desperdícios, impedir o 
uso irregular de água e susci-
tar lucratividade para todos os 
setores público e privado sobre 
o uso da á gua virtual nacional 
são os refl exos positivos da le-
galização e regulação da água 
virtual no Brasil. 

Leandro Velloso. Advogado da Supe-
rintendência Jurídica da Diretoria da  
Presidência de furnas. Ex-Assistente 
Superintendente da Diretoria de Re-
gulação e Comercialização de furnas. 
Ex-presidente substituto e ex-diretor 
de Administração e Finanças da Autar-
quia Estadual de Recursos Minerais do 
rj – drm/rj. Ex-Superintendente do csc 
Eletrobras furnas. Professor de Direi-
to Administrativo e Compliance. Pós-
-Graduado pela puc-sp. Especialista em 
Energia, Gestão Pública e Compliance, 
autor de 16 livros. Advogado público.

Wagner Balera PROFESSOR DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO E DIREITOS HUMANOS DA PUCSP

A QUILOMÉTRICA FILA DE ESPERA DE BENEFÍCIOS 

C
om o pomposo nome de 
Programa de  Gestão do 
Atendimento Presencial 
(pgap), o  inss intenta, 

sem sucesso, pôr fi m às fi las 
de espera dos benefí cios. Tudo 
pode não passar de outra ma-
nobra diversionista.

Consoante os dados ofi ciais, 
há algo como 1,8 milhão de se-
gurados que esperam o deferi-
mento dos benefí cios básicos 

– aposentadoria, pensão por 
morte ou auxílio por incapaci-
dade (o antigo auxílio-doença). 
E o que se assinala como mais 
grave, por atingir diretamen-
te os mais pobres, são mais de 
600.000 pessoas idosas ou com 
defi ciência que aguardam o re-
sultado do pedido de benefí cio 
de prestação continuada (bpc).

Notem bem! Não foi erro de 
digitação. Quase dois milhões 

e meio de pessoas estão sem 
resposta ao pleito de presta-
ções de natureza alimentar!

Talvez por ser desconfi ado, 
sempre pensei que isso é algo 
proposital. Cada benefí cio que 
deixa de ser pago é parte inte-
grante de certo jogo protelató-
rio que faz sobrar mais e mais 
dinheiro em caixa. E como 
sempre brandam o surrado 
tema do défi cit da previdência 
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social, os gestores se sentem 
tranquilos. Parecem acreditar 
que denegando, pela omissão, 
direitos subjetivos deixam de 
agravar a dramática situação 
fi nanceira do sistema.

É extremamente estranho 
que nunca ninguém tenha 
pensado em chamar à respon-
sabilidade aqueles que dirigem 
a instituição. Haverá, decer-
to, desculpas despidas de ne-
nhum valor, mas ninguém terá 
como contornar o princípio 
constitucional da efi ciência 
dos serviços públicos.

Intentemos alguma expli-
cação.

O assunto não é novo. Certa 
feita, há quase vinte anos, uma 
emissora de televisão me con-
vocou para, um pouco antes 
das seis da manhã de um dia 
de semana qualquer, compa-
recer às portas da agência da 
previdência social num bairro 
da zona oeste de São Paulo. É 
que lá, como em quase todas 
as partes, a distribuição de 
senhas se tornara um rentá-
vel serviço. Alguém que foi 
entrevistado nos contou que 
chegava às oito da noite do dia 

anterior, dormia no local, ao 
relento, e de manhã obtinha a 
senha que repassava a alguém 
por certa quantia.

A primeira explicação, que 
vem desde então, é o notório 
sucateamento da máquina 

administrativa, agravada com 
o desligamento por aposenta-
doria ou morte dos servidores. 
Ademais, a estrutura fí sica, e 
mesmo os equipamentos, sem-
pre se mostram aquém dos 
avanços tecnológicos que bem 
poderiam resolver esse proble-
ma de pessoal mediante pro-
cedimentos automatizados de 
concessão das prestações.

Convém lembrar que quem 
respondia pelas despesas admi-
nistrativas e da máquina estru-

tural era a União. O dinheiro da 
previdência social não deveria 
pagar essa conta. Mas, hoje em 
dia, até esse custeio é rateado 
entre todos os contribuintes.

Imagine, por instantes, a 
dimensão espacial dessa mo-
numental fi la, considerada a 
distância regulamentar de um 
metro entre uma pessoa e ou-
tra. Se enfi leirados em dado 
momento e, como na caminha-
da do povo hebreu rumo à terra 
prometida, se fossem recebidos 
pelo Todo Poderoso, o que este 
diria ao Moisés de plantão? “Eu 
ouvi os clamores do meu povo e 
desci para libertá-lo” (ex. iii, 7).

Seja o porta-voz desses que 
não têm voz. Reclame por eles 
ao Moisés de plantão. 

Wagner Balera. Professor titular de 
Direito Previdenciário e de Direitos 
Humanos na Faculdade de Direito da 
Pontifí cia Universidade Católica de 
São Paulo (puc-sp). Livre-docente em 
Direitos Humanos, doutor em Direito 
das Relações Sociais, autor de mais de 
30 livros na área de Direito Previden-
ciário e de mais de 20 livros da área de 
Direitos Humanos e sócio-fundador e 
titular do escritório Balera, Berbel & 
Mitne Advogados.

Há algo como 1,8 milhão de 
segurados que esperam o 

deferimento dos benefícios 
básicos — aposentadoria, 

pensão por morte ou auxílio 
por incapacidade
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“ATUAR NO TRIBUNAL 
DO JÚRI REQUER 

PREPARO DE ATLETA”
MARCELO BALZER CORREIA

PROMOTOR DE JUSTIÇA DO MP-PR

P
romotor de justiça do Ministério Público do Paraná, Marcelo Balzer Correia já atin-
giu a marca dos 1.300 júris em uma década e meia de atuação à frente do tribunal 
do júri. Concidentemente, Balzer, como é conhecido, é também um triatleta e cor-
redor de rua, com 48 maratonas no currículo e participação nas mais prestigiadas 
provas de longa distância no mundo, em Nova York, Chicago, Berlim, Londres e 

Boston. Por essa razão, ele costuma comparar as duas atividades. “É preciso preparo de 
atleta para enfrentar o tribunal do júri. Nunca se sabe o que virá. A sessão pode atraves-
sar a madrugada e prolongar-se por uma semana”, diz. Até 2010, o trabalho da acusação 
era incumbência de apenas dois promotores. Balzer chegou a participar de 12 júris por 
mês, três por semana e até dois por dia nas ocasiões em que a Justiça promoveu muti-
rões. A carga de trabalho só diminuiu em anos recentes, quando foram nomeados mais 
quatro promotores para a equipe. Mas a marca do milésimo júri de Balzer já havia sido 
ultrapassada. Na data em que o Tribunal do Júri completa 200 anos – ele nasceu antes da 
proclamação da Independência, em um caso envolvendo crime de imprensa – Balzer faz 
questão de ecoar a frase do falecido jurista René Do� i, que afi rmava que a Constituição 
de 1988 havia feito do tribunal uma cláusula pétrea. “É a instituição mais democrática 
do país”. Hoje, atuando em uma média de quatro júris por mês, um número ainda assim 
expressivo, ele mantém um gabinete nas dependências da corte, localizada em um majes-
toso prédio no Centro Cívico, que é raramente ocupado. Explica-se: Balzer passa os dias 
transitando entre o plenário do tribunal e as salas de audiência. Sim, é preciso ter fôlego. 
E isso justifi ca a vida de atleta.

Como é atingir a marca dos 1.000 júris?
Creio que é a consequência natural do traba-
lho. Não sou o primeiro a atingir esse número. 
Um promotor que faz 12 júris por mês completa 
1.000 em dez anos de trabalho. Foi o meu caso 
até 2010, quando a equipe, que era de apenas 
dois promotores, aumentou para seis membros. 
Desde então, minha cota mensal diminuiu em 
um terço. Mas eu continuo ampliando minha 

marca. E há ocasiões em que eu faço dois júris 
em um único dia.

Dois júris?
Sim. Isso ocorre quando a Justiça promove mu-
tirões. Mas são júris bastante céleres, muitos 
deles em que a juntada de provas documentais 
e testemunhais já aponta para uma absolvição 
ou desclassifi cação. 
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Então, há júris que são exatamente o contrá-
rio da celeridade?
É verdade. É impossível prever o que irá ocor-
rer, porque o conselho de sentença, outro nome 
para júri, é inconstante. No dia em que você 
pensa que tudo irá transcorrer tranquilamente, 
ocorre o inverso. O júri tem hora para começar, 
mas nunca tem hora para terminar. Não raro, 
as sessões vão até meia-noite ou avançam a ma-
drugada.

Falamos de um júri imprevisível. E quanto às 
testemunhas?
São outro pesadelo. Você sempre espera que as 
testemunhas de acusação e de defesa repitam 
aquilo que já disseram nos autos. É baseado 
nessas afi rmações que as estratégias são traça-
das. Mas, então, elas resolvem descrever outros 
fatos, acrescentar informações que não esta-
vam incluídas no depoimento original, e tudo o 
que você estudou precisa ser alterado.

Com julgamentos sem hora para acabar e des-
dobramentos surpreendentes, como o promo-
tor se prepara?
Ele precisa conhecer muito bem o caso, mas isso 
não basta. Sempre brinco dizendo que o promo-
tor do júri deve ser quase um atleta. Primeiro, 
porque é preciso estar focado 100%. Segundo, 
pela necessidade de um preparo fí sico e mental 
para uma sessão que não tem hora para acabar. 
Não estamos falando de um expediente das 9h 
às 17h. Estamos falando de sessões que podem 
durar três dias ou uma semana, com pequenos 
intervalos.

A pandemia da covid-19 provocou a paralisa-
ção dos trabalhos do tribunal do júri por certo 
período. Isso gerou acúmulo de trabalho?
Sem dúvida. De março a setembro de 2020, as 
sessões foram suspensas. Não houve julga-
mento. Depois, determinou-se a fl exibilização. 
As atividades voltaram-se só para os réus pre-
sos. Recentemente, o tribunal do júri começou 
a marcar julgamentos também de réus soltos. 
Mas ainda com portas fechadas.

Comenta-se no meio acadêmico que o Minis-
tério Público, ao se tornar parte do processo, 

objetiva menos a justiça e mais a condenação 
do réu. Qual sua opinião?
Vejo de duas formas. Se o mp oferece a denún-
cia com base na investigação que promoveu, 
certamente é ele o responsável por colher as 
provas necessárias para obter a condenação. 
Mas não é assim que ocorre na maioria das 
vezes. Quem faz a investigação é a polícia. O 
mp sequer acompanha os trabalhos. Nesse 
caso, as ações do Ministério Público são aque-
las previstas na lei. Ele pode determinar no-
vas diligências por considerar que as provas 
colhidas são insufi cientes ou o arquivamento 
por entender que não há fundamento na acu-
sação, ou pode corroborar o que foi dito no in-
quérito e oferecer a denúncia. Note-se que até 
o oferecimento da denúncia o réu ainda não 
teve chance de se defender. É isso o que o mp 
vai oferecer, caso a acusação seja levada adian-
te. No caso do tribunal do júri, é preciso antes 
a pronúncia do réu, chamada de primeira fase. 
Esse é outro fi ltro. E posso lhe dizer que isso 
ocorre apenas em 20% dos casos. Ou seja, a 
chance de o réu ir a júri popular é de uma em 
cinco vezes. É por essa razão que o promotor 
pede a condenação. Porque o processo já foi 
fi ltrado. Se fosse para pedir a absolvição, isso 
ocorreria em uma etapa anterior. E lembre-se: 
o mp também pode pedir a absolvição. Isso é 
muito comum.

O brasileiro costuma confundir o júri nacio-
nal com aquele mostrado nos fi lmes norte-
-americanos. Isso o incomoda?
É comum. E tem explicação, uma vez que as 
pessoas convivem diariamente com o modelo 
do júri dos Estados Unidos. As novelas brasi-
leiras, inclusive, replicam essa forma de julga-
mento. Mas, na realidade, os procedimentos 
são muito diferentes. Nos eua, dependendo 
do estado, são 12 ou oito jurados que debatem 
o caso e deliberam, sendo necessário que che-
guem a uma decisão unânime. No Brasil, os sete 
jurados decidem pelo voto. Vence a maioria. O 
problema verifi cado no modo estadunidense 
de julgar é que, eventualmente, um jurado pode 
fazer prevalecer sua vontade sobre os demais. 
Trata-se de uma personalidade dominante, 
com capacidade argumentativa, capaz de im-
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por suas ideias. Aqui, vota-se com a consciência 
com base nos questionamentos do juiz. Ou seja, 
o voto do jurado é dele. Se quer condenar, diz 
que sim. Do contrário, diz não. A somatória dos 
votos vence. É democracia pura. 

Tecnicamente, haveria possibilidade de o juiz 
infl uenciar a decisão?
Sim e não. O juiz pode infl uenciar se, por-
ventura, na explicação do quesito, ele deixar 
transparecer sua vontade. Mas isso é fi scali-
zado pelas partes, porque o mp e a defesa es-
tão acompanhando esse momento. Se o juiz 
demonstrar o interesse, seja por um lado, seja 
por outro, a parte imediatamente vai advertir. 
Isso já ocorreu de várias formas. Vou dar um 
exemplo, sem revelar nomes. Trata-se de um 
magistrado que, ao instruir os jurados disse 
o seguinte: “O réu está sendo julgado por ho-
micídio. A defesa, no entanto, entende que ele 
deve ser absolvido por legítima defesa. Se os 
senhores acham que quatro tiros nas costas é 
demonstração de legítima defesa, votem pela 
absolvição”. Isso não pode ocorrer. Atualmen-
te, os juízes são alertados sobre suas condutas 
e seguem estritamente o que está previsto na 
lei. As exceções são raras.

Os julgamentos transmitidos pela internet, 
mesmo aqueles sem grande cobertura da mí-
dia, têm despertado a atenção do público. Há 
casos em que o número de visualizações ultra-
passa 60 mil. O que isso demonstra?
É o sinal dos novos tempos. Antes, quem acom-
panhava os julgamentos, afora estudantes de 
direito e profi ssionais da imprensa, tinha algu-
ma ligação com a vítima ou com o acusado. Mas 
admito que cansei de participar de júris com o 
plenário vazio. Sequer os familiares do réu esta-
vam presentes.

Os julgamentos virtuais vieram para fi car?
Eu acredito que sim. Difi cilmente retornaremos 
à realidade do período pré-pandêmico. Hoje, se 
for necessário ouvir uma testemunha no Pará, 
basta pegar o celular e fazer uma videochama-
da. Os números dizem tudo: a produção do Ju-
diciário aumentou com as audiências remotas. 
Não podemos desprezar a modernidade. 
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CAPA

FILHOS 
SEM PAIS

A LEI 12.318/10 QUE DISPÕE SOBRE A ALIENAÇÃO PARENTAL 
FOI CRIADA PARA ASSEGURAR O EQUILÍBRIO NAS RELAÇÕES DE 

CONVIVÊNCIA ENTRE GENITORES SEPARADOS E SEUS FILHOS E, MESMO 
APRESENTANDO FALHAS, REPRESENTA UM AVANÇO NESSE COMBATE. O 
STF REJEITOU UMA AÇÃO QUE PRETENDIA REVOGAR A LEI ALEGANDO 
QUE ELA ESTIGMATIZARIA A FIGURA DA MÃE, GUARDIÃ NA MAIORIA 

DOS CASOS. TALVEZ A MELHOR OPÇÃO SEJA APERFEIÇOÁ-LA

Rev-BONIJURIS__674.indb   28Rev-BONIJURIS__674.indb   28 30/12/2021   11:53:3930/12/2021   11:53:39

https://api.whatsapp.com/send?1=pt_BR&phone=554133234020&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download!%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf
https://www.facebook.com/sharer/sharer.php?u=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf
https://twitter.com/intent/tweet?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf%20&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download%20da%20edi%C3%A7%C3%A3o%20674
https://www.linkedin.com/sharing/share-offsite/?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf


E
m vigor desde 2010, a lei da alienação parental continua a ser uma ferramenta jurídica 

desconhecida e a verdade é que poucos recorrem a ela. Mas do que está se falando? A 

alienação se dá quando um dos pais, evidentemente separado, induz a criança ou o ado-

lescente a repelir o outro genitor. Não se trata apenas de cercear direitos previamente 

estabelecidos no acordo de divórcio, caso da visitação periódica, por exemplo. O que 

ocorre é que há um movimento deliberado por parte do genitor-alienador com o propósito de 

apagar o pai da memória dos fi lhos ou até mesmo inventar-lhe a morte. “É uma tentativa de 

punir, mesmo que veladamente, aquele que está reconstruindo a vida sem os que fi caram para 

trás”, diz o advogado de família Paulo Eduardo Akiyama, de São Paulo.

Nesse cenário, aquele que assume a condição de alienador – a mãe tem a guarda unilateral 

em mais de 80% dos casos – pode contar com a cumplicidade da família, que corrobora com 

as manipulações, ou com a leniência do genitor alienado, que não se esforça para desfazer a 

imagem negativa criada em torno dele.

Há críticas à lei e elas tem ganhado dimensões maiúsculas nos últimos anos. No ano passado, 

o Supremo Tribunal Federal julgou ação direta de inconstitucionalidade impetrada pela Asso-

ciação de Advogadas pela Igualdade de Gênero (AAIG). A entidade argumentava que a tese de 

alienação parental havia sido banalizada e vinha sendo usada para enquadrar todo tipo de 

divergência em disputas judiciais de separação. No entender da AAIG, o conceito de alienação pa-

rental estaria sendo usado como estratégia de “defesa de agressores de mulheres e abusadores 

sexuais de crianças para oferecer uma explicação para a rejeição dos fi lhos em relação a eles”.

Em decisão unânime, proferida no dia 20 de dezembro de 2021, o STF não conheceu da ação, 

prevalecendo o entendimento da relatora do caso, ministra Rosa Weber, de que a AAIG não teria 

legitimidade na propositura do processo.

As relações familiares são complexas e vão muito além das normas jurídicas. Há pouco mais 

de uma década, quando a lei da alienação parental foi aprovada havia a necessidade de coibir 

a prática de atos reiterados por um dos genitores, ou por qualquer pessoa, de afastar a criança 

de um dos pais, difi cultando o convívio, impedindo que o outro participasse da vida do fi lho e 

caracterizando o que se defi ne como a condição em que a criança ou adolescente se vê como 

um órfão de pais vivos.

Dessa forma, a Lei 12.318, mesmo notadamente imperfeita, tem cumprido um papel funda-

mental na proteção dos fi lhos em casos de separações judiciais de elevado grau de litígio. Para 

a advogada Renata Cysne, representante do Instituto Brasileiro de Direito de Família (IBDFAM), 

trata-se de uma lei simples e de fácil leitura e que “tem trazido para a sociedade uma consciên-

cia coletiva de que determinados atos são reprováveis e merecem sim a intervenção do Estado”.

A lei, portanto, continua em vigor e, de certa forma, “os pais sem fi lhos” e os “fi lhos sem 

pais” agradecem.

CAPA
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OS EFEITOS DEVASTADORES 
DA ALIENAÇÃO PARENTAL

O lado sombrio se encontra nas acusações de abuso sexual. É quando 

repousam sobre o caso dúvidas e incertezas que a justiça é incapaz de 

apurar

M
edeia, de Eurípides, é 
exemplo  clássico de 
alienação parental 
na tragédia grega. 
Desprezada por Ja-

são, que escolheu casar-se  com 
outra, ela mata os fi lhos Feres e 
Mérmero para que o sofrimen-
to do marido ganhe dimensões 
insuportáveis.

As tintas são vermelhas, 
mas as semelhanças cabíveis. 
Quando se trata de direito de 
família, as estatísticas com-
provam que, nas separações, 
são dois os eixos centrais de 
disputa: um de ordem econô-
mica, a pensão alimentícia, 
por exemplo, outro de ordem 
emocional, envolvendo prin-
cipalmente a guarda e a visita-
ção dos fi lhos.

O segundo eixo é exata-
mente aquele que guarda am-

biente propício à alienação 
parental. Difi cultar o contato 
com a criança ou o adoles-
cente, omitir informações, 
mudar para um local distante 
para prejudicar a convivên-
cia e apresentar falsa denún-
cia contra o pai ou a mãe são 
exemplos de alienação paren-
tal. No caso desta última, o ve-
neno que transborda em acu-
sações de abuso sexual é mais 
trágico do que poderia supor o 
dramaturgo grego.

Em 2010, foi sancionada a 
Lei 12.318, cujo objetivo era 
impor punições contra a alie-
nação parental. No papel, o 
dispositivo legal prometia ga-
rantir a boa convivência entre 
pais e fi lhos, mas críticos afi r-
mam que ele foi aprovado sem 
a devida discussão, o que re-
sultou na estigmatização das 

mães, tachadas como aliena-
doras uma vez que, na grande 
maioria dos casos, são elas que 
detêm a guarda dos fi lhos.

A teoria da alienação paren-
tal foi criada pelo psiquiatra 
americano Richard Gardner 
(1931-2003) na década de 1980. 
Professor do Departamento de 
Psiquiatria Infantil da Univer-
sidade de Columbia, Gardner 
sustentava que um genitor 
pode, por vingança, descon-
truir a imagem do outro para 
a criança, inclusive criando 
falsas memórias de violência 
fí sica e sexual.

Para sustentar suas afi rma-
ções, Gardner identifi cou um 
distúrbio a que deu o nome 
de Síndrome de Alienação Pa-
rental (sap), que surgiria nas 
disputas de custódia. Suas ma-
nifestações preliminares se da-
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guarda ou vigilância para que 
repudie genitor ou que cause 
prejuízo ao estabelecimento 
ou à manutenção de vínculos 
com este”.

Ainda que o juridiquês pre-
judique a compreensão do 
texto, fi ca claro que a intenção 
do legislador não foi apontar 
apenas os ascendentes de pri-
meiro e segundo grau como 
responsáveis pelo prejuízo 
causado ao genitor alienado, 
mas ampliar tal prática tam-
bém a tios, padrinhos, tutores 
ou qualquer outra pessoa que 
possa se valer de sua autorida-
de – parental ou afetiva – para 
infl uenciar a criança de modo 
negativo.

Levantamento feito em va-
ras de família revela as artima-
nhas do genitor que mantém 
a guarda para afastar o fi lho 
do outro consorte. “O pai [ou 
a mãe] passa a ser considera-
do um invasor, um intruso a 
ser afastado a qualquer preço. 
Este conjunto de manobras 
confere prazer ao alienador 
em sua trajetória de promover 
a destruição do antigo parcei-
ro”, revela Eduardo de Oliveira 
Leite, professor de direito na 
Universidade Estadual de Ma-
ringá (uem).

A conduta clássica de quem 
se dispõe a isolar o fi lho do ex-
-cônjuge é listada e exempli-
fi cada no parágrafo único do 
art. 2º da lei. Comete alienação 
parental quem: realiza cam-
panha de desqualifi cação no 

riam, primeiro, em campanhas 
de desconstrução da imagem 
do genitor e seriam introjeta-
das nos fi lhos até o ponto em 
que eles mesmos passassem a 
caluniá-lo. 

“Entende-se que a sap é um 
distúrbio que devasta o senti-
mento das crianças e dos ado-
lescentes vítimas de atitudes 
do genitor alienador, que tem 
no ato de programar o fi lho ao 
ódio e à repulsa em relação ao 
outro genitor alienado, através 
da implantação de falsas me-
mórias havendo, nesse caso, a 
violação dos laços afetivos en-
tre o fi lho e genitor vitimado. 
No entanto, esta é uma forma 
comum em nosso cotidiano 
quando há disputa judicial da 
guarda da criança ou do ado-
lescente”, afi rmam as advoga-
das Maysa Meireles Fernandes 
e Rachel dos Reis Cardone, em 
artigo publicado na Revista 
dos Tribunais.

A lei defi ne, em princípio, 
que os sujeitos da alienação 
parental são o cônjuge alie-
nador, o cônjuge alienado e a 
criança ou o adolescente, para 
em seguida ampliar o leque 
de “infl uências corrosivas”. É o 
que diz o art. 2º da Lei 12.318/10: 
“Considera-se ato de alienação 
parental a interferência na for-
mação psicológica da criança 
ou do adolescente promovida 
ou induzida por um dos geni-
tores, pelos avós ou pelos que 
tenham a criança ou o ado-
lescente sob sua autoridade, 

A Lei 12.318/10  prometia garantir a boa convivência 
entre pais e filhos, mas críticos afirmam que 

ela foi aprovada sem a devida discussão
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 Há casos em que 
o alienador e capaz 
de criar uma situação 
de abuso a partir de 
fatos como um banho 
ou uma higienização 
íntima feita pelo pai ou 
pela mãe. E a verdade 
é que o suposto crime, 
quando notificado 
ou dado a conhecer 
ao juízo, produz 
efeitos devastadores. 
O resultado é que 
o suposto agressor 
fica de mãos atadas. 
As visitações são 
suspensas e a criança, 
sem o referencial do 
outro ente do casal, 
fica sujeita à influência 
do alienador, agora 
senhor da situação  

exercício da paternidade ou 
maternidade sob a alegação de 
que o genitor “não tem moral” 
ou “é vagabundo”; difi culta o 
exercício da autoridade paren-
tal ao interceptar e-mails, reca-
dos e pacotes destinados aos 
fi lhos; impõe barreiras ao con-
tato da criança com o genitor, 
por exemplo saindo de férias 
sem avisar; omite deliberada-
mente informações pessoais 
sobre a criança; muda de en-
dereço para local distante sem 
justifi cativa; ou apresenta fal-
sa denúncia contra o genitor 
alienado.

“Claro que a relação não é 
exaustiva”, diz Leite, “mas dá a 
exata dimensão do processo de 
efeitos devastadores. O fi lho, 
vítima em potencial, não tem 
condições de discernir o certo 
do errado – já que a alienação 
ocorre prioritariamente em re-
lação a crianças de tenra idade 
– que acabam aceitando como 
verdadeiras todas as ‘versões’ 
criadas e implantadas pelo 
cônjuge alienador”.

ABUSO SEXUAL
O lado sombrio da alienação 
parental ocorre quando há 
acusações de abuso sexual, 
nem sempre factíveis ou verifi -
cáveis. É quando repousam so-
bre o caso dúvidas e incertezas 
que até mesmo os operadores 
do direito (juízes, promotores 
e advogados) são incapazes de 
apurar. As consequências, no 
entanto, são previsíveis. Face 
à denúncia, materializada de 
forma unilateral, o juiz tende 
a suspender a visitação de um 
dos genitores por meio de or-
dem judicial, mesmo quando a 
situação não é comprovada.

É inegável que há casos 
verificados de abuso sexual 
a crianças com frequência 
acima do normal, mas isso 
não justificaria a decisão dis-
cricionária do magistrado. 
Segundo Leite, há números 
indicando que os supostos 
abusos de ordem sexual atri-
buídos aos genitores revelam-
-se falsos ou inconclusivos, 
mas quando se chega a esse 
ponto o dano causado ao su-
posto agressor já se tornou 
irreversível.

Essa prática, comum nos 
processos de alienação paren-
tal, fere direito fundamental 
da criança, o que levou o legis-
lador, quando da criação da lei, 
há onze anos, a prever o abu-
so moral contra a criança ou 
o adolescente no art. 3º da Lei 
12.318. Resumidamente, o texto 
diz o seguinte: a alienação pa-
rental “prejudica a realização 
de afeto nas relações com o 
genitor e com o grupo familiar, 
constitui abuso moral contra 
a criança ou o adolescente e 
descumprimento dos deveres 
inerentes à autoridade paren-
tal ou decorrentes da tutela ou 
guarda”.

No caso da denúncia de abu-
so sexual, uma vez plantada, 
torna a narrativa praticamente 
irrefutável. Há casos em que o 
alienador é capaz de criar uma 
situação de abuso a partir de 
fatos como um banho ou uma 
higienização íntima feita pelo 
pai ou pela mãe. E a verdade é 
que o suposto crime, quando 
notifi cado ou dado a conhecer 
ao juízo, produz efeitos devas-
tadores.

O resultado é que o suposto 
agressor fi ca de mãos atadas. 
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As visitações são suspensas e 
a criança, sem o referencial do 
outro ente do casal, fi ca sujeita 
à infl uência do alienador, ago-
ra senhor da situação.

Para Leite, melhor seria 
que o legislador tivesse sido 
mais cauteloso e só admitis-
se a supressão das visitas em 
caso de notória ocorrência do 
abuso sexual. “A solução seria 
impor sempre a visita moni-
torada nas Varas de Família, 
de modo a garantir o vínculo 
genitor-fi lho. Ainda que se 
critique a visita monitorada, 
seus efeitos são menores do 
que o rompimento brutal da 
relação”, afi rma.

Caso o magistrado não faça 
concessões, observa o profes-
sor da uem, o genitor alienador 
passa a ser o único exemplo 
para o fi lho, que poderá herdar, 
no futuro, as mesmas atitudes 
comportamentais. No caso in-
ver so, quando constatar a ma-
nipulação, “a criança certa-
mente enfrentará uma crise de 
lealdade e sentimento de culpa 
ao compreender que foi cúm-
plice de uma grande injustiça”.

CONSEQUÊNCIAS
Como a lei trata as ocorrências 
de denúncia inverídica? Nesse 
caso, ao alienante caberá res-
ponder civilmente, conforme a 
Lei 12.318/10, e ainda ser proces-
sado criminalmente pela prá-
tica de denunciação caluniosa 
prevista no art. 339 do Código 
Penal. A acusação falsa de abu-
so sexual ou violência domés-
tica está disposta no art. 340 do 
mesmo código, cuidando de hi-
póteses em que o genitor con-
trolador provocou uma ação 
da autoridade policial para um 

delito que não presenciou nem 
sabe se, de fato, é real.

Em 2019, a Associação de 
 Ad vo ga das pela Igualdade de 
Gênero ajuizou ação direta de 
 inconstitucionalidade (adi) no 
Su pre mo Tribunal Federal com 
pedido de liminar contra a Lei 
12.318. De acordo com a entida-
de, a tese da alienação parental 
se banalizou e vinha sendo usa-
da para enquadrar qualquer di-
vergência em disputas judiciais 
de divórcio, guarda, regulamen-
tação de visitas, investigações e 
processos criminais. O ponto 
polêmico diz respeito ao abuso 
sexual. Para a associação, o 
conceito de alienação parental 
tem servido como estratégia 
de defesa de agressores de mu-
lheres e abusadores sexuais de 
crianças, o que não bate com as 
estatísticas.

No ano passado, o procura-
dor-geral da república Augus-
to Aras enviou parecer ao gabi-
nete da ministra do Supremo 
Tribunal Federal Rosa Weber, 
relatora da ação, pedindo que 
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teria legitimidade na proposi-
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Que Medeia seja apenas 
uma personagem da tragédia 
grega. 

 Como a lei trata 
os casos de denúncia 
inverídica? Nesse caso, 
ao alienante caberá 
responder civilmente 
e ainda ser processado 
criminalmente pela 
prática de denunciação 
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Penal. A acusação falsa 
de abuso sexual ou 
violência doméstica 
está disposta no 
art. 340 do mesmo 
código, tratando 
de casos em que o 
genitor controlador 
provocou uma ação 
da autoridade policial 
para um delito que não 
presenciou nem sabe 
se, de fato, é real  
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CAPA

Vanessa Abu-Jamra Farracha de Castro ADVOGADA
Patricia Botter Nickel ADVOGADA 

ALIENAÇÃO PARENTAL 
E A LEI 12.318/10

Enquanto projetos buscam aperfeiçoar o dispositivo, outros pretendem 

revogá-lo. Em decisão unânime, o STF optou por preservar sua 

constitucionalidade 

O ato confi gura um total 
desrespeito aos direitos funda-
mentais da criança e do adoles-
cente ainda em formação, tra-
zendo prejuízos irreversíveis à 
formação da personalidade e 
identidade. Ademais, cria uma 
série de órfãos de pais vivos, 
fi lhos que não possuem con-
tato nem laço afetivo com os 
genitores-alienados. 

 FALSAS MEMÓRIAS
O poder familiar é um direito-
-dever que cabe a ambos os geni-
tores, mesmo que a guarda seja 
exercida unilateralmente. Infe-
lizmente, no âmbito da guarda 
e do direito de visita há muito 
mais espaço para que um dos 
genitores se utilize dos próprios 
fi lhos como “arma”, instrumento 
de vingança e chantagem contra 
o seu antigo consorte, atitude 

passional decorrente das inú-
meras frustrações advindas do 
fi m do relacionamento amoroso.

Nesse sentido, a recusa de 
muitos genitores em favore-
cer o contato do outro genitor 
com os seus fi lhos, revelou a 
necessidade da criação de uma 
lei específi ca que abordasse o 
tema da alienação parental e 
assegurasse o equilíbrio das 
relações entre pais e fi lhos que 
não convivem. Por iniciativa 
do magistrado Elizio Luiz Pe-
res, foi elaborada a Lei 12.318/10, 
cujo principal objetivo é ga-
rantir a integridade psicológi-
ca, com apoio de uma equipe 
interdisciplinar especializada, 
ou seja, permitir que a criança 
possa conviver com seus geni-
tores, amar e confi ar sem que 
haja distinção ou privação do 
convívio com um deles.

A
alienação parental  é 
uma forma de abuso no 
exercício  do poder fa-
miliar que  consiste em 
uma série de atitudes 

do genitor-alienador visando 
diminuir ou mesmo retirar o ge-
nitor-alienado do convívio com 
seus fi lhos. O genitor-alienador 
visa minar os laços entre o ou-
tro genitor e os fi lhos, buscando 
enfraquecer o vínculo afetivo 
entre eles. A alienação parental 
fere o direito fundamental da 
criança de convivência familiar 
saudável, prejudica o dinamis-
mo do afeto nas relações com 
os pais, constitui abuso moral 
contra o genitor-alienado e des-
cumprimento dos deveres ine-
rentes à autoridade parental ou 
dos deveres da tutela ou guarda 
de que dispõe o genitor-aliena-
dor (Lei 12.318/10, art. 3º).

Rev-BONIJURIS__674.indb   36Rev-BONIJURIS__674.indb   36 30/12/2021   11:53:4630/12/2021   11:53:46

https://api.whatsapp.com/send?1=pt_BR&phone=554133234020&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download!%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf
https://www.facebook.com/sharer/sharer.php?u=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf
https://twitter.com/intent/tweet?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf%20&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download%20da%20edi%C3%A7%C3%A3o%20674
https://www.linkedin.com/sharing/share-offsite/?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf


Vanessa Abu-Jamra Farracha de Castro, Patricia Botter Nickel  CAPA

37REVISTA BONIJURIS I ANO 34 I EDIÇÃO 674 I FEV/MAR 2022

O art. 2º da Lei 12.318/10 defi -
ne a alienação parental:

Art. 2o Considera-se ato de alie-
nação parental a interferência na 
formação psicológica da criança 
ou do adolescente promovida ou in-
duzida por um dos genitores, pelos 
avós ou pelos que tenham a criança 
ou adolescente sob a sua autorida-
de, guarda ou vigilância para que 
repudie genitor ou que cause preju-
ízo ao estabelecimento ou à manu-
tenção de vínculos com este. 

O parágrafo único do mes-
mo artigo traz formas exempli-
fi cativas de alienação parental, 
que são:

I – realizar campanha de des-
qualifi cação da conduta do genitor 
no exercício da paternidade ou ma-
ternidade; 

II – difi cultar o exercício da auto-
ridade parental; 

III – difi cultar contato de criança 
ou adolescente com genitor; 

IV – difi cultar o exercício do di-
reito regulamentado de convivência 
familiar; 

V – omitir deliberadamente a ge-
nitor informações pessoais relevan-
tes sobre a criança ou adolescente, 
inclusive escolares, médicas e alte-
rações de endereço; 

VI – apresentar falsa denúncia 
contra genitor, contra familiares 
deste ou contra avós, para obstar ou 
difi cultar a convivência deles com a 
criança ou adolescente;

Identifi cada a prática de 
alienação parental no caso con-
creto, deve ela ser considerada 
violação direta e intencional de 
uma das obrigações mais fun-
damentais de um genitor, que é 
a de promover e estimular uma 
relação positiva e harmoniosa 

entre a criança e seu outro ge-
nitor (Bone; Walsh, 1999).

O ato  pode causar a “sín-
drome da alienação parental”, 
termo defi nido por Richard A. 
Gardner em uma publicação 
de 1985, na qual afi rmou que 
a alienação parental seria um 
distúrbio capaz de surgir, prin-
cipalmente, no contexto de dis-
putas de custódia da criança. 
Sua manifestação primária é a 
campanha promovida junto ao 
fi lho para prejudicar a imagem 
do outro progenitor, uma ação 
sem justifi cativa.

Na análise de Gardner, a sín-
drome da alienação parental é 
caracterizada por sintomas que 
surgem na criança ou adoles-
cente geralmente juntos, espe-
cialmente nos tipos moderado 
e severo, como por exemplo, as 
racionalizações fracas, absurdas 
e frívolas de depreciação, bem 
como o fenômeno do pensador 
independente (quando a crian-
ça afi rma categoricamente que 
a decisão de rejeitar um dos pro-
genitores provém dela e nega 
infl uência por parte do genitor 
que é aceito). Como explica Ma-
ria Berenice Dias (2007, p.102):

A síndrome de alienação paren-
tal é um tipo sofi sticado de maltrato 
ou abuso, e o direito deveria estudar 
novos caminhos para reparar o dano 
que recai sobre o fi lho(a) e sobre o 
alienado. A responsabilização civil 
e criminal do alienador pode repre-
sentar um freio ao ódio inveterado 
que produz a metamorfose do amor.

O conjunto de ações que 
levam à alienação parental é 
bastante prejudicial à situação 
dos fi lhos menores, que aca-
bam se distanciando do segun-
do genitor em virtude de uma 
concepção distorcida acerca 
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dele, fomentada de inúmeras 
formas pelo primeiro, o que 
proporciona graves abalos à 
formação psíquica de pessoas 
em tão tenra idade. Ao praticar 
tais atos, o direito do genitor 
não-guardião é completamen-
te violado pelo alienador, uma 
vez que esse faz de tudo para 
impedir o convívio daquele que 
não detém a guarda dos fi lhos, 
bem como de tomar alguma de-
cisão em prol de sua educação.

O art. 6º da Lei 12.318/10 co-
íbe a prática de alienação pa-
rental ao enumerar medidas 
que devem ser aplicadas ao 
genitor-alienador: 

Art. 6o Caracterizados atos típi-
cos de alienação parental ou qual-
quer conduta que difi culte a convi-
vência de criança ou adolescente 
com genitor, em ação autônoma ou 
incidental, o juiz poderá, cumula-
tivamente ou não, sem prejuízo da 
decorrente responsabilidade civil 
ou criminal e da ampla utilização 
de instrumentos processuais aptos 
a inibir ou atenuar seus efeitos, se-
gundo a gravidade do caso: 

I – declarar a ocorrência de aliena-
ção parental e advertir o alienador; 

II – ampliar o regime de convi-
vência familiar em favor do genitor 
alienado; 

III – estipular multa ao alienador; 

IV – determinar acompanha-
mento psicológico e/ou biopsicos-
social; 

V – determinar a alteração da 
guarda para guarda compartilhada 
ou sua inversão; 

VI – determinar a fi xação caute-
lar do domicílio da criança ou ado-
lescente; 

VII – declarar a suspensão da au-
toridade parental. 

Parágrafo único. Caracterizado 
mudança abusiva de endereço, in-
viabilização ou obstrução à convi-
vência familiar, o juiz também po-
derá inverter a obrigação de levar 
para ou retirar a criança ou adoles-
cente da residência do genitor, por 
ocasião das alternâncias dos perío-
dos de convivência familiar. 

O problema é que o contro-
le que o guardião exerce sobre 
a criança, com sua capacidade 
de infl uenciá-la, vai muito além 
dos limites das sanções apli-
cadas nos casos de alienação 
parental. As falsas memórias 
implantadas não são simples-
mente deletadas, ou seja, é tare-
fa árdua para um genitor alie-
nado se reaproximar do fi lho, 
pois, além das difi culdades que 
sempre serão colocadas pelo 
alienante, também irá existir a 
própria resistência do infante.

Come explica Alves de Lima 
(2021), a síndrome da alienação 
parental possui três estágios:

A síndrome de alienação paren-
tal possui três estágios, são eles: o 
leve, o médio e o grave. No estágio 
leve, as crianças convivem com o 
genitor alvo sem grandes difi cul-
dades. O mais são apenas altera-
ções naturais que ocorrem após o 
divórcio. No estágio médio, está a 
constante provocação do genitor 
alienante, que se utiliza de falsas 
histórias e sua repetição, bem como 
da depreciação que faz face o geni-
tor alvo, induzem a criança a nutrir 
por este sentimento de rancor, ódio 
e medo. Já no estágio grave, a crian-
ça ou adolescente sofre de fortes 
perturbações mentais e crises de 
alucinação, tanto que não mais ne-
cessita da fi gura do genitor alienan-
te para induzi-la ao ódio e ao medo 
pelo genitor alvo, uma vez que esta 

 O problema é que o 
controle que o guardião 
exerce sobre a criança, 
com sua capacidade 
de influenciá-la, vai 
muito além dos limites 
das sanções aplicadas 
nos casos de alienação 
parental. As falsas 
memórias implantadas 
não são simplesmente 
deletadas, ou seja, é 
tarefa árdua para um 
genitor alienado se 
reaproximar, pois além 
das dificuldades que 
sempre serão colocadas 
pelo alienante, também 
irá existir a própria 
resistência do filho  
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já está totalmente corrompida e 
nutrida por sentimentos negativos 
face ao genitor oposto da relação de 
parental, de forma que a visitação 
nesta fase se torna impossível ou 
insuportável, devido à agressivida-
de da criança. [Editado]

De acordo com Ana Caroli-
na Carpes Madaleno (2021): 

As crianças ou adolescentes sub-
metidos à alienação parental podem 
apresentar comportamento agressi-
vo, hiperatividade, autoestima abala-
da, distúrbios alimentares, automuti-
lação, comportamento codependente 
e problemas de relacionamentos, 
tanto amorosos quanto profi ssionais, 
além de casos de depressão e outros 
quadros psíquicos. [Editado]

Na prática restam os casos 
leves de alienação parental. No 
entanto, embora as sanções 
previstas na lei possam até 
surtir efeito, quando emergem 
ocorrências mais graves é mui-
to difí cil reverter os danos. E as 
consequências são desastro-
sas. Principalmente quando 
excluem o genitor-alienado da 
vida dos fi lhos. 

CRÍTICAS À LEGISLAÇÃO
 A Lei 12.318/10 tem sido alvo de 
ações que visam a sua altera-
ção ou revogação. São vários 
os projetos de lei tramitando 
no Congresso Nacional1 e sua 
inconstitucionalidade foi dis-
cutida no stf recentemente, 
sem que, no entanto, a ação 
fosse conhecida.

Ao passo que parte dos pro-
jetos busca aperfeiçoar a lei, 
outros pretendem revogá-la 
utilizando, inclusive, o argu-
mento de que ela permitiria a 
abusadores sexuais consegui-
rem a guarda de seus fi lhos.

Porém, a própria lei prevê 
um aparato técnico, forma-
do por diversos profi ssionais 
(como assistentes sociais e psi-
cólogos), para auxiliar o juízo 
nas decisões. Ou seja, existe a 
possibilidade de investigação 
das acusações de abuso sexual. 

Os movimentos de mulhe-
res também têm criticado a lei, 
argumentando que as mães 
são criminalizadas, reprodu-
zindo desigualdade entre os 
gêneros. Afi nal, na prática, na 
maior parte das famílias é a 
mãe quem cuida dos fi lhos. 

Para Ana Carolina Carpes 
Madaleno (2021):

Diante desse quadro, se pensar-
mos que a guarda das crianças é, 
majoritariamente, da fi gura mater-
na, fi ca evidente que as acusações 
de alienação incidem, na maior par-
te das vezes, sobre a mãe. Criou-se, 
preferencialmente, a fi gura da “mãe 
alienadora”, sujeita aos limites im-
postos pela lei e defi nida pelo senso 
comum como “ressentida”, “que não 
aceita a separação”, entre outros ad-
jetivos carregados de senso comum 
e juízo de valor. 

A ampliação da aplicação 
da guarda compartilhada pode 
ser uma forma de evitar essa 
segmentação do cuidado com 
os fi lhos. Ademais, o fato de 
existir a possibilidade de uma 
estigmatização do alienador 
não pode ser sufi ciente para 
impedir a aplicação de uma 
lei que almeja evitar danos às 
crianças e adolescentes. O que 
se faz necessário é ressignifi car 
os conceitos da lei, buscando 
maior igualdade entre gêneros. 

Outra crítica à Lei da Aliena-
ção Parental reside no fato de 
ela deixar de ser aplicada quan-

 A ampliação da 
aplicação da guarda 
compartilhada pode ser 
uma forma de evitar 
essa segmentação do 
cuidado com os filhos. 
Ademais, o fato de 
existir a possibilidade 
de uma estigmatização 
do alienador não pode 
ser suficiente para 
impedir a aplicação 
de uma lei que almeja 
evitar danos às crianças 
e adolescentes. O 
que se faz necessário 
é ressignificar os 
conceitos da lei, 
buscando maior 
igualdade entre 
gêneros  
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do os fi lhos atingem a maio-
ridade, pois os tribunais têm 
entendido que, quando os ado-
lescentes alienados completam 
18 anos de idade, as ações discu-
tindo a alienação parental de-
vem ser extintas. O argumento 
utilizado é que não existe mais 
o interesse de agir, pois não se-
ria possível aplicar nenhuma 
das medidas descritas na Lei 
12.318/10 ao genitor-alienador2.

Porém, os efeitos da aliena-
ção parental se perpetuam no 
tempo e não se extinguem com 
a maioridade. Pelo contrário: a 
tendência é de que o fi lho con-
tinue reproduzindo os mesmos 
comportamentos e que a relação 
com o genitor-alienado fi que ain-
da mais deteriorada. As sequelas 
da relação entre alienado e o ge-
nitor podem durar a vida inteira.

A única forma de impedir 
essa situação é imprimir maior 
celeridade aos processos de 
alienação parental, para evitar 
que o confl ito se prolongue no 
tempo e se torne insolúvel. 

CONCLUSÃO
A prática da alienação paren-
tal é uma realidade que deve 
ser coibida face a inúmeros 
danos que causa às famílias. 
A Lei 12.318/10 representa um 
avanço nesse combate, mesmo 
tendo falhas. Entretanto, deve 
ser aprimorada e não revoga-
da. Afi nal, é uma lei que inten-
ta permitir um melhor conví-
vio entre pais e fi lhos. 

A Lei da Alienação Parental 
é imprescindível para a defe-

sa dos interesses das crianças 
e dos adolescentes, uma vez 
que procura de modo concre-
to, ainda que algumas vezes 
sem resultado, evitar a prática 
de atos de alienação daqueles 
pais que intentam prejudicar o 
outro genitor, não se refl etindo 
acerca das sequelas que a au-
sência do convívio da criança 
causa na vida dos envolvidos. 

Mesmo aqueles que clamam 
por sua revogação entendem 
que deve ser buscada a prote-
ção integral dos direitos das 
crianças e adolescentes. E, para 
que isso ocorra, é necessário 
que haja sempre o aprimora-
mento da legislação e da juris-
prudência, o que torna esse de-
bate extremamente benéfi co.

A alienação parental é uma 
realidade e deve ser tratada. 
Bruna Barbieri Waquin e Pris-
cilla Cristiane Barbiero (2021)3

ensinam que: 
Tratar do fenômeno da aliena-

ção parental é tratar da manifes-
tação de atos conscientes e incons-
cientes de interferência indevida na 
convivência familiar de uma crian-
ça ou adolescente, que um familiar 
promove visando e atingir outro 
familiar, muitas das vezes sem aper-
ceber-se que a principal vítima é a 
criança ou adolescente, joguete em 
uma teia de difamações, mágoas e 
ressentimentos, e absorvendo para 
sua psique e referência comporta-
mental todo esse material negativo 
de vivência. [Editado] 

Mas não basta melhorar o 
arcabouço legal. É necessário 

 A prática da 
alienação parental é 
uma realidade que 
deve ser coibida face 
a inúmeros danos que 
causa às famílias. A Lei 
12.318/10 representa 
um avanço nesse 
combate, mesmo tendo 
falhas. Entretanto, 
deve ser aprimorada e 
não revogada. Afinal, 
é uma lei que intenta 
permitir um melhor 
convívio entre pais e 
filhos. Mesmo aqueles 
que clamam por sua 
revogação entendem 
que deve ser buscada 
a proteção integral dos 
direitos das crianças 
e adolescentes. 
E, para que isso 
ocorra, é necessário 
que haja sempre 
o aprimoramento 
da legislação e da 
jurisprudência, o que 
torna esse debate 
extremamente 
benéfico  

A tendência é de que o filho continue reproduzindo 
os mesmos comportamentos e que a relação com 
o genitor-alienado fique ainda mais deteriorada
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também que os profi ssionais 
envolvidos tanto nos procedi-
mentos judiciais quanto nos 
administrativos se aprimorem. 

A atuação da equipe interdisci-
plinar e de juízes capacitados 
é fundamental na identifi ca-
ção e aplicação das devidas 

sanções ao alienador, a fi m de 
que as consequências para os 
envolvidos sejam as menores 
possíveis. 

NOTAS
1. Projetos de Lei 6.008/19, 10.712/18, 
10.182/18 e 6.371/19.
2. Civil. Restabelecimento de convivência. 
Alienação parental. Maioridade. Perda do inte-
resse. Recurso adesivo. Honorários. Cabimento. 
Manutenção. [...] II – Tornando-se inúteis os 
instrumentos processuais destinados a inibir 
ou atenuar os efeitos de eventual alienação pa-

rental diante da maioridade da fi lha, impõe-se 
o reconhecimento da carência de ação de res-
tabelecimento da convivência, por ausência de 
interesse de agir, no consectário utilidade. (TJDF 
– Acórdão 661993, 20110111132578APC, 
Relator: José Divino de Oliveira, Revisor: Vera 
Andrighi, 6ª Turma Cível, data de julgamento: 

13.3.2013, publicado no DJe: 19.3.2013. p. 
159).
3.  WAQUIN, Bruna Barbieri; BARBIERO, Pris-
cilla Cristiane. Modernizando a proteção inte-
gral: A alienação parental sob as lentes da alie-
nação familiar e da Educação Parental. Revista 
IBDAM: Família e Sucessões. Edição 45. Maio/
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DOUTRINA JURÍDICA

Ricardo Bernardes Dias PÓS-DOUTORADO EM DIREITO PELA UNIVERSITY OF HOUSTON
Diogo Abineder Ferreira Nolasco Pereira MESTRE EM DIREITO PROCESSUAL PELA UFES 

O PREPOSTO DE M.E ou E.P.P 
DIANTE DO JUIZADO ESPECIAL

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, QUANDO 
NO POLO ATIVO, DEVEM POSSUIR TRATAMENTO DIFERENCIADO 
QUANTO À REPRESENTAÇÃO POR PREPOSTO 

A
Lei 9.099/95, que trata dos juizados es-
peciais cíveis e criminais, estabelece em 
seu art. 9º, § 4º, que o réu, sendo pessoa 
jurídica ou titular de fi rma individual, 
poderá ser representado por preposto, 

com a redação dada pela Lei 12.137/09. 
Diante de uma possível interpretação literal 

do dispositivo legal, o Fórum Nacional de Juiza-
dos Especiais editou o Enunciado 141 informan-
do que microempresas e empresas de pequeno 
porte, quando autoras, devem ser representa-
das, inclusive em audiência, pelo empresário 
individual ou pelo sócio dirigente. 

Sabendo que as microempresas (me) e em-
presas de pequeno porte (epp) podem propor 
ação perante os juizados especiais cíveis, veri-
fi ca-se um possível tratamento discriminatório 
quando essas pessoas estiverem no polo ativo 
da relação jurídica processual. 

Pretende-se induzir a compreensão da ne-
cessidade de uma interpretação adequada à 
Constituição. Isso porque não há um direito na 
lei e outro na Constituição. 

O direito fundamental de acesso à justiça 
não pode sofrer restrições, mormente em rela-
ção às microempresas e empresas de pequeno 

porte que já possuem, em razão das suas par-
ticularidades, um tratamento diferenciado pela 
legislação brasileira. 

Mostra-se, então, necessária uma profunda 
refl exão de que a interpretação que tem prevale-
cido compromete o princípio da isonomia e por 
isso necessita urgentemente de uma releitura.

1. O CONTEXTO DOS JUIZADOS ESPECIAIS 
CÍVEIS 
A origem do que hoje se conhece, no Brasil, 
como  juizados especiais, remonta aos estudos 
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tradicional na confiabilidade de nossas instituições 
jurídicas e inspirando-se no desejo de tornarem efe-
tivos – e não meramente simbólicos – os direitos do 
cidadão comum, ela exige reformas de mais amplo 
alcance e uma nova criatividade. Recusa-se a acei-
tar como imutáveis quaisquer dos procedimentos e 
instituições que caracterizam nossa engrenagem de 
Justiça.

O autor italiano Mauro Cappelle� i trabalha 
com o conceito de acesso à justiça em dimen-
sões, sob a forma de três “ondas”. Para esse au-
tor (2002, p. 8):

A expressão “acesso à justiça” é reconhecidamente 
de difícil definição, mas serve para determinar duas 
finalidades básicas do sistema jurídico – o sistema 
pelo qual as pessoas podem reivindicar seus direitos 
e/ou resolver seus litígios sob os auspícios do Esta-
do. Primeiro, o sistema dever ser igualmente aces-
sível a todos; segundo, ele deve produzir resultados 
que sejam individual e socialmente justos.

A primeira “onda” aborda os meios que faci-
litam o acesso dos economicamente pobres à 
justiça, fazendo uma análise das instituições 
que prestam assistência judiciária aos necessi-
tados, trazendo a importância da efetivação da 
dignidade do homem como objeto do alcance do 
acesso ao Judiciário. Infelizmente, pessoas em 
condições de vulnerabilidade socioeconômica 
formam grande parte da população, privadas 
dos direitos fundamentais. Assim, o acesso à 

justiça é a solução para que direitos e garantias 
sejam repercutidos na vida de cada cidadão. 

A segunda “onda” é entendida como a que 
pode proporcionar a tutela jurídica dos interes-
ses difusos. Essa onda voltou-se às esferas de 
proteção ao meio ambiente e ao consumidor.

A terceira “onda” refere-se a medidas que 
reestruturariam o Poder Judiciário, visando 
à celeridade no trâmite processual, para que 
qualquer lesão ou ameaça a direito seja presta-
da jurisdicionalmente pelo Estado, em tempo 
hábil e justo. Diante dessa possibilidade de re-
formas apresentada, segundo Cappelle� i (2002, 
p. 8), o objetivo dessa onda é “atacar as barreiras 
ao acesso de modo mais articulado e compre-
ensivo”.

Nesse contexto, pensava-se em instituir pro-
cedimentos diferenciados para determinadas 
causas menos complexas – “pequenas causas” 
– que passaram pela realidade à época a serem 
encaradas com alguma relevância social. 

No Brasil, o tema “acesso à justiça” só pas-
sou a ter relevância transformadora no fi m da 
ditadura militar, com a aprovação da Lei 7.244, 
de 7 de novembro de 1984, que criou os juizados 
especiais de pequenas causas e que tinha como 
vetor proporcionar o acesso à justiça, abarcan-
do as linhas acima delineadas.

No Brasil, o tema “acesso à justiça” só passou a ter relevância 
transformadora com a aprovação da Lei 7.244/84, que criou 

os juizados especiais de pequenas causas
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Com a Constituição de 1988, incumbiu-se à 
União, ao Distrito Federal e aos estados a cria-
ção de juizados especiais para “a conciliação, 
o julgamento e a execução de causas cíveis de 
menor complexidade (art. 98, I)”.

Em 26 de setembro de 1995, foi aprovada a Lei 
9.099, revogando a Lei 7.244/84, a qual passou a dis-
por sobre os juizados especiais cíveis e criminais.

Com isso, “introduziu-se no mundo jurídico 
um novo sistema ou, ainda melhor, um micros-
sistema de natureza instrumental e de institui-
ção constitucionalmente obrigatória destinado 
à rápida e efetiva atuação do direito” (Touri-
nho Neto; Ferreira Jr., 2005, p. 39).

Anote-se que este estudo se baseará apenas 
no aspecto cível desse microssistema. 

Ademais, atualmente existem três leis que 
tratam dos juizados especiais. A já citada Lei 
9.099/95, a Lei 10.259/01, que trata dos juizados 
especiais federais, e a Lei 12.153/09, que aborda 
os juizados especiais das fazendas públicas. As 
mesmas, em conjunto, formam o microssistema 
dos juizados especiais, mas a Lei 9.099/95 deve 
ser aplicada de forma subsidiária às demais e, 
por essa razão, o foco deste estudo nela residirá.

Isso porque, especifi camente quanto ao obje-
to desta pesquisa – a representação processual 
por preposto –, a fonte normativa está contida 
apenas na Lei 9.099/95 em seu art. 9º, § 4º. 

Entre os fundamentos de criação dos juizados 
especiais, identifi cam-se a busca pela acessibili-
dade, e a qualifi cação da prestação jurisdicional 
de modo tempestivo e adequado às causas de 
menor complexidade. Isso com o intuito de pro-
mover a popularização do acesso à justiça por 
meio de um mecanismo de justiça mais barato 
e informal, com foco no gerenciamento do de-
sempenho da atividade jurisdicional por meio 
da resolução consensual de confl itos.

Cândido Rangel Dinamarco (1996) advertiu 
que “não se trata somente de regras procedi-
mentais simplifi cadoras, mas disso e da implan-
tação de um novo processo, nova confi guração 

das relações entre juiz e partes no processo, 
novo modo de tutelar direitos”. 

No art. 2º da Lei 9.099/95 verifi cam-se os 
critérios orientadores e informadores dos jui-
zados especiais, quais sejam: oralidade, infor-
malidade, simplicidade, economia processual, 
celeridade e autocomposição.

Para a defi nição do conceito de causas de 
menor complexidade e que, portanto, estariam 
abrangidas pela competência dos juizados es-
peciais, buscou-se primeiro atender ao critério 
do valor da causa, estabelecendo um teto com 
base no valor do salário-mínimo e ainda a al-
guns critérios materiais de determinação de 
competência.

A Lei 9.099/95 (art. 3º) fi xa o teto de 40 vezes 
o valor do salário-mínimo e as leis 10.295/01 (art. 
3º) e 12.153/09 (art. 2º) estabelecem o teto de 60 
vezes o valor do salário-mínimo.

Feitas essas brevíssimas linhas apenas para 
contextualizar o microssistema dos juizados 
especiais, passar-se-á a tratar das pessoas que 
neles podem promover ação.

2. ME E EPP E A CAPACIDADE PARA 
PROPOREM AÇÕES PERANTE OS JUIZADOS 
ESPECIAIS
A redação original do art. 8º, § 1º, da Lei 9.099/95 
estabelecia que somente as pessoas fí sicas ca-
pazes fossem admitidas a propor ação perante 
o Juizado Especial, excluídos, inclusive, os ces-
sionários de direito de pessoas jurídicas.

O corte metodológico proposto neste estudo 
visa analisar apenas aqueles que podem propor 
ação no microssistema dos juizados especiais, 
ou seja, que podem ser autores. 

Há que se destacar também que não se pode 
confundir a legitimidade ativa, que é a perti-
nência subjetiva da ação, e cabe ao titular do 
interesse afi rmado na pretensão com a capaci-
dade de estar em juízo que permite, nesse caso, 
que a parte integre relação processual nos jui-
zados especiais. 

Entre os fundamentos de criação dos juizados especiais, identi cam-se a 
acessibilidade e a quali cação da prestação jurisdicional de 

modo adequado às causas de menor complexidade
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Como delineado, a criação dos juizados es-
peciais se deu pela busca da acessibilidade e da 
popularização do acesso à justiça, já que se vis-
lumbrava um mecanismo de justiça mais barato 
e informal, isso com a fi nalidade de que os cida-
dãos de menor potencial fi nanceiro pudessem 
tutelar seus direitos junto ao Poder Judiciário.

Certamente, “a intenção do legislador era 
permitir maior acesso à Justiça aos menos afor-
tunados ou hipossufi cientes” (Tourinho Neto; 
Ferreira Jr., 2005, p. 146) e, assim, a limitação 
de permitir que apenas as pessoas fí sicas capa-
zes pudessem propor ações naquele microssis-
tema perece atender a esse critério.

Então, quaisquer das pessoas jurídicas, ini-
cialmente, não foram incluídas como aptas a 
promoverem ação nos juizados especiais.

Sabemos muito bem que não raras são as hipóteses 
em que encontramos microempresas tão ou mais 
hipossuficientes do que muitas pessoas físicas. A lei 
deixou de atender, no início, à realidade social, eco-
nômica e jurídica, pois essas entidades comumente 
deixavam de ter acesso aos tribunais por motivos 
financeiros agravados pela morosidade na obtenção 
da prestação da tutela jurisdicional, absolutamente 
desproporcional em relação a sua qualidade e capa-
citação (TOURINHO NETO; FERREIRA JR., 2005, p. 146).

Com a criação do Simples Nacional – Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Con-
tribuições das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte – pela Lei 9.317/96, criou-se um 
regime tributário simplifi cado e diferenciado 
para as micro e pequenas empresas que foram 
defi nidas de acordo com o critério de sua ren-
da bruta, nos termos da legislação pátria. Já em 
1999, com a Lei 9.841, que instituiu o Estatuto da 
Microempresa de Pequeno Porte, passou-se a 
permitir o seu ingresso nos juizados especiais 
na condição de autores, ou seja, promoverem 
ações no microssistema. 

Veja-se que o critério adotado também pas-
sou a ser o da hipossufi ciência.

Sem embargo, a Lei Complementar 123/06 re-
vogou ambas as leis 9.317/96 e 9.841/99 e alterou 
o art. 8º, § 1º, da Lei 9.099/95, passando a prever 
que as pessoas enquadradas como microem-
preendedores individuais, microempresas e 
empresas de pequeno porte defi nidas na referi-
da lei complementar poderiam propor ação pe-
rante o microssistema dos Juizados Especiais. 
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A microempresa consiste em pessoa jurídica 
de direito privado cuja receita bruta é de até R$ 
360.000 por ano. Já a empresa de pequeno porte 
constitui-se em pessoa jurídica de direito priva-
do que deve auferir, em cada ano-calendário, 
receita bruta superior a R$ 360.000 e igual ou 
inferior a R$ 4.800.000. 

Como dito, a ampliação do acesso aos juiza-
dos especiais para essas pessoas, certamente, 
teve o condão de privilegiá-las tal como se pen-
sou quanto à instituição de um regime fi scal 
diferenciado ao qual estão submetidas, que, in-
clusive, encontra guarida na Constituição Fede-
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Nacional dos Juizados Especiais – realizado em 
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A empresa de pequeno porte constitui-se em pessoa jurídica de 
direito privado que deve auferir, anualmente, receita bruta 

superior a R$ 360 mil e igual ou inferior a R$ 4,8 milhões
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Caso o autor, pessoa jurídica, se faça representar em audiência por 
preposto, haverá como consequência a extinção do processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 51, I, da Lei 9.099/95

um entendimento majoritário identifi cado em 
julgados dos juizados especiais que seguem tal 
orienta ção.

Sentença Vistos etc. Na forma do disposto no art. 
9º, § 4º, da Lei nº 9.099/95, a pessoa jurídica pode 
ser representada por preposto credenciado quando 
figurar no polo passivo da demanda. No entanto, 
em litigando a pequena empresa na qualidade de 
autora, deverá o empresário ou sócio dirigente 
comparecer pessoalmente, sob pena de extinção 
do feito, conforme entendimento sedimentado 
no Enunciado nº 141 do FONAJE, verbis: A micro-
empresa e a empresa de pequeno porte, quando 
autoras, devem ser representadas, inclusive em au-
diência, pelo empresário individual ou pelo sócio 
dirigente. Cabia à parte autora se fazer representar, 
inclusive em audiência, pelo representante legal 
instituído no estatuto social. No caso em análise a 
parte autora, classificada como sociedade civil de 
interesse público, compareceu em audiência repre-
sentada pela preposta Sra. R.B.L.F., conforme ata 
id 1531003. Por essa razão, considerando que a 
representante da empresa presente na audiência 
referida não figura na condição de sócio dirigente, 
ou mesmo de diretor, no documento id 1334738 e 
1334742, não restou demonstrado que se enqua-
dra nas hipóteses previstas pelo referido enunciado, 
devendo o feito ser extinto, sem resolução do mé-
rito, com base no artigo 51, I, da Lei nº 9.099/95. 
Desta forma, não tendo a parte autora compareci-
do pessoalmente ou adequadamente representada 
à audiência, julgo extinto o processo sem resolução 
de mérito e determino o seu arquivamento, nos ter-
mos do art. 51, inciso I da Lei 9099/95. Condeno 
a parte reclamante ao pagamento das custas pro-

cessuais. Publique-se, registre-se, intimem-se, cum-
pra-se e, após o trânsito em julgado, arquive-se. 
Timon/MA, 4 de abril de 2016. Rogério Monteles 
da Costa Juiz de Direito.

Veja-se, inclusive, que caso o autor, pessoa 
jurídica, se faça representar em audiência por 
preposto, haverá como consequência a extin-
ção do processo, sem resolução do mérito, nos 
termos do art. 51, i, da Lei 9.099/95, em razão do 
entendimento de que, nesses casos, considera-
-se o autor ausente.

Em contraponto ao entendimento do Fonaje 
está o Enunciado 61 do Conselho da Justiça Fe-
deral, fruto da II Jornada de Direito Comercial
realizada em Brasília (df) em fevereiro de 2015.

Enunciado 61 − Em atenção ao princípio do trata-
mento favorecido à microempresa e à empresa de 
pequeno porte, é possível a representação de em-
presário individual, sociedade empresária ou EIRELI, 
quando enquadrados nos respectivos regimes tribu-
tários, por meio de preposto, perante os juizados 
especiais cíveis, bastando a comprovação atualizada 
do seu enquadramento.

A utilização de tais orientações neste estu-
do tem apenas natureza persuasiva, pois, como 
dito, não se trata de normas jurídicas de cará-
ter vinculante. Tanto que se posicionam em 
sentido diametralmente oposto, e isso em nada 
compromete a unidade e coerência do ordena-
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mento jurídico, que, como se concluirá, deve ter 
como vetor a Constituição.

É possível identifi car essa contradição nos 
próprios enunciados do Fonaje, por exemplo, 
no caso do 20, ao dispor que “o comparecimen-
to pessoal da parte às audiências é obrigatório. 
A pessoa jurídica poderá ser representada por 
preposto”. 

Muito embora seja preciso reconhecer que a 
edição do Enunciado 20 se deu antes da altera-
ção do art. 8º, § 1º, da Lei 9.099/95 pela Lei Com-
plementar 123/06, que passou a prever que as 
pessoas enquadradas como microempreende-
dores individuais, microempresas e empresas 
de pequeno porte poderiam propor ação peran-
te o microssistema dos juizados especiais, veri-
fi ca-se ausência de coerência interna dentro da 
própria orientação daquele microssistema.

Certo é que a regra da pessoalidade não pa-
rece ter o mesmo peso na interpretação dada 
naquele microssistema. Sabe-se que a pessoali-
dade, nesse contexto, decorre dos atos jurídicos 
personalíssimos que devem ser praticados pela 
própria pessoa e, por isso, não admitiriam a re-
presentação.

É esse o motivo de a Lei 9.099/95 utilizar a 
expressão “assistência” ao invés de “representa-
ção” por advogado nas causas até a decisão por 
meio de sentença proferida no primeiro grau de 
jurisdição, exigindo apenas a representação em 
grau recursal. 

Note-se com isso o desejo de que as partes se 
façam presentes nos atos. Porém, sabe-se que 
no ordenamento jurídico brasileiro poucos atos 
não podem ser feitos por representação, como 
é o caso do testamento, o exercício do direito de 
voto, do poder familiar, da adoção, entre outros. 
O maior fundamento para o caráter personalís-
simo desses atos é a segurança jurídica.

Há ainda aqueles atos que podem ser feitos 
por representação, como no caso dos negócios 
jurídicos em geral, o casamento, a postulação 
em juízo pelo advogado, entre outros.

Conforme denunciado, o comparecimento 
pessoal das partes teria o objetivo de buscar, do 
melhor modo, a resolução do confl ito por meio 
da autocomposição, mas tal anseio se trata, na 
verdade, de um reducionismo ilusório.

Ora, se a autocomposição é possível diante 
de objeto lícito e manifestação bilateral de von-
tades das partes, qual o motivo de não se admi-
tir a representação tal qual ocorre nos negócios 
jurídicos em geral? Certamente tal pergunta é 
meramente retórica.

Curioso ainda é que essa interpretação equi-
vocada não encontra a mesma guarida quando 
se trata do réu pessoa jurídica, que, diante da 
interpretação literal (art. 9º, § 4º) pode ser re-
presentado por outrem (preposto). 

No caso do réu ser pessoa jurídica, o argu-
mento é diametralmente oposto, pois a pessoa-
lidade por meio do sócio ou representante legal 
da pessoa jurídica representaria o colapso dos 
juizados especiais em razão dos réus serem, em 
geral, bancos, prestadores de serviços telefôni-
cos e seguros, conforme mapeamento feito pelo 
Conselho Nacional de Justiça1. Veja-se que há 
um paradoxo.

Basta pensar nos sócios dessas pessoas jurí-
dicas tendo de participar, pessoalmente, de to-
das as audiências de conciliação, entre outros 
atos, nos juizados especiais de todo o país. 

Logo, essa premissa – da maior possibilida-
de de resolução consensual pela pessoalidade 
– é totalmente incomensurável. Não se tem 
notícia de pesquisa empírica que buscou de-
monstrar que a resolução de confl itos pela au-
tocomposição é maior quando as partes estão 
pessoalmente presentes do que quando estão 
representadas. Se tal circunstância fosse pos-
sível, difí cil seria compreender o que ocorre 
na Justiça do Trabalho, órgão do Poder Judi-
ciário com os maiores índices de conciliação, 
conforme se verifi ca do relatório Justiça em 
Números, do cnj, em que a fi gura do preposto 
é comum.

Se o ordenamento jurídico pátrio buscou dar enquadramento 
privilegiado a determinadas pessoas, qual a razão jurídica 

e racional para limitá-las no acesso à justiça?
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Isso, por si só, já desmonta o argumento da-
queles que entendem que o que se buscou com 
a pessoalidade foi a resolução consensual dos 
confl itos nos juizados especiais.

Por isso, entende-se que a pessoalidade é 
norma que apenas fala em nome do acesso por 
meio da conciliação de confl itos, mas funciona 
como mecanismo nocivo ao acesso à justiça, 
servindo apenas como instrumento de dimi-
nuição de demanda perante o Poder Judiciário 
(Nunes; Teixeira, 2013, p. 86).

Ademais, a atuação do preposto ocorreria, 
em regra, tão somente em determinado ato pro-
cessual, qual seja, na realização de audiências. 
Logo, não se mostra razoável exigir uma regra 
– pessoalidade – que só tenha efeito prático em 
um ato processual, pois ao postular em juízo, 
apresentar requerimentos, entre outros atos, 
as partes o fazem comprometidas com a regra.

Como se não bastasse tal argumento, há ain-
da que se considerar a razão de ser da inclusão 
das me e epp como capazes de promoverem 
ações nos juizados especiais.

Conforme defendido neste trabalho, a am-
pliação do acesso aos juizados especiais para 
essas pessoas teve o condão de privilegiá-las.

De acordo com a previsão do art. 170, ix, da 
Constituição Federal, incluído pela Emenda 6, 
de 1995, buscou-se a instituição de um regime 
fi scal diferenciado de que tais pessoas jurídicas 
se submeteriam. 

Ora, se o ordenamento jurídico pátrio bus-
cou dar enquadramento privilegiado a determi-
nadas pessoas, qual a razão jurídica e racional 
para limitá-las no acesso à justiça? A resposta 
nos parece ser negativa, já que a fundamento 
da pessoalidade se mostra paradoxal.

Veja-se ainda que na tentativa de buscar 
aliar o tratamento diferenciado dispensado 
às microempresas e empresa de pequeno por-
te com o acesso à justiça, o pleno do Tribunal 
Superior do Trabalho, ainda no ano de 2008, 
editou a Súmula 377, permitindo que qualquer 
pessoa, mesmo que não seja funcionário, possa 
representar tais pessoas jurídicas na condição 
de preposto. 

Parece que a restrição imposta às me e ep
acaba por atender também a um aspecto mera-
mente formal, o que se coloca paradoxalmente 

FILIAL
41 99525 7602 
41 3225 1460

Matriz
41 99597 1413
41 3232 7137

Tem
solução.

Inadimplência
no condomínio?
Com a Finocrédito
não tem sofrimento.

Com a Finocrédito, você 
tem a sua tranquilidade 
garantida. Acesse nosso 
site e conheça os serviços.

Rev-BONIJURIS__674.indb   51Rev-BONIJURIS__674.indb   51 30/12/2021   11:53:4930/12/2021   11:53:49

https://api.whatsapp.com/send?1=pt_BR&phone=554133234020&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download!%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf
https://www.facebook.com/sharer/sharer.php?u=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf
https://twitter.com/intent/tweet?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf%20&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download%20da%20edi%C3%A7%C3%A3o%20674
https://www.linkedin.com/sharing/share-offsite/?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf


Ricardo Bernardes Dias, Diogo Nolasco Pereira DOUTRINA JURÍDICA

51REVISTA BONIJURIS I ANO 34 I EDIÇÃO 674 I FEV/MAR 2022

Isso, por si só, já desmonta o argumento da-
queles que entendem que o que se buscou com 
a pessoalidade foi a resolução consensual dos 
confl itos nos juizados especiais.

Por isso, entende-se que a pessoalidade é 
norma que apenas fala em nome do acesso por 
meio da conciliação de confl itos, mas funciona 
como mecanismo nocivo ao acesso à justiça, 
servindo apenas como instrumento de dimi-
nuição de demanda perante o Poder Judiciário 
(Nunes; Teixeira, 2013, p. 86).

Ademais, a atuação do preposto ocorreria, 
em regra, tão somente em determinado ato pro-
cessual, qual seja, na realização de audiências. 
Logo, não se mostra razoável exigir uma regra 
– pessoalidade – que só tenha efeito prático em 
um ato processual, pois ao postular em juízo, 
apresentar requerimentos, entre outros atos, 
as partes o fazem comprometidas com a regra.

Como se não bastasse tal argumento, há ain-
da que se considerar a razão de ser da inclusão 
das me e epp como capazes de promoverem 
ações nos juizados especiais.

Conforme defendido neste trabalho, a am-
pliação do acesso aos juizados especiais para 
essas pessoas teve o condão de privilegiá-las.

De acordo com a previsão do art. 170, ix, da 
Constituição Federal, incluído pela Emenda 6, 
de 1995, buscou-se a instituição de um regime 
fi scal diferenciado de que tais pessoas jurídicas 
se submeteriam. 

Ora, se o ordenamento jurídico pátrio bus-
cou dar enquadramento privilegiado a determi-
nadas pessoas, qual a razão jurídica e racional 
para limitá-las no acesso à justiça? A resposta 
nos parece ser negativa, já que a fundamento 
da pessoalidade se mostra paradoxal.

Veja-se ainda que na tentativa de buscar 
aliar o tratamento diferenciado dispensado 
às microempresas e empresa de pequeno por-
te com o acesso à justiça, o pleno do Tribunal 
Superior do Trabalho, ainda no ano de 2008, 
editou a Súmula 377, permitindo que qualquer 
pessoa, mesmo que não seja funcionário, possa 
representar tais pessoas jurídicas na condição 
de preposto. 

Parece que a restrição imposta às me e ep
acaba por atender também a um aspecto mera-
mente formal, o que se coloca paradoxalmente 
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contra os critérios informadores dos juizados 
especiais. 

Dessa forma, “o processo, neste contexto, 
deve se afastar de abstrações teóricas para pro-
teger direitos concretos e efetivos. Deve-se de-
formalizá-lo, simplifi cá-lo, porque os custos do 
procedimento e a complexidade são obstáculos 
para a efetividade” (Peleja; Oliveira, 2015, p. 
71).

Logo, não há qualquer razão para o entendi-
mento que prevalece no âmbito dos juizados es-
peciais de que as me e epp, quando autoras, não 
possam ser representadas por prepostos.

A hipótese para tal entendimento pode ser a 
contenção da litigiosidade, como um fi ltro para 
não permitir o acesso ao microssistema. Isso 
porque, na busca de ser um sistema baseado na 
celeridade e na busca pela conciliação, acaba 
eliminando a litigiosidade a qualquer custo e 
em detrimento das garantias fundamentais do 
processo (Greco, 2020, p. 30).

Não há, portanto, compatibilidade com o 
acesso à justiça qualquer restrição que compro-
meta a perspectiva democrática do processo. 

4. PROPOSTA DE UMA LEITURA 
CONSTITUCIONAL PARA A QUESTÃO – 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA
Foi denunciado neste trabalho que a interpre-
tação que impede a representação por preposto 
das me e epp, com base apenas na dicção literal 
do art. 9º, § 4º, da Lei 9.099/95 está equivocada.

Além disso, viu-se que a extinção do proces-
so, sem resolução do mérito, nos termos do art. 
51, i, da Lei 9.099/95, apresenta-se como uma 
consequência substancialmente prejudicial à 
tutela dos direitos dessas pessoas jurídicas. Isso 
porque qualquer interpretação do aludido dis-
positivo há de ser feita atendendo aos direitos e 
garantias da Constituição Federal.

O princípio processual da isonomia garante 
igualdade perante a lei e se coloca como premis-
sa para a afi rmação da igualdade perante o juiz.

Da norma inscrita no art. 5º, caput, da Cons-
tituição, brota o princípio da igualdade pro-
cessual. As partes devem merecer tratamento 
igualitário para que tenham as mesmas opor-
tunidades de fazer valer em juízo as suas razões 
(Cintra; Grinover; Dinamarco, 2004, p. 33). É 
o que se revela também das normas fundamen-
tais do processo civil, especialmente o contido 
no art. 7º do cpc/15, aplicado subsidiariamente 
aos microssistemas de que deve ser assegurada 
às partes a paridade de tratamento em relação 
ao exercício de direitos e faculdades processu-
ais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e 
à aplicação de sanções processuais.

É imprescindível, pois, que se deva compati-
bilizar os comandos constitucionais, pois, con-
forme alerta Hermes Zaneti Júnior (2014), não 
há um direito processual da Constituição e ou-
tro da lei.

O estado democrático de direito é sinônimo 
de estado constitucional, “em que os indivíduos 
e, em especial, os agentes estatais, estão sujei-
tos à lei, não como no velho paradigma positi-
vista (sujeição à letra da lei), mas sujeitos à lei 
coerente com a Constituição da República” (Ca-
sara, 2017, p. 19). Logo, a interpretação literal do 
dispositivo da lei do microssistema viola o prin-
cípio da isonomia e, por consequente, o próprio 
acesso à justiça. Segundo Greco (2020, p. 29):

A impossibilidade de o autor se fazer representar 
por preposto (art. 51, I, da Lei 9.099/95) consti-
tui uma violação da garantia do acesso à Justiça, 
não só para pessoas enfermas, idosas, deficientes 
ou com dificuldades especiais, mas para qualquer 
pessoa que seja como normalmente é o autor, um 
litigante eventual, que tem de abandonar os seus 
afazeres para comparecer em Juízo. 

Com isso, é decisivo que se compatibilize o 
disposto na Lei 9.099/95 com a Constituição, 
mormente quanto ao princípio da isonomia e, 
com isso, autorize que as me e as epp se façam 
representar por preposto quando estiverem 
promovendo ação naquele microssistema, mor-
mente na realização de audiências. E não se 

O estado democrático de direito é sinônimo de estado constitucional, 
“em que os indivíduos e, em especial, os agentes estatais, estão 

sujeitos à lei coerente com a Constituição da República”

Rev-BONIJURIS__674.indb   52Rev-BONIJURIS__674.indb   52 30/12/2021   11:53:5030/12/2021   11:53:50

https://api.whatsapp.com/send?1=pt_BR&phone=554133234020&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download!%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf
https://www.facebook.com/sharer/sharer.php?u=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf
https://twitter.com/intent/tweet?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf%20&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download%20da%20edi%C3%A7%C3%A3o%20674
https://www.linkedin.com/sharing/share-offsite/?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf


Ricardo Bernardes Dias, Diogo Nolasco Pereira DOUTRINA JURÍDICA

53REVISTA BONIJURIS I ANO 34 I EDIÇÃO 674 I FEV/MAR 2022

necessita de maiores esforços hermenêuticos 
com o fi m de assim entender. Bastaria, para 
isso, propor a técnica “interpretação conforme 
à Constituição” visando a interpretar os arts. 9º, 
§ 4º e 51, i, da Lei 9.099/95. 

Nesse sentido, o primeiro dispositivo passa-
ria a ser interpretado, conforme a Constituição, 
da seguinte forma: “o réu [e o autor], sendo pes-
soa jurídica ou titular de fi rma individual, pode-
rá ser representado por preposto credenciado”.

Já o segundo dispositivo passaria a ser in-
terpretado com o fi m de se coadunar com a 
Constituição, da seguinte forma: “Extingue-se 
o processo, além dos casos previstos em lei: I 
− quando o autor [ou seu preposto] deixar de 
comparecer a qualquer das audiências do pro-
cesso”. 

Esse acréscimo interpretativo adviria da 
própria essência dos juizados especiais – e seus 
princípios de acesso à justiça, celeridade, sim-
plicidade etc. – nos termos do art. 98, i, cf.

CONCLUSÃO
Viu-se que há um entendimento majoritário no 
sentido de que a microempresa e a empresa de 
pequeno porte, quando autoras, devem ser re-
presentadas, inclusive em audiência, pelo em-
presário individual ou pelo sócio dirigente.

Com a possibilidade de as me e epp poderem 
propor ação perante os juizados especiais cí-
veis, essa interpretação literal proporciona um 
tratamento discriminatório quando essas pes-
soas estiverem no polo ativo da relação jurídica 
processual. 

Procurou-se induzir uma provocação para 
a necessidade de uma interpretação adequa-
da à Constituição. O direito fundamental de 
acesso à justiça não pode sofrer restrições, 
mormente em relação às microempresas e 
empresas de pequeno porte, que já possuem, 
em razão das suas particularidades, um trata-
mento diferenciado pela legislação brasileira 
e por tal razão amparado na isonomia, mere-
cendo receber tratamento igualitário na rela-
ção processual. 

Todavia, não há, aqui, a pretensão de apre-
sentar respostas defi nitivas às indagações for-
muladas em seu corpo, ou construir única via 
interpretativa capaz de solucionar os proble-
mas de que se ocupa. O que se almeja, em rigor, 
é que essas breves considerações sobre o tema 
possam suscitar futuros questionamentos e de-
bates tendentes à sua consolidação no plano da 
ciência, com refl exos positivos para a resolução 
das contendas suscitadas no campo da aplica-
ção do direito. 

É necessário que se compatibilize o disposto na Lei 9.099/95 com a 
Constituição para que, com isso,  autorize-se que as ME e as EPP se façam 

representar por preposto quando estiverem promovendo ação
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NOTAS
1. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-
-content/uploads/conteudo/arquivo/2019/08/
justica_em_numeros20190919.pdf. Acesso em: 
09 mar. 2020.

2. Uma primeira versão do presente artigo foi 
publicada nos Anais do III Congresso de Proces-
so Civil Internacional promovido pela Universi-

dade Federal do Espírito Santo-UFES em Vitória/
ES no ano de 2018. pp. 384-395.
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A Duplique Santa Catarina 
inicia 2022 com algumas novidades! 

duplique.com.br

Conte 
conosco!
Duplique Santa Catarina, 
a parceria certa para o 
seu condomínio!

Fátima do Rocio Gabardo
Diretora Geral do Grupo DSC

A primeira é que estamos de cara nova, com 
uma nova logomarca e identidade visual, mais 
leve e moderna. Essa mudança tem a ver com a 
nossa busca permanente pelo aprimoramento 
dos processos internos e perante aos nossos 
clientes; síndicos, condôminos e parceiros, pois, 
somos uma empresa em constante evolução e 
obcecados pela excelência.

A segunda é que, para atender a demanda 
crescente de condomínios localizados em outras 
regiões do país, que procuram a garantia da 
Duplique como solução para a inadimplência, 
criamos o Grupo DSC, que irá administrar a DSC 
Condominial, empresa que já nasce grande, com 
uma estrutura sem igual no segmento. São 11 
escritórios em diversas regiões do país.

Agora você já sabe, para acabar com os 
problemas causados pela inadimplência, 
procure o grupo Líder em Garantia de 
Receita para Condomínios.
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DOUTRINA JURÍDICA

 Beatriz Fruet de Moraes JUÍZA DE DIREITO NO PARANÁ

 QUANDO A PARTE LITIGA SEM 
AUXÍLIO De ADVOGADO

NO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, A ASSISTÊNCIA POR ADVOGADO É 
DISPENSADA NAS CAUSAS DE ATÉ 20 SALÁRIOS, MAS É ESSENCIAL 
QUE O JUIZ CORRELACIONE OS INTERESSES DAS PARTES 

No entanto, para que o intento inicial do efe-
tivo incremento do acesso à justiça seja de fato 
observado é indispensável mais do que a mera 
previsão legal, sendo esperado dos participan-
tes do processo, especialmente do juiz de direito, 
que promovam medidas adequadas à sua imple-
mentação na prática. Para tanto, é pertinente 
debruçar-se na análise da seguinte problemáti-
ca: qual o papel esperado do juiz de direito na 
condução do processo e na gestão do sistema 
dos juizados especiais cíveis, a fi m de que as me-
didas de incremento do acesso à justiça, de fato, 
sejam observadas na prática processual? 

A hipótese da pesquisa é a de que se faz de 
vital importância uma atitude proativa do juiz 
de direito na garantia do acesso à justiça, sem o 
descuido da observância da imparcialidade, da 
paridade de armas e do equilíbrio processual, 
garantias mínimas de um processo do estado 
democrático do direito.

1. O ACESSO À JUSTIÇA: EVOLUÇÃO E 
OBSTÁCULOS
A temática do acesso à justiça passou a ser de-
batida a partir do denominado “Projeto Floren-
ça”, que culminou na formação de uma série de 

O
escopo do acesso à justiça na efetiva-
ção dos direitos e na pacifi cação social 
somente será alcançado se exercido de 
maneira efetiva, deixando de ser uma 
mera construção doutrinária e legal e 

passando a existir, de fato, na sociedade.
Após uma longa fase de controle ao acesso 

e exercício da jurisdição estatal durante o pe-
ríodo ditatorial, a Constituição Federal de 1988 
elevou este direito à condição de fundamental, 
prevendo no seu art. 5º, inc. xxxv, que “a lei não 
excluirá da apreciação do Poder Judiciário le-
são ou ameaça a direito”.

É certo que a criação e a instalação dos jui-
zados especiais a partir da Lei 9.099/95 promo-
veu a ampliação, ainda que formal, do acesso à 
justiça, ao prever diversas possibilidades, algu-
mas até então inexistentes no sistema jurídico 
brasileiro, como a dispensa do recolhimento de 
custas iniciais sem a necessidade de comprova-
ção de hipossufi ciência fi nanceira, a possibili-
dade de litigar sem a assistência de advogado 
em causas de até 20 salários-mínimos, a previ-
são de novos atores no processo como o juiz lei-
go, conciliador, dentre outros.
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textos denominados “Acesso à Justiça” que fo-
ram publicados nos anos de 1978 e 1979, sob a 
condução de Mauro Cappelle� i e Bryant Garth.

Para esses autores, aliás, existiriam duas fi -
nalidades básicas a serem reconhecidas pelo 
sistema jurídico:

A expressão “acesso à Justiça” é reconhecidamente 
de difícil definição, mas serve para determinar duas 
finalidades básicas do sistema jurídico – o sistema 
pelo qual as pessoas podem reivindicar seus direitos 
ou resolver seus litígios sob os auspícios do Estado 
que, primeiro deve ser realmente acessível a todos; 
segundo, ele deve produzir resultados que sejam in-
dividual e socialmente justos. Nosso enfoque aqui 
será primordialmente sobre o primeiro aspecto, mas 
não poderemos perder de vista o segundo. Sem 
dúvida uma premissa básica será de que a justiça 
social, tal como desejada por nossas sociedades 
modernas, pressupõe o acesso efetivo.11

Verifi cou-se, neste contexto, a existência de 
três ondas caracterizadas pelas principais bar-
reiras encontradas ao acesso à justiça efetivo, 
e que foram extraídas da diversidade de expe-
riências que vinham sendo adotadas em 30 pa-
íses (ainda que sem a inclusão do Brasil) para 
a ampliação do acesso à justiça no contexto da 
crise da administração da justiça vivenciada no 
fi nal da década de 1960.

A primeira dessas três ondas observou a in-
dispensabilidade do serviço judiciário gratuito 

às pessoas hipossufi cientes fi nanceiramente, 
sem os quais o acesso à justiça estaria impos-
sibilitado. Já a segunda tratou do problema da 
representação judicial dos interesses difusos 
e coletivos no acesso à justiça. E, fi nalmente, a 
terceira propôs um novo enfoque para o acesso 
à justiça. Nos precisos dizeres de Mauro Cappel-
le� i e Bryant Garth, “ela centra sua atenção no 
conjunto geral de instituições e mecanismos, 
pessoas e procedimentos utilizados para proces-
sar e mesmo prevenir disputas nas sociedades 
modernas”2. Esses mesmos autores relataram:

De fato, o direito ao acesso efetivo tem sido progres-
sivamente reconhecido como sendo de importância 
capital entre os novos direitos, individuais e sociais, 
uma vez que a titularidade dos direitos é destituída 
de sentido, na ausência de mecanismos para sua 
efetiva reivindicação. O acesso à Justiça pode, por-
tanto, ser encarado como o requisito fundamental – 
o mais básico dos direitos humanos – de um sistema 
jurídico moderno e igualitário que pretenda garantir, 
e não apenas proclamar os direitos de todos.3

Parte-se da ideia, pois, de que o acesso ao 
sistema jurídico somente atingirá a pacifi cação 
social se for alcançado de maneira efetiva pe-
los interessados que pretendam reivindicar os 
seus direitos e resolver os litígios que de outra 
forma não obtiveram sucesso. Trata-se, pois, 
mais do que o mero ingresso no Poder Judici-

Parte-se da ideia de que o acesso ao sistema jurídico somente 
atingirá a paci cação social se for alcançado de maneira efetiva pelos 

interessados que pretendam reivindicar os seus direitos 

R$ 50,00 Compre pelo QR Code

de Luiz Fernando de Queiroz
Esclarecedor e de leitura acessível, o livro explica direitos, reforça deveres e conduz 
ao entendimento pacificador, sempre à luz do direito, nas relações entre síndicos, 
condôminos, administradores e prestadores de serviço. As questões que surgem 
no dia a dia do condomínio são abordadas  de forma objetiva e transparente. 
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CONDOMÍNIO EM FOCO
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ário, mas sim do alcance de meios efetivos para 
a concretização do rol de direitos previstos na 
legislação de um país, com a concretização da 
tão pretendida justiça social. Neste sentido é o 
pensamento de Carmen Silvia Fullin:

Entretanto, o que se compreende e o que se defi-
ne por acesso à Justiça, assim como a invenção de 
uma problemática ligada a este tema, têm a ver com 
transformações históricas sobre a ideia de Estado e 
de seu papel na regulação da vida social. Por isso, se 
em um primeiro momento, o acesso à Justiça dentro 
de uma perspectiva liberal resumia-se ao entendi-
mento de que todo cidadão tem liberdade para liti-
gar em nome da defesa de seus interesses, nos anos 
1960 esta interpretação foi severamente modifica-
da. A partir de então, seu conteúdo foi revestido de 
um significado mais exigente, associado à ideia de 
promoção da igualdade social; tarefa esta, naquele 
momento, assumida em vários países que adotavam 
políticas de bem-estar (welfare state). Neste contex-
to, poder lutar no judiciário pela concretização desta 
igualdade passou a ser questão de justiça social; por-
tanto, acessar a justiça deixou de significar somente 
a possibilidade de ter o judiciário à disposição, mas, 
além disso, dispor de condições reais (econômicas, 
culturais, institucionais) para acioná-lo. [Editamos]44

Foi neste contexto que as causas de menor re-
levância econômica passaram a ser vistas como 
de necessário enfrentamento tanto de ordem 
legislativa como em termos de implementação 
prática no Poder Judiciário, sobretudo diante 
da constatação de que os elevados custos para 
o acesso ao sistema jurídico inviabilizariam a 
propositura e solução de tais demandas. Con-
forme bem coloca Leslie Shérida Ferraz,

os juizados especiais foram concebidos para “fa-
cilitar o acesso à justiça”, a partir da constatação 
de que as causas de pequena expressão econômica 
não estavam sendo levadas à apreciação do Poder 
Judiciário – quer pela descrença generalizada deste 
órgão; quer pela desproporção entre o valor recla-
mado e os custos processuais; quer pela desinfor-
mação e/ou alienação da população brasileira (Dina-
marco, 1998). Pretendia-se, assim, criar um sistema 
apto a solucionar os conflitos cotidianos de forma 
pronta, eficaz e sem muitos gastos. [Editamos]55

No Brasil, ainda que não tenha havido a par-
ticipação no aludido Projeto Florença, iniciati-
vas tímidas de enfrentamento às denominadas 

pequenas causas surgiram, inicialmente, em 
alguns estados da Região Sul. Nos anos 1980, al-
guns magistrados gaúchos criaram os denomi-
nados “Conselhos de Conciliação e Arbitragem” 
em que se objetivava a solução dos confl itos de 
baixo valor econômico de forma amistosa e in-
formal, mediante o chamamento das partes a 
uma sessão destinada, sobretudo, à tentativa 
de conciliação, possibilitando, desta forma, o 
alcance de tratativas para a solução de confl i-
tos que difi cilmente chegavam ou chegariam ao 
Poder Judiciário6.

Foi o embrião, pois, da criação e posterior pu-
blicação da Lei 7.244/84, em que foram criados 
os então denominados juizados especiais de 
pequenas causas, primeiro órgão do Poder Ju-
diciário com a fi nalidade precípua de resolver 
causas de menor complexidade e que, por esta 
via, ampliava claramente o acesso à justiça.

Guilherme Augusto Bi� encourt Corrêa7 ain-
da indica que os objetivos deste novel juizado 
equipararam-se ao que posteriormente veio 
a ser consolidado na Constituição Federal de 
19888, qual seja, a efetiva abertura das portas 
do Poder Judiciário às causas de pequeno va-
lor econômico que anteriormente não possuí-
am espaço para conhecimento e solução pelos 
juízes brasileiros. E ainda sobre estes avanços 
legislativos, nas precisas palavras de Daniela 
Monteiro Gabbay, Susana Henriques da Costa 
e Maria Cecília Araujo Asperti,

a pauta de acesso dessa legislação, como se vê, bus-
cava priorizar e dar acesso a quem era alijado do 
Poder Judiciário por obstáculos formais e financei-
ros; ou seja, buscava dar acesso aos marginalizados 
em relação aos mecanismos oficiais de solução de 
conflitos, àqueles que não tinham acesso à Justiça.99

Em 1995 fi nalmente foi promulgada no Brasil 
a Lei 9.099/95, com o objetivo de ampliar e con-
solidar o tratamento até então existente para as 
causas de menor complexidade, assim conside-
radas as de reduzido valor econômico e outros 
casos específi cos que a lei indicar expressamen-

Ainda que o avanço legislativo tenha sido manifestamente expressivo, a 
constatação do efetivo acesso depende da superação de alguns obstáculos 

que vêm sendo apresentados e que são de diversas ordens
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te, restando criado um sistema informado por 
princípios próprios, quais sejam, a oralidade, 
simplicidade, informalidade, economia proces-
sual, celeridade e autocomposição, ademais de 
rotinas procedimentais simplifi cadas e novos 
atores processuais.

A introdução do novo sistema ampliou de ma-
neira imediata e formal o acesso à justiça no Bra-
sil, como bem esclarecem Luiz Guilherme Mari-
noni, Sérgio Cruz Arenhart e Daniel Mitidiero:

A doutrina atual tem-se debruçado sobre a questão 
do acesso à Justiça, mostrando que o processo tra-
dicional brasileiro é incompatível com grande parte 
dos direitos da sociedade atual, em especial, com as 
situações típicas da sociedade moderna (como os 
direitos transindividuais), as relações de consumo e 
as relações pulverizadas no conjunto social), e com 
os direitos individuais não patrimoniais. Na verdade, 
conclui-se que, praticamente, o processo tradicional 
apenas se mostra adequado para atender algumas 
pretensões patrimoniais, capazes de ser convertidas 
em perdas e danos, sendo completamente inadequa-
do para atender aos chamados “novos direitos”.1010

O objetivo inicial, portanto, foi aumentar 
a gama de oferta de prestação jurisdicional, 
possibilitando que muitas causas de menor 
complexidade, sobretudo econômica, que per-
maneciam contidas e não alcançavam o Poder 
Judiciário em razão da ausência de custo-bene-
fí cio para o respectivo ingresso e solução juris-
dicional, pudessem ser resolvidas, propiciando 
maior grau de satisfação da coletividade e até 
mesmo de incremento a que estas relações fos-
sem mais respeitadas na realidade fática por-
que poderiam, num futuro próximo, ser levadas 
ao crivo do órgão jurisdicional. Neste sentido é 
a lição de Araken de Assis:

Os juizados especiais se destinavam, originariamen-
te, a aumentar a oferta jurisdicional, gerando um 
grau maior de pacificação social e solucionando, 
com brevidade e custos menores e mínimos, econô-
micos e sociais, conflitos que, em geral, nem sequer 
eram apreciados ou obtinham solução pelos órgãos 
jurisdicionais. Visam os juizados especiais a abran-
dar (erradicar parece impossível) o fenômeno da 
litigiosidade contida. [...] O sucesso da experiência 
dependerá, em grande parte, de dois fatores: (a) da 
renovação da mentalidade dos operadores e (b) da 
criação da estrutura material adequada.1111

No entanto, ainda que o avanço legislativo 
no sentido da ampliação do acesso à Justiça 
no Brasil, especialmente com a edição da Lei 
9.099/95, tenha sido manifestamente expressi-
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vo, a constatação do efetivo acesso depende da 
superação de alguns obstáculos que vêm sendo 
apresentados e que são de diversas ordens.

Um primeiro ponto relevante ao se pensar 
nestes aludidos obstáculos, especialmente para 
as causas de reduzido valor econômico, é, sem 
dúvida, a já aludida questão econômica. Não é 
atrativo para a pessoa envolvida numa causa 
de reduzido valor dispender recursos conside-
ráveis para a obtenção da respectiva solução, 
mormente se estes recursos ultrapassarem o 
valor objeto da controvérsia. 

Foi relevante, pois, a previsão da lei quanto à 
dispensa do pagamento das custas iniciais, mas 
soma-se a isto a possibilidade efetiva da litigân-
cia sem a assistência de advogado nas causas de 
até 20 salários-mínimos, porque, ademais de ser 
mera possibilidade, muitas vezes a parte não 
dispõe de recursos fi nanceiros nem de interes-
se em ser patrocinada por um advogado volun-
tário retribuído pelo Estado, que sequer teve a 
oportunidade de escolher. Neste sentido, o fato 
de estar litigando sem advogado pode facilitar 
o acesso à justiça, mas por si só constitui um 
obstáculo quanto a um possível desequilíbrio 
gerado na relação processual, que deve mere-
cer a observação dos atores do sistema. Sobre o 
tema é a lição de Felippe Borring Rocha:

Na elaboração da Lei 9.099/95, o legislador procu-
rou afastar alguns dos entraves comuns aos proce-
dimentos tradicionais, que poderiam comprometer 
a eficácia dos Juizados. Ocorre que, entre os obstá-
culos identificados pelo legislador, está o advogado, 
justamente aquele que tem a missão constitucional 
de promover o acesso à Justiça (art. 133 da CF). As-
sim, como não poderia proibir a atuação do advoga-
do, a Lei dos Juizados Especiais criou uma distinção 
no que tange à capacidade postulatória: nas causas 
de até 20 salários mínimos, atribuiu às partes, tanto 
no polo ativo como no passivo, a possibilidade de 
exercer diretamente a capacidade postulatória, in-
dependentemente de sua capacidade técnica.1212

Um segundo obstáculo ao acesso efetivo ao 
sistema jurídico, e não menos importante, está 
relacionado a fatores sociais e culturais que vão 

desde o desconhecimento dos direitos e da for-
ma de defendê-los, até mesmo o uso e o entendi-
mento da linguagem jurídica predominante nos 
tribunais brasileiros e comumente utilizada nos 
processos judiciais. Neste sentido é a preciosa 
contribuição de Olívia Alves Gomes Pessoa:

Quanto aos obstáculos sociais e culturais ao efetivo 
acesso à justiça por parte das classes populares, a 
distância das pessoas em relação à administração da 
justiça é tanto maior, quanto mais baixo é o estrato 
social a que pertencem. Portanto, essa distância não 
tem apenas causas econômicas, mas também fato-
res sociais e culturais (CAPPELLETTI e GARTH, 1988). Em 
primeiro lugar, os cidadãos economicamente mais 
vulneráveis tendem a conhecer menos os seus direi-
tos, e assim, possuem mais dificuldade em reconhe-
cer um problema que os afeta como sendo jurídico, 
e isso os faz ignorar os direitos em jogo e as possi-
bilidades de reparação jurídica. Em segundo lugar, 
mesmo reconhecendo o problema como jurídico, e 
um direito, é necessário que a pessoa se disponha a 
interpor uma ação, indivíduos economicamente vul-
neráveis hesitam muito mais do que os outros em 
procurar a justiça. [Editamos]1313

É certo e notório, especialmente para as par-
tes desprovidas de advogado, que além do des-
conhecimento da existência e extensão dos di-
reitos que eventualmente possuem frente aos 
mais diversos fatos e aspectos da vida, o acesso 
ao entendimento da linguagem costumeira-
mente utilizada nos tribunais é difi culdade que 
os afasta do processo e do próprio sistema da 
jurisdição, e, por demais, notório obstáculo ao 
efetivo acesso à justiça. Neste sentido é interes-
sante a interpretação de Carmen Silvia Fullin:

Há, em paralelo, um conjunto de fatores sociais e 
culturais interligados e não menos decisivos. [...] ou 
seja, a transformação de um conflito em uma de-
manda judicial é apenas uma das alternativas, não 
necessariamente e nem a mais provável. Para isso, 
é necessário não somente o conhecimento dos di-
reitos disponíveis, mas o reconhecimento de que o 
problema vivenciado lesou um direito exigível juridi-
camente. Realizada esta etapa, é preciso haver dis-
posição para litigar contra quem lesou tal direito.1414

Não se deve descuidar, igualmente, do pró-
prio uso da tecnologia, cada vez mais presente 
na promoção do acesso à justiça e amplifi cada 

O acesso ao entendimento da linguagem costumeiramente utilizada 
nos tribunais é di culdade que afasta [as partes] do 

processo e do próprio sistema da jurisdição
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de maneira exponencial durante o período da 
pandemia da covid-19, que, por certo, constitui 
manifesta barreira à parcela da população ain-
da distanciada desta realidade. 

É cada vez mais frequente, portanto, a pró-
pria estruturação de uma Justiça mais tec-
nológica, com a padronização dos processos 
virtuais, do acesso ao sistema pelos chamados 
balcões virtuais, da realização das audiências 
no formato virtual, do encaminhamento de 
petições via e-mail e das intimações realizadas 
pelas mais diversas possibilidades eletrônicas, 
como o aplicativo whatsapp, por exemplo. Res-
ta deste contexto, pois, a natural existência de 
barreiras aos desprovidos do alcance da tecno-
logia (os “excluídos digitais”15), com bem pontua 
Thaís Amoroso Paschoal:

A promoção do acesso à justiça passa, inevitavel-
mente, pela superação das barreiras linguísticas, 
tecnológicas e estruturais. É preciso repensar os es-
paços, permitindo a adequada participação demo-
crática, para o que, muitas vezes, a própria estrutura 
física do Poder Judiciário é prejudicial. É necessário, 
também, que se crie ferramentas voltadas à supe-
ração das barreiras linguísticas, bem como que se 
garanta a devida assistência jurídica a todos aqueles 
que dela necessitem. A medida exige, como já se 
disse, o fortalecimento dos órgãos vocacionados à 
defesa dos direitos de pessoas e grupos em situa-
ção de vulnerabilidade, como a Defensoria Pública. 
Essas medidas devem ser ainda mais desenvolvidas

quando se agrega à prestação jurisdicional um novo 
elemento: o uso da tecnologia. A quarta revolução 
industrial exige que se pense o acesso à justiça a 
partir de questões estruturais.1616

Ao tempo, pois, em que o acesso à justiça é 
matéria de grande avanço nas legislações e na 
realidade do Poder Judiciário, obstáculos ine-
rentes ao próprio sistema ainda são encontra-
dos, sendo necessário o estudo do seu alcance 
para que soluções possam ser encontradas.

Assim, é importante o questionamento do 
papel do juiz de direito enquanto supervisor e 
gestor do sistema dos juizados especiais no tra-
to de todas as questões e barreiras que envol-
vem o acesso à justiça.

2. O RITO SUMARÍSSIMO NOS JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS: PECULIARIDADES PARA 
INCREMENTO DO ACESSO À JUSTIÇA 
Com a ideia precípua de proporcionar um in-
cremento no acesso à justiça, a Lei 9.099/95 não 
só introduziu um novo rito processual, mas 
também criou um novo microssistema com ato-
res próprios, que somente poderá ter a efetivi-
dade inicialmente planejada se as ações forem 
devidamente orientadas pelos seus princípios 
informadores.

Ao tempo em que o acesso à justiça é matéria de grande avanço 
nas legislações e na realidade do Poder Judiciário, obstáculos 

inerentes ao próprio sistema ainda são encontrados
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Esta novel sistemática foi infl uenciada pela 
denominada “terceira onda” do movimento de 
acesso à justiça, que foi capitaneado por Mauro 
Cappelle� i e Bryant Garth, no chamado Proje-
to Florença, o qual objetivou a sistematização 
da diversidade de experiências que vinham 
sendo adotadas em 30 países (ainda que sem a 
inclusão do Brasil) no contexto da crise da ad-
ministração da justiça vivenciada no fi nal da 
década de 1960 por estes mesmos países. Nesta 
esteira, é a lição de Carmen Silvia Fullin a res-
peito da chamada “terceira onda”:

É marcante em tal onda de reformas o deslocamen-
to ou desvio de determinado tipo de conflituosidade 
para estruturas menos formais de solução de litígios, 
nas quais o juiz togado tem uma atuação totalmen-
te reformulada. Nelas, ele deixa de protagonizar a 
produção do desfecho, posicionando-se de modo 
mais periférico. Trata-se de um afastamento ligado à 
abertura de uma atuação mais propositiva das partes 
em conflito, conferindo poder a personagens inédi-
tos na cena judicial, como conciliadores, mediadores 
e árbitros. Entende-se que, uma vez mais afastadas 
de um processo decisório centrado no juiz togado, 
acima e distante das partes, e envolto em complexos 
procedimentais, as partes podem ter acesso a deci-
sões mais rápidas, participativas – e, por isso, mais 
definitivas – e também menos custosas.1717

Tratou-se, pois, de uma tentativa de trazer 
ao contexto da solução, sobre o crivo do Estado, 
demandas que não alcançavam este patamar 
além da circunstância das próprias pessoas en-
volvidas, proporcionando um acesso fácil e com 
a ideia de colocar as partes em pé de igualdade 
para a resposta dada ou encontrada e limitada 
ao contexto da demanda. Comenta Olívia Alves 
Gomes Pessoa:

Os juizados especiais são reflexo das tentativas do 
estado e da sociedade de encontrarem soluções 
para resolver os problemas e os litígios da convi-
vência humana, com o objetivo de um juízo célere, 
simples, eficaz, descomplicado, mais oral do que es-
crito, para atender as demandas de menor comple-
xidade. Estas tentativas tiveram início com os movi-
mentos de reforma do judiciário na Europa no início 
do século 18, como por exemplo, os movimentos 
de reforma denominados “oralidade” que se ocu-
param essencialmente com a “livre apreciação” e o 

contato direto entre juízes, partes e testemunhas, 
bem como a tentativa de colocar as partes em pé de 
igualdade (CAPPELLETTI e GARTH, 1988). [Editamos]1818

O art. 2º da Lei 9.099/95 informa que o pro-
cedimento nos juizados especiais cíveis deve 
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A atuação, portanto, no sistema dos juizados 
especiais exige a interpretação sistemática das 
suas três leis específi cas, sem perder de vista o 
contexto subsidiário do Código de Processo Ci-
vil que, por ser posterior às aludidas leis, pode 
trazer ao intérprete difi culdades na aplicação da 

A atuação no sistema dos juizados especiais exige a interpretação 
sistemática das suas três leis especí cas, sem perder de vista 

o contexto subsidiário do Código de Processo Civil
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norma, ademais de ter introduzido um sistema 
jurídico diverso do preconizado pelas leis dos jui-
zados especiais, o que faz com que os problemas 
de orientação e interpretação nesse sistema ado-
tem necessariamente o norte preconizado pelo 
art. 2º da Lei 9.099/95 (princípios informadores).

São relevantes os ensinamentos de Joel Dias 
Figueiredo Júnior, ao tratar do contexto especí-
fi co dos juizados especiais da fazenda pública, 
mas que são lições a serem observadas em todo 
o sistema:

Nessa toada, haverá o intérprete de visitar primeira-
mente a Lei 10.259/01, porquanto fonte originária e 
inspiradora direta da Lei 12.153/09, tendo servido de 
verdadeiro modelo a ser copiado e adequado para os 
Juizados da Fazenda Pública; em sequência, encon-
trando omissão na Lei dos Juizados especiais Federais, 
haverá então de visitar a Lei 9.099/95, fonte primária 
dos juizados e, por isso, detentora de maior comple-
tude legislativa, nos planos processual e procedimen-
tal. Por último, passará o intérprete a buscar subsídios 
no Código de Processo Civil, sem, contudo, perder de 
vista os princípios orientadores dos juizados especiais 
cíveis, recepcionados no art. 2º da Lei nº 9.099/95. 
[Editamos]2020

Quanto aos princípios em si, tem-se a orali-
dade, inicialmente, como o processo em que a 
palavra falada predomina em face da escrita. 
Não está a signifi car, pois, que o feito não terá 
de ser registrado por escrito, mas sim que os 
atos orais estão à disposição das partes para 
que os seus direitos sejam alcançados de forma 
mais efetiva. É por meio da oralidade que o juiz 
tem maior proximidade com as partes, poden-
do ouvi-las e compreender melhor o confl ito, 
entendendo quais as provas são necessárias e 
proferindo uma sentença mais próxima da so-
lução efetiva da lide. Como componentes im-
portantes deste princípio, tem-se nas palavras 
de Joel Dias Figueira Júnior:

Tomando por fulcro o pensamento precursor de 
Chiovenda, quatro aspectos podem ser associados 
ao chamado processo oral: a) a concentração dos 
atos processuais; b) a identidade física do juiz; c) a 
irrecorribilidade (em separado) das decisões interlo-
cutórias; e d) a imediação.2121

Traço marcante da oralidade é ainda que, 
“além de simplifi car o procedimento, põe as par-
tes em contato mais próximo com o Juiz, levan-
do, pelo menos em tese, a um julgamento mais 
justo e racional”22. 
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Já a simplicidade deve ser entendida como a 
adoção da linguagem simplifi cada no processo 
a fi m de aproximar as partes do Judiciário e, so-
bretudo da solução do confl ito, como corolário 
do efetivo acesso à Justiça. Nos dizeres preci-
sos de Guilherme Augusto Bi� encourt Corrêa, 
“além de o procedimento ser simples, a lingua-
gem empregada também deve ser, já que deve 
mostrar acessível a todos e, uma linguagem re-
buscada e com termos jurídicos inúteis, acaba 
afastando o verdadeiro ‘público-alvo’”23.

A informalidade, por sua vez, pretende defi -
nir no processo que as formas não essenciais 
ao ato jurídico sejam eliminadas, fazendo com 
que apenas aquelas essenciais à sua existên-
cia devam ser praticadas. Entendem-se como 
essenciais, pois, as que respeitam as garantias 
fundamentais, ou, nas palavras de Marinoni, 
Arenhart e Mitidiero, “desde que atendidas as 
garantias fornecidas aos litigantes, todo ato 
processual deve ser reputado como válido, des-
de que atingida sua fi nalidade (art. 13 da Lei 
9.099/95)”24.

De outro lado, entende-se por economia pro-
cessual a prática do menor número de atos pro-
cessuais com o alcance do maior resultado pos-
sível. Ou nos dizeres de Felippe Borring Rocha, 
“tirar o máximo de proveito de um processo é 
torná-lo efetivo, ou seja, capaz de apresentar 
soluções para os problemas que são a eles sub-
metidos”25.

O princípio da celeridade, de outro verte, 
busca que os atos processuais praticados por 
todos os sujeitos do processo alcancem a sua 
fi nalidade no menor tempo possível, sem com-
prometer a segurança jurídica. Deve-se, pois, 
equilibrar a rápida solução do litígio com o res-
peito às garantias fundamentais à existência e 
validade do processo, sobretudo àquelas indica-
das no art. 5º da Constituição Federal.

Finalmente, o enfoque concedido à autocom-
posição das partes prega que, sempre que possí-
vel, haverá o incentivo à solução consensual, em 

qualquer fase do procedimento, que deverá ser 
incentivada pelo juiz, o que acabou ganhando 
maior relevância com a entrada em vigor no Có-
digo de Processo Civil de 2015, ademais do incen-
tivo que vem sendo dado pelo Conselho Nacio-
nal de Justiça quanto ao tema (Resolução 125/10).

Partindo destes princípios, trouxe a aludida 
lei peculiaridades próprias, visando tornar o 
acesso à Justiça mais simplifi cado e facilitado, 
alcançando os que, sem tais incrementos, per-
maneceriam na seara da litigiosidade contida. 
Nestes termos, elucidam Marinoni, Arenhart e 
Mitidiero que

o procedimento dos juizados especiais cíveis esta-
duais é nitidamente distinto do normal, previsto 
pelo Código de Processo Civil, visando, de um lado, 
atender aos critérios informativos do instituto (art. 
2º da Lei 9.099/95), e de outro fornecer mecanis-
mos apropriados para a tutela dos interesses que 
se inserem na competência do órgão. [Editamos]2626

Quanto ao procedimento sumaríssimo em 
si, de início, para a propositura da ação, a par-
te pode encaminhar a sua petição de forma 
escrita ou oral à secretaria do juizado, sendo 
dispensável a assistência de advogado nas cau-
sas cujo valor não ultrapasse 20 salários-míni-
mos. A parte reclamante27 pode, neste contexto, 
comparecer pessoalmente à sede dos juizados 
e formular o seu pedido oralmente, sendo que 
um servidor local reduzirá a termo, de forma 
sucinta, os fatos, os fundamentos, o pedido e a 
qualifi cação das partes.

No processo eletrônico28, a parte reclamante 
pode encaminhar a sua petição com os respec-
tivos documentos diretamente ao sistema de 
processos virtuais, ou também via e-mail à se-
cretaria do juizado, com a inserção respectiva 
por um servidor do mesmo, e, fi nalizado o en-
caminhamento, há a designação automática da 
data para a audiência inicial de conciliação, para 
a qual já há a devida intimação do proponente.

Quando da edição da Lei 9.099/95, ainda vi-
gorava o Código de Processo Civil de 1973 e a 
previsão de uma audiência inicial obrigatória 

A informalidade pretende de nir no processo que as formas não 
essenciais ao ato jurídico sejam eliminadas, fazendo com que apenas 

aquelas essenciais à sua existência devam ser praticadas
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de conciliação no sistema dos juizados espe-
ciais cíveis constituiu uma importante inova-
ção, adotada posteriormente pelo Código de 
Processo Civil de 2015 em seu art. 334. 

É pertinente ressaltar que para esta audi-
ência inicial, assim como para as demais com 
previsão no procedimento sumaríssimo, é 
essencial a presença pessoal das partes para 
o incentivo à conciliação, ainda que estejam 
acompanhadas por advogado, cominando a lei 
severas consequências para a parte que devida-
mente intimada deixa de comparecer pessoal-
mente sem motivo justifi cado, diferente, pois, 
da sistemática hoje adotada pelo cpc de 2015.

No sistema da lei, três atores processuais são 
de relevância manifesta no processamento em 
si: o juiz togado, o juiz leigo e o conciliador (ou 
mediador). O primeiro supervisiona todo o sis-
tema e gerencia o processo, e o seu papel será 
melhor apreciado no item 4 deste estudo. Já o 
segundo conduz a audiência de instrução e jul-
gamento, colhendo as provas pertinentes e re-
solvendo os incidentes, bem como apresenta o 
respectivo projeto de sentença que será subme-
tido à apreciação do juiz togado, devendo tam-
bém, sempre que possível, reiterar, às partes, os 
benefí cios da autocomposição. Finalmente, o 
conciliador preside as audiências de concilia-

ção com o objetivo de informar às partes as re-
ais vantagens da solução consensual, auxilian-
do no encontro da melhor solução proveniente 
dos próprios sujeitos da controvérsia, muitas 
vezes através da utilização da técnica de con-
cessões recíprocas visando a um consenso que 
atenda aos interesses de ambas as partes. 

Quanto à presença desses atores processuais 
e a bem-vinda participação do povo na admi-
nistração da Justiça, pondera Joel Dias Figueira 
Júnior:

Por seu turno, seguindo a linha preconizada pela 
“terceira onda” da ciência instrumental civil em que 
se busca um processo de resultados ou verdadeira-
mente efetivo, encontramos no microssistema dos 
juizados especiais a figura tão propalada por Mauro 
Cappelletti, quando se referia à democratização do 
Judiciário, na qual uma de suas facetas apresentar-
-se-ia por intermédio da justiça participativa, ou 
seja, pela integração harmoniosa do povo da admi-
nistração da justiça, em prol da simplificação, agili-
zação e aproximação da comunidade na resolução 
de seus conflitos intersubjetivos, de maneira a redu-
zir-se gradativamente a litigiosidade contida e, so-
bretudo, enfatizar-se a autocomposição, mediante a 
intervenção desses terceiros auxiliares. [Editamos]2929

Não obtida a conciliação, as partes podem 
deliberar pela adoção da arbitragem, mediante 
a escolha de um árbitro, dentre os disponíveis 
no cadastro do juizado especial cível respecti-

É essencial a presença pessoal das partes para o incentivo à conciliação, 
cominando a lei severas consequências para a parte que, devidamente 

intimada, deixe de comparecer sem motivo justi cado

www.livrariabonijuris.com.br 0800 645 4020 | 41 3323 4020

R$ 120,00 Compre pelo QR Code

Organizado por Maria Tereza de Queiroz Piacentini
e Simone Hering de Queiroz Yunes

DULCE FERNANDES DE QUEIROZ

Dulce Fernandes de Queiroz, que teria completado 100 anos em 2019, é a 
personagem que inspirou a reunião de receitas, raízes e recordações neste 
livro ilustrado. 

184 páginas

RECEITAS, RAÍZES E RECORDAÇÕES

Rev-BONIJURIS__674.indb   65Rev-BONIJURIS__674.indb   65 30/12/2021   11:53:5330/12/2021   11:53:53

Beatriz Fruet de Moraes DOUTRINA JURÍDICA

65REVISTA BONIJURIS I ANO 34 I EDIÇÃO 674 I FEV/MAR 2022

de conciliação no sistema dos juizados espe-
ciais cíveis constituiu uma importante inova-
ção, adotada posteriormente pelo Código de 
Processo Civil de 2015 em seu art. 334. 

É pertinente ressaltar que para esta audi-
ência inicial, assim como para as demais com 
previsão no procedimento sumaríssimo, é 
essencial a presença pessoal das partes para 
o incentivo à conciliação, ainda que estejam 
acompanhadas por advogado, cominando a lei 
severas consequências para a parte que devida-
mente intimada deixa de comparecer pessoal-
mente sem motivo justifi cado, diferente, pois, 
da sistemática hoje adotada pelo cpc de 2015.

No sistema da lei, três atores processuais são 
de relevância manifesta no processamento em 
si: o juiz togado, o juiz leigo e o conciliador (ou 
mediador). O primeiro supervisiona todo o sis-
tema e gerencia o processo, e o seu papel será 
melhor apreciado no item 4 deste estudo. Já o 
segundo conduz a audiência de instrução e jul-
gamento, colhendo as provas pertinentes e re-
solvendo os incidentes, bem como apresenta o 
respectivo projeto de sentença que será subme-
tido à apreciação do juiz togado, devendo tam-
bém, sempre que possível, reiterar, às partes, os 
benefí cios da autocomposição. Finalmente, o 
conciliador preside as audiências de concilia-

ção com o objetivo de informar às partes as re-
ais vantagens da solução consensual, auxilian-
do no encontro da melhor solução proveniente 
dos próprios sujeitos da controvérsia, muitas 
vezes através da utilização da técnica de con-
cessões recíprocas visando a um consenso que 
atenda aos interesses de ambas as partes. 

Quanto à presença desses atores processuais 
e a bem-vinda participação do povo na admi-
nistração da Justiça, pondera Joel Dias Figueira 
Júnior:

Por seu turno, seguindo a linha preconizada pela 
“terceira onda” da ciência instrumental civil em que 
se busca um processo de resultados ou verdadeira-
mente efetivo, encontramos no microssistema dos 
juizados especiais a figura tão propalada por Mauro 
Cappelletti, quando se referia à democratização do 
Judiciário, na qual uma de suas facetas apresentar-
-se-ia por intermédio da justiça participativa, ou 
seja, pela integração harmoniosa do povo da admi-
nistração da justiça, em prol da simplificação, agili-
zação e aproximação da comunidade na resolução 
de seus conflitos intersubjetivos, de maneira a redu-
zir-se gradativamente a litigiosidade contida e, so-
bretudo, enfatizar-se a autocomposição, mediante a 
intervenção desses terceiros auxiliares. [Editamos]2929

Não obtida a conciliação, as partes podem 
deliberar pela adoção da arbitragem, mediante 
a escolha de um árbitro, dentre os disponíveis 
no cadastro do juizado especial cível respecti-

É essencial a presença pessoal das partes para o incentivo à conciliação, 
cominando a lei severas consequências para a parte que, devidamente 

intimada, deixe de comparecer sem motivo justi cado
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vo, que prosseguirá na condução da demanda 
até solução fi nal a ser homologada pelo juiz to-
gado.

Caso a lide não seja resolvida pela autocom-
posição das partes, nem seja instituída a arbi-
tragem, o feito prossegue com a designação de 
audiência de instrução, se as partes pretende-
rem a produção de prova oral (depoimento pes-
soal, oitiva de testemunhas, inquirição de um 
especialista ou técnico e exibição de documen-
to ou coisa). Até esta audiência é possibilitado 
ao reclamado apresentar contestação, na forma 
escrita ou oral, a qual poderá ser na sequência 
impugnada pela parte reclamante.

Encerrada a fase instrutória, o juiz leigo pode 
apresentar o projeto de sentença a ser submeti-
do à apreciação do juiz togado ou poderá haver 
a apresentação de sentença diretamente por 
este, seja nos casos de discordância quanto ao 
projeto apresentado pelo juiz leigo, seja nos ca-
sos de julgamento antecipado ou, fi nalmente, 
quando o próprio juiz de direito presidir a audi-
ência de instrução e julgamento.

Os únicos recursos admissíveis no sistema 
dos juizados especiais cíveis são os embargos 
declaratórios da sentença ou do acórdão e o re-
curso inominado da sentença, ocasião em que 
todas as decisões interlocutórias proferidas 
nos processos poderão ser atacadas, uma vez 
que não há a previsão de agravo.

Apreciado o recurso inominado pela tur-
ma recursal, a parte vencedora pode, caso não 
haja o adimplemento voluntário da obrigação, 
ingressar com o competente cumprimento de 
sentença e iniciar a fase de execução forçada, 
com a prática de atos executivos tendentes à 
satisfação da obrigação.

Ressalta-se, ainda, a possibilidade do ingres-
so perante os juizados especiais cíveis de ações 
de cunho executivo (ações de execução por tí-
tulo extrajudicial), consubstanciadas em títu-
los com força executiva e destinadas à satisfa-
ção da respectiva obrigação nele representada, 

as quais, por óbvio, devem respeitar o limite dos 
valores de alçada do sistema (até 40 salários-
-mínimos).

Registro importante, ainda, é concernente à 
desnecessidade do pagamento de despesas pro-
cessuais30 para acesso ao sistema dos juizados 
especiais em primeiro grau de jurisdição, inde-
pendentemente da comprovação de hipossu-
fi ciência fi nanceira, sendo devido, entretanto, 
o pagamento das custas integrais caso a parte 
sucumbente pretenda apresentar o correspon-
dente recurso inominado por discordância da 
sentença prolatada.

3. O JUIZ DE DIREITO E AS CAUSAS NOS 
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS EM QUE A 
PARTE LITIGA SEM A ASSISTÊNCIA DE 
ADVOGADO
Como dito anteriormente, nas causas com va-
lor econômico de até 20 salários- mínimos, a 
assistência por advogado é dispensada para as 
partes litigantes no sistema dos juizados espe-
ciais. Quer isto signifi car que, tanto na posição 
de reclamante como na de reclamado, a parte 
poderá estar em juízo (jus postulandi) sem a 
representação ou assistência de um advogado 
regularmente inscrito nos quadros da Ordem 
dos Advogados do Brasil e, “assim, em tais cau-
sas, as partes excepcionalmente têm capacida-
de postulatória, isso é, capacidade para realizar 
atos técnicos do processo”31.

A situação pode ser uma boa opção da parte, 
que pode não estar interessada em contratar 
um advogado pelos custos e demandas que esta 
opção acarretará, ou até mesmo receber a indi-
cação sem custo de um advogado que não teve 
a oportunidade de escolha e possivelmente será 
pago pelo Estado, no caso de hipossufi ciência 
econômica comprovada.

Entretanto, se uma das partes estiver no pro-
cesso assistida por advogado ou se o reclamado 
for pessoa jurídica ou empresário individual, ou 
mesmo se a natureza da causa recomendar, o 

Nas causas com valor econômico de até 20 salários mínimos, 
a assistência por advogado é dispensada para as partes 

litigantes no sistema dos juizados especiais
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juiz deverá alertar à parte desprovida de advo-
gado da conveniência do patrocínio, indicando, 
ainda, a possibilidade de valer-se do órgão res-
ponsável pela prestação de assistência jurídica 
no local de abrangência do respectivo juizado32.

É evidente que a intenção do legislador ao 
prever este comando foi facilitar o acesso à jus-
tiça, simplifi cando as barreiras que a escolha e 
contratação de um advogado poderiam apre-
sentar para o acesso ao Judiciário, ao mesmo 
tempo que acabou por reconhecer que o fato 
de uma parte estar assistida por advogado e a 
outra não, ou a circunstância de encontrar-se 
no polo passivo pessoa jurídica ou empresário 
individual, conduz a um natural desequilíbrio 
na relação jurídica processual, sobretudo por-
que se estará litigando sem assistência técnica 
e diante de outra parte, ao menos em tese, sufi -
cientemente amparada.

Não se desconsidera, ainda, que a pessoa ju-
rídica ocupante do polo passivo muitas vezes 
possui corpo jurídico próprio altamente espe-
cializado, conhecedor das demandas e litigante 
frequente e contumaz, de muito acostumado 
às lides jurídicas, o que por evidente pode de-
sequilibrar uma relação jurídica em que a ou-
tra parte sequer possui conhecimento dos seus 
direitos ou consegue compreender a linguagem 
frequentemente utilizada no meio forense. 
Sobre este tema, Carmen Silvia Fullin destaca 
ponderações relevantes:

Além de questões referentes ao que impede o li-
vre consumo dos serviços judiciários pelo cidadão, 
ou o que podemos chamar de barreiras externas 
ao acesso à justiça, alguns estudiosos focam suas 
análises no modo como o sistema de disputa judi-
cial compromete a paridade, isto é, “a igualdade 
de armas” entre as partes em litígio. Mais do que 
saber se os cidadãos têm iguais condições de ser-
virem-se das instituições judiciárias, eles têm en-
tendido que é preciso verificar se, uma vez dentro 
dele, esta igualdade se mantém. [...] Marc Galan-
ter (1974) chama a atenção para as assimetrias 
que se reproduzem, a despeito da aparente neu-
tralidade das regras do jogo, quando em confron-
to o que denomina “jogadores habituais” (repeat 
players) e “participantes eventuais” (oneshotters). 
Os primeiros correspondem aos que comparecem 
regularmente em juízo, envolvidos em litígios 
sempre muito semelhantes. [...] Já os “partici-
pantes eventuais” correspondem aos que pouco 
frequentam os tribunais, em geral pessoas físicas 
com pouca ou nenhuma experiência com serviços 
jurídicos”.3333
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a d v a n c e c o b r a n c a s . c o m . b r
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ponderações relevantes:
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análises no modo como o sistema de disputa judi-
cial compromete a paridade, isto é, “a igualdade 
de armas” entre as partes em litígio. Mais do que 
saber se os cidadãos têm iguais condições de ser-
virem-se das instituições judiciárias, eles têm en-
tendido que é preciso verificar se, uma vez dentro 
dele, esta igualdade se mantém. [...] Marc Galan-
ter (1974) chama a atenção para as assimetrias 
que se reproduzem, a despeito da aparente neu-
tralidade das regras do jogo, quando em confron-
to o que denomina “jogadores habituais” (repeat 
players) e “participantes eventuais” (oneshotters). 
Os primeiros correspondem aos que comparecem 
regularmente em juízo, envolvidos em litígios 
sempre muito semelhantes. [...] Já os “partici-
pantes eventuais” correspondem aos que pouco 
frequentam os tribunais, em geral pessoas físicas 
com pouca ou nenhuma experiência com serviços 
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Entretanto, se mesmo devidamente alerta-
da, a parte decidir exercer a capacidade postu-
latória que lhe foi conferida por lei como uma 
medida de incremento do acesso à justiça, tal 
situação deverá ser resguardada com a concre-
tização da opção da parte, cabendo questionar 
e investigar qual o papel do juiz de direito en-
quanto supervisor do sistema dos juizados es-
peciais para o equilíbrio desta relação jurídica 
processual que já teria nascido naturalmente 
desequilibrada. E, ainda, se no exercício des-
te papel, excepcional no sistema jurídico pro-
cessual até então vigente no Brasil, haveria o 
comprometimento dos mandamentos essen-
ciais à função jurisdicional e ao próprio devido 
processo legal, como a imparcialidade e a inde-
pendência34 do juiz, o resguardo à paridade de 
armas (contraditório) e equilíbrio da relação 
jurídico-processual, garantias mínimas de um 
processo do estado democrático de direito.

Ressalta-se, que o tão só fato de uma ou 
ambas as partes estarem no processo sem a 
assistência de um advogado pressupõe que, a 
princípio, estarão demandando pessoas sem o 
conhecimento do direito, seja do processo, do 
direito material em si ou da própria estrutura 
judiciária, fazendo com que haja a necessidade 
de maior “acolhimento” destas pessoas para que 
alcancem a justiça.

E nisto reside, portanto, o ponto principal 
deste trabalho uma vez que se parte da ideia 
de que não basta apenas que os litigantes al-
cancem o Poder Judiciário, mas sim como deve-
rá ser a receptividade deste para com aqueles 
num sistema em que atuarão com capacidade 
postulatória própria. 

Reputo de grande relevância o questiona-
mento e as soluções respectivas porque, so-
mente assim, estar-se-ia trazendo a efetividade 
a um acesso à justiça que muito foi pensado e 
estruturado para que as causas de menor com-
plexidade econômica não estivessem limitadas 
ao conceito de litigiosidade contida. 

E a efetividade aqui tratada é a que condiz 
com o pensamento de Olivia Alves Gomes Pes-
soa, para quem “a efetividade pode ser entendi-
da como a capacidade da justiça de resolver os 
confl itos que chegam até aquela, a capacidade 
de apresentar uma resposta ao cidadão que 
acionou o Judiciário”35.

O avanço a este contexto conduz, necessaria-
mente, ao encontro da temática da efetividade 
do acesso à justiça elevada por Mauro Cappel-
le� i e Bryant Garth ao patamar de não apenas 
um direito social fundamental, mas também o 
ponto primordial da moderna processualística, 
a fi m de que o resultado a ser buscado pelas 
partes seja oriundo de um processo conduzido 
com paridade de armas:

Embora o acesso efetivo à Justiça venha sendo cres-
centemente aceito como um direito social básico 
nas modernas sociedades, o conceito de “efetivida-
de” é, por si só, algo vago. A efetividade perfeita, 
no contexto de um dado direito substantivo, pode-
ria ser expressa como a completa “igualdade de ar-
mas” – a garantia de que a condução final depende 
apenas dos méritos jurídicos relativos das partes 
antagônicas, sem relação com diferenças que sejam 
estranhas ao Direito e que, no entanto, afetam a 
afirmação e reivindicação dos direitos. Essa perfeita 
igualdade, naturalmente, é utópica. As diferenças 
entre as partes não podem jamais ser completamen-
te erradicadas. A questão é saber até onde avançar 
na direção do objetivo utópico e a que custo.3636

Partindo-se dessas premissas, entendo que 
sem dúvida a primeira concepção para o al-
cance da justiça por aqueles que sem os incre-
mentos estariam desprovidos da solução dos 
seus confl itos sociais de menor complexidade 
é a existência de um juiz ativo, muito diferente 
daquele tradicionalmente formal e reservado. 
Mas o que seria este juiz de direito ativo, com 
uma postura proativa?

Um juiz de direito proativo e atento às cir-
cunstâncias do processo é um profi ssional ob-
servador da existência de uma relação jurídica 
processual em natural desequilíbrio originário 
da existência de uma parte, ou mesma de am-
bas as partes, litigando com capacidade postu-

Se mesmo devidamente alertada, a parte decidir exercer a capacidade 
postulatória que lhe foi conferida por lei como uma medida de incremento 

do acesso à justiça, tal situação deverá ser resguardada
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latória própria. É, portanto, um juiz que atua 
em prol da efetiva justiça ao caso em concreto, 
propiciando que as naturais barreiras ao mero 
debate das questões jurídicas no processo se-
jam transpostas sem ofensas ao devido proces-
so legal. 

O primeiro passo, portanto, deve ser a cons-
cientização desta necessidade de atuação proa-
tiva no sistema e no processo, proporcionando 
que os resultados a serem alcançados sejam ori-
ginários do debate que as partes puderam trazer 
ao processo em relação aos fatos e fundamentos 
jurídicos subjacentes ao pedido. Nesse sentido, 
ainda, é o pensamento de Cappelle� i e Garth:

Nos Estados Unidos, o exagerado sistema de neu-
tralidade judicial tem sofrido críticas consideráveis 
desde o famoso discurso de Roscoe Pound, em 
1906. Atualmente, admite-se em geral que a utili-
zação de um juiz mais ativo pode ser um apoio, não 
um obstáculo, num sistema de justiça basicamente 
contraditório, uma vez que, mesmo em litígios que 
envolvam exclusivamente duas partes, ele maximiza 
as oportunidades de que o resultado seja justo e não 
reflita apenas as desigualdades entre as partes.3737

Nos parâmetros introduzidos pela Lei 
9.099/95, o juiz é não apenas o condutor do pro-
cesso cível instaurado a partir do requerimento 
da parte, mas também o gestor de todo o siste-
ma criado para enfrentar as causas de menor 

complexidade e, nesta condição, assume a re-
levante função de coordenador e supervisor 
de todos os atores processuais, fazendo, desta 
forma, chegar a devida assistência ao litigante 
desprovido.

Trata-se, com relevância, de uma alteração 
da própria mentalidade de condução do siste-
ma judicial, partindo-se do pressuposto natural 
e intrínseco de que há uma defasagem natural 
ao leigo no alcance ao Poder Judiciário, sendo 
de todo necessário e até esperado um conjun-
to de atitudes proativas do juiz para superação 
dos obstáculos à existência da relação jurídi-
ca a mais próxima do equilíbrio possível. Esta 
também é a conclusão de Guilherme Augusto 
Bi� encourt Corrêa:

O Estado admite a propositura e acompanhamento 
de determinadas espécies de causas sem a assistên-
cia de um advogado, como forma de efetivar e am-
pliar o acesso à justiça. Porém, não se pode compre-
ender esse acesso à justiça como um mero direito 
de acesso aos órgãos do Poder Judiciário, um mero 
direito de petição. Esse acesso à Justiça deve ser am-
plo, para que as partes que litigam sem a assistência 
de um advogado também exerçam esse direito de 
acesso à justiça, que, sobretudo visa garantir um 
processo justo com uma posterior decisão justa.3838

Atento a toda normativa existente quanto à 
supervisão do sistema dos juizados especiais 

Um juiz de direito proativo e atento às circunstâncias do processo 
é um pro ssional observador da existência de uma relação 

jurídica processual em natural desequilíbrio originário
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jam transpostas sem ofensas ao devido proces-
so legal. 

O primeiro passo, portanto, deve ser a cons-
cientização desta necessidade de atuação proa-
tiva no sistema e no processo, proporcionando 
que os resultados a serem alcançados sejam ori-
ginários do debate que as partes puderam trazer 
ao processo em relação aos fatos e fundamentos 
jurídicos subjacentes ao pedido. Nesse sentido, 
ainda, é o pensamento de Cappelle� i e Garth:

Nos Estados Unidos, o exagerado sistema de neu-
tralidade judicial tem sofrido críticas consideráveis 
desde o famoso discurso de Roscoe Pound, em 
1906. Atualmente, admite-se em geral que a utili-
zação de um juiz mais ativo pode ser um apoio, não 
um obstáculo, num sistema de justiça basicamente 
contraditório, uma vez que, mesmo em litígios que 
envolvam exclusivamente duas partes, ele maximiza 
as oportunidades de que o resultado seja justo e não 
reflita apenas as desigualdades entre as partes.3737

Nos parâmetros introduzidos pela Lei 
9.099/95, o juiz é não apenas o condutor do pro-
cesso cível instaurado a partir do requerimento 
da parte, mas também o gestor de todo o siste-
ma criado para enfrentar as causas de menor 

complexidade e, nesta condição, assume a re-
levante função de coordenador e supervisor 
de todos os atores processuais, fazendo, desta 
forma, chegar a devida assistência ao litigante 
desprovido.

Trata-se, com relevância, de uma alteração 
da própria mentalidade de condução do siste-
ma judicial, partindo-se do pressuposto natural 
e intrínseco de que há uma defasagem natural 
ao leigo no alcance ao Poder Judiciário, sendo 
de todo necessário e até esperado um conjun-
to de atitudes proativas do juiz para superação 
dos obstáculos à existência da relação jurídi-
ca a mais próxima do equilíbrio possível. Esta 
também é a conclusão de Guilherme Augusto 
Bi� encourt Corrêa:

O Estado admite a propositura e acompanhamento 
de determinadas espécies de causas sem a assistên-
cia de um advogado, como forma de efetivar e am-
pliar o acesso à justiça. Porém, não se pode compre-
ender esse acesso à justiça como um mero direito 
de acesso aos órgãos do Poder Judiciário, um mero 
direito de petição. Esse acesso à Justiça deve ser am-
plo, para que as partes que litigam sem a assistência 
de um advogado também exerçam esse direito de 
acesso à justiça, que, sobretudo visa garantir um 
processo justo com uma posterior decisão justa.3838

Atento a toda normativa existente quanto à 
supervisão do sistema dos juizados especiais 

Um juiz de direito proativo e atento às circunstâncias do processo 
é um pro ssional observador da existência de uma relação 

jurídica processual em natural desequilíbrio originário
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cíveis, seja originária do próprio tribunal local, 
seja do Conselho Nacional de Justiça, deve o 
juiz togado exercer o treinamento e fi scalização 
de todas as pessoas que trabalhem no sistema, 
desde aqueles que estão no setor de triagem 
inicial e recebem a parte que procura o juizado 
para apresentação de uma reclamação oral ou 
escrita, até os servidores e estagiários que es-
tão na secretaria, passando pelos conciliadores 
e juízes leigos.

Todas essas pessoas que participam do siste-
ma dos juizados especiais devem ser orientadas 
quanto à abrangência e alcance dos princípios 
informadores do sistema, ademais do conhe-
cimento específi co do rito, sendo capacitadas 
pelo juiz de direito a estarem disponíveis para 
assistir às partes desprovidas de advogado a 
respeito do funcionamento do sistema e do 
transcorrer do processo, como também dos 
seus direitos, ademais das consequências para 
a inércia ou abandono da parte.

Ainda, os participantes do sistema devem 
ter como ponto primordial de acolhimento 
das partes a utilização da linguagem que, real-
mente, possa ser do entendimento das pessoas, 
independentemente da classe social ou da cul-
tura que possuam. De nada adianta num setor 
de triagem, ou mesmo na realização de uma 
audiência, que os responsáveis pelo processo 
se comuniquem com as partes com o uso de 
uma linguagem formal ou jurídica que não lhes 
traga conhecimento do que efetivamente está 
ocorrendo. É decorrência clara do princípio da 
oralidade, pois, não só o uso da palavra falada, 
mas também o uso de linguagem que possa ser 
da compreensão de todos, o que, inclusive, inte-
gra a garantia do acesso à justiça, na perspecti-
va da acessibilidade linguística.

Não são poucos os casos de pessoas que 
procuram diretamente o sistema dos juizados, 
nas pessoas dos seus servidores, especialmen-
te para obtenção de esclarecimentos quanto 
ao processamento, quanto aos seus deveres e 

ônus enquanto na condição de parte, quanto à 
extensão dos seus direitos e, até mesmo, quanto 
à interpretação de despachos, decisões, atos or-
dinatórios ou petições da parte adversa.

É uma decorrência prática e característica da 
oralidade norteadora do próprio sistema, sendo 
de vital relevância a oitiva das pessoas que pro-
curam o sistema em suas mais diversas ques-
tões, trazendo ao processo os seus reais anseios.

Ainda, em caso de qualquer dúvida, deve o 
juiz supervisor estar de pronto disponível para 
orientação específi ca, conduzindo os servido-
res e atores do processo à prestação do melhor 
esclarecimento à parte que busca o Judiciário 
para a efetivação dos seus direitos ou apenas 
que se contrapõe às alegações da outra parte.

O mesmo deve ser aplicado aos conciliadores 
e juízes leigos, chamados para atuar em colabo-
ração nos processos de competência dos juiza-
dos especiais conforme os critérios previstos 
em lei, mas que devem observar as orientações 
e entendimentos do juiz supervisor do sistema 
dentro da esfera de suas atribuições.

Quanto ao juiz leigo, cabe a consideração de 
que, por ser o responsável muitas vezes pela co-
lheita da prova oral, ele é sem dúvida o que me-
lhor possui condições de extrair as consequên-
cias jurídicas advindas das provas produzidas 
durante a audiência de conciliação, até mesmo 
para apresentar o projeto de sentença com base 
na equidade, se for o caso, porque a sua percep-
ção diante da proximidade da prova oral será, 
muitas vezes, diversa daquele que não a colheu. 
Mas, ainda neste contexto, a sua liberdade de 
atuação não é plena e vasta, devendo sempre 
agir sob a supervisão do juiz togado a quem 
compete orientar quanto ao seu agir e quanto 
aos seus deveres de esclarecimentos para com 
as partes, imbuído, sobretudo, pelos critérios 
orientadores da informalidade, da simplicidade 
e da oralidade.

Ao juiz de direito, portanto, compete a pro-
moção e a indicação de encontros, palestras, 

Os participantes do sistema devem ter como ponto primordial de 
acolhimento das partes a utilização de linguagem [entendível], 

independentemente da classe social ou da cultura que possuam
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cursos e reuniões para capacitação de todas es-
sas pessoas no cenário do sistema dos juizados 
especiais cíveis, orientando cada um deles so-
bre a necessidade de prestarem esclarecimen-
to às partes que estão no processo sem a assis-
tência de um advogado, porque somente com a 
compreensão haverá o efetivo acesso à justiça 
por tais jurisdicionados. 

Muito importante, portanto, será o compor-
tamento e a atitude de todos os integrantes do 
sistema dos juizados especiais, sobretudo no 
acolhimento da parte desprovida de advoga-
do para que tenha conhecimento do rito e do 
funcionamento da Justiça, conduzindo a que 
estes fatores, por si só, não atrapalhem o jul-
gamento ao fi nal e para que o resultado dese-
jado pelo direito material seja alcançado, qual 
seja, o de uma resposta ao cidadão que buscou 
o Judiciário para um fi m específi co. Nestes ter-
mos é a conclusão de Olivia Alves Gomes Pes-
soa em estudo específi co quanto ao acesso à 
Justiça e as audiências nos juizados especiais 
cíveis do df:

A aposta de estruturas mais acessíveis como os 
juizados especiais pressupõem adesão dos atores 
envolvidos nesta dinâmica, especialmente os agen-
tes do poder judiciário (servidores e magistrados), 
a um conjunto de novos valores, que orientam a 
adoção de novas práticas, atitudes e postura. Po-
rém, os atores presentes nos juizados são formados 
nos mesmos moldes dos atores das instituições tra-
dicionais, logo as premissas, tais como a celeridade 
e simplicidade são aplicadas quando operacionaliza-
das por uma cultura jurídica formalista e um cenário 
de acesso à justiça altamente desigual. Os procedi-
mentos jurídicos e a linguagem técnica específica 
muito se distanciam da linguagem comum, logo, 
novas estruturas construídas sob alicerces de velhas 
estruturas correm o risco de estarem contaminadas 
com os antigos hábitos. [Editamos]3939

Já no processo propriamente dito em que 
litigam a parte ou as partes sem a assistência 
de advogado, o primeiro cuidado a ser adota-
do pelo juiz de direito diz respeito ao uso da 
linguagem em suas decisões ou despachos de 
mero ordenamento do processo, bem como a 
correta orientação aos servidores que também 
atuam no processo para que em todo o ato pra-
ticado (atos ordinatórios, certidões, termos de 
audiências, entre outros) também seja adotada 
linguagem simples e de fácil compreensão por 
um leigo na área do direito. 

A  S O L U Ç Ã O 
D E F I N I T I V A  P A R A 
A  I N A D I M P L Ê N C I A 
C O N D O M I N I A L 
C O M  S E R V I Ç O S 
D E  C O B R A N Ç A 
I D E A I S  P A R A  O 
S E U  C O N D O M Í N I O .
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cursos e reuniões para capacitação de todas es-
sas pessoas no cenário do sistema dos juizados 
especiais cíveis, orientando cada um deles so-
bre a necessidade de prestarem esclarecimen-
to às partes que estão no processo sem a assis-
tência de um advogado, porque somente com a 
compreensão haverá o efetivo acesso à justiça 
por tais jurisdicionados. 

Muito importante, portanto, será o compor-
tamento e a atitude de todos os integrantes do 
sistema dos juizados especiais, sobretudo no 
acolhimento da parte desprovida de advoga-
do para que tenha conhecimento do rito e do 
funcionamento da Justiça, conduzindo a que 
estes fatores, por si só, não atrapalhem o jul-
gamento ao fi nal e para que o resultado dese-
jado pelo direito material seja alcançado, qual 
seja, o de uma resposta ao cidadão que buscou 
o Judiciário para um fi m específi co. Nestes ter-
mos é a conclusão de Olivia Alves Gomes Pes-
soa em estudo específi co quanto ao acesso à 
Justiça e as audiências nos juizados especiais 
cíveis do df:

A aposta de estruturas mais acessíveis como os 
juizados especiais pressupõem adesão dos atores 
envolvidos nesta dinâmica, especialmente os agen-
tes do poder judiciário (servidores e magistrados), 
a um conjunto de novos valores, que orientam a 
adoção de novas práticas, atitudes e postura. Po-
rém, os atores presentes nos juizados são formados 
nos mesmos moldes dos atores das instituições tra-
dicionais, logo as premissas, tais como a celeridade 
e simplicidade são aplicadas quando operacionaliza-
das por uma cultura jurídica formalista e um cenário 
de acesso à justiça altamente desigual. Os procedi-
mentos jurídicos e a linguagem técnica específica 
muito se distanciam da linguagem comum, logo, 
novas estruturas construídas sob alicerces de velhas 
estruturas correm o risco de estarem contaminadas 
com os antigos hábitos. [Editamos]3939

Já no processo propriamente dito em que 
litigam a parte ou as partes sem a assistência 
de advogado, o primeiro cuidado a ser adota-
do pelo juiz de direito diz respeito ao uso da 
linguagem em suas decisões ou despachos de 
mero ordenamento do processo, bem como a 
correta orientação aos servidores que também 
atuam no processo para que em todo o ato pra-
ticado (atos ordinatórios, certidões, termos de 
audiências, entre outros) também seja adotada 
linguagem simples e de fácil compreensão por 
um leigo na área do direito. 
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É crucial a adoção de linguagem compatível 
ao entendimento de qualquer pessoa que não 
tenha frequentado a faculdade de direito, sen-
do relevante que ao proferir ou praticar os atos 
do processo seja objeto de seus pensamentos a 
seguinte pergunta: será que o receptor da ideia 
por trás desta decisão, despacho ou simples 
ato do processo terá condições de entender a 
mensagem que desejo transmitir, consideran-
do que, muitas vezes, até o entendimento da 
língua portuguesa pode restar comprometi-
do para este jurisdicionado por questões de 
ordem cultural, social ou econômica? É neste 
sentido, o ensinamento de Olívia Alves Gomes 
Pessoa:

O uso abusivo do chamado “juridiquês” – emprego 
de vocábulos de difícil compreensão a fim de elitizar 
a linguagem e segregar poder – no discurso jurídico 
pode trazer consequências irreversíveis à justiça e à 
sociedade (SANTANA, 2012), uma vez que o cidadão 
e cidadã que tenha que utilizar o sistema de justiça 
não compreende o processo e na maioria dos casos 
não é protagonista neste processo.4040

Na fase postulatória nos juizados especiais 
cíveis, tratando-se de parte em exercício da 
capacidade postulatória plena, assume gran-
de relevância o princípio da oralidade, desde a 
interposição da petição inicial ou da defesa até 
mesmo no transcorrer dos demais atos do pro-
cesso. As partes, assim, devem ser chamadas ao 
processo para esclarecimento do que ocorreu 
no mundo dos fatos e de suas reais pretensões, 
sempre que a prática de um ato processual, 
como o entendimento das peças do processo, 
a realização das audiências, seja de conciliação 
ou de instrução, a determinação da produção 
de provas, dentre outras, restar impossibilitada 
por ausência de compreensão quanto ao real al-
cance das pretensões.

Quando do recebimento de um e-mail da 
parte autora com a respectiva petição inicial, 
por exemplo, pode o juiz de direito convocar o 
respectivo autor a comparecer no fórum e ex-
plicar melhor os fatos e as suas pretensões a 

um servidor que deverá tomar a termo as de-
clarações para serem juntadas ao processo. Se 
ainda no transcorrer do processo essas explici-
tações não restarem claras, pode o conciliador 
ou o juiz leigo, no transcorrer das respectivas 
audiências que presidir, tomar por termo as de-
clarações da parte propiciando esclarecimen-
tos ao processo, sem prejuízo, é claro, do exercí-
cio do contraditório pela parte adversa quando 
se fi zer necessário.

O exercício da oralidade encarado desta ma-
neira permite que o confl ito instaurado venha 
ao processo na forma como ele realmente é, 
sem que reste dissolvido ou escondido nas pa-
lavras muitas vezes não tão precisas das par-
tes, levando o juiz de direito à solução efetiva 
da lide.

Já na fase instrutória do processo, ademais 
de verifi car quais provas são necessárias ao jul-
gamento do pedido, indicando às partes de for-
ma clara a sua importância ao processo, deve 
o juiz de direito, sempre que for primordial ao 
real entendimento do confl ito, designar a au-
diência de instrução e julgamento para, ao me-
nos, ouvir as partes, de modo que os fatos pos-
sam vir ao processo de maneira mais precisa, 
sem prejuízo, é claro, da oitiva de testemunhas 
ou do técnico de confi ança do Juízo, quando for 
necessário ao julgamento.

Neste caso, poderia ser que o processo pres-
cindisse da produção da prova oral para o per-
feito julgamento do pedido formulado pelo 
autor, mas sopesando a condição de partes que 
estejam no processo no exercício da capacida-
de postulatória plena, a sua presença em Juí-
zo para esclarecimento dos fatos pode, muitas 
vezes, conduzir a um julgamento mais justo e 
realmente próximo de um processo em que há 
paridade de armas entre os litigantes.

Além disso, considerando que as partes que 
litigam com a capacidade postulatória própria 
muitas vezes sequer compreendem as provas 
que devem produzir, cabe ao juiz de direito, no 

O exercício da oralidade permite que o con ito instaurado 
venha ao processo na forma como ele realmente é, sem que 

reste dissolvido ou escondido nas palavras 
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uso dos seus poderes instrutórios amplos, de-
terminar de ofí cio a prova documental a ser 
produzida, determinando que a parte traga aos 
autos todos os documentos relativos aos fatos 
discutidos ou, até mesmo, qual documento em 
específi co seria relevante e necessário ao julga-
mento do pedido formulado.

Pode-se dizer, inclusive, que o ônus subjetivo 
da produção probatória resta, neste ponto, com-
prometido, uma vez que a parte que litiga sem a 
assistência de advogado muitas vezes não sabe 
de antemão o que precisa provar no processo, 
sendo dever do juiz proativo, assim, indicar nos 
autos quais os documentos seriam essenciais 
ao julgamento do pedido, inclusive invertendo 
o ônus da prova nas hipóteses legais, alertando, 
ainda, que a ausência de documento essencial 
poderá conduzir ao julgamento conforme as re-
gras objetivas do ônus da prova.

Finalmente, na fase executiva do processo 
nos juizados especiais, nada mais quer a par-
te vencedora do que a concretização do seu 
direito, seja aquele reconhecido numa fase de 
conhecimento, seja numa ação de execução por 
título extrajudicial. Ou seja, superada a fase de 
conhecimento, o que pretende a parte exequen-
te, por óbvio, é a concretização de sua preten-
são, com a realização da obrigação determinada 
na sentença ou no acórdão respectivo.

Em sendo assim, e como muitas vezes a par-
te na condição de exequente desconhece quais 
medidas executivas poderia solicitar ao juízo, 
nada impediria que o juiz de direito decretas-
se as medidas destinadas à satisfação da obri-
gação de ofí cio, respeitando todos os direitos 
inerentes ao contraditório e à ampla defesa da 
parte adversa.

Pensar em sentido oposto a isto poderia le-
var a parte executada a ocupar posição de pri-
vilégio diante da parte exequente que, apenas 
por desconhecer as medidas que poderia reque-
rer no processo para consagração da obrigação 
constante do título executivo, teria suas pre-
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uso dos seus poderes instrutórios amplos, de-
terminar de ofí cio a prova documental a ser 
produzida, determinando que a parte traga aos 
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de antemão o que precisa provar no processo, 
sendo dever do juiz proativo, assim, indicar nos 
autos quais os documentos seriam essenciais 
ao julgamento do pedido, inclusive invertendo 
o ônus da prova nas hipóteses legais, alertando, 
ainda, que a ausência de documento essencial 
poderá conduzir ao julgamento conforme as re-
gras objetivas do ônus da prova.

Finalmente, na fase executiva do processo 
nos juizados especiais, nada mais quer a par-
te vencedora do que a concretização do seu 
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conhecimento, seja numa ação de execução por 
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conhecimento, o que pretende a parte exequen-
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medidas executivas poderia solicitar ao juízo, 
nada impediria que o juiz de direito decretas-
se as medidas destinadas à satisfação da obri-
gação de ofí cio, respeitando todos os direitos 
inerentes ao contraditório e à ampla defesa da 
parte adversa.

Pensar em sentido oposto a isto poderia le-
var a parte executada a ocupar posição de pri-
vilégio diante da parte exequente que, apenas 
por desconhecer as medidas que poderia reque-
rer no processo para consagração da obrigação 
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tensões frustradas com a possibilidade, inclu-
sive, de extinção do processo por ausência de 
localização de bens do devedor. 

É possível ao juiz de direito, portanto, deter-
minar a realização de medidas tendentes à sa-
tisfação da obrigação de ofí cio, tal como realizar 
atos nos sistemas Sisbajud, Renajud ou Infojud, 
objetivando conhecer da situação patrimonial 
do devedor e ofertar ao exequente a possibili-
dade de escolha de quais medidas pretende que 
sejam realizadas, sem desconsiderar a oferta do 
contraditório e da ampla defesa sempre que ne-
cessário.

CONCLUSÃO
Buscou-se, neste estudo, avaliar o papel do juiz 
de direito no processo de competência dos jui-
zados especiais cíveis, especialmente, nos casos 
em que a parte litiga sem a assistência de advo-
gado, ou seja, com sua capacidade postulatória 
plena. 

Como ponto de partida, o trabalho situou 
o contexto evolutivo da temática do acesso à 
justiça e alguns dos seus principais obstáculos, 
passando pela previsão legal existente no Bra-
sil para o tratamento no Poder Judiciário das 
causas de menor complexidade econômica.

Avaliou-se o rito processual sumaríssimo e 
as possibilidades conferidas às partes neste sis-
tema para incremento do acesso à justiça, mui-
tas delas em manifesta inovação ao que vinha 
sendo anteriormente praticado no Brasil.

Como resultado, a conclusão obtida é a de 
que o juiz condutor e gestor do sistema dos jui-
zados especiais cíveis precisa se conscientizar 
da necessidade de desenvolver uma postura 
proativa tanto na condução do processo como 
no exercício da efetiva supervisão de todos os 
atores do mesmo, desenvolvendo o comprome-
timento técnico e institucional dos servidores, 
estagiários, conciliadores, mediadores e juízes 
leigos acerca da preocupação inerente ao “aco-
lhimento” ao Judiciário da parte desprovida de 
advogado para a resolução dos seus confl itos 
que, sem este incremento, não sairiam da esfera 
da litigiosidade contida.

Esta postura e consciência é premissa básica 
ao equilíbrio das relações jurídicas que nascem 
naturalmente desequilibradas, justamente por-
que a lei proporciona a abertura ao Poder Judi-
ciário da presença do “leigo” na área do direito, 
como medida de incremento do acesso à justiça.

Portanto, para que os ideais preconizados 
por Cappelle� i e Bryant na proposta de um 
novo enfoque do acesso à justiça, concretiza-
dos no Brasil, principalmente com o advento da 
Lei 9.099/95, sejam de fato implementados, é es-
sencial que o juiz de direito conduza o sistema 
dos juizados especiais cíveis de forma proativa, 
trazendo entendimento, compreensão e parida-
de de armas aos litigantes e proporcionando, ao 
fi nal, a solução que melhor correlacione os inte-
resses das partes ao direito material e à justiça 
ao caso em concreto. 

Na proposta de um novo enfoque do acesso à justiça, é essencial 
que o magistrado conduza o sistema dos juizados especiais cíveis de 

forma proativa, trazendo paridade de armas aos litigantes
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 A lcione Miranda Barbosa ADVOGADA

M ULTIPARENTALIDADE NO 
DIREITO SUCESSÓRIO

COM A REGULAMENTAÇÃO DA NOVA COMBINAÇÃO 
FAMILIAR, SURGEM DÚVIDAS A RESPEITO DA LEGITIMIDADE E 
PROPORCIONALIDADE DA QUOTA HEREDITÁRIA 

A
té o fi m do século 20, poucas discussões
existiam a respeito da sucessão legíti-
ma no Brasil. Porém, a volatilidade das 
interações sociais faz com que o direito 
se transforme para abarcar os novos 

modelos que surgem diariamente em nossa 
sociedade. Não foi diferente com o conceito de 
vínculo parental.

Em 2016 o Supremo Tribunal Federal permi-
tiu a regulamentação registral de família multi-
parental com, por exemplo, dois pais e uma mãe 
ou um pai e duas mães, fato recente que merece 
atenção especial da ciência jurídica, principal-
mente por não haver nenhuma lei que observe 
os efeitos desse instituto.

Com o advento da multiparentalidade, direi-
to adquirido da combinação das cláusulas aber-
tas com o fenômeno da constitucionalização, 
também surgiram novos direitos e garantias 
fundamentais voltadas à entidade familiar, ge-
rando vários efeitos no parentesco, como nome, 
obrigação alimentar, guarda, visitas e principal-
mente no campo do direito sucessório.

A multiparentalidade constitui inovação sin-
gular no contexto social vivenciado atualmente 
no Brasil, com o surgimento de um novo concei-

to de família, propiciando a discussão acerca de 
sua aplicação no ordenamento jurídico brasi-
leiro e de sua sistematização como mecanismo 
hábil para a validação do princípio da dignida-
de da pessoa humana, primando pela prevalên-
cia do afeto como requisito indissociável das 
relações familiares em suas multiformas.

Com a carta magna de 1988 e o reconheci-
mento do princípio da dignidade da pessoa 
humana, a família deixou de ser um núcleo eco-
nômico e de reprodução e se tornou um espaço 
de amor e de afeto. O princípio da afetividade, 
juntamente aos princípios da solidariedade, da 
paternidade responsável, da igualdade entre os 
fi lhos, sustentados pelo princípio da dignidade 
da pessoa humana, mudaram a nova confi gura-
ção da família, com novas estruturas parentais, 
incluindo a socioafetividade. 

Desse modo, tendo em vista a ausência de 
regulamentação legislativa quanto ao tema, a 
presente pesquisa se propõe a discutir a mul-
tiparentalidade e seus efeitos sucessórios no 
ordenamento jurídico brasileiro, especialmente 
diante da omissão do direito em acompanhar 
uma situação social há muito tempo vivencia-
da no Brasil.
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1. A FAMÍLIA ONTEM E A FAMÍLIA HOJE
O direito de família é o ramo do direito que tra-
ta das relações de pessoas unidas por vínculo 
de consanguinidade, afi nidade ou afetividade.

Na Roma antiga, o poder familiar era exer-
cido pelo pater potestas, fi gura masculina, a 
quem os constituintes familiares (esposa, fi -
lhos, escravos e servos) deviam toda a reverên-
cia. A família era tradicionalmente constituída 
pelo matrimônio de um homem e uma mulher 
com intuito procriatório, aliança que perdurava 
até a morte de um dos cônjuges, de modo que 
sempre deveria existir um varão para cultuar 
os antepassados, pouco importando se havia 
afeto entre os envolvidos. Sendo assim, a ado-
ção teve singular papel, diante da ausência de 
fi lho (homem) biológico do casal, uma vez que 
não eram reconhecidos os havidos de relações 
extraconjugais (Venosa, 2008).

A Constituição Federal de 1988 foi um divisor 
de águas na normativa familiar, pois o seu art. 
226, caput, dispõe que a família é a base da so-
ciedade, merecendo proteção especial do Esta-
do, reconhece a união estável como entidade fa-
miliar no § 3º e a família monoparental no § 4º. 
No art. 227, § 6º, assegura que “os fi lhos, havidos 
ou não da relação do casamento, ou por adoção, 
terão os mesmos direitos e qualifi cações, proi-

bidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à fi liação”. 

É fato que com o passar dos anos, o conceito 
de família fi cou mais amplo, abrangendo não só 
a família tradicional, constituída pela celebra-
ção solene do casamento, mas também outras 
modalidades de entidade familiar pautadas na 
liberdade de escolha, de estilo de vida, como a 
união estável, a monoparental, constitucional-
mente previstas e contempladas na legislação 
infraconstitucional.

Nesse contexto, observa-se que a família ga-
nhou uma conotação sistêmica, formada por 
subsistemas, tratando-se de um sistema aberto 
constituído por membros que interagem entre 
si. O núcleo familiar produz uma sinergia que 
potencializa o somatório das funções dos indi-
víduos, pois se trata de uma estrutura sistêmi-
ca, complexa. Nesse sistema, os envolvidos (a 
família) mantêm uma relação de interdepen-
dência com objetivo de proteção psicossocial, 
acomodação e transmissão de uma mesma cul-
tura a todos os seus membros. Por ser um sis-
tema aberto, a família é um sistema dinâmico, 
em constante mudança e transformação, em 
conformidade com a evolução da sociedade, na 
qual surgiram novos modelos de família, novas 
organizações familiares com variação na es-

Na Roma antiga, o poder familiar era exercido pelo pater potestas, 
 gura masculina, a quem os constituintes familiares (esposa, 

 lhos, escravos e servos) deviam toda a reverência
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trutura, na dinâmica, na cultura, nas relações; 
propiciou a evolução do conceito de família, 
tornando-a mais complexa de compreender, de 
analisar (Dias, 2011).

Em 2011, utilizando-se de uma interpretação 
sistêmica entre Constituição Federal e Código 
Civil, o Supremo Tribunal Federal (stf), no julga-
mento conjunto da adpf 132/rj e da adi 4.277/df, 
decidiu que é possível haver união estável entre 
pessoas do mesmo sexo, formando uma entida-
de familiar, equiparando a união estável entre 
homem e mulher à união estável homoafetiva. 
Com esse arranjo familiar, tornou-se possível o 
casamento de pessoas do mesmo sexo, em 1º de 
fevereiro de 2012, por meio de decisão da Quarta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (stj), no 
julgamento do Recurso Especial (REsp) 1.183.378/
rs, o que conduziu à edição da Resolução 175/13, 
pelo Conselho Nacional de Justiça (cnj), a qual 
veda a recusa de cartórios de registro civil de 
habilitação, celebração de casamento civil ou de 
conversão de união estável em casamento civil 
ou de conversão de união estável em casamento 
entre pessoas do mesmo sexo.

Atualmente, as famílias têm uma formação 
muito diferente daquela que existia até o sécu-
lo 19, sendo possível encontrar famílias com-
postas por três mães1 ou mesmo três pais.

Foi consagrada a multiparentalidade na tese 
de Repercussão Geral 622/stf: “A paternidade 
socioafetiva, declarada ou não em registro pú-
blico, não impede o reconhecimento do víncu-
lo de fi liação concomitante baseado na origem 
biológica, com os efeitos jurídicos próprios”, o 
que proporcionou a desbiologização da pater-
nidade, abrindo as portas do sistema jurídico 
brasileiro para a pluriparentalidade. Esta tese 
foi materializada pelo Provimento cnj 63/17, o 
qual possibilita o reconhecimento voluntário 
da paternidade socioafetiva de maneira simpli-
fi cada. 

Sendo assim, hoje, somente os laços sanguí-
neos não são sufi cientes para sustentar a pa-

ternidade ou maternidade. O sustento nas rela-
ções está no afeto e nas relações psíquicas que 
se criam pela afetividade.

2. AFETIVIDADE COMO 
FATOR IMPULSIONADOR DA 
MULTIPARENTALIDADE
A carta magna de 1988 reconheceu diferentes 
formas de constituição familiar, abrindo cami-
nho para novos padrões de entidade familiar, 
agora com preocupações voltadas às realiza-
ções individuais dos integrantes do núcleo fa-
miliar, valorizando a afetividade, de maneira 
que o caráter matrimonial e essencialmente pa-
trimonial da família de outrora, construída na 
vigência do Código Civil de 1916, perdeu força.

Diante do princípio da afetividade e da igual-
dade entre todos os fi lhos, vedadas quaisquer 
designações discriminatórias entre eles, o afeto 
passou a ser juridicamente relevante. Ressalte-
-se que o afeto não possui o mesmo signifi cado 
da psicologia ou da fi losofi a, pois no âmbito ju-
rídico o afeto é demonstrado por condutas coti-
dianas e não pelo sentimento em si.

Sob esse prisma, Tartuce (2017) descreve o va-
lor jurídico do princípio da afetividade:

Apesar da falta de sua previsão expressa na legis-
lação, percebe-se que a sensibilidade dos juristas é 
capaz de demonstrar que a afetividade é um princí-
pio do nosso sistema. Como é cediço, os princípios 
jurídicos são concebidos como abstrações realiza-
das pelos intérpretes, a partir das normas, dos cos-
tumes, da doutrina, da jurisprudência e de aspectos 
políticos, econômicos e sociais.

Nesse contexto, Diniz (2011) observa que o 
princípio da afetividade em conjunto com o 
princípio da autonomia da vontade e da dig-
nidade da pessoa humana ganhou uma pro-
porção extraordinária na composição familiar 
multiparental, pois, para que a paternidade 
socioafetiva seja declarada, é indispensável a 
existência de laço de afetividade entre os envol-
vidos, fruto de uma relação de afeto construída 
pela convivência.

Atualmente, as famílias têm uma formação muito diferente daquela 
que existia até o século 19, sendo possível encontrar famílias 

compostas por três mães ou mesmo três pais
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O princípio da dignidade humana é o maior 
de todos os princípios e é dele que emanam to-
dos os outros: autonomia da vontade, afetivi-
dade, liberdade, igualdade, enfi m uma gama de 
princípios éticos. Esse princípio-mor orienta a 
ação positiva do Estado, que “não tem apenas o 
dever de abster-se de praticar atos que atentem 
contra a dignidade humana, mas também deve 
promover essa dignidade através de condutas 
ativas” (Dias, 2017).

No Código Civil de 2002, em seu art. 1.605, ii, 
está presente, ainda que de maneira implícita, 
uma possibilidade ensejadora da paternida-
de socioafetiva. A “posse de estado de fi lho” se 
confi gura na relação paterno-fi lial, na qual uma 
pessoa deseja ter outra como se fi lho seu fosse, 
constituindo-se por “um conjunto de circuns-
tâncias capazes de exteriorizar a condição de fi -
lho legítimo do casal que cria e educa” (Gomes, 
1999).

Fujita (2009, p. 113) descreve a posse de esta-
do de fi lho:

Ela se traduz pela demonstração diuturna e contínua 
da convivência harmoniosa dentro da comunidade 
familiar, pela conduta afetiva dos pais em relação 
ao filho e vice-versa, pelo exercício dos direitos e 
deveres inerentes ao poder familiar, visando ao res-
guardo, sustento, educação e assistência material e 
imaterial do filho.

Nesse sentido, o Enunciado 519 do Conselho 
de Justiça Federal trouxe denodada interpreta-
ção ao art. 1.593 do Código Civil, ao dispor que 
“o reconhecimento judicial do vínculo de pa-
rentesco em virtude de socioafetividade deve 
ocorrer a partir da relação entre pai(s) e fi lho(s), 
com base na posse do estado de fi lho, para que 
produza efeitos pessoais e patrimoniais”.

No entendimento de Cassetari (2017), é ne-
cessário fazer uso da analogia ao artigo 1.595 
do Código Civil, pois “a posse do estado de fi lho 
tem assento no Direito de Família pelo uso mi-
lenar da posse do estado de casado”. Comple-
menta ainda esse autor que merece tratamento 
jurídico a parentalidade formada pela posse do 
estado de fi lho, pois é a aplicação da teoria da 
aparência sobre as relações entre pais e fi lhos.

Nessa perspectiva, a fi liação afetiva é facil-
mente observada no Brasil, pois culturalmente 
existe a fi gura da adoção à brasileira, que nada 
mais é do que registrar um fi lho que não é seu. 
Esse costume é antigo, utilizado para dar um 
pai ao fi lho de uma mulher que engravidou sem 
estar casada. O certo é que, em casos como es-
ses, a convivência com o pai não biológico ge-
rou afetividade paterno-fi lial.

O grande problema surge quando se fi nda o 
relacionamento dos pais e o guardião do fi lho in-

No Código Civil de 2002, em seu artigo 1.605, inciso II, está presente, 
ainda que de maneira implícita, uma possibilidade ensejadora 

da paternidade socioafetiva
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terpõe ação de alimentos em face do pai afetivo, 
que por sua vez se insurge por meio de alguma 
medida judicial a fi m de contestar a paternida-
de, por entender não ser sua obrigação pagar 
alimentos ao fi lho que não é seu biologicamente.

Sob essa óptica, os tribunais têm decidido 
não ser possível a contestação da paternidade 
com anulação do registro civil, visto que na re-
lação paterno-fi lial se estabeleceu laços de afe-
tividade, prevalecendo a paternidade afetiva 
em detrimento da biológica2.

Uma das certezas no direito de família é de 
que mater semper certa est (a mãe sempre é 
certa), bastando que na declaração de nascido 
vivo constem os dados maternos da criança. 
Esse documento emitido pelo hospital em que 
ocorreu o parto é o bastante para se dirigir ao 
cartório de registro civil e proceder ao assento 
de nascimento do fi lho. 

Quanto à paternidade, tal declaração deve 
ser feita voluntariamente ao ofi cial do registro 
civil, pessoalmente ou apresentando a certidão 
de casamento, pois para os pais casados existe a 
presunção da paternidade disposta no art. 1.597 
do Código Civil.

Sob este prisma, se a alegação de não ser o 
pai biológico fosse admitida, após ter reconhe-
cido espontaneamente a paternidade e estabe-
lecido vínculo afetivo na relação paterno-fi lial, 
iria de encontro ao disposto no art. 1.610 da 
mesma legislação.

É nessa sequência que a conexão de afeto 
deixa de ser apenas por laços de consangui-
nidade, eis que há uma verdade fática real de 
uma relação paterno-fi lial aparente, que denota 
o refl exo sociológico e afetivo da fi liação. Des-
sa forma, compreende-se que, independente-
mente da continuidade desse afeto, a relação 
de família se mantém, pois, da mesma maneira 
que em uma sociedade patrimonial ou em um 
casamento, existe a continuidade de algumas 
responsabilidades que devem ser obrigatórias 
para todos.

É perfeitamente aceitável que, efetivado o 
reconhecimento voluntário da paternidade, 
não seja possível se eximir dos efeitos jurídicos 
dela decorrentes. Por outro viés, é importante 
ter plena certeza da assunção da paternidade 
socioafetiva, sem desvincular a biológica do as-
sento de nascimento do fi lho.

3. A SUCESSÃO EM FACE DA 
PLURALIDADE FAMILIAR 
A priori, os referenciais teóricos apontam para 
uma nova ordem jurídica por meio da Consti-
tuição Federal de 1988, que ampliou o conceito 
de família, dando ensejo ao reconhecimento 
do pluralismo familiar e ao estabelecimento 
de princípios fundados na dignidade da pessoa 
humana, o que fez surgir a ideia de um novo 
conceito de família.

3.1. A novidade do pluralismo familiar e a 
multiparentalidade
Como consequência dessas mudanças, houve 
uma fl exibilização do signifi cado de paternidade, 
com a observância do vínculo afetivo como fator 
determinante nas relações entre pais e fi lhos, 
dando origem a uma nova modalidade de pater-
nidade, qual seja: a parentalidade socioafetiva.

Com a aceitação cada vez maior da paren-
talidade socioafetiva, colocou-se em pauta o 
questionamento acerca da preponderância da 
paternidade biológica sobre a socioafetiva, e, 
posteriormente, com a aplicação da tese fi xada 
na Repercussão Geral 622 do Supremo Tribunal 
Federal, sobreveio uma resposta a uma questão 
social até então existente, com o reconhecimen-
to da multiparentalidade em âmbito jurispru-
dencial.

O entendimento do stf trouxe à tona uma 
série de questionamentos quanto à possibili-
dade de coexistência da paternidade biológica 
e da socioafetiva no Brasil, sobretudo acerca da 
inexistência de legislação em relação ao tema 
no ordenamento jurídico. 

É perfeitamente aceitável que, efetivado o reconhecimento da paternidade, 
não seja possível se eximir de seus efeitos jurídicos. Por outro viés, é 

importante ter plena certeza da assunção da paternidade socioafetiva
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O Código Civil de 2002 prevê, em seu art. 1.593, 
que o parentesco é natural ou civil, conforme 
resulte de consanguinidade ou outra origem. 
Para Cassetari (2017), por permitir outra origem 
de parentesco, o referido dispositivo autoriza 
que se reconheça a parentalidade socioafetiva 
como forma de parentesco.

No que concerne à desbiologização da pater-
nidade em prol de vínculos estabelecidos por 
laços de afetividade, a multiparentalidade ad-
quiriu caráter de coexistência jurídica, pois as 
paternidades socioafetiva e a biológica alcan-
çaram o mesmo grau de hierarquia. Dessa ma-
neira, nessa relação paterno-fi lial, todos os pais 
assumem encargos inerentes ao poder familiar, 
assim como os fi lhos desfrutam dos direitos e 
deveres em relação a todos.

Um dos efeitos jurídicos decorrentes da fi lia-
ção, independente de qual for, é o direito suces-
sório. Sendo assim, da mesma forma que ocorre 
na fi liação consanguínea, a sucessão é ineren-
te à fi liação socioafetiva, visto serem vedadas 
quaisquer designações discriminatórias entre 
os fi lhos.

Nesse enfoque, destaca Goulart (2013, p. 23):
A Carta Magna traz com toda clareza que não pode 
haver discriminação sobre os tipos de filiações, ou 
seja, não importa como se deu essa filiação, será 
igualitária como se fosse um filho legítimo [sic], con-

forme o artigo 227, parágrafo 6º, do diploma legal 
referido. Dessa forma, caso haja o reconhecimento 
de uma filiação socioafetiva, este terá os mesmos 
direitos das demais filiações. [...] uma vez que se 
tem a posse de estado de filho consolidado, logo 
este seria um herdeiro legítimo necessário como as 
filiações biológicas.

Nessa senda, o fi lho socioafetivo pode de-
mandar o reconhecimento da relação pater-
no-fi lial a qualquer tempo, sejam os pais vivos 
ou mortos. Embora exista a possibilidade de 
reconhecimento da paternidade post mortem, é 
necessário que os tribunais sejam cautelosos ao 
julgarem esses pleitos pelo caráter patrimonial 
que os recobre, visto que se realmente existia 
o animus de ter declarada a paternidade socio-
afetiva, deveria ter sido ao menos iniciada en-
quanto os pais ainda estavam vivos.

Por outro viés, em precedente julgado pela 
ministra Maria Isabel Gallo� i, em junho de 
2019, foi indeferido seguimento ao recurso es-
pecial interposto contra acórdão proferido pela 
16ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio 
de Janeiro, o qual reconhecera a paternidade so-
cioafetiva de um pretenso fi lho, legitimando-o 
para a tutela de interesses sucessórios na condi-
ção de irmão colateral socioafetivo. Nesse caso, 
nos autos da ação de inventário, os requerentes 
apresentaram testamento público intitulando-

Da mesma forma que ocorre na  liação consanguínea, a sucessão 
é inerente à  liação socioafetiva, visto serem vedadas quaisquer 
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-se como únicos herdeiros testamentários, mas 
foi constatada a falsidade da assinatura do tes-
tador através de laudo de exame grafotécnico. 
Percebeu-se, nesse contexto, a característica 
corruptiva do (então) irmão biológico3. Nesse 
julgado, a tese da multiparentalidade foi aplica-
da em via transversa, ou seja, a mesma que con-
cede direitos aos fi lhos afetivos também gera a 
perda de direitos aos consanguíneos, visto que, 
no caso em tela, fi cou comprovada a construção 
da posse do estado de fi lho afetivo, sendo-lhe 
garantido o direito de percepção de herança.

O reconhecimento múltiplo da parentalida-
de pode parecer estranho no campo abstrato de 
análise. Porém, quando se debruça sobre casos 
concretos, pode-se chegar à conclusão de que é 
a medida mais adequada e justa aos interesses 
das partes envolvidas. Para averiguar se a solu-
ção pelo reconhecimento da multiparentalida-
de é a mais adequada, surge a necessidade de 
identifi car critérios para auxiliar na análise do 
caso concreto.

3.2. As soluções sucessórias à luz da 
codifi cação atual
A sucessão hereditária ocorre em virtude do fa-
lecimento de uma pessoa que deixa seus bens, 
os quais são transmitidos aos seus sucessores 
no momento da sua morte, podendo ocorrer de 
duas formas: por meio de lei (sucessão legítima) 
ou por testamento (sucessão testamentária).

A sucessão legítima independe da manifes-
tação de vontade do de cujus, pois trata exa-
tamente de sucessão na qual o falecido não 
deixou ato de última vontade (testamento) ou, 
caso tenha deixado, dispõe de parte dos seus 
bens. Assim, a sucessão legítima contempla a 
quota dos bens indisponíveis que não foram 
objeto de ato de última vontade do falecido. Po-
dendo ocorrer a título universal ou singular.

Podem receber o patrimônio deixado pelo fa-
lecido os que têm vocação hereditária, estabele-
cido no art. 1.829 do Código Civil, o qual dispõe 

uma ordem de chamamento à herança. Obser-
ve-se o dispositivo:

Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem 
seguinte: 

I − aos descendentes, em concorrência com o côn-
juge sobrevivente, salvo se casado este com o fale-
cido no regime da comunhão universal, ou no da 
separação obrigatória de bens (artigo 1.640, pará-
grafo único); ou se, no regime da comunhão par-
cial, o autor da herança não houver deixado bens 
particulares;

II − aos ascendentes, em concorrência com o côn-
juge;

III − ao cônjuge sobrevivente;

IV − aos colaterais.

Em outras palavras, a ordem de vocação he-
reditária, expressa no referido dispositivo, nada 
mais é do que a sequência pela qual os parentes 
sucessíveis serão chamados para receber a he-
rança (entenda-se como bens e dívidas).

Mais à frente, em seu art. 1.845, o Código Civil 
estabelece como herdeiros necessários os des-
cendentes, os ascendentes e o cônjuge e, no art. 
1.593, dispõe que “o parentesco é natural ou civil, 
conforme resulte de consanguinidade ou outra 
origem”.

Recorde-se que o atual Código Civil foi ela-
borado pelo jusfi lósofo Miguel Reale, que tem 
uma característica conservadora, na década de 
1970, vindo a ser sancionado pelo então presi-
dente da república somente no ano de 2002. Sob 
essa óptica, quando o legislador elaborou a nor-
mativa civil concernente aos direitos de família 
e sucessórios, não fazia ideia de que chegaria a 
ponto de as famílias serem (re)compostas por 
múltiplos pais ou mães. No entanto, diante da 
possibilidade de interpretação sistêmica do or-
denamento jurídico, alcança a proteção neces-
sária aos temas familiares.

Nessa perspectiva, Cassetari (2017) evidencia o 
raciocínio segundo o qual se deve ter cautela no 
que concerne ao reconhecimento da paternida-
de biológica para fi ns sucessórios, pleiteado post 
mortem, quando o autor criado por pai registral 

A sucessão legítima independe da manifestação de vontade do de cujus, 
pois trata exatamente de sucessão na qual o falecido não deixou ato de 
última vontade ou, caso tenha deixado, dispõe de parte dos seus bens
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nunca conviveu com o pai biológico, e dele já ter 
recebido a herança, de forma que a tese da multi-
parentalidade possa gerar a perda de direitos aos 
parentes consanguíneos diante da possibilidade 
de caráter exclusivamente patrimonial.

Por outra vertente, Maria Berenice Dias 
(2017) afi rma que, em sede de multiparentalida-
de, “o fi lho concorrerá na herança de todos os 
pais que tiver”.

Em análise convergente, Madaleno (2020) 
afi rma que:

Com relação à filiação socioafetiva, em setembro de 
2016, o Supremo Tribunal Federal, no exame da Re-
percussão Geral 622, relatada pelo Ministro Luiz Fux, 
concluiu pela equivalência da filiação socioafetiva, 
descartando qualquer prevalência entre os vínculos 
de filiação biológico e socioafetivo, devendo ser con-
signado que a partilha entre os filhos se faz com igual-
dade de valores e por cabeça, só podendo ser cogita-
da alguma diferença nos montantes dos quinhões da 
prole, no caso de eventual sucessão testamentária, se 
o autor da herança decidiu beneficiar algum dos seus 
descendentes com sua porção disponível, eis que na 
intangível não há nenhuma possibilidade de qualquer 
tratamento sucessório desigual, e se houve alguma 
doação em vida, o descendente donatário é obrigado 
a conferir os bens doados, a fim de serem igualadas 
as legítimas se a doação não abarcou a porção dispo-
nível e passível de dispensa da colação.

Em tal contexto, foi aprovado o enunciado 
doutrinário 632, na VIII Jornada de Direito Civil 
do stj/cfj, consolidando esta posição: “Nos ca-
sos de reconhecimento de multiparentalidade 
paterna ou materna, o fi lho terá direito à par-
ticipação na herança de todos os ascendentes 
reconhecidos”. 

Diante da ausência de previsão de normas 
específi cas aos efeitos sucessórios na multipa-
rentalidade, percebe-se a aplicação do art. 4º da 
Lei de Introdução às Normas do Direito Brasi-
leiro (lindb – Decreto-lei 4.657/42), a qual dispõe 
que “quando a lei for omissa, o juiz decidirá o 
caso de acordo com a analogia, os costumes e os 
princípios gerais de direito”. 

Certamente a questão da multiparentalida-
de é delicada, pois está intimamente ligada ao 
fundamento maior da dignidade humana. As-
sim, exige-se uma análise apurada e cuidadosa 
daquele que julga, razão pela qual o debate, o 
estudo e a refl exão devem ser contínuos, de ma-
neira que se faça uma interpretação sistemáti-
ca entre as normas escritas e os posicionamen-
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nunca conviveu com o pai biológico, e dele já ter 
recebido a herança, de forma que a tese da multi-
parentalidade possa gerar a perda de direitos aos 
parentes consanguíneos diante da possibilidade 
de caráter exclusivamente patrimonial.

Por outra vertente, Maria Berenice Dias 
(2017) afi rma que, em sede de multiparentalida-
de, “o fi lho concorrerá na herança de todos os 
pais que tiver”.

Em análise convergente, Madaleno (2020) 
afi rma que:

Com relação à filiação socioafetiva, em setembro de 
2016, o Supremo Tribunal Federal, no exame da Re-
percussão Geral 622, relatada pelo Ministro Luiz Fux, 
concluiu pela equivalência da filiação socioafetiva, 
descartando qualquer prevalência entre os vínculos 
de filiação biológico e socioafetivo, devendo ser con-
signado que a partilha entre os filhos se faz com igual-
dade de valores e por cabeça, só podendo ser cogita-
da alguma diferença nos montantes dos quinhões da 
prole, no caso de eventual sucessão testamentária, se 
o autor da herança decidiu beneficiar algum dos seus 
descendentes com sua porção disponível, eis que na 
intangível não há nenhuma possibilidade de qualquer 
tratamento sucessório desigual, e se houve alguma 
doação em vida, o descendente donatário é obrigado 
a conferir os bens doados, a fim de serem igualadas 
as legítimas se a doação não abarcou a porção dispo-
nível e passível de dispensa da colação.

Em tal contexto, foi aprovado o enunciado 
doutrinário 632, na VIII Jornada de Direito Civil 
do stj/cfj, consolidando esta posição: “Nos ca-
sos de reconhecimento de multiparentalidade 
paterna ou materna, o fi lho terá direito à par-
ticipação na herança de todos os ascendentes 
reconhecidos”. 

Diante da ausência de previsão de normas 
específi cas aos efeitos sucessórios na multipa-
rentalidade, percebe-se a aplicação do art. 4º da 
Lei de Introdução às Normas do Direito Brasi-
leiro (lindb – Decreto-lei 4.657/42), a qual dispõe 
que “quando a lei for omissa, o juiz decidirá o 
caso de acordo com a analogia, os costumes e os 
princípios gerais de direito”. 

Certamente a questão da multiparentalida-
de é delicada, pois está intimamente ligada ao 
fundamento maior da dignidade humana. As-
sim, exige-se uma análise apurada e cuidadosa 
daquele que julga, razão pela qual o debate, o 
estudo e a refl exão devem ser contínuos, de ma-
neira que se faça uma interpretação sistemáti-
ca entre as normas escritas e os posicionamen-
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(2017) afi rma que, em sede de multiparentalida-
de, “o fi lho concorrerá na herança de todos os 
pais que tiver”.

Em análise convergente, Madaleno (2020) 
afi rma que:

Com relação à filiação socioafetiva, em setembro de 
2016, o Supremo Tribunal Federal, no exame da Re-
percussão Geral 622, relatada pelo Ministro Luiz Fux, 
concluiu pela equivalência da filiação socioafetiva, 
descartando qualquer prevalência entre os vínculos 
de filiação biológico e socioafetivo, devendo ser con-
signado que a partilha entre os filhos se faz com igual-
dade de valores e por cabeça, só podendo ser cogita-
da alguma diferença nos montantes dos quinhões da 
prole, no caso de eventual sucessão testamentária, se 
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descendentes com sua porção disponível, eis que na 
intangível não há nenhuma possibilidade de qualquer 
tratamento sucessório desigual, e se houve alguma 
doação em vida, o descendente donatário é obrigado 
a conferir os bens doados, a fim de serem igualadas 
as legítimas se a doação não abarcou a porção dispo-
nível e passível de dispensa da colação.

Em tal contexto, foi aprovado o enunciado 
doutrinário 632, na VIII Jornada de Direito Civil 
do stj/cfj, consolidando esta posição: “Nos ca-
sos de reconhecimento de multiparentalidade 
paterna ou materna, o fi lho terá direito à par-
ticipação na herança de todos os ascendentes 
reconhecidos”. 

Diante da ausência de previsão de normas 
específi cas aos efeitos sucessórios na multipa-
rentalidade, percebe-se a aplicação do art. 4º da 
Lei de Introdução às Normas do Direito Brasi-
leiro (lindb – Decreto-lei 4.657/42), a qual dispõe 
que “quando a lei for omissa, o juiz decidirá o 
caso de acordo com a analogia, os costumes e os 
princípios gerais de direito”. 

Certamente a questão da multiparentalida-
de é delicada, pois está intimamente ligada ao 
fundamento maior da dignidade humana. As-
sim, exige-se uma análise apurada e cuidadosa 
daquele que julga, razão pela qual o debate, o 
estudo e a refl exão devem ser contínuos, de ma-
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tos preestabelecidos como solução para todas 
as situações que envolvem a questão. 

Por outro viés, ainda que o intuito seja a 
proteção dos fi lhos ou garantir a eles um patri-
mônio no futuro, a multiparentalidade deixa 
rastros de injusta divisão patrimonial, uma vez 
que, em uma família na qual existam múltiplos 
pais ou mães e fi lhos de diferentes relaciona-
mentos, haveria desproporção no percebimen-
to dos quinhões no evento morte dos ascen-
dentes. Essa situação causaria desequilíbrio 
socioeconômico familiar, pois, embora a inten-
ção seja a proteção dos fi lhos, não se refl etiu su-
fi cientemente sobre as consequências causadas 
aos demais envolvidos.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
A ausência de previsão de normas específi cas 
ao fenômeno da multiparentalidade gera dúvi-
das a respeito da legitimidade e da proporcio-
nalidade na divisão da quota hereditária.

Ao abordarmos o assunto concernente às 
possibilidades e desafi os da sucessão na multi-
parentalidade percebe-se que a tese de Reper-
cussão Geral 622 do Supremo Tribunal Federal, 
embora tenha proporcionado uma solução 
para comportamentos há tempos praticados 
pelas famílias brasileiras, pode ter causado in-
segurança jurídica, pois deixa rastros de injusta 
divisão patrimonial.

Embora a sociedade viva em constante evo-
lução, em busca de realização individual, da fe-
licidade, respaldada no princípio constitucional 
da dignidade da pessoa humana, o Poder Judi-
ciário dever agir com parcimônia na análise do 
caso em concreto, diante da histórica conduta 
duvidosa de alguns brasileiros que tiram pro-
veito de algumas situações.

Concretizando essa ideia, a multiparentali-
dade, assim como a paternidade socioafetiva, 
vem sendo tema bastante recorrente nos tribu-
nais do nosso país. Apesar de ainda não existir 
um entendimento pacífi co a respeito do assun-
to, vem-se notando uma tendência no Judiciá-
rio de compreender a fi gura do afeto como mais 
importante do que a própria relação de sangue 
entre ascendentes e descendentes, visto que a 
relação paterno-fi lial socioafetiva não se funda 
no nascimento (critério biológico ou jurídico), 
mas no ato de vontade, que deriva da convivên-
cia e não do sangue.

Conclui-se que a subjetividade humana, sem 
dúvida, representa um grande desafi o ao direito, 
pois a todo momento nos deparamos com situa-
ções que colocam em xeque os dogmas jurídicos 
e nos fazem repensar as normas jurídicas e a 
sua aplicação. Nota-se que o direito das famílias 
é um dos ramos do direito que mais esbarra com 
essa situação, capaz de trazer angústia e incerte-
za na aplicação da lei ao caso concreto. 

NOTAS
1. A Justiça de Vitória da Conquista (BA) ho-
mologou acordo concedendo adoção de uma 
criança a um casal de mulheres sem destituir 
o poder familiar da genitora, reconhecendo a 
tese da multiparentalidade, passando a conter 
o nome das três mães no registro de nascimen-
to da criança.

2. A Quarta Turma do Superior Tribunal de Jus-
tiça (STJ), em 2009, julgou improcedente a ação 
proposta por uma inventariante e a fi lha do 
falecido objetivando anular um registro de nas-
cimento sob a alegação de falsidade ideológica.
3. STJ – TP: 2082 RJ 2019/0144157-3; Relatora: 
ministra MARIA ISABEL GALLOTTI; Publicação: 
04.06.2019.

4. Este artigo é baseado no Trabalho de Con-
clusão de Curso do Programa de Pós-Gradua-
ção de Direito Civil com ênfase em Família e 
Sucessões, sob orientação do professor Delmiro 
Porto (2020).
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DOUTRINA JURÍDICA

Wagner Frozi ADVOGADO

REFORMA FISCAL, POLÍTICA 
CRIMINAL E MOEDAS DIGITAIS 

NÃO É DE HOJE QUE SE PENSA UMA MUDANÇA NO DIREITO 
PENAL FISCAL, QUE DEVE CONSIDERAR AS TRANSFORMAÇÕES 
TECNOLÓGICAS E SUAS IMPLICAÇÕES 

As propostas de reforma tributária, em dis-
cussão atualmente, devem trazer uma justa 
correção de rumos se pretendem realmente 
aprimorar o ambiente de negócios. 

Para alcançar o sucesso pretendido, alcan-
çando-se uma justiça fi scal honesta e efi ciente, 
simplifi cando o sistema tributário e melhoran-
do a vida do empreendedor, há que se repensar 
também a política criminal fi scal vigente. Há 
muito tempo o contribuinte, seja pessoa fí sica 
ou empresário, tem sido visto e tratado pelo 
Estado-fi sco como potencial sonegador, um 
juízo de presunção velado, mas inegavelmente 
existente contra aqueles que geram riqueza e 
pagam seus impostos, mas são vistos e fi scali-
zados como potenciais criminosos, em um sis-
tema caótico em que um erro de cálculo pode 
custar, além de pesadas multas, um processo 
criminal.

Lamentavelmente, não é possível afi rmar 
que as atuais propostas de reforma tributária 
estejam concedendo total atenção à realidade 
presente ou futura, por louváveis que sejam 
suas intenções. Não apenas porque não pro-
põem soluções menos drásticas ao contribuin-
te do que tratar-lhe sempre como sonegador 

A
s políticas fi scais em nosso país pare-
cem ser sempre desenvolvidas de forma
extremamente gananciosa, de modo a
infl ar as obrigações dos contribuintes, 
despreocupadas em proporcionar-lhes 

contrapartida. Frente a essa realidade, o refl e-
xo de tais políticas, meramente arrecadatórias, 
catalisadas por uma política criminal demasia-
damente punitivista, causa uma verdadeira ele-
fantíase legislativa penal sem qualquer benefí -
cio ao ambiente de negócios, como pretendem 
as propostas de reforma tributária atuais1.

Resultado dessa conjunção de fatores, sem 
descartar outras, é o atual estado de fatos em 
que, de um lado, o cidadão contribuinte vê-se 
com enormes encargos tributários e, de outro, 
cercado pela força bruta do Estado-fi sco, que 
o sonda diuturnamente por meio dos mais di-
versos instrumentos, no que se pode chamar 
de um verdadeiro “Tribunal do Santo Ofí cio da 
Inquisição Fiscal”.

Por essas e outras razões, o ambiente de ne-
gócios brasileiro faz com que o empreendedor 
viva em meio a um terrorismo fi scal em que o 
Estado prefere cortar-lhe a cabeça em vez de 
preservá-lo. 
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potencial. Mas também porque, se pretendem 
uma simplifi cação do anárquico direito tributá-
rio brasileiro, deveriam estar repensando o pas-
sado, mas com olhos no presente e no futuro, 
em razão das radicais mudanças tecnológicas 
em vertiginoso e irrefreável crescimento, como 
são as moedas eletrônicas. Ao não repensar o 
passado em relação à política criminal fi scal vi-
gente, e ao presente e futuro, no que tange ao 
dinheiro eletrônico e seu potencial disruptivo 
do sistema monetário mundial, qualquer refor-
ma que vier a ser aprovada já nascerá ultrapas-
sada por um lado e, por outro, ainda fomenta-
dora de um péssimo ambiente de negócios.

1. CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA
A Lei 8.137/902, que dispõe sobre os crimes con-
tra a ordem tributária, econômica, e contra as 
relações de consumo, data de antes das revolu-
ções tecnológicas que alteraram substancial-
mente a relação Estado-contribuinte. 

A mencionada lei data da década de 1990, 
criada e introduzida em nosso sistema jurídi-
co-penal pelo governo Fernando Collor. Uma lei 
ultrapassada, que trata os contribuintes sem-
pre como potenciais sonegadores, em um juízo 
presuntivo levado a efeito pelos órgãos de fi s-
calização, que certamente em nada auxiliam na 

criação de ambientes de negócios sadios, como 
pretendem as propostas de reforma tributária, 
as quais, para se dizerem modernas, deveriam 
visar não somente ao que mais pregam, que é a 
simplifi cação do sistema tributário e a melho-
ria do ambiente de negócios – uma decorrente 
da outra –, mas também aproveitar para se de-
bruçar sobre a legislação que trata dos crimes 
fi scais, aderindo a um tratamento menos inqui-
sidor em relação aos contribuintes, em especial 
aos empresários. 

Novas tecnologias, nem tão recentes, adota-
das tanto pelo contribuinte como pela adminis-
tração, tornaram a fi scalização fi scal altamente 
informatizada e efi ciente, a ponto de ser cha-
mada pela mídia e pelos contribuintes de big 
brother fi scal, ou, mais eufemisticamente, de 
governo eletrônico (ge). Esses mecanismos já 
são responsáveis pelo aumento da arrecadação 
fi scal em função da efi ciência no cruzamento 
de dados de forma instantânea, deixando para 
traz, ousamos dizer, a ultrapassada intenção do 
legislador da década de 1990 de aumentar a ar-
recadação usando como instrumento o direito 
penal. Com toda a mudança tecnológica desen-
volvida e largamente utilizada ao longo de 30 
anos, com os avanços tecnológicos constantes 
e encontrando-nos em momento de grande dis-

A Lei 8.137/90, que dispõe sobre os crimes contra a ordem tributária, 
data de antes das revoluções tecnológicas que alteraram 

substancialmente a relação Estado-contribuinte
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cussão sobre assuntos tributários, seria muito 
oportuno e coerente uma revisão da política 
criminal tributária implementada também há 
mais de 30 anos. 

Edson Sebastião de Almeida3, ao introduzir o 
leitor em sua obra, explica que:

O tema tratado no presente trabalho tem por obje-
tivo, primeiramente, mostrar ao meio jurídico, em-
presarial, acadêmico, enfim aos leitores, de maneira 
geral, que os crimes contra a ordem tributária estão 
previstos na Lei 8.137, de 27 de dezembro de 1990, 
introduzida no governo Fernando Collor, a qual foi 
editada numa época em que o governo tomou me-
didas visando conter gastos públicos e melhorar a 
eficiência das receitas tributárias, adotando uma 
política fiscal com maior austeridade e notório com-
bate à sonegação fiscal. Entretanto, atualmente, 
com novos paradigmas da era digital das modernas 
administrações públicas e privadas e suas governan-
ças corporativas, notamos que há uma necessidade 
de adequação do Código Penal, que inclui a lei de 
sonegação fiscal e demais leis extravagantes, pois 
hoje existe outra realidade, diferente daquela da dé-
cada de 1990, no que diz respeito às incriminações 
das condutas previstas nos crimes de sonegação 
fiscal. [Editado]

Ao discorrer sobre a extinção da punibilida-
de mediante o pagamento do tributo, Hugo de 
Brito Machado4 já apontava que: 

Constitui hipocrisia negar que a criminalização 
tem inegável caráter utilitarista, pois, se a razão 
de ser da criminalização é compelir as pessoas ao 
pagamento, como de fato é, pagar o tributo com 
acréscimos legais satisfaz plenamente os objeti-
vos da lei; é um equívoco acreditar que o efeito 
intimidativo da pena é capaz de fazer com que to-
dos paguem regularmente os tributos; não haverá 
estímulo à sonegação, desde que sejam aplicadas 
penas pecuniárias severas e a fiscalização tributária 
seja eficiente.

A efi ciência das tecnologias digitais desen-
volvidas desde a publicação da jurássica lei 
mencionada fez com que programas compu-
tacionais sejam hoje capazes de efetuar cruza-
mentos de dados quase em tempo real. Se esses 
sistemas devassam constantemente a vida do 
contribuinte, com efeito também propiciam a 
coibição da sonegação fi scal em maior escala e, 

por consequência, contribuem com o aumento 
da arrecadação fi scal. Só por essa razão já nos 
parece crível que uma revisão da política cri-
minal fi scal deveria ser discutida nas reformas 
tributárias em debate, evitando que o texto 
que vier a ser aprovado alcance seu objetivo de 
criar um ambiente mais favorável aos negócios, 
ao empreendedorismo e atrativo às empresas 
estrangeiras. 

Respeitadas as opiniões em contrário, a uti-
lização do direito penal deve ser medida ex-
trema. Existem e nascem a cada dia, de forma 
exponencial, tecnologias com mecanismos efi -
cientes para reduzir o dano ao erário que não 
existiam nem se pensava serem possíveis há 30 
anos ou mesmo em um passado recente. Com 
efeito, há que se repensar a criminalização de 
determinadas condutas para esse fi m, abando-
nando-se o odioso tratamento do pagador de 
impostos como um perigo a ser neutralizado, 
passando a tratá-lo como um ser humano a ser 
respeitado.

Novas tecnologias surgem a cada dia na 
nova revolução industrial que presenciamos 
diariamente, sendo algumas já perfeitamente 
implementadas, ou ainda em desenvolvimento, 
por bancos centrais mundo afora, inclusive no 
Brasil, que possui hoje um dos sistemas bancá-
rios mais modernos do mundo. 

Moedas eletrônicas, tecnologia blockchain, 
sistemas de cruzamento de dados altamente 
sofi sticados, o recente lançamento do siste-
ma pix, moeda digital soberana5, algumas das 
quais falaremos mais à frente, já deveriam 
estar no radar de qualquer projeto tributário 
que se pretenda moderno e efi caz no seu intui-
to-mor de simplifi cação do sistema tributário 
brasileiro. As mesmas devem objetivar a me-
lhoria do ambiente de negócios no Brasil, po-
dendo ser usadas na coibição da sonegação fi s-
cal, aumentando a arrecadação sem majoração 
de alíquotas ou a criação de novos tributos e, 
principalmente, sem que para isso seja preciso 

Tecnologias surgem a cada dia na nova revolução industrial que presenciamos 
diariamente, sendo algumas já perfeitamente implementadas, ou ainda em 

desenvolvimento, por bancos centrais mundo afora, inclusive no Brasil

Rev-BONIJURIS__674.indb   90Rev-BONIJURIS__674.indb   90 30/12/2021   11:54:0030/12/2021   11:54:00

https://api.whatsapp.com/send?1=pt_BR&phone=554133234020&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download!%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf
https://www.facebook.com/sharer/sharer.php?u=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf
https://twitter.com/intent/tweet?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf%20&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download%20da%20edi%C3%A7%C3%A3o%20674
https://www.linkedin.com/sharing/share-offsite/?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf


Wagner Frozi DOUTRINA JURÍDICA

91REVISTA BONIJURIS I ANO 34 I EDIÇÃO 674 I FEV/MAR 2022

utilizar o Direito Penal como um instrumento 
de coação. 

A lei penal deve ser a ultima ratio, embora 
pareça que há muito esse princípio basilar ve-
nha sendo ultrajado em razão de seu uso utili-
tarista. Quem sabe essas novas tecnologias não 
sejam sufi cientemente efi cazes, possibilitando 
agora o afastamento do uso inquisitorial e ne-
fasto do direito penal como instrumento de coi-
bição da sonegação fi scal na busca por aumen-
to de arrecadação.

O contribuinte, além de não ver um retorno 
satisfatório em contrapartida à quitação dos 
impostos, não os pagando ainda é punido, não 
apenas com a imposição de pesadas multas, o 
que lhe coloca muitas vezes ainda mais perto 
da insolvência, mas também com o cometimen-
to de crime fi scal, sujeito à aplicação de pena 
privativa de liberdade. Certamente é hora de 
esse cenário ser revisto.

Nessa esteira, a política criminal datada da 
longínqua década de 1990, além de ultrapassa-
da, não parece respeitar o princípio do direito 
penal mínimo, afetando demasiadamente o 
ambiente de negócios e gerando um contencio-
so que em nada contribui com os cofres públi-
cos, dado os elevados custos de processos admi-
nistrativos e judiciais.

2. REFORMA TRIBUTÁRIA EM DEBATE
Mesmo em um ambiente político extremamen-
te polarizado como o atual, a questão da refor-
ma tributária e a necessidade de simplifi cação 
do sistema tributário nacional, como questões 
urgentes para a melhoria do ambiente de negó-
cios, e uma profunda mudança no tratamento 
do fi sco com o contribuinte, de forma a possi-
bilitar essa melhoria, parece ser atualmente 
um dos únicos consensos entre nossos agentes 
políticos, sejam de esquerda, de direita, liberais 
ou intervencionistas. Esse mencionado consen-
so reforça a real e urgente necessidade dessas 
modifi cações. 

No Brasil as empresas gastam, em média, 
duas mil horas apenas para calcular os tribu-
tos a serem pagos. Isso afasta investidores es-
trangeiros, sobretudo porque tal difi culdade de 
calcular o que é preciso pagar os coloca, inevi-
tavelmente, muito próximos ao cometimento 
de crime fi scal, sem que necessariamente haja 
má-fé na supressão do pagamento a menor. A 
culpa é também da complexidade do sistema, 
que torna todo contribuinte um potencial so-
negador. O nosso arcabouço é ultrapassado e 
não se enquadra na realidade atual e pujante do 
mundo eletrônico. Da mesma forma, as leis que 
tratam de crimes fi scais também são de épocas 

As empresas gastam, em média, duas mil horas apenas para calcular os tributos a 
serem pagos. Isso afasta investidores estrangeiros, sobretudo porque tal di culdade  

os coloca, inevitavelmente, muito próximos ao cometimento de crime  scal
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passadas e deveriam ser tratadas nas propostas 
de reforma.

Muitos fatores deve ser pensados e discu-
tidos para gerar um ambiente de negócios 
favorável, de modo a tornar-se propício para 
empresas disruptivas, por exemplo, a Uber, 
que é a maior companhia de locomoção mun-
dial e não possui frota; a Amazon, que vende 
uma espécie de estilo de vida. O próprio fi sco 
ainda não sabe como tributar esses serviços. 
Certamente, empreendedores desse novo tipo 
de empresa da chamada quarta revolução in-
dustrial não estarão dispostos a terem seus 
centros de pesquisa e desenvolvimento nesse 
caótico ambiente, onde são tratados pelo Esta-
do-fi sco como potenciais sonegadores ao invés 
de gênios.

A reforma tributária pode ser fundamental 
para o crescimento do país. Não é para menos, é 
mais fácil hoje fazer negócio no Senegal do que 
no Brasil, segundo dados do Banco Mundial, 
por meio do Doing Business6.

A complexidade do sistema tributário brasi-
leiro gera medo e incertezas permanentes nos 
investidores. O mecanismo é tão complexo que 
as pessoas muitas vezes cometem crime achan-
do que é algo normal. Exemplo disso é o grande 
número de empresas enquadradas no Simples 
Nacional atualmente, o que pensamos ser um 
verdadeiro “laranjal”, porque se a companhia 
sair do Simples não sobreviverá. 

De fato, a administração tributária gera insa-
tisfação e medo no contribuinte, tudo fruto da 
complexidade do sistema e do uso do direito pe-
nal como instrumento de coação. O empresário 
brasileiro tem que andar “em cima dos cascos” o 
tempo todo, temendo o “Leviatã fi scal”. 

O Brasil também é um país extremamente 
burocrático, porque excesso de trâmites gera 
punição, o que se converte em dinheiro para 
o Estado, do qual boa parte acaba destinado à 
corrupção e não retorna ao contribuinte na for-
ma de serviços dos mais essenciais, criando um 

ambiente de guerra permanente entre o sujeito 
passivo e o ativo das obrigações tributárias. 

Nesse contexto, muitos falam que o brasilei-
ro não tem senso de coletividade por não querer 
pagar impostos e, muitas vezes, parte para a so-
negação, lesando a coletividade. Mas, como ter 
senso de coletividade quando se vive em meio 
ao caos, muito próximo da prática criminosa, 
em um verdadeiro ambiente de sobrevivência? 
Não é razoável e natural uma reação defensiva? 

A reforma que vier tem de resolver esse sen-
tido no brasileiro. Um povo que não tem or-
gulho de fazer parte de uma nação jamais irá 
adiante em união. E um importante passo nesse 
sentido seria afastar o contribuinte da prática 
de sonegação fi scal, seja pela necessidade de 
sobrevivência, seja pelo erro de cálculo do mon-
tante a pagar. Se fosse simples não sonegar im-
posto no Brasil, não seriam necessárias as duas 
mil horas, em média, para calculá-los. 

As propostas de reforma tributária em dis-
cussão não visam à redução de tributos, ao 
contrário do que muitos acreditam. Mas isso 
não é problema para a criação de um ambiente 
de negócios sadio. Em verdade, a corrupção, ao 
contrário do que se pensa, não é fruto de países 
subdesenvolvidos, mas sim fi lha direta de sis-
temas altamente burocráticos. Em verdade é a 
burocracia que propicia a corrupção. Por outra 
via, também, ao contrário do que muitos pare-
cem crer, a carga tributária em si não se rela-
ciona diretamente com o desfavorecimento do 
ambiente de negócios, por estranho que pare-
ça. Há países com alta carga tributária, porém 
com um ambiente de negócios satisfatório. Na 
esteira dessas razões é que insistimos que uma 
revisão da polícia criminal vigente é inarredá-
vel para que a reforma tributária alcance seu 
objetivo e não seja mais apenas uma morosa e 
inócua reforma legislativa. 

Ademais, se o Brasil pretende entrar à Orga-
nização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (ocde), chamada de “Clube dos Ri-

A reforma que vier tem de resolver [o senso de coletividade] no 
brasileiro. E um importante passo nesse sentido seria afastar 

o contribuinte da prática de sonegação  scal
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cos”, não deve visar apenas uma reforma tri-
butária superfi cial que busque somente a sim-
plifi cação de impostos e alguns outros pontos 
– o que não se pode negar, já é bastante difí cil 
frente às difi culdades jurídicas e políticas –, 
mas também visar a criação de um ambiente 
de negócios atrativo. A atual política criminal 
utilitarista inequivocamente é diametralmente 
oposta a esse desejo. 

3. A CPMF COMO ALTERNATIVA EFICIENTE 
NO COMBATE À SONEGAÇÃO FISCAL
Há meios já disponíveis e de razoável facilida-
de de implementação que poderiam fazer parte 
da reforma tributária, que impactariam dire-
tamente os crimes de sonegação fi scal. Muitos 
não vão gostar do que afi rmaremos, mas a 
contribuição provisória sobre movimentação 
fi nanceira (cpmf) é uma excelente alternativa 
para simplifi car o sistema tributário vigente 
e ainda ajudar a criar um ambiente mais fa-
vorável de negócios. Nessa esteira é capaz de 
diminuir o contencioso fi scal, em especial dos 
crimes fi scais.

Esse tributo, embora odiado por alguns, pode 
ser um caminho neste momento, porque possui 
características especiais, como ser universal e 
insonegável. Seus críticos alegam que seu uso, 
por atingir toda a cadeia produtiva, acabaria 
desestimulando o ambiente de negócios. Mas 
nada impede que uma nova modalidade de 
cpmf mais justa e calibrada seja criada. 

A substituição de outro tributo pela cpmf
simplifi caria sobremaneira o sistema tribu-
tário, uma vez que é impossível a sonegação e 
os órgãos fi scalizadores sabem exatamente a 
movimentação fi nanceira do sujeito passivo da 
obrigação tributária. A cpmf pode, inclusive, 
auxiliar na investigação de outros crimes pela 
Polícia Federal, uma vez que, incidindo sobre 
qualquer movimentação fi nanceira, as investi-
gações tornar-se-iam muito mais fáceis, por ser 
um tributo, a princípio, no seu modelo atual, de 
natureza universal. Mas é bom observar que 
não poderia vir como um acréscimo de arre-
cadação. Deve-se retirar de outro lugar para se 
colocar na cpmf a fi m de não aumentar a carga 
tributária, o que não é o objetivo das propostas 
acerca da reforma.

Curitiba | PR

41 3322 2490
41 3029 2490

São Paulo | SP
11 3392 5907

Atuando 
há mais
de 30
anos
nas áreas de Direito 
Trabalhista, Cível, 
Consumerista, 
Empresarial, Societário, 
Internacional, Mediação 
e Arbitragem.
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Marcos Cintra7, nesse sentido, esclarece que: 
A CPMF tem um mérito inegável, conveniente-
mente ignorado por vários de seus críticos: o de 
eliminar do atual sistema tributário sua maior aber-
ração, qual seja, as diferenças artificiais de custos 
de produção causadas pela ampla e generalizada 
sonegação de impostos no país. A sonegação cria 
uma vantagem comparativa perversa. Permite a so-
brevivência de empresas ineficientes na produção, 
desde que ousadas na sonegação; e deixa morrer as 
que são competitivas na produção, mas tímidas na 
evasão. A forma pela qual a evasão de impostos dis-
tribui a atual carga tributária implica distorção eco-
nômica mais grave do que a alegada alteração nos 
preços relativos que um turnover tax, como a CPMF, 
poderia estar causando na economia brasileira. No 
mundo global e informatizado não se deve imaginar 
que os impostos convencionais e ortodoxos gerados 
na era do papel, dos livros contábeis, das barreiras 
físicas de transporte e de comunicação, e do iso-
lacionismo político e econômico serão capazes de 
evitar a generalizada evasão tributária, e de servi-
rem de base para a urgente reforma tributária que 
o Brasil necessita. 

 Não ignoramos e desrespeitamos opiniões 
diversas e severas críticas contra a cpmf, prin-
cipalmente com o argumento de que é um tri-
buto que atinge a todos indiscriminadamente e 
que, com efeito, vai de encontro ao princípio da 
proporcionalidade, entre outros. 

Não obstante ser muito malvista pelos eco-
nomistas em razão de que desestimularia 
operações fi nanceiras, não há que se excluir a 
possibilidade de uma nova cpmf, em um novo 
modelo e formato, com faixas de isenção, ou por 
características especiais do contribuinte, miti-
gando seus malefí cios e potencializando nela o 
que há de melhor, como a vantagem de ser um 
imposto não declaratório, universal e insonegá-
vel, com alíquotas baixas, mas universais.

4. CRIMES DE SONEGAÇÃO FISCAL E A 
EXCLUDENTE DE ILICITUDE DO ESTADO DE 
NECESSIDADE 
Dentre outras razões, desde sempre existentes, 
mas contemporaneamente, em consequência 
de uma pandemia que afeta drasticamente 

todos os setores da economia, sem data para 
terminar, faz-se imperiosa a obrigação de tra-
tarmos da excludente de ilicitude do estado de 
necessidade, que inevitavelmente trará reper-
cussões na jurisprudência.

Não havendo o agente passivo da obrigação 
tributária suprimido, reduzido tributo ou con-
tribuição social, ou qualquer acessório, com a 
intenção locupletar-se ilicitamente, com claro 
e comprovado intento de alcançar enriqueci-
mento ilícito, agindo com má-fé, não pratica-
rá crime, pois faltará em sua ação o elemento 
subjetivo. O cometimento de um crime sempre 
depende de um componente interno no agente. 
Portanto, ao agir conforme os elementos obje-
tivos do tipo penal em cada caso e faltando o 
elemento subjetivo, podemos estar diante da 
subsunção do fato à norma penal por outra 
razão que o direito não trata como criminosa, 
pois afasta o injusto da conduta. 

Nos tempos que vivemos, temos que mui-
tos contribuintes, principalmente pequenos 
empresários, responderão a procedimentos 
administrativo fi scal e criminal fi scal, sem a 
intenção de locupletar-se ilicitamente, mas em 
verdadeiro e inegável estado de necessidade.

Mais uma vez, mas agora por outro ângulo, 
queremos dizer que do contribuinte deve ser 
afastada a visão inquisitorial de que todos são 
sonegadores em potencial, o que, mesmo que de 
forma velada, refl ete claramente nos procedi-
mentos administrativos e de persecução penal. 
Vivemos tempos de sobrevivência, e aqueles 
que duvidam disso basta analisarem as estatís-
ticas econômicas, o alto índice de fechamento 
de empresas e a consequente demissão de fun-
cionários. 

Quanto à possibilidade de arguir a exclusão 
de ilicitude em favor de um acusado, não nos 
parece de pronto haver qualquer óbice, uma vez 
que os artigos que tratam do tema são extrema-
mente claros e conhecidos pelos operadores do 
direito, desde os primeiros contatos com o di-

Nos tempos em que vivemos, temos que muitos contribuintes, principalmente 
pequenos empresários, responderão a procedimentos administrativo 
 scal e criminal  scal, sem a intenção de locupletar-se ilicitamente
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reito penal nos bancos acadêmicos. Doutrina e 
jurisprudência confortam essa afi rmação, des-
de que cumpridos rígidos requisitos.

Ao defi nir a causa de excludente de ilicitude, 
assim fi rmou o legislador no art. 24 do Código 
Penal: “Considera-se em estado de necessidade 
quem pratica o fato para salvar de perigo atual, 
que não provocou por sua vontade, nem podia 
de outro modo evitar, direito próprio ou alheio, 
cujo sacrifí cio, nas circunstâncias, não era razo-
ável exigir-se”.

Com efeito, o eventual não pagamento de tri-
buto que seja ocorrido de forma a se enquadrar 
perfeitamente no artigo mencionado seria pro-
tegido pela excludente de ilicitude em questão. 

Esse entendimento já é objeto de jurispru-
dência e também da doutrina em tempos nor-
mais, mesmo que não unânime. Provavelmen-
te, a tendência é que ganhe força em tempos de 
pandemia e pós-pandemia.

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região, 
oportunamente, já se manifestou no sentido 
da possiblidade de absolvição de um acusado 
de sonegação, nos autos da Ação Penal 5005321-
36.2011.404.71008, por ter agido em estado de 
necessidade, absolvendo o réu com base do art. 
386, vi, do Código de Processo Penal.

O julgado sinaliza, no entanto, a exigência de 
severas condições à aplicação da excludente de 
ilicitude. Deve haver uma robusta comprova-
ção da inafastável, imprevisível, concreta e in-
vencível gravidade fi nanceira do acusado, por 
exemplo, a existência de títulos já protestados, 
dívidas de natureza trabalhista, empréstimos 
bancários não adimplidos, não distribuição de 
lucros e até aportes de capital dos sócios em so-
corro da pessoa jurídica. Portanto, a excludente 
de ilicitude é um caso típico de vida ou morte, 
em que todos os outros meios de sobrevivência 
fi nanceira já foram executados, não restando, 
ao fi m, alternativa senão a sonegação de tribu-
tos para manter viva a empresa. É necessário, 
portanto, comprovar a impossibilidade real de 
o acusado não poder mais, de forma alguma, 
após exaurido todos os demais meios, agir con-
forme o direito, para que seja afastado o injusto 
penal de sua conduta. 

Outros julgados são facilmente encontrados 
na mesma linha decisória9.
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As difi culdades fi nanceiras enfrentadas du-
rante a atual pandemia fez até que um governo, 
com um ministro da economia extremamente 
liberal como Paulo Guedes, ferrenho seguidor 
da escola de Chicago10, se visse obrigado a atuar 
de forma extremamente assistencialista. As-
sim, evidenciou, além da gravidade da situação 
enfrentada pelos contribuintes, a necessida-
de de uma visão, digamos, mais complacente, 
também com casos em que não é mais possível 
pagar tributos sem que as empresas entrem 
em insolvência, quer pela estrutura de capital 
própria da empresa, quer pela afetação geral do 
consumo do qual dependem para sobreviver. 
Ademais, governo algum quer que índices de 
desemprego aumentem.

Necessidades diversas estão sendo enfrenta-
das e o empresariado é cada vez mais prejudi-
cado. A novel Lei 14.151, publicada em 13 de maio 
de 202111, com vigência imediata determinou 
o afastamento das empregadas gestantes do 
trabalho presencial durante a emergência de 
saúde pública de importância nacional decor-
rente da pandemia de covid-19, colocando-as à 
disposição do empregador para, em domicílio, 
empreender teletrabalho, trabalho remoto ou 
outra forma de atuação à distância. 

O objetivo da mencionada lei é evidente: re-
duzir a possibilidade de contaminação das ges-
tantes, grupo de risco como evidenciado pelas 
estatísticas, preservando sua renda integral. 
No entanto, não são todas as empregadas em 
período de gestação que exercem atividades 
compatíveis com as modalidades de trabalho 
remoto, prejudicando, assim, o empresário, por 
melhor que seja a intenção da lei. De fato, colo-
ca-os cada vez mais perto da insolvência. Con-
tudo, não estamos criticando a lei mencionada, 
até porque se trata apenas de mais um exemplo 
da situação de exceção que vive o contribuinte 
em tempos de pandemia de covid-19.

Existem ainda outros diversos benefí cios as-
sistenciais que prejudicam sobremaneira o con-

tribuinte, sobretudo o empregador, entre eles o 
Projeto de Lei Complementar 29/2012, que prevê 
a isenção de quase a totalidade dos tributos e 
contribuições aos integrantes do Simples Na-
cional – até agora os mais afetados pelo menor 
poder fi nanceiro – e o Projeto de Lei 1.143/2013, 
que poderá conceder moratória quanto aos tri-
butos federais por 90 dias, com posterior pos-
sibilidade de adesão ao eventual programa de 
parcelamento, desde que o contribuinte mante-
nha os postos de trabalho. 

Parece-nos latente que, nesse cenário, even-
tuais fatos tipifi cados como crimes fi scais deve-
rão -ou deveriam - ser cada vez mais alcançados 
pela exclusão de ilicitude do estado de necessi-
dade. 

Fato é que a vida do empresário no Brasil 
nunca foi fácil. A caótica situação em que vive-
mos faz com que as empresas enfrentem, não 
por sua culpa, uma drástica redução de receita. 
Com a incerteza acerca da duração do período 
da pandemia, cada vez mais surge no horizonte 
um cenário gradativamente mais problemático 
e, nesse contexto, reitero: deve-se ter em men-
te que o contribuinte é um sobrevivente e não 
um potencial sonegador fi scal, agindo de má-fé 
para alcançar enriquecimento ilícito por meio 
da supressão de tributos. Só o futuro dirá até 
onde esse cenário avançará. 

5. A REVOLUÇÃO DAS MOEDAS DIGITAIS
O crescimento tecnológico exponencial das úl-
timas décadas, que promete uma mudança ra-
dical na forma como vivemos, traz consigo faci-
lidades outras, entre elas as moedas eletrônicas 
estatais, chamadas de stablecoins14, além de 
outras inúmeras moedas eletrônicas de meca-
nismo descentralizado, bem como a tecnologia 
blockchain15. Essa última é mãe de todas as mo-
edas eletrônicas existentes. A quarta revolução 
industrial está a pleno vapor. Grandes e peque-
nas nações, por diversos motivos, já estudam a 
criação das próprias moedas eletrônicas, o que 

Fato é que a vida do empresário no Brasil nunca foi fácil. A caótica 
situação em que vivemos faz com que as empresas enfrentem, 

não por sua culpa, uma drástica redução de receita
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alguns já preludiam, colocarão fi m ao dinheiro 
em papel-moeda e metal.

No Brasil, país com um dos sistemas monetá-
rios e bancários mais modernos do mundo, foi 
recentemente implementado o chamado Pix
(sistema de pagamentos instantâneos). Da for-
ma como o sistema funciona e foi desenhado, e 
com as diretrizes de criação de uma cbdc16 (cen-
tral bank digital currency) pelo Banco Central, 
não há como não concluir que o Pix é o prelúdio 
da adoção de uma moeda digital ofi cial no Brasil. 

Não precisamos ir longe. Além de o dinhei-
ro que usamos já ser eletrônico, apenas repre-
sentado em forma fí sica por papel e metal, há 
muito já não é atrelado a nenhum bem de valor 
que lhe dê lastro. Nosso Banco Central já vem 
trabalhando na implementação de uma moeda 
digital. O próprio Pix, novíssima modalidade 
de pagamentos e transações nada mais é do 
que uma espécie de moeda digital. Em razão da 
forma como o mesmo fora desenhado, e à ar-
quitetura do seu sistema, pode ser considerado 
o embrião de uma moeda eletrônica estatal do 
Brasil. 

A ideia é digitalizar o passivo do Banco Cen-
tral circulante, ainda de forma fí sica, porque 
boa parte do passivo do Banco Central, ou 
seja, toda a moeda circulante, já é digital há 

muitos anos, mas necessita de representação 
fí sica, o que gera custos elevados de produção 
e reposição. 

“O Banco Central já apresentou diretrizes para o po-
tencial desenvolvimento do real em formato digital. 
Segundo a nota do Bacen, “o objetivo é desenhar 
uma moeda digital de emissão do BC, que seja par-
te do cotidiano das pessoas, sendo empregada por 
quem usa contas bancárias, contas de pagamentos, 
cartões ou dinheiro vivo.”

Mas o que isso tudo tem a ver com as propos-
tas de reforma tributária e os crimes fi scais? 
Bem, sendo algo digital, o monitoramento e a 
supervisão do contribuinte serão ainda mais 
constantes e efi cientes a ponto de alguns já di-
zerem que esse modelo será autoritário. Fato 
é que, por aqui, a cbdc brasileira certamente 
será mais um instrumento a favor do fi sco, mo-
nitorando constantemente a movimentação 
fi nanceira de toda a população. Com a imple-
mentação da cbdc tudo estará digitalmente 
informatizado, o cpf o cnpj, a precisa identifi -
cação dos usuários, o montante transacionado, 
enfi m, toda a movimentação fi nanceira execu-
tada deixará seu rastro.

A tecnologia blockchain, que proporcionou 
o surgimento da bitcoin em meio à crise fi nan-
ceira mundial de 2008, como meio de reserva e 
proteção de capital, permite o funcionamento 

Da forma como o sistema de pagamentos instantâneos funciona, 
e foi desenhado, não há como não concluir que o Pix é o prelúdio 

da adoção de uma moeda digital o cial no Brasil
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de todas cryptocoins e despertou a revolução 
que estamos vendo e que causará, irremedia-
velmente, uma disrupção do sistema monetário 
mundial.

Nesse sentido, leciona Rudá Pelini17:
Transformar a indústria do dinheiro tem impacto 
maior, pois o setor financeiro está em todos os ou-
tros. Onde há dinheiro envolvido – seja no relacio-
namento entre pessoas, empresas ou governos – a 
indústria financeira está presente. Por isso, a disrup-
ção dessa indústria atinge todos os setores da eco-
nomia e todos os cidadãos de forma indistinta. Essa 
disrupção coloca o indivíduo e suas dores no centro 
de todas as situações.

É imprevisível o impacto que o dinheiro ele-
trônico causará à prática de crimes fi scais e à 
forma de combatê-los. Mas certo é que o moni-
toramento de suas transações, com o advento 
das CBDCs (central bank digital curren-
cies), aumentará, amenizando ainda mais a so-
negação fi scal, o que possibilitará, quem sabe, 
uma revisão da política criminal defasada, da-
tada dos longínquos anos 1990.

O tema das moedas eletrônicas ainda é uma 
questão em fase embrionária, uma vez que a 
cada dia surgem novas moedas, com diversos 
propósitos. O ser humano, sabemos, é voltado 
tanto para o bem quanto para o mal. Se essa 
nova forma de interagir com a transação de 
valores pode auxiliar no combate à sonegação 
fi scal, caso seja regulada e gerenciada central-
mente pelo Estado, não podemos nos esquecer 
de que sua tecnologia foi pensada e criada, ini-
cialmente, com propósitos diversos18. 

No entanto, foi a bitcoin19 que, por meio da 
tecnologia blockchain, apresentou ao mundo 
uma moeda eletrônica descentralizada, criando 
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6. MOEDAS ELETRÔNICAS E CRIME DE 
LAVAGEM DE DINHEIRO
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dados dos usuários e o rastro das transações 
não estivessem em poder de um órgão central, 
responsável por confi rmar e guardar essas infor-
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dos crimes de lavagem de dinheiro. É preciso 
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seja impedir o seu uso de forma legal e livre. 

A legislação brasileira atual defi ne o crime 
de lavagem de dinheiro na Lei 9.613/9821 como 
sendo 
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as ações de ocultar ou dissimular a natureza, ori-
gem, localização, disposição, movimentação ou 
propriedade de bens direitos ou valores provenien-
tes, direta ou indiretamente, de infração penal. In-
corre nas mesmas penas quem ocultar ou dissimular 
a utilização de bens, direitos ou valores provenien-
tes de infração penal, convertendo-os em ativos líci-
tos, os adquirindo, recebendo, trocando, negocian-
do, dando ou recebendo em garantia, guardando, 
mantendo em depósito, movimentando ou transfe-
rindo, importando ou exportando bens com valores 
dissimulados, utilizando na atividade econômica ou 
financeira, bens, direitos ou valores provenientes de 
infração penal, participando de grupo, associação 
ou escritório tendo conhecimento de que sua ati-
vidade principal ou secundária é dirigida à prática 
de crimes previstos na letra da lei correspondente.

Podemos concluir com base na leitura dos 
dispositivos da lei que a prática do crime de la-
vagem de dinheiro tem sempre como objetivo 
central a ocultação ou dissimulação da origem 
ilícita de ativos e patrimônios, de forma a atri-
buir aparência de legalidade, lançando esses 
ativos na economia como lícitos. Sobre o tema, 
de forma mais aprofundada em aspectos histó-
ricos e conceituais, que não são o objetivo deste 
artigo, há uma excelente explicação no sítio ele-
trônico da Receita Federal22.

Importa frisar que o crime de lavagem de 
dinheiro exige sempre a ocorrência prévia da 
prática de uma infração penal que deu origem 
ao ativo ilícito, que só posteriormente será ob-
jeto de lavagem, em termos jurídicos. Trata-se, 
portanto, de crime acessório. 

É o que se extrai do art. 1º da Lei 9.613/98:
“Ocultar ou dissimular a natureza, origem localiza-
ção, disposição, movimentação ou propriedade de 
bens, direitos ou valores provenientes, direta ou in-
diretamente, de infração penal. Pena: reclusão, de 
3 (três) a 10 (dez) anos e multa” (grifo nosso).

Como dito alhures, as características das 
moedas eletrônicas, como a constante criação 
de novos ativos digitais, com funções cada vez 
mais específi cas, a não vinculação a institui-
ções ofi ciais, seu alcance global, o anonimato, a 
inexistência fí sica e, consequentemente, seu di-
fí cil rastreamento concedem, indubitavelmen-
te, enorme potencial de uso para a prática dos 
crimes de lavagem de dinheiro.

Atividades criminosas como lavagem de di-
nheiro, tráfi co de drogas, entre outras, trazem 
sempre esse grande problema para seus exe-
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cutores: a existência fí sica da moeda, que deve 
ser transportada e armazenada. As moedas di-
gitais são um instrumento altamente atrativo 
na execução desses ilícitos, uma vez que o risco 
de rastreamento, apreensão, identifi cação dos 
proprietários, e o alto risco e custo em sua ocul-
tação e transporte, na manipulação de dinheiro 
fí sico, são mitigados. 

Outras questões ainda conferem às mesmas 
atributos atraentes para a utilização de forma 
criminosa. Como citamos, o que possibilitou de-
fi nitivamente a criação e a utilização efi caz des-
sas moedas, que se iniciou com o mais famoso 
deles, a bitcoin, é a tecnologia blockchain, que 
funciona de forma a não possibilitar a reversi-
bilidade das transações após sua conferência 
por um sistema descentralizado, em que vários 
computadores ao redor do globo são responsá-
veis pela sua conferência e registro, pelos cha-
mados mineradores. Em sua maioria, não há, 
portanto, como utilizar os usuais sistemas de 
confi sco e bloqueio de valores desenvolvidos 
para uso no sistema bancário tradicional. Sua 
fruição global, com movimentação em tempo 
real, também é um obstáculo sem precedentes 
nesse sentido23. 

Os Estados nacionais, por meio de seus ban-
cos centrais e receitas federais, obviamente 
estão plenamente cientes dessas questões. No 
entanto, mais uma vez a ganância arrecadatória 
prevalece, e é impressionante como nesse intui-
to os mesmos são extremamente ágeis e efi ca-
zes. No Brasil, o Estado parece estar preocupa-
do apenas com a arrecadação de tributos pelos 
lucros obtidos com a negociação desses ativos, 
deixando de lado observações pertinentes à 
prática de crimes de lavagem de dinheiro, ao 
menos no que diz respeito à reforma tributária. 

Dada a já consagrada utilização do direito 
penal como instrumento de coação, certo que 
se a discussão sobre o tema não se iniciar – e 
a reforma tributária seria um momento opor-
tuno –, logo se infl ará ainda mais a legislação, 

inclusive a penal, com retalhos legislativos 
para fi scalizar e punir cada vez mais qualquer 
pessoa que negocie ativos eletrônicos de forma 
lícita, seja como forma de auferir lucro em ne-
gociações, seja apenas como moeda de troca.

A Receita Federal já mostra movimentos 
nesse sentido. Por aqui, a questão já é tratada 
pela Instrução Normativa 1.888/1924, que im-
pôs a obrigatoriedade de prestação de todas as 
informações de qualquer operação realizada 
com moedas eletrônicas tanto pelas correto-
ras, chamadas de exchanges25, quanto por seus 
usuários. 

Já existe a Circular 3.978/2026, que trouxe 
nova regulamentação às obrigações das ins-
tituições fi nanceiras autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil, visando conferir 
maior rigidez aos procedimentos e aos contro-
les internos a serem adotados para a prevenção 
da utilização do sistema fi nanceiro contra a 
prática dessa modalidade criminosa. Tendo as 
exchanges atuantes em território nacional tal 
autorização, a mencionada circular aplica-se 
plenamente às mesmas.

Percebe-se que antes mesmo de uma dis-
cussão aprofundada do tema ser realizada, já 
começam a surgir instruções normativas e cir-
culares, fazendo com que o sistema tributário 
fi que cada vez mais confuso e caótico, e o uso do 
direito penal como instrumento de coação cer-
tamente prevalecerá. Tudo isso vai de encontro 
ao centro das propostas de reforma tributária. 

Não estamos defendendo, obviamente, que 
não deva haver regulação dessa nova indústria 
de ativos digitais. Mas a inteligência média cla-
ramente nos diz que é preciso promover deba-
tes sérios e aprofundados para que, quando a 
reforma tributária vier, possa alcançar seus ob-
jetivos de simplifi cação do sistema tributário 
e a criação de um ambiente de negócios mais 
atrativo e saudável, assim como a deposição de 
uma política criminal extremamente punitivis-
ta e ultrapassada.

Os Estados nacionais, por meio de seus bancos centrais e receitas 
federais, obviamente estão plenamente cientes dessas questões. No 

entanto, mais uma vez a ganância arrecadatória prevalece
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Nesse sentido, Thiago Augusto Bueno27

acrescenta:
Não se mostra producente o enfrentamento dos 
crimes de lavagem de dinheiro com a utilização de 
bitcoin a partir da simples criminalização do uso do 
criptoativo. O bitcoin não é ilegal por si próprio, já 
que não ameaça o monopólio estatal da emissão 
de moeda, nem se confunde com o crime de mo-
eda falsa. A ilicitude ocorre quando é empregado 
como instrumento no processo de disrupção da ori-
gem ilícita de patrimônio amealhado com a prática 
de infração penal anterior. É para essas situações 
que as autoridades devem se atentar e dirigir seus 
esforços. A política de banimento do bitcoin, além 
de ineficaz, dado o caráter descentralizado, difuso 
e transnacional do criptoativo, não é a medida, do 
ponto de vista de controle penal, mais adequada, 
devendo ser buscada sua regulação de modo a per-
mitir o implemento de medidas de controle, registro 
e comunicação das operações e dos usuários, hoje 
exigíveis das instituições financeiras, às corretoras 
virtuais (exchanges), responsáveis pela conversão 
dos valores digitais em moedas soberanas, grande 
elo entre criptoativos e as moedas estatais. Protoco-
los de registro das operações e de comunicação às 
autoridades governamentais são ferramentas essen-
ciais no combate ao crime de lavagem de dinheiro. 
Além disso, de rigor o aprimoramento de ferramen-
tas que permitam o eficiente cumprimento de medi-
das para bloqueio de valores em wallets, de modo a 
se garantir a efetividade das decisões judiciais. Tudo 
isso demonstra a importância da regulação da maté-
ria. No entanto, tal processo deve ser feito com am-
plo debate, do qual participem agentes do Estado, 
desenvolvedores de tecnologia e usuários, de modo 
a se conferir legitimidade e aplicabilidade efetiva.

CONCLUSÃO
A função da pena nessas modalidades crimi-
nosas jamais será ressocializadora, mas sim, 
totalmente retributiva, puro instrumento de 
coibição, como, em verdade, são todas as penas, 
respeitadas as opiniões divergentes. Especial-
mente nos crimes aqui mencionados, sonega-
ção e lavagem de dinheiro, nenhum aspecto 
ressocializador pode ser atribuído à pena. A 
prática desses crimes exige um intelecto ele-
vado, portanto, seria ingênuo demais defender 
que a pena privativa de liberdade teria algum 
efeito ressocializador. Não estamos falando de 
crimes comuns. Esses atores são altamente arti-
culados e inteligentes. O que dói neles é o bolso.

Ademais, na sonegação fi scal, em última 
análise, estamos em um terreno muito próximo 
ao da prisão por dívida, coibida em nosso sis-
tema jurídico, excetuados alguns casos. Talvez, 
um dia, a prisão e o temor da pena privativa 
de liberdade sejam os únicos meios de tentar 
reduzir a prática de sonegação. Mas diante de 
tudo o que foi dito, percebe-se que a revolução 
tecnológica que vivemos, por um lado traz de-
safi os ao Estado-fi sco, por outro, traz novos ins-
trumentos de coibição aos crimes de sonegação 
fi scal e lavagem de dinheiro.

A função da pena nessas modalidades criminosas jamais será ressocializadora, 
mas sim, totalmente retributiva, puro instrumento de coibição, como, em 

verdade, são todas as penas, respeitadas as opiniões divergentes

R$ 50,00 Compre pelo QR Code

de Rodrigo Karpat
Um livro com respostas para as dúvidas que não são encontradas facilmente na doutrina, 
que têm poucos casos julgados nos tribunais, ou que estão escondidas entre o direito e a 
gestão. Cada assunto é analisado de forma jurídico administrativa com foco nas questões 
práticas, no repertório jurisprudencial e no direcionamento da doutrina moderna.

www.livrariabonijuris.com.br 0800 645 4020 | 41 3323 4020176 páginas

QUESTÕES RECORRENTES
DA VIDA EM CONDOMÍNIO

Rev-BONIJURIS__674.indb   101Rev-BONIJURIS__674.indb   101 30/12/2021   11:54:0330/12/2021   11:54:03

Wagner Frozi DOUTRINA JURÍDICA

101REVISTA BONIJURIS I ANO 34 I EDIÇÃO 674 I FEV/MAR 2022

Nesse sentido, Thiago Augusto Bueno27

acrescenta:
Não se mostra producente o enfrentamento dos 
crimes de lavagem de dinheiro com a utilização de 
bitcoin a partir da simples criminalização do uso do 
criptoativo. O bitcoin não é ilegal por si próprio, já 
que não ameaça o monopólio estatal da emissão 
de moeda, nem se confunde com o crime de mo-
eda falsa. A ilicitude ocorre quando é empregado 
como instrumento no processo de disrupção da ori-
gem ilícita de patrimônio amealhado com a prática 
de infração penal anterior. É para essas situações 
que as autoridades devem se atentar e dirigir seus 
esforços. A política de banimento do bitcoin, além 
de ineficaz, dado o caráter descentralizado, difuso 
e transnacional do criptoativo, não é a medida, do 
ponto de vista de controle penal, mais adequada, 
devendo ser buscada sua regulação de modo a per-
mitir o implemento de medidas de controle, registro 
e comunicação das operações e dos usuários, hoje 
exigíveis das instituições financeiras, às corretoras 
virtuais (exchanges), responsáveis pela conversão 
dos valores digitais em moedas soberanas, grande 
elo entre criptoativos e as moedas estatais. Protoco-
los de registro das operações e de comunicação às 
autoridades governamentais são ferramentas essen-
ciais no combate ao crime de lavagem de dinheiro. 
Além disso, de rigor o aprimoramento de ferramen-
tas que permitam o eficiente cumprimento de medi-
das para bloqueio de valores em wallets, de modo a 
se garantir a efetividade das decisões judiciais. Tudo 
isso demonstra a importância da regulação da maté-
ria. No entanto, tal processo deve ser feito com am-
plo debate, do qual participem agentes do Estado, 
desenvolvedores de tecnologia e usuários, de modo 
a se conferir legitimidade e aplicabilidade efetiva.

CONCLUSÃO
A função da pena nessas modalidades crimi-
nosas jamais será ressocializadora, mas sim, 
totalmente retributiva, puro instrumento de 
coibição, como, em verdade, são todas as penas, 
respeitadas as opiniões divergentes. Especial-
mente nos crimes aqui mencionados, sonega-
ção e lavagem de dinheiro, nenhum aspecto 
ressocializador pode ser atribuído à pena. A 
prática desses crimes exige um intelecto ele-
vado, portanto, seria ingênuo demais defender 
que a pena privativa de liberdade teria algum 
efeito ressocializador. Não estamos falando de 
crimes comuns. Esses atores são altamente arti-
culados e inteligentes. O que dói neles é o bolso.

Ademais, na sonegação fi scal, em última 
análise, estamos em um terreno muito próximo 
ao da prisão por dívida, coibida em nosso sis-
tema jurídico, excetuados alguns casos. Talvez, 
um dia, a prisão e o temor da pena privativa 
de liberdade sejam os únicos meios de tentar 
reduzir a prática de sonegação. Mas diante de 
tudo o que foi dito, percebe-se que a revolução 
tecnológica que vivemos, por um lado traz de-
safi os ao Estado-fi sco, por outro, traz novos ins-
trumentos de coibição aos crimes de sonegação 
fi scal e lavagem de dinheiro.

A função da pena nessas modalidades criminosas jamais será ressocializadora, 
mas sim, totalmente retributiva, puro instrumento de coibição, como, em 
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A política criminal vigente, que tem o direito 
penal como um instrumento, deve ser sopesada 
em tempos modernos. Na forma como se apre-
senta, atinge, entre outras, a função social da 
empresa, seus funcionários, a continuação de 
suas atividades e a manutenção da arrecadação 
pelo Estado-fi sco, em uma verdadeira autofagia 
estatal. Outros meios menos danosos devem 
ser analisados para uma remodelação do siste-
ma penal tributário, não apenas tratando-se da 
sua simplifi cação, mas também da redução da 
quantidade de tributos, caso pretenda-se real-
mente uma mudança signifi cativa no atual es-
tado de coisas e a migração a um sistema apri-
morado, com uma política criminal que faça jus 
ao direito contemporâneo.

Sabemos que não é de hoje que se pensa em 
uma reforma também do direito penal tributá-
rio, apenas defendemos ser a hora certa de uma 
profunda discussão em razão de uma realidade 
totalmente nova, que não muito pouco de si-
milaridade pode-se atribuir às políticas crimi-
nais de mais de 30 anos. Deve-se olhar para a 
disrupção tecnológica atual e suas implicações 
no futuro. 

Ainda há a pandemia de covid-19 e todo o 
tipo de problemas econômicos dela decorren-
tes, com pouco ou nenhum alinhamento entre 
governos federal, estadual e mesmo do meio 
científi co, o que coloca pequenos empresários 
em situação de insolvência de forma excepcio-
nalmente rápida. 

Em poucos meses após o início da pandemia, 
empresas já fechavam seus estabelecimentos, 
se não por falta de clientes, por força de normas 
emanadas pelos governos estaduais, que deter-
minaram o trancamento e até soldaram as suas 
portas, como ocorreu na capital de São Paulo, 
fato largamente noticiado na mídia. Toda essa 
situação inegavelmente amarrou as mãos dos 
empresários, que, impedidos de manter suas 
empresas, tendo custos de demissão, viram-se 
forçados a deixar de pagar impostos para man-
ter a própria subsistência, visto que não havia 
muita esperança de que a situação seria breve, 
como de fato não foi. Com isso, a jurisprudência 
nacional já vem inclinando-se ao entendimento 
de aceitação da excludente de ilicitude do es-
tado de necessidade em crimes de sonegação, 
como dito. Nada mais acertado, a nosso ver. 

Caso não haja discussões sobre como o Es-
tado-fi sco tratará as questões aqui apontadas, 
inevitavelmente terá de se recorrer a instru-
mentos nada democráticos, continuando e 
talvez aumentando a supervisão sobre o con-
tribuinte, devassando sua vida privada e ampli-
fi cando a criação de leis penais para coibir o uso 
dessa nova indústria, em uma tentativa nasci-
turamente fracassada de lutar contra o uso de 
irrefreáveis tecnologias. Tais ações certamente 
expandiriam a aplicação do direito penal e per-
petuariam a odiosa presunção de que todos são 
sonegadores em potencial, fazendo uso indis-
criminado da lei penal. 

NOTAS
1. Atualmente existem três propostas prin-
cipais para a reforma tributária no Brasil: a) 
proposta de autoria da Câmara dos Deputados, 
PEC 45/2019; b) proposta de autoria do Senado 
Federal, PEC 110/19; c) proposta de autoria do 
Governo Federal PL 3887/20. 
2.  Lei 8.137/90, defi ne crimes contra a ordem 
tributária, econômica e contra as relações de 
consumo, e dá outras providências. Disponível 
em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/
l8137.htm. Data do acesso: 02 de mai. 2021.

3. ALMEIDA, Edson Sebastião de. Crimes con-
tra a ordem tributária: confl itos das normas 
de combate à sonegação fi scal com os novos 
paradigmas da era digital das modernas gover-
nanças corporativas públicas e privadas. Rio de 
Janeiro: Lumen Juris, 2014, p. 3.
4.  MACHADO, Hugo de Brito. Estudos de di-
reito penal tributário. São Paulo: Atlas, 2002, 
p. 231.
5. BRASIL. Banco Central do Brasil. BC promo-
ve série de webinars “O Real Digital” a partir 

de julho. BC Notícias, 5 jul. 2021. Disponível em: 
https://www.bcb.gov.br/detalhenoticia/563/no-
ticia. Acesso em: 19 ago. 2021.
6. O Doing Business é realizado anualmen-
te pelo Banco Mundial. O relatório analisa a 
principal cidade para se fazer negócios em 190 
países. Nas nações com mais de 100 milhões de 
habitantes, a verifi cação recai sobre duas loca-
lidades – no caso do Brasil, São Paulo e Rio de 
Janeiro. No levantamento mais recente, o Brasil 
ocupava a 124ª posição (Disponível em: https://

Caso não haja discussões sobre como o Estado- sco tratará as questões aqui 
apontadas, inevitavelmente terá de se recorrer a instrumentos nada democráticos, 

continuando e talvez aumentando a supervisão sobre o contribuinte
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www.gov.br/pt-br/noticias/fi nancas-impostos-
-e-gestao-publica/2020/03/bc-firma-acordo-
-para-melhorar-ambiente-de-negocios-no-pais. 
Acesso em: 03 jun. 2021).
7.  CINTRA, Marcos. A Polêmica da CPMF. 
Disponível em: http://bibliotecadigital.fgv.br/
dspace/bitstream/handle/10438/14689/A%20
pol%c3%aamica%20da%20CPMF.pdf?se-
quence=1&isAllowed=y. Acesso em: 16 ago. 
2021.
8. EMENTA: PENAL. ARTIGO 168-A DO CÓ-
DIGO PENAL. DIFICULDADES FINANCEIRAS. 
INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. AR-
TIGO 1º, I, DA LEI 8.137/90. MATERIALIDADE, 
AUTORIA E DOLO. MANUTENÇÃO DA SENTEN-
ÇA CONDENATÓRIA. 1. Admite-se como causa 
excludente de culpabilidade por inexigibilidade 
de conduta diversa, desde que comprovada nos 
autos, as graves difi culdades fi nanceiras enfren-
tadas pela pessoa jurídica para adimplir com a 
obrigação tributária, que afetaram não só a em-
presa, mas também a condição fi nanceira pes-
soal do denunciado, o que ocorreu na espécie. 
2. Comete crime contra a ordem tributária (art. 
1º, I, da Lei 8.137/90) o agente que suprime 
tributos declarando falsamente à autoridade 
fazendária estar a empresa contribuinte enqua-
drada no simples Nacional. Precedentes desta 
Corte. 3. O elemento subjetivo do tipo é o dolo 
genérico, bastando, para a perfectibilização do 
delito, que o agente tenha a vontade livre e 
consciente de suprimir ou reduzir o pagamento 
de tributos. 4. Recursos das partes improvidos. 
(TRF4, ACR 5004593-57.2014.4.04.7207, OITA-
VA TURMA, Relator DANILO PEREIRA JUNIOR, 
juntado aos autos em 20.02.2017). Disponível 
em: https://jurisprudencia.trf4.jus.br/pesquisa/
resultado_pesquisa.php. Acesso em: 23 maio 
2021.
9. Penal. Apropriação indébita previdenciária 
(Artigo 168-A, § 1º, I, do Código Penal). Difi -
culdades fi nanceiras. Prova. Excludente de 
culpabilidade. Demonstrada por início de prova 
documental, corroborada por prova testemu-
nhal, a ocorrência de difi culdades fi nanceiras 
insuperáveis, que levaram ao encerramento 
das atividades da empresa, deve ser reconhe-
cida a inexigibilidade de conduta diversa do 
réu em relação à omissão no recolhimento 
de contribuições previdenciárias, ocorrida em 
curto período que antecedeu ao encerramen-
to das atividades empresariais. (TRF4, ACR 
0042629-21.2002.404.7000, Sétima Turma, 
Relator p/ Acórdão Márcio Antônio Rocha, D.E. 
21/08/2014; Inexigibilidade de conduta diversa. 
[...] 3. Admite-se como causa excludente de 
culpabilidade por inexigibilidade de conduta 
diversa, desde que comprovada nos autos, as 
graves difi culdades fi nanceiras enfrentadas 
pela pessoa jurídica para adimplir com a obri-
gação tributária, difi culdades que afetaram 
não só a empresa, pelo processo falimentar, 
mas também o patrimônio pessoal do denun-
ciado, com a constrição de bens. Precedentes 
deste Tribunal. 4. Apelação criminal provida. 
Reconhecimento, de ofício, da extinção da 
punibilidade pela prescrição relativamente ao 
crime tipifi cado no art. 168-A do Código Penal. 
(TRF4, ACR 5000731-88.2012.404.7000, Oitava 
Turma, Relator p/ Acórdão João Pedro Gebran 
Neto, juntado aos autos em 18.07.2014). Dis-
ponível em: https://jurisprudencia.trf4.jus.br/
pesquisa/resultadopesquisa.php. Acesso em: 23 
maio 2021.

10. Ferrenho defensor do liberalismo econômi-
co e da Escola de Chicago. A Escola de Chicago 
é uma escola de pensamento econômico defen-
sora do livre mercado e que foi disseminada por 
professores da Universidade de Chicago. Essa 
escola tem como líderes nomes como George 
Stigler e Milton Friedman, ambos ganhadores 
do Prêmio Nobel da Economia. As ideias defen-
didas estão associadas à teoria neoclássica da 
formação de preços e ao liberalismo econômi-
co. A Escola de Chicago rejeita, dentre outras 
correntes, os ideais keynesianos. Fonte: h ttps://
andrebona.com.br/o-que-e-a-escola-de-chica-
go-de-pensamento-economico/. Acesso em: 25 
maio 2021.
11. Disponível em https://www.in.gov.br/
en/web/dou/-/lei-n-14.151-de-12-de-maio-
de-2021-319573910. Acesso em: 25 maio 2021.
12. Projeto de Lei Complementar PLP 29/2020. 
Disponível em: https://www.camara.leg.br/
propostas-legislativas/2239363#:~:text=Alte-
ra%20a%20Lei%20Complementar%20n%-
C2%BA,em%20situa%C3%A7%C3%A3o%20
de%20emerg%C3%AAncia%20sanit%C3%A-
1ria. Data do acesso: 26. mai. 2021.
13. Projeto de Lei 1.143/20. Disponível em: 
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/
fichadetramitacao?idProposicao=2242220. 
Acesso em: 26. maio 2021.
14. Stablecoins, também chamadas de moe-
das estáveis, são criptomoedas pareadas em al-
gum ativo estável ou cesta de ativos, de modo 
a controlar a volatilidade. Uma stablecoin pode 
ser atrelada a uma criptomoeda, a uma moe-
da fi duciária, a metais preciosos, como ouro 
e prata, ou a commodities, como o petróleo. 
( Disponível em: https://pt.wikipedia.org/wiki/
Stablecoin. Acesso em: 28 ago. 2021).
15. A blockchain (também conhecido como 
“o protocolo da confi ança”) é uma tecnolo-
gia de registro distribuído que visa a descen-
tralização como medida de segurança. [...] A 
blockchain é vista como a principal inovação 
tecnológica do bitcoin visto que é a prova 
de todas as transações na rede. Seu projeto 
original tem servido de inspiração para o sur-
gimento de novas criptomoedas e de bancos 
de dados distribuídos. (Disponível em: https://
pt.wikipedia.org/wiki/Blockchain. Acesso em: 
28 ago. 2021.
16. Moeda digital do banco central (inglês: 
Central bank digital currency, CBDC) é a forma 
digital ou eletrônica da moeda fi duciária - esta-
belecida como dinheiro através da regulação de 
um governo, lei ou autoridade monetária. Em 
estágio hipotético, alguns países já programam 
sua circulação: o Banco Central do Brasil criou, 
na segunda metade de 2020, um grupo de es-
tudo para a circulação da moeda digital, que 
possivelmente já será uma realidade em 2022. 
O Banco Central da Suécia começou testes com 
sua moeda digital, a e-krona, no começo de 
2020. O atual conceito dessa moeda foi dire-
tamente inspirado pelo Bitcoin, mas a CBDC é 
diferente da moeda virtual e criptomoeda, que 
não são emitidas e nem controladas por um go-
verno. Disponív el em: https://pt.wikipedia.org/
wiki/Moeda_digital_do_banco_central. Acesso 
em: 06 jun. 2021.
17. PELLINI RUDÁ. O futuro do dinheiro: ban-
co digital, fi ntechs, criptomoedas e blockchain. 
São Paulo: Editora Gente, 2019, p. 93-94.
18. “A ideia de criar uma moeda virtual com 
alcance global e que funcionasse sem a neces-

sidade de atuação do Estado não é nova. Nos 
anos 1990, entusiastas do movimento cyber-
punk (programadores de computação que se 
dedicavam ao desenvolvimento de ferramentas 
com tecnologia de criptografi a voltadas à defe-
sa de mudanças radicais de natureza política, 
pregando, por exemplo, a não intervenção do 
Estado na esfera de direitos do indivíduo, em 
especial no tocante à internet, desenvolveram 
pesquisas nesse sentido” ( BUENO, Thiago Au-
gusto. Bitcoin e crimes de lavagem de dinheiro. 
Campo Grande: Editora Complementar, 2020, 
p. 20).
19. “Em uma análise sintética, pode-se afi r-
mar que a bitcoin funciona como um livro-cai-
xa de registro de operações de crédito entre 
seus usuários, sendo que os dados dessas 
movimentações são registrados de forma com-
partilhada entre computadores que operam 
interligados em um sistema distribuído, ou 
seja, sem um ponto central que concentre as 
informações desse sistema, de modo que toda 
a operação de transferência de valores é au-
tenticada e registrada por uma dessas máqui-
nas que acresce como um novo bloco, de for-
ma imutável, ao registro geral ligado ao bloco 
anterior e assim sucessivamente, formando 
uma cadeia de blocos (blockchain)” (BUENO. 
Op. cit., p.. 29).
20. “Foram desenvolvidas tecnologias aplica-
das à bitcoin cujo objetivo primordial é incre-
mentar a não identifi cação dos usuários. Foram 
desenvolvidas ferramentas para o acréscimo 
de camadas de privacidade às movimenta-
ções, como os mixing services e decentralized 
exchanges, [...]. Embora o presente estudo 
trate especifi camente do bitcoin, importante 
registrar que após o advento da pesquisa de 
Satoshi Nacamoto se seguiu o desenvolvimen-
to de tecnologias com o intuito deliberado de 
anonimato envolvido nas transações. Assim, 
foram lançadas outras criptoativos que, tendo 
sua própria blockchain, nos moldes do bitcoin, 
se preocuparam em garantir o anonimato 
de seus usuários. Monero, Zcash e Dash são 
exemplos das chamadas privacy coins (moedas 
privadas, em tradução livre)” (BUENO. Op. cit., 
p. 44).
21. Lei 9.613/98, alterada pela Lei 12.683/12. 
Art. 1º “caput”, e §§1º e 2º. Disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/
l9613.htm. Acesso em: 18 ago. 2021.
22. Disponível em: https://receita.economia.
gov.br/sobre/acoes-e-programas/combate-a-
-ilicitos/lavagem-de-dinheiro/lavagem-de-di-
nheiro-principais-conceitos. Acesso em: 18 ago. 
2021.
23. “Ao contrário do que ocorre com as ins-
tituições fi nanceiras tradicionais que disponi-
bilizam serviços de transferência internacional 
de dinheiro, das quais exige a adoção de polí-
ticas de registro, monitoramento e informação 
dos dados das operações e de seus clientes às 
autoridades estatais, caso não haja legislação 
específi ca interna estendendo essas obrigações 
às exchanges e empresas que operam ATM’s 
onde se possa sacar valores de bitcoins em mo-
eda soberana, há um vácuo legal permitindo a 
transferência e fruição de valores oriundos do 
crime sem qualquer controle estatal. BUENO, 
Thiago Augusto. Bitcoin e crimes de lavagem de 
dinheiro” (BUENO. Op. cit., p. 119).
24. Disponível em: https://www.in.gov.br/
en/web/dou/-/instru%C3%87%C3%83o-
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-normativa-n%C2%BA-1.888-de-3-de-maio-
-de-2019-87070039. Acesso em: 18 ago. 2021.
25. Disponível em: https://www.in.gov.br/
en/web/dou/-/instru%C3%87%C3%83o-

-normativa-n%C2%BA-1.888-de-3-de-maio-
-de-2019-87070039. Acesso em: 19 ago. 2021.

26. Disponível em: https://www.in.gov.br/en/
web/dou/-/circular-n-3.978-de-23-de-janeiro-
-de-2020-239631175. Acesso em: 18 ago. 2021.
27. BUENO. Op. cit., p. 138.
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DOUTRINA JURÍDICA

Michael Procopio Ribeiro Alves Avelar JUIZ FEDERAL, MESTRANDO EM DIREITO PENAL 
PELA USP

A LEI DE ANISTIA E OS 
TRIBUNAIS INTERNACIONAIS

EM CASOS GRAVES DE VIOLAÇÕES AOS DIREITOS HUMANOS, 
É IMPRESCINDÍVEL OBSERVAR A JURISPRUDÊNCIA DA CORTE 
INTERAMERICANA. ISSO EVITA A MANIPULAÇÃO 

Humanos sobre o tema, por ser a interpretação 
que deve prevalecer nos países que integram o 
sistema regional acerca da proteção internacio-
nal de direitos humanos.

Reconhecida a interpretação da Corte Inte-
ramericana como autêntica e de natureza vin-
culante, a obrigação dos Estados de cumpri-la 
não impede a investigação sobre os efeitos que 
as decisões dessa corte têm sobre o direito pe-
nal e o direito processual penal. Por isso, inte-
ressa debater a jurisprudência sobre as leis de 
anistia sob o ponto de vista da irretroativida-
de das leis e das interpretações desfavoráveis 
ao réu, em matéria penal, da coisa julgada e do 
princípio do ne bis in idem, como garantias do 
processo penal.

Pode-se partir, então, para a análise de um 
possível viés punitivista da jurisprudência 
internacional de direitos humanos e as conse-
quências que essa posição pode ter para a pro-
teção de direitos humanos como um todo. O 
intuito é buscar uma análise crítica sobre even-
tuais fl exibilizações de direitos para proteção 
de outros, sem prejuízo do reconhecimento da 
inderrogabilidade das decisões da Corte no sis-
tema regional de proteção de direitos humanos. 

N
a América Latina foram aprovadas di-
versas leis de anistia em razão de ter 
havido violações de direitos humanos 
em períodos ditatoriais, causando um 
problema no âmbito do direito inter-

nacional dos direitos humanos, pois essas leis 
eximem a responsabilidade de atos que con-
fi guram crimes contra a humanidade e fragi-
lizam a proteção aos direitos das vítimas e de 
seus familiares, que não veem seus agressores 
punidos e muitas vezes não têm acesso às in-
formações sobre o que efetivamente aconteceu. 
Há casos em que fora negado até mesmo relatar 
o paradeiro dos corpos, impedindo que as famí-
lias pudessem dar um fi m digno aos restos mor-
tais de seus entes.

Questiona-se, no âmbito da justiça de tran-
sição, se a anistia é um modelo efi caz de lidar 
com esses casos, especialmente no período de 
redemocratização do país, ou se, ao contrário, 
representa um obstáculo à responsabilização 
dos envolvidos e à prevenção de novas viola-
ções em um futuro próximo. Apesar do ques-
tionamento teórico sobre os modelos de justiça 
de transição, é fundamental analisar a juris-
prudência da Corte Interamericana de Direitos 
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1. ANISTIA – ORIGENS E FUNDAMENTO
A anistia representa uma renúncia ao exercício 
do poder de punir uma pessoa que praticou in-
fração penal, extinguindo sua punibilidade. É o 
perdão estatal a alguém que praticou um delito 
por razões eminentemente políticas. Está pre-
vista na Constituição da República Federativa 
do Brasil, em seu art. 21, xvii, como competên-
cia da União. Já o art. 48, viii, explicita melhor a 
matéria ao prever a concessão de anistia entre 
as atribuições do Congresso Nacional. 

Não há, na história do direito ou no direito 
comparado, uniformidade terminológica sobre 
os institutos que extinguem a pena por ato po-
lítico ou, como se costuma dizer, por clemência 
estatal. O termo “graça” já foi usado de forma am-
pla quanto aos atos de perdão da pena imposta 
a um criminoso. Há registro de a graça ter sido 
prerrogativa soberana nunca contestada aos go-
vernantes, de modo que seria considerada, para 
Ladislau Thot, quase contemporânea da própria 
sanção penal (Carvalho Filho, 1944).

Aloysio de Carvalho Filho (1944) associa suas 
origens ao direito de asilo, como prerrogativa 
reconhecida ao soberano, seja derivada de seu 
poder de perdoar os crimes de lesa-pátria, seja 
em razão de que, com base em seu poder su-
premo, todos os demais direitos se originavam 

e eram, por ele, limitados. Ambos os institutos 
possuem em comum, para o jurista, uma ex-
pressão de indulgência (Carvalho Filho, 1944). 

Prosseguindo em sua análise, Carvalho Filho 
(1944) menciona a adoção do privilégio da graça 
pelos romanos, que tem muitas variações, mas 
sempre representou um ato de indulgência a 
quem houvesse transgredido a lei. Na fase da 
república, o autor assinala como exemplos a ius 
provocationis ad populum, a possibilidade de se 
recorrer ao povo em caso de imposição da pena 
capital; a intercessio, apelo para que os tribunos 
da plebe exercessem a misericórdia; e a institui-
ção jurídica que se aproxima da atual anistia, 
consistente na abolitio publica, que representa-
va uma medida política, de competência do Se-
nado, tomada por interesses estatais ou a título 
de celebração de divindades.

Carvalho Filho (1944) defende, entretanto, 
que no período imperial, com a lex oblivio sur-
giu um instituto ainda mais próximo da atual 
anistia, com a possibilidade de um perdão geral, 
comum em início de período governamental 
como medida popular de obtenção de simpatia 
do povo, ou mesmo de fi nal do governo, um le-
gado para marcar o reinado que se encerrava.

Franz Von Liszt, tratando da graça nesse 
mesmo sentido bastante alargado, defi ne-a 

A anistia representa uma renúncia ao exercício do poder de punir uma pessoa 
que praticou infração penal, extinguindo sua punibilidade. É o perdão estatal 

a alguém que praticou um delito por razões eminentemente políticas
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como a abolição dos efeitos da pena por ato do 
poder público, consistindo em uma renúncia 
ao direito, de que o Estado já está investido, à 
pena. Quanto ao aspecto histórico, o austríaco 
também mostra o seu desenvolvimento no di-
reito romano, destacando que nos séculos 16 e 
17 passou a ser compreendido como “regalia do 
soberano”, sendo, entretanto, estudado com um 
viés de direito público (Liszt, 2006).

É sobre esse poder do monarca que escreve 
Beccaria (2003), compreendendo-o como “a mais 
bela prerrogativa do trono”, não sem acrescer 
uma visão crítica do instituto. Após defender 
sua ideia de que a pena branda, mas infl exível, 
provoca uma impressão mais forte do que um 
grande suplício que traga em si a esperança de 
sua não aplicação, o iluminista defende que a 
graça traz, como consequência, uma “desapro-
vação tácita” das leis vigentes. Deve-se ressal-
var que sua obra se refere à clemência dada 
por aquele que executa as leis, razão pela qual o 
autor defende que os atributos de indulgência e 
humanidade sejam características daquele que 
legisla em nome da segurança do povo, colocada 
acima de eventual benefí cio de um particular.

Essa breve incursão histórica busca trazer 
as bases do instituto, cujos termos, como dito, 
variaram com o passar do tempo. No Brasil, a 
doutrina costuma diferenciar a graça como ato 
do Poder Executivo, e a anistia, atribuição do 
Legislativo. Entretanto, após a independência 
do país e o fi m da soberania portuguesa sobre 
o território, a anistia fora atribuída inicialmen-
te ao Poder Moderador, exercido pelo monarca. 
Com a Constituição de 1891, a anistia passou a 
ser matéria de competência do Poder Legislati-
vo, o que se manteve com as constituições que 
sobrevieram, inclusive a atual. Houve, como 
principal ponto distintivo, períodos de atri-
buição concorrente do Poder Executivo, mas a 
competência do Legislativo passou a ser uma 
característica perene do instituto (Carvalho 
Filho, 1944).

Assim, pode-se falar que o ato de clemência 
estatal pode consistir em graça, que compete 
ao Executivo, e em anistia, que tem forma de 
lei e é prerrogativa do Poder Legislativo. Em 
suma, o instituto tem raízes históricas bastante 
antigas, remontando ao direito romano e repre-
sentando uma válvula de escape para afastar a 
aplicação da pena imposta com base em razões 
político-criminais diversas, como a sua rigidez 
para uma violação concreta ou mesmo a incon-
veniência de sua aplicação contra determinado 
indivíduo ou grupo de indivíduos, ante os an-
seios populares. 

2. LEIS DE ANISTIA NAS DITADURAS 
LATINO-AMERICANAS
As leis de anistia extinguem a punibilidade de 
crimes, impedindo a aplicação de sanções pe-
nais por razões políticas. Como visto, uma raiz 
romana do instituto, a lex oblivio era muitas 
vezes concedida ao fi m de uma era de governo 
com o objetivo de deixar uma benesse como re-
cordação do período que se encerrava. Era a for-
ma de instaurar um legado que permanecesse 
como símbolo da indulgência e de humanidade.

Na América Latina, cuja história é mancha-
da por graves rupturas democráticas, a anistia 
passou a ser utilizada como instrumento para 
se evitar a punição dos atos praticados durante 
os períodos muitas vezes denominados revolu-
cionários, concessão obtida ou imposta como 
condição para a transição democrática. Desse 
modo, a anistia muitas vezes era dada por aque-
les que ocupavam o poder, após um golpe de es-
tado, aos abusos cometidos por eles mesmos. 
Sua natureza, portanto, se assemelharia a um 
autoperdão, uma clemência às próprias atroci-
dades, se analisada a sua verdadeira natureza.

Sobre as rupturas políticas na América Lati-
na, Olsen et al. apontam que, em 2009, já se re-
gistrava a ocorrência de 19 transições de gover-
nos ditatoriais para regimes democráticos na 
região, em 16 países diferentes, dos quais apenas 

Na América Latina, cuja história é manchada por graves rupturas democráticas, 
a anistia passou a ser utilizada como instrumento para se evitar a punição 

dos atos praticados durante os períodos denominados revolucionários
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10 envolveram julgamentos dos responsáveis. 
Além disso, em 13 desses países houve utiliza-
ção de comissões da verdade. Essa, cumpre des-
tacar, consiste em instrumento de investigação 
de abusos de direitos humanos, constituindo-se 
em órgão temporário, instituído pelo Estado ou 
organizações governamentais internacionais 
(Olsen; Payne; Reiter, 2009).

Aponta-se, ainda, que em muitos casos os 
julgamentos se deram após a revogação de leis 
de anistia, no que denominaram justiça tardia. 
Como fatores que infl uenciam positivamente 
o julgamento dos abusos cometidos durante 
períodos ditatoriais, após a redemocratização, 
estão o crescimento da economia e a pressão di-
reta ou indireta da comunidade internacional 
(Olsen; Payne; Reiter, 2009). Ou seja, elemen-
tos político-econômicos são os que mais deter-
minam se haverá ou não efetivos julgamentos 
das infrações penais cometidas durante o regi-
me autoritário.

Portanto, pode-se inferir que era comum a 
utilização de leis de anistia ao fi m de rupturas 
democráticas na região, o que não impediu, em 
vários países, o julgamento dos envolvidos em 
abusos em tais períodos. Na Argentina, as leis 
de anistia foram julgadas, pela corte suprema, 
incompatíveis com a Convenção Americana de 

Direitos Humanos; no Chile, a prévia anistia 
dos delitos da ditadura de Pinochet foi decla-
rada inválida pelo sistema regional de proteção 
aos direitos humanos; e uma decisão da Corte 
Interamericana rechaçou as leis de anistia do 
Peru (Piovesan, 2009). 

No Brasil, a concessão de anistia nos últimos 
anos da ditadura militar foi realizada por meio 
da Lei 6.683/79, possibilitando a impunidade 
dos crimes cometidos no período compreendi-
do entre 2 de setembro de 1961 e 15 de agosto de 
1979. Seu teor faz referência aos crimes políticos 
ou conexos, aos crimes eleitorais, à suspensão 
de direitos políticos e à punição administrativa 
de servidores públicos. O diploma legislativo 
buscou dar um sentido bastante amplo à cle-
mência, considerando crimes conexos aqueles 
de qualquer natureza relacionados a crimes 
políticos ou praticados por motivação política.

Sem adentrar, por ora, ao tema da jurispru-
dência internacional de direitos humanos, fato 
é que fora comum o recurso às leis de anistia, 
seja como forma de conduzir a transição de um 
período autoritário para o restabelecimento de 
um governo democrático, seja como concessão 
necessária para o fi m da ditadura. Por isso, a 
história das ditaduras latino-americanas é mar-
cada pela existência de leis editadas com o obje-

Era comum o recurso às leis de anistia, seja como forma de conduzir a 
transição de um período autoritário para o restabelecimento de um governo 

democrático, seja como concessão necessária para o  m da ditadura
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10 envolveram julgamentos dos responsáveis. 
Além disso, em 13 desses países houve utiliza-
ção de comissões da verdade. Essa, cumpre des-
tacar, consiste em instrumento de investigação 
de abusos de direitos humanos, constituindo-se 
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organizações governamentais internacionais 
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buscou dar um sentido bastante amplo à cle-
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de qualquer natureza relacionados a crimes 
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seja como forma de conduzir a transição de um 
período autoritário para o restabelecimento de 
um governo democrático, seja como concessão 
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tivo de difi cultar o julgamento das atrocidades 
cometidas durante os períodos autocráticos, o 
que deve ser discutido do ponto de vista da pro-
teção dos direitos humanos com base nas con-
cepções de justiça de transição e na jurispru-
dência internacional de direitos humanos, bem 
como, no âmbito interno, à luz das dogmáticas 
do direito penal e do direito processual penal.

3. ANISTIA NOS ÂMBITOS DO DIREITO 
INTERNACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS
A anistia, que representa uma indulgência es-
tatal a crimes cometidos em determinado pe-
ríodo, tem o efeito de extinguir a punibilidade 
de atos delitivos por razões de política criminal. 
Pode ser usada, por exemplo, para deixar para 
trás uma época de manifestações populares, 
acompanhada de excessos praticados como 
resposta a algum ato arbitrário cometido pe-
las autoridades instituídas. Evitar-se-ia, com 
essa medida, o prolongamento do confl ito, por 
meio de uma expressão de mea culpa pelas au-
toridades instituídas. Seria o caso de uma greve 
de bombeiros militares, por exemplo, o que, no 
Brasil, poderia confi gurar crime por si só.

O problema surge quando a anistia se torna 
um instrumento para que agentes que comete-
ram crimes em períodos ditatoriais se imuni-
zem de qualquer persecução penal, mormente 
em casos de graves violações de direitos huma-
nos. A América Latina, nesse campo, é um celei-
ro de exemplos e de controvérsias, o que é dis-
cutido no âmbito da justiça de transição, que se 
relaciona ao modelo de responsabilização dos 
abusos cometidos durante o regime deposto, 
e da jurisprudência internacional dos direitos 
humanos.

3.1. A justiça de transição e a anistia: modelo 
efi caz ou obstáculo?
Um dos conceitos que tem sido difundido no 
que se refere à redemocratização, é que a jus-
tiça de transição se relaciona com o processo, 

característico de momentos de excepcionalida-
de jurídica, de instauração do regime democrá-
tico e de recuperação de direitos. Não se trata 
de mero retorno ao statu quo ante, pois esse 
regresso é impossibilitado pelas massivas vio-
lações de direitos humanos e pela premente ne-
cessidade de coibir a perpetuação dos abusos 
cometidos por agentes estatais, além de reparar 
e neutralizar os traumas advindos do passado 
autoritário (Quinalha, 2013). A justiça de tran-
sição, portanto, traz em si o desafi o de ruptura 
do regime autoritário e de pavimentar o cami-
nho de passagem para a ordem democrática 
(Piovesan, 2009). 

Em sua abordagem, Olsen et al. (2009) divi-
dem as formas de justiça de transição em três 
enfoques. No conceito maximalista, defende-
-se que os abusos devem ser julgados, pois os 
modelos de justiça restaurativa e de comissões 
da verdade não impedem a cultura de impuni-
dade, além de a democracia, desse modo, não 
exercer controle sobre as forças autoritárias. 
Já na visão minimalista, as barganhas pragmá-
ticas contribuem de forma mais efetiva para 
a paz, de modo que as anistias são o melhor 
modo para o atingimento de metas da justiça 
de transição. Por fi m, em um enfoque modera-
do, as intituladas comissões da verdade seriam 
um modelo de exposição e reprovação das 
atrocidades, ao mesmo tempo que evitariam 
julgamentos capazes de estimular reações das 
forças antidemocráticas. Haveria, ainda, uma 
via alternativa, denominada enfoque holístico, 
em que se rejeita a abordagem unitária, sendo 
necessária a adoção de múltiplos mecanismos 
de justiça de transição.

Como efeitos da ausência de uma justiça de 
transição efetiva e bem conduzida, podem ser 
destacados o autoritarismo das instituições, 
inspirados por um considerável interregno de 
tempo de governo central autocrático, e a am-
plifi cação da violência estatal, como no uso de 
tortura por seus agentes, com destaque para 

A anistia pode ser usada, por exemplo, para deixar para trás uma época 
de manifestações populares, acompanhada de excessos praticados como 
resposta a algum ato arbitrário cometido pelas autoridades instituídas
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a violência policial, a formação de milícias e 
a atuação de grupos de extermínio. A isso se 
soma a impunidade dos agentes envolvidos em 
abusos, inclusive em homicídios praticados no 
exercício de suas funções, o que desvela uma 
contribuição do próprio Poder Judiciário para 
esse quadro (Quinalha, 2013).

A justiça de transição envolve, então, uma 
prestação de contas do passado ditatorial, com 
o esclarecimento das violações de direitos hu-
manos ocorridas e a busca de reparação para as 
vítimas, além da reformulação das instituições, 
de modo que haja depuração do período em 
que funcionaram sob um viés autoritário e an-
tidemocrático. A responsabilização dos agentes 
estatais, como visto, é tema controverso, a de-
pender do modelo defendido como o ideal para 
a melhor transição dos regimes. 

Ocorre que, hoje, as decisões sobre justiça 
de transição não passam apenas pelo ordena-
mento jurídico interno e a sua compatibilidade 
com a Constituição local, que inclusive pode ser 
substituída no curso do processo de mudança 
de regime político. Com a vigência do sistema 
americano de proteção de direitos humanos, os 
países da América Latina precisam submeter 
seus processos de redemocratização aos parâ-
metros da Convenção Americana de Direitos 

Humanos, conforme interpretada pela Corte 
Interamericana de Direitos Humanos, além de, 
obviamente, observarem ainda o sistema global. 

Vale frisar, nos termos do ensinamento de 
André de Carvalho Ramos (2014), que a inter-
pretação dos direitos humanos deve ser realiza-
da pelo direito internacional, considerando que 
a interpretação universalista é a única que ga-
rante a “universalidade dos direitos humanos” 
almejada com o compromisso dos Estados em 
relação aos respectivos tratados. A prevalência 
de uma interpretação nacional tornaria sua 
garantia apenas local e não internacional. Por 
isso, independentemente das escolhas nacio-
nais e de sua validade no ordenamento jurídico 
doméstico, é imprescindível sua compatibilida-
de com os tratados de direitos humanos a que o 
país se submeteu, nos moldes da interpretação 
levada a efeito pelo direito internacional – o 
que signifi ca, no caso do sistema regional de di-
reitos humanos que vigora na América, obser-
var a jurisprudência da Corte Interamericana 
de Direitos Humanos.

Pelo exposto, é necessário analisar não ape-
nas se a transição democrática optou ou não 
pelo caminho da anistia, mas também se essa 
escolha é válida com base nos tratados interna-
cionais de direitos humanos. Não basta que se 

Com a vigência do sistema americano de proteção de direitos humanos, os países 
da América Latina precisam submeter seus processos de redemocratização 

aos parâmetros da Convenção Americana de Direitos Humanos
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busque justifi car a validade no direito interno, 
já que o compromisso internacional do Estado 
deve observar tanto os direitos reconhecidos 
em tratados e convenções, como a interpreta-
ção que lhes é dada no âmbito internacional. 

Em uma análise dos sistemas global e regio-
nal de proteção dos direitos humanos, Flávia 
Piovesan (2009) conclui terem sido fi xados pa-
râmetros mínimos de proteção da dignidade 
da pessoa humana, destacando a Declaração 
Universal de Direitos Humanos de 1948; o Pac-
to Internacional de Direitos Civis e Políticos; 
a Convenção contra a Tortura e a Convenção 
Americana de Direitos Humanos. Com base 
nesses instrumentos internacionais de prote-
ção pode-se enfatizar a existência de quatro di-
reitos de importância nuclear: o direito de não 
ser submetido à tortura, o direito de acesso à 
justiça, o direito à verdade e, em caso de viola-
ção de direitos humanos, o direito à prestação 
jurisdicional efetiva.

A tortura, inclusive, como previsto no art. 2º 
da convenção correlata, ratifi cada pelo Brasil 
em 1989, está submetida à cláusula de inderro-
gabilidade de sua proibição, o que impede que 
sua prática seja justifi cada por qualquer moti-
vo, inclusive estado de comoção interna ou de 
guerra. Isso leva à conclusão de que se trata 
de um direito absoluto, que não comporta ex-
ceções. Além disso, possui hoje natureza de jus 
cogens, de modo que sua observância se impõe 
aos Estados independentemente de ratifi cação 
de um tratado específi co. Ainda acerca da Con-
venção sobre a Tortura, seus arts. 5º a 8º esta-
belecem a jurisdição compulsória e universal 
para os acusados de sua prática, o que obriga 
os Estados a processarem e punirem os tortu-
radores, ou, em caso de se encontrarem em seu 
território e não ser possível ou preferível seu 
julgamento em seu território, que seja possibi-
litada sua extradição (Piovesan, 2009). 

Esses direitos infl uenciam diretamente o 
tema de anistia concedida em períodos de rede-

mocratização, com a garantia de não persecução 
penal de agentes envolvidos em graves violações 
de direitos humanos, como o desaparecimento 
forçado de pessoas e a tortura de opositores ao 
regime. Cumpre, então, analisar o que a Corte 
Interamericana tem decidido sobre as leis de 
anistia e as ditaduras latino-americanas.

3.2. A jurisprudência da Corte Interamericana 
de Direitos Humanos sobre anistia
Um dos precedentes mais relevantes da Corte 
Interamericana de Direitos Humanos sobre 
anistia é o caso Almonacid Arellano e outros 
contra o Chile. Foram fi xados imperiosos parâ-
metros sobre lei de anistia como forma de justi-
ça de transição e a necessidade de punição dos 
responsáveis e de reparação das vítimas das 
graves violações de direitos humanos em perí-
odos de ruptura democrática. 

O julgamento abordou ponderável tema 
preliminar, referente à competência ratione 
temporis da corte. O Chile alegou que os fatos 
tratados eram posteriores ao depósito do ins-
trumento de ratifi cação, de 11 de março de 1990, 
mas esse argumento não foi aceito. Decidiu-se 
que, ainda que a lei de anistia seja anterior ao 
compromisso do Estado com a Convenção 
Americana, a adequação da legislação após a 
ratifi cação do tratado, a que o país se obrigou, é 
matéria de competência da corte.

Quanto ao mérito, é interessante analisar os 
fatos considerados provados a respeito do se-
nhor Almonacid Arellano, da senhora Gómez 
Olivares e seus fi lhos. Arellano, casado com Oli-
vares e pai de seus três fi lhos, era professor do 
ensino básico e militante do partido comunista. 
Foi candidato pelo partido, secretário provin-
cial da Central Única de Trabalhadores e diri-
gente associativo do magistério.

Para contextualização, o regime militar ha-
via derrubado o governo do presidente Salva-
dor Allende, instalando um governo ditatorial 
com um plexo de poderes nunca antes vistos 

A tortura, inclusive, como previsto no art. 2º da convenção, está 
submetida à cláusula de inderrogabilidade de sua proibição, o que 

impede que sua prática seja justi cada por qualquer motivo
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no Chile, com repressão massiva e sistemáti-
ca; uso de fuzilamentos; execuções sumárias; 
torturas, inclusive com estupros; privações de 
liberdade; desaparecimentos forçados e outras 
violações aos direitos humanos. Muitos eram 
executados por suas condutas nocivas, a título 
de eliminação de tais elementos indesejados, 
identifi cados, por exemplo, por participarem de 
movimentos grevistas.

No dia 16 de setembro de 1973, o sr. Arellano 
fora detido em seu domicílio, na vila Manso de 
Velasco, por carabineros que dispararam contra 
ele. Morreu no dia seguinte, no Hospital Regio-
nal de Rancagua. O processo para apuração das 
circunstâncias de sua morte foi sobrestado vá-
rias vezes, com revogações do sobrestamento 
pela corte de apelações, até que em 4 de setem-
bro de 1974 foi confi rmada a suspensão do pro-
cesso. Sobreveio, então, o Decreto-Lei 2.191, com 
concessão de anistia geral, com exceção de de-
terminados crimes e do processo 192-78, de modo 
que as investigações sobre a morte do sr. Arella-
no foram obstadas pelo ato de indulgência. 

Para melhor esclarecimento do caso, cum-
pre mencionar que, no âmbito nacional, a sra. 
Gómez Olivares apresentou queixa criminal, 
solicitando a reabertura do processo. Foram 
ouvidos os possíveis autores e houve discus-
sões prolongadas sobre competência da Justi-
ça Militar. Depois disso, em 28 de julho de 1997 
houve sobrestamento defi nitivo em virtude da 
anistia. Em julgamento de recurso de apelação, 
o Judiciário chileno considerou que a anistia é 
uma causa objetiva de extinção da punibilida-
de, bem como que o Pacto de São José não po-
deria retroagir para se aplicar ao caso. Houve, 
entretanto, divergência de uma ministra, que, 
em seu voto vencido, entendeu ter havido uma 
guerra interna, à qual seria aplicável a Conven-
ção de Genebra, de modo que o crime deveria 
ser considerado imprescritível e insuscetível de 
anistia. Um novo recurso, dirigido à suprema 
corte, não foi admitido por intempestividade. 

É interessante notar que o Estado havia ado-
tado medidas a respeito de sua obrigação de 
adequação da legislação interna ao Pacto de 
São José de Costa Rica. Houve várias tentativas 
de alteração legislativa do Decreto-Lei 2.191, in-
clusive uma que, à época do julgamento, ainda 
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obrigando-o independentemente de seu con-
sentimento (Rezek, 2010). Após citado um pre-
cedente da Corte de Estrasburgo, o caso Kolk e 
Kislyiy contra a Estônia, ressaltou-se que a exe-
cução do sr. Arellano ocorreu no pior período 
da ditadura, simplesmente por ter sido visto 
como opositor político, o que caracteriza o cri-
me de lesa-humanidade.

No ponto que mais interessa ao tema da 
anistia foi declarada expressamente a impossi-
bilidade de anistiar crimes de lesa-humanidade, 
com menção à precedente do Tribunal Penal In-
ternacional, o caso Promotoria vs. Erdemović, e 
a conclusão de que toda a humanidade é vítima 
de referidos crimes. Citou-se ainda a posição 
da assembleia geral da onu, desde 1946, no sen-
tido de que os responsáveis por tais violações 
de direitos humanos devem ser punidos, além 
de citar que o conselho de segurança já havia 
se manifestado sobre a obrigação dos Estados 
de cooperarem com a investigação e persecução 
desses crimes. Foi mencionada afi rmação do se-
cretário-geral da onu de que os acordos de paz 
não podem prever anistia por crimes contra a 
humanidade, concluindo a corte, na sequência, 
que constitui dever do Estado impedir que as 
violações de direitos humanos fi quem impunes. 

Sobre a vigência do Decreto-Lei de 21 de 
agosto de 1990, a Corte de São José decidiu que 
o decreto-lei, veículo da anistia chilena, não po-
deria seguir surtindo efeitos, pois sua vigência 
levaria à falta de proteção às vítimas e à perpe-
tuação da impunidade dos crimes contra a hu-
manidade. Sobre sua aplicação pelo Judiciário 
chileno, foi dito que, ainda que os juízes estejam 
sujeitos ao império da lei, também estão sub-
metidos aos tratados assinados pelo Estado, 
tais como a Convenção Americana de Direitos 
Humanos.

Foi, então, reconhecido o direito da viúva e 
fi lhos da vítima à restitutio in integrum, com 
investigação e julgamento dos responsáveis, 
compensação econômica por danos morais e 

estava em andamento. O Poder Judiciário do 
Chile não estava mais aplicando o referido de-
creto, que concedera anistia geral. Essa mudan-
ça de postura judicial possibilitou a persecução 
em juízo de alguns dos violadores de direitos 
humanos da era Pinochet.

Como medidas de reparação pelos atos pra-
ticados pelo governo instaurado após o golpe 
militar, fora criada uma comissão nacional da 
verdade, que em seu relatório citou o nome do 
sr. Arellano. Houve pedido público de perdão 
pelo presidente do Chile, concessão de direito 
à pensão vitalícia à viúva, e reparação econômi-
ca e educacional aos fi lhos, incluindo o ensino 
superior e benefí cios de saúde. O sr. Arellano 
ainda fora homenageado: teve seu nome utili-
zado para designar uma rua e uma vila, além 
de sua inclusão no Memorial do Cemitério de 
Santiago.

Após a contextualização, que procurou de-
monstrar terem sido adotadas várias medidas 
de reparação à família do sr. Arellano e à sua 
memória, é preciso enfatizar que a corte não 
deixou de reconhecer o descumprimento dos 
deveres gerais contidos nos artigos 1.1 e 2, refe-
rentes à obrigação estatal de respeitar os direi-
tos previstos no Pacto e de adotar disposições 
de direito interno que com ele se compatibili-
zem, e nos arts. 8.1 e 25.1, relativos a garantias 
judiciais e à concessão de proteção judicial, to-
dos da Convenção Americana de Direitos Hu-
manos.

A leitura mais detida do julgado da corte 
quanto à vigência e aplicação do Decreto-Lei 
2191, a lei chilena de anistia, é pertinente. Con-
siderou-se que a execução extrajudicial do sr. 
Arellano confi gura crime contra a humanidade, 
que pode ser cometido em tempo de paz ou de 
guerra e tem como referência teórica o Tribu-
nal de Nuremberg. A corte também declarou 
que a proibição de cometer crimes de lesa-hu-
manidade tem natureza de jus cogens, ou seja, 
norma que se impõe objetivamente ao Estado, 

Um dos argumentos utilizados a favor da persecução penal dos 
violadores de direitos humanos durante períodos ditatoriais, ainda 

que anistiados por seus correligionários, é a busca da verdade
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materiais e publicação da sentença como medi-
da de reparação do dano imaterial. Sobre a per-
secução penal dos responsáveis pela execução 
do sr. Arellano foi expressamente ressalvado 
que se trataria de exceção ao ne bis in idem, de 
modo que a coisa julgada não poderia impedir 
sua punição. 

É oportuno destacar o voto apartado do juiz 
brasileiro Cançado Trindade, que se dedicou a 
defender a falta de validade das leis de anistia 
em caso de graves violações de direitos huma-
nos. Citando o precedente Barrios Altos con-
tra o Peru, o juiz considera que se tratou, na 
verdade, de uma autoanistia, consistente em 
uma aberração jurídica que não satisfaria os 
requisitos de lei por carecer de generalidade e 
abstração. Entendeu, ainda, a existência de vio-
lação de jus cogens e desrespeito aos direitos 
à verdade e à justiça, com desconsideração ao 
sofrimento das vítimas e criação de obstáculo 
ao direito às reparações adequadas. Usando o 
precedente Massacre de Pueblo Bello contra a 
Colômbia, defendeu que o acesso à justiça cons-
titui norma jus cogens. 

O precedente Almonacid Arellano e outros 
contra o Chile deixa claro que a Corte Intera-
mericana considera inválidas as leis de anistia 
que concedem perdão estatal a agentes públi-
cos envolvidos em graves violações de direitos 
humanos em períodos de ruptura institucional. 
É de se notar que, nesse julgamento, o Chile já 
havia adotado várias medidas de reparação, in-
clusive por meio de comissão da verdade, além 
de ter havido um pedido público de perdão do 
seu chefe de Estado. Para a corte, as medidas 
adotadas não bastavam, sendo necessária a 
persecução penal dos responsáveis como for-
ma de garantir o respeito futuro aos direitos 
humanos previstos no Pacto de São José e de 
efetivo acesso à justiça pelas vítimas.

Como foi citado como precedente no julga-
mento estudado, cumpre mencionar o que a 
corte decidiu sobre anistia no caso Barrios Altos 
contra o Peru. De forma bastante sucinta, o jul-
gado remete a um ataque em 1991, na vizinhança 
Barrios Altos, na cidade de Lima, em que várias 
pessoas em uma festa foram surpreendidas 
por indivíduos com balaclavas, que chegaram 
em veículos com sirenes e luzes policiais. Após 
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determinarem que as vítimas se lançassem ao 
chão, os agentes atiraram contra elas, matando 
15 pessoas e ferindo outras quatro. Foram pos-
teriormente identifi cados como membros do 
Exército peruano que atuavam para o Grupo Co-
lina, uma equipe de extermínio sob a ideologia 
antissubversiva. Apurou-se, ainda, que o ataque 
foi praticado contra supostos membros do Sen-
dero Luminoso, o partido comunista do Peru.

Após o início de uma investigação no Sena-
do sobre os fatos, foi dado o golpe de estado por 
Alberto Fujimori e, assim, instituído o Governo 
de Emergência e Reconstrução Nacional que 
dissolveu o Congresso, cuja nova formação não 
retomou a apuração. Em 1995, o Ministério Pú-
blico denunciou cinco ofi ciais do Exército como 
responsáveis pelos fatos, perante a Justiça Co-
mum, o que levou a uma disputa sobre a compe-
tência da Justiça Militar. Entretanto, antes que a 
questão fosse resolvida, foi aprovada uma lei de 
anistia, a  Lei 26.479, pelo Congresso peruano, a 
qual exonerava de responsabilidade aqueles que, 
fossem civis ou militares, houvessem concorrido 
para violações de direitos humanos de 1980 a 1995.

Com base em um dispositivo da Constitui-
ção peruana, que previa que os juízes deveriam 
deixar de aplicar as leis não compatíveis com a 
Constituição, a juíza responsável pelo processo 
decidiu que a anistia não era aplicável aos cinco 
ofi ciais em razão de violar garantias constitu-
cionais e obrigações internacionais impostas 
ao país pela Convenção Americana. Horas de-
pois da decisão, a chefe do Ministério Público 
declarou que a decisão estava equivocada, que 
o caso Barrios Altos seria encerrado, que a lei de 
anistia possuía estatura de lei constitucional e 
que os juízes e promotores que não seguissem 
a lei poderiam ser processados criminalmente.

Ante a continuidade do processo por decisão 
da juíza foi interposto recurso e, nesse ínterim, 
o Congresso aprovou uma segunda lei de anis-
tia, a Lei 26.492, especialmente dirigida a inter-
ferir na atuação judicial do caso Barrios Altos 

e com a expressa disposição de não ser possí-
vel sua revisão pelo Judiciário. Na sequência, 
o tribunal responsável pelo recurso interpos-
to deliberou pelo arquivamento defi nitivo do 
processo, além de determinar a investigação da 
juíza de primeira instância por interpretação 
incorreta das normas.

A Corte Interamericana de Direitos Huma-
nos, analisando o caso Barrios Altos contra o 
Peru, entendeu serem inadmissíveis as disposi-
ções de anistia, de prescrição e de excludentes 
de responsabilidade que pretendam impedir a 
investigação e punição dos responsáveis por 
graves violações a direitos humanos. Concluiu 
que, no caso narrado, houve violação dos direi-
tos das vítimas de serem ouvidas por um juiz e 
de obterem proteção judicial, além de ter havi-
do desrespeito à garantia dos direitos dos indi-
víduos, conforme o art. 1.1 da Convenção Ame-
ricana, e da obrigação estatal de adequar o seu 
direito interno, nos termos do seu art. 2. 

Também foi dito que o Peru impediu as ví-
timas sobreviventes, suas famílias e os entes 
das vítimas fatais de conhecerem a verdade, o 
que seria possível por meio da investigação e 
julgamento dos responsáveis. As leis de anistia 
peruanas foram declaradas incompatíveis com 
a Convenção Americana e foi determinado que 
o Estado deveria investigar os fatos, dar publi-
cidade ao que for apurado e sancionar os res-
ponsáveis, além de ter sido determinado que as 
partes, no prazo de três meses, defi nissem con-
juntamente o valor pela reparação dos danos 
causados às vítimas.

Verifi ca-se, portanto, que a jurisprudência 
da Corte Interamericana de Direitos Humanos 
se orienta pela invalidade de leis de anistia que 
isentem de responsabilidade os responsáveis 
por graves violações aos direitos humanos, in-
dependentemente de argumentos relacionados 
ao direito interno e, inclusive, com ressalva ex-
pressa de não aplicação do princípio do ne bis 
in idem. A corte considera que a permanência 

A jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Humanos se orienta 
pela invalidade de leis de anistia que isentem de responsabilidade 

os responsáveis por graves violações aos direitos humanos
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de referidas leis após o compromisso interna-
cional do Estado com o Pacto de São José, ao 
impedir as investigações e punição dos respon-
sáveis, viola seu conteúdo, razão pela qual cabe 
ao Estado adequar sua legislação e permitir a 
condenação criminal dos responsáveis. 

Inclusive, cabe mencionar que o Brasil foi 
condenado pela corte no caso Gomes Lund 
e outros contra o Brasil, também conhecido 
como Guerrilha do Araguaia, em que, entre 
outras sanções, a corte determinou ao Estado 
conduzir, de forma efi caz, a investigação sobre 
as infrações cometidas e aplicar as sanções pre-
vistas em lei; buscar desvendar o paradeiro das 
vítimas e entregar os restos mortais aos fami-
liares; criminalizar a conduta de desapareci-
mento forçado de pessoas; e fi xar a reparação 
por danos imateriais, materiais e pelas despe-
sas processuais.

3.3. O processo penal como meio de obter a 
verdade para as vítimas
Um dos argumentos utilizados a favor da per-
secução penal dos violadores de direitos hu-
manos durante períodos ditatoriais, ainda que 
anistiados por seus correligionários, é a busca 
da verdade. Em virtude do direito das vítimas e 
de seus familiares de saberem o que aconteceu 

efetivamente e quem foram os responsáveis, a 
Corte Interamericana tem decidido que o pro-
cesso penal é o único meio válido para atingir 
a verdade, especialmente sob um critério de 
responsabilização criminal, razão pela qual 
a investigação e a persecução penal em juízo 
dos responsáveis seriam a forma adequada de 
reparar as graves violações cometidas contra a 
Convenção Americana. Foi o que fi cou decidi-
do no caso Barrios Altos contra o Peru, em que 
foi determinada a investigação e a punição dos 
responsáveis como forma de satisfazer o direi-
to das vítimas de saberem a verdade. A relação 
entre processo penal e a verdade, entretanto, 
não é tão simples.

Alguns processualistas penais, como Aury 
Lopes Jr. (2019), negam que a verdade seja o 
parâmetro do processo penal. Fazendo uma in-
cursão na sociedade de risco de Ulrich Beck, o 
autor defende que o processo se insere em um 
cenário de instabilidade, de modo que deve ser 
visto como “uma situação jurídica dinâmica in-
serida na lógica do risco e do giuoco”. Isso por-
que relaciona o mito da verdade real à estru-
tura de um sistema inquisitório, associando-o 
a sistemas políticos autoritários e à busca da 
verdade a qualquer custo, inclusive por meio da 
tortura (Ferrajoli, 2018). 

Ainda que se considere possível a busca da verdade no processo penal, é bastante 
questionável se essa atividade jurisdicional atende aos interesses das vítimas de 

saberem o que efetivamente aconteceu em períodos de repressão estatal
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de referidas leis após o compromisso interna-
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impedir as investigações e punição dos respon-
sáveis, viola seu conteúdo, razão pela qual cabe 
ao Estado adequar sua legislação e permitir a 
condenação criminal dos responsáveis. 

Inclusive, cabe mencionar que o Brasil foi 
condenado pela corte no caso Gomes Lund 
e outros contra o Brasil, também conhecido 
como Guerrilha do Araguaia, em que, entre 
outras sanções, a corte determinou ao Estado 
conduzir, de forma efi caz, a investigação sobre 
as infrações cometidas e aplicar as sanções pre-
vistas em lei; buscar desvendar o paradeiro das 
vítimas e entregar os restos mortais aos fami-
liares; criminalizar a conduta de desapareci-
mento forçado de pessoas; e fi xar a reparação 
por danos imateriais, materiais e pelas despe-
sas processuais.

3.3. O processo penal como meio de obter a 
verdade para as vítimas
Um dos argumentos utilizados a favor da per-
secução penal dos violadores de direitos hu-
manos durante períodos ditatoriais, ainda que 
anistiados por seus correligionários, é a busca 
da verdade. Em virtude do direito das vítimas e 
de seus familiares de saberem o que aconteceu 

efetivamente e quem foram os responsáveis, a 
Corte Interamericana tem decidido que o pro-
cesso penal é o único meio válido para atingir 
a verdade, especialmente sob um critério de 
responsabilização criminal, razão pela qual 
a investigação e a persecução penal em juízo 
dos responsáveis seriam a forma adequada de 
reparar as graves violações cometidas contra a 
Convenção Americana. Foi o que fi cou decidi-
do no caso Barrios Altos contra o Peru, em que 
foi determinada a investigação e a punição dos 
responsáveis como forma de satisfazer o direi-
to das vítimas de saberem a verdade. A relação 
entre processo penal e a verdade, entretanto, 
não é tão simples.

Alguns processualistas penais, como Aury 
Lopes Jr. (2019), negam que a verdade seja o 
parâmetro do processo penal. Fazendo uma in-
cursão na sociedade de risco de Ulrich Beck, o 
autor defende que o processo se insere em um 
cenário de instabilidade, de modo que deve ser 
visto como “uma situação jurídica dinâmica in-
serida na lógica do risco e do giuoco”. Isso por-
que relaciona o mito da verdade real à estru-
tura de um sistema inquisitório, associando-o 
a sistemas políticos autoritários e à busca da 
verdade a qualquer custo, inclusive por meio da 
tortura (Ferrajoli, 2018). 

Ainda que se considere possível a busca da verdade no processo penal, é bastante 
questionável se essa atividade jurisdicional atende aos interesses das vítimas de 

saberem o que efetivamente aconteceu em períodos de repressão estatal
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Essa defesa da desvinculação entre verdade 
e processo penal não é unânime. É possível de-
fender uma relação entre processo e verdade 
dentro das regras do devido processo legal. É 
a conclusão que se depreende da correlação 
entre modelos de direito penal e a busca da 
verdade presente na obra do grande precursor 
da teoria do garantismo penal, Luigi Ferrajo-
li (2018). Para ele, o modelo substancialista do 
direito penal busca uma verdade substancial 
ou material, absoluta e onicompreensiva, que 
pode ser perseguida sem os rígidos limites pro-
cedimentais. Por outro lado, a verdade buscada 
pelo modelo formalístico, como fundamento 
de uma condenação, é a verdade formal ou pro-
cessual, alcançada por meio de regras precisas 
e circunstâncias defi nidas pela lei como pe-
nalmente relevantes. Com essa diferenciação, 
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(2019) explicita que aceitar a teoria da verdade 
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a produção da prova, a regra do in dubio pro 
reo limita a investigação sobre fatos históricos 
no curso do processo penal.

Portanto, ainda que a Corte Interamericana 
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Convenção Americana e, desse modo, sua leitura 
sobre os direitos e garantias assegurados no sis-
tema americano seja a que prevalece e que deva 
ser observada, isso não impede o questionamen-
to de seus pressupostos teóricos. A busca da ver-
dade para as vítimas por meio do processo penal 
é bastante limitada, de modo que o acesso aos 
documentos governamentais dos períodos dita-
toriais pode ser muito mais útil para a compreen-
são das violações de direitos humanos e mesmo 
para que as famílias possam, fi nalmente, velar os 
corpos dos seus entes queridos, se for o caso. 

Além das garantias processuais penais que limitam a produção 
da prova, a regra do in dubio pro reo limita a investigação 

sobre fatos históricos no curso do processo penal
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4. ANISTIA E DIREITO PENAL E 
PROCESSUAL PENAL
Apesar de a jurisprudência de direitos huma-
nos e as garantias penais e processuais penais 
terem vários pontos críticos, como a impres-
critibilidade dos delitos, serão analisados dois 
aspectos principais: a irretroatividade da nor-
ma penal incriminadora e os limites da coisa 
julgada. Isso porque as duas abordagens repre-
sentam um confl ito, ainda que aparente, entre 
as garantias estabelecidas e a jurisprudência 
internacional em áreas nas quais, em princípio, 
não há exceção possível no direito interno. A 
prescrição dos crimes, por sua vez, é excepcio-
nada no próprio texto constitucional brasilei-
ro, como ocorre no caso do racismo, razão pela 
qual a criação de uma nova exceção no caso de 
graves violações a direitos humanos não parece 
trazer efeitos tão relevantes no sistema de ga-
rantias penais e processuais penais.

4.1. Problemas de irretroatividade da Lei de 
Anistia e sua nulidade 
Quanto à necessidade de condenação criminal 
dos responsáveis por atos praticados durante as 
rupturas institucionais, Flávia Piovesan (2009) 
destaca que, em se tratando de crime de tortura, 
há uma violação da ordem internacional, o que 
por sua extrema gravidade, torna a infração in-
suscetível de anistia ou prescrição. A tortura, 
lembra a autora, é crime de lesa-humanidade, 
que a ordem internacional considera impres-
critível e exige do Estado “o dever de investigar, 
processar, punir e reparar a violação perpetra-
da, assegurando à vítima o direito à justiça e o 
direito à prestação jurisdicional efetiva”. 

Ainda que haja a imprescritibilidade do cri-
me de tortura, prática frequente na ditadura 
militar brasileira, há um ponto de divergência 
entre o direito penal interno e a necessidade de 
punir determinada pessoa por um delito come-
tido anteriormente, mas já anistiado: a irretro-
atividade da lei penal mais gravosa. Trata-se de 
consequência direta do princípio da legalidade, 
que não admite a retroatividade de lei que alte-
re a criminalização, tornando-a mais rigorosa, 
nem mesmo a variação da jurisprudência que 
modifi que, em prejuízo do acusado, o sentido da 
proibição ou da própria determinação extraída 
da norma penal incriminadora (Tavares, 2020). 
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Para Claus Roxin (2008), com a proibição da 
retroatividade vedam-se a punição de um ato 
que não era punível ao tempo de seu cometi-
mento, a introdução retroativa de uma sanção 
penal de natureza mais grave a uma conduta 
que já era punível à época, bem como se proí-
be o fato de se agravar uma pena dentro de 
uma mesma classe, por exemplo, com aumento 
de cinco para dez anos de prisão. O penalista 
ressalta que com a vedação da retroatividade 
evita-se a produção de leis ad hoc, voltadas a 
aplacar uma convulsão política por meio de pu-
nição de fatos escandalosos já praticados. Por 
isso, considera uma exigência irrenunciável do 
próprio estado de direito. 

Esse princípio já foi questionado após a se-
gunda guerra mundial, com julgamentos de mi-
litares nazistas por delitos de lesa-humanidade, 
ainda que não houvesse previsão legislativa 
explícita e clara. No âmbito interno, o regime 
social-nacionalista era direcionado a atrocida-
des contra a humanidade, o que demonstra que 
o positivismo não poderia evitar nem mesmo 
possibilitar a punição dos atos praticados por 
seus agentes. Por outro lado, ainda não havia 
um direito penal internacional bem defi nido, 
com explicitação dos crimes considerados vio-
lações graves a direitos humanos, tampouco 
uma corte já instituída para seu julgamento – 
como hoje ocorre com o Estatuto de Roma e o 
Tribunal Penal Internacional.

Enrique Bacigualupo (2009) também apon-
ta o princípio da legalidade como problema 
da confl uência do direito penal nacional e dos 
delitos previstos no direito internacional. O au-
tor ressalta haver uma especial relação entre o 
princípio penal e os crimes contra a humanida-
de, defi nidos como crimes cometidos, massiva 
ou sistematicamente, contra a população civil, 
com execução amparada no próprio aparato es-
tatal. Quanto aos julgamentos de Nuremberg, 
ressalta ter fi cado defi nido que o direito inter-
nacional pode impor deveres aos indivíduos, 

sendo, pois, irrelevante que o ato contrarie ou 
não o direito nacional, já que isso não exime de 
responsabilidade no plano internacional até 
em razão dos costumes internacionais. 

O autor traz interessante paradoxo de fun-
do: recorreu-se à possibilidade de retroação da 
lei penal para a punição dos crimes praticados 
sob o regime nazista, ao tempo que o mais for-
te argumento para rechaçar a fl exibilização da 
irretroatividade foi a insensibilidade do nacio-
nal-socialismo a respeito de vedação dos efei-
tos retroativos de normas penais. Ou seja, os 
nazistas não respeitavam a retroatividade da 
lei penal, como se exemplifi ca com a execução 
retroativa da pena de morte prevista na Lex 
van der Lubbe, de 29 de março de 1933 (Baci-
gualupo, 2009). 

Quanto ao que Bacigualupo (2009) denomina 
crimes de estado, entre os quais se incluem os 
crimes contra a humanidade, a retroatividade 
da lei penal constitui resposta ao fato de que os 
que concorreram para sua prática agiram sob o 
amparo de um governo ilegítimo ou por meio da 
desnaturalização, sob a luz do direito interno ou 
do direito internacional, de um governo legíti-
mo. No âmbito europeu, destaca o parágrafo 2 do 
artigo 7 da Convenção Europeia de Direitos Hu-
manos, o qual, com o fi m de legitimar os julga-
mentos de Nuremberg, fi rmou que sua previsão 
não impediria o julgamento e punição de uma 
pessoa culpável cuja conduta, ao tempo de sua 
prática, era delito conforme os princípios gerais 
do direito reconhecidos pelas nações civilizadas. 

Nesse ponto, há uma diferença entre o siste-
ma europeu e o interamericano, já que o último 
não traz a exceção para possibilitar a punição 
de delitos anteriores. O art. 9º do Pacto de São 
José da Costa Rica traz o princípio da legalida-
de, determinando que ninguém poderá ser con-
denado por atos ou omissões que, no momento 
em que foram cometidos, não constituam deli-
to, de acordo com o direito aplicável. Também 
se veda a imposição de pena mais grave do que 

A prescrição dos crimes é excepcionada no próprio texto constitucional, como 
ocorre no caso do racismo, razão pela qual a criação de uma nova exceção no caso 

de graves violações a direitos humanos não parece trazer efeitos tão relevantes
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a aplicável no momento da ocorrência do delito. 
Por fi m, fala-se na retroatividade da lei penal 
mais benigna, ao estipular que, depois de perpe-
trado o delito, a lei que estipular a imposição de 
pena mais leve deverá benefi ciar o delinquente.

Quando a Corte Interamericana determina 
que o Estado deve adequar seu direito interno 
à Convenção Americana, revogando suas leis 
de anistia, mesmo que aprovadas antes de o Es-
tado as ratifi car, está deixando claro que não vê 
problemas em determinar a punição de condu-
tas praticadas anteriormente à mudança legis-
lativa. O argumento mais utilizado é o de que 
as leis de anistia são inválidas, seja por normas 
de jus cogens, seja pela posterior submissão do 
país ao Pacto de São José.

De fato, uma lei que conceda anistia, ainda 
que seja válida do ponto de vista do direito 
interno, deve ser submetida a um controle de 
convencionalidade, cujo exercício autêntico, 
no caso da Convenção Americana, é feito pela 
Corte Interamericana (Ramos, 2014). Por isso, se 
nula a lei em razão de confrontar um tratado 
de direitos humanos, a mesma não pôde produ-
zir o efeito válido de extinguir a punibilidade. 
Ocorre que esse raciocínio não leva em conta o 
aspecto temporal da lei de anistia e da posterior 
ratifi cação da convenção, o que deixaria a ques-

tão restrita à invalidade da isenção de respon-
sabilidade de crimes contra a humanidade em 
virtude das normas jus cogens.

Não se questiona que a interpretação da cor-
te prevalece e deve ser cumprida. A questão que 
remanesce é o efeito dessa conclusão na dog-
mática penal, que passa a ser passível, em uma 
análise técnica, de retroatividade mais gravosa 
com base em interpretação realizada a posterio-
ri, ainda que o tratado de direitos humanos seja 
ratifi cado depois da lei. Outra conclusão possí-
vel é que uma norma jus cogens pode invalidar 
uma lei mais benéfi ca ao acusado, se com ela for 
incompatível, o que pode resolver o problema 
da retroatividade, mas abre margem para uma 
indefi nição maior, passando a ser válida uma lei 
penal mais benéfi ca apenas se compatível com 
as normas inderrogáveis da ordem internacio-
nal, e não apenas a Constituição e os tratados 
vigentes à época de sua aprovação.

4.2. Coisa julgada, o ne in bis idem e os casos 
anistiados
Outro ponto de confl ito entre os ordenamentos 
jurídico nacional e internacional diz respeito a 
um princípio de direito processual, referente ao 
princípio do ne bis in idem, que veda a dupla puni-
ção pelo mesmo fato, a dupla valoração do mesmo 

A determinação, pela Corte de São José, de persecução penal em juízo dos 
envolvidos em graves violação aos direitos humanos excepciona uma garantia 

processual penal existente no direito brasileiro e na Convenção Americana
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4.2. Coisa julgada, o ne in bis idem e os casos 
anistiados
Outro ponto de confl ito entre os ordenamentos 
jurídico nacional e internacional diz respeito a 
um princípio de direito processual, referente ao 
princípio do ne bis in idem, que veda a dupla puni-
ção pelo mesmo fato, a dupla valoração do mesmo 

A determinação, pela Corte de São José, de persecução penal em juízo dos 
envolvidos em graves violação aos direitos humanos excepciona uma garantia 

processual penal existente no direito brasileiro e na Convenção Americana
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fato para punição do indivíduo e a dupla persecu-
ção penal pela acusação do mesmo fato. Por isso, a 
proteção da coisa julgada é uma de suas consequ-
ências, de modo que a absolvição ou extinção da 
punibilidade, após esgotados os prazos recursais 
ou os recursos cabíveis, não pode ser rediscutida. 

A coisa julgada é compreendida, tomando-
-se como base a lição de Enrico Tullio Liebman, 
como uma qualidade da própria sentença ou 
um modo de ser e de manifestarem-se os seus 
efeitos, que variam conforme a categoria. No 
caso da sentença criminal há uma diferenciação 
quanto à regulamentação da sua rescindibilida-
de, que não se admite em caso de sentença abso-
lutória (Grinover, 1978). Gustavo Badaró (2020) 
diferencia a coisa julgada formal, referente à 
imutabilidade da sentença no próprio processo, 
e a material, consistente na imutabilidade dos 
efeitos da sentença. Verifi cado o trânsito em jul-
gado do processo, o ordenamento jurídico brasi-
leiro só admite a revisão criminal a favor do réu 
e nunca contra ele (Oliveira, 2017). 

Mencionando os casos Barrios Altos contra 
o Peru e Almonacid Arellano e outros contra o 
Chile, Mariângela Gomes (2018) observa que as 
leis de anistia foram consideradas incompatí-
veis com a letra e o espírito da Convenção Ame-
ricana sob o viés de deixarem as vítimas de vio-
lações aos direitos humanos indefesas. A autora 
ressalta que a corte, desse modo, justifi cou o 
afastamento da garantia do princípio do ne bis 
in idem ao admitir e exigir a reabertura de in-
vestigações, mesmo se existente coisa julgada. 

Há, nesse caso, um confl ito com o ordena-
mento jurídico interno, que veda a revisão 
criminal chamada pro societate, ou seja, nos 
casos de absolvição criminal. Mais uma vez se 
deve frisar que não se questiona a obrigação do 
Brasil de cumprir a determinação da Corte In-
teramericana, mas apenas os efeitos da decisão 
sobre as garantias processuais penais. Surge, 
assim, uma possibilidade de revisão criminal 
pro homine, se a sentença absolutória tiver sido 

proferida em caso de graves violações aos direi-
tos humanos, mormente com base em leis de 
anistia de períodos ditatoriais. 

O questionamento, entretanto, envolve até 
a jurisprudência da Corte Interamericana, com 
relação ao art. 8.4 da Convenção Americana. O 
dispositivo determina que o acusado que for 
absolvido por sentença passada em julgado não 
poderá ser submetido a novo processo pelos 
mesmos fatos. A esse respeito, no caso Loayza Ta-
mayo contra o Peru, a corte ressaltou que o prin-
cípio do ne bis in idem visa a proteger os direitos 
dos indivíduos que foram processados por deter-
minados acontecimentos para que não voltem 
a sofrer persecução penal pelos mesmos fatos. 
Considerou-se que, ao absolver a sra. María Elena 
Loayza Tamayo pelo crime de traição à pátria na 
Justiça Militar, não poderia o Peru tê-la condena-
do posteriormente pelo crime de terrorismo, com 
base nos mesmos eventos, na Justiça Comum. 

A determinação, pela Corte de São José, de 
persecução penal em juízo dos envolvidos em 
graves violação aos direitos humanos excepcio-
na uma garantia processual penal existente no 
direito brasileiro e na Convenção Americana, 
além de contrariar o próprio precedente sobre a 
extensão do ne bis in idem. Considerando que a 
corte é o intérprete autêntico e seu entendimen-
to deve ser seguido como forma de garantir pro-
teção verdadeiramente internacional a direitos 
humanos, o princípio do ne bis in idem e a garan-
tia da coisa julgada ganham nova confi guração.

Vale recordar que a corte, como bem adver-
te André de Carvalho Ramos (2013), estabelece 
obrigação internacional de resultado, cabendo 
ao Estado cumprir, com seus mecanismos, a de-
cisão tomada. Por isso, resta ao Brasil possibi-
litar revisão criminal pro homine, ou seja, nos 
casos de graves violações aos direitos humanos, 
seja por meio de uma regra de não existência 
de coisa julgada com base em leis inválidas, seja 
por meio de previsão expressa de cabimento de 
revisão criminal nesses casos. 

Há uma relação dicotômica entre o direito internacional dos direitos 
humanos e o direito penal, já que os primeiros exercem sobre os últimos 

uma função defensiva e ao mesmo tempo uma função ofensiva
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5. UM VIÉS PUNITIVISTA DA JURISPRUDÊNCIA 
INTERNACIONAL DE DIREITOS HUMANOS
Nota-se, então, que há uma relação dicotômica 
entre o direito internacional dos direitos huma-
nos e o direito penal, já que os primeiros exercem 
sobre os últimos uma função defensiva e ao mes-
mo tempo uma função ofensiva, isto é, há prote-
ção dos direitos decorrentes da natureza huma-
na frente ao poder punitivo do Estado, uma vez 
que os tratados de direitos humanos passaram a 
exigir, em uma vertente ofensiva, a punição dos 
responsáveis por crimes de lesa-humanidade, sob 
pena de inefetividade dos direitos humanos ante 
a impunidade de sua violação (Tulkens, 2011). 

Essa necessidade de punição dos crimes de 
lesa-humanidade, a contar do reconhecimento 
de determinados direitos às vítimas, possui o 
potencial de anular os direitos penais e proces-
suais penais dos acusados, como adverte Gomes 
(2018). Com base nessa concepção, a autora faz 
diversos questionamentos, como, ao citar Eze-
quiel Malarino, se o parecer de reconhecimento 
de um princípio pro victima não converteria o 
princípio pro homine em contra homine, bem 
como, com base na doutrina de Alicia Gil Gil, se 
essa retribuição obrigatória não transformaria 
o direito estatal de punir, o ius puniendi, em 
obrigação de punir, um offi  cium puniendi. 

Nesse contexto é de se observar que a corte 
tem enfatizado a necessidade de serem puni-
das as graves violações aos direitos humanos 
em nome de um direito da vítima à verdade, 
concebida como aquela que advém do processo 
penal, e de acesso à justiça, por meio da sanção 
penal dos seus algozes. Ocorre que essa puni-
ção, como uma obrigação de resultado imposta 
ao Estado (Gomes, 2018), interfere na dogmática 
do direito penal, especialmente na norma da ir-
retroatividade da lei penal mais gravosa e nas 
garantias processuais penais, notadamente nos 
casos em que o agente já foi absolvido ou teve a 
seu favor a decretação da extinção da punibili-
dade, o que afeta o princípio do ne bis in idem.

As decisões da corte, portanto, ao protege-
rem determinados direitos a todo custo, levam 
ao necessário sacrifí cio de outros, criando ex-
ceções aos direitos já consagrados e que limi-
tam o poder de punir do Estado. Há, portanto, 
um efeito protetor reverso, pois, para proteger 
determinados direitos, de relevância inques-
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tionável e que são violados notadamente por 
governos antidemocráticos, outras garantias 
do homem contra o Estado devem ser fl exibi-
lizadas, como a irretroatividade da lei penal e o 
princípio do ne bis in idem. 

A proteção absoluta, exigindo não apenas a 
persecução dos acusados, mas também muitas 
vezes sua efetiva punição, gera verdadeiramente 
uma obrigação de resultado, de modo que apenas 
a condenação penal satisfaz a proteção regional 
de direitos humanos vigente na América. Essa 
posição leva à fl exibilização de outros direitos, 
criando um efeito reverso. Isto é, protegem-se al-
guns direitos da vítima em razão da sua violação 
por agentes do próprio Estado, especialmente 
em períodos de ruptura institucional, de uma 
maneira pela qual outros direitos precisam ser 
reformulados e fl exibilizados, direitos que repre-
sentam garantias de todos os acusados perante 
o Estado, então já redemocratizado. 

CONCLUSÃO
O direito, como conjunto de normas que disci-
plinam o convívio social, é um só, ainda que as 
normas possam advir de compromissos inter-
nacionais do Estado e dos seus próprios órgãos, 
no âmbito interno. A disciplina da vida dos 
cidadãos ocorre de forma conjunta, de modo 
que seus efeitos os atingem igualmente, seja 
por uma lei aprovada pelo Legislativo nacional, 
seja por um tratado internacional ratifi cado 
por grande pressão internacional. 

O Estado, entretanto, compromete-se a cum-
prir as determinações dos tratados de direitos 
humanos, como o Pacto de São José, sem poder 
alegar normas de direito interno como salvo-
-conduto para justifi car eventual violação. Por 
isso, garantias penais e processuais penais do 

direito nacional não são invocáveis perante a 
Corte Interamericana de Direitos Humanos 
como óbices para persecução penal e devida pu-
nição dos responsáveis por graves violações aos 
direitos humanos. Leis de anistia que materia-
lizem indulgência a agentes envolvidos em cri-
mes contra a humanidade, portanto, são inváli-
das e não impedem a responsabilização penal. 

O que se deve questionar, sem prejuízo do 
acatamento pelo Brasil das decisões da Corte 
Interamericana, são os pressupostos jurídicos 
que levam à fl exibilização da irretroatividade 
da lei penal mais gravosa e da vedação do bis in 
idem, além da compreensão do processo penal 
como meio de se satisfazer o direito das vítimas 
à verdade. Por um lado, é bastante questionável 
a funcionalidade do processo penal como meio 
de obtenção da verdade. Por outro, a necessida-
de de punição dos agentes, independentemente 
das circunstâncias do caso e de eventual coisa 
julgada, leva a uma restruturação dos princí-
pios e regras que limitam o poder de punir do 
Estado, uma das principais justifi cativas para o 
reconhecimento dos direitos humanos.

A autêntica interpretação dos direitos hu-
manos no sistema regional que o Brasil integra 
é feita pela Corte Interamericana de Direitos 
Humanos, o que demonstra a sua importância 
e o seu papel na garantia do núcleo essencial de 
direitos a que todo indivíduo faz jus apenas por 
ter nascido homo sapiens, ou seja, por ser um 
membro da humanidade. Por isso, a hermenêu-
tica dos direitos deve ser cautelosa e refl exiva, 
pois a forma de proteger determinadas preten-
sões pode desabrigar outras, igualmente reco-
nhecidas como essenciais à dignidade humana, 
em um efeito protetor reverso: a proteção de 
direitos por meio da negação de outros. 

O direito, como conjunto de normas que disciplinam o convívio social, é 
um só, ainda que as normas possam advir de compromissos internacionais 

do Estado e dos seus próprios órgãos, no âmbito interno
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MEDIDA PROTETIVA DE 
URGÊNCIA: PRÓS E CONTRAS

LEI QUE AFASTA AGRESSOR DO AMBIENTE DOMÉSTICO 
TRANSFERE À POLÍCIA ATRIBUIÇÕES DO JUDICIÁRIO E NÃO 
ATENDE DEMANDAS ESPECÍFICAS DAS MULHERES VITIMADAS 

15 anos de vigência da lei, os registros eviden-
ciam signifi cativa elevação, ano após ano, em 
todo o país.

Na busca por maior efetividade no combate à 
truculência doméstica, editou-se a Lei 13.827/19, 
que, entre outras disposições, trouxe a possibili-
dade de aplicação das medidas protetivas de ur-
gência (mpu) pela autoridade policial, inovação 
apoiada por grande parte da doutrina, porém 
contando com posicionamentos contrários.

Diante desse cenário, o presente estudo bus-
ca reunir os argumentos favoráveis e contrários 
à aplicação das mpu pela autoridade policial.

1. O SISTEMA BRASILEIRO DE PROTEÇÃO 
À MULHER E A LEI MARIA DA PENHA 
Como dito inicialmente, a lmp estabeleceu me-
canismos para prevenir, punir e erradicar a vio-
lência doméstica e familiar contra a mulher. O 
nome da lei se deu em homenagem a Maria da 
Penha Maia Fernandes, cearense, biofarmacêu-
tica, que sofreu agressões fí sicas e psicológicas 
de seu cônjuge. Após duas tentativas de homi-
cídio, em 1983 Maria da Penha levou a conheci-
mento público a brutalidade por que passou, 
resultando na condenação do agressor, em 1996, 

N
a década de 1980, as reivindicações dos 
movimentos sociais, em particular dos
movimentos feministas, foram centra-
das na necessidade de enfrentamento 
mais efetivo em relação à violência con-

tra a mulher, com a criação das delegacias es-
pecializadas de atendimento à mulher (deam), 
responsáveis pelo registro e apuração de casos 
de violência de gênero. A polícia foi a primeira 
instituição que passou a enfrentar e, com isso, 
expor a problemática da agressão contra a mu-
lher ao longo da história.

A percepção das relações sociais de poder 
sobre o prisma do gênero permitiu a identifi ca-
ção de desigualdades, discriminação e violência 
contra as mulheres, embora sejam ainda hoje 
relativizadas.

A Lei 11.340/06, denominada Lei Maria da 
Penha (lmp), é vista no Brasil como um marco 
na prevenção e no combate aos abusos contra 
a mulher, com penas mais rigorosas, trazendo 
a expectativa de efetiva punição para os agres-
sores, e medidas protetivas e de assistência às 
vítimas. No entanto, as estatísticas da violên-
cia doméstica e familiar no Brasil continuam 
sendo um desafi o para os especialistas. Com 
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pela Justiça brasileira, depois de o primeiro jul-
gamento ter sido anulado em 1991.

Em 1998, mesmo com o trânsito em julgado, 
a execução da pena imposta ao, agora, seu ex-
-marido não havia sido iniciada. Em razão disso, 
Maria da Penha apresentou petição à Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos (cidh) 
com o apoio do Centro para Justiça e Direito 
Internacional (cejil) e do Comitê Latino-Ame-
ricano e do Caribe para a Defesa dos Direitos da 
Mulher (cladem).

Em agosto daquele ano, a cejil recebeu a 
denúncia que evidenciava a inércia do Estado 
brasileiro perante as atrocidades sofridas por 
Maria da Penha, pois, passados 15 anos dos fa-
tos que culminaram na condenação do agres-
sor, medidas efetivas para processá-lo e puni-lo 
ainda não haviam sido tomadas.

A comissão, reconhecendo a negligência pra-
ticada pelo Brasil no caso, notifi cou o Estado 
brasileiro e, por fi m, recomendou, entre outras 
medidas, a adoção de providências com a fi na-
lidade de disponibilizar às demais vítimas de 
violência doméstica meios mais céleres para 
processar as denúncias e punir os agressores.

Embora o relatório contivesse algumas ações 
necessárias a serem tomadas pelo governo, não 
houve de sua parte resposta à comissão e, em 

razão disso, no ano de 2001 foi emitido o Relató-
rio 54, responsabilizando o Brasil por sua negli-
gência e omissão no combate à violência contra 
as mulheres.

Por fi m, a comissão condenou o estado do 
Ceará (onde ocorreu o crime) ao pagamento de 
indenização de R$ 20.000,00 por não ter punido 
o réu, valor que foi pago devidamente corrigido. 
Além disso, o ex-marido foi preso um ano após 
a decisão da cidh, em 2002, para cumprir a pena 
de dez anos de prisão, que ocorreu somente 
após 19 anos e 6 meses da ocorrência do crime e 
seis meses antes de sua prescrição.

O relatório da cidh expôs a posição omissa 
do Estado-parte, restando confi gurada viola-
ção à Convenção de Belém do Pará, ratifi cada 
pelo Brasil em 1984, tendo sido o primeiro país 
a ser condenado em âmbito internacional pela 
violação à proteção dos direitos humanos. A 
Lei Maria da Penha, portanto, foi um avanço, le-
vando em consideração que o Brasil previa em 
sua legislação termos como “mulher honesta”
e tolerava situações de agressão em defesa da 
honra masculina.

A intervenção do Estado na esfera domés-
tica apresenta fases distintas, podendo se dar 
mediante intervenção preventiva primária ou 
pós-confl itual. A primeira hipótese busca pre-

A intervenção do Estado na esfera doméstica apresenta fases distintas, 
podendo se dar mediante intervenção preventiva primária ou 

pós-con itual. A primeira hipótese busca prevenir casos de violência
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venir casos de violência, objetivando evitar a 
sua concretização. Exerce papel fundamental 
no enfrentamento do problema, pois, conforme 
ensina Beccaria (1998, p. 130), “é melhor prevenir 
os delitos do que puni-los”, e aloca-se no domí-
nio privilegiado da educação, do esclarecimen-
to e da sensibilização para o respeito e a prote-
ção dos direitos fundamentais. 

Assumindo sua função preventiva e assisten-
cial (Cunha; Pinto, 2007), a lmp determina que 
as políticas públicas coíbam a violência domés-
tica ou familiar contra as mulheres por meio 
de ações articuladas da União, estados, Distri-
to Federal e municípios, e de ações não gover-
namentais, tendo como diretriz “a integração 
operacional do Poder Judiciário, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública com as áreas 
de segurança pública, assistência social, saúde, 
educação, trabalho e habitação” (art. 8º, i). 

A exemplo, cita-se o art. 9º da Lei 11.340/06, 
que prevê as normas de assistência (recor-
rentes aos princípios e diretrizes previstos na 
loas, no Sistema Único de Saúde – sus – e no 
Sistema Único de Segurança Pública – susp), 
tratando da inclusão da mulher no cadastro de 
programas assistenciais; remoção de servidora 
pública; manutenção de vínculo trabalhista.

Ao ingressar no campo das ações efetivas, o 
legislador faz referência à loas (Lei 8.742/93), 
cujas diretrizes principais estão em seu art. 2º1, 
dispostas de forma mais genérica, deixando de 
indicar, objetivamente, as fontes de recursos 
e instrumentos disponíveis para viabilizar a 
“política pública” citada no art. 8º, referindo-
-se apenas que a assistência “será prestada de 
forma articulada e conforme os princípios e 
diretrizes” previstos em leis que já estão em vi-
gor, mas que não têm sido efi cazes na redução 
dos problemas sociais que afl igem a sociedade, 
mormente aqueles decorrentes da pobreza.

O sus e o susp têm sua parcela de contribui-
ção a oferecer, porém já estão demasiadamen-
te sobrecarregados, principalmente o último, 

que praticamente não saiu do papel e não vem 
cumprindo as suas funções. O sus deve ser 
aperfeiçoado para cumprir a sua função na 
política de combate à violência doméstica e fa-
miliar e de apoio à vítima, ao passo que o susp
precisa se fi rmar como órgão articulador das 
ações a serem desenvolvidas nas esferas fede-
ral, estadual e municipal na área da segurança 
pública.

A lmp impõe como dever do Estado-juiz a 
determinação de proteger a mulher por meio 
de programas assistenciais. Contudo, para que 
isso surta seus efeitos, é preciso que os poderes 
Legislativo e Executivo cumpram seus deveres 
em todas as esferas, instituindo tais programas 
e viabilizando verbas orçamentárias necessá-
rias para seu pleno funcionamento, sob pena 
da prestação jurisdicional ser inefi caz (Souza, 
2019).

Atualmente, mulheres de todas as camadas 
sociais podem contar com delegacias especia-
lizadas, casas-abrigo, centros de apoio e outros 
programas governamentais voltados para a 
garantia de seus direitos e defesa de sua segu-
rança e integridade. Entretanto, ainda há pro-
blemas no cumprimento das leis, resultando 
em baixa efetividade das ações oferecidas para 
proteção, reabilitação e inclusão, demonstran-
do resquícios da cultura patriarcal, machista 
e misógina presente na sociedade (Bigliardi; 
Antunes, 2018).

Como a questão requer medidas urgentes, 
repressivas e preventivas compatíveis com 
cada uma das situações que envolvam relações 
íntimas ou familiares, há uma multiplicidade 
de medidas específi cas no art. 22 e, ainda, um 
extenso rol de medidas não especifi cadas, auto-
rizando a vara competente a deferi-las de acor-
do com o caso concreto.

Situações complexas que se apresentem 
como desafi adoras à criatividade do aplicador 
são, por exemplo, aquelas em que a vítima e o 
suposto agressor trabalham no mesmo local, 

A LMP impõe como dever do Estado-juiz a determinação de proteger a mulher 
por meio de programas assistenciais. Contudo, para que isso surta seus efeitos, 

é preciso que os poderes Legislativo e Executivo cumpram seus deveres
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frequentam o mesmo templo religioso ou vi-
vem no local ou próximo de onde exercem suas 
atividades profi ssionais. O juiz deverá verifi car 
se há para a vítima risco sufi ciente para justifi -
car a necessidade da imposição de medida que 
inviabilize o agressor de continuar trabalhan-
do, decidindo a qual dos dois cabe impor o afas-
tamento, mormente porque poderá resultar na 
demissão ou na redução dos seus ganhos, em 
prejuízo do sustento da própria família (Souza, 
2019).

O art. 22 apresenta rol exemplifi cativo de 
medidas protetivas de urgência (mpu), as quais 
possuem características e natureza próprias, 
a maioria delas podendo, inclusive, ser aplica-
das tanto no âmbito criminal quanto no cível 
e mesmo no juízo de família, quando a matéria 
não for da competência do juizado especiali-
zado previsto no art. 14, ou da vara criminal 
mencionada no art. 33. As medidas protetivas 
podem, inclusive, ser aplicadas com as medidas 
cautelares inseridas nos arts. 319 e 320 do Có-
digo de Processo Penal (cpp), alterados pela Lei 
12.403/11, quando estiverem presentes os requi-
sitos necessários. 

Uma das medidas mais frequentemente im-
posta é o afastamento do lar, consistindo na re-
tirada do acusado do local em que convive com 

a ofendida, uma vez que tal medida se mostra 
necessária para evitar que a vítima seja sub-
metida a coação psicológica, principalmente 
nos casos de relação conjugal (Cunha; Pinto, 
2007). Trata-se, portanto, de medida similar já 
existente no ordenamento jurídico, inserida 
no trecho fi nal do parágrafo único do art. 69 da 
Lei 9.099/95, pela Lei 10.455/02, além de guardar 
semelhança com o “afastamento temporário de 
um dos cônjuges da morada do casal” (Brasil, 
1995).

Cabe destacar que a Lei 13.827/19 possibili-
tou a imposição do afastamento do agressor 
pelo delegado de polícia e até por policiais ci-
vis e militares, em caráter pré-cautelar, quan-
do preenchidos os requisitos estabelecidos no 
art. 12-C da lmp, devendo o juiz competente ser 
comunicado “no prazo máximo de 24 horas”, a 
quem cabe decidir “em igual prazo, sobre a ma-
nutenção ou a revogação da medida aplicada, 
devendo dar ciência ao Ministério Público con-
comitantemente” (Brasil, 2006). 

Já o art. 23 da lmp traz em seu escopo cin-
co2 distintas medidas protetivas visando salva-
guardar seus objetivos, especialmente no que 
se refere à garantia da integridade moral, fí sica, 
psicológica e material da mulher vitimada pela 
brutalidade no seio do lar e da família. 

Uma das medidas mais frequentemente imposta é o afastamento do 
lar  (retirada do acusado do local em que convive com a ofendida), 

para evitar que a vítima seja submetida a coação psicológica
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frequentam o mesmo templo religioso ou vi-
vem no local ou próximo de onde exercem suas 
atividades profi ssionais. O juiz deverá verifi car 
se há para a vítima risco sufi ciente para justifi -
car a necessidade da imposição de medida que 
inviabilize o agressor de continuar trabalhan-
do, decidindo a qual dos dois cabe impor o afas-
tamento, mormente porque poderá resultar na 
demissão ou na redução dos seus ganhos, em 
prejuízo do sustento da própria família (Souza, 
2019).

O art. 22 apresenta rol exemplifi cativo de 
medidas protetivas de urgência (mpu), as quais 
possuem características e natureza próprias, 
a maioria delas podendo, inclusive, ser aplica-
das tanto no âmbito criminal quanto no cível 
e mesmo no juízo de família, quando a matéria 
não for da competência do juizado especiali-
zado previsto no art. 14, ou da vara criminal 
mencionada no art. 33. As medidas protetivas 
podem, inclusive, ser aplicadas com as medidas 
cautelares inseridas nos arts. 319 e 320 do Có-
digo de Processo Penal (cpp), alterados pela Lei 
12.403/11, quando estiverem presentes os requi-
sitos necessários. 

Uma das medidas mais frequentemente im-
posta é o afastamento do lar, consistindo na re-
tirada do acusado do local em que convive com 

a ofendida, uma vez que tal medida se mostra 
necessária para evitar que a vítima seja sub-
metida a coação psicológica, principalmente 
nos casos de relação conjugal (Cunha; Pinto, 
2007). Trata-se, portanto, de medida similar já 
existente no ordenamento jurídico, inserida 
no trecho fi nal do parágrafo único do art. 69 da 
Lei 9.099/95, pela Lei 10.455/02, além de guardar 
semelhança com o “afastamento temporário de 
um dos cônjuges da morada do casal” (Brasil, 
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do preenchidos os requisitos estabelecidos no 
art. 12-C da lmp, devendo o juiz competente ser 
comunicado “no prazo máximo de 24 horas”, a 
quem cabe decidir “em igual prazo, sobre a ma-
nutenção ou a revogação da medida aplicada, 
devendo dar ciência ao Ministério Público con-
comitantemente” (Brasil, 2006). 

Já o art. 23 da lmp traz em seu escopo cin-
co2 distintas medidas protetivas visando salva-
guardar seus objetivos, especialmente no que 
se refere à garantia da integridade moral, fí sica, 
psicológica e material da mulher vitimada pela 
brutalidade no seio do lar e da família. 

Uma das medidas mais frequentemente imposta é o afastamento do 
lar  (retirada do acusado do local em que convive com a ofendida), 
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Por fi m, o art. 24 possibilita que o juiz do Jui-
zado de Violência Doméstica e Familiar contra 
a Mulher conceda medidas protetivas de natu-
reza eminentemente patrimonial em favor da 
vítima, voltadas a proteger o patrimônio co-
mum do casal.

Em sede conclusiva, é possível afi rmar que 
a lmp representou grande avanço no enfren-
tamento da criminalidade doméstica contra as 
mulheres no Brasil, reforçando a tutela penal 
e trazendo instrumentos protetivos de grande 
valoração para as ofendidas, a ponto de gerar 
maior sensação de segurança às vítimas (Mon-
tenegro, 2015).

No entanto, a lei não foi sufi ciente para redu-
zir de forma signifi cativa os índices deste tipo 
de barbárie.

2. ARGUMENTOS FAVORÁVEIS ÀS 
ALTERAÇÕES DA LEI 13.827/19
A Lei Maria da Penha não surgiu somente com 
o objetivo de enfrentar a violência doméstica 
e familiar contra a mulher, mas também como 
instrumento de prevenção à opressão de gêne-
ro e de assistência. A fi m de acelerar e aprimo-
rar os efeitos das medidas de proteção, foi edi-
tada a Lei 13.827/19 (Bonfim, 2021), que alterou a 
lmp, acrescentando-lhe o art. 12-C: 

Art. 12-C. Verificada a existência de risco atual ou 
iminente à  vida ou à  integridade física da mulher 
em situação de violência doméstica e familiar, ou de 
seus dependentes, o agressor será imediatamente 
afastado do lar, domicílio ou local de convivência 
com a ofendida:

I − pela autoridade judicial;

II − pelo delegado de polícia, quando o Município 
não for sede de comarca; ou

III − pelo policial, quando o Município não for sede 
de comarca e não houver delegado disponível no 
momento da denúncia.

§ 1º. Nas hipóteses dos incisos II e III do caput deste 
artigo, o juiz será comunicado no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas e decidirá, em igual pra-
zo, sobre a manutenção ou a revogação da medida 
aplicada, devendo dar ciência ao Ministério Público 
concomitantemente.

§ 2º. Nos casos de risco à integridade física da 
ofendida ou à efetividade da medida protetiva de 
urgência, não será concedida liberdade provisória 
ao preso.

Segundo Leitão e Oliveira (2019), a inovação 
legislativa que permitiu a aplicação das medi-
das protetivas de urgência pelo delegado de 
polícia e por policiais civis e militares foi um 
avanço na proteção às mulheres. Isso porque 
os agressores eram benefi ciados pela liberda-
de provisória, resultando em mais agressões, 
muitas delas tendo por consequência a morte 
da vítima. Assim, no entendimento dos autores, 
se a medida se mostrar efi caz, a tendência é que 
os óbitos e eventos de prepotência contra a mu-
lher sejam reduzidos.

Os mesmos autores argumentam que, ao 
ampliar o rol de agentes públicos autorizados 
a conferir essa medida, a nova lei prestigia e as-
segura maior segurança às vítimas, trazendo a 
possibilidade de maior economia ao erário pú-
blico (Leitão; Oliveira, 2019).

Santos (2019) também reputa que a inovação 
foi positiva, pois a mudança benefi cia municí-
pios que não são sedes de comarcas e delega-
cias em que, no momento da denúncia, o dele-
gado não estiver presente.

Garcia (2019), referindo-se à adin 6138, ajui-
zada no stf, questiona a competência do dele-
gado ou a dos policiais para aplicar a medida 
de afastamento do agressor, pois entende que 
a tese utilizada não pode prosperar pois, embo-
ra preveja a possibilidade administrativa para 
a concessão de mpu – a exemplo de como já é 
feito com a lavratura do auto de prisão em fl a-
grante e com o relaxamento do fl agrante pelo 
delegado de polícia –, não é retirada a palavra fi -
nal do magistrado. A mpu é apenas antecipada, 
como já é feito no caso de fl agrante, em que se 
permite que qualquer pessoa dê voz de prisão a 
quem estiver cometendo um delito.

No mesmo sentido é o entendimento de 
Cunha (2019), ao afi rmar que os agentes poli-

A Lei Maria da Penha não surgiu somente com o objetivo de enfrentar 
a violência doméstica e familiar contra a mulher, mas também como 

instrumento de prevenção à opressão de gênero e de assistência
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ciais praticam em seu dia a dia atos que limitam 
direitos fundamentais dos cidadãos e que isso 
não pode servir de justifi cativa para se cogitar 
que seja arguida a inconstitucionalidade dessa 
prática, até porque a decisão tomada pelo dele-
gado de polícia ou por outros agentes da segu-
rança não é soberana, devendo ser submetida 
a um juiz em 24 horas para que possa dar – ou 
não – o seu aval.

Percebe-se, pois, que o que realmente se quis 
privilegiar foi a dignidade da pessoa humana, 
o mais relevante princípio dentre todos os de-
mais. Ademais, o delegado de polícia detém os 
conhecimentos necessários para avaliar se a 
medida protetiva é ou não necessária.

Não obstante as razões favoráveis ao afasta-
mento do agressor do lar pela autoridade poli-
cial, há também argumentos contrários à nova 
legislação, igualmente abalizados e que serão 
detalhados a seguir.

3. ARGUMENTOS CONTRÁRIOS À LEI 
13.827/19 
A Associação Nacional dos Membros do Mi-
nistério Público (conamp, 2016), durante as dis-
cussões do projeto de Lei 13.827/19, emitiu nota 
técnica dispondo sobre o fato de a carta magna 
de 1988 ter estabelecido um sistema de garantia 
de direitos fundamentais, através do qual algu-
mas restrições de direitos precisavam ser sub-
metidas a prévia decisão judicial.

Segundo o parecer, o Supremo Tribunal Fe-
deral (stf) tem reiterado o denominado princí-
pio da reserva de jurisdição3, aplicável a todas 
as restrições impostas aos direitos sensíveis, a 
exemplo da limitação à liberdade e outras me-
didas de natureza cautelar ou investigativas.

O conamp (2016) concluiu pela inconstitucio-
nalidade da transferência, mesmo que provisó-
ria, do poder de limitar os direitos fundamen-
tais afetos à esfera judicial para a esfera policial, 
levando-se em conta que a opção pela aplicação 
das mpu se consubstancia em ingerência grave 
nos direitos fundamentais do acusado. 

Müller (2019), por sua vez, argumenta que a 
concessão de mpu pela autoridade policial pode 
ser entendida como um dispositivo perten-
cente ao direito penal, uma vez que o autor a 
enxerga como uma forma a mais de assegurar 
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ciais praticam em seu dia a dia atos que limitam 
direitos fundamentais dos cidadãos e que isso 
não pode servir de justifi cativa para se cogitar 
que seja arguida a inconstitucionalidade dessa 
prática, até porque a decisão tomada pelo dele-
gado de polícia ou por outros agentes da segu-
rança não é soberana, devendo ser submetida 
a um juiz em 24 horas para que possa dar – ou 
não – o seu aval.

Percebe-se, pois, que o que realmente se quis 
privilegiar foi a dignidade da pessoa humana, 
o mais relevante princípio dentre todos os de-
mais. Ademais, o delegado de polícia detém os 
conhecimentos necessários para avaliar se a 
medida protetiva é ou não necessária.

Não obstante as razões favoráveis ao afasta-
mento do agressor do lar pela autoridade poli-
cial, há também argumentos contrários à nova 
legislação, igualmente abalizados e que serão 
detalhados a seguir.

3. ARGUMENTOS CONTRÁRIOS À LEI 
13.827/19 
A Associação Nacional dos Membros do Mi-
nistério Público (conamp, 2016), durante as dis-
cussões do projeto de Lei 13.827/19, emitiu nota 
técnica dispondo sobre o fato de a carta magna 
de 1988 ter estabelecido um sistema de garantia 
de direitos fundamentais, através do qual algu-
mas restrições de direitos precisavam ser sub-
metidas a prévia decisão judicial.

Segundo o parecer, o Supremo Tribunal Fe-
deral (stf) tem reiterado o denominado princí-
pio da reserva de jurisdição3, aplicável a todas 
as restrições impostas aos direitos sensíveis, a 
exemplo da limitação à liberdade e outras me-
didas de natureza cautelar ou investigativas.

O conamp (2016) concluiu pela inconstitucio-
nalidade da transferência, mesmo que provisó-
ria, do poder de limitar os direitos fundamen-
tais afetos à esfera judicial para a esfera policial, 
levando-se em conta que a opção pela aplicação 
das mpu se consubstancia em ingerência grave 
nos direitos fundamentais do acusado. 

Müller (2019), por sua vez, argumenta que a 
concessão de mpu pela autoridade policial pode 
ser entendida como um dispositivo perten-
cente ao direito penal, uma vez que o autor a 
enxerga como uma forma a mais de assegurar 
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proteção à mulher. Dessa forma, o autor a con-
templa como uma forma de impelir o Estado a 
formular políticas públicas para prevenir e er-
radicar a violência doméstica de gênero no Bra-
sil. O abuso contra a mulher, contudo, demanda 
tratamento realista, e não um que vise apenas 
atender aos clamores sociais, imputando à au-
toridade policial um poder decisório que até 
então era jurisdicional. 

Outra contradição, segundo Carvalho e Maia 
(2020), está na inefi ciência da aplicação da de-
cisão, por razões operacionais, já que no Brasil 
existem delegacias de polícia que sofrem com 
a falta de estrutura e recursos humanos para 
fazer frente às demandas atuais. Dessa forma, 
a atribuição adicional de cumprir as mpu, até 
então dos ofi ciais de justiça, torna os serviços 
prestados pela polícia ainda mais defi cientes. 
Assim, se o objetivo é conferir maior efetivi-
dade à lmp, bastaria que fosse disponibilizada 
ao Judiciário melhor estrutura e um número 
maior de servidores, pois a mera transferência 
de determinadas prerrogativas às delegacias 
de polícia exige que a estrutura seja também 
necessária no órgão policial. Dessa forma, a Lei 
13.827/19 está intencionalmente direcionada a 
atender às demandas sociais, já que não traz 
modifi cações signifi cativas no campo jurídico, 
pois a aplicabilidade das mpu é a mesma, alte-
rando-se somente os órgãos competentes para 
deferir e cumprir as medidas.

Outro argumento citado por Müller (2019) é 
que, antes de ser aprovada, não foi realizado es-
tudo estatístico que relacionasse o controle da 
violência doméstica com o deferimento de mpu 
pela autoridade policial, o que permitiria que 
a inconstitucionalidade dessa legislação fosse 
suscitada pela ausência de prognose legislati-
va. O que se observa, nesse caso, é um défi cit 
na análise prognóstica de efetividade da alte-
ração legislativa, havendo também defi ciência 
nos estudos dos impactos da alteração sobre a 
violação a direitos fundamentais e reserva de 

jurisdição e da inafastabilidade do controle ju-
risdicional.

Já Young (2016) questiona o interesse políti-
co dos delegados de polícia na aprovação das 
mpu, uma vez que a função de delegado já foi 
considerada uma carreira jurídica, o que abre 
margem para discutir a isonomia salarial des-
sa classe profi ssional em comparação com as 
demais carreiras da área, tendo em vista que a 
busca por atribuições de natureza jurídico-de-
cisória seria um passo a mais para alavancar a 
carreira de delegado de polícia.

Destaque-se que as difi culdades que assolam 
o Judiciário no Brasil atingem também as de-
legacias. Assim, da mesma forma que há falta 
de estrutura e recursos humanos no Judiciário, 
essas carências também são encontradas nas 
delegacias de polícia. De qualquer modo, tanto 
os ofi ciais de justiça como os agentes de polícia 
enfrentam difi culdades, especialmente em se 
tratando de localizar e citar o acusado (Mül-
ler, 2019). 

Tem-se que, não obstante a capacidade técni-
ca e teórica dos delegados de polícia, como bem 
expõe Müller (2019), não se pode pactuar com a 
ideia de tornar os juízes meros homologadores 
de decisões proferidas por delegados. Os papéis 
se inverteriam, deslocando-se a competência 
para analisar a necessidade de conceder a mpu 
do Judiciário para a esfera policial, ainda que 
em casos específi cos e de forma residual. 

Ademais, sabe-se que as mpu possuem efei-
tos eminentemente penais ou civis e, normal-
mente, restringem garantias fundamentais do 
cidadão, a exemplo do direito de ir e vir. Então, 
as mpu, especialmente as previstas no art. 22, 
inc. iii, da Lei 11.340/06, só podem ser vistas 
como medidas válidas e idôneas se forem ade-
quadamente fundamentadas em razões de 
fato e de direito e após se proceder à análise 
do caso concreto (Carvalho; Maia, 2020). Nes-
sas hipóteses, o Judiciário atua como instância 
revisora.

As di culdades que assolam o Judiciário atingem também as delegacias. Assim, da 
mesma forma que há falta de estrutura e recursos humanos no sistema judiciário, 

essas carências também são encontradas nos departamentos policiais
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No entanto, segundo Souza (2019), o que 
ocorre, na prática, é o desvio da função princi-
pal da polícia, que poderá ter que deixar de se 
dedicar a investigações criminais para cumprir 
mandados de intimação referentes à concessão 
de mpu. Transfere-se a atribuição dos ofi ciais de 
justiça para agentes policiais sem que estes úl-
timos contem com a estrutura adequada e trei-
namento para assumir a nova função. 

Por fi m, cita-se a ausência de preparo e de 
estrutura da Polícia Civil para atender às mu-
lheres vítimas de violência, já que os agentes 
policiais não têm conhecimento sobre o desen-
volvimento feminista da criminologia crítica, 
sendo possível observar o tratamento machista 
e patriarcal muitas vezes dispensado à vítima.

Do exposto, com relação aos argumentos 
contrários, depreende-se que a concessão de 
mpu pela polícia não só é um meio inefi caz para 
proteger as mulheres, mas também majora o 
despotismo exercido contra elas, sendo, assim, 
uma estratégia excludente. 

CONCLUSÃO
A hostilidade criminosa contra a mulher é um 
mal presente na sociedade, gerando conse-
quências graves, que por muito tempo foram 
subestimadas. No entanto, foi visto que a Lei 
Maria da Penha tirou da invisibilidade os cri-
mes de violência contra a mulher, prevendo 
mecanismos preventivos e repressivos que as 
empoderaram, estimulando-as a denunciar 
seus agressores e rompendo, dessa forma, com 
o ciclo da humilhação e agressividade. 

Como visto neste artigo, um dos mecanis-
mos é a medida protetiva de urgência, voltada 
ao combate repressivo para fi ns de coibir a prá-
tica de crimes ultrajantes contra as mulheres. 
Porém, apesar desse esforço legislativo, as pes-
quisas demonstram que tais casos de violência 
têm aumentado. Nesse contexto, foi editada a 
Lei 13.827/19, que, entre outras disposições, trou-
xe a possibilidade de a autoridade policial con-
ceder mpu, mais especifi camente o afastamento 
do agressor do âmbito doméstico.

Sabe-se que a defesa da mulher demanda 
a real efetividade da lmp no que se refere ao 
atendimento e encaminhamento dos pedidos 
judiciais, desde as primeiras ameaças realiza-
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das. Assim, entende-se que a simples mudança 
da esfera na qual serão concedidas as mpu não 
resolverá as difi culdades advindas da aplicação 
dessas políticas.

São insufi cientes as delegacias especializa-
das de atendimento à mulher, refl etindo na 
ausência de estrutura das delegacias de polí-
cia e das equipes interdisciplinares respon-
sáveis pelo atendimento à mulher agredida. 
A mudança legislativa que concedeu poderes 
judiciais às autoridades policiais dará maior 
poder de decisão aos agentes, que não estarão, 

porém, auxiliados por equipe técnica, com-
prometendo a efetividade do atendimento no 
caso concreto.

Do exposto, conclui-se que a aplicação das 
mpu pela autoridade policial em casos de vio-
lência doméstica contra a mulher viola o prin-
cípio da reserva da jurisdição, tendo em vista 
que transfere para a polícia atribuições que 
são do Judiciário, revelando, adicionalmente, 
o não atendimento a demandas específi cas das 
mulheres vitimadas e a ingerência nos direitos 
fundamentais do acusado. 

NOTAS
1. Art. 2º A assistência social tem por objetivos:

I − a proteção social, que visa à garantia da 
vida, à redução de danos e à prevenção da inci-
dência de riscos, especialmente:

a) a proteção à família, à maternidade, à in-
fância, à adolescência e à velhice;

b) o amparo às crianças e aos adolescentes 
carentes;

c) a promoção da integração ao mercado de 
trabalho;

d) a habilitação e reabilitação das pessoas 
com defi ciência e a promoção de sua integra-
ção à vida comunitária; e

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de 
benefício mensal à pessoa com defi ciência e 

ao idoso que comprovem não possuir meios de 
prover a própria manutenção ou de tê-la provi-
da por sua família.

II − a vigilância socioassistencial, que visa a 
analisar territorialmente a capacidade protetiva 
das famílias e nela a ocorrência de vulnerabi-
lidades, de ameaças, de vitimizações e danos;

III – a defesa de direitos, que visa a garan-
tir o pleno acesso aos direitos no conjunto das 
provisões socioassistenciais.
2. Art. 23. Poderá o juiz, quando necessário, 
sem prejuízo de outras medidas: I – encami-
nhar a ofendida e seus dependentes a progra-
ma ofi cial ou comunitário de proteção ou de 
atendimento; II – determinar a recondução da 

ofendida e a de seus dependentes ao respectivo 
domicílio, após afastamento do agressor; III – 
determinar o afastamento da ofendida do lar, 
sem prejuízo dos direitos relativos a bens, guar-
da dos fi lhos e alimentos; IV – determinar a se-
paração de corpos. V − determinar a matrícula 
dos dependentes da ofendida em instituição de 
educação básica mais próxima do seu domicílio, 
ou a transferência deles para essa instituição, 
independentemente da existência de vaga. (In-
cluído pela Lei nº 13.882, de 2019)
3. RE 593.727/MG; HC 107644/SP; MS 23,452/
RJ.
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Luiz Eduardo Peccinin MESTRE E DOUTORANDO EM DIREITO DO ESTADO PELA UFPR 

REFORMA ELEITORAL: 
FRUSTRAÇÃO OU 
APRIMORAMENTO?
Apesar de as mudanças serem consideradas tímidas, seis novas 
normas entraram em vigência, entre elas a introdução das federações 
partidárias

A
s eleições de  2022 tinham tudo para 
ser  aquelas conduzidas sob a maior re-
forma eleitoral já feita desde a demo-
cratização. As intenções do grupo de 
trabalho criado na Câmara dos Depu-

tados eram ambiciosas: alterando cerca de 900 
artigos, o Projeto de Lei Complementar 112/21 
compilaria toda a legislação eleitoral em um 
novo “Código Eleitoral e de Processo Eleitoral”, 
além de incorporar muitas disposições que até 
então estavam previstas apenas nas resoluções 
do Tribunal Superior Eleitoral.

Apesar de sua aprovação na Câmara dos De-
putados, o Senado Federal priorizou uma maior 
discussão do projeto, o que deixou a ampla re-
forma para ser discutida  possivelmente nas 
eleições de 2024.

Então, o que foi aprovado para as próximas 
eleições? 

Apesar de a reforma que vigorará para o plei-
to de 2022 ser considerada tímida, seis novas 
normas entraram em vigência (ec 111/2021, lc 
184/2021 e as leis ordinárias 14.192/21, 14.197/21, 

14.208/21 e 14.211/21) para alterar pontos da legis-
lação relacionados a inelegibilidades, federações 
partidárias, datas de posse, critérios para distri-
buição dos fundos partidários, participação da 
mulher na política e fi delidade partidária. 

No geral, foram pontuais as alterações em 
relação à atual legislação. Temas sempre po-
lêmicos como fi nanciamento de campanhas, 
propaganda eleitoral, prestações de contas, 
por exemplo, fi caram ao encargo do plp 112/21 e 
aguardam discussão no Senado. 

Mesmo assim, as alterações vigentes para 2022, 
apesar de poucas, foram importantes e, no geral, 
positivas para o aprimoramento do sistema.

FEDERAÇÕES E COLIGAÇÕES 
PARTIDÁRIAS

Talvez, a alteração mais signifi cativa para as es-
tratégias políticas nas próximas eleições seja a 
introdução das federações partidárias ao siste-
ma eleitoral brasileiro. Vindo como medida de 
salvaguarda dos pequenos partidos em face da 
“cláusula de desempenho” (ec 97/17), as federa-
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Apesar de sua aprovação na Câmara dos Deputados, o Senado Federal 
priorizou uma maior discussão do projeto, o que deixou a ampla reforma 

[eleitoral] para ser discutida possivelmente nas eleições de 2024

ções impõem uma aliança diferente das já co-
nhecidas coligações partidárias.

A Lei 14.208 alterou a Lei Eleitoral (Lei 9.504/97) 
e a Lei dos Partidos Políticos (Lei 9.096/95) para 
inserir a federação dos partidos como a união de 
dois ou mais partidos registrados no tse por um 
período mínimo de quatro anos, para concorrer 
a cargos eletivos majoritários e proporcionais e 
atuarem durante a legislatura no parlamento. A 
despeito de manterem sua autonomia, os par-
tidos agora deverão funcionar como um bloco 
por todo o mandato, além da obrigatoriedade de 
atuarem dessa forma em âmbito nacional. 

As coligações partidárias sempre foram muito 
criticadas por representar alianças de conveniên-
cia para as eleições, sem compromisso ideológico 
ou programático, além de confundirem o eleitor 
ao permitir o aproveitamento de votos em um 
candidato ou partido para outro sem identifi cação 
com a escolha do eleitor. As federações, assim, im-
põem um compromisso nacional desses partidos, 
que perdura por toda a legislatura, estimulando 
um pacto duradouro e programático das agremia-
ções, o qual não se encerra com as eleições.

Após a sanção da reforma, em decisão limi-
nar no âmbito na adi 7021, o ministro Luís Ro-
berto Barroso entendeu pela constitucionali-

dade das federações, porém percebeu que, para 
participarem das eleições, elas precisam estar 
constituídas e obterem o registro de seu esta-
tuto perante o Tribunal Superior Eleitoral no 
mesmo prazo aplicável aos partidos políticos, 
ou seja, seis meses antes das eleições.

Assim, aparentemente, a mudança pode ser 
considerada positiva, mas somente sua imple-
mentação no próximo pleito poderá dizer se a 
introdução trouxe ou não um verdadeiro apri-
moramento do sistema eleitoral.

PARTICIPAÇÃO DAS MULHERES E 
DEMAIS MINORIAS NA POLÍTICA

Os dados brasileiros de inclusão da mulher na 
política são, sob todo ponto de vista, constran-
gedores. Apesar do crescimento após as elei-
ções de 2020, as mulheres ainda ocupam ape-
nas 15% das cadeiras na Câmara dos Deputados 
e 12% no Senado Federal. Numericamente, no 
que toca à inclusão política feminina, vence-
mos na América Latina apenas o Paraguai e o 
Haiti. Globalmente, estamos em 140º lugar e 
perdemos para o Afeganistão, que possui 27% 
de mulheres em seu parlamento.

Diante da inércia do Legislativo em tomar 
medidas mais incisivas nesse propósito, nos úl-
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Alterou-se o art. 323 do Código Eleitoral e o crime de divulgação de conteúdos 
sabidamente inverídicos contra candidatos e partidos, delito agora agravado nos casos 

de menosprezo ou discriminação à condição de mulher ou à sua cor, raça ou etnia

timos anos o tse e o stf tomaram a dianteira no 
assunto e deram respostas duras e necessárias 
aos partidos políticos no que concerne a inclu-
são da mulher na política. Destaca-se a possi-
bilidade de cassação de mandatos benefi ciados 
pela fraude à cota de gênero (mediante uso das 
chamadas “candidatas laranja”) e a destinação 
proporcional de recursos do Fundo Partidário 
e do Fundo Especial de Financiamento de Cam-
panhas (fefc) às mulheres e negros inscritos 
como candidatos.

Neste ano, enfi m, normas importantes a fa-
vor do tema foram introduzidas.

Primeiro, o Congresso, mediante a Lei 
14.192/21, instituiu medidas signifi cativas de 
combate à violência política contra a mulher, 
como a proibição de propaganda que deprecie 
a condição de mulher ou estimule a discrimi-
nação em razão do sexo feminino, da cor, raça 
ou etnia. Ademais, o novo art. 326-B do Código 
Eleitoral criminaliza a conduta de “assediar, 
constranger, humilhar, perseguir ou ameaçar, 
por qualquer meio, candidata a cargo eletivo ou 
detentora de mandato eletivo”, menosprezando 
ou discriminando a condição de mulher.

A norma também alterou o art. 323 do mes-
mo diploma que trata do crime de divulgação 
de conteúdos sabidamente inverídicos (fake 
news) contra candidatos e partidos, delito ago-
ra agravado nos casos de menosprezo ou dis-
criminação à condição de mulher ou à sua cor, 
raça ou etnia. Ainda, foi estabelecida aos esta-
tutos partidários a previsão obrigatória de nor-
mas voltadas à prevenção, repressão e combate 
à violência política contra a mulher.

Por fi m, um bem-vindo incentivo à represen-
tação das minorias foi criado pela ec 111/21, ao 
determinar que, para efeito da distribuição dos 
recursos do Fundo Partidário e do Fundo Espe-
cial de Financiamento de Campanha (fefc), “os 
votos dados a candidatas mulheres ou a candi-
datos negros para a Câmara dos Deputados nas 
eleições realizadas de 2022 a 2030 serão conta-

dos em dobro”. A medida cria um incentivo fi -
nanceiro salutar aos partidos no lançamento 
de candidaturas femininas e negras com real 
possibilidade de sucesso eleitoral.

INELEGIBILIDADE

No tema das inelegibilidades, a novidade intro-
duzida não trouxe tanto consenso sobre seus 
benefí cios. 

A Lei Complementar 184/2021 inseriu o § 4º-A 
ao art. 1º da Lei Complementar 64/90, prevendo 
uma excludente de incidência da inelegibilida-
de decorrente da rejeição de contas de gestores 
aos casos em que a desaprovação pelos tribu-
nais de contas não implique imputação de dé-
bito e seja sancionada exclusivamente com a 
pena de multa.

Além de diminuir o âmbito de incidência da 
inelegibilidade que mais afasta candidatos das 
eleições, a medida também é criticada pela sua 
má redação, que ainda abre margem para a ju-
dicialização de candidaturas e a insegurança 
jurídica de candidatos e partidos, contrariando, 
portanto, um dos propósitos declarados do pro-
jeto de lei que deu origem à mudança.

NÚMERO DE CANDIDATURAS E 
CÁLCULO DAS SOBRAS ELEITORAIS

Nesse ponto, a medida atende a uma demanda 
dos próprios partidos no aprimoramento do 
cálculo das cadeiras obtidas nas eleições pro-
porcionais ao Legislativo. 

Para tanto, a Lei 14.211/21 alterou a redação 
da Lei das Eleições e do Código Eleitoral para 
implementar duas mudanças relevantes: (a) 
redução do número de candidatos das elei-
ções para a Câmara dos Deputados, a Câmara 
Legislativa, as assembleias legislativas e as câ-
maras municipais para até 100% do número de 
lugares a preencher mais um; (b) participação 
na distribuição das sobras (vagas não preen-
chidas com os critérios do quociente eleitoral 
e partidário) apenas entre os partidos que te-
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nham obtido pelo menos 80% do quociente 
eleitoral e pelos candidatos que tenham obtido 
votos em número igual ou superior a 20% des-
se quociente.

FIDELIDADE PARTIDÁRIA

Por fi m, a última novidade que merece desta-
que é a introdução do § 6º ao art. 17 do texto 
constitucional, que prevê a possibilidade de 
anuência do partido para a migração parti-
dária sem perda do mandato parlamentar. A 
concordância da agremiação, assim, soma-se às 
demais hipóteses legais de justa causa que afas-
tam a regra da fi delidade partidária, conforme 
art. 22-A da Lei 9.096/95.

A norma posta pela ec 111/21, todavia, não re-
presenta inovação tão signifi cativa ao sistema, 
visto que a hipótese de concordância do parti-
do já era aceita pela jurisprudência dos tribu-
nais eleitorais.

QUAL O BALANÇO QUE PODEMOS 
FAZER DA ATUAL REFORMA?

A reforma aprovada, que valerá para as eleições 
de 2022, pode ter frustrado as expectativas de 
muitos dos envolvidos no processo. Afi nal, fo-

ram meses de discussão pelo grupo de trabalho 
instituído pela Câmara dos Deputados, que 
tinha a intenção clara de fazer valer as novas 
regras para o próximo pleito. Igualmente, a sim-
plifi cação e codifi cação da legislação eleitoral é 
uma demanda antiga dos operadores da maté-
ria, além de ser extraída do próprio texto cons-
titucional.

Por outro lado, infelizmente, a prática das 
reformas da legislação eleitoral no Brasil não é 
das melhores. Os projetos, em geral, são apro-
vados às pressas, com pouco debate, tendem 
a acalmar ânimos e (convenientes) interesses 
do momento. Ao fi nal, as usuais promessas de 
aprimoramento fi cam no papel, quando não 
pioram ainda mais o sistema. 

Em resumo, melhor uma reforma tímida 
mas no geral positiva do que uma substanciosa 
mas mal debatida. Reformar o sistema eleito-
ral é reformar os instrumentos que traduzem 
a vontade popular em representação, ou seja, 
a própria democracia. Nesse processo, a pres-
sa não costuma ser amiga do amadurecimento 
democrático, que exige debate, participação e 
ampla refl exão da sociedade, dentro e fora do 
parlamento. 

Luiz Eduardo Peccinin. Sócio-fundador da Peccinin Advocacia. Doutorando e mestre em Direito do Es-
tado pela Universidade Federal do Paraná. Bacharel em Direito pela mesma instituição. Especialista em 
Direito Administrativo e em Direito Eleitoral. Membro da Abradep – Academia Brasileira de Direito Elei-
toral e Político.
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Ives Gandra da Silva Martins ADVOGADO

DEONTOLOGIA TRIBUTÁRIA
É impossível sustentar qualquer ordenamento jurídico em uma 
sociedade em crise e que ainda é onerada por imposições fi scais que 
reduzem suas potencialidades

afetam. Kant (1788) afi rma que “a consciência de 
uma livre submissão à não violação à lei” liga-se 
“a uma coação inevitável”2.

Messner, por essa razão, considera tratar-se 
de uma necessidade que é “simultaneamente, 
condicional e condicionada”, porque depende, 
da mesma forma, da autodeterminação e da 
procura da plenitude da natureza. Para mostrar 
que a plenitude da natureza não tolera senão 
um agir conforme a lei natural, argumenta que 
basta uma infração à lei natural para que o ho-
mem perca sua plenitude e passe a agir de uma 
maneira infra-humana3.

Por essa razão, a necessidade da consciência, 
como imanente, é uma necessidade de “dever 
ser” e não de coação, de tal maneira que a de-
ontologia vincula, por consequência, o homem 
à lei natural-moral. E, portanto, a lei natural-
-moral é um imperativo da natureza.

O pensamento kantiano, entretanto, mesmo 
reconhecendo essa formulação, faz com que 
a razão constitua a si mesma como lei moral. 
Diverge, portanto, da concepção que aceito, se-

I. O FATO FUNDAMENTAL DA TEORIA DO 
DEVER 

A
essência da lei natural -moral, como  
afi rma Messner, é dirigir o homem à 
plenitude de sua natureza, o que vale 
dizer, ao seu verdadeiro ser1.

Não sendo a conduta moral, para 
ele, uma necessidade fatal, mas decorrência de 
sua autodeterminação, o que pode, evidente-
mente, no convívio social, ordenar-se para a sua 
plena realização ou para a gradual corrupção e 
extermínio.

Muito embora o livre exercício da vontade 
humana pautado pela moralidade não decor-
ra de uma tendência irreversível, há algo que 
o vincula à busca dessa plenitude. Quando age 
contra ela, o homem experimenta a sensação 
de transgredir o imperativo de consciência, de 
incorrer em violação, pelo menos durante certo 
período. Mesmo quando o hábito de violentar 
a consciência a amortece, fazendo-o perder a 
sensibilidade, essa tendência subsiste, indepen-
dente dos aspectos positivos ou negativos que a 
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gundo a qual todas as leis naturais que regem 
o universo são preexistentes, sendo, por mera 
consequência lógica, também preexistente às 
criaturas, individual ou socialmente conside-
radas, as leis naturais morais referentes a essa 
convivência. Nem a razão prática nem a razão 
pura criariam um bem, um valor e uma moral 
objetivos, que apenas poderiam aproximar-se 
mais ou menos das leis morais naturais, na me-
dida em que a “moral racional” fi casse mais ou 
menos próxima da “moral natural”4.

Como última consequência, a natureza ple-
na do ser humano, que caracteriza a busca de 
seus fi ns existenciais verdadeiros, faz com que 
o bem e o dever, em sua conexão, não estejam 
formulados de forma negativa, mas positiva, 
como demonstra o jusfi lósofo alemão quando 
afi rma que a lei natural-moral expressa, huma-
namente, na vedação “não deves roubar”, tem 
conformação no direito natural da seguinte 
maneira: “Na tua conduta em relação à proprie-
dade alheia, deves conservar a ordem exigida 
pela tua natureza”5.

Traço essas considerações preambulares 
para deixar claro que toda a análise jurídica 
que não se basear em uma formulação de direi-
to natural com o implícito conteúdo de moral 
e justiça surge, em sua formulação extrínseca, 
apenas como abstração desligada do fi m a que 
deveria atender.

O permanente conteúdo universal, como 
exigência fundamental de um conceito de jus-
tiça inerente à consecução da plenitude do ser 
humano, individual e socialmente, não pode 
prescindir de formulação em que o elemento de 
menor relevância será o poder capaz de gerar a 
norma e de fazê-la cumprir, pois o mesmo ape-
nas decorre de toda a norma nascida no âmbito 
do direito positivo. Reduzir a ciência jurídica a 
meras indagações sobre a perfeição do veículo 
imperativo, em que a lei posta se transforma, é, 
em verdade, retirar a única razão pela qual deve 
a lei existir, no condicionamento dos compor-
tamentos humanos, individuais ou sociais, qual 
seja, ordená-los justamente.

Essa é a razão pela qual, na pré-elaboração 
legislativa, a densidade pertinente aos fatos 
fundamentais à construção de uma norma não 
só formalmente correta, mas também estrutu-
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ralmente justa, e a procura de adequação da lei 
positiva à lei moral natural preexistente, não 
podem desconsiderar qualquer aspecto que 
impeça a apreensão da plenitude dos compor-
tamentos naturais, desejáveis e indesejáveis6.

Ora, os princípios expostos valem para a ci-
ência jurídica e para o direito instrumentaliza-
do como um todo, o que vale dizer que todos os 
ramos autônomos, didática ou legalmente, em 
face das implicações pela lei maior apresenta-
das, como partes desse todo, também são in-
fl uenciados e devem ser examinados sob essa 
perspectiva.

Há uma deontologia jurídica geral, assim 
como uma deontologia jurídico-tributária, ape-
nas plenamente satisfeita à medida que é exami-
nada à luz do dever moral, como imperativo da 
consciência. E, como decorrência, as violações 
desse imperativo, mesmo que a forma veicula-
dora preencha todos os requisitos expressionais 
das correntes formalistas, não deixam de ser 
violações. Como no exemplo da bebida, que reti-
ra ao ébrio o exercício da plenitude da natureza 
humana, as normas antinaturais não subsistem, 
por violentarem as leis morais de convivência e 
terminam, de uma forma ou de outra, por ser al-
teradas, mais ou menos, violentamente7. É dessa 
forma, também, no campo tributário. 

II. A PERCEPÇÃO BÁSICA DA 
DEONTOLOGIA

Há uma lei natural para os animais e outra 
para os seres humanos, já que, embora as leis 
naturais biológicas que regem a procriação 
dos seres vivos se assemelhem, não são idênti-
cas, havendo aqueles que se autorreproduzem, 
aqueles cuja gestação se faz fora do organismo 
materno, aqueles em que o macho é o responsá-
vel pela fase de incubação8.

As leis que regem a reprodução dos seres vi-
vos são naturais, embora seja variada a forma 
de sua incidência, como diversos são os seres 
vivos que o planeta abriga.

A consciência, característica fundamental do 
ser humano, não é detectável nos demais seres. 
Isso porque a razão é inerente ao homem, único 
capaz de, por livre determinação, violentar as 
leis que regem harmonicamente suas relações 
vitais com base em uma falsa percepção dos 
fatos, de uma deformação inata ou da fraqueza 
da vontade em se harmonizar com a plenitude 
de seu ser9.

Os seres vivos irracionais aprendem desde 
cedo que seu esforço fí sico poderá dar-lhes a se-
gurança natural para sobrevivência, e suas ap-
tidões são instintivamente desenvolvidas para 
a autopreservação. Os seres que dependem da 
força tendem para o exercício corrente dessa. 
Os que dependem da velocidade, de igual for-
ma. Os seres irracionais que não desenvolvem 
suas aptidões natas estão condenados ao exter-
mínio, raramente atingindo a idade adulta.

Da mesma forma, os seres humanos tendem, 
por naturalmente dotados, à busca da plenitu-
de de seu ser ou dos seus fi ns existenciais. Isso 
vale dizer que o homem, ao procurar essa pleni-
tude – à evidência, de complexidade de detec-
ção consideravelmente maior, pela sua própria 
racionalidade e pela necessidade inata de viver 
em sociedade – deve lutar, em duplo campo, 
qual seja, contra as próprias tendências incon-
troladas, falta de vontade ou busca do hedonis-
mo e contra as imposições sociais, inclusive de 
natureza legal, que nem sempre facilitam o ca-
minho que lhe dá razão de ser10.

O estudioso de história deve sempre fi car 
perplexo e admirado quando verifi ca que, nada 
obstante os fatores criados artifi cialmente pela 
razão e pelo livre-arbítrio para sua desestabi-
lização natural, o ser humano sempre aspira a 
valores maiores, procurando eleger líderes, se-
guir escolas, idealizar situações, nessa procura, 
muitas vezes tresloucada, de algo superior.

Os líderes carismáticos do mundo, inclusive 
aqueles com forte deformação moral, como Hi-
tler, apenas conseguiram exercer tal liderança 

Toda a análise jurídica que não se basear em uma formulação de direito 
natural com o implícito conteúdo de moral e justiça surge, em sua formulação 

extrínseca, apenas como abstração desligada do  m a que deveria atender
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pela excepcional capacidade de apreender essa 
tendência inata do ser humano para valores 
maiores, manipulando-a para identifi cá-la com 
suas formulações pessoais11.

O detentor do poder de criar leis e de fazê-las 
de modo a que sejam aplicáveis é exatamente 
quem mais deve estar voltado para a fenome-
nologia própria à natural, isto é, inerente ao ser 
humano. Deve ter a preocupação de fazer a lei 
natural ser refl etida também na lei positiva, 
de tal maneira que as relações sociais entre os 
seres humanos sujeitos a sua soberania fl uam 
sem traumas ou desajustes.

Em relação às atividades ilícitas ou disfarça-
damente lícitas, não se pode deixar de conside-
rar, em primeiro lugar, se tais atividades, antes 
de preencherem o campo formal da licitude ou 
ilicitude no campo jurídico – isto é, antes de 
serem lícitas ou ilícitas, com base em sua con-
formação legal positiva – também são lícitas no 
plano natural-moral.

Sempre que o ser humano buscar ativida-
des que saiam do campo que lhe é próprio, ou 
se identifi ca com os seres irracionais ou adota 
soluções de autodestruição. Mesmo que a lei 
formal considere tais atividades lícitas, são elas 
ilícitas perante a lei natural, que deve reger o 
fl uxo normal das relações sociais.

A liberdade sexual propugnada por muitos 
defensores da liberdade absoluta, sem respon-
sabilidade maior – segundo os quais os seres 
humanos deveriam ter comportamento sexual 
à maneira de qualquer animal, sem qualquer 
espécie de compromisso – à evidência, não re-
presenta uma evolução do ser humano, mas 
uma involução, pois o que se defende é a liber-
dade de retornar à lei da selva.

Poder-se-á falar em liberdade animal, mas 
tal liberdade não será nunca uma liberdade 
compatível com o ser humano e com a sua ra-
cionalidade “hominal”12.

Evidentemente, sempre que um ser homem, 
a título do exercício dessa “liberdade animal”, 
se arrogar o direito de impor sua concepção, 
maquinando consciências e invadindo lares e 
logradouros públicos com essa forma selvagem 
de ver as coisas, a liberdade da consciência não 
será orientada na procura imperativa, deonto-
lógica, da plenitude do ser humano. No máxi-
mo estará manipulando os desarmados, mais 
fracos, para a pretensa “plenitude” de um ser 
animal.  De resto, impossível, pois o ser irracio-
nal, por não possuir consciência, vive as leis na-
turais de forma própria à sua irracionalidade.

O que releva perceber é que há comporta-
mentos humanos e comportamentos animais, 

Como no exemplo da bebida, que retira ao ébrio o exercício da plenitude da 
natureza humana, as normas antinaturais não subsistem, por violentarem as 

leis morais de convivência. É dessa forma, também, no campo tributário
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e os que tentam reduzir a conduta humana a 
uma conduta animal não levam nem à plenitu-
de do ser humano nem à plenitude do ser ani-
mal. Essa forma de liberdade, que se opõe à lei 
natural de ambas as condutas, conduz à auto-
destruição e ao extermínio13.

III. A NORMA POSITIVA E A NORMA 
NATURAL

Todas as atividades, situações, fatos ou condutas 
humanas que violem comportamentos sociais 
tendentes à convivência conforme a lei natural, 
quando reguladas no plano jurídico formal, reti-
ram legitimidade à imposição da norma.

Muito se tem discutido sobre a essência do 
estado de direito, na medida em que a concep-
ção formal, que se lhe dá, está vinculada a dois 
elementos considerados basilares à sua susten-
tação, a saber: 1) que a lei seja o instrumento ab-
soluto da regência estatal e da consecução de 
suas fi nalidades; e 2) o acesso ao poder, dotado 
de competência para formular a lei, se faça pela 
escolha direta e livre daqueles que suportam o 
império do ato legislativo14.

Embora, sob o aspecto formal, a concepção 
seja correta, longe está de esgotar a estrutura 
fundamental do verdadeiro estado de direito15.

A simples utilização do raciocínio lógico não 
pode eliminar a percepção de leis naturais que 
regem a convivência social. À medida que o es-
tado de direito é criado segundo uma acepção 
jurídico-formal, nos estritos limites daquelas 
fronteiras, mas os detentores do poder se ne-
guem a observar “a natureza natural” de todas as 
normas legais que apliquem ou criem, estar-se-
-á, no máximo, perante um estado de direito for-
mal, mas não perante um estado de direito real16.

A adesão popular direta ou indireta às lide-
ranças existentes nem por isso representa que 
sua aquiescência gere a solidez de um estado de 
direito real.

Era um estado de direito formal aquele que 
antecedeu a queda da 4ª república francesa, e 

não o era aquele que sustentou Hitler, nos anos 
anteriores à segunda guerra. Não tinha, o go-
verno francês – afastado pelos que levaram De 
Gaulle ao poder – o apoio popular, e tinha-o Hi-
tler, em seus primeiros anos.

A adesão popular, embora fundamental, não 
é o único elemento que compõe a essência do 
estado de direito real, pois é altamente manipu-
lável, como o exemplo de Hitler está a demons-
trar. A teoria de Goebbels, de que uma mentira 
dita de forma universal, que não possa ser con-
testada de forma universal, passa a ser verdade, 
defi ne o grau de manipulação que a adesão po-
pular para o acesso ao poder pode sofrer17.

O estado de direito ideal é aquele que, no 
plano formal, se subordine à lei produzida por 
quem detém o poder por livre e universal esco-
lha e, no plano real, promova a conjunção das 
leis positivas com as leis naturais. Impossível é 
obter a plenitude do estado de direito sem am-
bas as convergências.

É bem verdade que, se o estado de direito real 
se constitui anteriormente ao estado de direito 
formal, esse será decorrência natural daquele, 
como imperativo lógico da vivência das leis na-
turais que levam à plenitude do ser humano. 
O fenômeno inverso, entretanto, não provoca 
idêntica consequência convergencial18.

Para efeitos do presente parecer, tais consi-
derações visam apenas levar a algumas refl e-
xões adicionais.

A primeira delas diz respeito à necessidade, 
por parte dos que pretendem a conjunção entre 
as duas facetas do verdadeiro estado de direito, 
de diagnosticar aquelas atividades que, por se-
rem contrárias às leis naturais, colocam-se fora 
do campo normativo ideal, devendo ser desesti-
muladas ou reorientadas para que não venham, 
como os frutos podres, a apodrecer os demais 
pelo contágio.

A norma positiva deve ser elaborada com a 
preocupação fundamental dessa coerência ló-
gica, pois, à medida em que a norma positiva 

O estado de direito ideal é aquele que, no plano formal, se subordine à lei 
produzida por quem detém o poder por livre e universal escolha e, no plano 

real, promova a conjunção das leis positivas com as leis naturais
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violentar a norma natural e passar a servir de 
padrão manipulador impositivo, a sociedade 
tenderá a sofrer, por decorrência, a deteriora-
ção pertinente a esse tipo de condução, com-
prometendo a base de sustentação da convi-
vência social permanente, que apenas a norma 
natural oferece19. 

A história demonstra, no estudo da queda de 
todas as civilizações, que o ordenamento jurí-
dico dos períodos decadentes contemplava con-
juntos inteiros de leis contrárias à lei natural-
-moral.

O que impressiona é que todas as atividades 
contrárias à lei natural, nos períodos históricos 
de degenerescência civilizacional, eram tidas 
por lícitas, sem ordenamentos desestimulado-
res, com o que o próprio ordenamento jurídico 
implantado e vigente colaborava para o exter-
mínio daquele povo, nação ou civilização.

A percepção dessa realidade é fundamental 
para entender que, à luz de uma teoria geral da 
imposição tributária e da função social do tribu-
to, a utilização do instrumental impositivo, à ma-
neira das vacinas autógenas, é possível adequar 
à lei positiva à lei natural, no desestímulo das ati-
vidades contrárias à plenitude social e humana20.

IV. A JURÍDICA PROFILAXIA AUTÓGENA 

Uma pessoa picada por uma cobra pode salvar-
-se do envenenamento utilizando soro produ-
zido com substâncias oriundas do próprio ve-
neno. Certas moléstias são prevenidas com a 
utilização de vacina em que os próprios germes, 
bacilos, vírus e bactérias são inoculados para 
combatê-las. Algumas vacinas são produzidas, 
inclusive, não com material colhido dos germes 
do mesmo tipo existentes no meio ambiente, 
mas daqueles retirados do próprio doente já in-
feccionado21. Recentemente, viu-se como diver-
sas vacinas produzidas contra o coronavírus 
foram desenvolvidas com a utilização do vírus 
vivo ou morto.

A descoberta científi ca dessas propriedades 
não representa uma criação do ser humano, mas 
apenas a aplicação conjunta de uma série de leis 
naturais, otimizadas pela análise da medicina.

Combater o mal utilizando-se do próprio mal 
é algo que defl ui da observação do universo e 
das leis naturais que o regem.
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Ora, em relação às atividades ilícitas ou inde-
sejáveis ou contrárias às leis naturais-morais, 
como já se viu no passado, o combate a sua con-
sistência, no plano jurídico, apenas pela mera 
distinção formal da licitude e da ilicitude, tende 
somente a representar uma vedação de nature-
za instrumental, sem consequências práticas 
tactáveis22.

O exame do processo legislativo, que leva à 
objetividade de um combate sério e adequado 
à ilicitude real, à ilicitude disfarçada ou ilici-
tude tolerada, não pode encerrar-se na mera 
proposição de normas proibitivas, vedatórias e 
responsabilizadoras, sem que se atinja o fulcro 
essencial, que gera a proliferação de tais ativi-
dades. Vedar uma atividade capaz de produzir 
lucratividade econômica elevada, sem atingir a 
própria lucratividade, é não vedá-la, mas esti-
mulá-la. Isso porque a vedação retira do merca-
do os menos ousados, permitindo que os mais 
ousados e os delinquentes por ela se interessem 
e a administrem.

A vacina médica utiliza-se do próprio mal 
para curá-lo. A melhor forma de combater a 
ilicitude não é proibi-la, mas desestimulá-la 
mediante remédio que a torne tolerável sob o 
aspecto legal, mas onerosa, afastando os que 
a exploram marginalmente e retirando parce-
la substancial dessa lucratividade da mão de 
seus controladores, para transferi-la ao Estado, 
que terá melhores condições de gerir e aplicar 
tal receita em fi nalidades sociais, que aqueles 
que apenas objetivam o lucro e que não nu-
trem qualquer interesse pela sociedade em que 
vivem23.

À evidência, a lei capaz de tolerar e não 
considerar ilegais atividades contrárias à lei 
natural, adaptando-as com instrumental per-
tinente de controle e desincentivo, não pode 
ser examinada como se fosse contrária à lei 
moral, mas como forma de permitir a reversão, 
pelo direito, de sua expansão24. Não se trata de 
justifi car os meios pelos fi ns, mas de simples 

tolerância legal, como forma mais efi ciente de 
reconduzir comportamentos ao que é essencial 
no ser humano.

O rigor que o governo da China continental 
mantinha sobre o comportamento da socie-
dade no concernente ao jogo, sexo, drogas etc., 
permitiu-lhe, no passado, uma evolução moral 
de maior densidade que a do Ocidente, não 
obstante a falsa sustentação de sua fi losofi a 
marxista, de resto, nesse ponto, absolutamente 
inaplicada. Isso porque a lei natural independe 
das teorias e de ideologias, que, como nascem, 
desaparecem, ao passo que aquela sempre per-
manece25.

O fato a ressaltar, entretanto, é que a magni-
tude decorrente de um compromisso concreto 
do povo com a busca de leis naturais, em cam-
pos de tal importância, livrou a China, até há 
alguns anos, da problemática própria da atual 
decadência de costumes que o Ocidente passou 
a viver.

É bem verdade que outros problemas impe-
diram que esse país atingisse um conjunto har-
mônico entre as normas positivas e as naturais 
concernentes à moral familiar. No entanto, os 
resultados foram surpreendentemente supe-
riores – de forma especial, em relação à juven-
tude – àqueles obtidos no Ocidente, que abra-
çou uma liberdade irresponsável em relação à 
família, às drogas, aos desvios sexuais, à mora-
lidade profi ssional etc.26 Já no que diz respeito 
à limitação de um único fi lho por casal e à obri-
gação de abortar para evitar prole numerosa, a 
legislação positiva feriu os direitos fundamen-
tais da pessoa humana. E a revisão da política 
fez-se necessária porque o envelhecimento da 
população reduzia a mão de obra disponível, 
não substituída por jovens.

Almerindo Lessa, reitor da Universidade Li-
vre de Macau, cujo chanceler era indicado pelo 
governo da China continental, nos diversos 
contatos que mantivemos, atestou essa faceta. 
Da mesma forma, Alberto Xavier e João Luiz da 

A melhor forma de combater a ilicitude não é proibi-la, mas desestimulá-la 
mediante remédio que a torne tolerável sob o aspecto legal, retirando parcela 
dessa lucratividade da mão de seus controladores, para transferi-la ao Estado
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Costa André, que lá estiveram para ministrar 
cursos, antes da abertura para o Ocidente, con-
fi rmaram essa realidade27.

De modo geral, parece-me, portanto, que os 
resultados da tolerância podem ser satisfa-
tórios. A minha sugestão reside em reverter o 
processo de corrosão moral propiciado pelo 
excessivo exercício da liberdade de agir, me-
diante a redução de seu interesse econômico. 
Esse método me parece muito mais adequado 
à liberdade da consciência – que todos os seres 
humanos devem ter, mesmo para errar – do que 
aquele processo de imposição forçada, que a 
China adota, o qual, embora coerente com a lei 
natural, fere a liberdade de escolha.

Tornar legalmente lícito, mas oneroso, o que 
é moralmente ilícito, retirando-lhe todo o inte-
resse econômico para aquele que se aprovei-
taria da ilicitude, é reduzir substancialmente 
a capacidade deletéria de um comportamento 
que implique na corrupção dos valores maiores 
e naturais do ser humano e da sociedade, o que 
a mera vedação formal não consegue combater. 

V. A RELEVÂNCIA DA IMPOSIÇÃO 
TRIBUTÁRIA 

Por todo o exposto, resta evidente a relevância 
do direito tributário como instrumento hábil 

para permitir a reorientação dos costumes e o 
combate efetivo àquelas atividades indesejá-
veis e corrosivas da convivência social.

Entre todos os ramos jurídicos, o direito tri-
butário consiste naquele que mais permite a 
participação direta do Estado na evolução eco-
nômica natural. Sua capacidade reguladora é 
de intensidade aferível, na medida em que cria 
o desestímulo à exploração das referidas ativi-
dades no aspecto mais sensível aos que a prati-
cam, ou seja, no seu benefí cio pecuniário28.

A imposição tributária, em sua acepção am-
pla, à evidência, abrange as facetas fi scal, para-
fi scal e extrafi scal, pois, qualquer que seja seu 
campo próprio de ação e a fi nalidade da receita 
obtida para o destino estipulado, o instrumen-
tal jurídico existente visualiza essa relação de 
índole econômica, de participação em deter-
minadas atividades, mesmo que a título de 
paralelo desenvolvimento social. Ora, por essa 
perspectiva, um espectro de maior abrangência 
e um leque de alternativas teleológicas mais 
amplas implicam, por decorrência, funções 
também de maior relevo e a necessária aproxi-
mação entre a norma positiva e a norma natu-
ral, com a potencialidade, inclusive, de que tais 
normas possam sair da categoria de regras de 
rejeição social29.

Entre todos os ramos jurídicos, o direito tributário consiste naquele que mais permite 
a participação direta do Estado na evolução econômica natural. Sua capacidade 

reguladora é de intensidade aferível na medida em que [limita] o benefício pecuniário
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Por todo o exposto, resta evidente a relevância 
do direito tributário como instrumento hábil 

para permitir a reorientação dos costumes e o 
combate efetivo àquelas atividades indesejá-
veis e corrosivas da convivência social.

Entre todos os ramos jurídicos, o direito tri-
butário consiste naquele que mais permite a 
participação direta do Estado na evolução eco-
nômica natural. Sua capacidade reguladora é 
de intensidade aferível, na medida em que cria 
o desestímulo à exploração das referidas ativi-
dades no aspecto mais sensível aos que a prati-
cam, ou seja, no seu benefí cio pecuniário28.

A imposição tributária, em sua acepção am-
pla, à evidência, abrange as facetas fi scal, para-
fi scal e extrafi scal, pois, qualquer que seja seu 
campo próprio de ação e a fi nalidade da receita 
obtida para o destino estipulado, o instrumen-
tal jurídico existente visualiza essa relação de 
índole econômica, de participação em deter-
minadas atividades, mesmo que a título de 
paralelo desenvolvimento social. Ora, por essa 
perspectiva, um espectro de maior abrangência 
e um leque de alternativas teleológicas mais 
amplas implicam, por decorrência, funções 
também de maior relevo e a necessária aproxi-
mação entre a norma positiva e a norma natu-
ral, com a potencialidade, inclusive, de que tais 
normas possam sair da categoria de regras de 
rejeição social29.

Entre todos os ramos jurídicos, o direito tributário consiste naquele que mais permite 
a participação direta do Estado na evolução econômica natural. Sua capacidade 

reguladora é de intensidade aferível na medida em que [limita] o benefício pecuniário
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Conforme fora mostrado, a excessiva con-
centração de imposição sobre determinadas 
atividades e a perspectiva que leva a imposição 
tributária a não ser apenas a geradora de recur-
sos para as efetivas necessidades estatais, mas 
também para os seus desperdícios, nem sempre 
ou quase nunca transforma a norma fi scal em 
hospedeira da justiça tributária.

A elasticidade maior que se der a sua poten-
cialidade de ação, além de permitir eventual 
redução da excessiva concentração de carga 
tributária sobre determinadas áreas – a rigor, 
exatamente aquelas produtoras de atividades 
de licitude indiscutível – terminará por infl uen-
ciar a própria concepção de uma sociedade mais 
cônscia de seus deveres, inclusive o de cumprir 
suas obrigações essenciais, entre as quais o pa-
gamento do tributo, desde que legítimo e justo.

Esse sentido de justiça da norma tributária é 
de transcendental relevância para a compreen-
são da fenomenologia impositiva. Dele decorre 
a estruturação própria do sistema tributário, 
que terá de se adequar, em sua formulação obri-
gacional, de forma a imprimir densidade maior 
à espécie “sanção” do que àquela pertinente ao 
tributo, quanto mais distante se coloque dos 
princípios inerentes a uma desejada política 
fi scal30.

É impossível sustentar qualquer ordena-
mento jurídico, em uma sociedade que sofre de 
profundas defi ciências, em seus aspectos eco-
nômico e social, se ainda for onerada por inade-
quada imposição tributária que funcione como 
redutora de suas potencialidades.

Se são importantes todos os ramos jurídicos 
que contribuem para a convivência social, bas-
ta examinar a história para se chegar ao diag-
nóstico de que aqueles momentos de razoável 
exuberância econômica coincidiram com os de 
tensões sociais menores e de adequada imposi-
ção tributária não perturbadora do desenvolvi-
mento da produção, circulação e consumo de 
riquezas, como acentuou Thomas Marky em 

um brilhante estudo sobre os períodos áureos 
do império romano31.

A utilização, portanto, da norma jurídica tri-
butária, valorada pela ciência das fi nanças e di-
reito fi nanceiro – abastecido o seu conteúdo fá-
tico, na economia e no direito econômico, como 
forma de equilíbrio: para não inibir o desenvolvi-
mento econômico, mas, pelo contrário, incentivá-
-lo; para não criar tensões sociais, mas reduzi-las; 
e para reorientar a moralização dos costumes, 
desestimulando atividades capazes de desesta-
bilização da sociedade em seus valores primeiros 
– é campo de indagação que, pela pouca literatu-
ra a respeito, vale a pena desvendar, já que é ma-
nancial inexplorado de soluções alternativas, de 
relevância ainda hoje insuspeitada32.

Fala-se, muito, no momento em que os sis-
temas tributários mundiais se agigantam pela 
participação do Estado em todas as atividades 
sociais, na injustiça dos sistemas, mormente 
nos países de economia capitalista, onde se ve-
rifi ca um choque evidente entre a economia de 
mercado e a planejada, assim como na injustiça 
das políticas tributárias vigentes.

Os estudos que vêm à lume, na procura de 
justiça fi scal pertinente, ou têm visão mera-
mente tributária, segundo a qual essa justiça 
se faria onerando mais os ganhos derivados do 
capital e menos aqueles oriundos do trabalho, 
ou meramente econômica, hipótese em que 
a tributação excessiva sobre o capital termi-
naria por desviá-lo de sua capacidade desen-
volvimentista com a retração das atividades 
produtoras, quando não, com a expatriação do 
próprio capital para nações que melhores con-
dições lhe oferecessem33.

A polêmica, entretanto, é colocada em nível 
apenas de discussão do grau de concentração 
da imposição tributária nas mesmas áreas de 
abrangência já conhecidas. Raramente a pers-
pectiva é colocada em nível de distender o 
campo passível de incidência, para que não se 
provoquem colapsos setoriais econômicos e so-

A excessiva concentração de imposição sobre determinadas atividades e a 
perspectiva que leva a imposição tributária nem sempre ou quase nunca 

transforma a norma  scal em hospedeira da justiça tributária
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ciais. E, quando a indagação se estende a áreas 
novas, por exemplo, o imposto sobre a densi-
dade imobiliária, com conotações de nítido de-
sestímulo, a própria pertinência da nova área 
criada sofre contestações múltiplas e variadas.

Estou convencido de que a elasticidade 
maior que se der às atividades tributáveis, vin-
cu lan do-as a fi nalidades inerentes à própria 
estabilização da sociedade, é a forma das mais 
justas, necessárias e relevantes para a obtenção 
de adequada política tributária. Em vez de estu-
dar graus de tributação maior ou menor sobre 
as áreas conhecidas, deve-se alargar o campo 
imponível com potencialidade de resultados 
melhores para a sociedade e para o Estado34. Ao 
direito tributário não repugna o exame desses 
novos horizontes.

VI. O DIREITO FORMAL E O DIREITO 
REAL

Ao concluir o presente parecer, desejo, pela úl-
tima vez, encarecer a relevância do estrutura-
lismo jurídico, que não prescinde de uma visão 
universal da ciência jurídica.

O tridimensionalismo realeano e o trialismo 
de Goldsmith compõem-se de uma visão que 
apreende o direito em uma perspectiva “tripar-
tida, de concepção unitária”, apenas vinculando 
a função axiológica à formulação própria do di-
reito natural. O fato somente pode ser valorado 
para a formulação da norma na medida em que 
essa valoração haura suas raízes nas próprias 
normas preexistentes no direito natural. Va-
lorado o fato, em sua normatização, com base 
nessa concepção jusnaturalista, à evidência, a 
tripartição torna-se unitária, pois seus três ele-
mentos são compostos em uma visão única35.

O estudo da ciência jurídica, por esse prisma, 
resulta mais coerente, universal e estabilizador 
dos diversos aspectos convivenciais do homem, 
pela percepção mais abrangente de toda a feno-
menologia fática, adequada e equilibrada, que 
apenas o cientista do direito pode atingir.

O interessante, entretanto, no que concerne 
a essa apreensão universalista ou culturalista, é 
que ela não se choca com a visão formalista. Ela 
apenas, por ser mais abrangente, admite que a 
fenomenologia seja regulada de forma a ofer-
tar o ponto de equilíbrio aferidor, que tornará 
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ciais. E, quando a indagação se estende a áreas 
novas, por exemplo, o imposto sobre a densi-
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sestímulo, a própria pertinência da nova área 
criada sofre contestações múltiplas e variadas.
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de adequada política tributária. Em vez de estu-
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as áreas conhecidas, deve-se alargar o campo 
imponível com potencialidade de resultados 
melhores para a sociedade e para o Estado34. Ao 
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O tridimensionalismo realeano e o trialismo 
de Goldsmith compõem-se de uma visão que 
apreende o direito em uma perspectiva “tripar-
tida, de concepção unitária”, apenas vinculando 
a função axiológica à formulação própria do di-
reito natural. O fato somente pode ser valorado 
para a formulação da norma na medida em que 
essa valoração haura suas raízes nas próprias 
normas preexistentes no direito natural. Va-
lorado o fato, em sua normatização, com base 
nessa concepção jusnaturalista, à evidência, a 
tripartição torna-se unitária, pois seus três ele-
mentos são compostos em uma visão única35.

O estudo da ciência jurídica, por esse prisma, 
resulta mais coerente, universal e estabilizador 
dos diversos aspectos convivenciais do homem, 
pela percepção mais abrangente de toda a feno-
menologia fática, adequada e equilibrada, que 
apenas o cientista do direito pode atingir.

O interessante, entretanto, no que concerne 
a essa apreensão universalista ou culturalista, é 
que ela não se choca com a visão formalista. Ela 
apenas, por ser mais abrangente, admite que a 
fenomenologia seja regulada de forma a ofer-
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a norma instrumentalmente correta e inteira-
mente justa.

Todo o esforço que o formalismo jurídico 
acentuou para a mais escorreita veiculação 
jurídica é de relevância indiscutível. As diver-
gências que se colocam em uma concepção cul-
turalista e não meramente instrumental são de 
pequena monta, no mais das vezes resumindo-
-se menos no conteúdo do instituto e mais à 
veiculação terminológica.

Kelsen representou um ponto de alta inda-
gação jurídica sobre uma faceta relevante da 
fenomenologia pertinente à ciência do direito. 
O grande problema é que reduziu a ciência jurí-
dica ao seu campo instrumental, desvestindo-a 
de todos os componentes relevantes, sendo que 
aqueles que o seguiram, por coerência lógica, 
passaram a atuar em área mais apequenada de 
indagação36.

Criaram-se, por decorrência, preconceitos 
contra visões mais abrangentes, afastando-se 
muitos de seus seguidores de todos os que vis-
lumbrassem a possibilidade de indagação tam-
bém em outras ciências.

Compartimentalizada cada ciência, o jurista 
formal deixou de perceber o mais elementar da 
realidade científi ca: que as ciências humanas 
são autônomas, por criação conceitual, mas 
profundamente interligadas. A independência 
científi ca, no campo das ciências humanas é 
uma categoria instrumental para efeitos de sua 
percepção, mas não é uma categoria real, pois a 
realidade demonstra a sua interligação neces-
sária e estrutural37.

Cada membro do corpo humano tem uma 
determinada função, não se podendo, entre-
tanto, admitir que a interdependência não seja 
absoluta. No organismo social, o fenômeno se 
reproduz. Qualquer ação, no plano econômico, 
tem repercussões imediatas nos planos político, 
social e jurídico, não podendo o cientista dessa 
área deixar de estudar a fenomenologia da cau-
sa que gerou a repercussão, ignorando, em sua 

inteireza, o fenômeno examinado. É, principal-
mente, o cientista do direito quem tem a obriga-
ção de adequar a norma a toda essa realidade.

Por essa razão, neste estudo, sem negar o 
mérito e a relevância dos formalistas do direi-
to, procurei mostrar que o campo de análise da 
ciência jurídica é necessariamente mais amplo, 
muito mais vasto do que aquele meramente 
veiculador. E, mais do que isso: essa ciência não 
se coloca apenas em nível de abstração, pois 
apenas existe quando vinculada à própria re-
alidade sobre a qual a norma jurídica incide e 
para a qual fora elaborada38.

O positivismo jurídico não é incorreto. É ape-
nas insufi ciente. A ciência jurídica é interde-
pendente das demais ciências humanas e, sob 
certos aspectos, orientadora da fenomenologia 
relativa às demais. O estudo sistemático de to-
dos os fatores que nela repercutam é imperati-
vo na busca da verdade jurídica. Sua indagação, 
na captação fenomênica, não signifi ca entu-
lhar o direito com elementos alienígenas, mas 
enriquecê-lo para que seja fl uente e natural na 
adequação à realidade social a que se destina.

Há certos momentos em que, pelo brilho de 
talentos indiscutíveis, verdades por eles contes-
tadas são obscurecidas e muitas vezes renega-
das por falsa percepção da realidade. Soma-se a 
isso os preconceitos que difi cultam a retomada 
de seu estudo.

O talento de Keynes, Galbraith, Schumpeter, 
além de outros grandes economistas do século 
20, levou ao esquecimento certas regras ele-
mentares da economia veiculadas por Adam 
Smith e contrárias às pretendidas boas regras 
do planejamento econômico.

Foi necessário o fracasso das mais sofi stica-
das escolas econômicas da atualidade, no en-
frentar a problemática por elas criadas, para 
que um prêmio Nobel de economia, não teme-
roso de enfrentar preconceitos, tivesse a cora-
gem de dizer que há leis naturais na economia 
e que o excessivo planejamento mais a difi cul-

Todo o esforço que o formalismo jurídico acentuou para a mais escorreita veiculação 
jurídica é de relevância indiscutível. As divergências que se colocam em uma 

concepção culturalista e não meramente instrumental são de pequena monta
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ta que a auxilia, redimindo o talento do velho 
autor britânico que ousara, no passado, fazer 
idêntica afi rmação39.

Assim, também eu procurei demonstrar que 
muitas das verdades ditas por brilhantes juris-
tas não foram apenas fruto de pioneirismo dos 
estudos tributários, não sufi cientemente evo-

luídos para a percepção do fenômeno jurídico 
fi scal. Eram “verdades verdadeiras”, não de uma 
ciência contaminada por noções “espúrias”, 
mas de uma ciência enriquecida e que estaria 
muito mais rica, se sua evolução tivesse conti-
nuado com base em uma visão universalista, e 
não meramente instrumental. 

NOTAS
1. “E a lei natural dirige o comportamento 

humano para a reta ‘ordem do amor’ Isto 
é, faz com que os fi ns subjetivos corres-
pondam aos fi ns objetivos ‘existenciais’, 
em cuja realização a natureza humana 
atinge a sua plenitude. E por isso que a lei 
natural é natureza para os homens” (MES-
SNER, Johannes. Ética Social - O Direito do 
Mundo Moderno. Tradução Alipio Maia de 
Castro. São Paulo: Quadrante, s/d., p. 60).

2. “Yet, at the same time, on another side, 
namely, as being in itself, is conscious of 
existing in and being determined by an 
intelligible order of things; conscious not 
by virtue of a special intuition of itself, but 
by virtue of certain dynamical laws whi-
ch determine its causality in the sensible 
world” (Immanuel Kant, The critique of 
practical reason, Great Books, Ed. Britan-
nica, 42:308).

3. MESSNER. Op. cit., p. 61.
4. “In natural philosophy the principles of 

what happens, e. g., the principle of equa-
lity of action and reaction in the communi-
cation of notion are at the same time laws 
of nature; for the use of reason there is 
theoretical and determined by the nature 
of object.” “The practical rule is always a 
product of reason, because it prescribes ac-
tions as a means to the effect” (Kant, The 
critique, Great Books, 42:297).

5. 5 MESSNER. Op. cit., p. 62.
6. “Podríamos, talvez, decir como conclusión, 

que los preceptos universales y inmutables 
que expresan lo que hay de permanente en 
la naturaleza del hombre y reliegan sus co-
nexiones con lo transcendente la religación 
con los demás hombres la sociabilidad y 
con el mundo — el señorio sobre las cosas 
constituyen el contenido de la ley natural” 
(L. Legaz y Lacambra, Derecho natural, in 
Gran Enciclopedia RIALP, v. 7, p. 496).

7. “Le due molle egoistiche di cui si serve 
la società per asservire l’individuo ai suoi 
fi ni non sono peró le sole; ve n’è ancora 
un’altra che fa appello non al basso egois-
mo, ma a sentimenti umani piú elevati: la 
morale”. Com essas palavras Rudolf von 
Jhering encerra o livro “Lo scopo nel dirit-
to” (Einaudi Ed., 1972, p. 397).

8. O cavalo-marinho macho recebe os ovos 
da fêmea e os incuba em uma bolsa que 
possui na barriga. Quanto aos protopterus, 
peixes pulmonados arcaicos, “as fêmeas 
constroem, na lama do fundo do pânta-
no, uma região livre, uma cubeta, na qual 
depositarão os seus ovinhos. Aos machos 
cabe a missão de velar por sua descendên-

cia, de arejá-la, agitando constantemente 
a cauda nas suas proximidades, e de pro-
tegê-la contra os numerosos predadores” 
(Naturama, Ed. CODE, 1966, v. 1, p. 47).

9. “A consciência faz parte dos fenômenos 
especifi camente humanos. Poderíamos 
defi ni-la como a capacidade instintiva para 
seguir o resto do sentido irrepetível e único 
que se esconde em cada situação. Numa 
palavra: a consciência é um órgão-sentido” 
(Victor E. Frankl, Psicoterapia e sentido de 
vida, Ed. Quadrante, p. 76).

10. Quando um Estado promulga leis contrárias 
ao Direito natural violenta a própria digni-
dade humana, como no caso de Cingapura, 
em que, se os habitantes tiverem mais fi lhos 
do que aqueles permitidos pelo Estado, são 
punidos. “Singapore’s desincentives now 
include limitation of income tax relief to 
the fi rst three children, restriction of paid 
maternity leave to the fi rst two pregnan-
cies, an increase in childbirth costs after 
the fi rst two deliveries, and priority to small 
families in the alocation of public housing” 
(Population policies and economic develo-
pment, World Bank Staff Report, 109:174). 
Mais grave é a lei de Maharastra, que exige 
o aborto para a mulher com mais de três 
fi lhos (Twenty ninth day, USA, Ed. Norton). 

11. O livro de Adolf Hitler, “Minha luta”, ou-
tro intento não teve senão colocá-lo como 
modelo para todos os jovens alemães em 
busca de valores para os quais valeria a 
pena dar a vida, em total deformação dos 
verdadeiros valores.

12. A expressão foi tirada de um trabalho de 
José Maria Escrivá de Balaguer y Albás, 
Doutor em Direito pela Universidade de 
Madrid e Gran Cancilier das Universida-
des de Navarra (Espanha) e Piura (Peru). O 
trecho é o seguinte: “Les explicaba, de un 
modo quizá poco académico, pero gráfi co, 
que deberíamos instituir otro reino, el ho-
minal, el reino de los humanos: porque la 
criatura racional posseé una inteligencia 
admirable, chispazo de la sabiduria divi-
na, que le permite rasonar por su cuenta” 
(Amigos de Dios, RIALP, p. 264-5).

13. Toynbee, em “A humanidade e a mãe Terra” 
(2. ed., SP, Zahar, 1962), atribui o enfraque-
cimento do Império Romano do Ocidente 
à profunda corrupção reinante, à falta de 
patriotismo dos senhores da terra, que rou-
baram o Estado, à devassidão de costumes 
ao ponto de estar “tão enfraquecido que 
mesmo um imperador capaz e enérgico 
(como, por exemplo, Majorian, que gover-
nou de 457 a 461) seria incapaz de afastar 

o destino do Império Ocidental” (p. 407). 
A lição, todavia, da queda em 476 serviu 
para o Império Romano do Oriente, sendo 
que dois de seus imperadores “fi zeram de-
crescer o índice da corrupção pública pela 
imposição de controle severo sobre a admi-
nistração das fi nanças imperiais” (p. 406).

14. Em minha pesquisa “A legitimidade do po-
der e uma teoria de acesso”, Estudos sobre 
o amanhã, Ed. Resenha Universitária – no 
livro “Estudos sobre o Amanhã 2 – 1979, p. 
37-50, abordo o tema com maior amplidão.

15. Leia-se sobre o assunto o pertinente livro 
de Rafael Gomez Perez, “Represión y liber-
tad”, Ed. Eunsa, 1975, p. 120: “Los sistemas 
formales para racionalizar el ejercicio de la 
autoridad política son un tema en sí: un 
campo en el que no se puede utilizar una 
mentalidad de numerus clausus. El trabajo 
por perfeccionar esos sistemas formales 
puede funcionar, de hecho, como un cierto 
humanismo, una concepción antropológi-
ca. Lo que sucede es que hoy se duda de 
que eso baste. Si cualquier refl exión sobre 
estos temas va a pasar al nucleo de fondo 
— la antropología— se está ante un siste-
ma inequívoco del cansacio de las concep-
ciones antropológicas intermedias. La crisis 
atual es una crisis que se presenta sobre el 
sentido último, radical del hombre”.

16. “A defi nição de sistema político como uma 
estrutura que tem a fi nalidade de tomar 
decisões políticas legítimas para a socieda-
de mostra a amplitude a que tem chegado 
o conceito” (Regimes políticos, Resenha 
Tributária, 1977, p. 105).

17. Em meu “O Estado de Direito e o Direito do 
Estado” (Ed. Bushatsky, 1977 e 2. ed., Lex 
Editora, 2006) cuidei da matéria.

18. “Analogamente, las instituciones desem-
peñan en la vida pública el papel de unida-
des de convivencia que suave e infl exible-
mente exigen un determinado proceder a 
las personas individuales. Entre institución 
e individuo se entabla de esta forma una 
simbiosis del mas alto valor comunitario. 
Llegar a percibilo es fundamental para una 
recta conciencia política” (Leandro Bena-
vídes, Política y cambio social, Pamplona, 
Eunsa, 1975, p. 97).

19. “La doctrina del Derecho Natural ha de-
signado por eso al Estado como ‘sociedad 
perfecta’ (societas perfectas). Este concep-
to expresó un rasgo esencial del Estado: 
y habrá de ser siempre función del Esta-
do la creación de las condiciones para el 
pleno desarollo de la naturaleza humana, 
fundando, favoreciendo y regulando la 
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cooperación social en todos los aspectos” 
(Johannes Messner, Ética social, política y 
económica, Ed. RIALP, 1967, p. 812).

20. “No other form of government is to be 
preferred to democracy because of these 
infi rmities for all other forms of govern-
ment are subject to the same infi rmities, 
and they are not remediable in other forms 
of government, whereas remedies can be 
found for them in political democracy. Their 
remedy for the incompetence of the rulers 
in a political democracy is the education of 
the people for their duties as citizens and 
as public offi cials” (Mortimer Adler, Future 
of democracy, in The great ideas of today, 
Ed. Britannica, 1978, p. 19).

21. “As vacinas consistem essencialmente 
em substâncias biológicas, denominadas 
antígenos, existindo os provenientes de 
microorganismos causadores de doenças, 
que, após tratamento adequado, perdem 
o seu poder patogênico, mas conservam, 
pelo menos em parte, o poder de desen-
cadear, no organismo humano (ou animal) 
em que são inoculados, reações específi cas 
de defesa contra os germens a partir dos 
quais foram preparados (poder antígeno)” 
(L. Loyolla Motta, Vacina, in Enciclopédia 
Verbo, Lisboa, v. 18, p. 589).

22. Edvaldo Brito, em conferência apresentada 
em Quito e intitulada El ilícito tributario 
(28-11-1980), afi rma, em uma visão formal 
e positivista do direito, que “El Derecho es 
una realidad cultural, porque es una creaci-
ón del hombre en la convivencia social” (p. 
1). O Direito Positivo realmente o é. Não o 
Direito natural, que lhe dá sustentação ou 
lhe nega permanência no tempo.

23. Bernardo Ribeiro de Moraes defende tal tra-
tamento, que considera albergado pelo CTN 
pela “doutrina da consistência econômica 
da hipótese de incidência fi scal”. “Para o 
Código aludido, desde que se produzam os 
efeitos econômicos desenhados pela hipó-
tese de incidência, nasce a obrigação tribu-
tária. Assim os atos nulos e anuláveis são 
também tributários” (Doutrina e prática do 
ISS, Ed. Revista dos Tribunais, p. 128).

24. A solução aventada estaria, por outro lado, 
perfeitamente enquadrada na defi nição 
de Direito Natural de Messner: “Derecho 
Natural es el orden de las competencias 
propias del individuo y de las sociedades 
que tienen su fundamento en la naturaleza 
humana con las responsabilidades que les 
son propias” (Etica social, política y econó-
mica, p. 343).

25. O manual lido pelos alunos das escolas rus-
sas (Fundamentado marxismo-leninismo, 
Ed. Vitória, 1962) tinha em sua apresen-

tação a seguinte afi rmação: “Cada pessoa 
que assimila solidamente esta concepção 
do mundo adquire a convicção profunda 
não somente da justeza da causa operária, 
mas também da sucessividade histórica 
da futura vitória do socialismo em todo o 
mundo”. A ditadura sobre o proletariado 
na Polônia, a repressão sangrenta na Ale-
manha Oriental, China, Tchecoslováquia, 
Hungria, Afeganistão, as separações da Iu-
goslávia, Romênia e violentas divergências 
entre a China e a Rússia mostraram, entre-
tanto, que, na prática, a teoria era outra. 
E a derrubada do Muro de Berlim, em que 
não houve vitória, mas derrota do socialis-
mo, foi a consequência natural.

26. Adriano Moreira atribui a separação da Chi-
na do bloco socialista ao fato fundamental 
de que, “não obstante a larga margem de 
superioridade dos EUA e da URSS, a China é 
uma grande potência que não pode presu-
mir-se que se subordine às regras de discus-
são a que as outras duas se habituaram” 
(A Comunidade internacional em mudança, 
Resenha Universitária, p. 177).

27. Almerindo Lessa, médico e antropólogo, é 
autor da clássica obra “Servantropologia 
das Ilhas Cabo Verde e o homem cabo-
-verdiano” (Lisboa, Ultramar, 1960). Hoje, 
a China ultrapassou, de longe, a Rússia, 
após o desfazimento da URSS.

28. “Assinale-se, porém, que é o Direito uma 
ciência una. Estão sempre presentes, no 
ordenamento jurídico, o interesse social e o 
interesse dos indivíduos” (Geraldo de Ca-
margo Vidigal, Teoria Geral do Direito Eco-
nômico, Revista dos Tribunais, 1977, p. 9).

29. “Urge reconquistarmos o lugar que não 
nos cabe, no concerto social, como agentes 
elaboradores da norma jurídica, visto como 
apenas o jurista, porque conhecedor do sis-
tema jurídico em seu todo e capaz de apre-
sentar a visão global do conjunto social 
está habituado a prover a preservação dos 
valores éticos da sociedade” (Eros Roberto 
Grau, Elementos de Direito Econômico, Re-
vista dos Tribunais, 1981, p. 13).

30. A primeira recomendação da X Jornadas 
del Instituto Latinoamericano de Derecho 
Tributario fi cou com a seguinte redação: 
“Debe distinguirse, por una parte, entre 
crédito tributa rio, comprensivo de la obli-
gación de pagar e! tributo y prestaciones 
acesorias; y, por otra, el crédito por concep-
to de multa o penalidad pecuniaria y sus 
acesorios”, concepção não muito distante 
da que temos apresentado, na linha das 
espécies do gênero obrigação tributária.

31. “O conceito original do tributo no direito 
romano e sua posterior evolução no princi-

pado”, Ed. Centro de Extensão Universitá-
ria/Resenha Tributária, 1975.

32. A excessiva formação de paraísos fi scais, 
após a Segunda Guerra Mundial, decorreu, 
em parte, dessa pressão abusiva, conforme 
demonstra Uckmar (La evasión, in seis es-
tudios).

33. Toynbee narra como Marciano I e Anastá-
cio I reabilitaram as fi nanças do governo 
romano do Oriente mediante “rigor admi-
nistrativo”, fazendo com que “os militares, 
bem como o tesouro, benefi ciassem-se 
com o exame da malversação dos ofi ciais 
encarregados das Finanças do Exército”. A 
redução da carga tributária levou o bene-
fício aos contribuintes (“A humanidade e a 
mãe Terra” (Zahar), p. 306).

34. “A moral, porém, vive principalmente na 
consciência individual; na consciência social 
apresenta-se como qualquer coisa de amor-
fo ou no estado difuso (conforme a expres-
são de Vanni) e não precisa de ser formulada 
em códigos e leis, como no Direito. Aconte-
ce, por isso, que os elementos essenciais da 
Ética adquirem consistência jurídica” (Del 
Vecchio. Lições de Filosofi a do Direito, 5. ed., 
Coimbra, Armenio Amadio, p. 374).

35. “Uma análise em profundidade dos di-
versos sentidos da palavra ‘Direito’ veio 
demonstrar que eles correspondem a três 
aspectos básicos, discerníveis em todo e 
qualquer momento da vida jurídica: um 
aspecto normativo (o Direito como ordena-
mento e sua respectiva ciência); um aspec-
to fático (o Direito como fato, ou em sua 
efetividade social e histórica) e um aspecto 
axiológico (o Direito como valor de Justi-
ça)” (Miguel Reale. Lições Preliminares do 
Direito, Ed. Bushatsky, 1973, p. 73).

36. “A teoria da norma fundamental é somente 
o resultado de uma análise de processo que 
o conhecimento jurídico positivista desde 
sempre tem utilizado” (Teoria da norma 
pura, Ed. Almedina, Portugal, p. 284-5).

37. Bobbio (“Dalla strutura ala giusdizione’, 
Ed. Giuffré, 1954 e Ed. Almedina, Portugal) 
afi rma que a rota do Direito é caminhar 
“da estrutura à função”, entendendo que 
todas as ciências sociais têm partes que 
são comuns a todas.

38. “Na posição do conceito axiológico de 
Direito, a ideologia está sempre presente, 
porque inspira e se confunde, por vezes, 
com os valores que se superpõem à pró-
pria ordem pública, tais como Justiça, Bem, 
Liberdade, Razão e assim por diante” (Wa-
shington Peluso Albino de Souza, Direito 
econômico, Ed. Saraiva, p. 48).

39. Milton e Rose Friedman, Liberdade de Es-
colher.
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EMENDA CONSTITUCIONAL

Emenda 112, de 27 de outubro de 2021

DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS

Altera o art. 159 da Constituição Federal para disciplinar a distribuição de recursos  pela União ao 
Fundo de Participação dos Municípios.

[Art. 2º Para os fi ns do disposto na alínea “f” do inciso I do caput do art. 159 da Constituição Federal, a 
União entregará ao Fundo de Participação dos Municípios, do produto da arrecadação dos impostos 
sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializados, 0,25% (vinte e cinco 
centésimos por cento), 0,5% (cinco décimos por cento) e 1% (um por cento), respectivamente, em cada 
um dos 2 (dois) primeiros exercícios, no terceiro exercício e a partir do quarto exercício em que esta 
Emenda Constitucional gerar efeitos fi nanceiros.]

LEIS ORDINÁRIAS

Lei 14.259, de 7 de dezembro de 2021

COVID-19

Dispõe sobre as medidas  excepcionais relativas à aquisição de vacinas e de insumos e à contratação 
de bens e serviços de logística.

[Art. 20-A. Em razão do Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (Espin) 
em decorrência da infecção humana pelo coronavírus responsável pela covid-19 (SARS-CoV-2), fi cam 
autorizadas a recontratação, a renovação ou a prorrogação por 1 (um) ano dos contratos dos médicos 
intercambistas no Programa Mais Médicos, de que trata a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, venci-
dos no ano de 2021 ou que irão vencer, independentemente do período de atuação desses profi ssionais 
no Programa.]

Lei 14.257, de 1º de dezembro de 2021

ESTÍMULO AO CRÉDITO

Institui o Programa de Estímulo ao Crédito (PEC).

[Art. 1º  Fica instituído o Programa de Estímulo ao Crédito  (PEC), destinado à realização de opera-
ções de crédito pelas instituições fi nanceiras e pelas demais instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, exceto as cooperativas de crédito e as administradoras de consórcio, com as 
seguintes pessoas fí sicas ou jurídicas, com receita bruta anual de até R$ 4.800.000,00 (quatro milhões 
e oitocentos mil reais): I – microempreendedores individuais de que trata o § 1º do art. 18-A da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; II – microempresas e empresas de pequeno porte de 
que trata o art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; III – produtores rurais; e 
IV – cooperativas e associações de pesca e de marisqueiros.]
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Lei 14.254, de 30 de novembro de 2021

DÉFICIT DE ATENÇÃO

Dispõe sobre o acompanhamento integral para educandos com dislexia ou Transtorno do Défi cit de 
Atenção com Hiperatividade (TDAH) ou outro transtorno de aprendizagem.

[Art. 2º As escolas da educação básica das redes pública e privada, com o apoio da família e dos servi-
ços de saúde existentes, devem garantir o cuidado e a proteção ao educando com dislexia, TDAH ou 
outro transtorno de aprendizagem, com vistas ao seu pleno desenvolvimento fí sico, mental, moral, 
espiritual e social, com auxílio das redes de proteção social existentes no território, de natureza go-
vernamental ou não governamental.]

Lei 14.253, de 30 de novembro de 2021

JUIZ FEDERAL

Dispõe sobre a transformação de cargos vagos de juiz federal substituto no quadro permanente da 
Justiça Federal em cargos de Desembargador dos Tribunais Regionais Federais.

[Art. 4º As varas federais que tiverem cargos vagos de juiz federal substituto transformados em car-
gos de Desembargador de tribunal regional federal terão seu quadro permanente ajustado para 1 
(um) cargo de juiz federal.]

Lei 14.238, de 19 de novembro de 2021

CÂNCER

Institui o Estatuto da Pessoa com Câncer; e dá outras providências.

[Art. 1º Fica instituído o Estatuto da Pessoa com Câncer, destinado a assegurar e a promover, em 
condições de igualdade, o acesso ao tratamento adequado e o exercício dos direitos e das liberdades 
fundamentais da pessoa com câncer, com vistas a garantir o respeito à dignidade, à cidadania e à sua 
inclusão social.]

Lei 14.237, de 19 de novembro de 2021

AUXÍLIO-GÁS

Institui o auxílio Gás dos Brasileiros.

[Art. 1º É instituído o auxílio Gás dos Brasileiros, destinado a mitigar o efeito do preço do gás liquefei-
to de petróleo (GLP) sobre o orçamento das famílias de baixa renda.]

Lei 14.230, de 25 de outubro de 2021

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

Altera a lei que dispõe sobre improbidade administrativa.

[Art. 3º As disposições desta Lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo não sendo agente 
público, induza ou concorra dolosamente para a prática do ato de improbidade.]
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LEIS COMPLEMENTARES

Lei 183, de 22 de setembro de 2021

ISS

Explicita a incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) sobre o monitoramento 
e rastreamento de veículos e carga.

[Art. 6º, § 2º, II – a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços 
descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista anexa a 
esta Lei Complementar, exceto na hipótese dos serviços do subitem 11.05, relacionados ao monitora-
mento e rastreamento a distância, em qualquer via ou local, de veículos, cargas, pessoas e semoventes 
em circulação ou movimento, realizados por meio de telefonia móvel, transmissão de satélites, rádio 
ou qualquer outro meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informação Veicular, independen-
temente de o prestador de serviços ser proprietário ou não da infraestrutura de telecomunicações 
que utiliza;]

Lei 182, de 1º de junho de 2021

STARTUP

Institui o marco legal das startups e do empreendedorismo inovador; e altera a Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, e a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

[Art. 4º São enquadradas como startups as organizações empresariais ou societárias, nascentes ou 
em operação recente, cuja atuação caracteriza-se pela inovação aplicada a modelo de negócios ou a 
produtos ou serviços ofertados.] 
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SÚMULAS RECENTES

STF

SÚMULA 736
Norma trabalhista 
Compete à Justiça do Trabalho julgar as ações que 
tenham como causa de pedir o descumprimento de 
normas trabalhistas relativas à segurança, higiene e 
saúde dos trabalhadores.

SÚMULA 735
Liminar 
Não cabe recurso extraordinário contra acórdão que 
defere medida liminar.

SÚMULA 734
Reclamação ao STF 
Não cabe reclamação quando já houver transitado 
em julgado o ato judicial que se alega tenha 
desrespeitado decisão do Supremo Tribunal Federal.

STJ

SÚMULA 653
Parcelamento  scal
O pedido de parcelamento fi scal , ainda que 
indeferido, interrompe o prazo prescricional, pois 
caracteriza confi ssão extrajudicial do débito.

SÚMULA 652
Dano ambiental
A responsabilidade civil  da administração pública 
por danos ao meio ambiente, decorrente de sua 
omissão no dever de fi scalização, é de caráter 
solidário, mas de execução subsidiária.

SÚMULA 651
Improbidade administrativa
Compete à autoridade administrativa aplicar a 
servidor público a pena de demissão em razão 
da prática de improbidade administrativa , 
independentemente de prévia condenação, por 
autoridade judiciária, à perda da função pública.

TST

SÚMULA 463
Hipossu ciência econômica 
I – A partir de 26 de junho de 2017, para a concessão 
da assistência judiciária gratuita à pessoa natural, 
basta a declaração de hipossufi ciência econômica 
fi rmada pela parte ou por seu advogado, desde que 
munido de procuração com poderes específi cos 
para esse fi m (art. 105 do CPC de 2015); II – No caso 
de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é 
necessária a demonstração cabal de impossibilidade 
de a parte arcar com as despesas do processo.

SÚMULA 462
Verbas rescisórias 
A circunstância de a relação de emprego ter sido 
reconhecida apenas em juízo não tem o condão de 
afastar a incidência da multa prevista no art. 477, § 
8º, da CLT. A referida multa não será devida apenas 
quando, comprovadamente, o empregado der causa 
à mora no pagamento das verbas rescisórias.

SÚMULA 461
FGTS 
É do empregador o ônus da prova em relação 
à regularidade dos depósitos do FGTS, pois o 
pagamento é fato extintivo do direito do autor (art. 
373, II, do CPC de 2015).

TRF1

SÚMULA 15
Perícia socioeconômica
Em ação que verse sobre benefí cio  de prestação 
continuada (art. 20, Lei 8.742/93) requerido a partir 
de 26 de agosto de 2009, data da promulgação da 
Convenção Internacional sobre os Direitos das 
Pessoas com Defi ciência e seu Protocolo Facultativo 
(Decreto 6.949/09), constatada, pelo perito-médico, 
enfermidade de longo prazo, mesmo que clinicamente 
não incapacitante, é indispensável a realização 
de perícia socioeconômica para avaliar a possível 
existência de outras barreiras capazes de obstruir a 
participação plena e efetiva do autor na sociedade em 
igualdade de condições com as demais pessoas.
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SÚMULA 14
Aposentadoria 
Em caso de cônjuge aposentado como segurado 
especial, há presunção relativa dessa condição em 
favor do outro cônjuge.

SÚMULA 13
Benefício diverso
Nos casos de ações previdenciárias aforadas no 
Juizado Especial Federal por segurado não assistido 
por advogado, é admissível o deferimento de 
benefí cio diverso do requerido ou de revisão de 
benefí cio diferente da demandada, desde que o juiz 
ou a Turma Recursal observe estarem presentes nos 
autos provas sufi cientes para tanto.

TRF3

SÚMULA 38
Competência
Ausente controvérsia a respeito dos requisitos 
para a concessão ou revisão de benefí cio da 
seguridade social, cumpre à unidade judiciária 
com competência cível o julgamento de demanda 
que verse sobre a regularidade de processo 
administrativo previdenciário.

SÚMULA 37
Devolução de valores
Compete à 3ª Seção julgar as ações referentes à 
devolução dos valores recebidos indevidamente 
a título de benefí cio previdenciário, 
independentemente do tipo de ação proposta.

SÚMULA 36
Juizado
É incabível a redistribuição de ações no âmbito dos 
Juizados Especiais Federais, salvo no caso de Varas 
situadas em uma mesma base territorial.

TRT1

SÚMULA 69
Impugnação dos cálculos de liquidação 
Tratando-se de sentença líquida, proferida em fase 
de conhecimento, qualquer discordância quanto aos 

O segredo 
dos síndicos
que não têm 
inadimplência

dezainy.com.br

+55 19 3235 2209
Campos Sales . 532

Campinas • SP

Antecipação de
receita garantida 
em contrato  
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cálculos apresentados deve ser suscitada nesta fase, 
através do recurso ordinário, sob pena de preclusão, 
sendo incabível a impugnação dos referidos cálculos 
em sede de execução.

SÚMULA 68
Trabalhador acidentado
A pensão prevista no art. 950 do  Código Civil e 
o benefí cio previdenciário pago pelo INSS ao 
segurado, em razão da sua incapacidade laborativa 
por acidente de trabalho, não se confundem, 
tampouco se excluem, ante a natureza jurídica 
distinta das prestações, sendo possível sua 
cumulação.

SÚMULA 67
Embargos à execução
Incabível a oposição de embargos à execução  com 
o objetivo de discutir as contas de liquidação não 
impugnadas pela parte no prazo do art. 879, § 2º, da 
CLT.

TRT7

SÚMULA 12
Grati cação após dez anos de exercício de 
função
I – O valor da gratifi cação a ser incorporado ao  
salário, quando o empregado é destituído de função 
exercida por dez anos ou mais, deve corresponder 
à média ponderada das gratifi cações recebidas nos 
últimos dez anos. Havendo norma mais favorável 
aplicável ao contrato no que se refere ao cálculo, 
essa terá prevalência.
II – O recebimento cumulativo da gratifi cação 
incorporada com a gratifi cação de função que venha 
a ser percebida após a incorporação não possui 
amparo jurídico. Nesses casos, o empregado tem 
direito apenas ao recebimento da diferença entre a 
gratifi cação atual e a parcela incorporada.

SÚMULA 11
Sindicato como substituto processual
A ação coletiva ajuizada por sindicato de  categoria 
profi ssional, na qualidade de substituto processual, 
não induz litispendência nem faz coisa julgada em 
relação à reclamação trabalhista individual, por 
inexistir identidade subjetiva.

SÚMULA 10
Plano de cargos e salários
A parcela instituída pelo Plano de Cargos e  Salários 
do Banco do Brasil denominada “Vencimento em 
Caráter Pessoal do Vencimento Padrão” (VCP do VP), 
como evidenciada em sua própria nomenclatura, é 
parte integrante deste último, Vencimento Padrão” 
(VP), sendo dele mera extensão estabelecida com 
a fi nalidade de preservar irredutível a percepção 
remuneratória de empregados que, em face da 
diminuição do “quantum” fi xado para aquela 
referência estipendiária, por força do novo Plano de 
Cargos e Salários, sofreriam prejuízo salarial. Seu 
pagamento em separado atende apenas a questões 
de ordem operacional inerente à confecção da folha 
de pagamento daquela Instituição Bancária.

TRT12

SÚMULA 136
Supressão do intervalo
É válida a norma coletiva que prevê a  supressão 
do intervalo intrajornada mediante o pagamento 
mensal do período correspondente como hora 
extraordiná ria.

SÚMULA 135
Armazenamento de in amável
Aplica-se o limite de 200 (duzentos) litros previsto 
no  item 16.6 da NR 16 da Portaria 3.214/78 do 
Ministério do Trabalho também ao armazenamento 
de infl amáveis líquidos no ambiente de trabalho.

SÚMULA 134
Tempo de espera pelo transporte
Não se confi gura tempo à disposição do  empregador 
o tempo despendido pelo empregado quando da 
espera pelo transporte fornecido pelo empregador, 
consoante o preconizado no art. 4º da CLT, não 
havendo falar em pagamento de horas extras em 
relação ao tempo de espera.

TRT14

SÚMULA 7
Substituição processual
À exegese do art. 114, III, da  Carta Magna, na 
hipótese de substituição processual, é da Justiça 
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do Trabalho a competência para autorizar ou não 
a retenção de honorários contratuais do crédito 
dos trabalhadores substituídos pelo respectivo 
sindicato.

SÚMULA 6
Plano de incentivo ao desligamento
A CERON elaborou Plano de Incentivo à  Demissão 
– PID, que estipula o pagamento de indenização 
para os empregados ali enquadrados como público-
alvo, em especial àqueles compreendidos no item 
2.2 daquele manual “empregados aposentados 
pelo INSS, independente do tempo de vínculo 
empregatício com a empresa” e se desligarem da 
empresa. Em contrapartida, o Acordo Coletivo 
de Trabalho 2013/2015 fi rmado entre a CERON 
e a SINDUR institui o pagamento de prêmio de 
incentivo à aposentadoria. Não tendo a CERON 
estabelecido qualquer condição relativo à renúncia 
do prêmio estipulado no ACT para o percebimento 
do PID, entende-se que as indenizações instituídas 
são plenamente cumuláveis.

SÚMULA 5
Banco postal
O empregado que exerce função tipicamente  
bancária, mais arriscada e desgastante, tem direito 
à jornada especial reduzida prevista no art. 224 
da Consolidação das Leis do Trabalho, pois ao 
adotar atividades tipicamente bancárias nestes 
estabelecimentos (bancos postais), atraiu-se 
atividade fi nalística outra que não o serviço postal.

TRT22

SÚMULA 46
Multa
I – Confi gurado o atraso na quitação das parcelas 
da  rescisão, devida a multa, salvo se o empregado, 
comprovadamente, der causa à mora no 
pagamento. II – Reconhecida a relação de emprego 
em juízo, incide a multa por atraso de quitação 
das parcelas da rescisão (Súmula 462 do TST). III 
– Reconhecido em juízo o direito a diferenças da 
rescisão, caracterizando fundada controvérsia, 
somente dirimida com a decisão judicial, não incide 
a multa, salvo evidente conduta fraudulenta do 
empregador.

www.garantesp.com.br

A Garantia Condominial é 
um serviço de antecipação 
das taxas condominiais. O 
Síndico  recebe 100% da 
receita mês a mês na data 
programada, independente 
do pagamento das taxas 
pelos condôminos. Saúde 
financeira e bem-estar a sua 
disposição!
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SÚMULA 45
Adicional 
A constatação mediante  perícia de prestação de 
serviços em condições insalubres ou perigosas 
diversas das apontadas na inicial não prejudica 
o pedido de adicional de insalubridade ou de 
periculosidade.

SÚMULA 44
Aparelho de proteção
O simples fornecimento do aparelho de  proteção 
pelo empregador não o exime do pagamento do 
adicional de insalubridade. Cabe-lhe tomar as 
medidas que conduzam à diminuição ou eliminação 
da nocividade, entre as quais as relativas ao uso 
efetivo do equipamento pelo empregado.

TJBA

SÚMULA 17
Crédito de pequeno valor
Constitui faculdade da Fazenda Pública o  
ajuizamento de execução fi scal para cobrança de 
créditos de pequeno valor, sendo vedada ao Poder 
Judiciário a extinção destas ações sem exame do 
mérito por suposta ausência de interesse processual.

SÚMULA 16
Grati cação de Habilitação Policial Militar
Prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data  de 
publicação da Lei Estadual 7.145/97, a pretensão 
de restabelecimento da GHPM – Gratifi cação de 
Habilitação Policial Militar, a atingir o próprio 
fundo de direito.

SÚMULA 15
DPVAT
Compete ao Juízo Cível o  processo e julgamento da 
Ação de Cobrança do seguro DPVAT.

TJCE

SÚMULA 68
Competência 
Os Juizados Especiais da Fazenda Pública possuem  
competência para processar e julgar causas que 

versem sobre concurso público, observados os 
parâmetros estabelecidos pelo art. 2º da L ei 12.153/09.

SÚMULA 67
Prova técnica no JEC
A necessidade de produção de prova técnica , 
por si só, não afasta a competência dos Juizados 
Especiais da Fazenda Pública para o processamento 
e julgamento da causa.

SÚMULA 66
Direito à saúde de criança e adolescente
As Varas da Infância e da Juventude possuem  
competência absoluta para o processamento e 
julgamento das demandas que versem sobre direito 
à saúde de criança e adolescente, ainda que de 
caráter individual.

TJGO

SÚMULA 74
Recurso inominado
No âmbito dos Juizados Especiais  Cíveis, competirá 
ao juízo de primeiro grau de jurisdição apreciar a 
admissibilidade do Recurso Inominado contra a 
decisão por ele proferida, em conformidade com o 
art. 42 da Lei 9.099/95 e Enunciado 166 do FONAJE.

SÚMULA 73
Comarca onde não houver Juizado
Nos moldes da Resolução 07/2013 do  Órgão Especial 
deste Tribunal de Justiça, na comarca onde não 
houver Juizado Especial da Fazenda Pública, os 
feitos de sua competência tramitarão perante 
o Juízo da Vara da Fazenda Pública, contudo, a 
competência para o julgamento dos recursos 
somente será da Turma Recursal dos Juizados 
Especiais quando o dirigente do feito tiver 
aplicado o procedimento da Lei 12.153/09, sendo 
a competência recursal das Câmaras Cíveis do 
Tribunal de Justiça nos demais casos.

SÚMULA 72
Interesses difusos, coletivos e individuais
É da competência privativa dos  Juizados Especiais 
das Fazendas Públicas o processo e julgamento das 
ações envolvendo direitos ou interesses difusos, 
coletivos e individuais homogêneos exercidos por 
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Diferenciais 
Adelante Cobranças

Aplicativo Adelante
Powered by Winker

Taxas Justas e Sustentáveis

de Boleto 
por E-mail e Push

Processo de Cobrança 
Humanizado

Cobrança Retroativa

Acesso Gerencial pelo 
Aplicativo e Site

ser um problema para o condomínio 
e para os condôminos.

Conte com a equipe Adelante Cobranças
e viva uma nova experiência em garantia de 
receita e em negociação.

MATRIZ • FLORIANÓPOLIS
 (48) 3222 5611 (48) 9 9623 6598
atendimento@adelantecobrancas.com.br

FILIAL • BLUMENAU
 (47) 3209 2684 (47) 9 8854 9175
gerenciablumenau@adelantecobrancas.com.br

• Tranquilidade ao síndico.
• Empatia para com os condôminos.
• Respeito a todos.
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meio de ações propostas individualmente pelos seus 
titulares ou substitutos processuais, atendidos os 
requisitos legais.

TJRJ

SÚMULA 385
Candidato aprovado
Por força dos princípios da boa-fé administrativa, 
da confi ança legítima e da razoabilidade, candidato 
aprovado em concurso público para a UERJ, já 
nomeado antes da edição do Decreto Estadual 
45.682, de 8 de junho de 2016, por ter direito 
subjetivo líquido e certo à posse, não pode ser 
afetado pela aplicação retroativa daquele ato 
normativo.

SÚMULA 384
Licenciamento urbanístico
A instalação de cortina de vidro, ou sistema 
retrátil de fechamento sem perfi s de alumínio, ou 
semelhante, em material incolor e transparente, 
executada por profi ssional devidamente registrado 
no Conselho Regional de Engenharia – CREA, ou 
no Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio de 
Janeiro – CAU/RJ, não confi gura obra a depender de 
licenciamento urbanístico, desde que não implique 
em transformação da varanda em um novo cômodo 
habitável da unidade.

SÚMULA 383
Alimento impróprio
Aquisição de gênero alimentício impróprio para
consumo não importa, por si só, dano moral.

TJSC

SÚMULA 57
Documento disponível na internet
Disponível em sítio eletrônico o documento 
pretendido, carece de interesse processual a 
produção antecipada de provas ou a pretensão de 
sua exibição.

SÚMULA 56
Embargos de declaração
A contradição que enseja a oposição de embargos 
de declaração deve estar presente internamente na 
decisão atacada, ou seja, quando os fundamentos 
são incompatíveis com a sua conclusão.

SÚMULA 55
Consumidor 
A inversão do ônus da prova não exime o 
consumidor de trazer aos autos indícios mínimos 
do direito alegado na inicial quando a prova lhe diga 
respeito.

TJSE

SÚMULA 14
Servidor
Nos termos da decisão proferida pelo STF, quando 
do julgamento com repercussão geral do RE 705.140/
RS, o servidor cujo contrato com a administração 
tenha sido declarado nulo em razão da inexistência 
de prévia aprovação em concurso público somente 
possui direito ao saldo de salário e, no tocante ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
apenas ao seu levantamento, se  efetuados os 
depósitos.

SÚMULA 13
Não pagamento de salário
O dano moral em caso de atraso ou não pagamento 
de salário deve ser comprovado de acordo com as 
circunstâncias fáticas, nã o podendo ser presumido.

SÚMULA 12
Atraso na entrega de imóvel
É devido o dano moral quando houver atraso na
entrega de imóvel superior ao prazo de tolerância 
previsto no contrato, salvo prova de caso fortuito 
e força maior, ainda que haja cláusula contratual 
prevendo a multa moratória, devendo a casuística 
ser verifi cada na sua quantifi cação; quanto aos 
lucros cessantes devem ser comprovados em cada 
caso. 
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EMENTÁRIO TITULADO

 ADMINISTRATIVO 

FORNECEDORA DE ENERGIA ELÉTRICA

674.001 Concessionária é 
condenada por prejuízos 
decorrentes de constantes 
cortes no fornecimento de 
energia e a oscilações de 
tensão da rede elétrica

Agravo de Instrumento. 
Fornecedora de energia elétrica . 
Contrato comercial. Interrupções 
constantes no fornecimento. 
Prevenção. Dever da concessionária. 
Obrigações. Impostas. Necessidade. 
Liminar. Violação dos preceitos 
setoriais. Inocorrência. Multa 
por interrupção constante no 
fornecimento. Cabível. Multa por 
instabilidade da tensão elétrica. 
Incabível. 1. Agravo de instrumento 
interposto contra decisão que 
deferiu a tutela de urgência e 
determinou à ré que se abstenha 
de efetuar o corte no fornecimento 
de energia elétrica por conta 
da dívida sub judice, bem como 
regularizar a instabilidade rotineira 
da corrente relativa à rede elétrica 
que abastece o estabelecimento 
comercial, no prazo de 45 dias. 
Para o caso de descumprimento 
da obrigação, arbitrou multa no 
valor de R$ 5.000,00 para cada dia 
de corte indevido do serviço ou de 
ausência de abastecimento. Para 
a hipótese de descumprimento 
da obrigação de regularização 
da instabilidade da rede elétrica, 
fi xou multa de R$ 50.000,00 por 
ocorrência que venha a exceder 12 
(doze) horas. 2. Inexiste violação 
aos preceitos setoriais aplicáveis, 
pois conforme se extrai dos fatos 
narrados e dos documentos 
anexados aos autos, a frequência 
dos cortes no fornecimento de 

energia, bem como as oscilações 
de tensão da rede elétrica, primo 
ictu oculi, ultrapassam todos os 
limites de tolerância estabelecidos 
pela Agência Nacional de Energia 
Elétrica – ANEEL – Resolução 
Normativa nº 414/2010. 3. O 
prejuízo com a paralisação da 
atividade comercial decorrente de 
constantes cortes no fornecimento 
de energia elétrica a cliente 
comercial justifi ca a aplicação de 
multa à Concessionária, haja vista 
que as medidas compensatórias 
estipuladas pela ANEEL são 
genéricas e não levam em conta as 
atividades comerciais e industriais, 
bem como não são capazes de 
mensurar, caso a caso, eventuais 
danos suportados por cada unidade 
consumidora. Portanto, inexiste 
violação ao princípio da isonomia, 
bem como não caracteriza o bis 
in idem. 4. Mostra-se inviável e 
desproporcional a fi xação de multa 
diária decorrente de instabilidade 
da tensão da energia elétrica, 
pois a complexidade da atividade, 
envolvendo inúmeras variáveis 
que podem ensejar a instabilidade 
da tensão da carga fornecida em 
determinados momentos, por si só, 
obstar que a falha seja atribuída 
exclusivamente à fornecedora. 5. 
Recurso conhecido e parcialmente 
provido. 

(TJDFT – Ag. de Instrumento n. 
07499515220208070000 – 2a. T. Cív. – 
Ac. unânime – Rel.: Des. Sandoval 
Oliveira  – Fonte: DJ, 21.09.2021).

LIVRE CONCORRÊNCIA

674.002 Município possui 
competência para restringir 
o horário de funcionamento 
de farmácias

Recurso de apelação em mandado 
de  segurança. Administrativo. Leis 
Municipais Complementares n° 
50/95 e n° 238/05 que restringem 
o horário de funcionamento de 
farmácias. Reconhecimento da 
constitucionalidade pelo C. Órgão 

Especial deste E. Tribunal de Justiça 
nestes autos. Observância à cláusula 
de reserva de plenário. Sentença 
mantida. Recurso desprovido. 

(TJSP – Ap. Cível n. 0005781-
62.2015.8.26.0168 – 5a. Câm. Dir. Públ. 
– Ac. unânime – Rel.: Des. Marcelo 
Berthe  – Fonte: DJ, 11.08.2021).

NOTA BONIJURIS: A 
competência do município 
para legislar foi analisada, 
de forma minuciosa, por 
Hely Lopes Meirelles in 
Direito Municipal Brasileiro, 
Malheiros Editores, 9ª edição, 
pág. 122: “Acresce, ainda, notar 
a existência de matérias que 
se sujeitam simultaneamente 
à regulamentação pelas três 
ordens estatais, dada a sua 
repercussão no âmbito federal, 
estadual e municipal. Exemplos 
típicos dessa categoria são 
o trânsito e a saúde pública, 
sobre os quais dispõem a 
União (regras gerais: Código 
Nacional de Trânsito, Código 
Nacional de Saúde Pública), 
os Estados (regulamentação: 
Regulamento Geral de Trânsito, 
Código Sanitário Estadual) e 
o Município (serviços locais: 
estacionamento, circulação, 
sinalização etc.; regulamentos 
sanitários municipais). Isso 
porque sobre cada faceta 
do assunto há um interesse 
predominante de uma das três 
entidades governamentais. 
Quando essa predominância 
toca ao Município, a ele cabe 
regulamentar a matéria, como 
assunto de seu interesse local 
[....]”.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

674.003 É juridicamente 
possível o pedido de 
anulação da nomeação e 
posse do cargo de 
conselheiro do tribunal de 
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contas de município 
fundamentado no não 
preenchimento dos 
requisitos de idoneidade 
moral e reputação ilibada

Administrativo. Processual civil. 
Recurso especial. Ação civil 
pública. Anulação da nomeação 
e posse de vereador para o cargo 
de conselheiro do Tribunal de 
Contas do Município do Rio de 
Janeiro. Alegação de inexistência 
de reputação ilibada e idoneidade 
moral. Inépcia da inicial afastada. 
Possibilidade jurídica do pedido 
evidenciada. Recurso do parquet 
autor provido. 1. Ao examinar 
a petição inicial da ação civil 
pública em tela, a Corte de origem 
declarou-a inepta, ao fundamento 
de que o pedido de anulação da 
nomeação e posse do demandado 
não teria atacado o Decreto 
Legislativo que materializou sua 
escolha para o cargo de Conselheiro 
da Corte de Contas do Município 
do Rio de Janeiro. 2. A alegada falta 
de idoneidade moral e de reputação 
ilibada do réu contamina, em tese, 
também os subsequentes atos 
administrativos do respectivo 
iter para a ocupação do cargo, de 
feição complexa, alcançando, pois, 
as próprias nomeação e posse 
do demandado para a vaga de 
Conselheiro do Tribunal de Contas 
do Município do Rio de Janeiro, 
por isso que não há falar em 
inépcia da inicial. 3. A indicação e a 
nomeação de Conselheiro para uma 
Corte de Contas não constituem 
ato administrativo puramente 
discricionário, fruto do livre arbítrio 
do poder político, haja vista que os 
requisitos da idoneidade moral e da 
reputação ilibada consubstanciam 
exigências normativas que vinculam 
a escolha política tanto do Poder 
Legislativo, ao indicar o nome para 
o cargo, como do Poder Executivo, 
ao proceder à respectiva nomeação. 
4. É cediço que a idoneidade moral 
e a reputação ilibada constituem 
conceitos que estão imbricados com 

o da moralidade administrativa e, 
embora indeterminados, possuem 
densidade mínima a permitir o seu 
escrutínio judicial. 5. A discussão 
sobre ser possível ao Judiciário 
sindicar aspectos concernentes 
à moralidade administrativa, no 
âmbito do preenchimento de 
cargos públicos, de há muito se 
acha superada, como demonstram 
os seguintes julgados do Supremo 
Tribunal Federal: ADC 12/DF 
(Rel. Ministro Ayres Bri� o, DJe 
18/12/2009, Pleno); ADI 4.578/
DF (Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 
29/6/2012, Pleno); RE 560.900/DF 
(Rel. Ministro Roberto Barroso, 
Dje 17/8/2020, Pleno, repercussão 
geral). 6. A escolha e nomeação de 
Conselheiro para o Tribunal de 
Contas, como qualquer outro ato 
administrativo, deve se pautar em 
critérios de elevado padrão moral 
e ético, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal, cujo controle 
será objetivamente realizado por 
meio de dados concretos, ou seja, 
aptos a aferir a adequação da 
conduta do agente frente ao império 
da lei e da Constituição. 6. Frente ao 
panorama do caso concreto, revela-
se presente a possibilidade jurídica 
do pedido veiculado pelo Parquet 
na reportada ação civil pública, 
visto que se traduz em pleito não 
vedado pelo vigente ordenamento 
jurídico, sendo legítima a pretendida 
aferição judicial do atendimento 
aos requisitos estabelecidos/
reproduzidos no art. 91, II, da Lei 
Orgânica do Município do Rio de 
Janeiro. 7. Recurso especial do 
Parquet autor provido.

(STJ – Rec. Especial n. 1347443/
RJ – 1a. T. – Ac. unânime – Rel.: 
Min. Sérgio Kukina – Fonte: DJ, 
21.10.2021). 
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contas de município 
fundamentado no não 
preenchimento dos 
requisitos de idoneidade 
moral e reputação ilibada

Administrativo. Processual civil. 
Recurso especial. Ação civil 
pública. Anulação da nomeação 
e posse de vereador para o cargo 
de conselheiro do Tribunal de 
Contas do Município do Rio de 
Janeiro. Alegação de inexistência 
de reputação ilibada e idoneidade 
moral. Inépcia da inicial afastada. 
Possibilidade jurídica do pedido 
evidenciada. Recurso do parquet 
autor provido. 1. Ao examinar 
a petição inicial da ação civil 
pública em tela, a Corte de origem 
declarou-a inepta, ao fundamento 
de que o pedido de anulação da 
nomeação e posse do demandado 
não teria atacado o Decreto 
Legislativo que materializou sua 
escolha para o cargo de Conselheiro 
da Corte de Contas do Município 
do Rio de Janeiro. 2. A alegada falta 
de idoneidade moral e de reputação 
ilibada do réu contamina, em tese, 
também os subsequentes atos 
administrativos do respectivo 
iter para a ocupação do cargo, de 
feição complexa, alcançando, pois, 
as próprias nomeação e posse 
do demandado para a vaga de 
Conselheiro do Tribunal de Contas 
do Município do Rio de Janeiro, 
por isso que não há falar em 
inépcia da inicial. 3. A indicação e a 
nomeação de Conselheiro para uma 
Corte de Contas não constituem 
ato administrativo puramente 
discricionário, fruto do livre arbítrio 
do poder político, haja vista que os 
requisitos da idoneidade moral e da 
reputação ilibada consubstanciam 
exigências normativas que vinculam 
a escolha política tanto do Poder 
Legislativo, ao indicar o nome para 
o cargo, como do Poder Executivo, 
ao proceder à respectiva nomeação. 
4. É cediço que a idoneidade moral 
e a reputação ilibada constituem 
conceitos que estão imbricados com 

o da moralidade administrativa e, 
embora indeterminados, possuem 
densidade mínima a permitir o seu 
escrutínio judicial. 5. A discussão 
sobre ser possível ao Judiciário 
sindicar aspectos concernentes 
à moralidade administrativa, no 
âmbito do preenchimento de 
cargos públicos, de há muito se 
acha superada, como demonstram 
os seguintes julgados do Supremo 
Tribunal Federal: ADC 12/DF 
(Rel. Ministro Ayres Bri� o, DJe 
18/12/2009, Pleno); ADI 4.578/
DF (Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 
29/6/2012, Pleno); RE 560.900/DF 
(Rel. Ministro Roberto Barroso, 
Dje 17/8/2020, Pleno, repercussão 
geral). 6. A escolha e nomeação de 
Conselheiro para o Tribunal de 
Contas, como qualquer outro ato 
administrativo, deve se pautar em 
critérios de elevado padrão moral 
e ético, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal, cujo controle 
será objetivamente realizado por 
meio de dados concretos, ou seja, 
aptos a aferir a adequação da 
conduta do agente frente ao império 
da lei e da Constituição. 6. Frente ao 
panorama do caso concreto, revela-
se presente a possibilidade jurídica 
do pedido veiculado pelo Parquet 
na reportada ação civil pública, 
visto que se traduz em pleito não 
vedado pelo vigente ordenamento 
jurídico, sendo legítima a pretendida 
aferição judicial do atendimento 
aos requisitos estabelecidos/
reproduzidos no art. 91, II, da Lei 
Orgânica do Município do Rio de 
Janeiro. 7. Recurso especial do 
Parquet autor provido.

(STJ – Rec. Especial n. 1347443/
RJ – 1a. T. – Ac. unânime – Rel.: 
Min. Sérgio Kukina – Fonte: DJ, 
21.10.2021). 
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ADMINISTRATIVO

Apelação cível. Ação civil pública. 
Improbidade administrativa. 
PDAF, PDDE, PDE, Programa 
Mais Educação e Programa 
Educação Integral. Prestação 
de contas. Diretora de escola. 
Dever como gestora dos recursos 
públicos. Prejuízo ao erário. 
Não demonstração. Nepotismo. 
Ocorrência. Enriquecimento ilícito. 
Ressarcimento integral. Multa 
civil. Perda da função de diretor. 
Proporcionalidade. Sentença 
reformada em parte. 1. Não se exige 
o esgotamento de providências 
na busca de endereço para fi ns 
de citação fi cta, mas tentativas 
frustradas que evidenciem a 
impossibilidade de localização do 
réu. 2. A parte ré, enquanto diretora 
de escola, tem o dever de prestar 
contas, bem como cumprir as 
solicitações quando exigidas pelos 
órgãos competentes, porquanto 
gestora dos recursos advindos dos 
programas educacionais. 3. Trata-se 
de dever inerente ao desempenho 
do mister público, porque corolário 
do princípio da indisponibilidade 
do interesse público. Não por outro 
motivo, cuida-se de dever jurídico 
previsto na própria Constituição 
Federal ao impor que “qualquer 
pessoa fí sica ou jurídica, pública 
ou privada, que utilize, arrecade, 
guarde, gerencie ou administre 
dinheiros, bens e valores públicos” 
deverá prestar contas (art. 70, par. 
único, da CF). 4. Demonstrado o 
elemento volitivo exigido para a 
conformação do art. 11 da Lei n. 
8.429/92, ante a deliberada omissão 
da ré na prestação de contas, mesmo 
ciente dessa atribuição, agiu em 
notória desconformidade com 
os princípios da Administração 
Pública, violando o art. 11, VI, da LIA, 
confi gurando o ato de improbidade 
administrativa capaz de ensejar 
a condenação. 5. A aplicação da 
penalidade de ressarcimento ao 
erário (art. 10 da Lei n. 8.429/92) 
depende da existência de prova 
cabal do prejuízo ocasionado ao 
patrimônio público, o que não 

pode ser simplesmente presumido. 
6. Atenta contra os princípios da 
Administração Pública (art. 11, 
caput, da LIA) a servidora pública 
que, prevalecendo da condição 
de diretora, permite que sua 
irmã exerça cargo de Supervisor 
Administrativo de instituição de 
ensino, sob sua chefi a imediata. 7. 
Demonstrado o enriquecimento 
ilícito dos réus, preconizado pelo 
art. 9º, XI, da LIA, impõe-se a 
manutenção da sentença. 8. De 
acordo com o parágrafo único do 
art. 12, da LIA, na fi xação das penas, 
o juiz levará em conta a extensão 
do dano causado, assim como o 
proveito patrimonial obtido pelo 
agente. 9. O ressarcimento deve 
ser solidário entre cada um dos 
agentes, quando o ato ilícito for 
praticado em conjunto (art. 942 do 
CC). 10. A fi xação da multa, pelo 
juízo a quo, equivalente à 10% do 
valor do prejuízo causado, mostra-se 
condizente com o caso em análise. 
Dessa forma, ponderando a extensão 
do dano causado, o valor do 
prejuízo, a gravidade da conduta e a 
intensidade do elemento subjetivo 
da ré, conclui-se que a multa civil 
fi xada na sentença e a condenação 
à suspensão dos direitos inclusive 
para concorrer à função de diretora 
escolar bastam para alcançar o fi m 
a que almeja o regramento legal. 
11. Apelação dos réus conhecida 
e não provida. Apelação do autor 
conhecida em parte e, nessa 
extensão, parcialmente provida.

(TJDFT – Ap. Cível n. 
00352196320148070018 – 7a. T. Cív. 
– Ac. unânime – Rel.: Des. Fábio 
Eduardo Marques – Fonte: DJ, 
25.08.2021). 

AUSÊNCIA DE SINALIZAÇÃO

674.005 Município deve 
pagar pensão por morte à 
família do menor que morreu 
afogado em uma represa 

Apelação. Ação de indenização. 
Danos morais e materiais. 

Afogamento em represa. Ausência 
de sinalização. Morte menor. Dano 
moral confi gurado. Dano material. 
Pensionamento mensal. Juros 
de mora e correção monetária. 
– A morte, por afogamento, de 
criança que brincava às margens 
de uma represa localizada dentro 
do perímetro urbano da cidade 
de Varjão de Minas confi gura a 
responsabilidade do ente municipal 
e impõe o ressarcimento dos danos, 
diante da ausência de sinalização 
em local notoriamente perigoso. 
O dano moral se confi gura pela 
morte da vítima do acidente e 
deverá ser fi xado com observância à 
proporcionalidade e razoabilidade, 
ao considerar o grau de intensidade 
do dano, a capacidade econômica 
das partes e o efeito pedagógico. 
É devida a pensão por morte 
decorrente de dano causado por 
ato ilícito, mesmo que a vítima seja 
menor, quando se trata de família de 
baixa renda, em que a contribuição 
fi nanceira é presumida, segundo 
precedentes do Superior Tribunal de 
Justiça. No ilícito extracontratual, a 
correção monetária do dano moral 
incidirá a partir do arbitramento, e 
os juros de mora incidirão a partir 
da data do evento danoso. Os juros 
de mora e a correção monetária no 
pensionamento mensal, por força 
da jurisprudência do STJ, deverão 
incidir a partir do vencimento de 
cada prestação.

(TJMG – Ap. Cível n. 
1.0000.20.590211-7/001 – 4a. Câm. Cív. 
– Ac. por maioria – Rel.: Des. Kildare 
Carvalho – Fonte: DJ, 06.08.2021). 

EXCESSO DE FORMALIDADE

674.006 Candidato com 
deficiência que apresentou 
laudo médico com a data 
incompleta tem direito a 
participar do concurso 
público

Remessa necessária. Direito
administrativo. Concurso público. 
Laudo médico sem indicação da data 
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completa. Pessoa com defi ciência 
permanente. Indeferimento 
da inscrição. Ausência de 
razoabilidade e proporcionalidade. 
Ato administrativo nulo. Deve 
ser mantida a sentença que, à luz 
dos princípios da razoabilidade, 
proporcionalidade e diante do 
cumprimento da fi nalidade da 
norma insculpida no instrumento 
editalício, assegurou o direito de 
o autor participar do concurso 
público para o provimento de vagas 
e a formação de cadastro de reserva 
no cargo de Auditor Fiscal da 
Receita Federal do Distrito Federal. 
A Lei n° 13.146/2015 (Estatuto da 
Pessoa com Defi ciência) tem como 
norte a promoção, em condições de 
igualdade, do exercício dos direitos 
e das liberdades fundamentais por 
pessoa com defi ciência, visando 
à sua inclusão social e cidadania, 
de modo que o indeferimento da 
inscrição do candidato por ausência 
de indicação da data completa 
do laudo médico, mesmo quando 
presentes outros elementos 
capazes de identifi car que a 
fi nalidade estabelecida na regra 
editalícia foi cumprida, representa 
formalismo imoderado e violação 
aos princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade.

(TJDFT – Rem. Necessária n. 
07006533720208070018 – 6a. T. Cív. 
– Ac. unânime – Rel.: Des. Esdras 
Neves – Fonte: DJ, 16.08.2021). 

VÍCIO DE COMPETÊNCIA

674.007 Avaliação de 
desempenho do servidor 
efetivo para progressão 
funcional pode ser efetuada 
pela chefia imediata ou por 
profissional indicado pelo 
responsável pela pasta

Servidor público municipal. 
Município de Mogi das Cruzes. 
Pleito de nulidade da avaliação 
de desempenho para progressão 
funcional. Alegação de vício de 
competência, por não ter sido 
a chefi a imediata a realizar a 
avaliação. Inadmissibilidade. O 
agente competente para realização 
da avaliação de desempenho do 
servidor efetivo poderá ser tanto 
a chefi a imediata do servidor 
ou o profi ssional indicado pelo 
responsável pela Pasta, como 
ocorreu. Consonância com o art. 
4º, §5º do Decreto Municipal nº 
13.483/2013. Avaliadora que levou 
em consideração informações 
fornecidas pela própria chefi a 
imediata acerca da autora. Vício 
de competência não confi gurado. 
Servidor público municipal. 
Município de Mogi das Cruzes. 
Pleito de nulidade da avaliação 
de desempenho para progressão 
funcional. Alegação de vício de 
forma, ante a não observância do 
formulário padrão para a avaliação, 

constante no Decreto Municipal 
nº 13.483/2013. Inadmissibilidade. 
Formulário da avaliação que 
corresponde ao mesmo teor do 
referido decreto, alterando apenas 
a formatação. Vício de forma não 
confi gurado. Servidor público 
municipal. Município de Mogi 
das Cruzes. Pleito de nulidade da 
avaliação de desempenho para 
progressão funcional. Alegação 
de vício ou falta de motivação 
na decisão administrativa que 
avaliou o desempenho da autora. 
Inadmissibilidade. Perguntas 
discriminadas e objetivas, 
havendo vários critérios de 
respostas. Ademais, inviável o 
Judiciário adentrar no mérito do 
ato administrativo, até porque, 
o contato direto com a autora 
em sua rotina de trabalho e sua 
consequente avaliação deve ser 
realizada com o chefe imediato 
ou com seu superior hierárquico, 
como ocorreu na espécie. Vício 
de motivação não confi gurado. 
Servidor público municipal. 
Município de Mogi das Cruzes. 
Pleito de nulidade da avaliação 
de desempenho para progressão 
funcional. Autora que recorreu 
administrativamente de sua 
avaliação. Observância do devido 
contraditório. Presunção de 
legalidade e legitimidade dos 
atos da Administração Pública 
não elidida pela autora. Ausência 

NÃO TROPECE NA REDAÇÃO

R$ 120,00

448 páginas

Compre pelo QR Code

de Maria Tereza de Queiroz Piacentini
Uma obra útil sobre o bom uso da língua portuguesa na sua dimensão 
gramatical, ortográfica e de estilo, direcionada a redatores, revisores e 
tradutores, como também a quem mais queira escrever com clareza 
e correção.

QUESTÕES DE GRAMÁTICA E ESTILO

www.livrariabonijuris.com.br 0800 645 4020 | 41 3323 4020

Rev-BONIJURIS__674.indb   169Rev-BONIJURIS__674.indb   169 30/12/2021   11:54:1930/12/2021   11:54:19

169REVISTA BONIJURIS I ANO 34 I EDIÇÃO 674 I FEV/MAR 2022

EMENTÁRIO TITULADO

completa. Pessoa com defi ciência 
permanente. Indeferimento 
da inscrição. Ausência de 
razoabilidade e proporcionalidade. 
Ato administrativo nulo. Deve 
ser mantida a sentença que, à luz 
dos princípios da razoabilidade, 
proporcionalidade e diante do 
cumprimento da fi nalidade da 
norma insculpida no instrumento 
editalício, assegurou o direito de 
o autor participar do concurso 
público para o provimento de vagas 
e a formação de cadastro de reserva 
no cargo de Auditor Fiscal da 
Receita Federal do Distrito Federal. 
A Lei n° 13.146/2015 (Estatuto da 
Pessoa com Defi ciência) tem como 
norte a promoção, em condições de 
igualdade, do exercício dos direitos 
e das liberdades fundamentais por 
pessoa com defi ciência, visando 
à sua inclusão social e cidadania, 
de modo que o indeferimento da 
inscrição do candidato por ausência 
de indicação da data completa 
do laudo médico, mesmo quando 
presentes outros elementos 
capazes de identifi car que a 
fi nalidade estabelecida na regra 
editalícia foi cumprida, representa 
formalismo imoderado e violação 
aos princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade.

(TJDFT – Rem. Necessária n. 
07006533720208070018 – 6a. T. Cív. 
– Ac. unânime – Rel.: Des. Esdras 
Neves – Fonte: DJ, 16.08.2021). 

VÍCIO DE COMPETÊNCIA

674.007 Avaliação de 
desempenho do servidor 
efetivo para progressão 
funcional pode ser efetuada 
pela chefia imediata ou por 
profissional indicado pelo 
responsável pela pasta

Servidor público municipal. 
Município de Mogi das Cruzes. 
Pleito de nulidade da avaliação 
de desempenho para progressão 
funcional. Alegação de vício de 
competência, por não ter sido 
a chefi a imediata a realizar a 
avaliação. Inadmissibilidade. O 
agente competente para realização 
da avaliação de desempenho do 
servidor efetivo poderá ser tanto 
a chefi a imediata do servidor 
ou o profi ssional indicado pelo 
responsável pela Pasta, como 
ocorreu. Consonância com o art. 
4º, §5º do Decreto Municipal nº 
13.483/2013. Avaliadora que levou 
em consideração informações 
fornecidas pela própria chefi a 
imediata acerca da autora. Vício 
de competência não confi gurado. 
Servidor público municipal. 
Município de Mogi das Cruzes. 
Pleito de nulidade da avaliação 
de desempenho para progressão 
funcional. Alegação de vício de 
forma, ante a não observância do 
formulário padrão para a avaliação, 

constante no Decreto Municipal 
nº 13.483/2013. Inadmissibilidade. 
Formulário da avaliação que 
corresponde ao mesmo teor do 
referido decreto, alterando apenas 
a formatação. Vício de forma não 
confi gurado. Servidor público 
municipal. Município de Mogi 
das Cruzes. Pleito de nulidade da 
avaliação de desempenho para 
progressão funcional. Alegação 
de vício ou falta de motivação 
na decisão administrativa que 
avaliou o desempenho da autora. 
Inadmissibilidade. Perguntas 
discriminadas e objetivas, 
havendo vários critérios de 
respostas. Ademais, inviável o 
Judiciário adentrar no mérito do 
ato administrativo, até porque, 
o contato direto com a autora 
em sua rotina de trabalho e sua 
consequente avaliação deve ser 
realizada com o chefe imediato 
ou com seu superior hierárquico, 
como ocorreu na espécie. Vício 
de motivação não confi gurado. 
Servidor público municipal. 
Município de Mogi das Cruzes. 
Pleito de nulidade da avaliação 
de desempenho para progressão 
funcional. Autora que recorreu 
administrativamente de sua 
avaliação. Observância do devido 
contraditório. Presunção de 
legalidade e legitimidade dos 
atos da Administração Pública 
não elidida pela autora. Ausência 
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de prova constitutiva do direito 
alegado. Danos materiais indevidos. 
Improcedência da ação mantida. 
Recurso improvido. 

(TJSP – Ap. Cível n. 1020520-
84.2019.8.26.0361 – 2a. Câm. Dir. Públ. 
– Ac. unânime – Rel.: Des. Claudio 
Augusto Pedrassi  – Fonte: DJ, 
03.08.2021).

PODER DE POLÍCIA

674.008 É legítima a atuação 
da administração pública que 
interdita quiosque localizado 
em área pública por falta de 
licença de funcionamento e 
de termo de permissão de uso

Administrativo e processual civil . 
Preliminar de não conhecimento 
do recurso. Rejeição. Mandado de 
segurança. Quiosque. Rodoviária 
de Brasília. Ausência de licença 
de funcionamento e termo de 
permissão de uso. Interdição. Leis 
distritais n. 5.247/2008, 4.954/2012 
e 5.547/2015. Ato administrativo 
legal e proporcional. Ausência de 
abusividade. Exercício regular do 
poder de polícia. Teoria da supressio/
surrectio. Inaplicabilidade. 
Motivação adequada. Segurança 
denegada. Sentença mantida. 1 – 
Revelando-se a petição recursal 
apta a cumprir os requisitos 
previstos no art. 1.010, incisos II e 
III, do CPC, uma vez que contém 
teses jurídicas que se contrapõem 
aos fundamentos alinhavados pelo 
Julgador em sentença, rejeita-se a 
preliminar de não conhecimento do 
recurso de Apelação por ausência 
de impugnação específi ca. A 
simples reprodução de argumentos 
deduzidos na petição inicial, por 
si só, não obsta o conhecimento 
do recurso se as respectivas teses 
são oponíveis aos fundamentos da 
sentença. 2 – Nos termos dos artigos 
15 e 21, § 2º, da Lei n. 4.257/2008; 7º, 
inciso II; 11, incisos IV e V, e 12, III, da 
Lei Distrital n. 4.954/2012 e 1º, 2º e 35, 
III, da Lei n. 5.547/2015, o exercício de 
atividade econômica em quiosque 

situado em espaço público (terminal 
rodoviário) exige tanto a licença de 
funcionamento, ato administrativo 
vinculado, quanto o termo de 
permissão de uso, ato discricionário 
e precário. A ausência de qualquer 
das autorizações legitima a aplicação 
da sanção de interdição, sendo que 
a falta da licença de funcionamento, 
por si só, permite a interdição 
sumária do estabelecimento (art. 21, 
§ 2º, da Lei Distrital n. 4.257/2008). 
3 – Se o quiosque interditado pela 
Administração Pública é desprovido 
de licença de funcionamento e 
termo de permissão de uso, o ato 
administrativo praticado está 
dentro dos limites legais e não 
extrapola o poder de polícia estatal, 
não havendo que se falar em 
desproporcionalidade na interdição 
de estabelecimento comercial 
(quiosque) que não preenche os 
requisitos para o exercício da 
atividade. 4 – A indisponibilidade do 
interesse público e sua prevalência 
sobre o interesse particular 
impedem a aplicação da teoria 
da supressio/surrectio. Deveras, 
além de não se tratar de relação 
contratual, a eventual tolerância 
do Poder Público em relação ao 
exercício irregular de atividade 
comercial em quiosque localizado 
em espaço público, ainda que por 
um intervalo de tempo considerável, 
não é capaz de gerar o direito de 
exercer atividade econômica em 
desconformidade com as normas 
legais, sem a devida licença estatal, 
nem de esvaziar o exercício do 
poder de polícia da Administração 
Pública, que tem o poder-dever 
de impedir tais ocorrências. 5 – A 
decisão do processo administrativo 
e o auto de interdição encontram-se 
adequadamente fundamentados na 
ausência de licença para o exercício 
da atividade econômica na área 
(Alvará de Funcionamento e/ou 
Termo de Permissão de Uso), não 
havendo de se falar em nulidade por 
ausência de motivação ou ofensa à 
teoria dos motivos determinantes 
do ato administrativo. 6 – No que 

concerne à alegada demora na 
análise do pedido de regularização 
do quiosque da Apelante, ainda que 
tal demora tenha se confi gurado, o 
funcionamento do quiosque sem a 
devida licença não se justifi ca, pois 
constitui requisito legal para que 
possa funcionar (art. 15 da Lei n. 
4.257/2008). 7 – Verifi cando-se que 
o ato administrativo impugnado 
é legal, legítimo, proporcional e 
razoável, uma vez que não padece 
de qualquer vício de ilegalidade ou 
abusividade, escorreita a denegação 
da segurança Preliminar rejeitada. 
Apelação Cível desprovida.

(TJDFT – Ap. Cível n. 
0700324-88.2021.8.07.0018 – 5a. T. 
– Ac. unânime – Rel.: Des. Angelo 
Passareli  – Fonte: DJ, 13.10.2021).

NOTA BONIJURIS: É certo 
que o “Alvará é o instrumento 
da licença ou da autorização 
para a prática de ato, realização 
de atividade ou exercício 
de direito dependente de 
policiamento administrativo. 
É o consentimento formal da 
Administração à pretensão 
do administrado, quando 
manifestada em forma legal” 
(Direito Administrativo 
Brasileiro, Hely Lopes Meirelles, 
18ª edição, Ed. Malheiros, pág. 122).

 CIVIL 

FERTILIZAÇÃO IN VITRO

674.009 Planos de saúde não 
são obrigados a custear o 
tratamento médico de 
fertilização in vitro, salvo 
expressa disposição 
contratual em contrário
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Recurso Especial representativo 
de controvérsia – Artigo 1036 e 
seguintes do CPC/2015 – Ação 
de obrigação de fazer julgada 
procedente em primeiro grau 
de jurisdição – Manutenção em 
sede de apelação – Insurgência 
da operadora de plano de saúde – 
Custeio de tratamento por meio de 
fertilização in vitro – Inviabilidade 
– Escólio jurisprudencial pacífi co 
das turmas que compõem a 
segunda seção. 1. Para fi ns dos 
arts. 1036 e seguintes do CPC/2015: 
1.1. Salvo disposição contratual 
expressa, os planos de saúde 
não são obrigados a custear o 
tratamento médico de fertilização 
in vitro. 2. Caso concreto: ausente 
cláusula autorizando a cobertura 
do tratamento de fertilização in 
vitro, impõe-se o acolhimento da 
insurgência recursal a fi m de julgar 
improcedente o pedido inicial. 3. 
Recurso especial provido.

(STJ – Rec. Especial n. 1822420/SP 
– 2a. S. – Ac. por maioria – Rel.: Min. 
Marco Buzzi – Fonte: DJ, 27.10.2021).

NOTA BONIJURIS: Extrai-
se trecho do voto-vencido: 
“Na hipótese, ao excluir 
expressamente da cobertura do 
plano de assistência à saúde as 
despesas relacionadas apenas 
com inseminação artifi cial 
(Cláusula 4.2, III, e-STJ, fl s. 
56/57), não há como interpretar 
esse contrato em manifesto 
prejuízo do consumidor/
benefi ciário para o fi m de 
possibilitar a exclusão do 
tratamento de fertilização in 
vitro, sob pena de afronta do 
art. 47 do CDC, bem como do 
próprio art. 10, III, da LPS. 
Em aparte, insisto que o 
planejamento familiar é um 
direito fundamental previsto 
no art. 226, § 7º, da CF, e 
regulamentado pela Lei nº 
9.263/96, que incorporou um 
conjunto de ações tendentes a 
normalizar a fecundidade 

e garantir direitos iguais de 
constituição, limitação ou 
aumento da prole pela mulher, 
pelo homem ou pelo casal. 
Assim, o exercício do direito 
fundamental à reprodução ou 
à plena autonomia reprodutiva 
passou a ter proteção 
constitucional.
Além disso, deve-se ter em 
mente que a Constituição 
Federal dispôs sobre o direito à 
saúde e à maternidade enquanto 
direitos sociais, em seu art. 6º 
(São direitos sociais a educação, 
a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, 
a previdência social, a proteção 
à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, 
na forma desta Constituição)”.

MERO ABORRECIMENTO

674.010 Vício redibitório não 
enseja necessariamente dano 
moral

Apelação Cível – Ação indenizatória 
– Contrato de compra e venda 
de veículo – Vício redibitório – 
Ocorrência – Gastos para reparo do 
bem – Abatimento proporcional – 
Cabimento – Dano moral – Ausência 
– Recurso parcialmente provido. 1. 
Para a caracterização do dano e do 
dever de indenizar, é imperativa a 
confl uência dos requisitos exigidos 
à responsabilidade civil, quais 
sejam: (a) o ato ilícito, (b) a existência 
do dano, (c) o nexo de causalidade 
entre a conduta antijurídica e o 
resultado lesivo. 2. Demonstrada 
a ocorrência de vício oculto, 
consistente em defeito no cabeçote 
do motor de veículo adquirido pelo 
autor, e não sendo este sanado nos 
moldes do § 1º do art. 18 do CDC, 
impõe-se a procedência do pedido 
de abatimento proporcional do 
preço, considerando os gastos 
efetivamente comprovados para 
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Recurso Especial representativo 
de controvérsia – Artigo 1036 e 
seguintes do CPC/2015 – Ação 
de obrigação de fazer julgada 
procedente em primeiro grau 
de jurisdição – Manutenção em 
sede de apelação – Insurgência 
da operadora de plano de saúde – 
Custeio de tratamento por meio de 
fertilização in vitro – Inviabilidade 
– Escólio jurisprudencial pacífi co 
das turmas que compõem a 
segunda seção. 1. Para fi ns dos 
arts. 1036 e seguintes do CPC/2015: 
1.1. Salvo disposição contratual 
expressa, os planos de saúde 
não são obrigados a custear o 
tratamento médico de fertilização 
in vitro. 2. Caso concreto: ausente 
cláusula autorizando a cobertura 
do tratamento de fertilização in 
vitro, impõe-se o acolhimento da 
insurgência recursal a fi m de julgar 
improcedente o pedido inicial. 3. 
Recurso especial provido.

(STJ – Rec. Especial n. 1822420/SP 
– 2a. S. – Ac. por maioria – Rel.: Min. 
Marco Buzzi – Fonte: DJ, 27.10.2021).

NOTA BONIJURIS: Extrai-
se trecho do voto-vencido: 
“Na hipótese, ao excluir 
expressamente da cobertura do 
plano de assistência à saúde as 
despesas relacionadas apenas 
com inseminação artifi cial 
(Cláusula 4.2, III, e-STJ, fl s. 
56/57), não há como interpretar 
esse contrato em manifesto 
prejuízo do consumidor/
benefi ciário para o fi m de 
possibilitar a exclusão do 
tratamento de fertilização in 
vitro, sob pena de afronta do 
art. 47 do CDC, bem como do 
próprio art. 10, III, da LPS. 
Em aparte, insisto que o 
planejamento familiar é um 
direito fundamental previsto 
no art. 226, § 7º, da CF, e 
regulamentado pela Lei nº 
9.263/96, que incorporou um 
conjunto de ações tendentes a 
normalizar a fecundidade 

e garantir direitos iguais de 
constituição, limitação ou 
aumento da prole pela mulher, 
pelo homem ou pelo casal. 
Assim, o exercício do direito 
fundamental à reprodução ou 
à plena autonomia reprodutiva 
passou a ter proteção 
constitucional.
Além disso, deve-se ter em 
mente que a Constituição 
Federal dispôs sobre o direito à 
saúde e à maternidade enquanto 
direitos sociais, em seu art. 6º 
(São direitos sociais a educação, 
a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, 
a previdência social, a proteção 
à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, 
na forma desta Constituição)”.

MERO ABORRECIMENTO

674.010 Vício redibitório não 
enseja necessariamente dano 
moral

Apelação Cível – Ação indenizatória 
– Contrato de compra e venda 
de veículo – Vício redibitório – 
Ocorrência – Gastos para reparo do 
bem – Abatimento proporcional – 
Cabimento – Dano moral – Ausência 
– Recurso parcialmente provido. 1. 
Para a caracterização do dano e do 
dever de indenizar, é imperativa a 
confl uência dos requisitos exigidos 
à responsabilidade civil, quais 
sejam: (a) o ato ilícito, (b) a existência 
do dano, (c) o nexo de causalidade 
entre a conduta antijurídica e o 
resultado lesivo. 2. Demonstrada 
a ocorrência de vício oculto, 
consistente em defeito no cabeçote 
do motor de veículo adquirido pelo 
autor, e não sendo este sanado nos 
moldes do § 1º do art. 18 do CDC, 
impõe-se a procedência do pedido 
de abatimento proporcional do 
preço, considerando os gastos 
efetivamente comprovados para 
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o reparo do bem. 3. Não é todo 
e qualquer aborrecimento e 
chateação que enseja dano moral, 
caracterizando-se, apenas, quando 
se verifi car abalo à honra e imagem 
da pessoa, dor, sofrimento, tristeza, 
humilhação, prejuízo à saúde e 
integridade psicológica de alguém, 
que interfi ra intensamente no 
comportamento psicológico do 
indivíduo causando-lhe afl ição e 
desequilíbrio em seu bem-estar. 
4. Não demonstrada a ocorrência 
de danos morais, os quais não se 
presumem pela mera aquisição 
de um veículo usado defeituoso, 
impõe-se a reforma da sentença de 
procedência de pedido indenizatório 
a tal título. 

(TJMG – Ap. Cível n. 
1.0330.16.000911-5/001 – 12a. Câm. Cív. 
– Ac. unânime – Rel.: Juiz Marcelo 
Pereira da Silva  – conv. – Fonte: DJ, 
18.10.2021). 

RESTRIÇÃO CONTRATUAL

674.011 É abusiva a cláusula 
contratual que excluiu da 
cobertura do plano de saúde 
as terapias necessárias para 
o tratamento da patologia 
apresentada pelo autor 

Seguro. Pedido de cobertura de  
terapias necessárias ao tratamento 
indicado à patologia que acomete o 
autor. Cláusula expressa de exclusão. 
Todavia, jurisprudência do STJ e do 
TJSP que vem se orientando pelo 
reconhecimento da abusividade das 
cláusulas de exclusão de cobertura. 
Precedentes do STJ e súmula nº. 102 
do TJ/SP. Limitação de reembolso. 
Restrição contratual que apenas 
incide no regime de livre escolha, 
caso em que o benefi ciário do plano 
de saúde opta por profi ssionais 
particulares a despeito da rede 
credenciada. Sentença mantida. 
Recurso desprovido. 

(TJSP – Ap. Cível n. 1018875-
88.2020.8.26.0005 – 6a. Câm. Dir. 
Priv. – Ac. unânime – Rel.: Des. Vito 
Guglielmi  – Fonte: DJ, 23.08.2021).

DOENÇA PREEXISTENTE 

674.012 Para que seja 
reconhecida a má-fé do 
segurado é necessário que 
ele saiba da moléstia grave 
que o acomete e tenha ciência 
do que é doença preexistente 
e todas as suas 
consequências jurídicas

Apelação Cível – Ação de  cobrança 
de seguro c/c indenização por danos 
morais – BB seguro vida – Banco 
do Brasil – Legitimidade passiva 
– Sinistro – Recusa de cobertura 
– Doença preexistente – Ausência 
de exames médicos prévios à 
contratação – Má-fé do segurado 
que não decorre da simples 
omissão – Intenção maliciosa não 
demonstrada – Cobertura devida 
– Descumprimento contratual – 
Danos morais – necessidade de 
comprovação. – Pela aplicação da 
Teoria da Aparência, a instituição 
fi nanceira e a seguradora que 
pertencem ao mesmo grupo 
econômico e que adotam posturas 
que levam a parte consumidora 
a acreditar que o pacto de seguro 
está sendo celebrado com ambas, 
respondem, solidariamente, pelo 
adimplemento do capital segurado. 
– Se no ato da contratação do 
seguro não há a realização de exame 
médico prévio, transfere-se para as 
seguradoras o ônus de suportar os 
riscos advindos de sua atividade, 
salvo se comprovada a má-fé do 
segurado, nos termos da Súmula 
609 do STJ. – O elemento má-fé, 
hábil a elidir a responsabilidade 
contratual que pesa sobre a 
seguradora quando da celebração 
de um seguro de vida, contudo, não 
se resume à ciência inequívoca pelo 
segurado, por ocasião da celebração 
do pacto, de estar sofrendo moléstia 
que coloque em perigo sua saúde 
fí sica, competindo à seguradora 
demonstrar, de forma cabal, que 
deixou lúcido para o segurado o 
que vem a ser doença preexistente, 
bem como as implicações jurídicas 

de tal fato decorrentes. – O dano 
moral advindo do inadimplemento 
contratual, para ser reconhecido, 
requer efetiva produção de prova, 
não podendo ser presumido ante a 
mera inexecução do contrato.

(TJMG – Ap. Cível n. 
1.0556.18.001504-3/001 – 20a. Câm. 
Cív. – Ac. unânime – Rel.: Des. 
Fernando Caldeira Brant  – Fonte: 
DJ, 23.09.2021).

ÔNUS DA PROVA

674.013 Caso o consumidor 
tenha comprovado a 
existência da relação entre o 
produto e o dano causado, 
incube ao fornecedor o ônus 
de comprovar a inexistência 
de defeito no produto ou a 
incidência de outra 
excludente de 
responsabilidade

Direito do consumidor. Recurso 
especial. Ação de compensação 
por danos materiais e morais. 
Incêndio de veículo. Negativa 
de prestação jurisdicional. 
Inocorrência. Responsabilidade 
civil por fato do produto. Ônus 
da prova . Fornecedor. 1. Ação de 
compensação por danos materiais 
e morais ajuizada em 28/02/2018, da 
qual foi extraído o presente recurso 
especial interposto em 27/10/2020 e 
concluso ao gabinete em 14/07/2021. 
2. O propósito recursal consiste 
em defi nir, para além da negativa 
de prestação jurisdicional, a quem 
incumbe o ônus de comprovar 
o defeito do produto, ou a sua 
inexistência, no âmbito do Código 
de Defesa do Consumidor. 3. É 
fi rme a jurisprudência do STJ no 
sentido de que não há ofensa ao 
art. 1.022 do CPC/2015 quando o 
Tribunal de origem, aplicando 
o direito que entende cabível à 
hipótese, soluciona integralmente 
a controvérsia submetida à sua 
apreciação, ainda que de forma 
diversa daquela pretendida pela 
parte. 4. O fornecedor responde, 
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independentemente de culpa, pela 
reparação dos danos causados 
aos consumidores por defeitos 
do produto (art. 12 do CDC). O 
defeito, portanto, se apresenta 
como pressuposto especial à 
responsabilidade civil do fornecedor 
pelo acidente de consumo. Todavia, 
basta ao consumidor demonstrar 
a relação de causa e efeito entre 
o produto e o dano, que induz 
à presunção de existência do 
defeito, cabendo ao fornecedor, 
na tentativa de se eximir de sua 
responsabilidade, comprovar, por 
prova cabal, a sua inexistência ou a 
confi guração de outra excludente 
de responsabilidade consagrada 
no § 3º do art. 12 do CDC. 5. 
Hipótese em que o Tribunal de 
origem não acolheu a pretensão ao 
fundamento de que os recorrentes 
(autores) não comprovaram a 
existência de defeito no veículo que 
incendiou. Entretanto, era ônus 
das fornecedoras demonstrar a 
inexistência de defeito. 6. Recurso 
especial conhecido e provido.

(STJ – Rec. Especial n. 1955890/
SP – 3a. T. – Ac. unânime – Rel.: 
Min. Nancy Andrighi  – Fonte: DJ, 
08.10.2021).

ALUNO ADIMPLENTE

674.014 É direito do aluno 
adimplente poder realizar 
sua rematrícula em 

instituição particular de 
ensino

Apelação Cível. Direito  do 
Consumidor. Ação de obrigação 
de fazer c/c indenização por dano 
moral, com pedido de tutela de 
urgência. Negativa de rematrícula 
de menor em estabelecimento 
escolar. Sentença de procedência. 
Irresignação do réu. Acerto da 
decisão. A rematrícula do aluno 
adimplente em instituição 
particular de ensino é um direito 
do aluno. Inteligência do art. 
5º da Lei 9.870/99. Ausência 
de demonstração de conduta 
atentatória ao regimento escolar 
ou ao contrato de prestação de 
serviços. Permanência da criança 
e do adolescente na escola é um 
direito assegurado no artigo 
206, I, da Constituição Federal e 
no artigo 53, I, do ECA. Falha na 
prestação do serviço evidenciada. 
Dano moral confi gurado. Quantum 
indenizatório corretamente 
fi xado em R$2.500,00 para cada 
autor, atendendo aos princípios 
da proporcionalidade e da 
razoabilidade. Súmula 343 do TJRJ. 
Sentença mantida. Não provimento 
do recurso. 

(TJRJ – Ap. Cível n. 0036360-
93.2014.8.19.0209 – 20a. Câm. Cív. – 
Ac. unânime – Rel.: Des. Alexandre 
Eduardo Scisinio  – Fonte: DJ, 
24/09/2021).

DIABETES GESTACIONAL

674.015 Empresa tem que 
indenizar gestante por danos 
materiais e morais por ter 
fornecido um leitor e sensor 
de monitoramento de glicose 
defeituoso e ter se recusado 
de realizar a troca do 
produto

Juizado especial. Consumidor . 
Leitor e sensor de monitoramento 
da glicose. Leitura da glicose 
errônea. Vício. Confi guração. 
Restituição do valor pago. Dano 
moral. Quantum. Sentença mantida. 
1. Trata-se de recurso interposto 
pela empresa ré contra sentença 
que julgou parcialmente procedente 
o pedido inicial, condenando a ré 
à restituição do valor de R$ 374,86 
(trezentos e setenta e quatro reais 
e oitenta e seis centavos), referente 
ao valor pago pelo produto, bem 
como ao pagamento de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), a título de dano 
moral. 2. Consoante art. 43 da Lei 
9.099/95, o recurso terá somente 
efeito devolutivo, podendo o Juiz 
dar-lhe efeito suspensivo, para 
evitar dano irreparável para a parte, 
o que não ocorreu na hipótese. 3. 
Sobressai dos autos que a parte 
autora adquiriu da empresa ré 
um leitor de monitoramento da 
glicose FREESTYLE LIBRE e um 
sensor de monitoramento da glicose 
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independentemente de culpa, pela 
reparação dos danos causados 
aos consumidores por defeitos 
do produto (art. 12 do CDC). O 
defeito, portanto, se apresenta 
como pressuposto especial à 
responsabilidade civil do fornecedor 
pelo acidente de consumo. Todavia, 
basta ao consumidor demonstrar 
a relação de causa e efeito entre 
o produto e o dano, que induz 
à presunção de existência do 
defeito, cabendo ao fornecedor, 
na tentativa de se eximir de sua 
responsabilidade, comprovar, por 
prova cabal, a sua inexistência ou a 
confi guração de outra excludente 
de responsabilidade consagrada 
no § 3º do art. 12 do CDC. 5. 
Hipótese em que o Tribunal de 
origem não acolheu a pretensão ao 
fundamento de que os recorrentes 
(autores) não comprovaram a 
existência de defeito no veículo que 
incendiou. Entretanto, era ônus 
das fornecedoras demonstrar a 
inexistência de defeito. 6. Recurso 
especial conhecido e provido.

(STJ – Rec. Especial n. 1955890/
SP – 3a. T. – Ac. unânime – Rel.: 
Min. Nancy Andrighi  – Fonte: DJ, 
08.10.2021).

ALUNO ADIMPLENTE

674.014 É direito do aluno 
adimplente poder realizar 
sua rematrícula em 

instituição particular de 
ensino

Apelação Cível. Direito  do 
Consumidor. Ação de obrigação 
de fazer c/c indenização por dano 
moral, com pedido de tutela de 
urgência. Negativa de rematrícula 
de menor em estabelecimento 
escolar. Sentença de procedência. 
Irresignação do réu. Acerto da 
decisão. A rematrícula do aluno 
adimplente em instituição 
particular de ensino é um direito 
do aluno. Inteligência do art. 
5º da Lei 9.870/99. Ausência 
de demonstração de conduta 
atentatória ao regimento escolar 
ou ao contrato de prestação de 
serviços. Permanência da criança 
e do adolescente na escola é um 
direito assegurado no artigo 
206, I, da Constituição Federal e 
no artigo 53, I, do ECA. Falha na 
prestação do serviço evidenciada. 
Dano moral confi gurado. Quantum 
indenizatório corretamente 
fi xado em R$2.500,00 para cada 
autor, atendendo aos princípios 
da proporcionalidade e da 
razoabilidade. Súmula 343 do TJRJ. 
Sentença mantida. Não provimento 
do recurso. 

(TJRJ – Ap. Cível n. 0036360-
93.2014.8.19.0209 – 20a. Câm. Cív. – 
Ac. unânime – Rel.: Des. Alexandre 
Eduardo Scisinio  – Fonte: DJ, 
24/09/2021).

DIABETES GESTACIONAL

674.015 Empresa tem que 
indenizar gestante por danos 
materiais e morais por ter 
fornecido um leitor e sensor 
de monitoramento de glicose 
defeituoso e ter se recusado 
de realizar a troca do 
produto

Juizado especial. Consumidor . 
Leitor e sensor de monitoramento 
da glicose. Leitura da glicose 
errônea. Vício. Confi guração. 
Restituição do valor pago. Dano 
moral. Quantum. Sentença mantida. 
1. Trata-se de recurso interposto 
pela empresa ré contra sentença 
que julgou parcialmente procedente 
o pedido inicial, condenando a ré 
à restituição do valor de R$ 374,86 
(trezentos e setenta e quatro reais 
e oitenta e seis centavos), referente 
ao valor pago pelo produto, bem 
como ao pagamento de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), a título de dano 
moral. 2. Consoante art. 43 da Lei 
9.099/95, o recurso terá somente 
efeito devolutivo, podendo o Juiz 
dar-lhe efeito suspensivo, para 
evitar dano irreparável para a parte, 
o que não ocorreu na hipótese. 3. 
Sobressai dos autos que a parte 
autora adquiriu da empresa ré 
um leitor de monitoramento da 
glicose FREESTYLE LIBRE e um 
sensor de monitoramento da glicose 
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da mesma marca. Ocorre que ao 
utilizar o produto pela primeira, a 
parte autora observou que a leitura 
da taxa de glicose apresentou 
divergência comparado com a 
leitura de medição padrão ouro. 
A parte autora alega que entrou 
em contato com a empresa ré e 
que foi informada que o aparelho 
se ajustaria ao corpo, o que não 
ocorreu no tempo de uso do 
produto (14 dias – tempo de duração 
do sensor). Ao entrar novamente, 
em contato com a empresa, esta 
avaliou o aparelho e informou 
que estava funcionando dentro 
dos padrões e que não atenderia o 
pedido de substituição do produto. 
4. Em que pese as alegações 
do recorrente, a parte autora 
comprovou a comparação de leitura 
das taxas de glicose de aparelhos 
diferentes, conforme documento 
acostado nos autos. Dessa forma, 
diante do resultado diverso de 
produtos de marcas diferentes 
(ID. 27001996), confi gura-se o vício 
do produto, que, se não sanado, 
permite ao consumidor a restituição 
da quantia paga, nos termos do 
art. 18, § 1º, II, do CDC. Esse é um 
dos pedidos do autor. 5. O caso 
extrapola o mero inadimplemento 
contratual, considerando que a 
autora/recorrida estava gestante 
e carecia da aferição regular, e do 
resultado preciso da leitura para 
controle do índice glicêmico. A 
diabetes gestacional é responsável 
por abortos involuntários, óbito 
durante o parto, crescimento 
excessivo dos nascituros, dentre 
outros males, o que se evita com a 
constante e adequada aferição dos 
níveis de glicose no sangue. Decerto, 
os aborrecimentos vivenciados 
destoam daqueles dissabores do 
cotidiano toleráveis a que todos os 
conviventes em sociedade estão 
sujeitos, pois manteve em risco a 
saúde, a gestação e a vida da autora 
e do nascituro. Portanto, resta por 
confi gurado o dano moral. 6. Na 
espécie, o valor fi xado, a título de 
danos morais – R$ 2.000,00 (dois 

mil reais) – é compatível com 
o dano e sua extensão, com as 
circunstâncias do caso em apreço e 
atende, ademais, aos princípios da 
razoabilidade e proporcionalidade, 
razão pela qual não merece reparo, 
devendo, portanto, ser mantido. 7. 
Recurso conhecido e não provido. 
Sentença mantida por seus próprios 
fundamentos. Condeno a parte 
recorrente ao pagamento de custas 
processuais. Sem honorários, 
ante a ausência de contrarrazões. 
8. A ementa servirá de acórdão, 
conforme art. 46 da Lei n. 9.099/95.

(TJDFT – Rec. Inominado Cível 
n. 07284084220208070016 – 1a. T. Rec. 
– Ac. unânime – Rel.: Juiz Edilson 
Enedino das Chagas  – Fonte: DJ, 
20.08.2021). 

REDE SOCIAL

674.016 Facebook é 
condenado a indenizar por 
ter se recusado a excluir a 
conta hackeada do autor de 
sua rede social

Apelação Cível – Ação  ordinária 
c/c indenização por danos morais 
– Invasão de conta em rede 
social – Facebook – Publicação 
de cunho pornográfi co feita 
pelo invasor em nome do autor 
– Requerimento administrativo 
para a exclusão – Não atendimento 
– Responsabilidade confi gurada 
– Culpa exclusiva de terceiro – 
Excludente de responsabilidade 
inaplicável – Danos Morais 
caracterizados – Quantum 
indenizatório – Critérios de fi xação. 
Restando comprovado que ré foi 
notifi cada extrajudicialmente pela 
parte autora acerca da invasão 
da sua conta na rede social da 
mencionada ré (Facebook) e 
que o invasor estaria fazendo 
publicações de cunho pornográfi co 
em nome dele, autor, mas, mesmo 
assim, não tomou a ré as medidas 
cabíveis para a exclusão da 
conta invadida, apenas vindo a 
fazê-lo após o ajuizamento da 

ação, resta caracterizada a sua 
responsabilidade pelos danos 
causados ao autor. A culpa exclusiva 
de terceiros capaz de elidir a 
responsabilidade do fornecedor 
de serviços ou produtos pelos 
danos causados é somente aquela 
que se enquadra no gênero 
fortuito externo, ou seja, aquele 
evento que não guarda relação 
de causalidade com a atividade 
do fornecedor, absolutamente 
estranho ao produto ou serviço. 
Inegável a dor moral sofrida 
pelo autor que teve sua conta na 
rede social administrada pela ré 
invadida por um “hacker” que, 
em nome dele, autor, fez diversas 
publicações e ofensas de cunho 
pornográfi co, inclusive envolvendo 
adolescentes, publicações essas 
que foram vistas pelas pessoas que 
seguem o autor nessa rede social, 
devendo ser ressaltado que, mesmo 
notifi cada extrajudicialmente, a 
ré não tomou as medidas cabíveis 
para excluir a conta invadida. A 
indenização por dano moral deve 
ser arbitrada segundo o prudente 
arbítrio do julgador, sempre com 
moderação, observando-se as 
peculiaridades do caso concreto e 
os princípios da proporcionalidade 
e da razoabilidade, de modo que 
o quantum arbitrado se preste 
a atender ao caráter punitivo da 
medida e de recomposição dos 
prejuízos, sem importar, contudo, 
enriquecimento sem causa da 
vítima.

(TJMG – Ap. Cível n. 
1.0515.15.001657-1/001 – 13a. Câm. 
Cív. – Ac. unânime – Rel.: Des. José 
de Carvalho Barbosa  – Fonte: DJ, 
24.09.2021).

NOTA BONIJURIS: Em relação 
ao dano moral, segundo Sérgio 
Cavalieri Filho o “dano moral, 
à luz da Constituição vigente, 
nada mais é do que agressão à 
dignidade humana” e explica: 
[...] só deve ser reputado como 
dano moral a dor, vexame, 
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sofrimento ou humilhação 
que, fugindo à normalidade, 
interfi ra intensamente no 
comportamento psicológico 
do indivíduo, causando-
lhe afl ições, angústia e 
desequilíbrio em seu bem-
estar. Mero aborrecimento, 
dissabor, mágoa, irritação 
ou sensibilidade exacerbada 
estão fora da órbita do dano 
moral, porquanto, além de 
fazerem parte da normalidade 
do nosso dia a dia, no trabalho, 
no trânsito, entre os amigos e 
até no ambiente familiar, tais 
situações não são intensas 
e duradouras, a ponto de 
romper o equilíbrio psicológico 
do indivíduo. Se assim não 
se entender, acabaremos 
por banalizar o dano moral, 
ensejando ações judiciais em 
busca de indenizações pelos 
mais triviais aborrecimentos. 
[...] (in Programa de 
Responsabilidade Civil – 10. ed. 
– São Paulo: Atlas, 2012, p. 93).

 IMOBILIÁRIO 

ESCRITURAS PÚBLICAS

674.017 Decretada a nulidade 
absoluta de escrituras 
públicas de venda e compra 
de frações ideais de bem 
imóvel devido a vício 
presente na procuração 
utilizada e pela ausência da 
compradora na imissão da 
posse do bem 

Anulatória de escrituras públicas
– Demanda que tem como objeto 
a anulação de escrituras de venda 
e compra (por meio das quais 

os falecidos teriam alienado as 
respectivas frações ideais de bem 
imóvel) – Decreto de procedência 
– Instrumentos de procuração que 
ensejaram a venda que padecem 
de nulidade (outorgado após o 
falecimento de Joaquim) – Com 
relação à alienante (também 
falecida), igualmente nula a 
transação (realizada quando esta 
se encontrava hospitalizada, na 
unidade de terapia intensiva) – 
Nulidade absoluta por força do 
disposto no artigo 167, § 1º, II e III, do 
Código Civil – Suposta compradora 
que sequer fora imitida na posse 
do bem – Ausente, ainda, prova do 
pagamento do preço – Nulidade 
absoluta corretamente decretada 
e que torna descabido o exame 
da alegada usucapião – Sentença 
mantida – Recurso desprovido. 

(TJSP – Ap. Cível n. 1008769-
83.2019.8.26.0011 – 8a. Câm. Dir. Priv. 
– Ac. unânime – Rel.: Des. Salles 
Rossi – Fonte: DJ, 05.08.2021).

ASSEMBLEIA DO CONDOMÍNIO DE 
CONSTRUÇÃO

674.018 Deliberações tomadas 
em assembleia geral dos 
condôminos obrigam a todos, 
desde que não afetem o 
direito de propriedade dos 
adquirentes

Apelação cível. Inovação recursal. 
Impossibilidade. Cerceamento de 
defesa. Inocorrência. Falência da 
construtora. Assembleia condomínio 
de construção. Deliberações de saldo 
devedor e rateio. Validade. Non 
venire contra factum proprium. 
Honorários. Valor da causa. 
Exorbitância. Equidade. É vedada 
a inovação recursal e em respeito 
ao duplo grau de jurisdição, não 
é cabível a apreciação por este 
tribunal de matéria não suscitada 
anteriormente e sequer apreciada 
pelo Magistrado sentenciante. O 
juiz é o destinatário das provas, 
cabendo a ele sua valoração e 
o exame da conveniência em 
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sua produção. A matéria votada 
e aprovada em assembleia do 
condomínio de construção, desde 
que em consonância com a legislação 
pátria, tem força cogente e vincula 
a todos os condôminos em seus 
efeitos, independentemente se 
estes compareceram ou estavam 
ausentes, bem como se aprovaram 
ou se opuseram ao conteúdo posto 
em votação. Nos termos do §12 do 
Art. 31-F da lei 4.591/64, que dispõe 
sobre o condomínio em edifi cações 
e as incorporações imobiliárias, 
é permitido ao condomínio de 
construção, que tenha decido pela 
continuação da obra, estabelecer 
critério próprio para o rateio 
dos custos da conclusão do 
empreendimento. A responsabilidade 
do condômino não se restringe ao 
valor necessário para a conclusão 
apenas de sua unidade imobiliária, 
mas sim ao rateio das despesas 
comuns necessárias para a conclusão 
do empreendimento como um todo. 
O Direito moderno não compactua 
com o venire contra factum 
proprium, que se traduz como o 
exercício de uma posição jurídica em 
contradição com o comportamento 
assumido anteriormente. Nos casos 
em que a fi xação dos honorários 
advocatícios dentro dos parâmetros 
legais gerar condenação excessiva e 
desproporcional às circunstâncias do 
caso, é possível ao julgador arbitrar 
valor utilizando-se do bom-senso e 
da equidade.

(TJMG – Ap. Cível n. 5103207-
25.2017.8.13.0024 – 14a. Câm. Cív. 
– Ac. unânime – Rel.: Des. Estevão 
Lucchesi  – Fonte: DJ, 18.11.2021).

NOTA BONIJURIS: Sobre 
o tema leciona Caio Mário 
da Silva Pereira, na obra 
Condomínio e Incorporações, 
10ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 
1998, p. 311-312, vejamos: “A 
assembleia dos adquirentes 
(art. 49 e seus parágrafos) 
poderá ser convocada pelo 
incorporador, pelo construtor 

ou por um grupo de 
adquirentes que representem 
um terço (1/3) no mínimo dos 
votos dos contratantes, com 
antecedência de cinco dias 
pelo menos. Instalar-se-á com 
a presença de metade dos 
contratantes, em primeira 
convocação, e com qualquer 
número em segunda, e 
deliberará por maioria simples 
dos votos dos presentes, 
computados na proporção 
das respectivas frações ideais. 
Assembleia comparecerão, 
obrigatoriamente, o 
incorporador ou construtor, 
quando convocada por um 
ou por outro, ou metade dos 
contratantes que houverem 
promovido a sua realização. As 
deliberações da Assembleia, 
que se haja regularmente 
instalado e deliberado, obrigam 
a todos, mas o voto da maioria 
simples dos representantes 
não poderá atingir o direito de 
propriedade dos adquirentes. 
Sua competência é, portanto, 
sujeita a restrições, e nem 
de outra maneira se poderia 
admitir, uma vez que lei criou 
como técnica de defesa dos 
interessados e não pode ser 
desvirtuada em instrumento 
de ameaça aos comunheiros. 
Naquilo, porém, que se contém 
na órbita de suas atribuições, 
os adquirentes se sujeitam ao 
votado, pois que se trata de 
uma comunidade de indivíduos 
ligados pelos mesmos 
interesses, e a assembleia como 
seu órgão deliberativo fala por 
eles. Igualmente não obriga, e 
é óbvio que a lei se dispensou 
de mencioná-lo, a deliberação 
contrária ao direito de 
terceiros, pois não tem a norma 
estatutária tão grande alcance. 
Se a própria lei, como expressão 
da vontade geral, não pode 
atingir o direito adquirido e o 
ato jurídico perfeito, é de toda 
evidência que a norma 

que se vota e aplica em circuito 
fechado menos ainda pode 
fazê-lo. Com as restrições 
apontadas, a deliberação da 
assembleia tem força cogente e, 
como toda decisão normativa, 
alcança nos seus efeitos os que 
compareceram e os ausentes, 
e tanto os que lhe derem sua 
aprovação como os que se 
lhe opuserem. Como em toda 
reunião desta natureza, o 
voto é a expressão da vontade 
individual até o momento em 
que proferido. Uma vez colhida 
a votação, a matéria vencida 
passa a traduzir a vontade do 
grupo ou da comunidade e a 
todos forçosamente obriga, 
sob pena de se macular de 
completa inanidade. Nem a 
tudo, porém, a assembleia pode 
prover. Sua reunião é espaçada, 
forçosamente espaçada, pois 
que todos sabem não ser fácil 
reunir pessoas ocupadas, ainda 
quando para tratarem de seus 
próprios interesses”.

DIREITO ALHEIO

674.019 Locatário não tem 
legitimidade para ajuizar 
ação contra o condomínio 
com o objetivo de questionar 
o descumprimento de regra 
estatutária, a ausência de 
prestação de contas ou a 
administração de 
estabelecimento comercial

Civil e processual civil. Recurso 
especial. Condomínio. Ação  de 
procedimento comum ajuizada por 
locatário. Pretensão vinculada à 
relação jurídica entre o proprietário 
locador e o estabelecimento 
comercial. Ilegitimidade ativa 
reconhecida na origem. Honorários 
advocatícios de sucumbência. 
Razoabilidade. Recurso desprovido. 
1. Nos termos do art. 18 do CPC/2015, 
correspondente ao art. 6º do 
CPC/1973, “ninguém poderá pleitear 
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direito alheio em nome próprio, 
salvo quando autorizado pelo 
ordenamento jurídico”. Não existe 
norma que confi ra ao locatário 
legitimidade para atuar em Juízo na 
defesa dos interesses do condômino 
locador. 2. O vínculo obrigacional 
estabelecido no contrato de locação 
dá-se entre o inquilino e o locador. 
3. A convenção realizada entre 
os particulares transfere a posse 
direta do imóvel e, eventualmente, 
o dever de arcar com obrigações 
propter rem, de titularidade do 
proprietário, mas não sub-roga o 
inquilino em todos os direitos do 
condômino perante o condomínio. 
4. No caso específi co dos autos, a 
pretensão autoral está embasada 
em ocorrências inerentes à relação 
jurídica estabelecida entre o 
proprietário e o condomínio. 
5. O locatário não possui 
legitimidade para ajuizar ação 
contra o condomínio, no intuito 
de questionar o descumprimento 
de regra estatutária, a ausência 
de prestação de contas e a 
administração de estabelecimento 
comercial, cujo reconhecimento 
resultaria na necessidade de 
adequações de cota condominial 
e recomposição de prejuízos 
fi nanceiros. 6. Não havendo 
condenação, o valor dos honorários 
advocatícios deve ser arbitrado 
consoante apreciação equitativa do 
juiz, na forma prevista pelo art. 20, 

§ 4º, e observados os critérios das 
alíneas “a”, “b” e “c” de seu § 3º, todos 
do CPC/1973, dispositivos aplicáveis 
ao caso. 7. No presente feito, o valor 
da verba honorária observou os 
parâmetros legais e os critérios de 
proporcionalidade e razoabilidade. 
8. Recurso especial a que se nega 
provimento.

(STJ – Rec. Especial n. 1630199/
RS – 4a. T. – Ac. unânime – Rel.: Min. 
Antonio Carlos Ferreira  – Fonte: DJ, 
10.08.2021).

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TELEFONIA

674.020 Condomínio edilício é 
consumidor final e a ele 
deve-se aplicar o Código de 
Defesa do Consumidor

Apelação cível. Ação declaratória de 
inexistência de débito. Prestação  de 
serviços de telefonia móvel. Relação 
de consumo. CDC. Aplicabilidade. 
Cláusula de fi delização. Renovação 
automática. Impossibilidade. 
Ausência de benefí cios ao 
consumidor. Abusividade. Recurso 
não provido. – Deve-se aplicar o 
Código de Defesa do Consumidor 
ao condomínio edilício que contrata 
serviços de telefonia, por se tratar 
de consumidor fi nal do serviço 
prestado pela ré. – É abusiva a 
cobrança de multa por rescisão 
antecipada de contrato quando a 

renovação da cláusula de fi delização 
se deu de forma automática e sem 
trazer benefí cios ao consumidor.

(TJMG – Ap. Cível n. 5000806-
05.2019.8.13.0241 – 17a. Câm. Cív. – Ac. 
unânime – Rel.: Desa. Aparecida 
Grossi  – Fonte: DJ, 19.11.2021).

EVICÇÃO

674.021 Prazo prescricional 
para o exercício do direito a 
indenização por evicção é de 
três anos contados a partir 
da ciência inequívoca do fato 
que ocasionou o dano

Apelação cível – Ação de reparação 
de danos morais e materiais – 
Compra  e venda de bem imóvel 
– Ação de reintegração de posse 
ajuizada por terceiros – Retomada 
do bem após a realização do negócio 
– Direito de evicção do adquirente 
– Prescrição e decadência – 
Inocorrência – Revelia decretada 
– Limitação do tema em debate em 
grau de recurso. – Em se tratando 
de reparação civil decorrente de 
evicção, o prazo para exercício do 
direito de ação prescricional é de 
três anos, nos termos do art. 206, § 
3º, inciso V do Código Civil, contados 
a partir da ciência inequívoca do 
fato que causou prejuízo, que é a 
efetiva perda do bem. – O Instituto 
da evicção previsto no art. 447 do 
Código Civil, constitui-se da “perda 
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direito de ação prescricional é de 
três anos, nos termos do art. 206, § 
3º, inciso V do Código Civil, contados 
a partir da ciência inequívoca do 
fato que causou prejuízo, que é a 
efetiva perda do bem. – O Instituto 
da evicção previsto no art. 447 do 
Código Civil, constitui-se da “perda 
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IMOBILIÁRIO

sofrida pelo adquirente de uma 
coisa que detinha como proprietário 
ou possuidor em virtude de 
sentença judicial, que reconhece 
a outrem o direito anterior sobre 
a coisa” (“Código de Processo Civil 
interpretado: artigo por artigo, 
parágrafo por parágrafo.” Antônio 
Cláudio da Costa Machado. 3ª ed. 
rev. e atual., Manole, 2010. p. 355).

(TJMG – Ap. Cível n. 
1.0775.18.001735-9/001 – 14a. Câm. 
Cív. – Ac. unânime – Rel.: Des. 
Valdez Leite Machado  – Fonte: DJ, 
24.09.2021). 

ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO

674.022 Apesar das alegações 
sobre problemas com a 
privacidade e mau cheiro, o 
direito de vizinhança obriga 
réus a demolir a parede 
construída a centímetros das 
janelas do banheiro e da 
cozinha dos autores

Ressarcimento por danos  materiais 
e morais cumulada com obrigação 
de fazer – Direito de vizinhança – 
Parcial procedência – Construção 
de muro no corredor de passagem 
a bloquear iluminação e ventilação 
– Insurgência sob alegação de que 
a mureta foi construída dentro 
do imóvel dos réus, com o intuito 
de solucionar problemas de 
privacidade e mau cheiro advindo 
da cozinha e do banheiro dos 
autores – Terreno referente ao 
corredor é de posse exclusiva dos 
requeridos – Fechamento de porta 
de acesso da residência dos autores 
ao corredor, antes da aquisição do 
imóvel pelos réus – Nova condição 
possessória com uso exclusivo dos 
réus sem oposição dos autores – 
Construção das janelas da cozinha 
e do banheiro há mais de ano e 
dia pelos autores, operando-se a 
decadência – Janelas preexistentes 
à aquisição do imóvel sem 
reclamação em prazo oportuno – 
Construção de muro a centímetros 
das janelas – Inteligência dos arts. 

1.301 e 1.302, ambos do Código 
Civil – O direito ao soerguimento 
de edifi cação não pode ser feito 
ignorando-se a regência legal do 
direito de vizinhança – Pertinência 
do pleito demolitório – Dano moral 
caracterizado – Verba fi xada em 
primeiro grau em R$ 5.000,00 
deve ser mantida em obediência 
aos critérios da razoabilidade e 
proporcionalidade – Sentença 
mantida – Sucumbência recursal, 
nos termos do art. 85, § 11 do CPC – 
Recurso desprovido, nos termos do 
acórdão. 

(TJSP – Ap. Cível n. 1011966-
40.2014.8.26.0005 – 25a. Câm. Dir. 
Priv. – Ac. unânime – Rel.: Des. 
Claudio Hamilton  – Fonte: DJ, 
10.08.2021). 

ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA

674.023 Banco não pode ser 
condenado a realizar a 
outorga de escritura em 
favor dos compradores se o 
cancelamento da hipoteca já 
constava na matrícula do 
imóvel

Apelação. Adjudicação compulsória . 
Sentença de procedência. 
Inconformismo do Banco corréu. 
Já constava da matrícula, desde 
antes da propositura da ação, 
cancelamento da hipoteca pelo 
Banco. Nada haveria, portanto, 
que o Banco fazer no que tange à 
outorga de escritura em favor dos 
autores/compradores, cujo objetivo 
na ação dependia exclusivamente 
de providência a ser tomada pelos 
corréus/vendedores. Recurso 
provido. 

(TJSP – Ap. Cível n. 1011438-
68.2016.8.26.0576 – 9a. Câm. Priv. 
– Ac. unânime – Rel.: Des. Piva 
Rodrigues  – Fonte: DJ, 16.08.2021).

ENCARGOS CONDOMINIAIS

674.024 É legítima a cobrança 
de taxas condominiais em 
condomínio de fato

Apelação. Ação de cobrança de 
condomínio. Legitimidade  ativa. 
Condomínio de fato. Cobrança de 
taxas condominiais. O fato de o 
condomínio ser irregular por não 
ter sua convenção separada do 
Edifí cio Caspol, não lhe retira a sua 
concorrência com as despesas, sob 
pena de enriquecimento sem causa 
dos condôminos inadimplentes.

(TJMG – Ap. Cível n. 5092029-
11.2019.8.13.0024 – 13a. Câm. Cív. 
– Ac. unânime – Rel.: Des. Rogério 
Medeiros  – Fonte: DJ, 12.11.2021).

NOTA BONIJURIS: No mesmo 
sentido: “Apelação Cível – Ação 
de cobrança – Condomínio 
de fato – Legitimidade ativa 
– Serviços disponibilizados – 
Taxas condominiais – Anuência 
dos condôminos – Encargos 
devidos. A circunstância de 
o condomínio autor não ser 
regular, sendo sua existência 
somente de fato, não retira 
sua legitimidade para pleitear 
ao recebimento de taxas 
condominiais. A fi nalidade 
do Registro da Convenção de 
Condomínio é conferir-lhe 
validade perante terceiros, 
não constituindo requisito 
interpartes. As taxas de 
manutenção criadas por 
associações de moradores não 
obrigam os não associados 
ou que a elas não anuíram. 
Constatada a existência 
de áreas em comum e a 
concordância dos condôminos, 
mesmo que tacitamente, com 
o pagamento de taxas para 
manutenção dos serviços 
disponibilizados, são devidos 
os encargos condominiais 
exigidos pelo condomínio de 
fato” (TJMG – Apelação Cível 
1.0245.14.010324-4/001, Relator(a): 
Des.(a) Rogério Medeiros, 13ª 
Câmara Cível, julgamento 
em 13/07/2017, publicação da 
súmula em 21/07/2017).
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EMENTÁRIO TITULADO

 PENAL 

CUMPRIMENTO DE PENA

674.025 Tempo a ser 
cumprido em livramento 
condicional é alcançado pelo 
limite do art. 75 do Código 
Penal

Penal. Execução Penal. Lei de 
Execução Penal – LEP. Recurso
especial do Ministério Público. 1) 
Violação ao art. 75 do Código Penal 
– CP. Inocorrência. Período de prova 
do livramento condicional que deve 
se encerrar e ser computado como 
cumprimento de pena privativa 
de liberdade caso atingido o limite 
temporal do art. 75 do CP. Princípios 
da isonomia e da razoabilidade. 1.1.) 
análise topográfi ca. 2) duração do 
livramento condicional que não se 
confunde com requisito objetivo 
para concessão do referido instituto. 
3) recurso especial desprovido. 
1. Com o norte dos princípios 
da isonomia e da razoabilidade, 
pode-se afi rmar que o instituto 
do livramento condicional deve 
produzir os mesmos efeitos para 
quaisquer dos apenados que nele 
ingressem e tais efeitos ao apenado 
não devem ser alterados no decorrer 
do período de prova, ressalvado 
o regramento legal a respeito da 
revogação, devendo o término do 
prazo do livramento condicional 
coincidir com o alcance do limite do 
art. 75 do CP. Um dia em livramento 
condicional corresponde a um dia 
em cumprimento de pena privativa 
de liberdade, exceto em hipótese de 
revogação, observado o disposto no 
art. 88 do CP e 141 da LEP. 1.1. Uma 
análise topográfi ca da LEP ampara 
uma interpretação no sentido de que 
o livramento condicional confi gura 
forma de cumprimento das penas 

privativas de liberdade, embora as 
condicionantes sejam restritivas 
de liberdade. 2. Cumpre ressaltar 
que a consideração do período 
de prova para alcance do limite 
do art. 75 do CP não se confunde 
com o requisito objetivo para 
obtenção do direito ao livramento 
condicional. Em termos práticos, 
o Juiz da Execução Penal, para 
conceder o livramento condicional, 
observará a pena privativa de 
liberdade resultante de sentença(s) 
condenatória(s) (Súmula n. 715 do 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
– STF). Alcançado o requisito 
objetivo para fi ns de concessão do 
livramento condicional, a duração 
dele (o período de prova) será 
correspondente ao restante de pena 
privativa de liberdade a cumprir, 
limitada ao disposto no art. 75 do CP. 
3. Recurso especial desprovido.

(STJ – Rec. Especial 1922012/
RS – 5a. T. – Ac. unânime – Rel.: Min.
Joel Ilan Paciornik – Fonte: DJ, 
08.10.2021).

NOTA BONIJURIS: Art. 75/CP: 
“O tempo de cumprimento das 
penas privativas de liberdade não 
pode ser superior a 40 (quarenta) 
anos. 
§ 1º Quando o agente for 
condenado a penas privativas de 
liberdade cuja soma seja superior 
a 40 (quarenta) anos, devem elas 
ser unifi cadas para atender ao 
limite máximo deste artigo. 
§ 2º – Sobrevindo condenação 
por fato posterior ao início do 
cumprimento da pena, far-se-á 
nova unifi cação, desprezando-se, 
para esse fi m, o período de pena 
já cumprido.”

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA

674.026 Ré é absolvida do 
crime de furto apesar da 
reiteração criminosa

Apelação Criminal. Crime de 
furto. Princípio da insignifi cância. 
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PENAL

Incidência na hipótese dos autos. 
Possibilidade. Ínfi mo valor da res 
furtiva. Peculiaridades do caso 
concreto. Pleito condenatório 
inviabilizado. Recurso desprovido. 
– Concorrendo à espécie os 
requisitos necessários à aplicação 
do princípio da insignifi cância, não 
tem lugar a reforma da decisão 
editada em Primeira Instância, a 
afastar a tipicidade material da 
conduta. – Muito embora já tenha 
me manifestado por diversas vezes 
que, em regra, a reiteração criminosa 
inviabiliza a aplicação do princípio 
da insignifi cância, na hipótese dos 
autos, analisando as peculiaridades 
do caso concreto, entendo que a 
medida é socialmente recomendável, 
pois a conduta perpetrada não 
apresenta grau de lesividade 
sufi ciente para atrair a incidência 
da norma penal, considerando a 
natureza do bem subtraído (gênero 
alimentício) e seu ínfi mo valor.

(TJMG – Ap. Criminal n. 
1.0040.19.003933-5/001 – 2a. Câm. 
Crim. – Ac. unânime – Rel.: Des. 
Matheus Chaves Jardim – Fonte: DJ, 
24.09.2021).

MITIGAÇÃO DA INDEPENDÊNCIA DAS 
INSTÂNCIAS

674.027 Penalidade 
administrativa pode ser 
afastada se estiver baseada 
unicamente em fato não 
comprovado na esfera 
criminal

Agravo Regimental em Embargos
de Declaração em Habeas Corpus. 
Agravo em Execução. Falta 
grave. Independência mitigada 
Das instâncias. Writ indeferido 
liminarmente. Embargos de 
Declaração rejeitados. Agravo 
Regimental Provido. 1. A 
absolvição criminal só afasta a 
responsabilidade administrativa 
quando restar proclamada a 
inexistência do fato ou de autoria. 
2. Embora não se possa negar a 
independência entre as esferas – 

segundo a qual, em tese, admite-se 
repercussão da absolvição penal 
nas demais instâncias apenas nos 
casos de inexistência material ou de 
negativa de autoria −, não há como 
ser mantida a incoerência de se ter 
o mesmo fato por não provado na 
esfera criminal e por provado na 
esfera administrativa. Precedente. 
3. Em hipóteses como a dos autos, 
em que o único fato que motivou a 
penalidade administrativa resultou 
em absolvição no âmbito criminal, 
ainda que por ausência de provas, a 
autonomia das esferas há que ceder 
espaço à coerência que deve existir 
entre as decisões sancionatórias. 4. 
Agravo regimental provido a fi m de 
determinar o cancelamento da falta 
grave apurada no Procedimento 
Administrativo Disciplinar n. 
41/2017 (E-21/934137/2011) e de todos 
os efeitos dela decorrentes.

(STJ – Ag. Regimental em Embs. 
de Decl. no Habeas Corpus 601.533/
SP – 6a. T. – Ac. unânime – Rel.: Min. 
Sebastião Reis Júnior – Fonte: DJ, 
01.10.2021).

PERÍCIA

674.028 Crime de falsificação 
de sinal público dispensa a 
realização de prova pericial 
para atestar a falsidade do 
objeto

Uso indevido de símbolo 
identifi cador de órgão 
público. Provas. Dolo. Pena. 
Individualização. Regime prisional. 
Detração. 1 – É prescindível laudo 
atestando a falsidade do objeto do 
crime do art. 296, § 1º, III, do CP. 
Pune-se tanto a contrafação de 
marcas, logotipo, siglas ou símbolos, 
como a utilização indevida desses 
caracteres verdadeiros. 2 – Provado 
o uso indevido de objeto contendo 
símbolo da Polícia Militar do 
DF, – carteira contendo brasão 
da instituição, para se eximir de 
pagar o bilhete do metrô −, é de se 
manter a condenação pelo crime. 
3 – Ainda que reincidente o réu e 

desfavorável uma circunstância 
judicial (antecedentes), se a pena é 
inferior a quatro anos e o crime foi 
sem violência ou grave ameaça à 
pessoa, o regime prisional poderá 
ser o semiaberto (art. 33, § 2º, 
“a” e § 3º, do CP). 4 – Expedida a 
carta de Guia Provisória, compete 
ao Juízo da Vara de Execuções 
Penais examinar os benefí cios 
cabíveis e fazer a detração penal. 
5 – Fixado regime prisional 
semiaberto, deve o condenado 
– preso cautelarmente – ser 
transferido para estabelecimento 
prisional compatível com o regime 
estipulado, se por outro motivo não 
estiver preso. 6 – Apelação provida 
em parte. 

(TJDFT – Ap. Criminal n. 
0720073-61.2020.8.07.0007 – 2a. T. – 
Ac. unânime – Rel.: Des. Jair Soares
– Fonte: DJ, 19.10.2021).

NOTA BONIJURIS: Extraímos 
trecho do acórdão: Não 
é imprescindível para a 
confi guração do crime que haja 
laudo atestando a falsidade 
do documento. O crime se dá 
pelo uso indevido de símbolo 
identifi cador de órgão ou 
entidade da Administração 
Pública. O inciso III do § 1º do 
art. 296 do CP, “pune tanto a 
contrafação de marcas (sinal 
distintivo, etiqueta), logotipo 
(adesivo, decalque), siglas 
(monograma, expressão que 
se compõe das iniciais de 
outras palavras) ou símbolos 
(fi gura, imagem, emblema 
representativo de alguma 
coisa), como a utilização 
indevida desses caracteres 
verdadeiros. A abrangência 
do dispositivo é considerável, 
já que são considerados 
quaisquer caracteres aptos a 
identifi car órgãos ou entidades 
da Administração Pública
(...)” (CUNHA, Rogério Sanches. 
Curso de Direito Penal. Ed. 
Juspodivm, 2012, p. 674).
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EMENTÁRIO TITULADO

PIRÂMIDE FINANCEIRA

674.029 Vedação ao bis in 
idem proíbe que o réu seja 
condenado por estelionato e 
pelo crime contra a economia 
popular por pirâmide 
financeira 

Recurso em Habeas Corpus. 
Operação Faraó. Crime contra a 
economia popular. Estelionato. Bis 
in idem. Ocorrência. Trancamento 
do processo quanto aos aventados 
crimes de estelionato. Recurso 
provido. 1. A controvérsia em 
análise cinge-se à confi guração de 
crime único e à ocorrência de bis 
in idem, diante da imputação, ao 
ora recorrente, da incursão nos 
arts. 171 do Código Penal e 2º, IX, 
da Lei n. 1.521/1951. 2. Importante 
distinção entre os aspectos material 
e processual do ne bis in idem reside 
nos efeitos e no momento em que 
se opera essa regra. Sob a ótica 
da proibição de dupla persecução 
penal, a garantia em tela impede 
a formação, a continuação ou a 
sobrevivência da relação jurídica 
processual, enquanto que a proibição 
da dupla punição impossibilita 
tão somente que alguém seja, 
efetivamente, punido em 
duplicidade, ou que tenha o mesmo 
fato, elemento ou circunstância 
considerados mais de uma vez 
para se defi nir a sanção criminal. 

3. No caso em análise, vê-se que a 
descrição das circunstâncias fáticas 
que permeiam os ilícitos imputados 
ao recorrente crime contra a 
economia popular e estelionatos 
são semelhantes, pois mencionam 
a prática de “golpe” em que ele e os 
coacusados induziriam as vítimas em 
erro, mediante a promessa de ganhos 
fi nanceiros muito elevados, com 
o intuito de levá-las a investir em 
suposta empresa voltada a realizar 
apostas em eventos esportivos. A 
diferença está na identifi cação dos 
ofendidos nos estelionatos. 4. Em 
situação similar, esta Corte Superior 
já decidiu que, nas hipóteses de 
crime contra a economia popular por 
pirâmide fi nanceira, a identifi cação 
de algumas das vítimas não enseja 
a responsabilização penal do 
agente pela prática de estelionato. 
Precedentes. 5. Recurso provido para, 
diante do bis in idem identifi cado na 
hipótese, determinar o trancamento 
do processo, em relação ao ora 
recorrente, no que atine aos crimes 
de estelionato (fatos 4º ao 29º da 
denúncia).

(STJ – Rec. em Habeas Corpus 
n. 132.655/RS – 6a. T. – Ac. unânime 
– Rel.: Min. Rogerio Schie� i Cruz – 
Fonte: DJ, 30.09.2021).

BEM JURÍDICO INDISPONÍVEL

674.030 Consentimento do 
ofendido não é capaz de 

excluir a ilicitude do delito 
de falsidade ideológica

Apelação Criminal – Falsidade 
ideológica – Autoria e materialidade 
comprovadas – Absolvição em 
virtude da causa excludente de 
ilicitude do consentimento do 
ofendido – Descabimento – Bem 
jurídico indisponível – Redução da 
pena-base – Impossibilidade – Pena 
de multa – Redução – Necessidade 
de estrita proporcionalidade com a 
pena corporal – Reconhecimento da 
atenuante da confi ssão espontânea 
– Possibilidade – Redução do 
valor do dia-multa e da prestação 
pecuniária – Inviabilidade – Recurso 
parcialmente provido. – Incabível 
o consentimento do ofendido 
para excluir a ilicitude do delito de 
falsidade ideológica, eis que tal crime 
tutela o bem jurídico da fé pública, 
que, por ser coletivo, afi gura-se como 
indisponível. – Descabida a tese de 
redimensionamento das penas-
base aplicadas quando se constata 
terem sido estas fi xadas de forma 
justifi cada e proporcional ao delito 
praticado. – A pena pecuniária deve 
ser reduzida sempre que necessário 
para que guarde proporcionalidade 
com a sanção privativa de 
liberdade. – Tendo o acusado 
confessado a prática do delito, deve 
ser reconhecida em seu favor a 
atenuante da confi ssão espontânea. 
– Uma vez que a hipossufi ciência 
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EMENTÁRIO TITULADO

PIRÂMIDE FINANCEIRA

674.029 Vedação ao bis in 
idem proíbe que o réu seja 
condenado por estelionato e 
pelo crime contra a economia 
popular por pirâmide 
financeira 

Recurso em Habeas Corpus. 
Operação Faraó. Crime contra a 
economia popular. Estelionato. Bis 
in idem. Ocorrência. Trancamento 
do processo quanto aos aventados 
crimes de estelionato. Recurso 
provido. 1. A controvérsia em 
análise cinge-se à confi guração de 
crime único e à ocorrência de bis 
in idem, diante da imputação, ao 
ora recorrente, da incursão nos 
arts. 171 do Código Penal e 2º, IX, 
da Lei n. 1.521/1951. 2. Importante 
distinção entre os aspectos material 
e processual do ne bis in idem reside 
nos efeitos e no momento em que 
se opera essa regra. Sob a ótica 
da proibição de dupla persecução 
penal, a garantia em tela impede 
a formação, a continuação ou a 
sobrevivência da relação jurídica 
processual, enquanto que a proibição 
da dupla punição impossibilita 
tão somente que alguém seja, 
efetivamente, punido em 
duplicidade, ou que tenha o mesmo 
fato, elemento ou circunstância 
considerados mais de uma vez 
para se defi nir a sanção criminal. 

3. No caso em análise, vê-se que a 
descrição das circunstâncias fáticas 
que permeiam os ilícitos imputados 
ao recorrente crime contra a 
economia popular e estelionatos 
são semelhantes, pois mencionam 
a prática de “golpe” em que ele e os 
coacusados induziriam as vítimas em 
erro, mediante a promessa de ganhos 
fi nanceiros muito elevados, com 
o intuito de levá-las a investir em 
suposta empresa voltada a realizar 
apostas em eventos esportivos. A 
diferença está na identifi cação dos 
ofendidos nos estelionatos. 4. Em 
situação similar, esta Corte Superior 
já decidiu que, nas hipóteses de 
crime contra a economia popular por 
pirâmide fi nanceira, a identifi cação 
de algumas das vítimas não enseja 
a responsabilização penal do 
agente pela prática de estelionato. 
Precedentes. 5. Recurso provido para, 
diante do bis in idem identifi cado na 
hipótese, determinar o trancamento 
do processo, em relação ao ora 
recorrente, no que atine aos crimes 
de estelionato (fatos 4º ao 29º da 
denúncia).

(STJ – Rec. em Habeas Corpus 
n. 132.655/RS – 6a. T. – Ac. unânime 
– Rel.: Min. Rogerio Schie� i Cruz – 
Fonte: DJ, 30.09.2021).

BEM JURÍDICO INDISPONÍVEL

674.030 Consentimento do 
ofendido não é capaz de 

excluir a ilicitude do delito 
de falsidade ideológica

Apelação Criminal – Falsidade 
ideológica – Autoria e materialidade 
comprovadas – Absolvição em 
virtude da causa excludente de 
ilicitude do consentimento do 
ofendido – Descabimento – Bem 
jurídico indisponível – Redução da 
pena-base – Impossibilidade – Pena 
de multa – Redução – Necessidade 
de estrita proporcionalidade com a 
pena corporal – Reconhecimento da 
atenuante da confi ssão espontânea 
– Possibilidade – Redução do 
valor do dia-multa e da prestação 
pecuniária – Inviabilidade – Recurso 
parcialmente provido. – Incabível 
o consentimento do ofendido 
para excluir a ilicitude do delito de 
falsidade ideológica, eis que tal crime 
tutela o bem jurídico da fé pública, 
que, por ser coletivo, afi gura-se como 
indisponível. – Descabida a tese de 
redimensionamento das penas-
base aplicadas quando se constata 
terem sido estas fi xadas de forma 
justifi cada e proporcional ao delito 
praticado. – A pena pecuniária deve 
ser reduzida sempre que necessário 
para que guarde proporcionalidade 
com a sanção privativa de 
liberdade. – Tendo o acusado 
confessado a prática do delito, deve 
ser reconhecida em seu favor a 
atenuante da confi ssão espontânea. 
– Uma vez que a hipossufi ciência 
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PREVIDENCIÁRIO

econômica do acusado não restou 
satisfatoriamente comprovada nos 
autos, não há falar em redução do 
valor do dia-multa e do valor fi xado 
à título de prestação pecuniária, 
sobretudo porque estabelecidos em 
patamares próximos aos mínimos 
legais. – Recurso parcialmente 
provido. 

(TJMG – Ap. Criminal n. 
1.0080.16.000944-7/002 – 4a. Câm. 
Crim. – Ac. unânime – Rel.: Des. 
Corrêa Camargo  – Fonte: DJ, 
29.09.2021). 

MERCADORIA IMPRÓPRIA

674.031 É necessária a 
realização de perícia técnica 
para que seja comprovada a 
materialidade do crime 
contra as relações de 
consumo, previsto no art. 7º, 
inc. IX, da Lei 8.137/90

Apelação crime. Mercadoria 
imprópria  ao consumo. Perícia. 
Necessidade. Indispensável 
a realização de perícia para 
comprovar a materialidade do delito 
previsto no art. 7º, inciso IX, da 
lei nº 8.137/90. Não havendo laudo 
pericial que ateste a impropriedade 
do produto, não há como presumir 
que o réu mantivesse em depósito 
mercadoria imprópria ao consumo. 
Impositiva a solução absolutória. 
Apelo provido. Unânime.

(TJRS – Ap. Criminal n. 
70085019495 – 4a. Câm. Crim. – Ac. 
unânime – Rel.: Des. Aristides 
Pedroso de Albuquerque Neto  – 
Fonte: DJ, 09.08.2021). 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA

674.032 Não é razoável 
determinar o retorno do 
investigado à localidade em 
que ocorreu a prisão com o 
fim de realização da audiência 
de custódia uma vez que este 
já tenha sido transferido para 
a comarca em que se realizou 
a busca e apreensão

Confl ito de competência . Processual 
penal. Prisão em fl agrante realizada 
quando do cumprimento de 
mandado de busca e apreensão. 
Unidade jurisdicional diversa. 
Audiência de custódia. Investigado 
já transferido para a comarca 
preventa. Ausência de razoabilidade 
de retorno para a realização do ato. 
Confl ito conhecido para declarar 
competente o juízo suscitado. 1. 
Nos termos da jurisprudência desta 
Corte, a audiência de custódia deve 
ser realizada na localidade em que 
ocorreu a prisão. No caso, porém, 
o Investigado já foi conduzido à 
Comarca do Juízo que determinou 
a busca e apreensão, há aparente 
conexão probatória com outros 
casos e prevenção daquele Juízo, de 
forma que não se mostra razoável 
determinar o retorno do Investigado 
para análise do auto de prisão em 
fl agrante, notadamente em razão da 
celeridade que deve ser empregada 
em casos de análise da legalidade 
da custódia. 2. Confl ito conhecido 
para declarar competente o Juízo 
de Direito da Comarca de São 
Lourenço do Oeste/SC, o Suscitado.

(STJ – Confl . de Competência n. 
182.728/PR – 3a. S. – Ac. unânime – 
Rel.: Min. Laurita Vaz  – Fonte: DJ, 
19.10.2021).

 PREVIDENCIÁRIO 

LOAS

674.033 Cabe à família arcar 
com as despesas de portador 
de transtorno esquizoafetivo 
grave quando o requisito de 
miserabilidade não é 
cumprido

Benefí cio Assistencial. Defi ciente. 
Problemas psiquiátricos – 

Transtorno Esquizoafetivo grave. 
Não comprova miserabilidade. 
1. Loas . Defi ciente. Problemas 
psiquiátricos. Impedimento 
de longo prazo demonstrado. 
2. Requisito da miserabilidade 
não restou cumprido. 3. Autora 
reside com família afetiva. Renda 
composta por benefí cio de um 
salário-mínimo de pessoa idosa 
não computada. Renda do irmão 
maior superior a 1 salário-mínimo. 
4. Família biológica também possui 
renda sufi ciente. Mãe recebe dois 
benefí cios previdenciários no valor 
de um salário-mínimo cada. Irmã 
é curadora. Dever da família de 
sustento do defi ciente. 4. Recurso do 
INSS a que se dá provimento.

(TRF – 3a. Reg. – Rec. Inominado 
n. 0002388-61.2019.4.03.6345 – 14a. 
T. Rec. – Ac. unânime – Rel.: Desa. 
Marcelle Ragazoni Carvalho  – 
Fonte: DJ, 19.11.2021).

AUXÍLIO-ACIDENTE

674.034 Incapacidade parcial 
e permanente decorrente de 
acidente não implica a 
impossibilidade de 
reabilitação do segurado 
para o desempenho de outras 
funções compatíveis com a 
lesão

Apelação cível. Administrativo 
e  previdenciário. Acidente 
de trabalho. Aposentadoria. 
Incapacidade parcial, permanente 
e multiprofi ssional. Possibilidade 
de reabilitação para outra atividade 
profi ssional. Ausência dos requisitos 
para a concessão imediata de 
aposentadoria por invalidez. 
Sentença mantida. 1. Havendo 
comprovação de que a debilidade 
e a consequente inatividade 
profi ssional decorreram de lesão 
acidentária ocorrida em acidente de 
trabalho, possível é a conversão do 
benefí cio de auxílio-doença em um 
dos seus homônimos acidentários, 
quais sejam, auxílio-acidente – na 
hipótese de redução da capacidade 
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laboral – ou aposentadoria por 
invalidez – no caso de incapacidade 
permanente para a atividade 
laboral, de acordo com o que 
dispõem os artigos 42 e artigo 86 da 
Lei n.8.213/91. 2. Aferida, pelo Expert, 
a incapacidade multiprofi ssional 
do benefi ciário, que se caracteriza 
pela impossibilidade de exercício 
de algumas funções, com a 
possibilidade de reabilitação 
profi ssional para outra atividade, 
imperioso o indeferimento do 
pedido de concessão imediata da 
aposentadoria por invalidez, ante 
a ausência dos seus requisitos. 
Precedentes. 3. Negou-se 
provimento ao apelo.

(TJDFT – Ap. Cível n. 
07119851020208070015 – 6a. T. Cív. – 
Ac unânime – Rel.: Des. Arquibaldo 
Carneiro Portela  – Fonte: DJ, 
11.10.2021). 

NEGLIGÊNCIA

674.035 Empregador deve 
ressarcir o INSS por 
despesas efetuadas com o 
pagamento de benefícios 
decorrentes de acidentes de 
trabalho

Apelação. Cível. INSS. Ação  
regressiva em face do empregador. 
Acidente de trabalho. Culpa 
do empregador. 1. O direito de 
regresso do INSS pelas despesas 
efetuadas com o pagamento de 
benefí cios decorrentes de acidentes 
de trabalho é previsto pelo art. 
120, da Lei nº 8.213/91. O requisito 
exigido para o ressarcimento 
destas despesas é a negligência 
quanto às normas de segurança 
e higiene do trabalho, isto é, é 
necessária a comprovação de 
culpa da empresa na ocorrência do 
acidente de trabalho. 2. Já é assente 
na jurisprudência o entendimento 
de que as contribuições vertidas 
a título de SAT não eximem a 
responsabilidade do empregador 
quando o acidente derivar de 
culpa sua, por infração às regras 

de segurança no trabalho. Sobre a 
responsabilidade do empregador ou 
de terceiros em cumprir e fi scalizar 
as normas padrão de segurança 
e higiene do trabalho, é mister 
ressaltar que a Constituição Federal, 
no art. 7º, XXII, dispõe que é direito 
dos trabalhadores urbanos e rurais 
a “redução dos riscos inerentes ao 
trabalho, por meio de normas de 
saúde, higiene e segurança”. 3. O 
conjunto probatório acostado aos 
autos demonstra que o empregador 
foi responsável pela ocorrência 
do acidente de trabalho, em razão 
de não ter observado as normas 
de segurança e não ter oferecido 
treinamento e equipamentos 
adequados de segurança para 
o segurado. Depreende-se que 
o ambiente de trabalho não era 
seguro, ocasionando a possibilidade 
real de acidente de trabalho, 
inclusive pela inobservância da ré 
ao princípio da prevenção, restando 
evidente a ausência de segurança 
no local em que o segurado sofreu o 
acidente. 4. Apelação do INSS a que 
se dá provimento. Apelação da parte 
ré a que se nega provimento.

(TRF – 3a. Reg. – Ap. Cível n. 
0004917-08.2016.4.03.6103 – 1a. T. – Ac. 
por maioria – Rel.: Des. Valdeci dos 
Santos  – Fonte: DJ, 26.11.2021).

UNIÃO ESTÁVEL

674.036 Auxílio-reclusão é 
negado em razão do conjunto 
probatório ser insuficiente 
para comprovar o 
relacionamento

Previdenciário. Processo Civil. 
Agravo interno. Auxílio-reclusão. 
União estável . Dependência 
econômica não demonstrada. 1. O 
recurso cabível em face de decisão 
monocrática de relator é o agravo 
interno, nos termos do artigo 1.021 
do CPC. 2. Registro que as razões 
apresentadas pela parte agravante 
não são sufi cientes para infi rmar 
a bem lançada decisão. 3. A autora 
não logrou êxito na demonstração 
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laboral – ou aposentadoria por 
invalidez – no caso de incapacidade 
permanente para a atividade 
laboral, de acordo com o que 
dispõem os artigos 42 e artigo 86 da 
Lei n.8.213/91. 2. Aferida, pelo Expert, 
a incapacidade multiprofi ssional 
do benefi ciário, que se caracteriza 
pela impossibilidade de exercício 
de algumas funções, com a 
possibilidade de reabilitação 
profi ssional para outra atividade, 
imperioso o indeferimento do 
pedido de concessão imediata da 
aposentadoria por invalidez, ante 
a ausência dos seus requisitos. 
Precedentes. 3. Negou-se 
provimento ao apelo.

(TJDFT – Ap. Cível n. 
07119851020208070015 – 6a. T. Cív. – 
Ac unânime – Rel.: Des. Arquibaldo 
Carneiro Portela  – Fonte: DJ, 
11.10.2021). 

NEGLIGÊNCIA

674.035 Empregador deve 
ressarcir o INSS por 
despesas efetuadas com o 
pagamento de benefícios 
decorrentes de acidentes de 
trabalho

Apelação. Cível. INSS. Ação  
regressiva em face do empregador. 
Acidente de trabalho. Culpa 
do empregador. 1. O direito de 
regresso do INSS pelas despesas 
efetuadas com o pagamento de 
benefí cios decorrentes de acidentes 
de trabalho é previsto pelo art. 
120, da Lei nº 8.213/91. O requisito 
exigido para o ressarcimento 
destas despesas é a negligência 
quanto às normas de segurança 
e higiene do trabalho, isto é, é 
necessária a comprovação de 
culpa da empresa na ocorrência do 
acidente de trabalho. 2. Já é assente 
na jurisprudência o entendimento 
de que as contribuições vertidas 
a título de SAT não eximem a 
responsabilidade do empregador 
quando o acidente derivar de 
culpa sua, por infração às regras 

de segurança no trabalho. Sobre a 
responsabilidade do empregador ou 
de terceiros em cumprir e fi scalizar 
as normas padrão de segurança 
e higiene do trabalho, é mister 
ressaltar que a Constituição Federal, 
no art. 7º, XXII, dispõe que é direito 
dos trabalhadores urbanos e rurais 
a “redução dos riscos inerentes ao 
trabalho, por meio de normas de 
saúde, higiene e segurança”. 3. O 
conjunto probatório acostado aos 
autos demonstra que o empregador 
foi responsável pela ocorrência 
do acidente de trabalho, em razão 
de não ter observado as normas 
de segurança e não ter oferecido 
treinamento e equipamentos 
adequados de segurança para 
o segurado. Depreende-se que 
o ambiente de trabalho não era 
seguro, ocasionando a possibilidade 
real de acidente de trabalho, 
inclusive pela inobservância da ré 
ao princípio da prevenção, restando 
evidente a ausência de segurança 
no local em que o segurado sofreu o 
acidente. 4. Apelação do INSS a que 
se dá provimento. Apelação da parte 
ré a que se nega provimento.

(TRF – 3a. Reg. – Ap. Cível n. 
0004917-08.2016.4.03.6103 – 1a. T. – Ac. 
por maioria – Rel.: Des. Valdeci dos 
Santos  – Fonte: DJ, 26.11.2021).

UNIÃO ESTÁVEL

674.036 Auxílio-reclusão é 
negado em razão do conjunto 
probatório ser insuficiente 
para comprovar o 
relacionamento

Previdenciário. Processo Civil. 
Agravo interno. Auxílio-reclusão. 
União estável . Dependência 
econômica não demonstrada. 1. O 
recurso cabível em face de decisão 
monocrática de relator é o agravo 
interno, nos termos do artigo 1.021 
do CPC. 2. Registro que as razões 
apresentadas pela parte agravante 
não são sufi cientes para infi rmar 
a bem lançada decisão. 3. A autora 
não logrou êxito na demonstração 
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da união estável com o detento 
no dia inicial do aprisionamento, 
porquanto as provas materiais 
são posteriores à constrição da 
liberdade e as testemunhas pouco 
demonstraram conhecer o detento. 
4. Agravo interno não provido.

(TRF – 3a. Reg. – Ap. Cível n. 
5003458-13.2017.4.03.6114 – 9a. T. 
– Ac. unânime – Rel.: Juíza Leila 
Paiva Morrison  – conv. – Fonte: DJ, 
23.11.2021).

ACUMULAÇÃO

674.037 É possível a 
cumulação de pensão 
alimentícia e seguro-
desemprego

Previdenciário. Seguro-
desemprego. Acumulação  com 
pensão alimentícia descontada de 
benefí cio previdenciário de terceiro 
alheio à relação previdenciária. 
Possibilidade. Ausência de 
vedação legal. Reexame necessário 
improvido. 1. A impossibilidade de 
acumulação do seguro-desemprego 
dá-se em relação aos benefí cios 
previdenciários, nos termos do 
artigo 124 e § único da Lei nº 
8.213/91. 2. No caso dos autos, 
contudo, a acumulação retratada 
é entre seguro-desemprego e 
pensão alimentícia recebida 
pela impetrante, descontada 
mensalmente pelo INSS de 
benefí cio previdenciário recebido 
por seu pai – NB nº 502.133.558-4. 
3. Ora, não havendo na lei vedação 
taxativa quanto à acumulação 
em tela, a princípio, não é possível 
indeferir a concessão do benefí cio, 
a menos que o recebimento da 
pensão alimentícia pudesse ser 
considerado “renda própria”, para 
os fi ns do artigo 3º, inciso V, da 
Lei nº 7998/90. 4. Não obstante, 
tem-se que a pensão alimentícia 
recebida pela impetrante, no 
valor de um salário mínimo, não 
se trata de renda própria, mas de 
renda derivada, já que oriunda da 
aposentadoria recebida por seu pai, 

terceiro completamente alheio à 
relação previdenciária em questão, 
não se tratando, assim, para os 
fi ns legais, de renda adquirida pela 
própria impetrante, como expresso 
no inciso V do artigo 3º, supra 
transcrito, de maneira que não há 
qualquer restrição legal a embasar 
o indeferimento do benefí cio. 
5. Essa interpretação, relevante 
referir, está em consonância com 
a possibilidade de acumulação do 
seguro-desemprego com benefí cio 
previdenciário derivado de terceiro, 
como ocorre com a pensão por 
morte, nos termos do artigo 124, § 
único, da Lei 8.213/91: “É vedado o 
recebimento conjunto do seguro-
desemprego com qualquer benefí cio 
de prestação continuada da 
Previdência Social, exceto pensão 
por morte ou auxílio-acidente”. 6. 
Reexame necessário improvido.

(TRF – 3a. Reg. – Reex. Necessário 
n. 5004897-84.2020.4.03.6104 – 8a. 
T. – Ac. unânime – Rel.: Des. Luiz 
de Lima Stefanini  – Fonte: DJ, 
26.11.2021).

NOTA BONIJURIS: E foi nesse 
exato sentido que decidiu o 
MMº juízo a quo: “A percepção 
de alimentos não consiste 
em renda própria, mas sim 
renda derivada, oriunda de 
obrigação legal de terceiros 
com o sustento dos seus 
familiares, em razão do dever 
de solidariedade econômica 
inerente a esses vínculos (art. 
1.694, CC).
De se ressaltar que também 
não existe limitação expressa 
na Resolução nº 467/05 
do Conselho Deliberativo 
do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador – CODEFAT, que 
estabelece procedimentos 
relativos à concessão do 
Seguro-Desemprego (art. 2º-C, 
§ 2º da Lei nº 7.998/90).
Analisando as informações 
apresentadas, constata-se que a 
recusa do benefí cio pretendido, 

embora tendo sido inicialmente 
motivada na percepção de 
benefí cio previdenciário, está 
motivada em interpretação 
veiculada na Circular nº 20/19, 
editada pela Coordenação 
Geral de Gestão de Benefí cios 
da Subsecretaria de Políticas 
Públicas e Relações de 
Trabalho, vinculada à 
Secretaria Especial de 
Trabalho e Previdência do 
Ministério da Economia, 
que orientou a análise dos 
recursos administrativos nos 
casos em que o requerente 
for benefi ciário de pensão 
alimentícia (id. 38587386) nos 
seguintes termos:
3. Visando padronizar os 
critérios de análise, esta 
Coordenação-Geral orienta que 
o recurso administrativo deva 
ser:
[...]
c) Indeferido, caso o 
benefi ciário da pensão 
alimentícia no Instituto 
Nacional do Serviço Social-
INSS seja o trabalhador 
requerente do Seguro-
Desemprego, contudo, o valor 
do benefí cio seja superior ao 
salário mínimo vigente.
Trata-se de interpretação 
restritiva, editada por órgão 
de execução da administração, 
que, no entender deste 
juízo, desborda dos limites 
legais, uma vez que veda o 
acesso a benefí cio de seguro-
desemprego, sem suporte em 
lei formal”.

APOSENTADORIA POR IDADE URBANA

674.038 Período em que foram 
realizadas contribuições 
abaixo do valor mínimo não 
são computadas para fins de 
carência

Previdenciário. Aposentadoria 
por idade urbana . Contribuição 
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em valor inferior ao mínimo. 
Não computadas. Carência 
não cumprida. Honorários. – 
É assegurado o benefí cio da 
aposentadoria por idade aos 
trabalhadores urbanos, na forma 
da Lei n. 8.213/91, ao segurado que 
completar 65 (sessenta e cinco) 
anos de idade, se homem, ou 60 
(sessenta) anos, se mulher, nos 
termos do art. 48. – A parte autora 
realizou contribuições em valor 
aquém do mínimo, sendo inviável 
o cômputo do período para fi ns de 
carência. – Honorários advocatícios 
fi xados em 10% do valor da causa, 
suspensa sua exigibilidade, por 
ser a parte autora benefi ciária da 
assistência judiciária gratuita, nos 
termos dos §§2º e 3º do art. 98 do 
CPC. – Apelação provida.

(TRF – 3a. Reg. – Ap. Cível n. 
5003189-17.2021.4.03.9999 – 9a. T. – 
Ac. unânime – Rel.: Des. Gilberto 
Rodrigues Jordan  – Fonte: DJ, 
23.11.2021).

PERÍODO DE GRAÇA

674.039 Ainda que o segurado 
esteja em período de graça, é 
devida a pensão por morte

Previdenciário. Pensão por morte. 
Período de graça . Qualidade de 
segurado mantida. Preenchidos 
requisitos. Benefí cio concedido. 1. 

Para a obtenção do benefí cio da 
pensão por morte, faz-se necessário 
a presença de dois requisitos: 
qualidade de segurado e condição 
de dependência. 2. Assim, em 
obediência ao princípio do tempus 
regit actum, deve-se analisar o 
benefí cio pela legislação em vigor 
à época do óbito, no caso, a Lei nº 
8.213/91, com redação dada pela Lei 
nº 13.135, publicada em 17/06/2015. 
3. No que se refere à dependência 
econômica, é inconteste conforme 
demonstra a certidão de casamento 
acostada aos autos, com assento 
lavrado em 28/12/1985, a autora 
era casada com o de cujus. 4. 
Desse modo, a sua dependência 
econômica com relação ao de cujus 
é presumida, nos termos do § 4º, do 
artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se 
tratar de dependentes arrolados no 
inciso I do mesmo dispositivo. 5. No 
que tange à qualidade de segurado, 
restou igualmente comprovado, 
em consulta ao extrato do sistema 
CNIS/DATAPREV verifi ca-se 
que o falecido possui diversos 
registros a partir de 01/08/1981 e 
último no período de 03/05/2013 
a 01/12/2014, além de ter recebido 
auxílio-doença em 06/12/2002 a 
10/12/2005, 09/05/2012 a 30/10/2012, 
12/11/2012 a 07/02/2013, 08/09/2013 
a 26/10/2013 e 01/06/2015 a 
05/02/2016. 6. Neste ponto, cumpre 
observar que, fi ndo o último 

contrato de trabalho, presume-
se o desemprego do segurado, 
ante a ausência de novo vínculo 
laboral registrado em CTPS. 
Ressalte-se que a jurisprudência 
majoritária dispensa o registro 
do desemprego no Ministério do 
Trabalho e da Previdência Social 
para fi ns de manutenção da 
qualidade de segurado nos termos 
do art. 15, §2º, da Lei 8.213/1991, 
se aquele for suprido por outras 
provas constantes dos autos (cf. 
STJ, AGRESP 1003348, Rel. Min. 
Napoleão Nunes Maia Filho, j. 
21/09/2010, v.u., DJE 18/10/2010; STJ, 
RESP 922283, Rel. Min. Arnaldo 
Esteves Lima, j. 11/12/2008, v.u., 
DJE 02/02/2009; TRF3, AI 355137, 
Des, Fed. Antonio Cedenho, j. 
19/07/2010, v.u., DJF3 28/07/2010; 
TRF3, APELREE 1065903, Rel. Des. 
Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., 
DJF3 22/04/2010). 7. Assim, aplica-
se in casu o período de graça de 12 
(doze) meses após o fi m do auxílio-
doença em 05/02/2016, e podemos 
acrescentar mais 24 meses em 
virtude do segurado ter recolhido 
mais de 120 contribuições sem que 
perdesse a qualidade de segurado, 
assim tendo seu último vinculo 
em 05/02/2016, conforme CNIS, 
o de cujus manteve a qualidade 
de segurado até 01/03/2019, nos 
termos do artigo 15, §2º, da Lei 
nº 8.213/91. 8. Portanto, quando 
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em valor inferior ao mínimo. 
Não computadas. Carência 
não cumprida. Honorários. – 
É assegurado o benefí cio da 
aposentadoria por idade aos 
trabalhadores urbanos, na forma 
da Lei n. 8.213/91, ao segurado que 
completar 65 (sessenta e cinco) 
anos de idade, se homem, ou 60 
(sessenta) anos, se mulher, nos 
termos do art. 48. – A parte autora 
realizou contribuições em valor 
aquém do mínimo, sendo inviável 
o cômputo do período para fi ns de 
carência. – Honorários advocatícios 
fi xados em 10% do valor da causa, 
suspensa sua exigibilidade, por 
ser a parte autora benefi ciária da 
assistência judiciária gratuita, nos 
termos dos §§2º e 3º do art. 98 do 
CPC. – Apelação provida.

(TRF – 3a. Reg. – Ap. Cível n. 
5003189-17.2021.4.03.9999 – 9a. T. – 
Ac. unânime – Rel.: Des. Gilberto 
Rodrigues Jordan  – Fonte: DJ, 
23.11.2021).

PERÍODO DE GRAÇA

674.039 Ainda que o segurado 
esteja em período de graça, é 
devida a pensão por morte

Previdenciário. Pensão por morte. 
Período de graça . Qualidade de 
segurado mantida. Preenchidos 
requisitos. Benefí cio concedido. 1. 

Para a obtenção do benefí cio da 
pensão por morte, faz-se necessário 
a presença de dois requisitos: 
qualidade de segurado e condição 
de dependência. 2. Assim, em 
obediência ao princípio do tempus 
regit actum, deve-se analisar o 
benefí cio pela legislação em vigor 
à época do óbito, no caso, a Lei nº 
8.213/91, com redação dada pela Lei 
nº 13.135, publicada em 17/06/2015. 
3. No que se refere à dependência 
econômica, é inconteste conforme 
demonstra a certidão de casamento 
acostada aos autos, com assento 
lavrado em 28/12/1985, a autora 
era casada com o de cujus. 4. 
Desse modo, a sua dependência 
econômica com relação ao de cujus 
é presumida, nos termos do § 4º, do 
artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se 
tratar de dependentes arrolados no 
inciso I do mesmo dispositivo. 5. No 
que tange à qualidade de segurado, 
restou igualmente comprovado, 
em consulta ao extrato do sistema 
CNIS/DATAPREV verifi ca-se 
que o falecido possui diversos 
registros a partir de 01/08/1981 e 
último no período de 03/05/2013 
a 01/12/2014, além de ter recebido 
auxílio-doença em 06/12/2002 a 
10/12/2005, 09/05/2012 a 30/10/2012, 
12/11/2012 a 07/02/2013, 08/09/2013 
a 26/10/2013 e 01/06/2015 a 
05/02/2016. 6. Neste ponto, cumpre 
observar que, fi ndo o último 

contrato de trabalho, presume-
se o desemprego do segurado, 
ante a ausência de novo vínculo 
laboral registrado em CTPS. 
Ressalte-se que a jurisprudência 
majoritária dispensa o registro 
do desemprego no Ministério do 
Trabalho e da Previdência Social 
para fi ns de manutenção da 
qualidade de segurado nos termos 
do art. 15, §2º, da Lei 8.213/1991, 
se aquele for suprido por outras 
provas constantes dos autos (cf. 
STJ, AGRESP 1003348, Rel. Min. 
Napoleão Nunes Maia Filho, j. 
21/09/2010, v.u., DJE 18/10/2010; STJ, 
RESP 922283, Rel. Min. Arnaldo 
Esteves Lima, j. 11/12/2008, v.u., 
DJE 02/02/2009; TRF3, AI 355137, 
Des, Fed. Antonio Cedenho, j. 
19/07/2010, v.u., DJF3 28/07/2010; 
TRF3, APELREE 1065903, Rel. Des. 
Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., 
DJF3 22/04/2010). 7. Assim, aplica-
se in casu o período de graça de 12 
(doze) meses após o fi m do auxílio-
doença em 05/02/2016, e podemos 
acrescentar mais 24 meses em 
virtude do segurado ter recolhido 
mais de 120 contribuições sem que 
perdesse a qualidade de segurado, 
assim tendo seu último vinculo 
em 05/02/2016, conforme CNIS, 
o de cujus manteve a qualidade 
de segurado até 01/03/2019, nos 
termos do artigo 15, §2º, da Lei 
nº 8.213/91. 8. Portanto, quando 
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de seu falecimento em 19/12/2017, 
o marido da autora detinha a 
qualidade de segurado que foi 
estendida, nos termos do artigo 15 
da Lei nº 8.213/91. 9. Assim lado, o 
artigo 77, § 2º, da Lei de Benefí cios 
da Previdência Social, elenca as 
causas de cessação, ou duração, do 
direito à percepção do benefí cio. 
10. No caso dos autos, cabalmente 
demonstrado que o falecido verteu 
mais de 18 (dezoito) contribuições 
à Previdência Social. Igualmente 
comprovada a duração do 
casamento e da união estável por 
mais de 2 (dois) anos. Ainda, tendo 
a autora, à época do óbito do seu 
marido, 49 (quarenta e nove) anos, 
é devida a concessão de pensão por 
morte, nos termos dos artigos 74 
e 77, inciso V, alínea “c”, “6”, da Lei 
nº 8.213/91. 11. Assim, preenchidos 
os requisitos legais, reconhece-
se o direito da parte autora ao 
benefí cio de pensão por morte, a 
partir da data do óbito (19/12/2017), 
conforme determinado pelo juiz 
sentenciante. 12. Apelação do INSS 
improvida e recurso adesivo da 
autora parcialmente provido.

(TRF – 3a. Reg. – Ap. Cível n. 
5350210-47.2020.4.03.9999 – 7a. 
T. – Ac. unânime – Rel.: Des. Toru 
Yamamoto  – Fonte: DJ, 18.11.2021).

DEPENDENTE ABSOLUTAMENTE 
INCAPAZ

674.040 Termo inicial do 
benefício de auxílio-reclusão 
é a data da prisão do 
segurado

Previdenciário. Concessão de 
auxílio-reclusão. Requisito  
de baixa renda. Ausência de 
remuneração. Tema 896 do STJ. 
Benefí cio devido. Apelação provida. 
– Os requisitos necessários para a 
concessão do benefí cio de auxílio-
reclusão, em consonância com 
o art. 80 da Lei n.º 8.213/91, são: a 
qualidade de segurado do recluso 
e a dependência econômica do 
benefi ciário postulante (requisitos 

comuns ao benefí cio de pensão por 
morte – art. 74 da Lei n.º 8.213/91), 
além do efetivo recolhimento à 
prisão, baixa renda e ausência de 
remuneração paga pela empresa 
ou de percepção de auxílio-doença 
ou de abono de permanência em 
serviço. – Observa-se que a autora 
é fi lha menor do recluso, conforme 
certidão de nascimento anexada 
aos autos, sendo presumida a 
dependência econômica, nos 
termos do art. 16, I e § 4.º da Lei 
n.º 8.213/91. – Restou comprovado 
que o instituidor do benefí cio 
vindicado não estava trabalhando, 
mas que o recolhimento à prisão 
(em 02/12/2012) se deu dentro 
do “período de graça” (12 meses 
previstos no artigo 15, II, da Lei 
n.º 8.213/915), tendo em vista que 
o último emprego do segurado 
ocorreu no período de junho de 2012 
até outubro de 2012. – O Colendo 
Superior Tribunal de Justiça, no 
julgamento do REsp n.º 1.485.417/
MS, submetido à sistemática 
dos recursos repetitivos, fi rmou 
entendimento no sentido de que 
“para a concessão de auxílio-
reclusão (art. 80 da Lei 8.213/91), 
o critério de aferição de renda do 
segurado que não exerce atividade 
laboral remunerada no momento 
do recolhimento à prisão é a 
ausência de renda, e não o último 
salário de contribuição” (Tema n.º 
896). – No caso em tela, o conjunto 
probatório é sufi ciente para 
ensejar a concessão do benefí cio 
vindicado. Reconhecimento da 
procedência do pedido formulado. 
– O termo inicial do benefí cio de 
auxílio-reclusão, quando devido 
a dependente absolutamente 
incapaz, é a data da prisão do 
segurado. Os prazos decadenciais 
e prescricionais não correm 
em desfavor do absolutamente 
incapaz. Inadmissível que o direito 
do menor seja prejudicado pela 
inércia de seu representante legal. 
Precedentes do Colendo STJ e 
desta Egrégia Corte. – Deferimento 
do pedido de tutela provisória de 

urgência, nos termos dos arts. 300, 
caput, 302, inciso I, 536, caput, e 537, 
todos do Código de Processo Civil, 
observando-se o REsp n.° 1.734.685 
– SP. – O atestado de permanência 
carcerária atualizado deverá ser 
juntado aos autos no momento 
da execução do julgado para que 
sejam pagos os valores do auxílio-
reclusão apenas no período em que 
o segurado permanecer recolhido 
à prisão, em consonância com a 
legislação de regência. – Apelação 
provida.

(TRF – 3a. Reg. – Ap. Cível n. 
5316785-29.2020.4.03.9999 – 8a. 
T. – Ac. unânime – Rel.: Desa. 
Therezinha Astolphi Cazerta  – 
Fonte: DJ, 17.11.2021).

NOTA BONIJURIS: Esse 
é o entendimento do STJ. 
Confi ra-se: “Previdenciário 
e Processual Civil. Recurso 
Especial. Dependente 
absolutamente incapaz. 
Menor impúbere. Termo 
inicial do benefí cio: data da 
reclusão. O prazo prescricional 
não corre contra o incapaz. 
Inteligência dos arts. 198, I, do 
Código Civil c/c os arts. 79 e 
103, par. único da lei 8.213/1991. 
Recurso especial do particular 
provido. 1. O termo inicial do 
benefí cio de auxílio-reclusão, 
quando devido a dependente 
absolutamente incapaz, é a 
data da prisão do segurado. 
2. É fi rme o entendimento 
desta Corte de que os prazos 
decadenciais e prescricionais 
não correm em desfavor 
do absolutamente incapaz. 
Ademais, não se poderia 
admitir que o direito do menor 
fosse prejudicado pela inércia 
de seu representante legal. 3. 
Recurso Especial do particular 
provido” (REsp n.º 1393771/PE, 
Rel. Ministro Napoleão Nunes 
Maia Filho, 1.ª Turma, DJe 
06/12/2017 – g. n.).
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DIREITO LÍQUIDO E CERTO

674.041 Cabe mandado de 
segurança contra decisão 
que não analisa nulidade por 
falta de intimação de 
terceiro

Recurso em mandado de segurança. 
Impetração contra decisão 
judicial. Processual civil. Nulidade 
de intimação. Direito líquido e 
certo. Cabimento do mandamus. 
Necessidade de análise do vício. 
Recurso ordinário provido. Ordem 
concedida. 1. A impetração de 
mandado de segurança contra 
pronunciamento judicial tem 
pertinência apenas em hipóteses 
excepcionalíssimas, quando 
confi gurada a manifesta ilegalidade 
ou a teratologia, bem como esteja 
devidamente comprovado o direito 
líquido e certo ofendido ou que está 
sob ameaça. Situação que se verifi ca 
na espécie. 2. A intimação é direito 
líquido e certo da parte de ser 
devidamente cientifi cada dos atos 
e termos do processo, de modo que 
sua ausência ou a sua efetivação 
sem a observância das prescrições 
legais acarreta a nulidade do ato. 
Ademais, o vício na intimação 
poderá ser arguido na primeira 
oportunidade em que for possível, 
caso em que o prazo para os atos 
subsequentes serão contados 
da intimação da decisão que a 
reconheça. 3. A perfectibilização 
do contraditório e da ampla defesa, 
no bojo do processo judicial, dá-se 
a partir da cientifi cação das partes 
a respeito de todo e qualquer ato 
processual, perpassando pela 
concessão de oportunidade de 
manifestação e termina com 
a possibilidade de infl uir na 
vindoura decisão do magistrado. 

4. No caso, o Magistrado deveria 
ter apreciado a existência, ou 
não, do vício suscitado pela parte, 
ainda que certifi cado o trânsito 
em julgado do pronunciamento 
judicial, confi gurando-se a fl agrante 
ilegalidade da decisão que se 
limita a afi rmar que não há nada a 
prover. 5. Recurso em mandado de 
segurança provido para conceder a 
ordem.

(STJ – Rec. em Mand. de 
Segurança n. 64494/DF – 3a. T. – Ac. 
unânime – Rel.: Min. Marco Aurélio 
Bellizze – Fonte: DJ, 30.09.2021).

DECADÊNCIA

674.042 Na hipótese de haver 
insurgência da parte contra 
a inadmissão do seu recurso, 
o termo inicial do prazo para 
ajuizamento da ação 
rescisória passa a contar a 
partir da última decisão 
proferida a respeito da 
questão controversa

Recurso Especial. Ação Rescisória. 
Discussão instaurada nos autos 
acerca da admissibilidade de 
recurso interposto pela parte 
autora, ora recorrente, cujo 
resultado teria infl uência 
direta na ocorrência ou não do 
trânsito em julgado inicialmente 
reconhecido pelo juízo de primeiro 
grau. Prazo decadencial para o 
ajuizamento de ação rescisória. 
Termo a quo que se inicia somente 
após o julgamento defi nitivo da 
controvérsia. Prestígio ao princípio 
da segurança jurídica. Ausência de 
má-fé da parte recorrente. Acórdão 
recorrido reformado para afastar 
a decadência. Recurso provido. 1. 
A controvérsia consiste em saber 
qual a data deve ser considerada 
como termo inicial do prazo para 
ajuizamento de ação rescisória 
quando há insurgência recursal 
da parte contra a inadmissão de 
seu recurso, se do trânsito em 
julgado inicialmente reconhecido 
ou se da última decisão que 
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674.041 Cabe mandado de 
segurança contra decisão 
que não analisa nulidade por 
falta de intimação de 
terceiro

Recurso em mandado de segurança. 
Impetração contra decisão 
judicial. Processual civil. Nulidade 
de intimação. Direito líquido e 
certo. Cabimento do mandamus. 
Necessidade de análise do vício. 
Recurso ordinário provido. Ordem 
concedida. 1. A impetração de 
mandado de segurança contra 
pronunciamento judicial tem 
pertinência apenas em hipóteses 
excepcionalíssimas, quando 
confi gurada a manifesta ilegalidade 
ou a teratologia, bem como esteja 
devidamente comprovado o direito 
líquido e certo ofendido ou que está 
sob ameaça. Situação que se verifi ca 
na espécie. 2. A intimação é direito 
líquido e certo da parte de ser 
devidamente cientifi cada dos atos 
e termos do processo, de modo que 
sua ausência ou a sua efetivação 
sem a observância das prescrições 
legais acarreta a nulidade do ato. 
Ademais, o vício na intimação 
poderá ser arguido na primeira 
oportunidade em que for possível, 
caso em que o prazo para os atos 
subsequentes serão contados 
da intimação da decisão que a 
reconheça. 3. A perfectibilização 
do contraditório e da ampla defesa, 
no bojo do processo judicial, dá-se 
a partir da cientifi cação das partes 
a respeito de todo e qualquer ato 
processual, perpassando pela 
concessão de oportunidade de 
manifestação e termina com 
a possibilidade de infl uir na 
vindoura decisão do magistrado. 

4. No caso, o Magistrado deveria 
ter apreciado a existência, ou 
não, do vício suscitado pela parte, 
ainda que certifi cado o trânsito 
em julgado do pronunciamento 
judicial, confi gurando-se a fl agrante 
ilegalidade da decisão que se 
limita a afi rmar que não há nada a 
prover. 5. Recurso em mandado de 
segurança provido para conceder a 
ordem.

(STJ – Rec. em Mand. de 
Segurança n. 64494/DF – 3a. T. – Ac. 
unânime – Rel.: Min. Marco Aurélio 
Bellizze – Fonte: DJ, 30.09.2021).

DECADÊNCIA

674.042 Na hipótese de haver 
insurgência da parte contra 
a inadmissão do seu recurso, 
o termo inicial do prazo para 
ajuizamento da ação 
rescisória passa a contar a 
partir da última decisão 
proferida a respeito da 
questão controversa

Recurso Especial. Ação Rescisória. 
Discussão instaurada nos autos 
acerca da admissibilidade de 
recurso interposto pela parte 
autora, ora recorrente, cujo 
resultado teria infl uência 
direta na ocorrência ou não do 
trânsito em julgado inicialmente 
reconhecido pelo juízo de primeiro 
grau. Prazo decadencial para o 
ajuizamento de ação rescisória. 
Termo a quo que se inicia somente 
após o julgamento defi nitivo da 
controvérsia. Prestígio ao princípio 
da segurança jurídica. Ausência de 
má-fé da parte recorrente. Acórdão 
recorrido reformado para afastar 
a decadência. Recurso provido. 1. 
A controvérsia consiste em saber 
qual a data deve ser considerada 
como termo inicial do prazo para 
ajuizamento de ação rescisória 
quando há insurgência recursal 
da parte contra a inadmissão de 
seu recurso, se do trânsito em 
julgado inicialmente reconhecido 
ou se da última decisão que 
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apreciou a respectiva questão 
controvertida. 2. Enquanto não 
estiver defi nitivamente decidida a 
questão acerca da admissibilidade 
de recurso interposto nos autos, 
cujo resultado terá infl uência direta 
na ocorrência ou não do trânsito 
em julgado, o prazo decadencial 
da ação rescisória não se inicia, 
sob pena de se causar insegurança 
jurídica, salvo comprovada má-fé. 3. 
Na hipótese, a recorrente não agiu 
com má-fé ao se insurgir contra a 
decisão do Juízo a quo que tornou 
sem efeito a sua apelação e, em 
consequência, reconheceu o trânsito 
em julgado, tendo em vista a notória 
confusão processual gerada pelo 
Tribunal de origem acerca do 
alcance da nulidade reconhecida 
nos embargos de declaração 
opostos pela parte interessada. 
Dessa forma, o recurso por ela 
interposto teve o condão de obstar 
o trânsito em julgado, iniciando-se 
o prazo para ajuizamento da ação 
rescisória somente após a última 
decisão a respeito da controvérsia, a 
evidenciar a ausência de decadência 
no presente caso. 4. Recurso especial 
provido.

(STJ – Rec. Especial n. 1887912/
GO – 3a. T. – Ac. unânime – Rel.: Min. 
Marco Aurélio Bellizze – Fonte: DJ, 
24.09.2021).

PRESCRIÇÃO

674.043 Incide o prazo 
prescricional de cinco anos 
para a pretensão de cobrança 
de cédula de crédito bancário 
através de ação monitória

Recurso Especial. Empresarial. 
Civil. Ação Monitória. Cédula de 
crédito bancário. Prescrição. Dívida 
líquida. Instrumento particular. 
Prazo quinquenal. Incidência. 1. 
Recurso especial interposto contra 
acórdão publicado na vigência 
do Código de Processo Civil de 
2015 (Enunciados Administrativos 
nºs 2 e 3/STJ). 2. Cinge-se a 
controvérsia a defi nir o prazo 

prescricional aplicável à pretensão 
de cobrança, por meio de ação 
monitória, de dívida representada 
por cédula de crédito bancário. 3. 
No caso de a pretensão executiva 
estar prescrita, ainda é possível 
que a cobrança do crédito se 
dê por meio de ações causais, 
pelo procedimento comum ou 
monitório, no qual o título de 
crédito serve apenas como prova 
(documento probatório) e não mais 
como título executivo extrajudicial 
(documento dispositivo). 4. 
A cédula de crédito bancário 
representa promessa de pagamento 
em dinheiro, decorrente de 
operação de crédito, de qualquer 
modalidade, tratando-se de 
dívida certa, líquida e exigível, 
seja pela soma nela indicada, seja 
pelo saldo devedor demonstrado 
em planilha de cálculo, ou nos 
extratos da conta corrente. Trata-
se de dívida líquida constante de 
instrumento particular, motivo 
pelo qual a pretensão de sua 
cobrança prescreve em 5 (cinco) 
anos, nos termos do artigo 206, § 
5º, I, do Código Civil. 5. Na hipótese 
dos autos, a ação monitória foi 
proposta dentro do prazo de 5 
(cinco) anos, que tem como termo 
inicial o vencimento da cédula de 
crédito bancário, não sendo o caso 
de declarar a prescrição. 6. Recurso 
especial conhecido e não provido.

(STJ – Rec. Especial n. 1940996/
SP – 3a. T. – Ac. unânime – Rel.: Min. 
Ricardo Villas Bôas Cueva – Fonte: 
Dj, 27.09.2021).

NOTA BONIJURIS: A egrégia 
Terceira Turma do STJ 
assim já decidiu em hipótese 
semelhante: “Recurso Especial. 
Direito Civil e Processual 
Civil. Violação de dispositivo 
constitucional. Descabimento. 
Embargos de declaração. 
Omissão, contradição ou 
obscuridade. Não ocorrência. 
Nota de crédito rural. 
Prescrição. Cobrança via 

ação de conhecimento. 
Prazo. Cinco anos. Início 
da fl uência: vencimento da 
obrigação. Incidência da 
regra de transição. Artigos 
analisados: 189, 206, § 5º, I, 
e 2.028 do CC/2002; 177 do 
CC/1916; E 10 do DL 167/1967. 1. 
Recurso especial, concluso ao 
Gabinete em 16/8/2013, no qual 
se discute o prazo prescricional 
da pretensão de cobrança de 
dívida estampada em Nota de 
Crédito Rural. Ação proposta 
em 12/1/2012. 2. A interposição 
de recurso especial não é 
cabível quando ocorre violação 
de dispositivo constitucional 
ou de qualquer ato normativo 
que não se enquadre no 
conceito de lei federal, 
conforme disposto no art. 105, 
III, “a” da CF/88. 3. Ausentes 
os vícios do art. 535 do CPC, 
rejeitam-se os embargos de 
declaração. 4. A obrigação 
constante em Nota de Crédito 
Rural possui liquidez, certeza 
e exigibilidade, conforme 
estabelecido de modo expresso 
pelo art. 10 do Decreto-
Lei n. 167/1967. 5. O prazo 
prescricional para exercício 
da pretensão de cobrança de 
débito constituído por cédula 
de crédito – deduzida mediante 
ação de conhecimento ou 
monitória – é de cinco anos 
(art. 206, § 5º, I, do CC/2002), 
começando a fl uir do 
vencimento da obrigação 
inadimplida. 6. Hipótese em 
que a obrigação venceu em 
30/7/2002, a atrair a incidência 
da regra de transição do 
art. 2.028 do CC/2002. Prazo 
prescricional fi ndo em 
11/1/2008. Pretensão prescrita. 
7. Recurso especial não 
provido” (REsp 1.403.289/PE, 
Rel. Ministra Nancy Andrighi, 
terceira turma, julgado em 
5/11/2013, DJe 14/11/2013 – 
grifou-se).
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“TEIMOSINHA’’

674.044 Magistrado pode 
registrar a quantidade de 
vezes que a mesma ordem 
terá que ser reiterada no 
Sisbajud até a realização do 
bloqueio do valor necessário 
para o cumprimento da 
penhora online

Agravo de instrumento. Execução. 
SISBAJUD. “Teimosinha”. Bloqueios 
sucessivos. Possibilidade. Celeridade 
e efetividade. Ferramenta 
disponível. – Conforme informação 
ofi cial no sítio eletrônico do CNJ, 
“liberada no SISBAJUD a reiteração 
automática de ordens de bloqueio 
(conhecida como ‘teimosinha’), 
e a partir da emissão da ordem 
de penhora on-line de valores, 
o magistrado poderá registrar a 
quantidade de vezes que a mesma 
ordem terá que ser reiterada 
no Sisbajud até o bloqueio do 
valor necessário para o seu total 
cumprimento”.

(TJMG – Ag. de Instrumento n. 
1.0000.21.037420-3/001 – 14a. Câm. Cív. 
– Ac. unânime – Rel.: Desa. Cláudia 
Maia – Fonte: DJ, 05.08.2021).

INTIMAÇÃO

674.045 Necessária a 
intimação pessoal da parte e 
a do seu procurador para que 

ocorra a extinção do 
processo por abandono da 
causa, sob pena de nulidade 
da sentença

Apelação. Ação de cobrança. 
Extinção do processo. Abandono. 
Intimação pessoal e do procurador. 
Exigência. Artigo 273 CPC/2015. 
Sentença cassada. – Para que seja 
declarada a extinção do processo 
por abandono da causa (art. 485, III, 
CPC), além da intimação pessoal 
do autor é indispensável que o 
seu advogado seja intimado para 
suprir a falta. – A intimação dos 
atos processuais quando a parte 
está regularmente representada 
nos autos é requisito cuja ausência 
induz nulidade. É nula a decisão que 
extingue o processo por abandono 
da causa, ainda que tenha havido 
intimação pessoal da parte (§1º do 
art. 485 do CPC/15), sem a prévia 
intimação por meio do patrono 
(artigos 271 e 273 do CPC/15) para lhe 
dar andamento.

(TJMG – Ap. Cível n. 
1.0431.16.006079-1/001 – 13a. Câm. 
Cív. – Ac. unânime – Rel.: Des. Luiz 
Carlos Gomes da Mata – Fonte: DJ, 
16.09.2021).

INTIMAÇÃO DA PENHORA

674.046 Não é permitido ao 
advogado excluir de sua 
procuração os poderes para 

receber a intimação da 
penhora dos bens de seu 
cliente 

Processual Civil. Recurso Especial. 
Agravo de Instrumento. Ação de 
execução de título extrajudicial. 
Procuração geral para o foro. 
Limitação do poder de receber 
intimação. Impossibilidade. Art. 
105 do CPC/15. Penhora. Intimação 
pessoal. Desnecessidade. Intimação 
do procurador constituído válida. 
Art. 841, §§ 1º e 2º, do CPC/15. 
Julgamento: CPC/15. 1. Ação de 
execução de título extrajudicial 
ajuizada em 28/10/2008, da qual 
foi extraído o presente recurso 
especial, interposto em 13/07/2020 e 
atribuído ao gabinete em 19/11/2020. 
2. O propósito recursal consiste 
em decidir sobre a validade da 
intimação da penhora feita ao 
advogado cuja procuração excluía 
expressamente os poderes para essa 
fi nalidade. 3. Os atos para os quais 
são exigidos poderes específi cos 
na procuração encontram-se 
expressamente previstos na parte 
fi nal do art. 105 do CPC/15 (art. 38 
do CPC/73) e entre eles não está 
inserido o de receber intimação 
da penhora, razão pela qual se 
faz desnecessária a existência de 
procuração com poderes específi cos 
para esse fi m. 4. O poder de receber 
intimação está incluso, na verdade, 
nos poderes gerais para o foro 
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“TEIMOSINHA’’

674.044 Magistrado pode 
registrar a quantidade de 
vezes que a mesma ordem 
terá que ser reiterada no 
Sisbajud até a realização do 
bloqueio do valor necessário 
para o cumprimento da 
penhora online

Agravo de instrumento. Execução. 
SISBAJUD. “Teimosinha”. Bloqueios 
sucessivos. Possibilidade. Celeridade 
e efetividade. Ferramenta 
disponível. – Conforme informação 
ofi cial no sítio eletrônico do CNJ, 
“liberada no SISBAJUD a reiteração 
automática de ordens de bloqueio 
(conhecida como ‘teimosinha’), 
e a partir da emissão da ordem 
de penhora on-line de valores, 
o magistrado poderá registrar a 
quantidade de vezes que a mesma 
ordem terá que ser reiterada 
no Sisbajud até o bloqueio do 
valor necessário para o seu total 
cumprimento”.

(TJMG – Ag. de Instrumento n. 
1.0000.21.037420-3/001 – 14a. Câm. Cív. 
– Ac. unânime – Rel.: Desa. Cláudia 
Maia – Fonte: DJ, 05.08.2021).

INTIMAÇÃO

674.045 Necessária a 
intimação pessoal da parte e 
a do seu procurador para que 

ocorra a extinção do 
processo por abandono da 
causa, sob pena de nulidade 
da sentença

Apelação. Ação de cobrança. 
Extinção do processo. Abandono. 
Intimação pessoal e do procurador. 
Exigência. Artigo 273 CPC/2015. 
Sentença cassada. – Para que seja 
declarada a extinção do processo 
por abandono da causa (art. 485, III, 
CPC), além da intimação pessoal 
do autor é indispensável que o 
seu advogado seja intimado para 
suprir a falta. – A intimação dos 
atos processuais quando a parte 
está regularmente representada 
nos autos é requisito cuja ausência 
induz nulidade. É nula a decisão que 
extingue o processo por abandono 
da causa, ainda que tenha havido 
intimação pessoal da parte (§1º do 
art. 485 do CPC/15), sem a prévia 
intimação por meio do patrono 
(artigos 271 e 273 do CPC/15) para lhe 
dar andamento.

(TJMG – Ap. Cível n. 
1.0431.16.006079-1/001 – 13a. Câm. 
Cív. – Ac. unânime – Rel.: Des. Luiz 
Carlos Gomes da Mata – Fonte: DJ, 
16.09.2021).

INTIMAÇÃO DA PENHORA

674.046 Não é permitido ao 
advogado excluir de sua 
procuração os poderes para 

receber a intimação da 
penhora dos bens de seu 
cliente 

Processual Civil. Recurso Especial. 
Agravo de Instrumento. Ação de 
execução de título extrajudicial. 
Procuração geral para o foro. 
Limitação do poder de receber 
intimação. Impossibilidade. Art. 
105 do CPC/15. Penhora. Intimação 
pessoal. Desnecessidade. Intimação 
do procurador constituído válida. 
Art. 841, §§ 1º e 2º, do CPC/15. 
Julgamento: CPC/15. 1. Ação de 
execução de título extrajudicial 
ajuizada em 28/10/2008, da qual 
foi extraído o presente recurso 
especial, interposto em 13/07/2020 e 
atribuído ao gabinete em 19/11/2020. 
2. O propósito recursal consiste 
em decidir sobre a validade da 
intimação da penhora feita ao 
advogado cuja procuração excluía 
expressamente os poderes para essa 
fi nalidade. 3. Os atos para os quais 
são exigidos poderes específi cos 
na procuração encontram-se 
expressamente previstos na parte 
fi nal do art. 105 do CPC/15 (art. 38 
do CPC/73) e entre eles não está 
inserido o de receber intimação 
da penhora, razão pela qual se 
faz desnecessária a existência de 
procuração com poderes específi cos 
para esse fi m. 4. O poder de receber 
intimação está incluso, na verdade, 
nos poderes gerais para o foro 
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PROCESSO CIVIL

e não há previsão no art. 105 do 
CPC/15 quanto à possibilidade de o 
outorgante restringir tais poderes 
por meio de cláusula especial. 
Pelo contrário, com os poderes 
concedidos na procuração geral para 
o foro, entende-se que o procurador 
constituído pode praticar todo e 
qualquer ato do processo, exceto 
aqueles mencionados na parte fi nal 
do art. 105 do CPC/15. Logo, todas as 
intimações ocorridas no curso do 
processo, inclusive a intimação da 
penhora, podem ser recebidas pelo 
patrono constituído nos autos. 5. 
Além disso, conforme estabelecido 
na norma veiculada pelo art. 841, 
§§ 1º e 2º, do CPC/15 (art. 659, §§ 4º 
e 5º, c/c art. 652, § 4º, do CPC/73), a 
intimação da penhora deve ser feita 
ao advogado da parte devedora, 
reservando-se a intimação pessoal 
apenas para a hipótese de não haver 
procurador constituído nos autos. 
6. Na hipótese concreta, considera-
se válida, portanto, a intimação 
da penhora feita ao advogado da 
devedora habilitado nos autos, 
não havendo, assim, nulidade a ser 
reconhecida. 7. Recurso especial 
conhecido e não provido.

(STJ – Rec. Especial n. 1904872/
PR – 3a. T. – Ac. unânime – Rel.: 
Min. Nancy Andrighi  – Fonte: DJ, 
28.09.2021).

NOTA BONIJURIS: Nesse 
contexto, Nelson Nery Junior 
e Rosa Maria de Andrade Nery, 
ao comentarem acerca do 
art. 105 do CPC/15, destacam 
que: “A cláusula ad judicia 
confere ao advogado poderes 
para praticar todo e qualquer 
ato processual, exceto os 
mencionados na segunda 
parte do artigo. Pode ajuizar 
ação, contestar, reconvir, opor 
embargos do devedor, recorrer, 
opor exceção de incompetência, 
impedimento ou suspeição etc.
[...]
Para praticar os atos 
mencionados na segunda 

parte da norma comentada, o 
advogado necessita de poderes 
especiais, pois não bastam os 
da cláusula ad judicia. Como 
importa em restrição de 
direito, o rol dessas exceções 
é  taxativo (numerus clausus), 
não comportando ampliação. 
Toda norma restritiva de 
direitos interpreta-se de modo 
estrito. Nã o se pode interpretar 
ampliativamente norma que 
restringe direitos, como é  o 
caso do CPC 105. Para a prá tica 
de qualquer ato de disposiç ã o 
de direito (renunciar ao direito 
sobre o qual se funda a aç ã o, 
reconhecer juridicamente o 
pedido, confessar, transigir, 
receber e dar quitaç ã o, prestar 
depoimento pessoal, receber 
citaç ã o, desistir da aç ã o, desistir 
do recurso interposto etc.), o 
advogado precisa estar munido 
de poderes especiais, alé m 
daqueles constantes da clá usula 
ad judicia (Có digo de Processo 
Civil comentado [livro eletrô nico]. 
3ª ed. Sã o Paulo: Thomson 
Reuters Brasil, 2018, p. 402).”

SUCUMBÊNCIA

674.047 Caso ocorra o 
acolhimento da impugnação 
ao cumprimento de sentença, 
a parte exequente deve arcar 
com as despesas processuais 
referentes ao incidente e 
com os honorários 
advocatícios 

Apelação cível – Cumprimento  
de sentença – Acolhimento 
da impugnação – Honorários 
sucumbenciais – Incidência sobre o 
excesso apurado. – O acolhimento 
da impugnação ao cumprimento de 
sentença acarreta a sucumbência da 
parte exequente, que deve arcar com 
as despesas processuais referentes 
ao incidente e com os honorários 
advocatícios fi xados sobre o valor 
cobrado em excesso, seja em razão 

do princípio da sucumbência, ou 
ainda, pelo princípio da causalidade.

(TJMG – Ap. Cível n. 
1.0000.21.142146-6/001 – 4a. Câm. Cív. 
– Ac. unânime – Rel.: Des. Renato 
Dresch  – Fonte: DJ, 15.10.2021). 

DJ ADOLESCENTE

674.048 Proibida a concessão 
de autorização judicial 
ampla, geral e irrestrita para 
que o adolescente se 
apresente em espetáculos 
públicos, ainda que 
acompanhado pelos pais ou 
responsáveis

Civil. Processual civil. Procedimento 
de jurisdição voluntária. 
Autorização  judicial de adolescente 
para participação em espetáculo 
público. Omissão. Inocorrência. 
Questão expressamente decidida 
no acórdão recorrido. Pretensão 
de autorização judicial ampla, 
geral e irrestrita, até que o 
adolescente atinja a maioridade 
civil. Impossibilidade. Vedação 
contida no art. 149, §2º, do ECA. 
Regra que não autoriza, contudo, 
o entendimento de que seria 
necessário formular pedidos 
individuais em cada comarca de 
apresentação. Competência do local 
do domicílio do adolescente fi rmada 
no art. 147 do ECA. Possibilidade de 
o juízo em contraditório estipular 
previamente determinados critérios 
e diretrizes para concessão da 
autorização. Proximidade do 
juízo com a entidade familiar e 
necessidade de estabelecimento 
de critérios uniformes que 
justifi cam a fi xação de competência. 
Distanciamento fí sico entre as 
comarcas de autorização e de 
participação no evento. Irrelevância. 
Uso adequado de instrumentos 
de cooperação judiciária nacional. 
Auxílio direto e simplifi cado entre 
juízos. Possibilidade. 1 – Ação 
ajuizada em 02/10/2019. Recurso 
especial interposto em 24/08/2020 e 
atribuído à Relatora em 26/04/2021. 2 
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– Os propósitos recursais consistem 
em defi nir: (i) se houve omissão 
relevante no acórdão recorrido; 
(ii) se pode o juízo da comarca em 
que reside o adolescente conceder 
autorização judicial mais ampla, 
fi xando desde logo os parâmetros 
necessários ao desenvolvimento 
contínuo da atividade de disc-jockey, 
de modo a tornar desnecessário 
pedido de autorização judicial a 
cada evento e em cada comarca 
em que o adolescente venha a se 
apresentar. 3 – Não há que se falar 
em omissão quando o acórdão 
recorrido efetivamente enfrenta 
a questão controvertida, ainda 
que de maneira distinta daquela 
pretendida pela parte. 4 – A partir 
da interpretação do art. 149, §2º, do 
ECA, conclui-se ser expressamente 
vedada a concessão de autorização 
judicial ampla, geral e irrestrita, 
para que o adolescente participe 
de espetáculos públicos até que 
atinja a sua maioridade civil, 
ainda que se faça acompanhar 
por seus pais ou responsáveis. 5 
– Da regra do art. 149, §2º, do ECA, 
todavia, não se extrai a conclusão 
jurídica dada pela sentença e pelo 
acórdão recorrido à hipótese, no 
sentido de que seria necessário 
ao adolescente que pretenda 
participar de espetáculos públicos 
formular pedidos individuais, a 
serem examinados e decididos em 
cada comarca em que ocorrerá 
a respectiva apresentação. 6 – É 
admissível que o juízo da comarca 
do domicílio do adolescente, 
competente em virtude da regra do 
art. 147 do ECA, ao julgar o pedido de 
autorização judicial de participação 
em espetáculo público, que 
estabeleça previamente diretrizes 
mínimas para a participação do 
adolescente em atividade que se 
desenvolve de maneira contínua, 
fi xando, após a oitiva dos pais e do 
Ministério Público, os parâmetros 
adequados para a realização da 
atividade profi ssional pela pessoa 
em formação. 7 – Além da regra 
impositiva do art. 147 do ECA, 

a fi xação da competência do 
juízo da comarca do domicílio do 
adolescente para a concessão de 
autorização judicial que permita 
a apresentação em espetáculos 
públicos decorre da proximidade e 
do conhecimento existente entre 
o juízo e a entidade familiar e da 
necessidade de fi xação de critérios 
uniformes para a concessão da 
autorização. 8 – O hipotético 
prejuízo decorrente da concentração 
da competência do juízo da comarca 
do domicílio do adolescente 
para autorizar a participação 
em espetáculos públicos, em 
especial em comarcas distintas, 
pode ser drasticamente reduzido, 
até mesmo eliminado, mediante 
o uso adequado do instituto da 
cooperação judiciária nacional (arts. 
67 a 69, do CPC/15), que permite, de 
maneira simplifi cada e pela via do 
auxílio direto, o cumprimento de 
providências e o atendimento de 
solicitações entre juízos distintos. 
9 – Recurso especial conhecido e 
parcialmente provido.

(STJ – Rec. Especial n. 1947740/
PR – 3a. T. – Ac. unânime – Rel.: 
Min. Nancy Andrighi – Fonte: DJ, 
08.10.2021).

 TRABALHista 

SUCESSÃO DOS EMPREGADORES

674.049 Reconhecimento da 
sucessão trabalhista entre 
as empresas possibilita a 
declaração da 
responsabilidade solidária 
entre elas

Agravo de instrumento da 
AMBEV S.A. Recurso de revista – 
descabimento. Responsabilidade 
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– Os propósitos recursais consistem 
em defi nir: (i) se houve omissão 
relevante no acórdão recorrido; 
(ii) se pode o juízo da comarca em 
que reside o adolescente conceder 
autorização judicial mais ampla, 
fi xando desde logo os parâmetros 
necessários ao desenvolvimento 
contínuo da atividade de disc-jockey, 
de modo a tornar desnecessário 
pedido de autorização judicial a 
cada evento e em cada comarca 
em que o adolescente venha a se 
apresentar. 3 – Não há que se falar 
em omissão quando o acórdão 
recorrido efetivamente enfrenta 
a questão controvertida, ainda 
que de maneira distinta daquela 
pretendida pela parte. 4 – A partir 
da interpretação do art. 149, §2º, do 
ECA, conclui-se ser expressamente 
vedada a concessão de autorização 
judicial ampla, geral e irrestrita, 
para que o adolescente participe 
de espetáculos públicos até que 
atinja a sua maioridade civil, 
ainda que se faça acompanhar 
por seus pais ou responsáveis. 5 
– Da regra do art. 149, §2º, do ECA, 
todavia, não se extrai a conclusão 
jurídica dada pela sentença e pelo 
acórdão recorrido à hipótese, no 
sentido de que seria necessário 
ao adolescente que pretenda 
participar de espetáculos públicos 
formular pedidos individuais, a 
serem examinados e decididos em 
cada comarca em que ocorrerá 
a respectiva apresentação. 6 – É 
admissível que o juízo da comarca 
do domicílio do adolescente, 
competente em virtude da regra do 
art. 147 do ECA, ao julgar o pedido de 
autorização judicial de participação 
em espetáculo público, que 
estabeleça previamente diretrizes 
mínimas para a participação do 
adolescente em atividade que se 
desenvolve de maneira contínua, 
fi xando, após a oitiva dos pais e do 
Ministério Público, os parâmetros 
adequados para a realização da 
atividade profi ssional pela pessoa 
em formação. 7 – Além da regra 
impositiva do art. 147 do ECA, 

a fi xação da competência do 
juízo da comarca do domicílio do 
adolescente para a concessão de 
autorização judicial que permita 
a apresentação em espetáculos 
públicos decorre da proximidade e 
do conhecimento existente entre 
o juízo e a entidade familiar e da 
necessidade de fi xação de critérios 
uniformes para a concessão da 
autorização. 8 – O hipotético 
prejuízo decorrente da concentração 
da competência do juízo da comarca 
do domicílio do adolescente 
para autorizar a participação 
em espetáculos públicos, em 
especial em comarcas distintas, 
pode ser drasticamente reduzido, 
até mesmo eliminado, mediante 
o uso adequado do instituto da 
cooperação judiciária nacional (arts. 
67 a 69, do CPC/15), que permite, de 
maneira simplifi cada e pela via do 
auxílio direto, o cumprimento de 
providências e o atendimento de 
solicitações entre juízos distintos. 
9 – Recurso especial conhecido e 
parcialmente provido.

(STJ – Rec. Especial n. 1947740/
PR – 3a. T. – Ac. unânime – Rel.: 
Min. Nancy Andrighi – Fonte: DJ, 
08.10.2021).

 TRABALHista 

SUCESSÃO DOS EMPREGADORES

674.049 Reconhecimento da 
sucessão trabalhista entre 
as empresas possibilita a 
declaração da 
responsabilidade solidária 
entre elas

Agravo de instrumento da 
AMBEV S.A. Recurso de revista – 
descabimento. Responsabilidade 
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solidária. Não cumprimento dos 
requisitos previstos no art. 896, § 
1º- A, da CLT. Trecho insufi ciente. A 
transcrição de trecho do acórdão 
que não traz todos os fundamentos 
adotados pelo Regional não atende 
ao disposto no art. 896, § 1º-A, I e 
III, da CLT. Agravo de instrumento 
conhecido e desprovido. II – Recurso 
de revista do reclamante. Sucessão 
de empregadores. Responsabilidade 
solidária. 1. A teor do art. 10 
consolidado, “qualquer alteração 
na estrutura jurídica da empresa 
não afetará os direitos adquiridos 
por seus empregados. 2. A forma 
aparentemente singela em que são 
postas as hipóteses tipifi cadoras 
da sucessão trabalhista, a despeito 
das críticas doutrinárias, lançadas 
ao longo do tempo, representa 
conceito jurídico indeterminado, 
que traduz pontos de mobilidade 
e de abertura do sistema para as 
modifi cações da realidade. Os tipos 
abertos, consistentes na “alteração 
da estrutura jurídica” e “mudança na 
propriedade”, permitem que a Lei se 
faça mais sábia do que o Legislador, 
possibilitando ao aplicador a 
adequação da norma aos fi ns sociais 
a que se dirige (art. 8º da LINDB), em 
atendimento, de forma prospectiva, 
a fatos e valores supervenientes. 
3. Diante disso, a visão hodierna 
que se tem da sucessão trabalhista 
é bastante ampla, estando 
compreendida no instituto qualquer 
situação fática que traduza 
alteração intra ou interempresarial, 
sendo irrelevante o vínculo entre 
sucedido e sucessor e a natureza 
do título que possibilitava ao 
titular do estabelecimento a 
utilização dos meios de produção 
nele organizados. 4. Assim, na 
hipótese, o fato é que houve, na 
prática, sucessão de empregadores, 
pois não houve interrupção na 
prestação de serviços, continuando 
o reclamante a laborar para a 
sucessora, razão pela qual se declara 
a responsabilidade solidária entre 
eles. Recurso de revista conhecido e 
provido.

(TST – Ag. de Instrumento 
em Rec. de Revista n. 502-
16.2016.5.09.0126 – 3a. T. – Ac. 
unânime – Rel.: Min. Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira – Fonte: 
DJ, 22.10.2021).

NATUREZA ADMINISTRATIVA

674.050 Justiça do Trabalho 
não tem competência para 
processar e julgar ação de 
cobrança de honorários 
advocatícios movida por 
defensor dativo

Embargos regidos pela Lei 
nº 11.496/2007. Honorários 
advocatícios. Ação de cobrança. 
Defensor dativo. Incompetência 
da justiça do trabalho. Relação 
jurídico-administrativa. Discute-
se se a Justiça do Trabalho é 
competente para o processamento 
e o julgamento de ação de cobrança 
de honorários advocatícios, 
proposta contra a União, em 
decorrência dos serviços prestados 
pelo autor na condição de defensor 
dativo em processo criminal. O 
advogado dativo atua como um 
colaborador do Estado, exercendo, 
temporariamente, suas funções 
sem qualquer vínculo com o Poder 
Público. Trata-se do exercício de 
um múnus público que não decorre 
de relação de trabalho e, portanto, 
o advogado, no exercício de tal 
encargo, não atua como empregado 
do Poder Público que o nomeou. 
A natureza jurídica da relação 
entre ambos é administrativa e 
não laborativa. Nesse contexto, 
a jurisprudência desta Corte, 
amparada no entendimento 
adotado pelo Supremo Tribunal 
Federal sobre a matéria (RE-607520, 
Rel. Min. Dias Toff oli, Tribunal 
Pleno, publicado no DJE em 
21/6/2011) , fi rmou-se no sentido 
de que é competente a Justiça 
Comum para processar e julgar 
ação de cobrança de honorários 
advocatícios pleiteados por 
defensor dativo, por se tratar 

de relação jurídica de natureza 
administrativa e não de relação de 
trabalho, nos moldes do artigo 114, 
inciso I, da Constituição Federal. 
Precedentes. Embargos conhecidos 
e providos.

(TST – Embs. em Rec. de Revista 
n. 209000-38.2009.5.04.0018 – SBDI-I 
– Ac. unânime – Rel.: Min. José 
Roberto Freire Pimenta – Fonte: DJ, 
01.10.2021). 

NOTA BONIJURIS: A questão 
foi julgada em repercussão 
geral pela corte suprema, 
consoante a seguinte ementa: 
“Recurso extraordinário – 
Repercussão geral reconhecida 
– Ação de cobrança de 
honorários advocatícios – 
Verbas arbitradas em favor 
da recorrida em razão de 
sua atuação como defensora 
dativa – Inexistência de relação 
de trabalho a justifi car seu 
processamento perante uma 
vara da Justiça Federal do 
Trabalho – Relação mantida 
entre as partes que é de cunho 
meramente administrativo 
– Reconhecimento da 
competência da Justiça comum 
estadual para o processamento 
do feito – Recurso provido” (RE-
607520, Rel. Min. Dias Toff oli, 
Tribunal Pleno, publicado no 
DJE em 21.6.2011).

TEMPO DE ESPERA

674.051 Tempo em que o 
motorista profissional fica 
aguardando a carga ou a 
descarga do veículo tem 
natureza indenizatória para 
contratos na vigência da Lei 
12.619/12

Recurso de revista. Acórdão
regional publicado na vigência 
da Lei nº 13.015/14, mas antes 
da Lei nº 13.467/17. Motorista 
profi ssional. Tempo de espera. 
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EMENTÁRIO TITULADO

Natureza jurídica. Discute-se nos 
autos se o tempo que o motorista 
profi ssional fi ca aguardando 
carga ou descarga do veículo nas 
dependências do embarcador ou 
do destinatário e o período gasto 
com a fi scalização da mercadoria 
transportada em barreiras fi scais ou 
alfandegárias tem natureza salarial 
ou indenizatória e deve integrar 
ou não a base de cálculo das horas 
extras. O artigo 235-C, §§ 8º e 9º, 
da CLT, com a redação prevista na 
Lei nº 12.619/12 (vigente à época do 
contrato de trabalho do autor), que 
regulou o exercício da profi ssão 
de motorista, dispõe que: “§ 8º São 
consideradas tempo de espera as 
horas que excederem à jornada 
normal de trabalho do motorista 
de transporte rodoviário de cargas 
que fi car aguardando para carga ou 
descarga do veículo no embarcador 
ou destinatário ou para fi scalização 
da mercadoria transportada em 
barreiras fi scais ou alfandegárias, 
não sendo computadas como 
horas extraordinárias. § 9 As horas 
relativas ao tempo de espera serão 
indenizadas na proporção de 
30% (trinta por cento).” Observa-
se, assim, a nítida natureza 
indenizatória que o legislador 
ordinário impingiu ao tempo de 
espera do motorista profi ssional, 
razão pela qual ele não repercute 
nas horas extras nem com elas se 
confundem, nos termos do § 8º do 

citado artigo. Precedentes. Recurso 
de revista conhecido e provido.

(TST – Rec. de Revista n. 
11240-97.2014.5.15.0051 – 7a. T. – 
Ac. unânime – Rel.: Min. Renato 
de Lacerda Paiva – Fonte: DJ, 
24.09.2021). 

ATIVIDADES ACESSÓRIAS

674.052 Bombeiro não pode 
ter as suas atividades 
limitadas à prevenção e 
combate de incêndio 
conforme determina o art. 2º 
da Lei 11.901/09

Recurso de revista da parte autora. 
Lei nº 13.467/2017. Adicional de 
periculosidade. Bombeiro. Atividade 
de prevenção e combate a incêndio, 
prestada juntamente com outros 
serviços acessórios, compatíveis 
com a função. Lei nº 11.901/2009. 
Transcendência política constatada. 
Nos termos do artigo 2º da Lei nº 
11.901/2009, “considera-se Bombeiro 
Civil aquele que, habilitado nos 
termos desta Lei, exerça, em caráter 
habitual, função remunerada e 
exclusiva de prevenção e combate 
a incêndio, como empregado 
contratado diretamente por 
empresas privadas ou públicas, 
sociedades de economia mista, 
ou empresas especializadas em 
prestação de serviços de prevenção 
e combate a incêndio”. No entanto, 

na prática, as atividades exercidas 
por tais profi ssionais não se limitam 
à prevenção e ao combate de 
incêndios. Logo, o termo “exclusiva” 
utilizado na Lei não pode ser 
interpretado literalmente, sob pena 
de prejudicar o profi ssional que, 
além de prevenir e combater o fogo, 
presta outros serviços acessórios, 
compatíveis com a própria atividade 
de bombeiro. Precedentes. Recurso 
de revista conhecido e provido.

(TST – Rec. de Revista n. 
1002032-48.2017.5.02.0045 – 7a. T. – 
Ac. unânime – Rel.: Min. Cláudio 
Mascarenhas Brandão – Fonte: DJ, 
01.10.2021). 

PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA 

674.053 Créditos 
reconhecidos na Justiça do 
Trabalho possuem natureza 
alimentar e, portanto, podem 
dar causa à penhora de 
vencimentos

Recurso ordinário em Mandado
de Segurança impetrado sob a 
égide do CPC de 2015. Penhora de 
vencimentos. Ato coator praticado 
na vigência do CPC/2015. Arts. 529, 
§ 3.º, e 833, IV e § 2.º, do CPC/2015. 
Legalidade. Precedentes. 1. Em 
regra, nos termos do art. 833, IV, 
do CPC/2015, são impenhoráveis 
“os vencimentos, os subsídios, os 
soldos, os salários, as remunerações, 
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EMENTÁRIO TITULADO

Natureza jurídica. Discute-se nos 
autos se o tempo que o motorista 
profi ssional fi ca aguardando 
carga ou descarga do veículo nas 
dependências do embarcador ou 
do destinatário e o período gasto 
com a fi scalização da mercadoria 
transportada em barreiras fi scais ou 
alfandegárias tem natureza salarial 
ou indenizatória e deve integrar 
ou não a base de cálculo das horas 
extras. O artigo 235-C, §§ 8º e 9º, 
da CLT, com a redação prevista na 
Lei nº 12.619/12 (vigente à época do 
contrato de trabalho do autor), que 
regulou o exercício da profi ssão 
de motorista, dispõe que: “§ 8º São 
consideradas tempo de espera as 
horas que excederem à jornada 
normal de trabalho do motorista 
de transporte rodoviário de cargas 
que fi car aguardando para carga ou 
descarga do veículo no embarcador 
ou destinatário ou para fi scalização 
da mercadoria transportada em 
barreiras fi scais ou alfandegárias, 
não sendo computadas como 
horas extraordinárias. § 9 As horas 
relativas ao tempo de espera serão 
indenizadas na proporção de 
30% (trinta por cento).” Observa-
se, assim, a nítida natureza 
indenizatória que o legislador 
ordinário impingiu ao tempo de 
espera do motorista profi ssional, 
razão pela qual ele não repercute 
nas horas extras nem com elas se 
confundem, nos termos do § 8º do 

citado artigo. Precedentes. Recurso 
de revista conhecido e provido.

(TST – Rec. de Revista n. 
11240-97.2014.5.15.0051 – 7a. T. – 
Ac. unânime – Rel.: Min. Renato 
de Lacerda Paiva – Fonte: DJ, 
24.09.2021). 

ATIVIDADES ACESSÓRIAS

674.052 Bombeiro não pode 
ter as suas atividades 
limitadas à prevenção e 
combate de incêndio 
conforme determina o art. 2º 
da Lei 11.901/09

Recurso de revista da parte autora. 
Lei nº 13.467/2017. Adicional de 
periculosidade. Bombeiro. Atividade 
de prevenção e combate a incêndio, 
prestada juntamente com outros 
serviços acessórios, compatíveis 
com a função. Lei nº 11.901/2009. 
Transcendência política constatada. 
Nos termos do artigo 2º da Lei nº 
11.901/2009, “considera-se Bombeiro 
Civil aquele que, habilitado nos 
termos desta Lei, exerça, em caráter 
habitual, função remunerada e 
exclusiva de prevenção e combate 
a incêndio, como empregado 
contratado diretamente por 
empresas privadas ou públicas, 
sociedades de economia mista, 
ou empresas especializadas em 
prestação de serviços de prevenção 
e combate a incêndio”. No entanto, 

na prática, as atividades exercidas 
por tais profi ssionais não se limitam 
à prevenção e ao combate de 
incêndios. Logo, o termo “exclusiva” 
utilizado na Lei não pode ser 
interpretado literalmente, sob pena 
de prejudicar o profi ssional que, 
além de prevenir e combater o fogo, 
presta outros serviços acessórios, 
compatíveis com a própria atividade 
de bombeiro. Precedentes. Recurso 
de revista conhecido e provido.

(TST – Rec. de Revista n. 
1002032-48.2017.5.02.0045 – 7a. T. – 
Ac. unânime – Rel.: Min. Cláudio 
Mascarenhas Brandão – Fonte: DJ, 
01.10.2021). 

PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA 

674.053 Créditos 
reconhecidos na Justiça do 
Trabalho possuem natureza 
alimentar e, portanto, podem 
dar causa à penhora de 
vencimentos

Recurso ordinário em Mandado
de Segurança impetrado sob a 
égide do CPC de 2015. Penhora de 
vencimentos. Ato coator praticado 
na vigência do CPC/2015. Arts. 529, 
§ 3.º, e 833, IV e § 2.º, do CPC/2015. 
Legalidade. Precedentes. 1. Em 
regra, nos termos do art. 833, IV, 
do CPC/2015, são impenhoráveis 
“os vencimentos, os subsídios, os 
soldos, os salários, as remunerações, 
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os proventos de aposentadoria, as 
pensões, os pecúlios e os montepios, 
bem como as quantias recebidas 
por liberalidade de terceiro e 
destinadas ao sustento do devedor 
e de sua família, os ganhos de 
trabalhador autônomo e os 
honorários de profi ssional liberal 
“. Todavia, de acordo com o art. 
833, § 2.º, do CPC/2015, “o disposto 
nos incisos IV e X do caput não 
se aplica à hipótese de penhora 
para pagamento de prestação 
alimentícia, independentemente 
de sua origem, bem como às 
importâncias excedentes a 50 
(cinquenta) salários-mínimos 
mensais, devendo a constrição 
observar o disposto no art. 528, § 
8.º, e no art. 529, § 3.º”. 2. No caso 
em exame, a penhora determinada 
pelo Ato Coator preencheu todos os 
requisitos legais de validade, quais 
sejam: a) determinada em 26/1/2018, 
na vigência do CPC/2015; b) imposta 
para pagamento de prestação 
alimentícia, visto que é pacífi co 
na jurisprudência desta Corte, 
do STJ e do STF que os créditos 
reconhecidos perante a Justiça 
do Trabalho têm nítido cunho 
alimentar; c) fi xada em percentual 
condizente com o disposto no art. 
529, § 3.º, do CPC/2015 (20%). 3. 
Afi gura-se inaplicável ao presente 
feito a diretriz consubstanciada 
na Orientação Jurisprudencial 
n.º 153 da SBDI-2, visto que a nova 
redação conferida ao aludido verbete 
jurisprudencial estabelece que a 
impenhorabilidade dos salários está 
restrita aos atos praticados sob a 
égide do CPC/1973, situação na qual 
não se insere o caso dos autos. 4. 
Nesse contexto, deve ser reconhecida 
a legalidade do Ato Coator, impondo-
se a manutenção do acórdão 
Recorrido. Precedentes. 5. Recurso 
Ordinário conhecido e não provido.

(TST – Rec. Ordinário em 
Mand. de Segurança n. 100876-
81.2018.5.01.0000 – SBDI-II – Ac. 
unânime – Rel.: Min. Luiz José 
Dezena da Silva  – Fonte: DJ, 
24.09.2021). 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

674.054 Sindicato vai 
restituir valor total de 
contribuições cobradas de 
empresas sem empregados

I – Agravo de Instrumento. Recurso  
de Revista. Lei nº 13.015/2014. 
Recurso ordinário. Conhecimento. 
Tempestividade. Embargos de 
declaração não conhecidos. O 
Tribunal Superior do Trabalho 
fi xou o entendimento de que 
somente quando não observados 
os pressupostos extrínsecos de 
admissibilidade (tempestividade 
e regularidade de representação) 
é que a oposição de embargos 
declaratórios não interrompe o 
prazo relativo ao recurso principal. 
Na hipótese dos autos, o juízo 
sentenciante não conheceu dos 
embargos de declaração porque 
entendeu não estarem preenchidos 
os pressupostos intrínsecos. 
Com efeito, restou consignado 
que os embargos tinham caráter 
reformador, “não sendo esse o 
recurso cabível para a fi nalidade 
em questão”. Assim, de acordo com 
o entendimento do TST sobre o 
tema, considera-se que o prazo para 
a interposição do recurso principal 
foi interrompido, nos termos do 
artigo 538 do CPC/1973 (artigo 
1.026 do CPC/2015). Por essa razão, 
conclui-se que o recurso ordinário 
foi apresentado dentro do prazo 
cabível, razão pela qual incide o 
óbice da Súmula 333 do TST no 
particular. Agravo de instrumento a 
que se nega provimento. II – Recurso 
de Revista. Lei nº 13.015/2014. 
Contribuição sindical. Empresa 
sem empregados. Restituição dos 
valores pagos. Limitação ao valor 
destinado ao sindicato. O Tribunal 
Regional manteve a condenação 
do Sindicato à restituição integral 
dos valores pagos a título de 
contribuição sindical por empresa 
sem empregados em seus quadros. 
Cinge-se a controvérsia a defi nir se 
a restituição deve ser limitada ao 

percentual de 60%, que corresponde 
ao valor repassado aos Sindicatos, 
nos termos do art. 589, I, c, da CLT. 
Tendo em vista que o Sindicato é a 
entidade responsável por efetuar a 
arrecadação dos valores, conforme 
restou registrado no acórdão 
regional, cabe a ele proceder à 
repetição do indébito, ressalvada a 
possibilidade de regresso diante das 
demais entidades benefi ciadas pela 
contribuição indevidamente paga. 
Precedentes. Recurso de revista não 
conhecido.

(TST – Rec. de Revista com 
Agravo n. 83-81.2014.5.09.0088 – 2a. 
T. – Ac. unânime – Rel.: Min. Maria 
Helena Mallmann  – Fonte: DJ, 
03.09.2021).

NOTA BONIJURIS: Há 
precedentes do TST que 
militam nesse mesmo 
sentido: “Recurso de Revista 
interposto na vigência da 
Lei nº 13.015/14 e regido pela 
instrução normativa nº 
39/2016. Contribuição sindical. 
Limitação da condenação de 
ressarcimento dos valores de 
contribuição sindical patronal, 
recolhidos indevidamente, 
no percentual de 60% do 
montante. Impossibilidade. 
A controvérsia dos autos diz 
respeito à possibilidade de 
condenar a entidade sindical 
a devolver o valor integral 
recolhido indevidamente 
pela empresa, a título de 
contribuição sindical patronal. 
O Tribunal Regional manteve 
a decisão de primeira instância 
que limitara a devolução 
dos valores cobrados 
indevidamente a 60% do 
montante, nos termos do artigo 
589 da CLT, que estabelece: 
“Art. 589. Da importância da 
arrecadação da contribuição 
sindical serão feitos os 
seguintes créditos pela Caixa 
Econômica Federal, na forma 
das instruções que forem 

Rev-BONIJURIS__674.indb   194Rev-BONIJURIS__674.indb   194 30/12/2021   11:54:2530/12/2021   11:54:25

https://api.whatsapp.com/send?1=pt_BR&phone=554133234020&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download!%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf
https://www.facebook.com/sharer/sharer.php?u=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf
https://twitter.com/intent/tweet?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf%20&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download%20da%20edi%C3%A7%C3%A3o%20674
https://www.linkedin.com/sharing/share-offsite/?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf


195REVISTA BONIJURIS I ANO 34 I EDIÇÃO 674 I FEV/MAR 2022

EMENTÁRIO TITULADO

expedidas pelo Ministro do 
Trabalho: (Redação dada pela 
Lei nº 6.386, de 9.12.1976) (Vide 
Lei nº 11.648, de 2008) [...] I – para 
os empregadores: a) 5% (cinco 
por cento) para a confederação 
correspondente; b) 15% (quinze 
por cento) para a federação; c) 
60% (sessenta por cento) para 
o sindicato respectivo; e d) 20% 
(vinte por cento) para a ‘Conta 
Especial Emprego e Salário’”. 
A despeito do percentual 
destinado aos sindicatos ser de 
60% do valor total recolhido, 
na medida em que a entidade 
sindical foi responsável pela 
cobrança indevida, deve 
responder pela devolução 
integral para, posteriormente, 
se assim desejar, buscar o 
ressarcimento das parcelas 
repassadas às demais entidades 
(precedentes). Nessas condições, 
cabe ao sindicato a devolução 
integral à empresa dos valores 
recolhidos indevidamente 
a título de contribuição 
sindical patronal. Recurso de 
revista não conhecido” (RR-
1001008-61.2017.5.02.0052, 2ª 
Turma, Relator Ministro José 
Roberto Freire Pimenta, DEJT 
22/11/2019).

EFEITOS EX NUNC

674.055 Empregado não tem 
que restituir adicional de 
periculosidade recebido 
antes do ajuizamento da ação 
revisional

Ação revisional. Efeitos. Pagamento 
de adicional de periculosidade. A 
ação revisional tem natureza de 
ação constitutiva, modifi cando a 
relação jurídica de trato sucessivo 
até então existente entre as partes. 
Seus efeitos são ex nunc, não 
havendo que retroagir à data de 
eliminação da periculosidade, por 
força do princípio da segurança 

jurídica. Não há falar em restituição 
de valores pagos, pois recebidos de 
boa-fé pelo empregado e em respeito 
à coisa julgada. Recurso ordinário a 
que se dá parcial provimento.

(TRT – 2a. Reg. – Rec. Ordinário 
n. 1001386-59.2019.5.02.0468 – 3a. 
T. – Ac. unânime – Rel.: Juíza Liane 
Martins Casarin – conv. – Fonte: DJ, 
02.09.2021).

AGENTES BIOLÓGICOS

674.056 Empregada que 
aplica diariamente injeções 
em clientes de farmácia tem 
direito ao adicional de 
insalubridade 

Insalubridade. Aplicação de injeções 
em farmácia. Adicional devido. É 
devido o pagamento do adicional 
de insalubridade, pelo contato com 
agentes biológicos, ao empregado 
que aplica diariamente injeções em 
clientes de farmácia ou drogaria, 
ainda que realize outras tarefas ao 
longo de sua rotina de trabalho. 
Recurso da Reclamada a que se nega 
provimento.

(TRT – 2a. Reg. – Rec. Ordinário 
n. 1000776-35.2020.5.02.0443 – 17a. T. 
– Ac. por maioria – Rel.: Desa. Eliane 
Aparecida da Silva Pedroso – Fonte: 
DJ, 23.08.2021).

 TRIBUTÁRIO 

IPTU

674.057 Quando o fato 
gerador ocorre na 
constância da propriedade o 
alienando não tem sua 
responsabilidade tributária 
pelo IPTU excluída com a 
alienação do bem
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Agravo de Instrumento. Execução 
Fiscal. IPTU  e CCSIP. Alienação 
do imóvel após o lançamento. 
Responsabilidade tributária 
do proprietário na data do fato 
gerador. Art. 130 do Código 
Tributário Nacional. Notifi cação 
de lançamento. Presunção de 
existência. Ônus do contribuinte. 
Entendimento consolidado no 
C. Superior Tribunal de Justiça. 
– Segundo a jurisprudência, o 
alienante do imóvel não tem sua 
responsabilidade tributária pelo 
IPTU excluída com a alienação 
do bem, mormente quando o 
fato jurígeno ocorreu quando 
o mesmo era o seu titular. – A 
interpretação do art. 130 do 
Código Tributário Nacional 
não afasta a responsabilidade 
tributária do alienante do imóvel 
gerador do imposto predial, 
mas prevê possibilidade de 
ampliação subjetiva do polo 
passivo com a responsabilidade 
solidária do adquirente. – 
Consoante dispõe o art. 145 do 
Código Tributário Nacional, 
o lançamento regularmente 
notifi cado ao sujeito passivo é 
pressuposto de validade do ato 
administrativo, na medida em que 
abre oportunidade de impugnação 
pelo contribuinte. O direito à 
impugnação do lançamento 
decorre da garantia constitucional 
ao contraditório e à ampla defesa 
no âmbito administrativo – art. 
5º, LV, Constituição da República 
Federativa do Brasil, devendo, 
portanto, a comunicação ao 
contribuinte ser efetiva e não 
meramente formal. – Segundo o c. 
Superior Tribunal de Justiça, no 
julgamento do recurso repetitivo 
REsp 1114780/SC: “O envio da 
guia de cobrança (carnê), da taxa 
de licença para funcionamento, 
ao endereço do contribuinte, 
confi gura a notifi cação presumida 
do lançamento do tributo, passível 
de ser ilidida pelo contribuinte, a 
quem cabe comprovar seu não-
recebimento”. 

(TJMG – Ag. de Instrumento n. 
1967682-58.2021.8.13.0000 (1) – 4a. 
Câm. Cív. – Ac. unânime – Rel.: Desa. 
Ana Paula Caixeta  – Fonte: DJ, 
26.11.2021).

PROFISSIONAL AUTÔNOMO

674.058 Não tem que pagar o 
ISSQN o contribuinte que, 
apesar de manter a inscrição 
fiscal como engenheiro, 
comprovou a existência de 
relação empregatícia com 
carga horária incompatível 
com outra atividade 

Recurso de apelação. Direito  
tributário e processual civil. 
Declaração de inexistência de 
relação jurídico-tributária. Nulidade 
da cobrança de créditos tributários. 
Imposto sobre serviços de qualquer 
natureza. Profi ssional autônomo. 
Manutenção da inscrição fi scal. 
Presunção de ocorrência do fato 
gerador. Comprovação de ausência 
de fato gerador. Manutenção da 
sentença. Honorários advocatícios. 
Princípio da causalidade. Aplicação. 
Sentença parcialmente reformada. 
1. O Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISSQN é de 
competência municipal e distrital e 
tem como fato gerador a prestação 
de serviços, inclusive os relativos 
a engenharia. 2. A manutenção da 
inscrição fi scal como profi ssional 
autônomo gera a presunção relativa 
de ocorrência do fato gerador do 
Imposto sobre Serviços, a qual resta 
afastada pela demonstração de 
relação empregatícia como carga 
horária incompatível com outra 
atividade, além da apresentação 
de declarações de imposto de 
renda sem qualquer recebimento 
por eventual serviço prestado não 
impugnadas pelo Distrito Federal. 3. 
De acordo com o artigo 85, parágrafo 
2°, do Código de Processo Civil, a 
Sentença condenará o vencido 
ao pagamento de honorários ao 
advogado do vencedor, os quais 
serão fi xados entre o mínimo de 

dez e o máximo de vinte por cento 
sobre o valor da condenação, do 
proveito econômico obtido ou, não 
sendo possível mensurá-lo, sobre 
o valor atualizado da causa. 4. O 
Princípio da Causalidade prevê 
a responsabilidade pelos ônus 
sucumbenciais de quem deu causa 
ao ajuizamento da ação. 5. Tendo 
o autor mantido cadastro ativo de 
profi ssional autônomo, bem como 
não se enquadrando em nenhuma 
das hipóteses estabelecidas pela 
Portaria número 215 da Secretaria 
de Estado de Fazenda do Distrito 
Federal, incabível a revisão 
administrativa dos lançamentos dos 
impostos, tendo o autor dado causa 
ao ajuizamento da presente ação. 6. 
Recurso conhecido e parcialmente 
provido.

(TJDFT – Ap. Cível n. 
07069141820208070018 – 8a. T. Cív. – 
Ac. unânime – Rel.: Des. Eustáquio 
de Castro  – Fonte: DJ, 28.09.2021).

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS

674.059 Município onde o 
serviço foi efetivamente 
prestado é competente para 
recolher e tributar o ISS

Direito Tributário – Ação  
anulatória de débito – ISSQN – 
Fato gerador – Local da prestação 
dos serviços – Competência para 
tributar – Município onde realizada 
a manutenção de máquinas 
ferroviárias – Juízo de retratação – 
Julgamento em consonância com 
a decisão paradigma de Tribunal 
Superior (RESP n. 1.060.210/SC) 
– Manutenção do julgamento 
colegiado. Consoante orientação 
do colendo Superior Tribunal 
de Justiça consolidada no REsp 
1.060.210/SC, a partir da vigência 
da Lei Complementar nº 116/03, 
o município competente para 
tributar e recolher o ISS é aquele 
onde o serviço foi efetivamente 
prestado. É incabível o juízo de 
retratação, na forma prevista pelo 
artigo 1.030, inciso II, do CPC/2015, 
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quando o acórdão proferido está 
em consonância com a decisão 
paradigma do colendo Superior 
Tribunal de Justiça, submetida ao 
rito dos recursos repetitivos.

(TJMG – Reex. Necessário n. 
5002777-06.2018.8.13.0194 (2) – 6a. 
Câm. Cív. – Ac. unânime – Rel.: Des. 
Edilson Olímpio Fernandes  – Fonte: 
DJ, 22.11.2021).

NOTA BONIJURIS: A 
interpretação sistemática 
da LC 116/03 dispõe que o 
fato gerador do ISSQN é a 
efetiva prestação do serviço, 
sendo oportuna a lição de 
Hugo de Brito Machado, 
segundo o qual “considera-se 
estabelecimento prestador 
o local onde o contribuinte 
desenvolva a atividade de 
prestar o serviço, de modo 
permanente ou temporário, 
e que confi gure unidade 
econômica ou profi ssional, 
sendo irrelevante para 
caracterizá-lo as denominações 
– sede, fi lial, agência, posto 
de atendimento, sucursal, 
escritório de representação ou 
contato, ou quaisquer outras 
que venham a ser utilizadas 
(Lei Complementar nº 116/2003, 
art. 4º) (Curso de Direito 
Tributário, Malheiros Editores, 
26ª ed., p. 398)”.

DÉBITO TRIBUTÁRIO

674.060 Pagamento integral 
do tributo no valor calculado 
e cobrado pela 
administração gera a 
extinção da punibilidade do 
crime contra a ordem 
tributária

Crimes tributários. Sonegação 
Fiscal. ICMS. Pagamento  integral do 
débito. Extinção da Punibilidade. 
Apropriação indébita. Inexistência 
de dolo de se apropriar. 1 – O 
pagamento integral do tributo 
extingue a punibilidade do 
crime contra a ordem tributária 
independentemente do momento em 
que realizado. 2 – Decidiu o c. STF que 
a L. 12.382/11 não afetou o disposto 
no § 2º do art. 9º da L. 10.684/03. 
E, assim, o pagamento integral 
do tributo ou contribuição social 
extingue a punibilidade do crime 
independentemente do momento 
em que efetuado (RHC 128.245/
SP, Segunda Turma, relator em. 
Ministro Dias Toff oli, DJe 21/10/2016). 
3 – A extinção da punibilidade pelo 
pagamento, de maneira geral, é 
disciplinada pelo art. 9º, § 2º, da L. 
10.684/03. A L. 12.382/11, ao alterar a 
L. 9.430/96, limitou-se a disciplinar 
a extinção da punibilidade nas 
situações de parcelamento do 
débito tributário (art. 83, caput e §§ 
2º e 4º). 4 – O pagamento à vista do 

débito tributário, no valor calculado 
e cobrado pela Administração 
Tributária, leva à extinção da 
punibilidade do crime de sonegação 
fi scal. 4 – A impossibilidade de 
cumprir obrigações tributárias 
– demonstrada pelas execuções 
fi scais movidas, penhoras judiciais 
de valores de faturamento, 
recuperação judicial da empresa, 
convertida em falência, e adesão 
à programa de parcelamento 
tributário −, somada à inexistência 
de propósito de expansão do grupo 
econômico, concorrência desleal 
ou enriquecimento ilícito, signifi ca 
inexistência de dolo no crime de 
apropriação indébita tributária. 5 – 
Apelação do réu provida. Apelação 
do Ministério Público prejudicada, 
em parte, e, na parte em que não 
prejudicada, não provida. 

(TJDFT – Ap. Criminal n. 
00007840220198070014 – 2a. T. Crim. – 
Ac. unânime – Rel.: Des. Jair Soares  
– Fonte: DJ, 10.09.2021).

LOCAL DO ESTABELECIMENTO 
PRESTADOR

674.061 É do Distrito Federal 
a competência tributária 
sobre o ISSQN relativo ao 
serviço de telemarketing 
prestado presencialmente, 
ainda que de forma 
temporária, no referido ente 
federado
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quando o acórdão proferido está 
em consonância com a decisão 
paradigma do colendo Superior 
Tribunal de Justiça, submetida ao 
rito dos recursos repetitivos.

(TJMG – Reex. Necessário n. 
5002777-06.2018.8.13.0194 (2) – 6a. 
Câm. Cív. – Ac. unânime – Rel.: Des. 
Edilson Olímpio Fernandes  – Fonte: 
DJ, 22.11.2021).

NOTA BONIJURIS: A 
interpretação sistemática 
da LC 116/03 dispõe que o 
fato gerador do ISSQN é a 
efetiva prestação do serviço, 
sendo oportuna a lição de 
Hugo de Brito Machado, 
segundo o qual “considera-se 
estabelecimento prestador 
o local onde o contribuinte 
desenvolva a atividade de 
prestar o serviço, de modo 
permanente ou temporário, 
e que confi gure unidade 
econômica ou profi ssional, 
sendo irrelevante para 
caracterizá-lo as denominações 
– sede, fi lial, agência, posto 
de atendimento, sucursal, 
escritório de representação ou 
contato, ou quaisquer outras 
que venham a ser utilizadas 
(Lei Complementar nº 116/2003, 
art. 4º) (Curso de Direito 
Tributário, Malheiros Editores, 
26ª ed., p. 398)”.

DÉBITO TRIBUTÁRIO

674.060 Pagamento integral 
do tributo no valor calculado 
e cobrado pela 
administração gera a 
extinção da punibilidade do 
crime contra a ordem 
tributária

Crimes tributários. Sonegação 
Fiscal. ICMS. Pagamento  integral do 
débito. Extinção da Punibilidade. 
Apropriação indébita. Inexistência 
de dolo de se apropriar. 1 – O 
pagamento integral do tributo 
extingue a punibilidade do 
crime contra a ordem tributária 
independentemente do momento em 
que realizado. 2 – Decidiu o c. STF que 
a L. 12.382/11 não afetou o disposto 
no § 2º do art. 9º da L. 10.684/03. 
E, assim, o pagamento integral 
do tributo ou contribuição social 
extingue a punibilidade do crime 
independentemente do momento 
em que efetuado (RHC 128.245/
SP, Segunda Turma, relator em. 
Ministro Dias Toff oli, DJe 21/10/2016). 
3 – A extinção da punibilidade pelo 
pagamento, de maneira geral, é 
disciplinada pelo art. 9º, § 2º, da L. 
10.684/03. A L. 12.382/11, ao alterar a 
L. 9.430/96, limitou-se a disciplinar 
a extinção da punibilidade nas 
situações de parcelamento do 
débito tributário (art. 83, caput e §§ 
2º e 4º). 4 – O pagamento à vista do 

débito tributário, no valor calculado 
e cobrado pela Administração 
Tributária, leva à extinção da 
punibilidade do crime de sonegação 
fi scal. 4 – A impossibilidade de 
cumprir obrigações tributárias 
– demonstrada pelas execuções 
fi scais movidas, penhoras judiciais 
de valores de faturamento, 
recuperação judicial da empresa, 
convertida em falência, e adesão 
à programa de parcelamento 
tributário −, somada à inexistência 
de propósito de expansão do grupo 
econômico, concorrência desleal 
ou enriquecimento ilícito, signifi ca 
inexistência de dolo no crime de 
apropriação indébita tributária. 5 – 
Apelação do réu provida. Apelação 
do Ministério Público prejudicada, 
em parte, e, na parte em que não 
prejudicada, não provida. 

(TJDFT – Ap. Criminal n. 
00007840220198070014 – 2a. T. Crim. – 
Ac. unânime – Rel.: Des. Jair Soares  
– Fonte: DJ, 10.09.2021).

LOCAL DO ESTABELECIMENTO 
PRESTADOR

674.061 É do Distrito Federal 
a competência tributária 
sobre o ISSQN relativo ao 
serviço de telemarketing 
prestado presencialmente, 
ainda que de forma 
temporária, no referido ente 
federado
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Apelação cível. Ação de repetição 
de indébito. ISSQN. Prestação 
de serviço. Unidade econômica/
profi ssional. Competência Distrito 
Federal. Local do estabelecimento 
prestador . 1. O ISSQN é devido no 
município ou no Distrito Federal 
quando o serviço contratado 
demanda uma equipe técnica 
para a prestação do serviço e 
os profi ssionais da empresa 
contratada atuam presencialmente, 
caracterizando o estabelecimento 
prestador, com unidade 
econômica/profi ssional, ainda que 
temporariamente (artigo 4º, da LC 
nº 116/2003). 2. Recurso conhecido e 
não provido.

(TJDFT – Ap. Cível n. 
0706429182 0208070018 – 5a. T. Cív. 
– Ac. unânime – Rel.: Desa. Ana 
Cantarino  – Fonte: DJ, 24.08.2021).

FAVOR TRIBUTÁRIO

674.062 Benefício fiscal do 
pagamento unificado de 
tributos para empresas 
construtoras, na redação 
dada pela Lei 13.097/15, é 
aplicável até o final do 
contrato firmado até 
31.12.2018, com a conclusão 
da obra contratada

Processual civil e tributário. 
Recurso  especial. IRPJ, CSLL, 
PIS e COFINS. Programa “Minha 
Casa, Minha Vida”. Contrato 
de construção de unidades 
imobiliárias. Imóvel a ser entregue 
ao Fundo de Arrendamento 
Residencial – FAR. Regime 
especial de tributação. Pagamento 
unifi cado de tributos. Período de 
vigência. Termo fi nal. 1. Discute-
se nos autos se cessou em 31 de 
dezembro de 2018 a autorização 
legal para pagamento unifi cado 
de tributos, prevista no art. 2º 
da Lei n. 12.024/2009, na redação 
dada pela Medida Provisória n. 
656/2014 e pela Lei n. 13.097/2015. 
2. O referido dispositivo legal 
dispunha que “até 31 de dezembro 

de 2018, a empresa construtora 
contratada para construir 
unidades habitacionais de valor de 
até R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
no âmbito do Programa Minha 
Casa, Minha Vida – PMCMV, de que 
trata a Lei n. 11.977, de 7 de julho de 
2009, fi ca autorizada, em caráter 
opcional, a efetuar o pagamento 
unifi cado de tributos equivalente 
a um por cento da receita 
mensal auferida pelo contrato de 
construção”. 3. Para a aplicação do 
benefí cio fi scal do recolhimento 
unifi cado, compreendo que 
devem ser atendidas as seguintes 
condições: (i) existência de um 
contrato (condição objetiva); (ii) o 
contrato deve envolver empresa 
construtora (condição subjetiva); 
(iii) a contratação precisa ter por 
objeto a construção de unidades 
habitacionais de valor de até 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
no âmbito do Programa Minha 
Casa, Minha Vida – PMCMV 
(condição fi nalística); (iv) e deve 
ser observado o termo fi nal, 
que é a data de 31 de dezembro 
de 2018 (condição temporal). 
4. As condições postas no 
dispositivo legal são de aplicação 
cumulativa e, portanto, devem ser 
interpretadas de modo harmônico. 
Especifi camente em relação à 
condicionante temporal, contida 
na expressão “até 31 de dezembro 
de 2018”, compreendo que ela 
está umbilicalmente atrelada ao 
contrato fi rmado. Desse modo, 
o contrato é uma condição 
objetiva para o gozo do benefí cio 
fi scal, o qual será usufruído 
“pelo” contrato, ou seja, durante 
a vigência ou sobrevivência do 
contrato. 5. Enquanto o contrato 
não se exaurir, o benefí cio fi scal 
também não estará exaurido: 
o recolhimento unifi cado 
e a vida do contrato estão 
correlacionados normativamente, 
como condicionantes para o 
favor tributário. A interpretação 
capaz de conectar os elementos 
normativos textuais do benefí cio 

fi scal se encontra expressada na 
conclusão adotada pelo acórdão 
recorrido, no sentido de que o 
“Regime Especial de Tributação 
é aplicável até o fi nal do contrato 
fi rmado até 31/12/2018, com a 
conclusão da obra contratada”. 6. 
Recurso especial não provido.

(STJ – Rec. Especial n. 1878680/
AL – 1a. T. – Ac. unânime – Rel.: Min. 
Benedito Gonçalves  – Fonte: DJ, 
22.09.2021).

EXECUÇÃO FISCAL

674.063 Crédito fiscal não 
tributário não se submete 
aos efeitos do plano de 
recuperação judicial

Recurso especial. Recuperação 
judicial . Habilitação de crédito. 
Multa administrativa. Natureza 
não tributária. Fazenda Pública. 
Concurso de credores. Não 
sujeição. Interpretação conjugada 
de disposições do CTN, Lei de 
Execução Fiscal e Lei de Falência 
e Recuperação de Empresas. 
Indisponibilidade do interesse 
público. Pretensão recursal 
não acolhida. 1. Incidente de 
habilitação de crédito apresentado 
em 29/10/2014. Recurso especial 
interposto em 11/8/2020. Autos 
conclusos ao gabinete da Relatora 
em 11/3/2021. 2. O propósito 
recursal consiste em defi nir se 
o crédito concernente à multa 
administrativa aplicada pela 
Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA submete-
se aos efeitos da recuperação 
judicial da devedora. 3. O art. 
187, caput, do Código Tributário 
Nacional exclui os créditos de 
natureza tributária dos efeitos da 
recuperação judicial do devedor, 
nada dispondo, contudo, acerca 
dos créditos de natureza não 
tributária. 4. A Lei 11.101/05, ao 
se referir a “execuções fi scais” 
(art. 6º, § 7º-B), está tratando do 
instrumento processual que o 
ordenamento jurídico disponibiliza 
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aos respectivos titulares para 
cobrança dos créditos públicos, 
independentemente de sua 
natureza, conforme disposto no 
art. 2º, §§ 1º e 2º, da Lei 6.830/80. 
5. Desse modo, se, por um lado, 
o art. 187 do CTN estabelece 
que os créditos tributários 
não se sujeitam ao processo de 
soerguimento – silenciando quanto 
aqueles de natureza não tributária 
−, por outro lado verifi ca-se que o 
próprio diploma recuperacional 
e falimentar não estabeleceu 
distinção entre a natureza dos 
créditos que deram ensejo ao 
ajuizamento do executivo fi scal 
para afastá-los dos efeitos do 
processo de soerguimento. 6. 
Ademais, a própria Lei 10.522/02 – 
que trata do parcelamento especial 
previsto no art. 68, caput, da LFRE 
– prevê, em seu art. 10-A, que tanto 
os créditos de natureza tributária 
quanto não tributária poderão ser 
liquidados de acordo com uma das 
modalidades ali estabelecidas, de 
modo que admitir a submissão 
destes ao plano de soerguimento 
equivaleria a chancelar a 
possibilidade de eventual cobrança 
em duplicidade. 7. Tampouco a Lei 
6.830/80, em seus artigos 5º e 29, faz 
distinção entre créditos tributários 
e não tributários, estabelecendo 
apenas, em sentido amplo, que 
a “cobrança judicial da Dívida 
Ativa da Fazenda Pública não é 
sujeita a concurso de credores 
ou habilitação em falência, 
concordata, liquidação, inventário 
ou arrolamento”. 8. Esta Corte 
Superior, ao tratar de questões 
envolvendo a possibilidade ou 
não de continuidade da prática, 
em execuções fi scais, de atos 
expropriatórios em face da 
recuperanda, também não se 
preocupou em diferenciar a 
natureza do crédito em cobrança, 
denotando que tal distinção 
não apresenta relevância para 
fi ns de submissão (ou não) da 
dívida aos efeitos do processo 
de soerguimento. 9. Assim, em 

que pese a dicção aparentemente 
restritiva da norma do caput do 
art. 187 do CTN, a interpretação 
conjugada das demais disposições 
que regem a cobrança dos créditos 
da Fazenda Pública insertas na 
Lei de Execução Fiscal, bem como 
daquelas integrantes da própria Lei 
11.101/05 e da Lei 10.522/02, autorizam 
a conclusão de que, para fi ns de 
não sujeição aos efeitos do plano 
de recuperação judicial, a natureza 
tributária ou não tributária do 
valor devido é irrelevante. Recurso 
especial não provido.

(STJ – Rec. Especial n. 1931633/
GO – 3a. T. – Ac. unânime – Rel.: 
Min. Nancy Andrighi  – Fonte: DJ, 
09.08.2021). 

NOTA BONIJURIS: Nesse 
panorama, é de se sublinhar 
que a Lei 11.101⁄05 excepciona, 
sem distinção quanto à 
natureza do crédito, as 
execuções fi scais da regra 
geral de suspensão prevista 
em seu art. 6º. Confi ra-se: 
“Art. 6º. A decretação da 
falência ou o deferimento do 
processamento da recuperação 
judicial implica:
[...]
II. suspensão das execuções 
ajuizadas contra o devedor, 
inclusive daquelas dos 
credores particulares do 
sócio solidário, relativas a 
créditos ou obrigações sujeitos 
à recuperação judicial ou à 
falência; 
[...]
§ 7-B. O disposto nos incisos 
I, II e III do caput deste artigo 
não se aplica às execuções 
fi scais, admitida, todavia, 
a competência do juízo da 
recuperação judicial para 
determinar a substituição 
dos atos de constrição que 
recaiam sobre bens de capital 
essenciais à manutenção da 
atividade empresarial até o 
encerramento da 

recuperação judicial, a qual 
será implementada mediante 
a cooperação jurisdicional, na 
forma do art. 69 da Lei nº 13.105, 
de 16 de março de 2015 (Código 
de Processo Civil), observado o 
disposto no art. 805 do referido 
Código.”

ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE

674.064 São inconstitucionais 
as taxas de viação e de 
incêndio cobradas por 
município

Apelação cível e Recurso ex off ício 
– Ação declaratória cumulada 
com repetição de indébito – Taxa 
de Viação e Taxa de Incêndio 
– Município de Botucatu – 1) 
Taxa de viação (conservação de 
vias públicas) – Ilegalidade da 
cobrança – Ofensa aos artigos 
77 e 79, inciso I e II, do CTN e ao 
art. 145, inciso II, da Constituição 
Federal – Desatendimento dos 
requisitos da especifi cidade e 
divisibilidade – Precedentes 
do STF e deste Tribunal de 
Justiça. 2) Taxa de incêndio – 
Inconstitucionalidade da cobrança 
pelos municípios reconhecida pelo 
STF no julgamento do RE 643.247/
SP (Tema 16) – Modulação dos 
efeitos da tese a partir de 01/08/2017 
– Ação declaratória ajuizada em 
9/6/2020 – Repetição dos valores 
indevidamente recolhidos a partir 
de 1/8/2017 – O valor da causa (R$ 
3.767,07) não supera o limite legal 
estabelecido no art. 496, §3º, inciso 
III do CPC – Precedentes das Cortes 
Superiores e deste Eg. Tribunal de 
Justiça – Sentença parcialmente 
reformada – Recurso ofi cial não 
conhecido e recurso voluntário do 
município parcialmente provido. 

(TJSP – Ap. Cível e Rem. 
Necessária n. 1003236-
02.2020.8.26.0079 – 15a. Câm. Dir. 
Públ. – Ac. unânime – Rel.: Des. Raul 
de Felice  – Fonte: DJ, 03.08.2021). 
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 Administrativo

CONCURSO PÚBLICO

674.201 BANCA EXAMINADORA DE CONCURSO 
DEVE CONSIDERAR DECLARAÇÃO E CERTIDÃO DE 
CANDIDATA AO CARGO DE TÉCNICA DE ENFERMAGEM 
COMO COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL

Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Mandado de Segurança n. 1001147-68.2017.4.01.3400 
Órgão Julgador: 6a. Turma
Fonte: DJ, 16.11.2021
Relator: Desembargador  Roberto Carlos de Oliveira

EMENTA

Administrativo e Processual Civil . Mandado de  segurança. Con-
curso público. Empresa brasileira de serviços hospitalares (EB-
SERH). Técnico de enfermagem. Experiência profi ssional. Descri-
ção das atividades. Exigência desarrazoada do edital. Concessão 
da segurança. Sentença mantida. 1. Hipótese em que a impetran-
te, convocada para comprovação de experiência profi ssional, 
apresentou uma declaração da Secretaria Municipal de Saúde 
(da Prefeitura de Belém) atestando o exercício do cargo público 
efetivo de Técnico em Enfermagem, desde 08.01.1998, e que esta-
va lotada no SAMU 192. Apresentou, também, uma certidão ates-
tando o referido fato, emitida pela Secretaria Municipal de Ad-
ministração do Município de Belém. 2. A banca examinadora não 
aceitou os documentos apresentados pela impetrante, em razão 
de não conterem a descrição das atividades desempenhadas pela 
impetrante, no exercício do cargo de Técnica de Enfermagem, 
conforme exige o item 10.14.”c” do edital. 3. O ato da autoridade 
coatora é desarrazoado, visto que declaração e a certidão, emiti-
das pela Prefeitura de Belém, gozam da presunção de veracidade, 
e atestam o exercício de tal profi ssão, em razão da regulamenta-
ção legal, comprovando, por si só, que a impetrante obviamente 
vem exercendo as atividades profi ssionais privativas de técnico 
em enfermagem, razão pela qual faz jus à pontuação respectiva, 
na forma determinada pela sentença. 4. Sentença confi rmada. 5. 
Remessa ofi cial desprovida.

ACÓRDÃO
Decide à Sexta Turma do Tribunal Re-
gional Federal da 1ª Região, por unani-
midade, negar provimento à remessa 
ofi cial.

Brasília, 8 de novembro de 2021.
Juiz Federal ROBERTO CARLOS DE 

OLIVEIRA
Relator (Convocado)

RELATÓRIO
O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL ROBER-
TO CARLOS DE OLIVEIRA (CONVO-
CADO): 

Cuida-se de mandado de segurança 
impetrado por S. C. J de A. contra ato 
atribuído ao Presidente da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares 
(Ebserh), objetivando que lhe seja as-
segurada a pontuação relativa à ex-
periência profi ssional, como Técnica 
de Enfermagem, junto à Prefeitura de 
Belém-PA, desde 1998, no Concurso 
Público 01/2016 – EBSERH/CH-UFPA 
(Edital 3 – Área Assistencial Técnico em 
Enfermagem).

A impetrante narra, em síntese, na 
inicial, que depois de ser aprovada na 
prova objetiva no concurso público 
para Técnico em Enfermagem, foi con-
vocada para comprovar experiência 
profi ssional, tendo apresentado uma 
declaração da Secretaria Municipal de 
Saúde (da Prefeitura de Belém) ates-
tando o exercício do cargo público 
efetivo de Técnico em Enfermagem, 
desde 08.01.1998, e que estava lotada 
no SAMU 192. Apresentou, também, 
uma certidão atestando o referido fato, 
emitida pela Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Belém, 
que, em conformidade com o Edital do 
concurso, comprovariam 19 (dezenove) 
anos de experiência profi ssional.

Ocorre que a banca examinadora 
não aceitou os documentos apresenta-
dos pela impetrante, em razão de não 
conterem a descrição das atividades 
desempenhadas pela impetrante, no 
exercício do cargo de Técnica de Enfer-
magem, conforme exige o item 10.14.”c” 
do edital.

Alega que a desconsideração dos 19 
(dezenove) anos de experiência profi s-
sional confi gura clara transgressão aos 
princípios da razoabilidade e da pro-
porcionalidade.
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A sentença ratifi cou a liminar e con-
cedeu segurança, para determinar “que 
a autoridade impetrada, à vista dos 
documentos públicos apresentados no 
certame, determine à banca examina-
dora que atribua à impetrante a pontu-
ação máxima respectiva (10 pontos), re-
lativamente à experiência profi ssional, 
reclassifi cando-a” (fl . 737).

Sem recurso voluntário, vieram os 
autos a este Tribunal, por força do du-
plo grau de jurisdição obrigatório.

O Ministério Público Federal emitiu 
parecer, no qual opina pelo não provi-
mento da remessa ofi cial.

É o relatório.
Juiz Federal ROBERTO CARLOS DE 

OLIVEIRA
Relator (Convocado)

VOTO
O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL ROBER-
TO CARLOS DE OLIVEIRA (CONVO-
CADO): 

A sentença concedeu a segurança, 
mediante os seguintes fundamentos 
(fl s. 736-737):

Quanto ao mérito, verifi co, em 
exame de cognição exauriente, que 
não subsistem motivos para alterar 
o entendimento manifestado por 
ocasião da análise da medida limi-
nar, cujos fundamentos adoto como 
razão de decidir.

A impetrante apresentou à ban-
ca examinadora do concurso uma 
declaração da Secretaria Municipal 
de Saúde (da Prefeitura de Belém) 
atestando o exercício do cargo pú-
blico efetivo de técnico em enfer-
magem, desde 08.01.1998, e que está 
lotada atualmente no SAMU 192. 
Apresentou também uma certidão, 
atestando o referido fato, emitida 
pela Secretaria Municipal de Admi-
nistração do Município de Belém.

Tais documentos, no entanto, 
não foram aceitos, em razão de não 
conterem a descrição das ativida-
des desempenhadas pela impetran-
te, no exercício do cargo de Técnica 
de Enfermagem, conforme exige o 
item 10.14.”c” do edital.

Tal exigência editalícia, no caso 
específi co da impetrante, me parece 
desarrazoada.

A profi ssão da impetrante – téc-
nica em enfermagem – é regula-
mentada em lei e suas atividades 
são peculiares e expressamente 
descritas na legislação de regência, 
mormente no decreto regulamenta-
dor referido na petição inicial.

A declaração, pura e simples, 
atestando o exercício de tal profi s-
são, em razão da regulamentação le-
gal exaustiva existente, comprova, 
por si só, que a impetrante obvia-
mente vem exercendo as atividades 
profi ssionais privativas de técnico 
em enfermagem, me parecendo 
redundante que tais atividades, já 
descritas em lei, tenham que ser 
expressamente enunciadas, para se 
comprovar sua experiência prático-
-profi ssional.

Ademais, tanto a declaração 
quanto a certidão emitidas pela Pre-
feitura de Belém, atestando a expe-
riência profi ssional da impetrante, 
enquanto atos administrativos típi-
cos, gozam da presunção de veraci-
dade, e, em nenhuma hipótese, sob 
pena de ofensa ao texto constitucio-
nal, eis que se tratam de legítimos 
documentos públicos, podem ter 
sua fé recusada no âmbito da Admi-
nistração Pública (CF, art.19, II).

É mais do que evidente que os 
documentos públicos municipais 
apresentados pela impetrante va-
lem por si sós, independentemente 
de trazerem em seu bojo a descrição 
das atividades do técnico em enfer-
magem (descritos na legislação de 
regência), razão por que deveriam 
ter sido devidamente analisados e 
valorados pela banca examinadora, 
com a atribuição da pontuação má-
xima cabível (10 pontos).

Ante o exposto, concedo a se-
gurança para determinar que a 
autoridade impetrada, à vista dos 
documentos públicos apresentados 
no certame, determine à banca exa-
minadora que atribua à impetrante 
a pontuação máxima respectiva (10 
pontos), relativamente à experiên-
cia profi ssional, reclassifi cando-a.

A sentença não merece reparo, pois 
analisou detidamente o caso concreto, a 
fi m de prover a devida solução da deman-
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A sentença ratifi cou a liminar e con-
cedeu segurança, para determinar “que 
a autoridade impetrada, à vista dos 
documentos públicos apresentados no 
certame, determine à banca examina-
dora que atribua à impetrante a pontu-
ação máxima respectiva (10 pontos), re-
lativamente à experiência profi ssional, 
reclassifi cando-a” (fl . 737).

Sem recurso voluntário, vieram os 
autos a este Tribunal, por força do du-
plo grau de jurisdição obrigatório.

O Ministério Público Federal emitiu 
parecer, no qual opina pelo não provi-
mento da remessa ofi cial.

É o relatório.
Juiz Federal ROBERTO CARLOS DE 

OLIVEIRA
Relator (Convocado)

VOTO
O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL ROBER-
TO CARLOS DE OLIVEIRA (CONVO-
CADO): 

A sentença concedeu a segurança, 
mediante os seguintes fundamentos 
(fl s. 736-737):

Quanto ao mérito, verifi co, em 
exame de cognição exauriente, que 
não subsistem motivos para alterar 
o entendimento manifestado por 
ocasião da análise da medida limi-
nar, cujos fundamentos adoto como 
razão de decidir.

A impetrante apresentou à ban-
ca examinadora do concurso uma 
declaração da Secretaria Municipal 
de Saúde (da Prefeitura de Belém) 
atestando o exercício do cargo pú-
blico efetivo de técnico em enfer-
magem, desde 08.01.1998, e que está 
lotada atualmente no SAMU 192. 
Apresentou também uma certidão, 
atestando o referido fato, emitida 
pela Secretaria Municipal de Admi-
nistração do Município de Belém.

Tais documentos, no entanto, 
não foram aceitos, em razão de não 
conterem a descrição das ativida-
des desempenhadas pela impetran-
te, no exercício do cargo de Técnica 
de Enfermagem, conforme exige o 
item 10.14.”c” do edital.

Tal exigência editalícia, no caso 
específi co da impetrante, me parece 
desarrazoada.

A profi ssão da impetrante – téc-
nica em enfermagem – é regula-
mentada em lei e suas atividades 
são peculiares e expressamente 
descritas na legislação de regência, 
mormente no decreto regulamenta-
dor referido na petição inicial.

A declaração, pura e simples, 
atestando o exercício de tal profi s-
são, em razão da regulamentação le-
gal exaustiva existente, comprova, 
por si só, que a impetrante obvia-
mente vem exercendo as atividades 
profi ssionais privativas de técnico 
em enfermagem, me parecendo 
redundante que tais atividades, já 
descritas em lei, tenham que ser 
expressamente enunciadas, para se 
comprovar sua experiência prático-
-profi ssional.

Ademais, tanto a declaração 
quanto a certidão emitidas pela Pre-
feitura de Belém, atestando a expe-
riência profi ssional da impetrante, 
enquanto atos administrativos típi-
cos, gozam da presunção de veraci-
dade, e, em nenhuma hipótese, sob 
pena de ofensa ao texto constitucio-
nal, eis que se tratam de legítimos 
documentos públicos, podem ter 
sua fé recusada no âmbito da Admi-
nistração Pública (CF, art.19, II).

É mais do que evidente que os 
documentos públicos municipais 
apresentados pela impetrante va-
lem por si sós, independentemente 
de trazerem em seu bojo a descrição 
das atividades do técnico em enfer-
magem (descritos na legislação de 
regência), razão por que deveriam 
ter sido devidamente analisados e 
valorados pela banca examinadora, 
com a atribuição da pontuação má-
xima cabível (10 pontos).

Ante o exposto, concedo a se-
gurança para determinar que a 
autoridade impetrada, à vista dos 
documentos públicos apresentados 
no certame, determine à banca exa-
minadora que atribua à impetrante 
a pontuação máxima respectiva (10 
pontos), relativamente à experiên-
cia profi ssional, reclassifi cando-a.

A sentença não merece reparo, pois 
analisou detidamente o caso concreto, a 
fi m de prover a devida solução da deman-
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da, e adotou fundamentos fi rmes e sufi -
cientes, aos quais adiro integralmente.

Ante o exposto, nego provimento à 
remessa ofi cial e confi rmo a sentença.

É o meu voto.
Juiz Federal ROBERTO CARLOS DE 

OLIVEIRA
Relator (Convocado) 

las partes após a entrada em 
vigor do Código de Menores 
(Lei 6.697⁄1979), mas antes da 
entrada em vigor do Estatuto 
da Criança e do Adolescente 
(Lei 8.069⁄90). 3 – Na vigência 
do CC⁄1916, a adoção possuía 
natureza de ato jurídico ne-
gocial, tratando-se de conven-
ção celebrada entre os pais 
biológicos e os pais adotivos 
por meio da qual determina-
da pessoa passaria a perten-
cer a núcleo familiar distinto 
do natural, admitida a sua 
revogação nas seguintes hi-
póteses: (i) unilateralmente, 
pelo adotado, em até um ano 
após a cessação da menorida-
de; (ii) unilateralmente, pelos 
adotantes, quando o adotado 
cometesse ato de ingratidão 
contra eles; (iii) bilateralmen-
te, por consenso entre as par-
tes. 4 – Na hipótese em exame, 
a adoção ocorreu em Junho 
de 1964, quando vigoravam 
no Brasil as regras do CC⁄1916 
com as alterações introduzi-
das pela Lei nº 3.133⁄1957, ao 
passo que, ao tempo da revo-
gação da adoção, realizada 
de forma bilateral e consen-
sual, ocorrida em Janeiro de 
1990, vigoravam no Brasil, 
concomitantemente, apenas 
o CC⁄1916 e o Código de Meno-
res (Lei nº 6.697⁄1979), sobretu-
do porque o ECA – Estatuto 
da Criança e do Adolescente 
(Lei 8.069⁄90) somente passou 
a vigorar em Outubro de 1990, 
não se aplicando à hipótese. 
5 – Conquanto o CC⁄1916 per-
mitisse, em seu art. 374, I, a 
revogação bilateral e consen-
sual da adoção, o Código de 

 Civil

DIREITO SUCESSÓRIO

674.202 ADOÇÃO REALIZADA SOB AS REGRAS DO 
CC/1916 É PASSÍVEL DE REVOGAÇÃO CONSENSUAL 
NA VIGÊNCIA DO CÓDIGO DE MENORES

Superior Tribunal de Justiça
Recurso Especial n. 1.951.176/SP
Órgão julgador: 3a. Turma
Fonte: DJ, 30.08.2021
Relatora: Ministra Nancy Andrighi

EMENTA

Civil. Processual Civil. Direito Sucessório . Ação de inventário. 
Adoção realizada na vigência do CC⁄1916 e  revogada na vigência 
do Código de Menores (Lei nº 6.697⁄1979). Antes da entrada em vi-
gor do estatuto da criança e do adolescente. Legitimidade ativa 
do fi lho adotivo para o ajuizamento da ação de inventário. adoção 
no CC⁄1916. Natureza negocial e revogável bilateral e consensual-
mente. Superveniente do Código de Menores tornando irrevogá-
vel a adoção plena. Existência de pressupostos específi cos para a 
confi guração da adoção plena. Impossibilidade de transformação 
automática da adoção realizada na vigência do CC⁄1916, revogá-
vel bilateral e consensualmente, na adoção plena do Código de 
Menores, irrevogável. Inaplicabilidade do Código de Menores. 
Irrevogabilidade da adoção que somente veio a ser introduzida, 
como regra, pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. Revoga-
ção bilateral e consensual da adoção após a Constituição Federal 
de 1988. Compatibilidade do CC⁄1916 com o art. 227, § 6º, da CF⁄88. 
Possibilidade de fl exibilização excepcional da regra de irrevoga-
bilidade, mesmo após o texto constitucional, para atender aos 
melhores interesses da criança e do adolescente. Ilegitimidade 
ativa confi gurada. 1 – Ação ajuizada em 14⁄08⁄2012. Recurso espe-
cial interposto em 20⁄01⁄2020 e atribuído à Relatora em 23⁄11⁄2020. 
2 – O propósito recursal é defi nir, para fi ns de determinação da 
legitimidade ativa em ação de inventário, se a adoção realizada 
na vigência do CC⁄1916 é suscetível de revogação consensual pe-
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Menores tornou irrevogável 
a adoção plena (art. 37 da Lei 
nº 6.679⁄1979), que veio a subs-
tituir a legitimidade adotiva 
anteriormente prevista no 
art. 7º da Lei nº 4.655⁄1965. 6 – 
Dado que a adoção plena, irre-
vogável, possuía uma série de 
pressupostos específi cos, não 
se pode afi rmar que a adoção 
concretizada na vigência do 
CC⁄1916 tenha automatica-
mente se transformado em 
uma adoção plena após a 
entrada em vigor do Código 
de Menores, razão pela qual 
a regra do art. 37 da Lei nº 
6.679⁄1979, embora represen-
te uma tendência legislativa, 
cultural e social no sentido da 
vinculação defi nitiva decor-
rente da adoção que veio a se 
concretizar amplamente com 
a entrada em vigor do Esta-
tuto da Criança e do Adoles-
cente, não se aplica à adoção 
realizada em Junho de 1964 e 
revogada em Janeiro de 1990, 
bilateral e consensualmente 
pelos pais adotivos e pelo fi -
lho que, naquele momento, 
possuía 28 anos. 7 – A revoga-

ção, realizada em 1990 de for-
ma bilateral e consensual, de 
adoção celebrada na vigência 
do CC⁄1916, é compatível com 
o art. 227, §6º, da Constituição 
Federal de 1988, uma vez que a 
irrevogabilidade de qualquer 
espécie de adoção somente 
veio a ser introduzida no or-
denamento jurídico com o art. 
39, §1º, do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, regra que, 
ademais, tem sido fl exibiliza-
da, excepcionalmente, quan-
do não atendidos os melho-
res interesses da criança e do 
adolescente. 8 – Recurso espe-
cial conhecido e provido, para 
restabelecer a sentença que 
extinguiu a ação de inventá-
rio sem resolução de mérito 
por ilegitimidade ativa.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes au-
tos, acordam os Ministros da Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Jus-
tiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráfi cas constantes dos au-
tos, por unanimidade, conhecer e dar 
provimento ao recurso especial nos 
termos do voto do(a) Sr(a) Ministro(a) 
Relator(a). Os Srs. Ministros Paulo de 
Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas 

Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura 
Ribeiro votaram com a Sra. Ministra 
Relatora. 

Brasília (DF), 24 de agosto de 2021 
(Data do Julgamento)

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora

RELATÓRIO
A EXMA. SRA. MINISTRA NANCY AN-
DRIGHI (Relatora): 

Cuida-se de recurso especial inter-
posto por R. J. de L., M. A. de L. e E. M. de 
L., com base na alínea “a” do permissivo 
constitucional, em face de acórdão do 
TJ⁄GO que, por unanimidade, deu pro-
vimento ao recurso de apelação inter-
posto pelo recorrido J. C. V.

Recurso especial interposto em: 
20⁄01⁄2020.

Atribuído ao gabinete em: 23⁄11⁄2020.
Ação: de inventário dos bens deixa-

dos por J. V. S., ajuizada pelo recorrido 
J. C. V.

Sentença: extinguiu o processo sem 
resolução de mérito por ilegitimidade 
ativa do recorrido, tendo em vista que, 
diante da revogação de sua adoção, não 
mais ostentaria a qualidade de herdei-
ro do falecido e, assim, não seria legiti-
mado a ajuizar a ação de inventário de 
seus bens (fl s. 225⁄226, e-STJ).

Acórdão: por unanimidade, deu 
provimento ao recurso de apelação do 
recorrido para cassar a sentença, nos 
termos da seguinte ementa:

Apelação cível. Ação de inventário. 
Sentença extintiva sem resolução do 
mérito. Legitimidade ativa. Filho ado-
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PPELLAA GAARRAANNNTE TTTAUBBAAATÉÉ ÉÉ 
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Menores tornou irrevogável 
a adoção plena (art. 37 da Lei 
nº 6.679⁄1979), que veio a subs-
tituir a legitimidade adotiva 
anteriormente prevista no 
art. 7º da Lei nº 4.655⁄1965. 6 – 
Dado que a adoção plena, irre-
vogável, possuía uma série de 
pressupostos específi cos, não 
se pode afi rmar que a adoção 
concretizada na vigência do 
CC⁄1916 tenha automatica-
mente se transformado em 
uma adoção plena após a 
entrada em vigor do Código 
de Menores, razão pela qual 
a regra do art. 37 da Lei nº 
6.679⁄1979, embora represen-
te uma tendência legislativa, 
cultural e social no sentido da 
vinculação defi nitiva decor-
rente da adoção que veio a se 
concretizar amplamente com 
a entrada em vigor do Esta-
tuto da Criança e do Adoles-
cente, não se aplica à adoção 
realizada em Junho de 1964 e 
revogada em Janeiro de 1990, 
bilateral e consensualmente 
pelos pais adotivos e pelo fi -
lho que, naquele momento, 
possuía 28 anos. 7 – A revoga-

ção, realizada em 1990 de for-
ma bilateral e consensual, de 
adoção celebrada na vigência 
do CC⁄1916, é compatível com 
o art. 227, §6º, da Constituição 
Federal de 1988, uma vez que a 
irrevogabilidade de qualquer 
espécie de adoção somente 
veio a ser introduzida no or-
denamento jurídico com o art. 
39, §1º, do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, regra que, 
ademais, tem sido fl exibiliza-
da, excepcionalmente, quan-
do não atendidos os melho-
res interesses da criança e do 
adolescente. 8 – Recurso espe-
cial conhecido e provido, para 
restabelecer a sentença que 
extinguiu a ação de inventá-
rio sem resolução de mérito 
por ilegitimidade ativa.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes au-
tos, acordam os Ministros da Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Jus-
tiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráfi cas constantes dos au-
tos, por unanimidade, conhecer e dar 
provimento ao recurso especial nos 
termos do voto do(a) Sr(a) Ministro(a) 
Relator(a). Os Srs. Ministros Paulo de 
Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas 

Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura 
Ribeiro votaram com a Sra. Ministra 
Relatora. 

Brasília (DF), 24 de agosto de 2021 
(Data do Julgamento)

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora

RELATÓRIO
A EXMA. SRA. MINISTRA NANCY AN-
DRIGHI (Relatora): 

Cuida-se de recurso especial inter-
posto por R. J. de L., M. A. de L. e E. M. de 
L., com base na alínea “a” do permissivo 
constitucional, em face de acórdão do 
TJ⁄GO que, por unanimidade, deu pro-
vimento ao recurso de apelação inter-
posto pelo recorrido J. C. V.

Recurso especial interposto em: 
20⁄01⁄2020.

Atribuído ao gabinete em: 23⁄11⁄2020.
Ação: de inventário dos bens deixa-

dos por J. V. S., ajuizada pelo recorrido 
J. C. V.

Sentença: extinguiu o processo sem 
resolução de mérito por ilegitimidade 
ativa do recorrido, tendo em vista que, 
diante da revogação de sua adoção, não 
mais ostentaria a qualidade de herdei-
ro do falecido e, assim, não seria legiti-
mado a ajuizar a ação de inventário de 
seus bens (fl s. 225⁄226, e-STJ).

Acórdão: por unanimidade, deu 
provimento ao recurso de apelação do 
recorrido para cassar a sentença, nos 
termos da seguinte ementa:

Apelação cível. Ação de inventário. 
Sentença extintiva sem resolução do 
mérito. Legitimidade ativa. Filho ado-
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tivo. Revogação da adoção. Impossibi-
lidade. 1. Os fi lhos, havidos ou não da 
relação do casamento, ou por adoção, 
terão os mesmos direitos e qualifi ca-
ções, proibidas quaisquer designações 
discriminatórias relativas à fi liação. 
Inteligência do artigo 227, §6º da CF⁄88.

2. O reconhecimento espontâneo de 
fi lhos no registro público é, em regra, 
irrevogável e irretratável, somente po-
dendo ser anulado se eivado de vício 
de consentimento, tais como erro, dolo, 
coação, simulação ou fraude.

3. Quando não há vício de consen-
timento, não há falar em revogação da 
adoção.

4. O fi lho adotivo é parte legítima e 
apta a propor ação de inventário dos 
bens deixados pelo seu genitor adotivo.

Apelo conhecido e provido. Senten-
ça cassada. (fl s. 263⁄273, e-STJ).

Embargos de declaração: opostos 
pelos recorrentes, foram rejeitados por 
unanimidade (fl s. 306⁄314, e-STJ).

Recurso especial: alega-se violação 
aos arts. 373 e 374, I, ambos do CC⁄1916, 
ao fundamento de que a revogação da 
adoção ocorreu na vigência da referida 
legislação civil, que a permitia, e antes 
da entrada em vigor do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, razão pela 
qual o recorrido realmente não possui 
legitimidade ativa para ajuizar a ação 
de inventário do falecido J. V. S. (fl s. 
320⁄331, e-STJ).

Ministério Público Federal: opinou 
pelo não conhecimento do recurso es-
pecial (fl s. 425⁄428, e-STJ).

É o relatório.

VOTO
A EXMA. SRA. MINISTRA NANCY AN-
DRIGHI (Relatora): 

O propósito recursal é defi nir, para 
fi ns de determinação da legitimidade 
ativa em ação de inventário, se a adoção 
realizada na vigência do CC⁄1916 é sus-
cetível de revogação consensual pelas 
partes após a entrada em vigor do Códi-
go de Menores (Lei 6.697⁄1979), mas an-
tes da entrada em vigor do Estatuto da 
Criança e do Adolescente (Lei 8.069⁄90).

Da validade da escritura pública de 
revogação de adoção. Alegada violação 
aos arts. 373 e 374, I, ambos do CC⁄1916.

01) Inicialmente, anote-se que pre-
tendem os recorrentes que seja provi-

do o recurso especial para reconhecer 
a validade da escritura pública de revo-
gação da adoção do recorrido, apontan-
do como violados os seguintes disposi-
tivos do CC⁄1916:

Art. 373. O adotado, quando menor, 
ou interdito, poderá desligar-se da ado-
ção no nano imediato ao em que cessar 
a interdição, ou a menoridade.

Art. 374. Também se dissolve o vín-
culo da adoção:

I. Quando as duas partes convie-
rem.

02) Para melhor contextualização 
da controvérsia, sublinhe-se que o re-
corrido foi adotado, por escritura pú-
blica, em 16⁄06⁄1964, quando possuía 2 
anos, sendo adotantes J. V. S., autor da 
herança, e M. R. D. J.

03) Ocorre que, em 18⁄01⁄1990, quan-
do o recorrido possuía 28 anos, foi la-
vrada escritura pública de revogação 
da adoção.

04) A despeito disso, o recorrido 
ajuizou a ação de inventário dos bens 
deixados por J. V. S., tendo a sua quali-
dade de herdeiro (e, consequentemen-
te, de legitimado ativo) sido questiona-
da pelos recorrentes.

05) Em 1º grau de jurisdição, foi 
acolhida a tese de ilegitimidade ati-
va do recorrido e extinto o processo 
sem resolução de mérito. A apelação 
por ele interposta foi provida pelo 
TJ⁄GO, cassando-se a sentença a fi m 
de determinar que fosse dado regular 
prosseguimento ao inventário, ao fun-
damento de que já havia vedação legal 
à revogação da adoção ao tempo da res-
pectiva lavratura da escritura pública, 
a saber, o art. 37 do Código de Menores 
(Lei 6.697⁄1979).

06) Como é cediço, na vigência do 
CC⁄1916, a adoção possuía natureza de 
ato jurídico negocial, ou seja, tratava-
-se de uma convenção celebrada entre 
os pais biológicos e os pais adotivos 
por meio da qual determinada pessoa 
passaria a pertencer a núcleo familiar 
distinto do natural.

07) Por esse motivo é que o legis-
lador previa as hipóteses de revoga-
bilidade do referido negócio jurídico: 
unilateralmente, pelo adotado, em até 
um ano após a cessação da menoridade 
(art. 373, caput); unilateralmente, pelos 
adotantes, quando o adotado cometes-

se ato de ingratidão contra eles (art. 
374, II); bilateralmente, por consenso 
entre as partes (art. 374, I).

08) O instituto jurídico da adoção 
foi sendo paulatinamente modifi cado 
desde a edição do CC⁄1916, justamente 
de modo a ajustá-lo às evoluções e ex-
pectativas da sociedade. Sobre o his-
tórico e evolução legislativa da adoção 
no Brasil, em especial até a década de 
90, confi ra-se a precisa síntese de Hugo 
Nigro Mazzilli:

A adoção, por qualquer de suas 
atuais formas, é fi cção jurídica que es-
tabelece entre adotante e adotado uma 
relação de paternidade e fi liação.

Com as excessivas exigências origi-
nariamente previstas no Código Civil 
de 1916, estava fadada a ser instituto 
sem a penetração esperada (somente 
o maior de cinqüenta anos sem des-
cendentes legítimos ou legitimados, 
poderia adotar, e desde que fosse pelo 
menos dezoito anos mais velho que o 
adotado; cf. arts. 368 e s.).

Mesmo com as modifi cações trazi-
das pela Lei n.° 3.133⁄57, ainda se fi cou a 
meio caminho para uma real simplifi -
cação (a idade do adotante foi reduzida 
para trinta anos; a diferença de idades 
foi atenuada para dezesseis anos; per-
mitiu-se a adoção mesmo se o adotante 
tivesse fi lhos legítimos, legitimados 
ou reconhecidos, mas sem envolver 
sucessão hereditária; estipulou-se que 
ninguém poderia adotar, sendo casado, 
senão decorridos cinco anos do casa-
mento).

Com a Lei n.° 4.655⁄65, pretendeu-se 
dar um passo maior, criando-se urna 
forma de adoção mais ampla, então 
chamada de “legitimação adotiva”, 
pela qual o adotado fi cava quase com 
os mesmos direitos e deveres do fi lho 
legítimo, salvo no caso de sucessão, se 
concorresse com fi lho legítimo super-
veniente à adoção. Foi ainda solução 
insatisfatória, porque muito formalista 
e de acanhada utilização.

Foi com a Lei n.º 6.697⁄79, que insti-
tuiu o Código de Menores, que se trou-
xe maior progresso na matéria: a) afora 
a adoção do Código Civil, passou-se a 
admitir uma forma de adoção simples, 
autorizada pelo juiz e aplicável aos me-
nores em situação irregular (arts. 27 e 
28); b) substituiu-se com vantagem a 
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legitimação adotiva pela adoção plena, 
com diversas alterações no instituto 
(arts. 29 a 37). (MAZZILLI, Hugro Nigro. 
Notas sobre a adoção in Revista Justi-
tia. Ano 52. Vol. 149. Jan.⁄Mar.⁄1990. p. 67). 

09) Como se observa do histórico 
acima reproduzido, por ocasião da ado-
ção do recorrido, ocorrida em 16⁄06⁄1964, 
vigoravam no Brasil, quanto ao ponto, 
as regras previstas no CC⁄1916 (arts. 368 
a 378) com as alterações introduzidas 
pela Lei nº 3.133⁄1957.

10) Todavia, verifi ca-se que, ao tem-
po da lavratura da escritura pública de 
revogação da adoção, consensualmen-
te celebrada em 18⁄01⁄1990 pelos pais 
adotivos e pelo recorrido, vigorava no 
Brasil um microssistema formado pelo 
CC⁄1916 e pelo Código de Menores (Lei 
nº 6.697⁄1979), especialmente porque o 
ECA – Estatuto da Criança e do Ado-
lescente (Lei nº 8.069⁄1990), que viria a 
disciplinar exclusivamente a adoção e 
a revogar ambas as normas (CC⁄1916 e 
Código de Menores) nesse particular, 
apenas foi publicada em Julho de 1990 
e somente passou a vigorar em Outu-
bro de 1990.

11) Desse modo, o primeiro recorte 
temporal que deve ser feito diz respei-
to, justamente, a exclusão da incidên-
cia do conjunto de regras do ECA na hi-
pótese, eis que se trata de diploma legal 
posterior ao negócio jurídico em exa-
me, de modo que a questão controver-
tida deve ser solvida à luz, especifi ca-
mente, do CC⁄1916 e da Lei nº 6.679⁄1979.

12) Nesse contexto, sublinhe-se que, 
conquanto o CC⁄1916 permitisse a revo-
gação bilateral e consensual da adoção 
(art. 374, I), é correto afi rmar que a le-
gitimidade adotiva, que fora introdu-
zida pela Lei nº 4.655⁄1965 somando-se 
à adoção disciplinada pelo CC⁄1916, tor-
nava, nos termos de seu art. 7º, expres-
samente irrevogável a adoção.

13) De outro lado, o Código de Me-
nores (Lei nº 6.679⁄1979) introduziu 
no ordenamento jurídico a fi gura das 
adoções simples e plena, sendo certo 
que a simples se tratava de uma nova 
modalidade, que veio a se somar à ado-
ção prevista no CC⁄1916, ao passo que 
a plena veio a substituir a legitimida-
de adotiva anteriormente prevista na 
Lei nº 4.655⁄1965, mantendo-se, apenas 
em relação à plena, a regra da irrevo-

gabilidade da adoção (art. 37 da Lei nº 
6.679⁄1979).

14) É importante destacar, nesse 
sentido, que a adoção plena, irrevogá-
vel e que provocava a ruptura defi niti-
va dos vínculos com os pais e parentes 
biológicos, possuía uma série de pres-
supostos específi cos, distintos, inclusi-
ve, da adoção realizada na forma dos 
arts. 368 a 378 do CC⁄1916, tais como:

(i) que o adotando fosse menor, até 
sete anos de idade, que se encontrasse 
em situação irregular e permanente-
mente privado de condições essenciais à 
sua subsistência, saúde e instrução, em 
virtude de falta, ação, omissão ou im-
possibilidade dos pais ou responsáveis.

(ii) que o adotando fosse menor, 
mas acima de sete anos de idade, desde 
que já estivesse sob a guarda dos ado-
tantes ao completar a referida idade.

(iii) a observância, em qualquer dos 
casos, de período mínimo de um ano de 
estágio de convivência com os adotan-
tes.

(iv) que o casal de adotantes hou-
vesse contraído matrimonio há mais 
de cinco anos e que um deles possuísse 
mais de trinta anos, salvo na hipótese 
de comprovação da esterilidade de um 
dos cônjuges e da estabilidade conju-
gal, caso em que esse prazo poderia ser 
dispensado.

(v) a possibilidade de adoção pelo 
adotante viúvo ou viúva, desde que o 
adotado possuísse estágio de convivên-
cia de três anos quando ainda vivia o 
outro cônjuge.

(vi) a possibilidade de adoção pelos 
cônjuges separados judicialmente, des-
de que o adotado possuísse estágio de 
convivência de três anos na constância 
da sociedade conjugal e que acordas-
sem sobre a guarda após a separação. 

15) Diante desse cenário, não se 
pode afi rmar que a adoção do recor-
rido, concretizada na vigência do 
CC⁄1916, tenha automaticamente se 
transformado em uma adoção plena 
com a entrada em vigor do Código de 
Menores (Lei nº 6.679⁄1979), razão pela 
qual a irrevogabilidade prevista no art. 
37 da mencionada lei, embora repre-
sente uma tendência legislativa, cultu-
ral e social verifi cada, inclusive, desde 
a legitimidade adotiva prevista na Lei 
nº 4.655⁄1965 e que se concretizou am-

www.livrariabonijuris.com.br

0800 645 4020
41 3323 4020

de Arioswaldo 
Trancoso Cruz

VERSOS
CADENTES
COLEÇÃO 
HELENA KOLODY

Os Versos Cadentes 
encantam o espírito do leitor, 
traduzem-se na ternura e na 
sabedoria necessárias tanto 
na alegria quanto na dor, 
pois Arioswaldo só concebe 
competência se abraçada à 
humildade. A apresentação 
dos poemas expressa, 
assim como na trajetória 
de uma estrela itinerante, 
toda a movimentação dos 
pensamentos do autor ao 
longo de mais de sessenta 
anos.

Compre pelo QR Code

R$ 50,00
256 páginas

anos.

Rev-BONIJURIS__674.indb   205Rev-BONIJURIS__674.indb   205 30/12/2021   11:54:2730/12/2021   11:54:27

ACÓRDÃOS EM DESTAQUE

205REVISTA BONIJURIS I ANO 34 I EDIÇÃO 674 I FEV/MAR 2022

legitimação adotiva pela adoção plena, 
com diversas alterações no instituto 
(arts. 29 a 37). (MAZZILLI, Hugro Nigro. 
Notas sobre a adoção in Revista Justi-
tia. Ano 52. Vol. 149. Jan.⁄Mar.⁄1990. p. 67). 

09) Como se observa do histórico 
acima reproduzido, por ocasião da ado-
ção do recorrido, ocorrida em 16⁄06⁄1964, 
vigoravam no Brasil, quanto ao ponto, 
as regras previstas no CC⁄1916 (arts. 368 
a 378) com as alterações introduzidas 
pela Lei nº 3.133⁄1957.

10) Todavia, verifi ca-se que, ao tem-
po da lavratura da escritura pública de 
revogação da adoção, consensualmen-
te celebrada em 18⁄01⁄1990 pelos pais 
adotivos e pelo recorrido, vigorava no 
Brasil um microssistema formado pelo 
CC⁄1916 e pelo Código de Menores (Lei 
nº 6.697⁄1979), especialmente porque o 
ECA – Estatuto da Criança e do Ado-
lescente (Lei nº 8.069⁄1990), que viria a 
disciplinar exclusivamente a adoção e 
a revogar ambas as normas (CC⁄1916 e 
Código de Menores) nesse particular, 
apenas foi publicada em Julho de 1990 
e somente passou a vigorar em Outu-
bro de 1990.

11) Desse modo, o primeiro recorte 
temporal que deve ser feito diz respei-
to, justamente, a exclusão da incidên-
cia do conjunto de regras do ECA na hi-
pótese, eis que se trata de diploma legal 
posterior ao negócio jurídico em exa-
me, de modo que a questão controver-
tida deve ser solvida à luz, especifi ca-
mente, do CC⁄1916 e da Lei nº 6.679⁄1979.

12) Nesse contexto, sublinhe-se que, 
conquanto o CC⁄1916 permitisse a revo-
gação bilateral e consensual da adoção 
(art. 374, I), é correto afi rmar que a le-
gitimidade adotiva, que fora introdu-
zida pela Lei nº 4.655⁄1965 somando-se 
à adoção disciplinada pelo CC⁄1916, tor-
nava, nos termos de seu art. 7º, expres-
samente irrevogável a adoção.

13) De outro lado, o Código de Me-
nores (Lei nº 6.679⁄1979) introduziu 
no ordenamento jurídico a fi gura das 
adoções simples e plena, sendo certo 
que a simples se tratava de uma nova 
modalidade, que veio a se somar à ado-
ção prevista no CC⁄1916, ao passo que 
a plena veio a substituir a legitimida-
de adotiva anteriormente prevista na 
Lei nº 4.655⁄1965, mantendo-se, apenas 
em relação à plena, a regra da irrevo-

gabilidade da adoção (art. 37 da Lei nº 
6.679⁄1979).

14) É importante destacar, nesse 
sentido, que a adoção plena, irrevogá-
vel e que provocava a ruptura defi niti-
va dos vínculos com os pais e parentes 
biológicos, possuía uma série de pres-
supostos específi cos, distintos, inclusi-
ve, da adoção realizada na forma dos 
arts. 368 a 378 do CC⁄1916, tais como:

(i) que o adotando fosse menor, até 
sete anos de idade, que se encontrasse 
em situação irregular e permanente-
mente privado de condições essenciais à 
sua subsistência, saúde e instrução, em 
virtude de falta, ação, omissão ou im-
possibilidade dos pais ou responsáveis.

(ii) que o adotando fosse menor, 
mas acima de sete anos de idade, desde 
que já estivesse sob a guarda dos ado-
tantes ao completar a referida idade.

(iii) a observância, em qualquer dos 
casos, de período mínimo de um ano de 
estágio de convivência com os adotan-
tes.

(iv) que o casal de adotantes hou-
vesse contraído matrimonio há mais 
de cinco anos e que um deles possuísse 
mais de trinta anos, salvo na hipótese 
de comprovação da esterilidade de um 
dos cônjuges e da estabilidade conju-
gal, caso em que esse prazo poderia ser 
dispensado.

(v) a possibilidade de adoção pelo 
adotante viúvo ou viúva, desde que o 
adotado possuísse estágio de convivên-
cia de três anos quando ainda vivia o 
outro cônjuge.

(vi) a possibilidade de adoção pelos 
cônjuges separados judicialmente, des-
de que o adotado possuísse estágio de 
convivência de três anos na constância 
da sociedade conjugal e que acordas-
sem sobre a guarda após a separação. 

15) Diante desse cenário, não se 
pode afi rmar que a adoção do recor-
rido, concretizada na vigência do 
CC⁄1916, tenha automaticamente se 
transformado em uma adoção plena 
com a entrada em vigor do Código de 
Menores (Lei nº 6.679⁄1979), razão pela 
qual a irrevogabilidade prevista no art. 
37 da mencionada lei, embora repre-
sente uma tendência legislativa, cultu-
ral e social verifi cada, inclusive, desde 
a legitimidade adotiva prevista na Lei 
nº 4.655⁄1965 e que se concretizou am-
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plamente com a entrada em vigor do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, 
não deve ser aplicada à hipótese.

16) Não se pode olvidar, ademais, 
que, na hipótese em exame, a revoga-
ção da adoção ocorreu de maneira bila-
teral e consensual, representando uma 
manifestação de autonomia da vonta-
de dos pais e do fi lho, que possuía, ao 
tempo do referido negócio jurídico, 
mais de 28 anos.

17) Acerca desses aspectos, lecionam, 
respectivamente, Fábio Maria de Ma� ia 
e Antonio Luiz Ribeiro Machado:

Já a dissolução bilateral ocorrerá 
quando ambas as partes nisso con-
vierem. Como a adoção é um negócio 
jurídico bilateral, pode ser dissolvida 
quando assim o desejarem adotante e 
adotado, bastando para tal objetivo a 
lavratura de escritura pública rescin-
dindo o vínculo criado pela adoção.

Para o Prof. Silvio Rodrigues, a 
manifestação bilateral de vontade das 
partes, no sentido de desfazer a adoção, 
é modo adequado de dar-lhe termo, 
após a maioridade do adotado (MAT-
TIA, Fábio Maria. Adoção in Revista 
de Direito Civil, Imobiliário, Agrário e 
Empresarial. Ano 5. Out.⁄Dez⁄1981. p. 56).

(...)
A ruptura é bilateral quando ambas 

as partes nisso convém. A Adoção é 
verdadeiro contrato bilateral; a mesma 
vontade que jungiu adotante e adotado 
pode separá-los e assim desfazer o vín-
culo. A adoção, em regra, é destinada a 
durar a vida inteira; mas, podem os in-
teressados, de comum acordo, dissolver 
o vínculo. (MACHADO, Antonio Luiz 
Ribeiro. O instituto da adoção segundo 
o Código Civil e o Código de Menores 
in Revista Justitia. Ano 46. Vol. 124. 
Jan.⁄Mar.⁄1984. p. 123).

18) Registre-se, ainda, que o acórdão 
recorrido faz referência, de obiter dic-
tum, ao fato de que a escritura pública 
não possuiria as assinaturas dos pais 
e do recorrido, o que seria sufi ciente 
para demonstrar, ao menos, o interesse 
na dissolução do vínculo afetivo se se 
tratasse de negócio jurídico válido.

19) Ocorre que, como consta expres-
samente na sentença, o recorrido, ouvi-
do em audiência, confi rmou ter assina-
do a referida escritura pública, embora 
alegue não ter conhecimento de seu 

teor, razão pela qual é absolutamente 
verossímil a versão de que a ausência 
de assinatura no documento apresen-
tado em juízo decorre do fato de se 
tratar de uma certidão transladada do 
livro registrado em cartório.

20) Nunca é demais lembrar, por ou-
tro lado, que o exame da presente ques-
tão se desenvolve na ação de inventá-
rio dos bens deixados pelo falecido J. V. 
S. e, mais especifi camente, no âmbito 
específi co da legitimação ativa do re-
corrido para ajuizá-la, razão pela qual 
os hipotéticos vícios de que padeceria 
o negócio jurídico celebrado entre as 
partes poderão, eventualmente, ser dis-
cutidos em ação própria e em cognição 
exauriente.

21) Finalmente, sublinhe-se que o 
acórdão recorrido, também em obiter 
dictum, menciona que o art. 227, §6º, da 
Constituição Federal de 1988 (anterior, 
pois, ao negócio jurídico de revogação 
da adoção, que fora celebrado em 1990), 
equipara os direitos decorrentes da fi -
liação, independentemente de sua ori-
gem, e veda qualquer discriminação, 
o que repercutiria na inefi cácia do ne-
gócio jurídico de revogação da adoção 
celebrada entre o recorrido e seus pais 
adotivos.

22) A esse respeito, não se pode ol-
vidar que a referida regra não possui o 
alcance mencionado, tornando desde 
logo inconstitucional o art. 374, I, do 
CC⁄1916, que, ao revés, somente veio a 
ser expressamente revogado com a en-
trada em vigor do art. 39, § 1º, do ECA, 
que tornou irrevogável, como regra, 
qualquer espécie de adoção.

23) Quanto ao ponto, anote-se que 
esta Corte, examinando a compatibili-
dade do CC⁄1916 com o art. 227, §6º, da 
Constituição Federal de 1988, destacou 
que “a interpretação do art. 227, § 6º, da 
Constituição Federal, que instituiu o 
princípio da igualdade entre os fi lhos, 
veda que, dentro da família adotante, 
seja concedido, com fundamento em 
dispositivo legal do Código Civil de 1916, 
benefí cio sucessório extra a determi-
nados fi lhos que implique reconhecer 
o direito de participar da herança dos 
parentes adotivos e dos parentes con-
sanguíneos” (REsp 1.477.498⁄SP, 3ª Tur-
ma, DJe 30⁄06⁄2015), situação de que não 
se trata na hipótese.

24) De outro lado, registre-se que 
esta Corte também consignou, recen-
temente, que “a interpretação sistemá-
tica e teleológica do disposto no § 1º do 
art. 39 do ECA conduz à conclusão de 
que a irrevogabilidade da adoção não 
é regra absoluta, podendo ser afastada 
sempre que, no caso concreto, verifi car-
-se que a manutenção da medida não 
apresenta reais vantagens para o ado-
tado, tampouco é apta a satisfazer os 
princípios da proteção integral e do 
melhor interesse da criança e do ado-
lescente”. (REsp 1.892.782⁄PR, 3ª Turma, 
DJe 15⁄04⁄2021).

25) Esse precedente bem demonstra, 
a um só tempo, que a revogabilidade, ou 
não, da adoção é matéria concernente 
à legislação infraconstitucional e que 
mesmo a regra da irrevogabilidade 
pode ser fl exibilizada, excepcionalmen-
te, quando não atendidos os melhores 
interesses da criança e do adolescente, 
de modo que, com muito mais razão, 
deve ser reputada como válida a revo-
gação da adoção realizada em 1990, repi-
se-se, de maneira bilateral e consensual, 
por fi lho que à época possuía 28 anos.

26) Desse modo, por qualquer ângu-
lo que se examine a questão controver-
tida, conclui-se que o acórdão recorrido 
violou o art. 374, I, do CC⁄1916.

CONCLUSÃO
27) Forte nessas razões, CONHEÇO e 
DOU PROVIMENTO ao recurso espe-
cial, a fi m de restabelecer a sentença 
que extinguiu a ação de inventário 
por ilegitimidade ativa, inclusive no 
que tange aos honorários fi xados na 
origem e não impugnados pelos recor-
rentes.

CERTIDÃO
Certifi co que a egrégia terceira turma, 
ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a 
seguinte decisão:

A Terceira Turma, por unanimidade, 
conheceu e deu provimento ao recurso 
especial, nos termos do voto do(a) Sr(a) 
Ministro(a) Relator(a).

Os Srs. Ministros Paulo de Tar-
so Sanseverino (Presidente), Ricardo 
Villas Bôas Cueva, Marco Aurélio Belli-
zze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 

Rev-BONIJURIS__674.indb   206Rev-BONIJURIS__674.indb   206 30/12/2021   11:54:2730/12/2021   11:54:27

https://api.whatsapp.com/send?1=pt_BR&phone=554133234020&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download!%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf
https://www.facebook.com/sharer/sharer.php?u=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf
https://twitter.com/intent/tweet?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf%20&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download%20da%20edi%C3%A7%C3%A3o%20674
https://www.linkedin.com/sharing/share-offsite/?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf


ACÓRDÃOS EM DESTAQUE

207REVISTA BONIJURIS I ANO 34 I EDIÇÃO 674 I FEV/MAR 2022

 Imobiliário

COMISSÃO DE CORRETAGEM

674.203 ADQUIRENTE DE IMÓVEL SOMENTE DEVE 
PAGAR COMISSÃO DE CORRETAGEM SE EXISTIREM 
DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS CLARAS E EXPRESSAS 
SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO ÔNUS E SOBRE OS 
VALORES DEVIDOS

Tribunal de Justiça de Santa Catarina
Apelação Cível n. 0800490-16.2013.8.24.0090
Órgão Julgador: 1a. Câmara de Direito Civil 
Fonte: DJ, 25.11.2021
Relator: Desembargador Túlio Pinheiro

EMENTA

Apelação cível. Ação monitória com lastro em cheque emitido 
para pagamento de comissão de corretagem imobiliária. Cerne 
da discussão travada na lide de natureza eminentemente civil. 
Incompetência das câmaras de direito comercial. Recurso não co-
nhecido. Redistribuição a uma das câmaras de Direito Civil.

distribuição do feito a uma das Câma-
ras de Direito Civil. Custas legais.

Participaram do julgamento, reali-
zado nesta data, os Exmos. Srs.

Des. Jaime Machado Junior e Des. 
Newton Varella Júnior.

Florianópolis, 6 de fevereiro de 
2020.

Desembargador Tulio Pinheiro 
PRESIDENTE E RELATOR

RELATÓRIO
Perante o Juízo da 5ª Vara Cível da Co-
marca da Capital, Presto Cobrança e 
Gestora de Ativos Ltda. propôs “ação 
monitória” em face de B. N. F. (Autos n. 
0800490-16.2013.8.24.0090).

O resumo da peças e dos atos pro-
cessuais foi bem sintetizado no

relatório da sentença, pelo que ado-
to-a no ponto. Segue sua transcrição:

(...) PRESTO COBRANÇA E GESTO-
RA DE ATIVOS LTDA propôs esta

ação monitória em face de B. N. F. 
, alegando, em síntese, que recebeu da 
ré cheque ao pagamento de serviços 
de corretagem, cuja compensação foi 
negada pelo banco sacado, por insufi -
ciência de fundos, razão pela qual al-
meja a obtenção do crédito atualizado 
monetariamente e acrescido de juros 
moratórios.

Citada, a ré apresentou embargos 
monitórios, afi rmando ter comprado 
apartamento ao valor de R$ 281.787,85, 
dos quais R$ 21.446,21, agora cobrados 
nesta ação monitória, representavam 
cobrança indevida de comissão de corre-
tagem. Alegou a ilegalidade da cobrança 

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível n. 0800490-
16.2013.8.24.0090, da Comarca da Capi-
tal (5ª Vara Cível), em que é Apelante 

B. N. F. , e Apelada Presto Cobrança e 
Gestora de Ativos Ltda.:

A Terceira Câmara de Direito Co-
mercial decidiu, por unanimidade, não 
conhecer do recurso e determinar a re-

INDEXADOR
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R$ 100,00 Compre pelo QR Code

de L. F. Queiroz
De A (abono) a Z (zona franca), os 540 tópicos da obra, ordenados em ordem 
alfabética, refletem os temas abordados pela Constituição procurando seguir a 
linguagem utilizada pelo legislador. Cada enunciado transmite uma informação 
completa sobre o assunto, sem entrar em todos os seus detalhes e nenhum
deles tem mais do que três linhas em Word.
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da comissão de corretagem do consumi-
dor e requereu a denunciação da lide à 
empresa API SPE03 – Planejamento e 
Desenvolvimento de Empreendimentos 
Imobiliários Ltda, de quem adquiriu o 
imóvel, a qual entende que deveria arcar 
com o ônus da contratação do corretor. 
Ressaltou que não havia previsão con-
tratual para o pagamento da comissão 
pela compradora e requereu a declara-
ção de nulidade da cobrança.

Instado, o autor/embargado im-
pugnou o pedido de denunciação da 
lide, esclareceu que presta serviços de 
cobrança extrajudicial e reafi rmou a 
legalidade da cobrança da comissão de 
corretagem. (...) (fl . 190).

A sentenciar, analisando “contrato 
de compromisso de compra e venda e 
compra de unidade autônoma e outros 
pactos”, “formulário de lançamento” e 
“recibo provisório” referente a “hono-
rários de intermediação da compra da 
unidade 51 do Empreendimento Miran-
te 4 estações, torre Brisa, endereço BR 
101, km 201”, bem ainda pelo cumpri-
mento do dever de informação à par-
te consumidora, a MM.ª Juíza Daniela 
Vieira Soares exarou decreto rejeitan-
do os embargos opostos e, por conse-
quência, constituindo título executivo 
judicial em favor da parte autora, o que 
fez nos seguintes termos:

[...] ANTE O EXPOSTO, rejeito os 
embargos opostos por Bielka Neves

Figueira e, por conseguinte, à luz do 
art. 702, § 8º, do CPC, fi ca constituído 
título executivo judicial em favor da 
Presto Cobrança e Gestora de Ativos 
Ltda com o montante consignado no 
cheque de fl s. 21/22, sob correção mo-
netária, pelo INPC (Provimento 13/95 
da CGJ), a partir da data da emissão 
da cártula, e acréscimo de juros mora-
tórios de 1% ao mês, estes a contar da 
primeira apresentação ao pagamento 
perante o sacado.

Condeno a embargante no paga-
mento das custas processuais e hono-
rários advocatícios ao advogado da au-
tora, estes equivalentes a 10% do valor 
da dívida, nos termos do art. 85, § 2º, do 
Código de Processo Civil, pelo julga-
mento antecipado e apresentação de 
peça processual sem relevante comple-
xidade jurídica. [...] (fl . 193) (destaques 
do original).

Inconformada com a prestação 
jurisdicional, a ré interpôs recurso de 
apelação.

Em suas razões (fl s. 197/204), susten-
tou que “as despesas com a comissão de 
corretagem não podem ser suportadas 
pela compradora, pois é a construtora 
quem deve arcar com os custos dos 
serviços que contratou para a concre-
tização do negócio”, sobretudo conside-
rando que “não há previsão contratual 
atribuindo a responsabilidade do paga-
mento a apelante ou qualquer menção 
de que a apelada participou da nego-
ciação.”

Com as contrarrazões (fl s. 211/216), 
subiram os autos a esta Corte. Este é o 
relatório.

VOTO
Ab initio, importa destacar ser aplicá-
vel ao presente caso as regras de dis-
tribuição disciplinadas no anterior Re-
gimento Interno desta Corte, em vigor 
até 31.1.2019, considerando que a pre-
sente insurgência foi distribuída ainda 
sob a vigência da mencionada normati-
va (confi ra-se do termo de distribuição 
e encaminhamento de fl s. 218/220).

Feita esta pontual digressão, adian-
ta-se que o recurso não pode ser conhe-
cido por esta Câmara julgadora.

É que o objeto da demanda ora tra-
tada nos autos não se refere às maté-
rias cujos julgamentos estão afetos às 
Câmaras de Direito Comercial deste 
Areópago.

Como é sabido, a competência dos 
referidos Órgãos Julgadores se restrin-
ge à apreciação de feitos relacionados a 
Direito Bancário, Empresarial, Cambiá-
rio e Falimentar, bem como de recursos 
envolvendo questões relativas às maté-
rias aludidas, consoante dispõe o art. 
3º, caput, do Ato Regimental n. 57/2002. 
Ipsis li� eris:

Art. 3° - A 3ª Câmara de Direito Ci-
vil passa a ter competência igual à 1ª 
e à 2ª Câmaras de Direito Civil, o mes-
mo ocorrendo com a 3ª Câmara de 
Direito Público, relativamente às ora 
denominadas 1ª e 2ª Câmaras de Direi-
to Público; as três Câmaras de Direito 
Comercial passam a ter competência 
exclusiva para julgamento de feitos 
relacionados com o Direito Bancário, o 
Direito Empresarial, o Direito Cambi-
ário e o Direito Falimentar, bem como 
para os recursos envolvendo questões 
processuais relativas às matérias aci-
ma (destacou-se).

Na presente hipótese, constata-se 
que a autora busca com a presente lide 
a satisfação de créditos representados 
por cheque emitido para pagamento 
de comissão de corretagem relativa a 
contrato de compromisso de compra e 
venda de imóvel (apartamento e vagas 
de garagem em condomínio edilício – 
vide à fl . 98).

As questões em debate, contudo, 
não se ajustam aos feitos que compe-
tem às Câmaras de Direito Comercial, 
na medida em que não se discute as-
sunto pertinente a direito 
falimentar, cambiário, empresarial, 
tampouco bancário.

Malgrado o crédito cuja satisfação 
se requer na presente ação monitória 
esteja espelhado em cártula cambiária, 
o que atrairia, em princípio, a compe-
tência deste Órgão Fracionário, tem-se 
que o cerne do debate travado na lide 
envolve efetiva discussão sobre corre-
tagem imobiliária, mais precisamente 
se a recusa ao pagamento da verba es-
tampada na referida cártula seria devi-
da ou não.

Ademais, cumpre lembrar o que 
fi cou estabelecido na “Defi nição Con-
junta” de 18 de dezembro de 2000, ela-
borada pelas quatro primeiras Câma-
ras Civis desta Corte, oportunidade em 
que se deliberou sobre quais matérias 
devem ser atreladas à competência das 
Câmaras de Direito Civil e das Câmaras 
de Direito Comercial. Observa-se da 
normativa:

[...]
As 1ª e 2ª Câmaras Civis, competen-

tes em matéria de Direito Civil, julgarão 
os recursos de ações envolventes de:

[...]

O objeto da demanda 
tratada nos autos não se 
refere às matérias cujos 

julgamentos estão afetos 
às Câmaras de Direito 

Comercial deste Areópago
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33. Corretagem imobiliária; [...].
Em casos assemelhados, já assen-

tou esta Corte:
Agravo de Instrumento. Ação cau-

telar inominada. Decisão que indefe-
riu a liminar de arresto, haja vista a 
ausência de comprovação das hipóte-
ses previstas no art. 813 do Código de 
Processo Civil. Recurso do requerente. 
Alegação de que intermediou a forma-
lização de um contrato de compra e 
venda de estabelecimento comercial, 
na qualidade de corretor de imóveis, 
todavia não recebeu a quantia que lhe 
é devida a título de comissão de corre-
tagem, a ser paga, em tese, por parte 
da empresa ré, ora agravada. Afora-
mento de ação monitória buscando 
a percepção dos referidos valores. 
Matéria de cunho eminentemente ci-
vil. Recurso não conhecido. Redistri-
buição do feito a uma das câmaras de 
direito civil. “O recurso não pode ser 
conhecido. Com efeito, extrai-se do 
caderno processual que a discussão 
do litígio diz respeito a comissão de 
corretagem, matéria atinente ao direi-
to civil, conforme já decidu esta Corte, 
verbis: [...] A matéria recursal versante 
sobre corretagem imobilária refoge 
ao âmbito do direito comercial, falen-
cial, empresarial ou bancário e, pois, à 
competência das Câmaras de Direito 
Comercial. Essa competência é detida 
com exclusividade, à vista do que dis-
põe o art. 6º, II do Ato Regimental n. 
41/2000 c/c o art. 3º, ‘caput’ do Ato Re-
gimental n. 57/2002 e do item II, n. 33, 
da Defi nição Conjunta de 18.12.2000, às 
Câmaras de Direito Civil (Apelação Cí-
vel n. 2006.002774-3, de Araranguá, rel. 
Des. Trindade dos Santos).” (Apelação 
Cível n. 2008.004078-5, de Balneário 
Camboriú, rel. Des. Jorge Schaefer 
Martins, j. 3-4-2008). (Agravo de Ins-
trumento n. 2014.060916-2, rel.ª Des.ª 
Rejane Andersen, j. em 16.6.2015).

Ainda:
Apelação cível – Ação cautelar de 

arresto com pedido de liminar – Sen-
tença de improcedência – Insurgência 
da parte autora. Demanda promovida 
em decorrência do inadimplemento da 
comissão de corretagem prevista em 
contrato particular de compra e ven-
da de imóvel – Matéria de cunho emi-
nentemente civil – Incompetência das 

câmaras de direito comercial – Exegese 
do art. 6º, II, do ato regimental n. 41/00; 
art. 3º do ato regimental n. 57/02, art. 
1º, inciso II c/c § 3º do ato regimental 
n. 110/10, todos deste tribunal – Recur-
so não conhecido – Redistribuição dos 
autos a uma das câmaras de direito ci-
vil. (Apelação Cível n. 2011.089224-9, rel. 
Des. Cláudio Valdyr Helfenstein, j. em 
06.12.2012).

Também:
Apelação cível. Cobrança de corre-

tagem de compra e venda de imóvel. 
Matéria que não compete ao conheci-
mento das câmaras de direito comer-
cial. Competência de uma das câmaras 
de direito civil. Inteligência do art. 6º, 
inc. Ii, do ato regimental n. 41/00, art. 
3º do ato regimental n. 57/02, e, ainda, 
do art. 2º do ato regimental n. 85/07. 
Precedentes da corte. Recurso de que 
se não conhece para operar-se a devi-
da redistribuição. (Apelação Cível n. 
2008.075912-1, rel. Des. Stanley da Silva 
Braga, j. em 09.09.2010).

Outrossim:
Embargos do devedor. Execução 

de sentença. Título executivo judicial. 
Compromisso de compra e venda de 
imóvel. Exclusão do valor executado 
de multa contratual e de encargo rela-
tivo à comissão de corretagem. Litígio 
que deriva de tema de direito obriga-
cional da competência das Câmaras de 
Direito Civil. Recurso não conhecido. 
(Apelação Cível n. 2002.003806-7, rel. 
Des. Nelson Schaefer Martins, j. em 
06.10.2005).

Em arremate, de minha relatoria e 
lavra:

Apelação cível. Ação monitória com 
lastro em cheques emitidos para pa-
gamento de comissão de corretagem 
imobiliária. Cerne da discussão trava-
da na lide de natureza eminentemente 
civil. Incompetência das câmaras de 
direito comercial. Recurso não conhe-
cido. Redistribuição a uma das câma-
ras de direito civil. (Apelação Cível n. 
2014.010427-7, j. em 22.10.2015).

Apreciando o mérito de recursos 
em casos como o presente, citam-se jul-
gados oriundos de Câmaras de Direito 
Civil:

Apelação cível. Ação monitória. De-
cisum que acolheu os embargos. Pre-
tendido reconhecimento de nulidade 
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33. Corretagem imobiliária; [...].
Em casos assemelhados, já assen-

tou esta Corte:
Agravo de Instrumento. Ação cau-

telar inominada. Decisão que indefe-
riu a liminar de arresto, haja vista a 
ausência de comprovação das hipóte-
ses previstas no art. 813 do Código de 
Processo Civil. Recurso do requerente. 
Alegação de que intermediou a forma-
lização de um contrato de compra e 
venda de estabelecimento comercial, 
na qualidade de corretor de imóveis, 
todavia não recebeu a quantia que lhe 
é devida a título de comissão de corre-
tagem, a ser paga, em tese, por parte 
da empresa ré, ora agravada. Afora-
mento de ação monitória buscando 
a percepção dos referidos valores. 
Matéria de cunho eminentemente ci-
vil. Recurso não conhecido. Redistri-
buição do feito a uma das câmaras de 
direito civil. “O recurso não pode ser 
conhecido. Com efeito, extrai-se do 
caderno processual que a discussão 
do litígio diz respeito a comissão de 
corretagem, matéria atinente ao direi-
to civil, conforme já decidu esta Corte, 
verbis: [...] A matéria recursal versante 
sobre corretagem imobilária refoge 
ao âmbito do direito comercial, falen-
cial, empresarial ou bancário e, pois, à 
competência das Câmaras de Direito 
Comercial. Essa competência é detida 
com exclusividade, à vista do que dis-
põe o art. 6º, II do Ato Regimental n. 
41/2000 c/c o art. 3º, ‘caput’ do Ato Re-
gimental n. 57/2002 e do item II, n. 33, 
da Defi nição Conjunta de 18.12.2000, às 
Câmaras de Direito Civil (Apelação Cí-
vel n. 2006.002774-3, de Araranguá, rel. 
Des. Trindade dos Santos).” (Apelação 
Cível n. 2008.004078-5, de Balneário 
Camboriú, rel. Des. Jorge Schaefer 
Martins, j. 3-4-2008). (Agravo de Ins-
trumento n. 2014.060916-2, rel.ª Des.ª 
Rejane Andersen, j. em 16.6.2015).

Ainda:
Apelação cível – Ação cautelar de 

arresto com pedido de liminar – Sen-
tença de improcedência – Insurgência 
da parte autora. Demanda promovida 
em decorrência do inadimplemento da 
comissão de corretagem prevista em 
contrato particular de compra e ven-
da de imóvel – Matéria de cunho emi-
nentemente civil – Incompetência das 

câmaras de direito comercial – Exegese 
do art. 6º, II, do ato regimental n. 41/00; 
art. 3º do ato regimental n. 57/02, art. 
1º, inciso II c/c § 3º do ato regimental 
n. 110/10, todos deste tribunal – Recur-
so não conhecido – Redistribuição dos 
autos a uma das câmaras de direito ci-
vil. (Apelação Cível n. 2011.089224-9, rel. 
Des. Cláudio Valdyr Helfenstein, j. em 
06.12.2012).

Também:
Apelação cível. Cobrança de corre-

tagem de compra e venda de imóvel. 
Matéria que não compete ao conheci-
mento das câmaras de direito comer-
cial. Competência de uma das câmaras 
de direito civil. Inteligência do art. 6º, 
inc. Ii, do ato regimental n. 41/00, art. 
3º do ato regimental n. 57/02, e, ainda, 
do art. 2º do ato regimental n. 85/07. 
Precedentes da corte. Recurso de que 
se não conhece para operar-se a devi-
da redistribuição. (Apelação Cível n. 
2008.075912-1, rel. Des. Stanley da Silva 
Braga, j. em 09.09.2010).

Outrossim:
Embargos do devedor. Execução 

de sentença. Título executivo judicial. 
Compromisso de compra e venda de 
imóvel. Exclusão do valor executado 
de multa contratual e de encargo rela-
tivo à comissão de corretagem. Litígio 
que deriva de tema de direito obriga-
cional da competência das Câmaras de 
Direito Civil. Recurso não conhecido. 
(Apelação Cível n. 2002.003806-7, rel. 
Des. Nelson Schaefer Martins, j. em 
06.10.2005).

Em arremate, de minha relatoria e 
lavra:

Apelação cível. Ação monitória com 
lastro em cheques emitidos para pa-
gamento de comissão de corretagem 
imobiliária. Cerne da discussão trava-
da na lide de natureza eminentemente 
civil. Incompetência das câmaras de 
direito comercial. Recurso não conhe-
cido. Redistribuição a uma das câma-
ras de direito civil. (Apelação Cível n. 
2014.010427-7, j. em 22.10.2015).

Apreciando o mérito de recursos 
em casos como o presente, citam-se jul-
gados oriundos de Câmaras de Direito 
Civil:

Apelação cível. Ação monitória. De-
cisum que acolheu os embargos. Pre-
tendido reconhecimento de nulidade 
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da sentença por julgamento citra pe-
tita. Decisão que fundamentou, ainda 
que de forma sucinta, os motivos pelos 
quais as teses levantadas na impug-
nação aos embargos foram rejeitadas. 
Eiva repelida. Mérito. Suposta presta-
ção de corretagem. Embargos monitó-
rios acolhidos. Inexistência de prova, 
escrita ou testemunhal, da execução 
do serviço. Ausência de outros elemen-
tos hábeis a demonstrar a constituição 
da dívida. Improcedência dos embar-
gos impossível. Pleito afastado. Ho-
norários sucumbenciais. Pretendida 
minoração. Verba fi xada em desacordo 
com as particularidades da demanda. 
Pedido atendido. Recurso parcialmen-
te provido. (Sexta Câmara de Direito 
Civil, Apelação Cível n. 2014.065053-0, 
rel. Des. Alexandre d’Ivanenko, j. em 
3.2.2015).

Ainda:
Embargos infringentes. Ação mo-

nitória. Comissão de corretagem. Au-
torização de venda com exclusividade. 
Transação realizada diretamente pelo 
proprietário. Prova da operosidade do 
corretor de imóveis. Verba devida in-
dependentemente de intermediação 
efetiva. Recurso desprovido. 1 Ausen-
tando-se dos autos prova consistente 
de ter atuado o corretor contratado 
em regime de exclusividade de forma 
relapsa ou inoperante em relação à 
venda do imóvel que lhe foi dado para 
negociação, prevalece o art. 726, segun-
da parte, do Código de Processo Civil. 2 
A comissão de corretagem é devida ao 
corretor de imóveis mesmo quando a 
negociação não tenha sido por ele efe-
tivamente intermediada, mas concreti-
zada de modo próprio pelo proprietá-
rio do bem, se a transação foi concluída 
quando em plena vigência o período 
de exclusividade pelo qual foi contra-
tado o corretor. (Grupo de Câmaras de 
Direito Civil, Embargos Infringentes 
n. 2013.006994-9, rel. Des. Trindade dos 
Santos, j. em 13.11.2013).

Por tais razões, dada a incompe-
tência deste Órgão Fracionário para a 
apreciação das matérias debatidas, dei-
xa de se conhecer do recurso interpos-
to, determinando-se a remessa do feito, 
e sua posterior redistribuição, a uma 
das Câmaras de Direito Civil.

Este é o voto. 

 Penal

RECONHECIMENTO INDEVIDO

674.204 ANULADA A CONDENAÇÃO BASEADA EM 
RECONHECIMENTO POR IMAGENS DE OUTRO CRIME

Superior Tribunal de Justiça
Habeas Corpus n. 697.790 – SC
Órgão Julgador: 6a. Turma
Fonte: DJ, 18.11.2021
Relatora: Ministra Laurita Vaz

EMENTA

Habeas corpus. Processual penal. Roubo circunstanciado. Con-
denação fundamentada em reconhecimento fotográfi co. Ima-
gens encaminhadas à vítima via whatsapp. Inobservância, no 
caso, do disposto no art. 226 do Código de Processo Penal. Fragi-
lidade probatória. Ausência de outra fonte material válida e in-
dependente de prova. Leading case da sexta turma do superior 
tribunal de justiça: HC 598.886⁄SC, rel. Ministro Rogerio Schie� i 
Cruz. Condenação que deve ser afastada. Liminar ratifi cada. Or-
dem de habeas corpus concedida. 1. No caso, a Autoridade Poli-
cial salienta que, em um primeiro momento, a Vítima não identi-
fi cou os autores do crime. Todavia, após alguns dias, o Ofendido 
reconheceu o segundo Paciente, por intermédio de imagens rece-
bidas em grupos de WhatsApp. No tocante ao primeiro Paciente, 
o Agente Policial associou as características relatadas pela Víti-
ma ao de Investigado que constava nas imagens de um segundo 
roubo. Encaminhou as imagens ao Ofendido, que prontamente 
reconheceu o Réu. Posteriormente, ambos foram reconhecidos 
pessoalmente na fase inquisitorial. 2. Em decisão proferida em 
28⁄09⁄2021 no RHC 206.846⁄SP, consignou o Ministro do Supremo 
Tribunal Federal GILMAR MENDES que, “[c]onforme ensina a 
doutrina, ‘É ilusório […] esperar da memória um funcionamento 
regular infalível. Com isso, não estamos negando valor epistêmi-
co à memória, mas destacando a importância de se distinguir a 
memória tal como ela é da memória que gostaríamos que fosse: 
a reconstrução dos fatos no processo penal será tanto mais con-
fi ável a medida em que mais nos acerquemos da primeira e nos 
distanciemos da segunda.’ (MATIDA, Janaina; CECCONELLO, 
William W. Reconhecimento fotográfi co e presunção de inocên-
cia. Revista Brasileira de Direito Processual Penal, Porto Alegre, 
vol. 7, n. 1, p. 409-440, jan.⁄abr. 2021. h� ps:⁄⁄doi.org⁄10.22197⁄rbdpp.
v7i1.506). E prosseguem os professores Janaína e William: ‘No 
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que refere especifi camente à prova de reconhecimento, a preser-
vação do mito da ‘memória máquina fi lmadora’ signifi ca aquies-
cer a falsos negativos e a falsos positivos, isto é, à absolvição de 
culpados e à condenação de inocentes. De outro lado, compre-
ender as limitações constitutivas da memória humana torna 
necessária a tomada de uma série de providências no âmbito 
probatório – seja no que refere à produção, seja no que refere à 
valoração probatória, seja, fi nalmente, no que se refere à adoção 
de uma decisão sobre os fatos...’.” (RHC 206.846⁄SP, Rel. Ministro 
GILMAR MENDES, DJe 29⁄09⁄2021). Por isso concluiu o Relator 
que, no caso concreto, era nulo o “reconhecimento fotográfi co re-
alizado por WhatsApp, somado ao fato de que nenhuma outra 
prova há nos autos no sentido de confi rmar a autoria sobre o 
recorrente”. 3. A condenação está embasada, fundamentalmente, 
no reconhecimento fotográfi co dos Réus por imagens encami-
nhadas ao WhatsApp da Vítima, sem a devida indicação de outra 
fonte material independente de prova (independent source). É de 
suma relevância, a propósito, consignar que no próprio acórdão 
hostilizado, por duas vezes, ressaltou-se que as regras de reco-
nhecimento não foram seguidas. 4. Em conclusão, o Juízo con-
denatório proferido pelo Tribunal a quo, fundado tão somente 
no reconhecimento fotográfi co que não observou o devido re-
gramento legal – e dissociado de outros elementos probatórios 
sufi cientes para lastrear idoneamente a condenação –, está em 
desconformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça. Inobservância do devido regramento previsto no 
art. 226 do Código de Processo Penal, nos termos da orientação 
consagrada no julgamento do HC n. 598.886⁄SC, Rel. Ministro Ro-
gerio Schie� i Cruz (STJ, sexta turma, julgado em 27⁄10⁄2020, DJe 
18⁄12⁄2020). 5. Liminar ratifi cada. Ordem de habeas corpus con-
cedida para absolver os Pacientes, com fundamento no art. 386, 
inciso VII, do Código de Processo Penal.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
na conformidade dos votos e das notas 
taquigráfi cas a seguir, por unanimidade, 
conceder a ordem, nos termos do voto da 
Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros 
Rogerio Schie� i Cruz, Antonio Saldanha 
Palheiro e Olindo Menezes (Desembar-
gador Convocado do TRF 1ª Região) vo-
taram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausente, justifi cadamente, o Sr. Mi-
nistro Sebastião Reis Júnior. 

Brasília (DF), 09 de novembro de 
2021(Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora

RELATÓRIO
A EXMA. SRA. MINISTRA LAURITA 
VAZ:

Trata-se de habeas corpus, com pe-
dido liminar, impetrado em favor de K. 
B. S. e M. P. G. contra acórdão do Tribu-
nal de Justiça do Estado de Santa Cata-
rina proferido na Apelação Criminal n. 
5019779-06.2021.8.24.0023.

Consta nos autos que, em primeiro 
grau, os Pacientes foram condenados 
às penas de 6 (seis) anos e 8 (oito) meses 
de reclusão e 16 (dezesseis) dias-multa, 
como incursos no art. 157, § 2.º, inciso II, 
e § 2.º-A, inciso I, do Código Penal.

A Defesa interpôs recurso de apela-
ção, que foi desprovido pelo Tribunal 
de origem (fl s. 432-445).

Neste writ, a Impetrante sustenta 
constrangimento ilegal “no reconheci-
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que refere especifi camente à prova de reconhecimento, a preser-
vação do mito da ‘memória máquina fi lmadora’ signifi ca aquies-
cer a falsos negativos e a falsos positivos, isto é, à absolvição de 
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valoração probatória, seja, fi nalmente, no que se refere à adoção 
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sufi cientes para lastrear idoneamente a condenação –, está em 
desconformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça. Inobservância do devido regramento previsto no 
art. 226 do Código de Processo Penal, nos termos da orientação 
consagrada no julgamento do HC n. 598.886⁄SC, Rel. Ministro Ro-
gerio Schie� i Cruz (STJ, sexta turma, julgado em 27⁄10⁄2020, DJe 
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mento por fi lmagem (com imagens dos 
‘suspeitos’ em outro delito) e [...] no reco-
nhecimento fotográfi co e pessoal deri-
vados dele, em desconformidade com o 
art. 226 do CPP” (fl . 7).

Alega que não foi observado o pro-
cedimento previsto no art. 226 do Có-
digo de Processo Penal e que “todas 
as provas estão ancoradas a partir da 
primeira fonte de imagem: no caso es-
pecífi co dos autos, o reconhecimento 
operado pela vítima na fase policial foi 
realizado por imagens de uma ‘fi lma-
gem’ de roubo em outro estabelecimen-
to comercial (método show up)” (fl . 15).

Requer, liminarmente, a suspensão 
dos efeitos da condenação e, no mérito, 
a absolvição dos Réus.

Deferi o pedido liminar às fl s. 459-
469, para suspender os efeitos da con-
denação proferida no Processo-crime 
n. 5019779-06.2021.8.24.0023⁄SC, com 
fundamento no art. 386, inciso VII, do 
Código de Processo Penal, até o julga-
mento de mérito deste writ. Na oportu-
nidade dispensei as informações.

Parecer do Ministério Público Fe-
deral às fl s. 474-479, pelo não conheci-
mento do pedido, ao fundamento, em 
síntese, de que, “por não haver abuso 
de poder ou teratologia manifesta, des-
cabe pretender eventual concessão de 
ordem de ofí cio, sequer devendo ser este 
writ substitutivo conhecido em respei-
to à jurisdição e seus limites (sendo o de 
que ora se trata conhecido por “compe-
tência!”) e em homenagem à histórica 
e iterativa jurisprudência de ambas as 
Cortes Constitucionais pátrias” (fl  478).

É o relatório. 

VOTO
A EXMA. SRA. MINISTRA LAURITA 
VAZ (RELATORA): 

A pretensão defensiva tem funda-
mento.

O Juízo Sentenciante fundou-se 
nos seguintes elementos probatórios 
para condenar os Pacientes (fl s. 290-
292; sem grifos no original):

“A autoria da mesma forma exsur-
ge incontestável nos autos em relação 
aos acusados, notadamente pelos re-
conhecimentos feitos pela vítima, por 
fotografi a e pessoa, somados à prova 
testemunhal coligida em ambas as fa-
ses processuais.

O policial civil Arthur do Nascimen-
to da Silva relatou em juízo:

Que no dia 31 teve esse roubo em um 
mercado no norte da ilha; que entra-
ram dois agentes, sendo que um deles 
estava armado com um revólver que 
aparentava estar enferrujado, segundo 
o depoimento da vítima; que os agen-
tes entraram de capacete, com a viei-
ra levantada⁄aberta; que subtraíram 
dinheiro e pertences do mercado; que 
conversou com a vítima e mostrou fo-
tografi as de um banco de dados da polí-
cia, sendo que a vítima não reconheceu; 
que a vítima deixou claro que, como a 
viseira estava aberta, sendo mostrada 
a fotografi a dos agentes teria possibi-
lidade de reconhecer; que alguns dias 
depois teve outro roubo em um estabe-
lecimento comercial com a participa-
ção de três pessoas; que dois deles, na 
perseguição, foram detidos por popula-
res e conduzidos; que um deles era o réu 

Marcos Paulo e o outro um adolescente; 
que a vítima do roubo ora apurado en-
trou em contado com a polícia pois te-
ria visto as imagens desse outro assalto 
e teria reconhecido um deles, o réu Mar-
cos Paulo; que a vítima disse que o ado-
lescente não participou; que chamou 
a vítima na delegacia e mostrou mais 
algumas fotografi as e a foto de Marcos 
Paulo; que a vítima reconheceu Marcos 
Paulo; que faltava encontrar o outro 
autor; que tinha acesso às imagens 
desse segundo assalto e de um outro 
mercado próximo; que em conversas 
com outros policiais, a partir dessas 
imagens, identifi cou o segundo autor 
como sendo o réu Kaique; que Kaique 
era muito parecido nas imagens; que 
Kaique foi visualizado na comunidade 
vila união, onde o réu Marcos Paulo 
possui residência; que mostrada a foto-
grafi a de Kaique, a vítima reconheceu; 
que a vítima foi novamente chamada 

na delegacia e mostradas mais foto-
grafi as, e a vítima disse com veemência 
que era o Kaique; que não conseguiram 
extrair as imagens dos fatos do HD; que 
a vítima conseguiu fi lmar com o celular 
essas imagens; que a câmera era ruim 
e o ângulo não dá para ver, somente a 
ação, um pouco da vestimenta; que as 
imagens não servem para identifi ca-
ção; que as imagens do segundo assalto 
em que aparece Kaique estão no rela-
tório de investigação; que os agentes 
chegaram com uma motocicleta, com 
arma em punho e já anunciaram o as-
salto; que os agentes estavam juntos; 
não se recorda se houve agressão; a 
vítima somente mencionou a ameaça; 
foram feitos dois boletins de ocorrên-
cia, um pelo proprietário e outro por 
um cliente que teve seu celular; que esse 
cliente era menor de idade e, em conta-
to com o pai desta, falou que a vítima 
não teria condições de fazer qualquer 
reconhecimento; que se negou a com-
parecer na delegacia; que em relação 
ao Kaique possuíam apenas as carac-
terísticas fí sicas; que não tinha fotos 
do Kaique em delegacia; que pegou as 
imagens desse segundo roubo e parecia 
as características; que passou as ima-
gens para policiais militares que estão 
na rua, obtendo a resposta que a pessoa 
era muito parecida com Kaique; que 
lançou no sistema o nome de Kaique e 
verifi cou que parecia um dos agentes 
desse segundo assalto; que a fotografi a 
foi enviada à vítima que reconheceu 
prontamente; que chamou a vítima na 
delegacia, onde foram mostradas mais 
algumas fotografi as, a qual não teve 
dúvidas em apontar o Kaique como 
sendo um dos autores do roubo; acre-
dita que mandou a foto por whatsapp; 
que o termo de reconhecimento foto-
gráfi co foi realizado após o envio dessa 
fotografi a; que não fez reconhecimen-
to pessoal do Kaique, pois teve férias 
nesse período; pode ser que um colega 
tenha participado; que participou do 
reconhecimento de Marcos Paulo na 
Penitenciária; que o reconhecimento 
de Marcos Paulo foi espontâneo pela 
vítima após o segundo assalto; que as 
imagens desse segundo assalto já cir-
cularam em grupos de whatsapp pela 
região; que o vídeo do segundo crime é 
de boa qualidade; que juntou prints no 

A pessoa, cujo 
reconhecimento se 

pretender, será colocada, 
se possível, ao lado de 

outras que com ela tiverem 
qualquer semelhança
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relatório; que ao visualizar as imagens 
do crime, não há discrepância no por-
te fí sico entre os agentes; que foi até o 
estabelecimento da vítima cerca de três 
dias depois e foram solicitadas as ima-
gens, porém não conseguiu extrair; que 
a vítima fez uma fi lmagem pelo celular; 
que o IGP não foi acionado. (Grifei)

A vítima F. J. de S. B. relatou em 
 juízo:

chegaram duas pessoas em moto 
vermelha; que estava no caixa e lhe ren-
deram, mais o açougueiro; que coloca-
ram todos no chão; subtraíram objetos; 
que eles vieram com a viseira aberta; 
que um era mais baixo, de pele escura, 
e o mais alto com a pele mais clara; que 
um deles tinha tatuagem no braço; que 
o ‘moreninho’ era bem agressivo; que 
colocaram a arma na sua cabeça; que 
um é claro e o outro escuro; que o mais 
claro tem tatuagem no braço; que eles 
tinham menos de 1,70 de altura; que o 
moreno é mais baixo; que eles se separa-
ram dentro do estabelecimento; depois 
de um tempo um amigo seu também 
foi vítima de assalto, no Rio Vermelho, 
com as mesmas características; que fez 
o reconhecimento pessoal dos agentes 
na penitenciária; que das duas vezes 
que foi fazer o reconhecimento, foram 
colocadas três pessoas diferentes; que 
olhando já deu para perceber quem era 
quem; que viu a tatuagem no braço do 
agente de pele mais clara; que o mais 
baixo tinha cabelo crespo; que entre 
um reconhecimento e outro, transcor-
reu cerca de um mês; que os agentes 
não retiraram o capacete; que o mais 
claro lhe rendeu e estava com a viseira 
aberta; que fi caram dentro do seu esta-
belecimento cerca de 10 minutos; que 
teve outro assalto no mesmo bairro, 
com as mesmas caraterísticas; que aca-
bou olhando as fi lmagens; que no outro 
assalto eles foram com a cara limpa, 
sem capacete; que eram as mesmas 
pessoas, exceto um que não participou; 
que viu as fi lmagens em grupo de what-
sapp de comerciantes do bairro; que a 
polícia veio e fez o boletim, lhe chama-
ram para fazer o reconhecimento; que 
no seu estabelecimento chegaram de 
moto vermelha; que não foi anotada 
a placa; que no outro roubo fi zeram a 
mesma coisa, colocaram todos no chão; 
que tem as imagens do assalto; que o ví-

deo não tem qualidade; que fi cou cara 
a cara com ele; que apesar de ser um 
dia de verão, eles estavam de agasalho; 
que deu para ver a tatuagem no braço 
direito, com a manga arregaçada; que 
ele fi cava com arma; que os dois tinham 
arma de fogo; que uma das armas era 
32 e ou 38; e outra era pistola; que o au-
tor que segurava a pistola não fi cava 
apontando; que no outro assalto foi 
utilizada uma pistola, mas falaram que 
era falsa; que o mais claro fi cava com 
a pistola na cintura; que o outro com 
revolverem punho apontava para as 
pessoas; que no outro assalto parece o 
mesmo revólver. (Grifei)

Do colacionado, notadamente o 
depoimento da vítima em ambas as 
fases processuais, confi rmando o reco-
nhecimento fotográfi co e pessoal dos 
acusados, somado ao relato do policial 
civil que participou das investigações, 
verifi co que há provas sufi cientes da 
participação dos réus no roubo descri-
to na denúncia.

A vítima afi rmou em juízo que dois 
homens entraram em seu estabeleci-
mento e anunciaram o assalto, com 
emprego de arma de fogo. Disse que os 
agentes estavam de capacete, mas com 
a viseira aberta, possibilitando a visu-
alização do rosto. Disse que o agente 
de pele mais clara e mais alto que lhe 
abordou possuía tatuagem no braço 
direito. Disse que o agente de pele mais 
escura era mais baixo que o agente de 
pele mais clara, bem como era mais 
agressivo. Disse que foram subtraídos 
dinheiro do caixa e objetos do mercado.

A vítima relatou que fez o reconhe-
cimento dos réus de forma pessoal na 
Penitenciária, um em cada oportunida-
de, sendo que no procedimento foram 
colocadas outras pessoas ao lado. O 
ofendido asseverou ainda que visuali-
zou em grupos de whatsapp de comer-
ciantes da região imagens de outro as-
salto a estabelecimento comercial com 
características semelhantes ao roubo 
que sofreu. Disse que das três pessoas 
envolvidas nesse assalto, duas delas 
atuaram no roubo ao seu estabeleci-
mento.

O policial civil, por sua vez, con-
fi rma que participou da investigação 
que identifi cou os réus como sendo 
os autores do crime. Disse que foram 
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relatório; que ao visualizar as imagens 
do crime, não há discrepância no por-
te fí sico entre os agentes; que foi até o 
estabelecimento da vítima cerca de três 
dias depois e foram solicitadas as ima-
gens, porém não conseguiu extrair; que 
a vítima fez uma fi lmagem pelo celular; 
que o IGP não foi acionado. (Grifei)

A vítima F. J. de S. B. relatou em 
 juízo:

chegaram duas pessoas em moto 
vermelha; que estava no caixa e lhe ren-
deram, mais o açougueiro; que coloca-
ram todos no chão; subtraíram objetos; 
que eles vieram com a viseira aberta; 
que um era mais baixo, de pele escura, 
e o mais alto com a pele mais clara; que 
um deles tinha tatuagem no braço; que 
o ‘moreninho’ era bem agressivo; que 
colocaram a arma na sua cabeça; que 
um é claro e o outro escuro; que o mais 
claro tem tatuagem no braço; que eles 
tinham menos de 1,70 de altura; que o 
moreno é mais baixo; que eles se separa-
ram dentro do estabelecimento; depois 
de um tempo um amigo seu também 
foi vítima de assalto, no Rio Vermelho, 
com as mesmas características; que fez 
o reconhecimento pessoal dos agentes 
na penitenciária; que das duas vezes 
que foi fazer o reconhecimento, foram 
colocadas três pessoas diferentes; que 
olhando já deu para perceber quem era 
quem; que viu a tatuagem no braço do 
agente de pele mais clara; que o mais 
baixo tinha cabelo crespo; que entre 
um reconhecimento e outro, transcor-
reu cerca de um mês; que os agentes 
não retiraram o capacete; que o mais 
claro lhe rendeu e estava com a viseira 
aberta; que fi caram dentro do seu esta-
belecimento cerca de 10 minutos; que 
teve outro assalto no mesmo bairro, 
com as mesmas caraterísticas; que aca-
bou olhando as fi lmagens; que no outro 
assalto eles foram com a cara limpa, 
sem capacete; que eram as mesmas 
pessoas, exceto um que não participou; 
que viu as fi lmagens em grupo de what-
sapp de comerciantes do bairro; que a 
polícia veio e fez o boletim, lhe chama-
ram para fazer o reconhecimento; que 
no seu estabelecimento chegaram de 
moto vermelha; que não foi anotada 
a placa; que no outro roubo fi zeram a 
mesma coisa, colocaram todos no chão; 
que tem as imagens do assalto; que o ví-

deo não tem qualidade; que fi cou cara 
a cara com ele; que apesar de ser um 
dia de verão, eles estavam de agasalho; 
que deu para ver a tatuagem no braço 
direito, com a manga arregaçada; que 
ele fi cava com arma; que os dois tinham 
arma de fogo; que uma das armas era 
32 e ou 38; e outra era pistola; que o au-
tor que segurava a pistola não fi cava 
apontando; que no outro assalto foi 
utilizada uma pistola, mas falaram que 
era falsa; que o mais claro fi cava com 
a pistola na cintura; que o outro com 
revolverem punho apontava para as 
pessoas; que no outro assalto parece o 
mesmo revólver. (Grifei)

Do colacionado, notadamente o 
depoimento da vítima em ambas as 
fases processuais, confi rmando o reco-
nhecimento fotográfi co e pessoal dos 
acusados, somado ao relato do policial 
civil que participou das investigações, 
verifi co que há provas sufi cientes da 
participação dos réus no roubo descri-
to na denúncia.

A vítima afi rmou em juízo que dois 
homens entraram em seu estabeleci-
mento e anunciaram o assalto, com 
emprego de arma de fogo. Disse que os 
agentes estavam de capacete, mas com 
a viseira aberta, possibilitando a visu-
alização do rosto. Disse que o agente 
de pele mais clara e mais alto que lhe 
abordou possuía tatuagem no braço 
direito. Disse que o agente de pele mais 
escura era mais baixo que o agente de 
pele mais clara, bem como era mais 
agressivo. Disse que foram subtraídos 
dinheiro do caixa e objetos do mercado.

A vítima relatou que fez o reconhe-
cimento dos réus de forma pessoal na 
Penitenciária, um em cada oportunida-
de, sendo que no procedimento foram 
colocadas outras pessoas ao lado. O 
ofendido asseverou ainda que visuali-
zou em grupos de whatsapp de comer-
ciantes da região imagens de outro as-
salto a estabelecimento comercial com 
características semelhantes ao roubo 
que sofreu. Disse que das três pessoas 
envolvidas nesse assalto, duas delas 
atuaram no roubo ao seu estabeleci-
mento.

O policial civil, por sua vez, con-
fi rma que participou da investigação 
que identifi cou os réus como sendo 
os autores do crime. Disse que foram 
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relatório; que ao visualizar as imagens 
do crime, não há discrepância no por-
te fí sico entre os agentes; que foi até o 
estabelecimento da vítima cerca de três 
dias depois e foram solicitadas as ima-
gens, porém não conseguiu extrair; que 
a vítima fez uma fi lmagem pelo celular; 
que o IGP não foi acionado. (Grifei)

A vítima F. J. de S. B. relatou em 
 juízo:

chegaram duas pessoas em moto 
vermelha; que estava no caixa e lhe ren-
deram, mais o açougueiro; que coloca-
ram todos no chão; subtraíram objetos; 
que eles vieram com a viseira aberta; 
que um era mais baixo, de pele escura, 
e o mais alto com a pele mais clara; que 
um deles tinha tatuagem no braço; que 
o ‘moreninho’ era bem agressivo; que 
colocaram a arma na sua cabeça; que 
um é claro e o outro escuro; que o mais 
claro tem tatuagem no braço; que eles 
tinham menos de 1,70 de altura; que o 
moreno é mais baixo; que eles se separa-
ram dentro do estabelecimento; depois 
de um tempo um amigo seu também 
foi vítima de assalto, no Rio Vermelho, 
com as mesmas características; que fez 
o reconhecimento pessoal dos agentes 
na penitenciária; que das duas vezes 
que foi fazer o reconhecimento, foram 
colocadas três pessoas diferentes; que 
olhando já deu para perceber quem era 
quem; que viu a tatuagem no braço do 
agente de pele mais clara; que o mais 
baixo tinha cabelo crespo; que entre 
um reconhecimento e outro, transcor-
reu cerca de um mês; que os agentes 
não retiraram o capacete; que o mais 
claro lhe rendeu e estava com a viseira 
aberta; que fi caram dentro do seu esta-
belecimento cerca de 10 minutos; que 
teve outro assalto no mesmo bairro, 
com as mesmas caraterísticas; que aca-
bou olhando as fi lmagens; que no outro 
assalto eles foram com a cara limpa, 
sem capacete; que eram as mesmas 
pessoas, exceto um que não participou; 
que viu as fi lmagens em grupo de what-
sapp de comerciantes do bairro; que a 
polícia veio e fez o boletim, lhe chama-
ram para fazer o reconhecimento; que 
no seu estabelecimento chegaram de 
moto vermelha; que não foi anotada 
a placa; que no outro roubo fi zeram a 
mesma coisa, colocaram todos no chão; 
que tem as imagens do assalto; que o ví-

deo não tem qualidade; que fi cou cara 
a cara com ele; que apesar de ser um 
dia de verão, eles estavam de agasalho; 
que deu para ver a tatuagem no braço 
direito, com a manga arregaçada; que 
ele fi cava com arma; que os dois tinham 
arma de fogo; que uma das armas era 
32 e ou 38; e outra era pistola; que o au-
tor que segurava a pistola não fi cava 
apontando; que no outro assalto foi 
utilizada uma pistola, mas falaram que 
era falsa; que o mais claro fi cava com 
a pistola na cintura; que o outro com 
revolverem punho apontava para as 
pessoas; que no outro assalto parece o 
mesmo revólver. (Grifei)

Do colacionado, notadamente o 
depoimento da vítima em ambas as 
fases processuais, confi rmando o reco-
nhecimento fotográfi co e pessoal dos 
acusados, somado ao relato do policial 
civil que participou das investigações, 
verifi co que há provas sufi cientes da 
participação dos réus no roubo descri-
to na denúncia.

A vítima afi rmou em juízo que dois 
homens entraram em seu estabeleci-
mento e anunciaram o assalto, com 
emprego de arma de fogo. Disse que os 
agentes estavam de capacete, mas com 
a viseira aberta, possibilitando a visu-
alização do rosto. Disse que o agente 
de pele mais clara e mais alto que lhe 
abordou possuía tatuagem no braço 
direito. Disse que o agente de pele mais 
escura era mais baixo que o agente de 
pele mais clara, bem como era mais 
agressivo. Disse que foram subtraídos 
dinheiro do caixa e objetos do mercado.

A vítima relatou que fez o reconhe-
cimento dos réus de forma pessoal na 
Penitenciária, um em cada oportunida-
de, sendo que no procedimento foram 
colocadas outras pessoas ao lado. O 
ofendido asseverou ainda que visuali-
zou em grupos de whatsapp de comer-
ciantes da região imagens de outro as-
salto a estabelecimento comercial com 
características semelhantes ao roubo 
que sofreu. Disse que das três pessoas 
envolvidas nesse assalto, duas delas 
atuaram no roubo ao seu estabeleci-
mento.

O policial civil, por sua vez, con-
fi rma que participou da investigação 
que identifi cou os réus como sendo 
os autores do crime. Disse que foram 
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mostradas diversas fotografi as de 
banco de dados para a vítima, a qual, 
inicialmente, não conseguiu fazer o 
reconhecimento de qualquer suspei-
to. Declarou que dias depois dos fatos, 
ocorreu outro roubo a estabelecimento, 
cujas imagens conseguiu acesso. Disse 
que o réu Marcos Paulo foi detido em 
fl agrante nesse segundo roubo. Con-
fi rmou que mostradas fotografi as de 
Marcos Paulo para a vítima, a qual fez 
o reconhecimento. Assevera ainda que 
participou do reconhecimento pessoal 
do réu Marcos Paulo.

Em relação ao réu Kaique, o agente 
policial disse que não tinha fotogra-
fi as dele no banco de dados da polícia, 
apenas as características do suspeito 
passadas pela vítima. Relatou que após 
esse segundo roubo, conseguiu as ima-
gens e verifi cou que as características 
correspondiam com a pessoa do assal-
to no mercado (print das imagens cons-
tante no relatório de investigação de 
fl s. 04⁄09, evento 1, do IP). Disse que em 
posse das imagens e em conversas com 
outros policiais que circulam na região 
conseguiu identifi car Kaique como sen-
do esse possível segundo assaltante. 
Disse que encaminhou a fotografi a à 
vítima, que prontamente reconheceu 
Kaique. Declarou que chamou a vítima 
na delegacia, mostrou mais algumas 
fotografi as, a qual confi rmou Kaique 
como sendo um dos agentes.”

O Tribunal de origem manteve a con-
denação sob os seguintes fundamentos 
(fl s. 438-439; sem grifos no original): 

“Como se vê, não obstante os ape-
lantes sustentem que não há elemen-
tos que apontem a autoria delitiva, 
o conjunto probatório – sobretudo o 
depoimento detalhado da vítima e as 
palavras do agente público responsável 
pela investigação – não deixa dúvidas 
quanto à concorrência de ambos na 
empreitada delituosa, motivo pelo qual 
não há falar na aplicação do princípio
in dubio pro reo.

Ainda, cabe ponderar que, em se tra-
tando de crime contra o patrimônio, o 
qual, na maior parte das vezes se per-
fectibiliza apenas na presença dos acu-
sados e das vítimas, as palavras destas, 
associadas às demais circunstâncias de 
prova, mostram-se de extrema relevân-
cia para o deslinde da quaestio iuris.

[...].
Na espécie, como visto, o ofendido 

foi categórico, em ambas as etapas da 
persecução criminal, ao relatar que 
reconheceu ambos os acusados como 
autores do fato.

Nesse aspecto, sabe-se que ‘o reco-
nhecimento fotográfi co do suposto 
autor do delito, realizado pela vítima 
ou por testemunhas, na presença da 
autoridade, confi gura meio de prova 
atípico amplamente aceito pela doutri-
na e pela jurisprudência, não havendo 
que se falar em nulidade da prova pro-
duzida sem a observância do procedi-
mento descrito no art. 226 do Código 
de Processo Penal.’ (RHC 128.642⁄RJ, Rel. 
Ministro Reynaldo Soares Da Fonseca, 
Quinta Turma, j. em 22-9-2020)

No ponto, embora, quando da
realização dos atos na delegacia e
na penitenciária (autos n. 5019342-
62.2021.8.24.0023, ev. 1, INQ1, p. 13⁄15), a

inobservância das regras contidas na
norma processual, infere-se que a Au-
toridade Policial apresentou fotos de 
outros indivíduos, bem como colocou 
um dos acusados ao lado de outras 
pessoas, oportunidades que o ofendido 
reconheceu os réus de pronto.

Não se desconhece que em um pri-
meiro momento o ofendido tenha de-
clarado que a pessoa de pele branca 
possuía uma tatuagem de escrita na 
mão esquerda, diversa daquela visuali-
zada na mão do acusado Marcos Paulo 
(fl or). Contudo, ainda na delegacia, se 
retratou do relato e descreveu o réu da 
seguinte maneira: ‘branco, 1,80m, tatua-
gem na mão direita, aproveitando para 
desfazer o equívoco, pois quando fez o 
BO da PM, não percebeu que o policial 
colocou que o ladrão tinha tatuagem 
na mão esquerda, o que não procede.’

Além disso, diversamente daquilo 
alegado pelo corréu Kaique, em ne-

nhum momento o ofendido declarou 
que o segundo acusado, de pele negra, 
não possuía tatuagem, conforme depre-
ende-se das transcrições supracitadas.

Assim, muito embora o ofendido te-
nha efetuado o reconhecimento de um 
dos réus apenas após a visualização de 
imagens de outro delito por ele pratica-
do – de modo semelhante ao do caso em 
tela e também com participação do cor-
réu –, procurou a autoridade policial e 
reforçou o ato quando apresentadas 
demais fotografi as, bem como quando 
colocado ao lado de outros indivíduos, 
conforme termos anexos aos autos de 
inquérito. Ao contrário do que aduz a 
defesa, portanto, não há qualquer má-
cula na prova.

Do mesmo modo, importante desta-
car que a vítima apresentou diversas 
características fí sicas dos assaltantes 
e das circunstâncias do fato – um dos 
réus mais alto que o outro, cor de pele, 
tatuagem e porte de um revólver en-
ferrujado –, as quais coincidem com as 
dos réus e foram visualizadas no outro 
delito por eles praticados, conferindo 
ainda mais credibilidade aos reconhe-
cimentos realizados.”

Com efeito, observo que as provas 
que fundamentaram a conclusão das 
instâncias de origem não se mostram 
idôneas para lastrear o juízo conde-
natório, motivo pelo qual se impõe 
absolvê-los.

No caso concreto, a Autoridade 
Policial salienta que, em um primeiro 
momento, a Vítima não identifi cou os 
autores do crime. Todavia, após alguns 
dias, o Ofendido reconheceu Marcos 
Paulo, por intermédio de imagens re-
cebidas em grupos de WhatsApp. No 
tocante a Kaique, “o agente policial 
disse que não tinha fotografi as dele 
no banco de dados da polícia, apenas 
as características do suspeito passa-
das pela vítima. Relatou que após esse 
segundo roubo, conseguiu as imagens 
e verifi cou que as características cor-
respondiam com a pessoa do assalto 
no mercado” (fl . 291). Posteriormente, 
foram reconhecidos pessoalmente na 
sede policial.

Em suma, inicialmente, a Vítima 
não reconheceu os autores do crime. 
Passados alguns dias, o segundo Pa-
ciente foi identifi cado nos arquivos 

O reconhecimento de 
pessoas é, como já 
destacado, meio de 

prova disciplinado no 
art. 226 do Código de 

Processo Penal
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repassados em grupos de WhatsApp. 
Quanto ao segundo Paciente, o Agen-
te Policial associou as características 
relatadas pela Vítima ao de Investiga-
do que constava nas imagens de um 
segundo roubo. Encaminhou a fotos 
ao Ofendido, que prontamente reco-
nheceu o Réu – o que fora ratifi cado em 
reconhecimento pessoal na fase inqui-
sitorial.

Assim, o édito condenatório con-
cluiu que a vítima, “ao observar as 
imagens deste segundo roubo, teria de 
forma espontânea reconhecido os acu-
sados como sendo os autores do roubo 
por meio de fotografi a” (fl . 293).

Portanto, tem-se que a condenação 
está embasada, fundamentalmente, no 
reconhecimento fotográfi co dos Réus 
pela Vítima realizado na fase inquisi-
torial e, posteriormente, confi rmado 
em juízo.

Concluo, dos excertos reproduzidos 
da sentença e do aresto ora impugna-
do, dessa forma, que não foram obser-
vadas as formalidades mínimas previs-
tas no art. 226 do Código de Processo 
Penal, que assim estabelece (sem grifos 
no original):

“Art. 226. Quando houver necessida-
de de fazer-se o reconhecimento de pes-
soa, proceder-se-á pela seguinte forma:

I – a pessoa que tiver de fazer o reco-
nhecimento será convidada a descrever 
a pessoa que deva ser reconhecida;

II – a pessoa, cujo reconhecimento 
se pretender, será colocada, se possível, 
ao lado de outras que com ela tiverem 
qualquer semelhança, convidando-se 

quem tiver de fazer o reconhecimento 
a apontá-la;

III – se houver razão para recear 
que a pessoa chamada para o reconhe-
cimento, por efeito de intimidação ou 
outra infl uência, não diga a verdade em 
face da pessoa que deve ser reconheci-
da, a autoridade providenciará para 
que esta não veja aquela;

IV – do ato de reconhecimento la-
vrar-se-á auto pormenorizado, subscri-
to pela autoridade, pela pessoa chama-
da para proceder ao reconhecimento e 
por duas testemunhas presenciais.”

Convém, a propósito, sobre essas 
regras, reproduzir o seguinte trecho 
do acórdão proferido pela Sexta Tur-
ma do Superior Tribunal de Justiça, 
quando do julgamento, em 27⁄10⁄2020, 
do HC n. 598.886⁄SC, Rel. Ministro RO-
GERIO SCHIETTI CRUZ (sem grifos no 
original):

“VIII. Os requisitos mínimos para a 
validade do reconhecimento de pessoa.

O reconhecimento de pessoas é, 
como já destacado, meio de prova dis-
ciplinado no art. 226 do Código de Pro-
cesso Penal.

O dispositivo em apreço estabelece 
um procedimento e requisitos mínimos 
para que essa importante fonte de in-
formações possa ter valor probatório, 
mesmo que produzida na fase inquisi-
torial, sem, portanto, o contraditório 
judicial e quase sempre sem o acompa-
nhamento de um advogado ou mesmo 
do representante do Ministério Público.

Eis por que não se poderia transigir 
com a inobservância do procedimento 
probatório, indispensável para que esse 
meio de prova produza seus efeitos no 
futuro convencimento judicial acerca 
da autoria delitiva.

Mais ainda se revela frágil e peri-
gosa a prova decorrente do reconheci-
mento pessoal quando se realiza por 
exibição ao reconhecedor de fotografi a 
do suspeito, quase sempre escolhida 
previamente pela autoridade policial, 
quer por registros já existentes na uni-
dade policial, quer por imagens obtidas 
pela internet ou em redes sociais. E, 
mesmo quando se procura seguir, com 
adaptações, o procedimento indicado 
no CPP para o reconhecimento presen-
cial, não há como ignorar que o caráter 
estático, a qualidade da foto, a ausên-
cia de expressões e trejeitos corporais e 
a quase sempre visualização apenas do 
busto do suspeito comprometem a ido-
neidade e a confi abilidade do ato.

Diferente seria a situação de uma 
prova de reconhecimento derivada de 
fi lmagens de um crime por câmeras de 
segurança ou de um aparelho celular, 
das quais se permitiria, sem margem 
a dúvidas, identifi car a pessoa fi lma-

É ilusório esperar da 
memória um funcionamento 
infalível. Com isso, é preciso 

diferenciar a memória tal 
como ela é da memória que 
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repassados em grupos de WhatsApp. 
Quanto ao segundo Paciente, o Agen-
te Policial associou as características 
relatadas pela Vítima ao de Investiga-
do que constava nas imagens de um 
segundo roubo. Encaminhou a fotos 
ao Ofendido, que prontamente reco-
nheceu o Réu – o que fora ratifi cado em 
reconhecimento pessoal na fase inqui-
sitorial.

Assim, o édito condenatório con-
cluiu que a vítima, “ao observar as 
imagens deste segundo roubo, teria de 
forma espontânea reconhecido os acu-
sados como sendo os autores do roubo 
por meio de fotografi a” (fl . 293).

Portanto, tem-se que a condenação 
está embasada, fundamentalmente, no 
reconhecimento fotográfi co dos Réus 
pela Vítima realizado na fase inquisi-
torial e, posteriormente, confi rmado 
em juízo.

Concluo, dos excertos reproduzidos 
da sentença e do aresto ora impugna-
do, dessa forma, que não foram obser-
vadas as formalidades mínimas previs-
tas no art. 226 do Código de Processo 
Penal, que assim estabelece (sem grifos 
no original):

“Art. 226. Quando houver necessida-
de de fazer-se o reconhecimento de pes-
soa, proceder-se-á pela seguinte forma:

I – a pessoa que tiver de fazer o reco-
nhecimento será convidada a descrever 
a pessoa que deva ser reconhecida;

II – a pessoa, cujo reconhecimento 
se pretender, será colocada, se possível, 
ao lado de outras que com ela tiverem 
qualquer semelhança, convidando-se 

quem tiver de fazer o reconhecimento 
a apontá-la;

III – se houver razão para recear 
que a pessoa chamada para o reconhe-
cimento, por efeito de intimidação ou 
outra infl uência, não diga a verdade em 
face da pessoa que deve ser reconheci-
da, a autoridade providenciará para 
que esta não veja aquela;

IV – do ato de reconhecimento la-
vrar-se-á auto pormenorizado, subscri-
to pela autoridade, pela pessoa chama-
da para proceder ao reconhecimento e 
por duas testemunhas presenciais.”

Convém, a propósito, sobre essas 
regras, reproduzir o seguinte trecho 
do acórdão proferido pela Sexta Tur-
ma do Superior Tribunal de Justiça, 
quando do julgamento, em 27⁄10⁄2020, 
do HC n. 598.886⁄SC, Rel. Ministro RO-
GERIO SCHIETTI CRUZ (sem grifos no 
original):

“VIII. Os requisitos mínimos para a 
validade do reconhecimento de pessoa.

O reconhecimento de pessoas é, 
como já destacado, meio de prova dis-
ciplinado no art. 226 do Código de Pro-
cesso Penal.

O dispositivo em apreço estabelece 
um procedimento e requisitos mínimos 
para que essa importante fonte de in-
formações possa ter valor probatório, 
mesmo que produzida na fase inquisi-
torial, sem, portanto, o contraditório 
judicial e quase sempre sem o acompa-
nhamento de um advogado ou mesmo 
do representante do Ministério Público.

Eis por que não se poderia transigir 
com a inobservância do procedimento 
probatório, indispensável para que esse 
meio de prova produza seus efeitos no 
futuro convencimento judicial acerca 
da autoria delitiva.

Mais ainda se revela frágil e peri-
gosa a prova decorrente do reconheci-
mento pessoal quando se realiza por 
exibição ao reconhecedor de fotografi a 
do suspeito, quase sempre escolhida 
previamente pela autoridade policial, 
quer por registros já existentes na uni-
dade policial, quer por imagens obtidas 
pela internet ou em redes sociais. E, 
mesmo quando se procura seguir, com 
adaptações, o procedimento indicado 
no CPP para o reconhecimento presen-
cial, não há como ignorar que o caráter 
estático, a qualidade da foto, a ausên-
cia de expressões e trejeitos corporais e 
a quase sempre visualização apenas do 
busto do suspeito comprometem a ido-
neidade e a confi abilidade do ato.

Diferente seria a situação de uma 
prova de reconhecimento derivada de 
fi lmagens de um crime por câmeras de 
segurança ou de um aparelho celular, 
das quais se permitiria, sem margem 
a dúvidas, identifi car a pessoa fi lma-

É ilusório esperar da 
memória um funcionamento 
infalível. Com isso, é preciso 

diferenciar a memória tal 
como ela é da memória que 

gostaríamos que fosse

O INTERDITO PROIBITÓRIO

R$ 59,90

240 páginas

Compre pelo QR Code

de Antônio Martelozzo
Indispensável para todos que operam no direito processual civil, especialmente na 
defesa contra violência iminente à posse. Mais do que nunca o direito não socorre 
os que dormem, sendo imperioso conhecer este remédio judicial que procura 
impedir a concretização de uma ameaça, evitando maiores conflitos e perdas.

NO DIREITO BRASILEIRO DE ACORDO COM O NOVO CPC

www.livrariabonijuris.com.br 0800 645 4020 | 41 3323 4020

Rev-BONIJURIS__674.indb   215Rev-BONIJURIS__674.indb   215 30/12/2021   11:54:3030/12/2021   11:54:30

https://www.livrariabonijuris.com.br/


PENAL

216 REVISTA BONIJURIS I ANO 34 I EDIÇÃO 674 I FEV/MAR 2022

da durante a ação delitiva, sempre, 
evidentemente, com o apoio de outras 
provas, ainda que circunstanciais. Em 
tais casos, não se trataria de ato de re-
conhecimento formal, mas de prova do-
cumental inserida nos autos, a merecer 
avaliação criteriosa do julgador.

[...].
[...] proponho sejamos capazes de re-

ver essa interpretação, mercê da qual se 
convalida, de algum modo, o reconheci-
mento – tanto pessoal quanto fotográ-
fi co – feito em desacordo com o modelo 
legal, ainda que sem valor probante 
pleno, e que pode estar dando lastro a 
condenações temerárias. Em verdade, o 
entendimento que se tem sufragado é o 
de que, havendo alguma prova que ‘dê 
validade’ ao reconhecimento irregular-
mente produzido na fase inquisitorial, 
este meio de prova acaba por compor o 
conjunto de provas a ser avaliada pelo 
juiz ao sentenciar.

O problema de tal interpretação é 
que, não sendo raro a vítima confi rma-
rem juízo um reconhecimento irregu-
lar, esse meio de prova assume impor-
tância ímpar no destino do acusado, 
porque ‘amparado’ por mera ratifi cação 
em juízo de algo que foge dos mínimos 
standards ou padrões epistemológicos 
para ser válido.

[...].
Na espécie, conforme já salientado 

anteriormente, o reconhecimento fo-
tográfi co – já por si de confi abilidade 
duvidosa – não seguiu minimamente o 
roteiro normativo previsto no art. 226 
do CPP. Não houve prévia descrição da 
pessoa a ser reconhecida; não se exi-
biram outras fotografi as de possíveis 
suspeitos; ao contrário, escolheu a po-
lícia uma foto de um suspeito que já co-
meteu outros crimes, mas que nada in-
dicava, até então, ter qualquer ligação 
com o roubo investigado. Chega a ser 
temerário o procedimento policial ado-
tado neste caso, ao se escolher, sem ne-
nhuma explicação ou indício anterior, 
quem se desejava que fosse identifi cado 
pelas vítimas.” (DJe 18⁄12⁄2020)

Mister mencionar, ainda, decisão 
proferida pelo Ministro do Supremo 
Tribunal Federal GILMAR MENDES 
em 28⁄09⁄2021 no RHC 206.846⁄SP, na 
qual concluiu que, no caso concreto, 
era nulo o “reconhecimento fotográfi co 

realizado por WhatsApp, somado ao 
fato de que nenhuma outra prova há 
nos autos no sentido de confi rmar a 
autoria sobre o recorrente”. Desse ato, 
transcrevo o seguinte fragmento:

“Frise-se que não há, nos autos, in-
formações que expliquem por qual ra-
zão os policiais fotografaram o recor-
rente no momento da abordagem, uma 
vez que, com ele, nada foi encontrado. 
(eDOC 2, p. 90)

Conforme ensina a doutrina, ‘É ilu-
sório […] esperar da memória um fun-
cionamento regular infalível. Com isso, 
não estamos negando valor epistêmico 
à memória, mas destacando a impor-
tância de se distinguir a memória tal 
como ela é da memória que gostaría-
mos que fosse: a reconstrução dos fa-
tos no processo penal será tanto mais 
confi ável a medida em que mais nos 
acerquemos da primeira e nos distan-
ciemos da segunda.’ (MATIDA, Janaina; 

CECCONELLO, William W. Reconhe-
cimento fotográfi co e presunção de 
inocência. Revista Brasileira de Direito 
Processual Penal, Porto Alegre, vol. 7, 
n. 1, p. 409-440, jan.⁄abr. 2021. h� ps:⁄⁄doi.
org⁄10.22197⁄rbdpp.v7i1.506)

E prosseguem os professores Jana-
ína e William: ‘No que refere especifi -
camente à prova de reconhecimento, 
a preservação do mito da ‘memória 
máquina fi lmadora’ signifi ca aquies-
cer a falsos negativos e a falsos posi-
tivos, isto é, à absolvição de culpados 
e à condenação de inocentes. De outro 
lado, compreender as limitações cons-
titutivas da memória humana torna 
necessária a tomada de uma série de 
providências no âmbito probatório – 
seja no que refere à produção, seja no 
que refere à valoração probatória, seja, 
fi nalmente, no que se refere à adoção 
de uma decisão sobre os fatos...’

Em ‘O Testemunho e as Distor-
ções da Memória’, a professora Ca-
tarina Gordiano traz os destaques 
necessários à compreensão das limi-
tações de nossa memória que podem 
afetar⁄induzir⁄distorcer o reconheci-
mento do agente, sobretudo em mo-
mentos de tensão. Diz ela:

‘As memórias originais dos eventos 
emocionais estressantes tendem a ser 
mais lembradas do que as memórias 
dos eventos neutros, mas, ainda nes-
ses casos, as falsas memórias também 
podem ocorrer, principalmente nas si-
tuações de estímulo negativo, como um 
assalto ou algo que cause sofrimento. 
Haveria, então, um aumento de falsas 
memórias para conteúdos emocionais 
negativos e uma diminuição da memó-
ria verdadeira para os seus detalhes 
periféricos; e são esses detalhes que 
muitas vezes interessam à justiça.’

[…].
O viés do entrevistador é outro 

aspecto que pode contribuir para 
a ocorrência das falsas memórias. 
Considera-se um perigo grave julgar 
aquilo que o outro sentiu, compreen-
deu, quis, segundo aquilo que nós sen-
timos, compreendemos e queremos, 
pelo que a técnica penal de tratamento 
da testemunha torna-se preocupante. 
Trata-se de uma pessoa que o proces-
so coloca em uma posição incômoda, 
submetida a uma requisição para uti-
lidade pública: a testemunha é espre-
mida, inquirida e suspeitada (CARNE-
LUTTI, 1995).

Acidentalmente o entrevistador 
pode inquirir a testemunha de maneira 
enviesada e potencialmente geradora 
de falsas memórias, por despreparo. 
Intencionalmente, pode revelar a bus-
ca pelas respostas que confi rmem suas 
hipóteses, devido ao papel punitivo que 
ele acredita que deve desempenhar, por 
conta do sentimento de violência e de 
impunidade presentes na sociedade.

A metodologia, a linguagem, a repe-
tição e a reelaboração das perguntas, 
além de servirem como pretexto para se 
descobrir a verdade real, podem inter-
ferir no teor dos relatos da testemunha 
ao intensifi carem a memória não do 
fato testemunhado, mas da narrativa 
do fato contido nas perguntas do pró-
prio entrevistador.

Acidentalmente o 
entrevistador pode inquirir 
a testemunha de maneira 

enviesada e potencialmente 
geradora de falsas 

memórias, por despreparo
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Stein (2010) apresenta algumas fa-
lhas das técnicas de entrevistas, como, 
por exemplo: 1) não explicar o propósito 
da entrevista nem as suas regras bási-
cas; 2) não estabelecer ‘rapport’; 3) não 
solicitar o relato livre, baseando-se em 
perguntas fechadas; 4) fazer perguntas 
sugestivas ou confi rmatórias; 5) não 
acompanhar o que a testemunha aca-
bou de dizer; não permitir pausas e in-
terromper a fala da testemunha; 6) não 
fazer o fechamento da entrevista. 

Desta forma, o tipo da pergunta in-
fl uencia demasiadamente na resposta 
do entrevistado. Exemplifi cando: as 
perguntas abertas possibilitam mais 
informações (‘O que você viu no merca-
do naquele dia?’); as fechadas limitam 
a resposta (‘Era de madrugada quando 
o fato ocorreu?’); as múltiplas confun-
dem, estressam e tolhem as respostas 
(‘Você viu o rosto do acusado?’ – ‘Com 
quem ele parece?’ – ‘Ele estava com uma 
arma na mão?’); as tendenciosas condu-
zem o entrevistado a responder confor-
me a orientação do entrevistador (‘Se o 
acusado era preso foragido no dia do 
crime, então poderia ser ele o autor?’); 
as confi rmatórias⁄inquisitivas podem 
confi rmar o que o entrevistador pensa 
sobre o assunto (A testemunha fala que 
o acusado parece com o seu cunhado e 
o entrevistador pergunta: ‘Então você 
me disse que seu cunhado estava na 
cena do crime, não é mesmo?’).

Assim, por já estar infl uenciado por 
questões das mais diversas ordens, o 
entrevistador pergunta conforme sua 
visão de mundo, infl uenciando as tes-
temunhas a desenvolverem respostas 
que corroboram tais ideias. Assim, 
por exemplo, uma prova testemunhal 
oriunda de um relato distorcido (falsas 
memórias sugeridas pelo próprio juiz) 
decide o fl uxo de uma decisão. (O Tes-
temunho e as Distorções da Memória. 
Henriques, Catarina Gordiano Paes. 
Belo Horizonte: Editora Dialética, 2020)

In casu, uma hora após a prática do 
delito, as vítimas receberam, via apli-
cativo WhatsApp, uma única imagem 
de uma pessoa indicada pelos policiais 
como sendo o suspeito da prática do 
crime quando, prontamente, afi rma-
ram ser ele o autor do crime: o recorren-
te. Frise-se que o recorrente foi aponta-
do como aquele que teria recolhido os 

objetos roubados, conforme afi rmou a 
vítima: ‘o acusado não estava armado, 
apenas estava recolhendo os objetos.’

É bem certo que o agente ativo do 
roubo pode dispensar os objetos rou-
bados e a arma utilizada no crime an-
tes da chegada da polícia. É bem cer-
to, também, que os agentes podem se 
dispersar para alterar a confi guração 
existente na prática do delito.

Todavia, nenhum outro elemento 
corrobora as declarações das vítimas, 
que afi rmaram reconhecer o recorren-
te, inicialmente, por foto recebida via 
WhatsApp.

In casu, a ausência de outros ele-
mentos que corroborem os depoimen-
tos das vítimas impõe, no caso concre-
to, uma situação de dúvida.

Aliás, embora o Juízo haja registra-
do o depoimento de dois policiais, de 
modo a demonstrar maior credibilida-
de à versão da acusação (olha, não foi 
apenas um, mas dois policiais que dis-
seram a mesma coisa), verifi ca-se que o 
depoimento de um é cópia integral do 
depoimento do outro, a evidenciar, na 
essência, um único depoimento.

[...].
Como se vê, penso, neste momento, 

assistir razão à DPU ao afi rmar que, no 
caso concreto, o reconhecimento judi-
cial está viciado pelo reconhecimento 
fotográfi co realizado por WhatsApp, 
somado ao fato de que nenhuma outra 
prova há nos autos no sentido de con-
fi rmar a autoria sobre o recorrente.” 
(RHC 206.846⁄SP, Rel. Ministro GILMAR 
MENDES, DJe 29⁄09⁄2021; sem grifos no 
original.)

Vale ainda referir que, no caso, 
igualmente não foi indicada, concre-
tamente, nenhuma fonte material 
independente de prova (independent 
source), diversa do reconhecimento 
oriundo da fi lmagem dos Pacientes 
pela Vítima, que ocasionou o reconhe-
cimento fotográfi co e o pessoal.

É de suma relevância, a propósito, 
explicitar que no próprio acórdão hos-
tilizado ressaltou-se, por duas vezes, 
que as regras de reconhecimento não 
foram seguidas. Reitere-se que, à fl . 
438, declinou-se que “embora, quando 
da realização dos atos na delegacia 
e na penitenciária (autos n. 5019342-
62.2021.8.24.0023, ev. 1, INQ1, p. 13⁄15), a 
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Stein (2010) apresenta algumas fa-
lhas das técnicas de entrevistas, como, 
por exemplo: 1) não explicar o propósito 
da entrevista nem as suas regras bási-
cas; 2) não estabelecer ‘rapport’; 3) não 
solicitar o relato livre, baseando-se em 
perguntas fechadas; 4) fazer perguntas 
sugestivas ou confi rmatórias; 5) não 
acompanhar o que a testemunha aca-
bou de dizer; não permitir pausas e in-
terromper a fala da testemunha; 6) não 
fazer o fechamento da entrevista. 

Desta forma, o tipo da pergunta in-
fl uencia demasiadamente na resposta 
do entrevistado. Exemplifi cando: as 
perguntas abertas possibilitam mais 
informações (‘O que você viu no merca-
do naquele dia?’); as fechadas limitam 
a resposta (‘Era de madrugada quando 
o fato ocorreu?’); as múltiplas confun-
dem, estressam e tolhem as respostas 
(‘Você viu o rosto do acusado?’ – ‘Com 
quem ele parece?’ – ‘Ele estava com uma 
arma na mão?’); as tendenciosas condu-
zem o entrevistado a responder confor-
me a orientação do entrevistador (‘Se o 
acusado era preso foragido no dia do 
crime, então poderia ser ele o autor?’); 
as confi rmatórias⁄inquisitivas podem 
confi rmar o que o entrevistador pensa 
sobre o assunto (A testemunha fala que 
o acusado parece com o seu cunhado e 
o entrevistador pergunta: ‘Então você 
me disse que seu cunhado estava na 
cena do crime, não é mesmo?’).

Assim, por já estar infl uenciado por 
questões das mais diversas ordens, o 
entrevistador pergunta conforme sua 
visão de mundo, infl uenciando as tes-
temunhas a desenvolverem respostas 
que corroboram tais ideias. Assim, 
por exemplo, uma prova testemunhal 
oriunda de um relato distorcido (falsas 
memórias sugeridas pelo próprio juiz) 
decide o fl uxo de uma decisão. (O Tes-
temunho e as Distorções da Memória. 
Henriques, Catarina Gordiano Paes. 
Belo Horizonte: Editora Dialética, 2020)

In casu, uma hora após a prática do 
delito, as vítimas receberam, via apli-
cativo WhatsApp, uma única imagem 
de uma pessoa indicada pelos policiais 
como sendo o suspeito da prática do 
crime quando, prontamente, afi rma-
ram ser ele o autor do crime: o recorren-
te. Frise-se que o recorrente foi aponta-
do como aquele que teria recolhido os 

objetos roubados, conforme afi rmou a 
vítima: ‘o acusado não estava armado, 
apenas estava recolhendo os objetos.’

É bem certo que o agente ativo do 
roubo pode dispensar os objetos rou-
bados e a arma utilizada no crime an-
tes da chegada da polícia. É bem cer-
to, também, que os agentes podem se 
dispersar para alterar a confi guração 
existente na prática do delito.

Todavia, nenhum outro elemento 
corrobora as declarações das vítimas, 
que afi rmaram reconhecer o recorren-
te, inicialmente, por foto recebida via 
WhatsApp.

In casu, a ausência de outros ele-
mentos que corroborem os depoimen-
tos das vítimas impõe, no caso concre-
to, uma situação de dúvida.

Aliás, embora o Juízo haja registra-
do o depoimento de dois policiais, de 
modo a demonstrar maior credibilida-
de à versão da acusação (olha, não foi 
apenas um, mas dois policiais que dis-
seram a mesma coisa), verifi ca-se que o 
depoimento de um é cópia integral do 
depoimento do outro, a evidenciar, na 
essência, um único depoimento.

[...].
Como se vê, penso, neste momento, 

assistir razão à DPU ao afi rmar que, no 
caso concreto, o reconhecimento judi-
cial está viciado pelo reconhecimento 
fotográfi co realizado por WhatsApp, 
somado ao fato de que nenhuma outra 
prova há nos autos no sentido de con-
fi rmar a autoria sobre o recorrente.” 
(RHC 206.846⁄SP, Rel. Ministro GILMAR 
MENDES, DJe 29⁄09⁄2021; sem grifos no 
original.)

Vale ainda referir que, no caso, 
igualmente não foi indicada, concre-
tamente, nenhuma fonte material 
independente de prova (independent 
source), diversa do reconhecimento 
oriundo da fi lmagem dos Pacientes 
pela Vítima, que ocasionou o reconhe-
cimento fotográfi co e o pessoal.

É de suma relevância, a propósito, 
explicitar que no próprio acórdão hos-
tilizado ressaltou-se, por duas vezes, 
que as regras de reconhecimento não 
foram seguidas. Reitere-se que, à fl . 
438, declinou-se que “embora, quando 
da realização dos atos na delegacia 
e na penitenciária (autos n. 5019342-
62.2021.8.24.0023, ev. 1, INQ1, p. 13⁄15), a 
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inobservância das regras contidas na 
norma processual, infere-se que a Au-
toridade Policial apresentou fotos de 
outros indivíduos, bem como colocou 
um dos acusados ao lado de outras 
pessoas, oportunidades que o ofendido 
reconheceu os réus de pronto” (sem gri-
fos no original). E, à fl . 440, explicitou-se 
que “que nem mesmo o reconhecimento 
realizado com a inobservância das re-
gras processuais ou o fato de estarem 
de capacete no momento dos fatos foi 
sufi ciente para afastar a autoria deliti-
va que recaiu, sem dúvidas, aos acusa-
dos” (sem grifos no original).

No mais, não houve prisão em fl a-
grante e a res furtiva não foi encontra-
da na posse dos Pacientes.

Em conclusão, o juízo condenatório 
proferido em primeiro grau e confi r-
mado pelo Tribunal a quo, fundado tão 
somente no reconhecimento dos Réus 
pela Vítima, que não observou o devi-
do regramento legal – portanto, disso-
ciado de outros elementos probatórios 
sufi cientes para lastrear idoneamente 
a condenação –, está em desconformi-
dade com a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça. Não fora observa-
do o integral regramento previsto no 
referido art. 226 do Código de Processo 
Penal, nos termos do que consagrado 
no julgamento do HC n. 598.886⁄SC, Rel. 
Ministro Rogerio Schie� i Cruz (sex-
ta turma, julgado em 27⁄10⁄2020, DJe 
18⁄12⁄2020).

A propósito, cito ainda os seguintes 
julgados:

“Processo Penal. Agravo regimental 
no recurso especial. Roubo. Reconhe-
cimento pessoal realizado em sede po-
licial. Inobservância do procedimento 
previsto no art. 226 do CPP. Autoria 
estabelecida unicamente com base em 
reconhecimento efetuado pela vítima. 
Absolvição. Agravo não provido.

1. As Turmas que compõe a Terceira 
Seção deste Superior Tribunal de Jus-
tiça alinharam a compreensão de que 
‘o reconhecimento de pessoa, presen-
cialmente ou por fotografi a, realizado 
na fase do inquérito policial, apenas 
é apto, para identifi car o réu e fi xar a 
autoria delitiva, quando observadas 
as formalidades previstas no art. 226 
do Código de Processo Penal e quan-
do corroborado por outras provas co-

lhidas na fase judicial, sob o crivo do 
contraditório e da ampla defesa’ (HC 
652.284⁄SC, Rel. Ministro Reynaldo Soa-
res da Fonseca, quinta turma, julgado 
em 27⁄4⁄2021, DJe 3⁄5⁄2021).

2. Dos elementos probatórios que 
instruem o feito, verifi ca-se que a au-
toria delitiva do crime de roubo tem 
como único elemento de prova o reco-
nhecimento da vítima em delegacia, 
sem observância das disposições do 
art. 226 do CPP (ainda que confi rmado 
posteriormente em juízo).

3. Agravo regimental não provido.” 
(STJ, AgRg no REsp 1.905.338⁄PR, Rel. 
Ministro Ribeiro Dantas, quinta turma, 
julgado em 08⁄06⁄2021, DJe 11⁄06⁄2021.)

“Agravo Regimental no Habeas Cor-
pus. Processo penal. Roubo tentado. 
Nulidade. Reconhecimento fotográfi co. 
Ausência de corroboração por outras 
provas. Agravo regimental provido.

1. ‘O reconhecimento de pessoa, 
presencialmente ou por fotografi a, re-
alizado na fase do inquérito policial, 
apenas é apto, para identifi car o réu e 
fi xar a autoria delitiva, quando obser-
vadas as formalidades previstas no 
art. 226 do Código de Processo Penal e 
quando corroborado por outras provas 
colhidas na fase judicial, sob o crivo do 
contraditório e da ampla defesa’ (HC 
n. 598.886⁄SC, relator Ministro Rogerio 
Schie� i Cruz, sexta turma, julgado em 
27⁄10⁄2020, DJe 18⁄12⁄2020).

2. No caso, a única prova de autoria 
utilizada para a condenação do agente 
foi o reconhecimento fotográfi co reali-
zado em solo policial, que nem sequer 
foi repetido sob o crivo do contraditó-
rio, porquanto depreende-se que a ví-
tima tão somente declarou que havia 
realizado o referido reconhecimento na 
fase administrativa.

3. Tem-se, portanto, édito condena-
tório lastreado em prova colhida em 

solo policial, repetível, porém não re-
petida, além de não corroborada por 
outros elementos obtidos na esfera 
judicial, procedimento que não atende 
aos ditames do devido processo legal.

4. Na mesma linha a manifestação 
da Procuradoria-Geral da República, 
para quem ‘depreende-se que o proce-
dimento previsto no art. 226 do Código 
de Processo Penal não fora observado 
no presente caso, cujas formalidades 
constituem garantia mínima para 
quem se vê na condição de suspeito 
da prática de um crime, ensejando a 
nulidade da prova, e não servindo de 
fundamento para condenação, a me-
nos que outras provas, por si mesmas, 
conduzam o magistrado a convencer-
-se acerca da autoria delitiva’.

5. Agravo regimental provido.” (STJ, 
AgRg no HC 637.951⁄SC, Rel. Minis-
tro Antonio Saldanha Palheiro, sex-
ta turma, julgado em 25⁄05⁄2021, DJe 
02⁄06⁄2021.)

Assim, no caso, o reconhecimento 
fotográfi co, mesmo confi rmado em 
juízo, não é sufi ciente para lastrear a 
condenação, por ter sido concretizado 
sem observância do art. 226 do Código 
de Processo Penal.

Ante o exposto, em ratifi cação 
aos fundamentos da decisão em 
que deferi o pedido liminar (fl s. 
459-469), CONCEDO a ordem de ha-
beas corpus para afastar a conde-
nação havida no Processo-crime n. 
5019779-06.2021.8.24.0023⁄SC e, em con-
sequência, ABSOLVER os Pacientes, 
com fundamento no art. 386, inciso 
VII, do Código de Processo Penal.

É como voto.

CERTIDÃO
Certifi co que a egrégia sexta turma, 
ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a 
seguinte decisão:

A Sexta Turma, por unanimidade, 
concedeu o habeas corpus, nos termos 
do voto da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Rogerio Schiet-
ti Cruz, Antonio Saldanha Palheiro e 
Olindo Menezes (Desembargador Con-
vocado do TRF 1ª Região) votaram com 
a Sra. Ministra Relatora. 

Ausente, justifi cadamente, o Sr. Mi-
nistro Sebastião Reis Júnior. 

O reconhecimento de 
pessoa realizado na fase do 

inquérito policial apenas 
é apto para identi car o 
réu se observado o que 
dispõe o art. 226 do CPP
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 Processo Civil

MEDIDA EXECUTIVA ATÍPICA

674.205 PARA SATISFAZER INTERESSE PRIVADO É 
INCABÍVEL A QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO

Superior Tribunal de Justiça
Recurso Especial n. 1.951.176/SP
Órgão Julgador: 3a. Turma
Fonte: DJ, 28.10.2021
Relator: Ministro Marco Aurélio Bellizze

EMENTA

Recurso Especial. Agravo de Instrumento. Medidas  executivas atí-
picas. Cabimento  de forma subsidiária. Suspensão de CNH e apre-
ensão de passaporte. Possibilidade. Necessidade de observância 
ao contraditório e à proporcionalidade. Quebra de sigilo bancário. 
Finalidade de satisfação de direito patrimonial disponível. Inte-
resse meramente privado. Descabimento. Recurso parcialmente 
conhecido e, nessa extensão, parcialmente provido. 1. O propósito 
recursal consiste em defi nir o cabimento e a adequação de medi-
das executivas atípicas especifi camente requeridas pela recorren-
te, sobretudo a quebra de sigilo bancário. 2. A jurisprudência desta 
Corte Superior, tal como já decidido no REsp n. 1.788.950⁄MT, ad-
mite a adoção de medidas executivas atípicas, com fundamento 
no art. 139, IV, do CPC⁄2015, “desde que, verifi cando-se a existência 
de indícios de que o devedor possua patrimônio expropriável, tais 
medidas sejam adotadas de modo subsidiário, por meio de deci-
são que contenha fundamentação adequada às especifi cidades da 
hipótese concreta, com observância do contraditório substancial 
e do postulado da proporcionalidade” (Rel. Ministra Nancy Andri-
ghi, Terceira Turma, julgado em 23⁄4⁄2019, DJe 26⁄4⁄2019), a exemplo 
das providências requeridas no presente feito, de suspensão das 
Carteiras Nacionais de Habilitação (CNHs) e de apreensão dos 
passaportes dos executados. Precedentes. 3. A falta de debate efe-
tivo pelo Tribunal de origem acerca de questões levantadas nas 
razões do recurso especial caracteriza ausência de prequestiona-
mento. Incidência da Súmula 211⁄STJ. 4. O sigilo bancário constitui 
direito fundamental implícito, derivado da inviolabilidade da in-
timidade (art. 5º, X, da CF⁄1988) e do sigilo de dados (art. 5º, XII, da 
CF⁄1988), integrando, por conseguinte, os direitos da personalida-
de, de forma que somente é passível de mitigação – dada a sua re-
latividade –, quando dotada de proporcionalidade a limitação im-

posta. 5. Sobre o tema, adveio 
a Lei Complementar n. 105, de 
10⁄01⁄2001, a fi m de regulamen-
tar a fl exibilização do referido 
direito fundamental, estabe-
lecendo que, a despeito do de-
ver de conservação do sigilo 
pela instituição fi nanceira das 
“suas operações ativas e passi-
vas e serviços prestados” (art. 
1º), esse sigilo pode ser afas-
tado, excepcionalmente, para 
a apuração de qualquer ilíci-
to criminal (art. 1º, § 4º), bem 
como de determinadas infra-
ções administrativas (art. 7º) e 
condutas que ensejem a aber-
tura e⁄ou instrução de proce-
dimento administrativo fi scal 
(art. 6º). 6. Nessa perspectiva, 
considerando o texto consti-
tucional acima mencionado 
e a LC n. 105⁄2001, assenta-se 
que o abrandamento do de-
ver de sigilo bancário revela-
-se possível quando ostentar 
o propósito de salvaguardar 
o interesse público, não se 
afi gurando cabível, ao revés, 
para a satisfação de interesse 
nitidamente particular, sobre-
tudo quando não caracterizar 
nenhuma medida indutiva, 
coercitiva, mandamental ou 
sub-rogatória, como estabe-
lece o art. 139, IV, do CPC⁄2015, 
como na hipótese. 7. Portanto, 
a quebra de sigilo bancário 
destinada tão somente à sa-
tisfação do crédito exequen-
do (visando à tutela de um di-
reito patrimonial disponível, 
isto é, um interesse eminente-
mente privado) constitui miti-
gação desproporcional desse 
direito fundamental – que de-
corre dos direitos constitucio-
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nais à inviolabilidade da inti-
midade (art. 5º, X, da CF⁄1988) 
e do sigilo de dados (art. 5º, 
XII, da CF⁄1988) –, mostrando-
-se, nesses termos, descabida 
a sua utilização como medida 
executiva atípica. 8. Recurso 
especial parcialmente conhe-
cido e, nessa extensão, par-
cialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que 
são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Su-
perior Tribunal de Justiça,  por unani-
midade, conhecer em parte do recurso 
especial e, nesta parte, dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Moura Ribeiro, 
Nancy Andrighi, Paulo de Tarso San-
severino (Presidente) e Ricardo Villas 
Bôas Cueva votaram com o Sr. Ministro 
Relator.  

Brasília, 19 de outubro de 2021 (data 
do julgamento).

MINISTRO MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, Relator

RELATÓRIO
O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉ-
LIO BELLIZZE: 

Trata-se de recurso especial inter-
posto por Fundo de Investimento em 
Direitos Creditórios Multisetorial Itália 
contra acórdão prolatado pelo Tribu-
nal de Justiça do Estado de São Paulo.

Compulsando os autos, verifi ca-se 
que o Fundo de Investimento interpôs 
agravo de instrumento desafi ando de-
cisão interlocutória do Juízo de primei-
ro grau, na qual indeferiu os pedidos 
do agravante de penhora de quotas so-
ciais, de faturamento bruto mensal e de 
bens imóveis, bem como os pedidos de 
quebra dos sigilos bancário e fi scal, de 
apreensão de passaporte, de suspensão 
do direito de dirigir veículo automotor 
e de expedição de ofí cios à Receita Fe-
deral e ao Cadastro de Clientes do Sis-
tema Financeiro Nacional (CCS).

Analisando aquele agravo, a Déci-
ma Nona Câmara de Direito Privado 

do Tribunal de Justiça de São Paulo 
negou-lhe provimento na parte conhe-
cida, nos termos do aresto assim emen-
tado (e-STJ, fl . 295):

Agravo de instrumento – Execução 
– Pedidos de penhora de quotas sociais; 
de faturamento bruto mensal; e de 
bens imóveis; quebra de sigilos bancá-
rio e fi scal; apreensão de passaportes; 
suspensão de direito de dirigir veículo 
automotor; expedição de ofí cios à Re-
ceita Federal e ao Cadastro de Clientes 
do Sistema Financeiro Nacional (CCS) 
– Indeferimento – Perda supervenien-
te do interesse recursal, com relação 
ao pleito para expedição de ofí cio à 
Receita Federal, porque determinado 
em sede de reapreciação pelo d. Juízo 
“a quo” – Ausência de fundamentação 
afastada – Da leitura do ato impug-
nado é possível extrair seu alcance, 
ressaltando-se que as decisões interlo-
cutórias podem ser exaradas de forma 

concisa – Quanto aos pedidos para pe-
nhora de quotas sociais, faturamento 
e imóveis, na verdade, não há indefe-
rimento, mas postergação da análise 
para momento posterior a providên-
cias que o d. Juízo “a quo” entende per-
tinentes – Pleito de suspensão da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH) 
e passaporte, como medida coercitiva 
para pagamento do débito nos autos – 
Indeferimento mantido – Medida que 
se mostra demasiadamente gravosa, 
diante dos princípios da razoabilidade 
e proporcionalidade – Inexistência de 
efeitos coercitivos para atendimento 
de ordem judicial – Prejuízo à vida co-
tidiana do cidadão, extrapolando os 
limites da lide – Precedentes – Pedido 
de expedição de ofí cio com fi ns de ob-
tenção de informes junto ao Sistema 
CCS⁄BACEN – Indeferimento mantido 
– Órgão investigativo que não se pres-

ta à consulta para fi ns de satisfação de 
créditos – Precedentes – Pedido de que-
bra de sigilos bancários para obtenção 
de extratos – Indeferimento mantido – 
Não há, na atual fase do processo, como 
dispor acerca da insufi ciência dos bens 
já indicados à constrição, até porque, 
permanece controvertido o “quanto de-
beatur”, diante do provimento de apelo 
interposto nos embargos à execução 
– Ausente, ademais, comprovação de 
condutas que demonstrem uso da per-
sonalidade jurídica da sociedade com 
o fi m de fraudar credores ou praticar 
abuso de direito – Precedentes – Deci-
são mantida – Recurso conhecido em 
parte e improvido.

Os embargos de declaração opostos 
pelo demandante foram rejeitados.

Nas razões do recurso especial 
(e-STJ, fl s. 312-340), interposto com 
fundamento nas alíneas a e c do per-
missivo constitucional, o recorrente 
defende haver divergência jurispru-
dencial e violação ao art. 139, IV, do Có-
digo de Processo Civil de 2015.

Sustenta, em síntese, que, ante o 
longo lapso temporal – 7 (sete) anos – de 
tramitação da execução por ele movida 
contra os recorridos, sem a efetiva sa-
tisfação do seu crédito, e o esgotamen-
to dos meios tradicionais de penhora, 
mostra-se possível a adoção de medidas 
executivas atípicas, tais como: i) a apre-
ensão dos passaportes e das Carteiras 
Nacionais de Habilitação (CNHs) dos 
executados⁄recorridos; ii) a expedição 
de ofí cios à Receita Federal e ao Banco 
Central  para obtenção de cópias de 
eventuais declarações de repatriação 
de recursos, bens e⁄ou direitos de ori-
gem lícita; e iii) a quebra dos sigilos ban-
cário e fi scal dos executados⁄recorridos.

Contrarrazões às fl s. 401-412 (e-STJ).
Admitido o apelo especial na ori-

gem (e-STJ, fl s. 413-415), os autos ascen-
deram a esta Corte Superior.

É o relatório.

VOTO
O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉ-
LIO BELLIZZE (RELATOR): 

A controvérsia recursal consiste em 
defi nir o cabimento e a adequação de 
medidas executivas atípicas especifi -
camente requeridas pelo recorrente, 
sobretudo a quebra de sigilo bancário.

O juiz dirigirá o processo 
conforme as disposições 
do CPC, incumbindo-lhe 
determinar as medidas 

necessárias para 
assegurar o cumprimento 

de ordem judicial
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1. Do cabimento de medidas execu-
tivas atípicas

Com efeito, dispõe o art. 139, IV, do 
CPC⁄2015, que: “o juiz dirigirá o processo 
conforme as disposições deste Código, 
incumbindo-lhe [...] determinar todas as 
medidas indutivas, coercitivas, manda-
mentais ou sub-rogatórias necessárias 
para assegurar o cumprimento de or-
dem judicial, inclusive nas ações que te-
nham por objeto prestação pecuniária”.

Consubstanciada nesse dispo-
sitivo legal, a jurisprudência desta 
Corte Superior, a exemplo do REsp n. 
1.788.950⁄MT, assentou-se no cabimento 
de medidas executivas atípicas “desde 
que, verifi cando-se a existência de indí-
cios de que o devedor possua patrimô-
nio expropriável, tais medidas sejam 
adotadas de modo subsidiário, por 
meio de decisão que contenha funda-
mentação adequada às especifi cidades 
da hipótese concreta, com observância 
do contraditório substancial e do pos-
tulado da proporcionalidade” (Rel. Mi-
nistra Nancy Andrighi, Terceira Turma, 
julgado em 23⁄4⁄2019, DJe 26⁄4⁄2019).

1.1. Da pretensão de suspensão de 
CNH e de retenção de passaporte

Em aplicação prática do entendi-
mento supracitado, este Tribunal já 
considerou adequadas a suspensão 
da Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) e a retenção do passaporte do 
devedor, a fi m de impeli-lo ao cumpri-
mento da obrigação de pagar quantia. 
Nesse sentido: REsp 1.894.170⁄RS, Rel. 
Ministra Nancy Andrighi, Terceira Tur-
ma, julgado em 27⁄10⁄2020, DJe 12⁄11⁄2020; 
e HC 597.069⁄SC, Rel. Ministro Paulo de 
Tarso Sanseverino, Terceira Turma, jul-
gado em 22⁄9⁄2020, DJe 25⁄9⁄2020.

Fundamentada no mesmo ra-
ciocínio, a Quarta Turma, no RHC 
n. 97.876⁄SP (DJe de 9⁄8⁄2018, Relator 
Ministro Luis Felipe Salomão), con-
siderou ilegal e arbitrária a decisão 
judicial que, na hipótese concreta, de-
terminou a suspensão do passaporte 
da parte executada, por restringir 
direito fundamental de ir e vir de for-
ma desproporcional e não razoável, 
notadamente em virtude da ausência 
de demonstração do esgotamento dos 
meios tradicionais de execução, não 
se revelando a necessidade da medida 
naquele momento.

Na espécie, a Corte estadual mante-
ve a decisão interlocutória do Juízo de 
primeiro grau que indeferiu tais provi-
dências executivas, sob os argumentos 
de que “se mostram demasiadamente 
gravosas, diante dos princípios da ra-
zoabilidade e da proporcionalidade” 
(e-STJ, fl . 299), bem como por não pro-
duzirem “efeitos coercitivos para aten-
dimento de ordem judicial, além de pre-
judicar, sobremaneira, a vida cotidiana 
do cidadão, extrapolando os limites da 
lide” (e-STJ, fl . 300).

Por conseguinte, verifi ca-se que a 
conclusão delineada no aresto recorri-
do – no sentido de que a pretensão de 
suspensão das CNHs e de retenção dos 
passaportes dos devedores, por si só, 
afronta os princípios da razoabilidade e 
da proporcionalidade – vai de encontro 
ao entendimento desta Corte Superior, 
impondo-se a devolução dos autos à 
origem para que aprecie referidas ques-
tões, consoante a cognição assentada 
na jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça.

1.2. Da pretensão de expedição de 
ofí cio à Receita Federal e ao Banco Cen-
tral, bem como da quebra de sigilo fi scal

Em relação à pretensão de expedição 
de ofí cio, tanto à Receita Federal quanto 
ao Banco Central – para perquirir acer-
ca da existência de bens repatriados –, 
bem como à postulada quebra de sigilo 
fi scal, constata-se que essas matérias 
nem sequer foram objeto de análise 
pelo Tribunal local, o que se corrobo-
ra pelo disposto no acórdão recorrido, 
quanto a um dos pontos, de que “houve 
perda superveniente do interesse recur-
sal, com relação ao pleito para expedi-
ção de ofí cio à Receita Federal, porque 
determinado em sede de reapreciação 
pelo d. Juízo ‘a quo’” (e-STJ, fl . 297).

Evidenciada, desse modo, a ausên-
cia de prequestionamento no que se 
refere às questões supracitadas, incide 
a Súmula 211⁄STJ.

1.3. Da pretensão de quebra de sigilo 
bancário

No que concerne à pretensão de 
quebra de sigilo bancário, a matéria 
merece uma análise mais detida.

A princípio, convém destacar que 
a inviolabilidade desse sigilo, embora 
não esteja expressamente albergada no 
texto constitucional, decorre do direito 
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fundamental de sigilo de dados consa-
grado constitucionalmente (art. 5º, XII, 
da CF⁄1988), o qual, por sua vez, está es-
treitamente ligado à inviolabilidade da 
intimidade e da vida privada (art. 5º, X, 
da CF⁄1988), integrando, assim, os direi-
tos da personalidade.

Sobre a temática, registre-se a se-
guinte consideração doutrinária de 
David Diniz Dantas:

[...] O sigilo bancário nada mais é do 
que um desdobramento do sigilo de co-
municação de dados. Com efeito, os da-
dos bancários de um indivíduo podem, 
em muitos casos, revelar o modo de vida 
desse indivíduo, seus hábitos, como por 
exemplo, onde compra, onde faz suas re-
feições, que tipo de negócios desenvolve 
e com quem, onde desfruta suas horas 
de lazer etc. Esses dados, por estarem 
intimamente ligados ao modo de ser das 
pessoas, devem receber especial prote-
ção, sob pena de - por via inversa - fazer-
mos tábula rasa do direito à privacidade.

[...]
Em suma, compreendemos que 

tanto o direito à privacidade (art. 5º, X, 
da CF), como o direito ao sigilo da co-
municação de dados (art. 5º, XII, da CF) 
agasalham, como direito fundamental 
implicitamente acolhido pela Consti-
tuição Federal, aquilo que podemos de-
nominar de “direito ao sigilo bancário”.

(Sigilo Fiscal e Bancário – Coorde-
nadores Reinaldo Pizolio e Jayr Viégas 
Gavaldão Jr. São Paulo: Quartier Latin, 
2005, p. 346-347)

Impende registrar que a circunstân-
cia de um dos executados tratar-se de 
pessoa jurídica, não obsta a proteção 
aos direitos da personalidade, pois, nos 
termos do art. 52 do CC, “aplica-se às 
pessoas jurídicas, no que couber, a pro-
teção dos direitos da personalidade”.

Assenta-se, com base nessas pre-
missas, que o sigilo bancário é um direi-
to fundamental implícito, sendo, assim, 
passível de mitigação, dada a sua relati-
vidade, contanto que se observe a pro-
porcionalidade da limitação imposta.

Relativamente ao tema, adveio a 
Lei Complementar n. 105, de 10⁄01⁄2001 
– que dispõe sobre o sigilo das opera-
ções de instituições fi nanceiras –, esta-
belecendo que, a despeito do dever de 
conservação do sigilo pela instituição 
fi nanceira das “suas operações ativas e 

passivas e serviços prestados” (art. 1º), 
esse sigilo pode ser afastado, excepcio-
nalmente, para a apuração de qualquer 
ilícito criminal (art. 1º, § 4º), bem como 
de determinadas infrações administra-
tivas (art. 7º) e condutas que ensejem 
a abertura e⁄ou instrução de procedi-
mento administrativo fi scal (art. 6º).

Não se destinando a nenhuma des-
sas fi nalidades, contudo, a violação ao 
dever de sigilo bancário, ainda que de-
corrente de decisão judicial, pode con-
fi gurar o crime de que trata o art. 10 da 
LC n. 105⁄2001, assim redigido:

Art. 10. A quebra de sigilo, fora das 
hipóteses autorizadas nesta Lei Com-
plementar, constitui crime e sujeita os 
responsáveis à pena de reclusão, de um 
a quatro anos, e multa, aplicando-se, no 
que couber, o Código Penal, sem prejuí-
zo de outras sanções cabíveis.

Como se pode observar, essa medi-
da drástica constante do art. 10 da LC 

n. 105⁄2001, decorre da tutela constitu-
cional conferida, implicitamente, ao de-
ver de sigilo dos dados bancários, que 
é uma espécie de direito da personali-
dade (proveniente da inviolabilidade à 
intimidade, à vida privada e ao dever 
de sigilo de dados), de forma que a sua 
fl exibilização se revela possível apenas 
quando destinar-se à salvaguarda do 
interesse público.

Na mesma esteira, Tercio Sampaio 
Ferraz Júnior (citando Celso Antônio 
Bandeira de Mello) discorre que, “se 
há interesse público envolvido, o sigilo 
privado sobre informações armaze-
nadas pode ser excepcionado” (Sigilos 
bancário e fi scal: homenagem ao Juris-
ta José Carlos Moreira Alves – Coorde-
nadores Oswaldo Othon de Pontes Sa-
raiva Filho e Vasco Branco Guimarães. 
2ª edição. Belo Horizonte: Fórum, 2015, 
p. 102).

Ao revés, não se revela plausível, em 
princípio, essa atenuação, quando visar 
à satisfação de um direito patrimonial 
disponível, tal como o adimplemento 
de obrigação pecuniária, de caráter emi-
nentemente privado, mormente quan-
do existentes outros meios sufi cientes 
ao atendimento dessa pretensão.

A título de exemplo, como alterna-
tiva ao atendimento do objeto da exe-
cução, notadamente daquela que con-
sista em obrigação de pagar quantia, 
aponta-se que o juiz pode se utilizar da 
penhora on-line positivada no art. 854 
do CPC⁄2015 (equivalente ao art. 655-A 
do CPC⁄1973), determinando o bloqueio 
de valores porventura existentes em 
contas bancárias de titularidade do 
devedor.

Aliás, ressaindo frustrada a pe-
nhora on-line, que é uma medida mais 
enérgica do Poder Judiciário, com me-
nos razão se justifi caria a decretação 
da quebra de sigilo bancário destinada 
à satisfação do crédito exequendo, por 
acarretar apenas a publicidade das mo-
vimentações bancárias da parte execu-
tada, o que não caracteriza nenhuma 
medida indutiva, coercitiva, manda-
mental ou sub-rogatória, como consta 
no art. 139, IV, do CPC⁄2015.

Acerca da temática, a Terceira Turma 
desta Corte manifestou-se na linha cog-
nitiva de que “a satisfação do crédito ban-
cário, de cunho patrimonial, não pode 
se sobrepor ao sigilo bancário, instituto 
que visa proteger o direito à intimidade 
das pessoas, que é direito intangível da 
personalidade” (REsp 1.285.437⁄MS, Rel. 
Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, 
julgado em 23⁄5⁄2017, DJe 2⁄6⁄2017).

Ademais, ainda que baseado em su-
posta fraude o pedido de quebra de sigi-
lo bancário, o seu acolhimento, além da 
necessidade de observância aos limites 
legais (LC n. 105⁄2001) e constitucionais 
(art. 5º, X e XII, da CF⁄1988) acima men-
cionados, pressupõe a existência de 
elementos indiciários da prática do ato 
fraudulento que implique prejuízo ao 
interesse público, em virtude da sua gra-
vidade e reprovabilidade, não bastando 
meras alegações de interesse nitidamen-
te privado, no sentido de longo transcur-
so temporal da execução (mais de 7 anos, 
segundo o recorrente) e de tentativas 
frustradas de localização de bens.

A quebra de sigilo 
constitui crime e sujeita 
os responsáveis à pena 

de reclusão, de um a 
quatro anos, e multa, 
aplicando-se, no que 

couber, o Código Penal
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Verifi ca-se, desse modo, o descabi-
mento e a inutilidade da medida postula-
da, a denotar a sua desproporcionalida-
de, ressaindo impositiva a sua rejeição.

Não há como subsistir, outrossim, 
o entendimento já exarado em outra 
oportunidade por esta Corte, no sen-
tido de que “o deferimento da quebra 
do sigilo fi scal e bancário do executado 
só é possível em casos excepcionais, 
após comprovado que a exeqüente 
exauriu as possibilidades de localiza-
ção de bens penhoráveis” (AgRg no 
Ag 982.780⁄SP, Rel. Ministro Massami 
Uyeda, Terceira Turma, julgado em 
15⁄5⁄2008, DJe 6⁄6⁄2008).

Portanto, a quebra de sigilo bancá-
rio destinada tão somente à satisfação 
do crédito exequendo (visando à tutela 
de um direito patrimonial disponível, 
isto é, um interesse eminentemente pri-
vado) constitui mitigação despropor-
cional desse direito fundamental – que 
decorre dos direitos constitucionais à 
inviolabilidade da intimidade (art. 5º, 
X, da CF⁄1988) e do sigilo de dados (art. 
5º, XII, da CF⁄1988) –, mostrando-se, nes-
ses termos, descabida a sua utilização 
como medida executiva atípica.

2. Conclusão
Ante o exposto, conheço em parte do 

recurso especial e, nessa extensão, dou-
-lhe parcial provimento, a fi m de deter-
minar a devolução dos autos ao Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo para 
que reaprecie o pedido de suspensão 
das Carteiras Nacionais de Habilitação 
(CNHs) e de apreensão dos passaportes 
dos recorridos⁄executados, nos termos 
do entendimento desta Corte Superior.

É como voto.

CERTIDÃO
Certifi co que a egrégia TERCEIRA 
TURMA, ao apreciar o processo em epí-
grafe na sessão realizada nesta data, 
proferiu a seguinte decisão:

A Terceira Turma, por unanimi-
dade, conheceu em parte do recurso 
especial e, nesta parte, deu-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a) Relator(a).

Os Srs. Ministros Moura Ribeiro, 
Nancy Andrighi, Paulo de Tarso San-
severino (Presidente) e Ricardo Villas 
Bôas Cueva votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 Previdenciário

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

674.206 PEDIDOS DE SUSPENSÃO DE DESCONTOS 
EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DECORRENTES 
DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO DEVEM SER 
DIRECIONADOS AO INSS E NÃO DIRETAMENTE AO 
JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça de Santa Catarina
Agravo de Instrumento n. 5045825-04.2021.8.24.0000/SC
Órgão Julgador: 4a. Câmara de Direito Comercial 
Fonte: DJ, 01.10.2021
Relator: Desembargador Sérgio Izidoro Heil

EMENTA
Agravo de instrumento. Ação  de restituição  de valores c/c indeni-
zação por dano moral. Decisão que indeferiu a tutela de urgência. 
Recurso da parte autora. requisitos do art. 300 do CPC não demons-
trados. Pleito de suspensão dos descontos a título de RMC no be-
nefí cio previdenciário que pode ser requerido diretamente ao ór-
gão pagador – INSS, sem necessidade de pronunciamento judicial. 
Exegese do art. 2º da resolução n. 321/pres/INSS. Posicionamento 
recentemente adotado por este órgão fracionário. perigo de dano 
ou risco ao resultado útil do processo inexistente. Indeferimento 
da tutela de urgência mantido. Honorários recursais. Descabimen-
to, diante da natureza da decisão. Recurso conhecido e desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que 
são partes as acima indicadas, a Egré-
gia 4ª Câmara de Direito Comercial do 
Tribunal de Justiça do Estado de San-
ta Catarina decidiu, por unanimidade, 
conhecer do recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do relatório, 
votos e notas de julgamento que fi cam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado.

Florianópolis, 19 de outubro de 2021.

RELATÓRIO
Trata-se de agravo de instrumento in-
terposto por N. M. D. O. M. contra a de-

cisão proferida pelo Juiz de Direito da 
2ª Vara de Direito Bancário da comarca 
da Capital que indeferiu o pedido de tu-
tela antecipada de urgência.

Em suas razões, sustenta em 
síntese que: não realizou nenhuma 
operação de empréstimo de cartão 
de crédito com a parte Agravada e 
considerando tentativa de resolução 
administrativa, sem êxito, entende-
-se possível a antecipação dos efeitos 
da tutela; resta claro que os direitos 
consumeristas da Agravante foram 
violados de forma grave, o que atesta 
a necessidade do deferimento da me-
dida liminar; a suspensão da cobrança 
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das parcelas é perfeitamente reversí-
vel, sendo possível, a qualquer tempo, 
que os descontos sejam retomados, 
caso venha a ser rejeitado o pedido 
inicial. Pleiteou pela concessão da tu-
tela de urgência a fi m de suspender 
os descontos e, ao fi nal, requereu pelo 
provimento do recurso.

Na decisão do evento 5 a medida li-
minar foi indeferida.

Sem contrarrazões.
Este é o relatório.

VOTO
De início, vale esclarecer que tanto a 
prolação da decisão recorrida quanto a 
interposição deste recurso sucederam 
a entrada em vigor do Novo Código de 
Processo Civil (Lei n. 13.105/2015).

Logo, a admissibilidade recursal 
deve observar o regramento disposto 
no Código de Processo Civil de 2015, se-
gundo estabelecido no Enunciado Ad-
ministrativo n. 3 do Superior Tribunal 
de Justiça: 

Aos recursos interpostos com fun-
damento no CPC/2015 (relativos a deci-
sões publicadas a partir de 18 de março 
de 2016) serão exigidos os requisitos de 
admissibilidade recursal na forma do 
novo CPC.

Dito isso, porque presentes os pres-
supostos de admissibilidade, conheço 
do recurso e passo à análise de suas 
razões.

Com efeito, a concessão da tutela de 
urgência pressupõe a presença da pro-
babilidade do direito que se busca, e o 
risco de dano com a demora da aprecia-
ção do pedido.

É o que dispõe o art. 300 do Novo 
Código de Processo Civil, in verbis:

Art. 300. A tutela de urgência será 
concedida quando houver elementos 
que evidenciem a probabilidade do di-
reito e o perigo de dano ou o risco ao 
resultado útil do processo.

Sobre o assunto, a propósito, lecio-
nam:

[...] o legislador procurou autorizar 
o juiz a conceder tutelas provisórias 
com base em cognição sumária, isto 
é, ouvindo apenas uma das partes ou 
então fundado em quadros probató-
rios incompletos (vale dizer, sem que 
tenham sido colhidas todas as provas 

disponíveis para o esclarecimento das 
alegações de fato). [...] A tutela provisó-
ria é necessária simplesmente porque 
não é possível esperar, sob pena de o 
ilícito ocorrer, continuar ocorrendo, 
ocorrer novamente, não ser removido 
ou de dano não ser reparado ou repa-
rável no futuro [...] Vale dizer: há urgên-
cia quando a demora pode comprome-
ter a realização imediata ou futura do 
direito. (MARINONI, Luiz Guilerme; 
ARENHART, Sérgio Cruz; MITIDIERO, 
Daniel. Novo Código de Processo Civil 
comentado. 2. ed. rev., atual. e ampl. 
São Paulo: Editora Revista dos Tribu-
nais, p. 383).

Na presente hipótese, não se verifi -
ca a presença dos requisitos menciona-
dos, a fi m de possibilitar a concessão da 
medida pleiteada pela parte autora.

Isso porque, este Órgão Fracionário 
recentemente passou a adotar o en-
tendimento de que a pretensão de sus-

pensão dos descontos sofridos em be-
nefí cio previdenciário decorrentes de 
contratação de empréstimo com reser-
va de margem consignável (RMC) deve 
ser requerida diretamente ao INSS, por 
ser o órgão pagador.

A fundamentação está delineada 
no voto da Desa. Janice Ubialli, no jul-
gamento do Agravo de Instrumento n. 
5008166-92.2020.8.24.0000, em 11.8.2020, 
o qual passo a transcrever:

[...] embora a Constituição Fede-
ral preceitue que a lei não excluirá da 
apreciação jurisdicional ameaça ou 
lesão a direito (art. 5º, XXXV, da CF), 
necessário compatibilizar o princípio 
da inafastabilidade da jurisdição com 
as condições da ação, sobretudo com o 
interesse de agir, composto pela utili-
dade, necessidade e adequação. 

A utilidade signifi ca que o pronun-
ciamento jurisdicional deve trazer 

algum proveito para a parte. A adequa-
ção traduz a necessidade de que o meio 
processual eleito seja idôneo para atin-
gir o fi m pretendido. E a necessidade, 
por sua vez, consiste na imprescindibi-
lidade da atuação do Estado-Juiz para a 
satisfação da pretensão.

Nessa toada, o Supremo Tribunal 
Federal já decidiu que “a instituição 
de condições para o regular exercício 
do direito de ação é compatível com o 
art. 5º, XXXV, da Constituição”, de modo 
que “para se caracterizar a presença de 
interesse em agir, é preciso haver ne-
cessidade de ir a juízo” (RE n. 631.240, rel. 
Min. Roberto Barroso, j. em 16-12-2016).

Na hipótese em apreço, embora os 
descontos estejam sendo realizados em 
verba que possui natureza alimentar 
(evento 1 - Histórico de Crédito 6 dos 
autos de origem), a pretensão de sus-
pensão dos descontos considerados 
indevidos em benefí cio previdenciário 
deve ser buscada no próprio INSS, exa-
tamente o órgão que efetua o desconto 
relativo ao contrato e, posteriormente, 
repassa o valor ao banco.

Nesse sentido, inclusive, a autar-
quia previdenciária editou a Resolução 
n. 656, de 4 de setembro de 2018, a qual 
alterou a Resolução n. 321/PRES/INSS, 
de 11 de julho de 2013 para passar a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Realizada a reclamação per-
tinente, alegando o titular do benefí -
cio que não autorizou a consignação/
retenção na forma do Anexo desta Re-
solução, serão suspensos os descontos 
relativos ao contrato, permanecendo 
bloqueada a margem consignada até o 
fi nal da apuração da reclamação. (NR)
Parágrafo único. A apuração deverá 
ser concluída no prazo de 180 (cen-
to e oitenta) dias, prorrogável por 
igual período, mediante justifi cativa.”
Art. 2º O Anexo desta Resolução substi-
tui o Anexo da Resolução nº 321/PRES/
INSS, de 2013, e será disponibilizado no 
Portal do INSS, sendo que suas altera-
ções e posteriores atualizações serão 
objeto de Despacho Decisório por parte 
do Diretor de Benefí cios.

Por oportuno, ressalta-se que 
a alteração normativa ocorreu em 
cumprimento à Ação Civil Pública n. 
2008.39.00.003206-2, promovida pelo 

A concessão da tutela 
de urgência pressupõe a 

presença da probabilidade 
do direito que se busca, e o 
risco de dano com a demora 

da apreciação do pedido
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Ministério Público Federal do Pará 
(MPF/PA), que tinha como objeto exa-
tamente a suspensão de contratos con-
signados com suspeita de fraude. E, na 
hipótese, a parte agravante alega não 
ter pactuado a avença que dá origem à 
consignação.

Portanto, vê-se que a parte agravan-
te poderia (na verdade, deveria) ter re-
querido perante o INSS, pessoalmente 
ou até mesmo por intermédio de seu 
advogado, a suspensão dos descontos 
relativos ao cartão de crédito consigna-
do que alega não ter contratado, de sor-
te que não se vislumbra a necessidade 
do pronunciamento judicial – impres-
cindibilidade da atuação do Estado-
-Juiz – para a satisfação da pretensão.

Destarte, prescindível a atuação do 
Estado-Juiz no caso, porquanto sequer 
apontada recusa da autarquia previ-
denciária ou demora irrazoável para 
o atendimento do pleito, não se vis-
lumbra a lesão, ou mesmo a ameaça a 
direito, o que, por vias refl exas, afasta 
o perigo de dano (periculum in mora) 
apto a concessão da tutela provisória 
de urgência.

Por oportuno, extrai-se do repertó-
rio jurisprudencial do Tribunal de Jus-
tiça do Rio Grande do Sul:

Já se passaram décadas desde que 
Mauro Cappelle� i indicou, como ter-
ceira onda renovatória do processo 
civil, a necessidade de identifi cação de 
situações que preferencialmente não 
devem ser equacionadas pela justiça 
ordinária, mas sim direcionadas para 
mecanismos alternativos de resolução 
de confl itos, tais como a mediação, arbi-
tragem e outros. [...] Ou seja, a sociedade 
civil não pode suportar o custo de que 
Judiciário seja a primeira instituição 
a ser procurada para resolver os mais 
diversos problemas da vida de relação. 
Isso porque há um custo orçamentário 
enorme para a manutenção do Judiciá-
rio, que não pode e não deve ser ultra-
passado. Portanto, o Judiciário deve ser 
a “última praia”, ou seja, quando real-
mente falharem os demais mecanismos 
disponíveis para solucionar confl itos, 
tem, sim, a parte, o direito constitu-
cional de acesso à jurisdição. Todavia, 
quando o sistema propicia mecanismos 
ágeis, sem custo, para tendencialmente 

resolver de forma mais efetiva e rápida 
o litígio, é razoabilíssimo que se exija 
que a parte deles se utilize antes de 
ajuizar sua demanda. [...] (TJRS, Agravo 
de Instrumento 70063985626, relatora 
Desa. Iris Helena Medeiros Nogueira, 
redator Des. Eugênio Facchini Neto, j. 
em 26-8-2015, grifou-se).

Diante desse contexto, podendo a 
parte autora requerer diretamente ao 
INSS a suspensão dos descontos a tí-
tulo de RMC de seu benefí cio, o perigo 
de dano ou o risco ao resultado útil do 
processo não restou demonstrado, de 

forma que impossibilita a conjugação 
dos requisitos necessários à concessão 
da tutela de urgência.

Logo, a manutenção da decisão de 
primeiro grau é medida impositiva.

Por fi m, deixo de arbitrar honorá-
rios advocatícios recursais, dada a na-
tureza da decisão objurgada.

Ante o exposto, voto no sentido de 
conhecer do recurso para negar-lhe 
provimento.

Informações adicionais da assina-
tura: Signatário (a): SERGIO IZIDORO 
HEIL 

 Trabalhista

SEGURANÇA PESSOAL OU PATRIMONIAL

674.207 VIGIA MUNICIPAL QUE NÃO UTILIZA 
ARMA EM SERVIÇO RECEBERÁ ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE

Tribunal Superior do Trabalho
Agravo de Instrumento n. 10410-73.2019.5.15.0143
Órgão Julgador: 6a. Turma
Fonte: DJ, 26.11.2021
Relatora: Ministra Kátia Magalhães Arruda

EMENTA

I – Agravo de Instrumento. Recurso de Revista. Reclamado. Lei nº 
13.015/2014. Lei nº 13.467/2017. Adicional de periculosidade. Vigia  ex-
posto a roubos e a  outras espécies de violência fí sica. Empregado 
de município. 1 – Deve ser reconhecida a transcendência jurídica 
para exame mais detido da controvérsia devido às peculiaridades 
do caso concreto. O enfoque exegético da aferição dos indicadores 
de transcendência em princípio deve ser positivo, especialmente 
nos casos de alguma complexidade, em que se torna aconselhável 
o debate mais aprofundado do tema. 2 – No caso, o TRT deferiu ao 
reclamante o pagamento do adicional de periculosidade pleiteado, 
sob o fundamento de que “o contexto fático-probatório dos autos 
revela que o autor não se ativava como simples vigia, mas realizava 
tarefas que o equiparava ao status de vigilante, pela sua dinâmica 
laboral”, sendo que “Não há nos autos prova capaz de infi rmar as 
alegações da inicial, com relação à periculosidade”. Nesse contexto, 
o Tribunal Regional consignou que o boletim de ocorrência apre-
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sentado pelo reclamante relata violência sofrida por ele quando 
exercia a função de vigilante do lago municipal, fato que “reforça 
a assertiva de que, como vigia do patrimônio público, o reclaman-
te trabalhou exposto a roubos ou outras espécies de violência fí -
sica”. Nesse sentido, a Corte Regional acolheu a conclusão do lau-
do pericial no sentido de que “o Reclamante está exposto, como 
segurança patrimonial, a roubos ou outras espécies de violência 
fí sica. O fato dele não portar arma de fogo, nem possuir habilita-
ção e treinamento para exercer esta função, não exclui o risco à 
exposição desta natureza”. 3 – O art. 193 da CLT, alterado pela Lei 
nº 12.740/2012, dispõe que as atividades de segurança pessoal ou 
patrimonial são consideradas perigosas na forma da regulamenta-
ção aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego (Anexo 3 da 
NR-16). 4 – Por sua vez, o anexo 3 da Portaria nº 1885/2013 do MTE, 
estabelece que são considerados profi ssionais de segurança pesso-
al ou patrimonial os trabalhadores que atendam a uma das seguin-
tes condições: “a) empregados das empresas prestadoras de serviço 
nas atividades de segurança privada ou que integrem serviço orgâ-
nico de segurança privada, devidamente registradas e autorizadas 
pelo Ministério da Justiça, conforme lei 7102/1983 e suas alterações 
posteriores. b) empregados que exercem a atividade de segurança 
patrimonial ou pessoal em instalações metroviárias, ferroviárias, 
portuárias, rodoviárias, aeroportuárias e de bens públicos, contra-
tados diretamente pela administração pública direta ou indireta”. 
5 – Do referido anexo, extrai-se da alínea “a” que a observância da 
Lei nº 7.102/1983 refere-se apenas aos empregados de empresas de 
segurança privada, ou grupo orgânico de segurança privada ou si-
milar. Já a alínea “b” é mais ampla, não falando em “vigilante”, mas 
empregados que exercem a atividade de segurança patrimonial 
ou pessoal, dentre outros, “de bens públicos”, contratados dire-
tamente pela Administração Pública Direta ou indireta (caso do 
reclamante nos autos, que, conforme se extrai do acórdão recor-
rido, fazia a segurança de uma praça pública, afastando bêbados 
e outras pessoas inadequadas do local, tendo sido contratado pelo 
Município). 6 – Ainda, no quadro do anexo 3, aparece na descrição 
das “atividades ou operações” a de “vigilância patrimonial”, descre-
vendo como “Segurança patrimonial e/ou pessoal na preservação 
do patrimônio em estabelecimentos públicos ou privados e da in-
columidade fí sica de pessoas”. Observa-se que em momento algum 
a descrição está exigindo uso de arma ou que seja observada a Lei 
nº 7.102/83 (o que se coaduna com a alínea “b”, que também não tem 
essas exigências). 7 – Destaca-se que “vigilância”, conforme o dicio-
nário é “o ato ou efeito de vigiar”. 8 – É de se observar a tese que foi 
proferida no julgamento do IRR-1001796-60.2014.5.02.0382, no qual 
o trabalhador não portava armas, nem consta que sua contrata-
ção estivesse de acordo com a Lei nº 7.102/83. “I. O Agente de Apoio 
Socioeducativo (nomenclatura que, a partir do Decreto nº 54.873 

do Governo do Estado de São 
Paulo, de 06.10.2009, abarca os 
antigos cargos de Agente de 
Apoio Técnico e de Agente de 
Segurança) faz jus à percep-
ção de adicional de periculo-
sidade, considerado o exercí-
cio de atividades e operações 
perigosas, que implicam risco 
acentuado em virtude de ex-
posição permanente a vio-
lência fí sica no desempenho 
das atribuições profi ssionais 
de segurança pessoal e patri-
monial em fundação pública 
estadual. II. Os efeitos pecuni-
ários decorrentes do reconhe-
cimento do direito do Agente 
de Apoio Socioeducativo ao 
adicional de periculosidade 
operam-se a partir da regu-
lamentação do art. 193, II, da 
CLT em 03.12.2013 – data da 
entrada em vigor da Portaria 
nº 1.885/2013 do Ministério do 
Trabalho, que aprovou o Ane-
xo 3 da NR-16”. 9 – Por outro 
lado, cumpre registrar a tese 
fi rmada pelo STJ, no âmbito 
do direito previdenciário, no 
julgamento do Tema Repetiti-
vo nº 1.031, no sentido de que 
“É possível o reconhecimento 
da especialidade da ativida-
de de Vigilante, mesmo após 
EC 103/2019, com ou sem o 
uso de arma de fogo, em data 
posterior à Lei 9.032/1995 e ao 
Decreto 2.172/1997, desde que 
haja a comprovação da efetiva 
nocividade da atividade, por 
qualquer meio de prova até 
5.3.1997, momento em que se 
passa a exigir apresentação 
de laudo técnico ou elemen-
to material equivalente, para 
comprovar a permanente, não 
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ocasional nem intermitente, 
exposição à atividade nociva, 
que coloque em risco a inte-
gridade fí sica do Segurado”. 
10 – O único aresto colaciona-
do proveniente da SBDI-I do 
TST é inespecífi co, nos termos 
da Súmula nº 296, I, do TST, 
uma vez que aborda premis-
sa no sentido de ser indevido 
adicional de periculosidade 
ao vigia que não está subme-
tido diretamente a roubo ou 
a outras espécies de violência 
fí sica, situação diversa da ex-
posta nos presentes autos. Os 
demais arestos colacionados 
são inservíveis, nos termos 
do art. 896, “a”, da CLT, pois 
oriundos de Turmas do TST. 
12 – Logo, deve ser mantida, 
no caso concreto, a decisão do 
TRT que reconheceu o direito 
de pagamento de adicional de 
periculosidade ao reclamante 
na qualidade de vigia, uma vez 
que demonstrado nos autos, 
inclusive por meio de perícia 
técnica, que o empregado tra-
balhava exposto a roubos e a 
outras espécies de violência fí -
sica. 13 – Agravo de instrumen-
to a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos, re latados e discutidos es-
tes autos de Agravo de I nstrumen-
to em Recurso de Revista n° TST-
-AIRR-10 410-73.2019.5.15.0143, em que é 
Agravante M UNICÍPIO D E IPAUSSU e 
Agravado A.  F. C.

O juízo pri  meiro de admissibilidade 
deu parcial seguimento ao recurso de 
revista da parte.

A parte interpôs agravo de instru-
mento, em relação aos temas denega-
dos, com base no art. 897, b, da CLT.

Contrarrazões não foram apresen-
tadas.

O Ministério Público do Trabalho 
opina pelo prosseguimento do feito, 
ressalvando eventual pedido de inter-
venção por ocasião do julgamento da 
causa.

É o relatório.

VOTO
I – AG RAVO   DE INSTRUMENTO

1. CONHECIMENTO
Preenchidos os pressupostos de 

admissibilidade, conheço do agravo de 
instrumento.

TRANSCENDÊNCIA
Vigia exposto a roubos e a outras 

espécies de violência fí sica. Empregado 
de município. Deve ser reconhecida a 
transcendência jurídica para exame 
mais detido da controvérsia devido às 
peculiaridades do caso concreto. O en-
foque exegético da aferição dos indica-
dores de transcendência em princípio 
deve ser positivo, especialmente nos 
casos de alguma complexidade, em que 

se torna aconselhável o debate mais 
aprofundado do tema.

2. MÉRITO
Vigia exposto a roubos e a outras 

espécies de violência fí sica.
O Tribunal Regional, juízo primei-

ro de admissibilidade do recurso de 
revista (art. 682, IX, da CLT), denegou 
seguimento ao recurso da parte, sob os 
seguintes fundamentos:

Remuneração, verbas indenizató-
rias e benefí cios / Adicional / Adicional 
de periculosidade. Exposição à pericu-
losidade – caracterização

O v. acórdão decidiu com amparo 
nos elementos fático-probatórios con-
tidos nos autos. Conclusão diversa da 
adotada remeteria ao reexame de fatos 
e provas, procedimento vedado nesta 
fase processual, à luz da Súmula 126 do 
C. TST. Assim, na presente hipótese, a 
menção de violação a dispositivos do 
ordenamento jurídico e de divergência 
jurisprudencial não viabiliza o proces-
samento do recurso.

CONCLUSÃO
A fi m de demonstrar o prequestio-
namento da matéria controvertida, a 
parte indicou, no recurso de revista, o 
seguinte trecho do acórdão do TRT (fl s. 
222/223):

No caso em exame, a perícia em-
prestada, acordada em audiência pe-
las partes (ID. 2005f40), concluiu da 
seguinte forma (ID. 8edd056 – Pág. 13):

“Na execução das atividades de 
Servente de Vigilância, zelando pelo 
patrimônio público e a retirada de an-
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ocasional nem intermitente, 
exposição à atividade nociva, 
que coloque em risco a inte-
gridade fí sica do Segurado”. 
10 – O único aresto colaciona-
do proveniente da SBDI-I do 
TST é inespecífi co, nos termos 
da Súmula nº 296, I, do TST, 
uma vez que aborda premis-
sa no sentido de ser indevido 
adicional de periculosidade 
ao vigia que não está subme-
tido diretamente a roubo ou 
a outras espécies de violência 
fí sica, situação diversa da ex-
posta nos presentes autos. Os 
demais arestos colacionados 
são inservíveis, nos termos 
do art. 896, “a”, da CLT, pois 
oriundos de Turmas do TST. 
12 – Logo, deve ser mantida, 
no caso concreto, a decisão do 
TRT que reconheceu o direito 
de pagamento de adicional de 
periculosidade ao reclamante 
na qualidade de vigia, uma vez 
que demonstrado nos autos, 
inclusive por meio de perícia 
técnica, que o empregado tra-
balhava exposto a roubos e a 
outras espécies de violência fí -
sica. 13 – Agravo de instrumen-
to a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos, re latados e discutidos es-
tes autos de Agravo de I nstrumen-
to em Recurso de Revista n° TST-
-AIRR-10 410-73.2019.5.15.0143, em que é 
Agravante M UNICÍPIO D E IPAUSSU e 
Agravado A.  F. C.

O juízo pri  meiro de admissibilidade 
deu parcial seguimento ao recurso de 
revista da parte.

A parte interpôs agravo de instru-
mento, em relação aos temas denega-
dos, com base no art. 897, b, da CLT.

Contrarrazões não foram apresen-
tadas.

O Ministério Público do Trabalho 
opina pelo prosseguimento do feito, 
ressalvando eventual pedido de inter-
venção por ocasião do julgamento da 
causa.

É o relatório.

VOTO
I – AG RAVO   DE INSTRUMENTO

1. CONHECIMENTO
Preenchidos os pressupostos de 

admissibilidade, conheço do agravo de 
instrumento.

TRANSCENDÊNCIA
Vigia exposto a roubos e a outras 

espécies de violência fí sica. Empregado 
de município. Deve ser reconhecida a 
transcendência jurídica para exame 
mais detido da controvérsia devido às 
peculiaridades do caso concreto. O en-
foque exegético da aferição dos indica-
dores de transcendência em princípio 
deve ser positivo, especialmente nos 
casos de alguma complexidade, em que 

se torna aconselhável o debate mais 
aprofundado do tema.

2. MÉRITO
Vigia exposto a roubos e a outras 

espécies de violência fí sica.
O Tribunal Regional, juízo primei-

ro de admissibilidade do recurso de 
revista (art. 682, IX, da CLT), denegou 
seguimento ao recurso da parte, sob os 
seguintes fundamentos:

Remuneração, verbas indenizató-
rias e benefí cios / Adicional / Adicional 
de periculosidade. Exposição à pericu-
losidade – caracterização

O v. acórdão decidiu com amparo 
nos elementos fático-probatórios con-
tidos nos autos. Conclusão diversa da 
adotada remeteria ao reexame de fatos 
e provas, procedimento vedado nesta 
fase processual, à luz da Súmula 126 do 
C. TST. Assim, na presente hipótese, a 
menção de violação a dispositivos do 
ordenamento jurídico e de divergência 
jurisprudencial não viabiliza o proces-
samento do recurso.

CONCLUSÃO
A fi m de demonstrar o prequestio-
namento da matéria controvertida, a 
parte indicou, no recurso de revista, o 
seguinte trecho do acórdão do TRT (fl s. 
222/223):

No caso em exame, a perícia em-
prestada, acordada em audiência pe-
las partes (ID. 2005f40), concluiu da 
seguinte forma (ID. 8edd056 – Pág. 13):

“Na execução das atividades de 
Servente de Vigilância, zelando pelo 
patrimônio público e a retirada de an-
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darilhos, bêbados ou outras pessoas 
na Praça Pública da Municipalidade, o 
Reclamante está exposto, como segu-
rança patrimonial, a roubos ou outras 
espécies de violência fí sica. O fato dele 
não portar arma de fogo, nem possuir 
habilitação e treinamento para exer-
cer esta função, não exclui o risco à 
exposição desta natureza. Portan-
to, HÁ PERICULOSIDADE, por este 
agente de risco, grau 30%, 10/11/2014 – 
13/05/2017.”

O boletim de ocorrências apresen-
tado pelo autor (ID. 60bb34f), relata 
violência sofrida pelo vigilante do lago 
municipal, Sr. J. L. do A., reforça a as-
sertiva de que, como vigia do patrimô-
nio público, o reclamante trabalhou 
exposto a roubos ou outras espécies 
de violência fí sica, fato que justifi ca a 
condenação do réu ao pagamento do 
adicional de periculosidade.

O contexto fático-probatório dos 
autos revela que o autor não se ativava 
como simples vigia, mas realizava tare-
fas que o equiparava ao status de vigi-
lante, pela sua dinâmica laboral.

Não há nos autos prova capaz de 
infi rmar as alegações da inicial, com 
relação à periculosidade, conforme 
constante da r. sentença, de forma que 
resta confi gurado o perigo a que este-
ve exposto o autor, até 13/05/2017, com 
o início da vigência do Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de 
Ipaussu e a extinção do contrato cele-
tista.

Em suas razões recursais, o recla-
mado sustenta que “as atividades de 
Vigia não se equiparam às de Vigilante 
no que se refere ao pagamento do adi-
cional porque não se inserem no con-
ceito de segurança pessoal ou patrimo-
nial de que trata o Anexo 3 da Norma 
Regulamentadora 16do Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE)”. 

Alega divergência jurisprudencial e 
violação do art. 193 da CLT.

À análise.
No caso, o TRT deferiu ao reclaman-

te o pagamento do adicional de pericu-
losidade pleiteado, sob o fundamento 
de que “o contexto fático-probatório 
dos autos revela que o autor não se ati-
vava como simples vigia, mas realizava 
tarefas que o equiparava ao status de 

vigilante, pela sua dinâmica laboral”, 
sendo que “Não há nos autos prova ca-
paz de infi rmar as alegações da inicial, 
com relação à periculosidade”. Nesse 
contexto, o Tribunal Regional consig-
nou que o boletim de ocorrência apre-
sentado pelo reclamante relata violên-
cia sofrida por ele quando exercia a 
função de vigilante do lago municipal, 
fato que “reforça a assertiva de que, 
como vigia do patrimônio público, o re-
clamante trabalhou exposto a roubos 
ou outras espécies de violência fí sica”. 
Nesse sentido, a Corte Regional acolheu 
a conclusão do laudo pericial no senti-
do de que “o Reclamante está exposto, 
como segurança patrimonial, a roubos 
ou outras espécies de violência fí sica. O 
fato dele não portar arma de fogo, nem 
possuir habilitação e treinamento para 
exercer esta função, não exclui o risco à 
exposição desta natureza”.

O art. 193 da CLT, alterado pela Lei 
nº 12.740/2012, revogou a Lei nº 7.369/85, 
e redefi niu os critérios para caracte-
rização das atividades ou operações 
perigosas.

Eis o teor do art. 193 da CLT:
Art. 193. São consideradas ativida-

des ou operações perigosas, na forma 
da regulamentação aprovada pelo Mi-
nistério do Trabalho e Emprego, aque-
las que, por sua natureza ou métodos 
de trabalho, impliquem risco acentua-
do em virtude de exposição permanen-
te do trabalhador a: (Redação dada pela 
Lei nº 12.740, de 2012) 

I – infl amáveis, explosivos ou ener-
gia elétrica; (Incluído pela Lei nº 12.740, 
de 2012) 

II – roubos ou outras espécies de 
violência fí sica nas atividades profi s-
sionais de segurança pessoal ou patri-
monial. (Incluído pela Lei nº 12.740, de 
2012) 

§ 1º – O trabalho em condições de 
periculosidade assegura ao empre-
gado um adicional de 30% (trinta por 
cento) sobre o salário sem os acrésci-
mos resultantes de gratifi cações, prê-
mios ou participações nos lucros da 
empresa. (Incluído pela Lei nº 6.514, de 
22.12.1977))

§ 2º – O empregado poderá optar 
pelo adicional de insalubridade que 
porventura lhe seja devido. (Incluído 
pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977) 

§ 3º Serão descontados ou compen-
sados do adicional outros da mesma 
natureza eventualmente já concedidos 
ao vigilante por meio de acordo coleti-
vo. (Incluído pela Lei nº 12.740, de 2012) 

§ 4º São também consideradas peri-
gosas as atividades de trabalhador em 
motocicleta. (Incluído pela Lei nº 12.997, 
de 2014)

Da leitura do dispositivo, depreen-
de-se que as atividades de segurança 
pessoal ou patrimonial são considera-
das perigosas na forma da regulamen-
tação aprovada pelo Ministério do Tra-
balho e Emprego.

O anexo 3 da Portaria do MTE nº 
1885/2013, estabelece que são conside-
rados profi ssionais de segurança pes-
soal ou patrimonial os trabalhadores 
que atendam a uma das seguintes con-
dições:

a) empregados das empresas pres-
tadoras de serviço nas atividades de 
segurança privada ou que integrem 
serviço orgânico de segurança priva-
da, devidamente registradas e autori-
zadas pelo Ministério da Justiça, con-
forme lei 7102/1983 e suas alterações 
posteriores.

b) empregados que exercem a ati-
vidade de segurança patrimonial ou 
pessoal em instalações metroviárias, 
ferroviárias, portuárias, rodoviárias, 
aeroportuárias e de bens públicos, con-
tratados diretamente pela administra-
ção pública direta ou indireta.

Da referida norma, extrai-se da 
alínea “a” que a observância da Lei nº 
7.102/1983 refere-se apenas aos empre-
gados de empresas de segurança pri-
vada, ou grupo orgânico de segurança 
privada ou similar.

Já a alínea “b” é mais ampla, não fa-
lando em “vigilante”, mas empregados 

O Agente de Apoio 
Socioeducativo faz jus à 

percepção de adicional de 
periculosidade, considerado 
o exercício de atividade que 

implica risco acentuado
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que exercem a atividade de segurança 
patrimonial ou pessoal, dentre outros, 
“de bens públicos”, contratados dire-
tamente pela Administração Pública 
Direta ou indireta (caso do reclamante 
nos autos, que, conforme se extrai do 
acórdão recorrido, fazia a segurança 
de uma praça pública, afastando bê-
bados e outras pessoas inadequadas 
do local tendo sido contratado pelo 
Município).

No quadro do anexo 3, aparece na 
descrição das “atividades ou opera-
ções” a de “vigilância patrimonial”, 
descrevendo como “Segurança patri-
monial e/ou pessoal na preservação 
do patrimônio em estabelecimentos 
públicos ou privados e da incolumida-
de fí sica de pessoas”. Observem que em 
momento algum a descrição está exi-
gindo uso de arma ou que seja obser-
vada a Lei nº 7.102/83 (o que se coaduna 
com a alínea “b”, que também não tem 
essas exigências).

Destaca-se que “vigilância”, confor-
me o dicionário é “o ato ou efeito de 
vigiar”.

É de se observar a tese que foi pro-
ferida no julgamento do IRR-1001796-
60.2014.5.02.0382, no qual o trabalhador 
não portava armas, nem consta que 
sua contratação estivesse de acordo 
com a Lei nº 7.102/83. “I. O Agente de 
Apoio Socioeducativo (nomenclatura 
que, a partir do Decreto nº 54.873 do 
Governo do Estado de São Paulo, de 
06.10.2009, abarca os antigos cargos de 
Agente de Apoio Técnico e de Agente 
de Segurança) faz jus à percepção de 
adicional de periculosidade, conside-
rado o exercício de atividades e ope-
rações perigosas, que implicam risco 
acentuado em virtude de exposição 
permanente a violência fí sica no de-
sempenho das atribuições profi ssio-
nais de segurança pessoal e patrimo-
nial em fundação pública estadual. II. 
Os efeitos pecuniários decorrentes do 
reconhecimento do direito do Agente 
de Apoio Socioeducativo ao adicional 
de periculosidade operam-se a partir 
da regulamentação do art. 193, II, da 
CLT em 03.12.2013 – data da entrada 
em vigor da Portaria nº 1.885/2013 do 
Ministério do Trabalho, que aprovou o 
Anexo 3 da NR-16”.

Por outro lado, cumpre registrar 
a tese fi rmada pelo STJ, no âmbito do 
direito previdenciário, no julgamento 
do Tema Repetitivo nº 1.031, no sen-
tido de que “É possível o reconheci-
mento da especialidade da atividade 
de Vigilante, mesmo após EC 103/2019, 
com ou sem o uso de arma de fogo, 
em data posterior à Lei 9.032/1995 e 
ao Decreto 2.172/1997, desde que haja a 
comprovação da efetiva nocividade da 
atividade, por qualquer meio de prova 
até 5.3.1997, momento em que se passa 
a exigir apresentação de laudo técni-
co ou elemento material equivalente, 
para comprovar a permanente, não 
ocasional nem intermitente, exposi-
ção à atividade nociva, que coloque 
em risco a integridade fí sica do Segu-
rado”.

O único aresto colacionado prove-
niente da SBDI-I do TST é inespecífi -
co, nos termos da Súmula nº 296, I, do 
TST, uma vez que aborda premissa no 
sentido de ser indevido adicional de 
periculosidade ao vigia que não está 
submetido diretamente a roubo ou a 
outras espécies de violência fí sica, si-
tuação diversa da exposta nos presen-
tes autos.

Os demais arestos colacionados são 
inservíveis, nos termos do art. 896, “a”, 
da CLT, pois oriundos de Turmas do 
TST.

Logo, deve ser mantida, no caso 
concreto, a decisão do TRT que reco-
nheceu o direito de pagamento de adi-
cional de periculosidade ao reclamante 
na qualidade de vigia, uma vez que 
demonstrado nos autos, inclusive por 
meio de perícia técnica, que o empre-
gado trabalhava exposto a roubos e a 
outras espécies de violência fí sica.

Pelo exposto, nego provimento ao 
agravo de instrumento.

ISTO POSTO
ACORD AM os Ministros da Sexta 

Turma d a Sexta Turma do Tribunal Su-
perior do Trabalho, por unanimidade,   
negar provimento ao ag ravo de instru-
mento.

Brasília, 24 de novembro de 2021.
Firmado por assinatura digital (MP 
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que exercem a atividade de segurança 
patrimonial ou pessoal, dentre outros, 
“de bens públicos”, contratados dire-
tamente pela Administração Pública 
Direta ou indireta (caso do reclamante 
nos autos, que, conforme se extrai do 
acórdão recorrido, fazia a segurança 
de uma praça pública, afastando bê-
bados e outras pessoas inadequadas 
do local tendo sido contratado pelo 
Município).

No quadro do anexo 3, aparece na 
descrição das “atividades ou opera-
ções” a de “vigilância patrimonial”, 
descrevendo como “Segurança patri-
monial e/ou pessoal na preservação 
do patrimônio em estabelecimentos 
públicos ou privados e da incolumida-
de fí sica de pessoas”. Observem que em 
momento algum a descrição está exi-
gindo uso de arma ou que seja obser-
vada a Lei nº 7.102/83 (o que se coaduna 
com a alínea “b”, que também não tem 
essas exigências).

Destaca-se que “vigilância”, confor-
me o dicionário é “o ato ou efeito de 
vigiar”.

É de se observar a tese que foi pro-
ferida no julgamento do IRR-1001796-
60.2014.5.02.0382, no qual o trabalhador 
não portava armas, nem consta que 
sua contratação estivesse de acordo 
com a Lei nº 7.102/83. “I. O Agente de 
Apoio Socioeducativo (nomenclatura 
que, a partir do Decreto nº 54.873 do 
Governo do Estado de São Paulo, de 
06.10.2009, abarca os antigos cargos de 
Agente de Apoio Técnico e de Agente 
de Segurança) faz jus à percepção de 
adicional de periculosidade, conside-
rado o exercício de atividades e ope-
rações perigosas, que implicam risco 
acentuado em virtude de exposição 
permanente a violência fí sica no de-
sempenho das atribuições profi ssio-
nais de segurança pessoal e patrimo-
nial em fundação pública estadual. II. 
Os efeitos pecuniários decorrentes do 
reconhecimento do direito do Agente 
de Apoio Socioeducativo ao adicional 
de periculosidade operam-se a partir 
da regulamentação do art. 193, II, da 
CLT em 03.12.2013 – data da entrada 
em vigor da Portaria nº 1.885/2013 do 
Ministério do Trabalho, que aprovou o 
Anexo 3 da NR-16”.

Por outro lado, cumpre registrar 
a tese fi rmada pelo STJ, no âmbito do 
direito previdenciário, no julgamento 
do Tema Repetitivo nº 1.031, no sen-
tido de que “É possível o reconheci-
mento da especialidade da atividade 
de Vigilante, mesmo após EC 103/2019, 
com ou sem o uso de arma de fogo, 
em data posterior à Lei 9.032/1995 e 
ao Decreto 2.172/1997, desde que haja a 
comprovação da efetiva nocividade da 
atividade, por qualquer meio de prova 
até 5.3.1997, momento em que se passa 
a exigir apresentação de laudo técni-
co ou elemento material equivalente, 
para comprovar a permanente, não 
ocasional nem intermitente, exposi-
ção à atividade nociva, que coloque 
em risco a integridade fí sica do Segu-
rado”.

O único aresto colacionado prove-
niente da SBDI-I do TST é inespecífi -
co, nos termos da Súmula nº 296, I, do 
TST, uma vez que aborda premissa no 
sentido de ser indevido adicional de 
periculosidade ao vigia que não está 
submetido diretamente a roubo ou a 
outras espécies de violência fí sica, si-
tuação diversa da exposta nos presen-
tes autos.

Os demais arestos colacionados são 
inservíveis, nos termos do art. 896, “a”, 
da CLT, pois oriundos de Turmas do 
TST.

Logo, deve ser mantida, no caso 
concreto, a decisão do TRT que reco-
nheceu o direito de pagamento de adi-
cional de periculosidade ao reclamante 
na qualidade de vigia, uma vez que 
demonstrado nos autos, inclusive por 
meio de perícia técnica, que o empre-
gado trabalhava exposto a roubos e a 
outras espécies de violência fí sica.

Pelo exposto, nego provimento ao 
agravo de instrumento.

ISTO POSTO
ACORD AM os Ministros da Sexta 

Turma d a Sexta Turma do Tribunal Su-
perior do Trabalho, por unanimidade,   
negar provimento ao ag ravo de instru-
mento.

Brasília, 24 de novembro de 2021.
Firmado por assinatura digital (MP 

2.200-2/2001)
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 Tributário

COMPENSAÇÃO COM PRECATÓRIO

674.208 ICMS COMPENSADO COM PRECATÓRIO 
DEVE SER REPASSADO AO MUNICÍPIO NA DATA DA 
COMPENSAÇÃO

Superior Tribunal de Justiça
Recurso Especial n. 1.894.736/PR
Órgão Julgador: 1a. Turma
Fonte: DJ, 19.10.2021
Relator: Ministro Gurgel de Faria

EMENTA

Tributário e fi nanceiro. ICMS. Compensação com precatório. 
Repasse a município. Momento. Extinção do crédito tributário. 
Atualização da condenação. Selic. Índice legal. Observância. 1. O 
repasse referente à participação que o município faz jus sobre o 
ICMS compensado com precatório se dá com a aceitação desse 
último com forma de quitação do crédito tributário (art. 151, II, 
do CTN), não estando condicionado (o repasse) ao momento em 
que o crédito estampado no precatório for efetivamente disponi-
bilizado em espécie, segundo a ordem cronológica. Inteligência do 
art. 4º, § 1º, da LC n. 63⁄1990. 2. As condenações do ente público que 
dizem respeito a arrecadação de créditos de natureza tributária, 
no caso, relacionada com a participação do ICMS que deixou de 
ser oportunamente repassada ao município, deverão ser atuali-
zadas com os mesmos índices de correção monetária e juros apli-
cados na cobrança de tributo em atraso, sendo legítima a aplica-
ção da taxa Selic, se prevista na legislação da entidade tributante 
(Tema 905 do STJ). 3. Recurso especial desprovido. 

– Repasse de 25% do produto da arreca-
dação do imposto do estado sobre ope-
rações relativas à circulação de merca-
dorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermuni-
cipal e de comunicação – ICMS extinto 
pela compensação de créditos com pre-
catório – Marco defi nidor da partilha 
extinção do crédito tributário e não do 
pagamento do precatório – Inteligência 
do artigo 4º, § 1º da Lei Complementar 
nº 63⁄1990 – Legalidade da utilização da 
taxa Selic para atualização do crédito 
tributário – Honorários advocatícios 
fi xados na forma do artigo 85 do CPC⁄15 
– Princípio tempus regit actum, respei-
tado – Recurso improvido, sentença 
mantida em reexame necessário.

Os embargos de declaração foram 
rejeitados (e-STJ fl s. 424⁄431).

Nas suas razões (e-STJ fl s. 574⁄578), 
o recorrente, apontando violação dos 
arts. 4º, § 1º, da LC n. 63⁄1990 e 167, pa-
rágrafo único, do CTN sustenta, em 
resumo, que: (a) o repasse ao município 
da participação do ICMS compensado 
com créditos de precatório deve se dar 
somente no momento em que ocorrer a 
disponibilização fi nanceira do precató-
rio, obedecida a ordem de preferência; 
(b) a aplicação da taxa Selic como índi-
ce de juros somente pode se dar após o 
trânsito em julgado; sucessivamente, 
pede pela aplicação da TR até o trânsi-
to em julgado e, depois, a taxa Selic.

Depois de apresentadas as contrarra-
zões (e-STJ fl s. 583⁄596), o Tribunal de ori-
gem admitiu o apelo raro, determinando 
a subida dos autos (e-STJ fl s. 604⁄606).

É o relatório.

VOTO
O EXMO. SR. MINISTRO GURGEL DE 
FARIA (Relator): 

Na origem, cuidam os autos de ação 
de cobrança ajuizada pelo MUNICÍPIO 
DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU em 
que busca a condenação do ESTADO 
DO PARANÁ ao pagamento ao valor 
referente à participação que a munici-
palidade faz jus (art. 158, IV, da CR⁄88) 
sobre o ICMS compensado com crédi-
tos de precatórios.

O magistrado de primeiro grau jul-
gou procedente o pedido.

Na sequência, o TJ⁄PR negou provi-
mento à apelação do Estado, manten-

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em 
que são partes as acima indicadas, acor-
dam os Ministros da Primeira Turma do 
Superior Tribunal de Justiça, por unani-
midade, negar provimento ao recurso es-
pecial, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Manoel Erhar-
dt (Desembargador convocado do TRF-5ª 
Região), Benedito Gonçalves (Presidente), 
Sérgio Kukina e Regina Helena Costa vo-
taram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília, 21 de setembro de 2021

MINISTRO GURGEL DE FARIA 
Relator

RELATÓRIO
O EXMO. SR. MINISTRO GURGEL DE 
FARIA (Relator):

Trata-se de recurso especial in-
terposto pelo ESTADO DO PARANÁ 
fundado na alínea “a” do permissivo 
constitucional contra acórdão assim 
ementado (e-STJ fl . 375):

Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio – Repartição de receitas tributárias 
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do a sentença em reexame necessário, 
com a seguinte motivação:

Presentes os requisitos de admissi-
bilidade, conheço do recurso e o recebo 
no efeito suspensivo, nos moldes do 
art. 1.012 do CPC.

No presente caso, a discussão gra-
vita em torno do inconformismo do 
Estado do Paraná apelante, em rela-
ção a sentença de primeiro grau que 
determinou que o mesmo efetue o 
repasse em favor do Município de Es-
pigão Alto do Iguaçu sua cota parte 
no ICMS (25%), de conformidade com 
seu coefi ciente de cada ano, dos valo-
res compensados de precatórios com 
o Imposto sobre Operações relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicações – ICMS, referentes ao 
período de 2003 a 2007, não atingidas 
pela prescrição quinquenal, deven-
do tais valores serem corrigidos pela 
taxa SELIC, contados da data inicial 
em que deveriam ter sido efetuados os 
repasses da quota do ICMS ao Municí-
pio autor, os quais serão apurados em 
liquidação de sentença. Condeno o réu 
ao pagamento das custas e despesas 
processuais e honorários advocatícios 
que serão fi xados após a liquidação da 
sentença (art. 85 §4º, III do CPC).

Verifi ca-se dos autos que é incensu-
rável a sentença recorrida.

Isto porque, as partes não discor-
dam de que, conforme previsto no art. 
158, IV da Constituição Federal são de-
vidos aos municípios 25% (vinte e cinco 

por cento) do produto da arrecadação 
do imposto sobre operações relativas à 
ICMS, veja-se a propósito:

[...]
A controvérsia entre as partes se 

instaura quando o repasse dos 25% é 
oriundo de ICMS extinto pela compen-
sação de Créditos com precatórios.

Pela ótica do apelante o repasse de-
veria aguardar a ordem cronológica em 
que o precatório seria adimplido.

Entretanto, o artigo 4º, § 1º da Lei 
Complementar nº 63⁄1990, determina 
que o repasse ocorra no mesmo ato em 
que o crédito foi extinto pela compen-
sação veja-se, in verbis:

[...]
Portanto, o depósito do repasse 

deve ocorrer na conta de participação 
dos municípios deve ser imediato, ou 
seja, no mesmo ato em que efetuada a 
compensação.

Vale ressaltar que, o Supremo Tri-
bunal Federal, em situações idênticas a 
dos autos, fi xou entendimento que:

[...]
Na mesma torrente são os julgados 

desta Corte de Justiça:
[...]
Importante frisar, que não há qual-

quer previsão postergando o repasse 
de parte da arrecadação tributária ao 
momento em que o crédito de precató-
rio compensado pudesse ser adimplido.

O juízo de origem, ao proferir a r. 
sentença, bem esclareceu o tema:

“(...) A argumentação do ESTADO 
DO PARANÁ de que, então, somente 
há arrecadação com o pagamento do 

precatório utilizado para compensar 
o ICMS devido, observando-se, para 
tanto, a ordem cronológica das requi-
sições, esbarra na total ausência de 
previsão legal específi ca, devendo ser 
atendido o disposto no supratranscrito 
artigo 4°, § 1°, da Lei Complementar n° 
63⁄1990, sob pena de violação não só ao 
sistema constitucional de repartição 
das receitas tributárias, mas ao próprio 
princípio federativo. Ademais, afi rma o 
réu que em se tratando de compensa-
ção com cessões de direito decorrente 
de precatório, enquanto não houver 
a devida “liquidação” através do paga-
mento do precatório, não existe arreca-
dação à título de ICMS, para os efeitos 
previstos no artigo 158, IV, da CF e arti-
go 4° da LC 63⁄90. Contudo, resta afasta-
da tal afi rmação.

É sabido que o valor das receitas a se-
rem repartidas não é gerado antes da ar-
recadação do tributo, como se já estives-
se constituído por recursos previamente 
defi nidos e determinados na seara do 
seu direito subjetivo, e sim após ocorrer 
o próprio ingresso dos valores nos cofres 
dos entes públicos. Ou seja, não há, como 
defende o Estado-réu, qualquer previsão 
postergando o repasse de parte da arre-
cadação tributária ao momento em que 
o crédito de precatório compensado pu-
desse ser adimplido, de modo que a or-
dem cronológica de pagamento não é o 
marco para que o depósito seja efetuado, 
mas sim a compensação que, afi nal de 
contas, extinguiu a obrigação tributária 
de ICMS, na forma como prevista na le-
gislação supracitada.
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do a sentença em reexame necessário, 
com a seguinte motivação:

Presentes os requisitos de admissi-
bilidade, conheço do recurso e o recebo 
no efeito suspensivo, nos moldes do 
art. 1.012 do CPC.

No presente caso, a discussão gra-
vita em torno do inconformismo do 
Estado do Paraná apelante, em rela-
ção a sentença de primeiro grau que 
determinou que o mesmo efetue o 
repasse em favor do Município de Es-
pigão Alto do Iguaçu sua cota parte 
no ICMS (25%), de conformidade com 
seu coefi ciente de cada ano, dos valo-
res compensados de precatórios com 
o Imposto sobre Operações relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicações – ICMS, referentes ao 
período de 2003 a 2007, não atingidas 
pela prescrição quinquenal, deven-
do tais valores serem corrigidos pela 
taxa SELIC, contados da data inicial 
em que deveriam ter sido efetuados os 
repasses da quota do ICMS ao Municí-
pio autor, os quais serão apurados em 
liquidação de sentença. Condeno o réu 
ao pagamento das custas e despesas 
processuais e honorários advocatícios 
que serão fi xados após a liquidação da 
sentença (art. 85 §4º, III do CPC).

Verifi ca-se dos autos que é incensu-
rável a sentença recorrida.

Isto porque, as partes não discor-
dam de que, conforme previsto no art. 
158, IV da Constituição Federal são de-
vidos aos municípios 25% (vinte e cinco 

por cento) do produto da arrecadação 
do imposto sobre operações relativas à 
ICMS, veja-se a propósito:

[...]
A controvérsia entre as partes se 

instaura quando o repasse dos 25% é 
oriundo de ICMS extinto pela compen-
sação de Créditos com precatórios.

Pela ótica do apelante o repasse de-
veria aguardar a ordem cronológica em 
que o precatório seria adimplido.

Entretanto, o artigo 4º, § 1º da Lei 
Complementar nº 63⁄1990, determina 
que o repasse ocorra no mesmo ato em 
que o crédito foi extinto pela compen-
sação veja-se, in verbis:

[...]
Portanto, o depósito do repasse 

deve ocorrer na conta de participação 
dos municípios deve ser imediato, ou 
seja, no mesmo ato em que efetuada a 
compensação.

Vale ressaltar que, o Supremo Tri-
bunal Federal, em situações idênticas a 
dos autos, fi xou entendimento que:

[...]
Na mesma torrente são os julgados 

desta Corte de Justiça:
[...]
Importante frisar, que não há qual-

quer previsão postergando o repasse 
de parte da arrecadação tributária ao 
momento em que o crédito de precató-
rio compensado pudesse ser adimplido.

O juízo de origem, ao proferir a r. 
sentença, bem esclareceu o tema:

“(...) A argumentação do ESTADO 
DO PARANÁ de que, então, somente 
há arrecadação com o pagamento do 

precatório utilizado para compensar 
o ICMS devido, observando-se, para 
tanto, a ordem cronológica das requi-
sições, esbarra na total ausência de 
previsão legal específi ca, devendo ser 
atendido o disposto no supratranscrito 
artigo 4°, § 1°, da Lei Complementar n° 
63⁄1990, sob pena de violação não só ao 
sistema constitucional de repartição 
das receitas tributárias, mas ao próprio 
princípio federativo. Ademais, afi rma o 
réu que em se tratando de compensa-
ção com cessões de direito decorrente 
de precatório, enquanto não houver 
a devida “liquidação” através do paga-
mento do precatório, não existe arreca-
dação à título de ICMS, para os efeitos 
previstos no artigo 158, IV, da CF e arti-
go 4° da LC 63⁄90. Contudo, resta afasta-
da tal afi rmação.

É sabido que o valor das receitas a se-
rem repartidas não é gerado antes da ar-
recadação do tributo, como se já estives-
se constituído por recursos previamente 
defi nidos e determinados na seara do 
seu direito subjetivo, e sim após ocorrer 
o próprio ingresso dos valores nos cofres 
dos entes públicos. Ou seja, não há, como 
defende o Estado-réu, qualquer previsão 
postergando o repasse de parte da arre-
cadação tributária ao momento em que 
o crédito de precatório compensado pu-
desse ser adimplido, de modo que a or-
dem cronológica de pagamento não é o 
marco para que o depósito seja efetuado, 
mas sim a compensação que, afi nal de 
contas, extinguiu a obrigação tributária 
de ICMS, na forma como prevista na le-
gislação supracitada.
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Ressalta-se que o próprio Decreto 
Estadual sob nº 5.154⁄2001 ao tratar do 
pedido de compensação de precatórios, 
em nada estabeleceu que os débitos a 
serem compensado, deveriam ser única 
e exclusivamente com os precatórios 
que se encontravam na ordem cronoló-
gica de pagamento, nos termos do arti-
go 100, da Constituição Federal.”

Na mesma trilha foi o parecer da 
Procuradoria Geral de Justiça, de lavra 
do ilustre Procurador de Justiça Fran-
cisco Gmyterco, que por oportuno tra-
go a colação:

“(...) não há dúvida, de que é indevi-
da a postergação do repasse da arreca-
dação tributária ao momento em que 
o crédito de precatório compensado 
pudesse ser pago, porque, ao aceitar a 
compensação como forma de adimple-
mento tributário, o Estado dá quitação 
ao contribuinte, extinguindo assim a 
obrigação tributária de ICMS, de modo 
que a ordem cronológica de pagamento 
não é o parâmetro para que o depósito 
seja efetuado, mas sim a compensação. 
(...)” (sequência 17.1 – TJ – Projudi)

Portanto, a ordem cronológica de 
pagamento não é o marco para que o 
depósito seja efetuado, mas sim a com-
pensação, a qual extinguiu a obrigação 
tributária de ICMS.

Nesse sentido:
[...]
Diante disto, mantenho a decisão 

recorrida que condenou o Estado do 
Paraná, a efetuar o repasse em favor do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu de 
sua cota parte no ICMS (25%), de con-
formidade com seu coefi ciente de cada 
ano, dos valores compensados de preca-
tórios com o Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicações – ICMS, referentes ao 
período de 2003 a 2007, não atingidas 
pela prescrição quinquenal.

Quanto aos critérios de atualização 
da condenação, igualmente, sorte não 
socorre a pretensão do apelante. Pois, o 
artigo 38 da Lei n° 11.580⁄96, que disciplina 
o ICMS no Estado do Paraná, dispõe que 
para fi ns de atualização monetária e juros 
de mora deve ser utilizada a taxa Selic:

[...]
Este Tribunal de Justiça possui en-

tendimento pacifi cado no sentido de 

que é possível a utilização da taxa Selic 
para atualização dos créditos tributá-
rios, desde que haja previsão específi ca.

Veja o que dispõe o Enunciado n° 12 
das Câmaras de Direito Tributário:

[...]
Neste sentido já decidiu o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça:
[...]
Assim, é legítima a utilização da 

taxa Selic para atualização do crédito 
tributário em questão, não podendo 
ser cumulada com outro índice de cor-
reção monetária.

Pois bem.
Inicialmente, na minha compreen-

são, a questão referente ao momento 
do repasse da participação que o mu-
nicípio faz jus sobre o valor do ICMS 
que veio a ser compensado, no caso, 
por meio de precatório, não comporta 
maiores discussões, ao menos no âmbi-
to infraconstitucional.

Digo isso porque, de acordo com a 
literalidade do § 1º do art. 4º da LC n. 
63⁄1990, o legislador foi claro ao assen-
tar que na hipótese de o ICMS ser ex-
tinto mediante compensação ou tran-
sação o estado deverá efetuar o repasse 
da participação constitucionalmente 
assegurada a municipalidade quando 
da realização desse ato de extinção do 
crédito tributário (art. 156, II, do CTN),

A propósito, confi ra-se a redação 
empregada na referida norma.

Art. 4º Do produto da arrecadação do 
imposto de que trata o artigo anterior, 
25% (vinte e cinco por cento) serão de-
positados ou remetidos no momento em 
que a arrecadação estiver sendo realizada 
à “conta de participação dos Municípios 
no Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interes-
tadual e Intermunicipal e de Comunica-
ções”, aberta em estabelecimento ofi cial 
de crédito e de que são titulares, conjun-
tos, todos os Municípios do Estado.

§ 1º Na hipótese de ser o crédito 
relativo ao Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação ex-
tinto por compensação ou transação, a 
repartição estadual deverá, no mesmo 
ato, efetuar o depósito ou a remessa 
dos 25% (vinte e cinco por cento) per-

tencentes aos Municípios na conta de 
que trata este artigo.

Como cediço, a extinção de débitos 
tributários mediante compensação 
com créditos estampados em precató-
rio se dá com a aceitação desse último 
como forma de quitação da dívida.

Por outro lado, não há na lei federal 
nenhuma disposição postergando o 
momento do repasse da participação 
do ICMS compensado com precatório 
à ordem cronológica de efetivo paga-
mento dos créditos nele estampados.

A propósito, s.m.j., a tese defendida 
pelo recorrente de condicionar a extin-
ção e o repasse do ICMS à ordem cro-
nológica do precatório intenta trans-
mudar a hipótese de compensação 
tributária para arrecadação por meio 
de efetivo pagamento de que trata o 
caput do art. 4º, esvaziando, assim, a 
norma específi ca contida no § 1º.

Quanto à atualização do valor da 
condenação, melhor sorte não assis-
te ao recorrente, haja vista que, nesse 
ponto, o acórdão recorrido está em con-
formidade com a orientação jurispru-
dencial desta Corte Superior, segundo 
a qual as condenações do ente públi-
co que dizem respeito a arrecadação 
de créditos de natureza tributária, no 
caso, relacionada com a participação 
do ICMS que deixou de ser oportuna-
mente repassada ao município, deve-
rão ser atualizadas com os mesmos 
índices de correção monetária e juros 
aplicados na cobrança de tributo em 
atraso, sendo legítima a aplicação da 
taxa Selic, se prevista na legislação da 
entidade tributante (Tema 905 do STJ).

Ante o exposto, nego provimento ao 
recurso especial.

É como voto.

CERTIDÃO
Certifi co que a egrégia primeira turma, 
ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a 
seguinte decisão:

A Primeira Turma, por unanimida-
de, negou provimento ao recurso espe-
cial, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator.

Os Srs. Ministros Manoel Erhardt 
(Desembargador convocado do TRF-5ª 
Região), Benedito Gonçalves (Presiden-
te), Sérgio Kukina e Regina Helena Costa 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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PRÁTICA JURÍDICA

Daniel Roberto Hertel PROFESSOR DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL

CITAÇÃO ELETRÔNICA NO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

A
citação é ato por meio do qual são con-
vocados o réu, o executado ou o inte-
ressado para integrar a relação jurídica 
processual. Trata-se de um dos atos 
processuais de maior importância, por 

ser por meio dela que é triangularizada a rela-
ção jurídica que se desenvolverá no processo. A 
citação é pressuposto processual e viabiliza o 
exercício do contraditório. O defeito ou a falta 
de citação, se o processo tramitou sem a parti-
cipação do réu, pode acarretar efeitos gravosos 
para a concessão da tutela jurisdicional.

É entendimento remansoso que a nulidade 
ou a ausência de citação, se o processo trami-
tou à revelia, gera o vício processual de maior 
gravidade no sistema processual civil brasilei-
ro, de natureza transrescisória, sendo autoriza-
da, inclusive, a propositura de ação declaratória 
autônoma (querela nullitatis insanabilis) para 
reconhecimento dele. A gravidade do vício de-
corre da violação do princípio do contraditório, 
devendo ser levado em consideração também o 
risco de desperdício de atividade jurisdicional 
com a prática de atos processuais nulos. O Su-
perior Tribunal de Justiça já assentou que: 

A citação é indispensável à garantia do contraditório e 
da ampla defesa, sendo o vício de nulidade de citação 
o defeito processual mais grave no sistema processual 
civil brasileiro. Esta Corte tem entendimento consoli-
dado no sentido de que o defeito ou inexistência da 
citação opera-se no plano da existência da sentença. 
Caracteriza-se como vício transrescisório que pode 
ser suscitado a qualquer tempo, inclusive após esco-
ado o prazo para o ajuizamento da ação rescisória, 
mediante simples petição, por meio de ação decla-
ratória de nulidade (querela nullitatis) ou impugna-

ção ao cumprimento de sentença (art. 525, § 1º, I, 
do CPC/2015) (REsp 1930225/SP, Rel. Ministra Nancy 
Andrighi, Terceira Turma, julgado em 08.06.2021, DJe 
15.06.2021).

Na redação originária, o art. 246 do Código de 
Processo Civil de 2015 contemplou quatro mo-
dalidades de citações: a) pelo correio (inc. i); b) 
por ofi cial de justiça (inc. ii); c) pelo escrivão ou 
chefe de secretaria (inc. iii); e d) por edital (inc. 
iv), sendo a primeira delas, ou seja, a citação 
pelo correio, a regra a ser adotada (art. 247). A 
citação por meio eletrônico foi prevista no cpc
de 2015 em sua redação originária, mas a pouca 
efi cácia do dispositivo era evidente, diante da 
previsão de que tal modalidade de citação se 
daria “conforme regulado em lei” (art. 246, v).

A Lei 14.195, de 26 de agosto de 2021, promo-
veu várias alterações em nosso ordenamento 
jurídico, entre elas, que a citação eletrônica é a 
modalidade preferencial recepcionada no pro-
cesso civil brasileiro. As modifi cações são so-
bremaneira relevantes porque afetam ato pro-
cessual diretamente relacionado ao exercício 
do contraditório, tendo o legislador procurado 
detalhar alguns aspectos da citação eletrônica.

Insta salientar que a Lei 14.195/21 é fruto da 
conversão da Medida Provisória 1.040, de 29 de 
março de 2021. A propósito, deve ser menciona-
do que não passou despercebida, pela doutrina 
de qualidade, a inconstitucionalidade das mo-
difi cações por violação do devido processo le-
gislativo, sendo argumentado que o projeto de 
conversão da medida provisória aborda matéria 
a ele estranha. O vício de inconstitucionalidade 

Rev-BONIJURIS__674.indb   234Rev-BONIJURIS__674.indb   234 30/12/2021   11:54:3430/12/2021   11:54:34

https://api.whatsapp.com/send?1=pt_BR&phone=554133234020&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download!%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf
https://www.facebook.com/sharer/sharer.php?u=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf
https://twitter.com/intent/tweet?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf%20&text=Acesse%20a%20vers%C3%A3o%20digital%20da%20Revista%20Bonijuris.%20Acesse%20o%20link%20e%20fa%C3%A7a%20o%20seu%20download%20da%20edi%C3%A7%C3%A3o%20674
https://www.linkedin.com/sharing/share-offsite/?url=%20https://www.editorabonijuris.com.br/revista_bonijuris/edicao_674/Rev_Bonijuris_674.pdf


Daniel Roberto Hertel PRÁTICA JURÍDICA

235REVISTA BONIJURIS I ANO 34 I EDIÇÃO 674 I FEV/MAR 2022

transparece com maior nitidez quando é leva-
do em consideração que a matéria nova versa 
sobre direito processual civil, que sabidamente 
não pode ser tratada por meio de medida provi-
sória (art. 62, § 1º, i, “b”, da cf)1. Saliente-se que foi 
ajuizada perante o Supremo Tribunal Federal, a 
Ação Direta de Inconstitucionalidade 7.005.

A despeito da relevância da discussão so-
bre a inconstitucionalidade das modifi cações 
propostas pelo legislador e das teses levanta-
das, com as quais coaduno integralmente, fato 
é que a Lei 14.195/21 já se encontra em vigor e 
produzindo efeitos. Pretende-se, então, nesta 
oportunidade, abordar os diversos aspectos da 
citação eletrônica, os quais foram delineados 
pelo legislador da reforma realizada no Código 
de Processo Civil, e suas possíveis polêmicas.

1. CITAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO: 
MODALIDADE PRESENCIAL

O art. 246 do cpc estabelece que a citação será fei-
ta preferencialmente por meio eletrônico. Nessa 
ordem de ideias, as demais modalidades de ci-
tações, como a feita pelo correio, por ofi cial de 
justiça, pelo escrivão ou chefe de secretaria ou 
por edital somente serão empregadas, caso a ci-
tação eletrônica seja frustrada. Isso ocorrerá, de 

acordo com o disposto no art. 246, § 1º-A, do cpc,
quando não houver, em até três dias úteis, con-
fi rmação do recebimento da citação eletrônica.

A confi rmação do recebimento da citação 
eletrônica perfectibiliza o ato processual, se-
guindo-se, então, o procedimento previsto no 
processo, devendo ser adotadas as providências 
legais. No procedimento comum, por exemplo, 
o réu será citado e intimado para comparecer 
na audiência de conciliação e de mediação, cuja 
disciplina está prevista no art. 334 do cpc. Na 
execução para entrega de coisa certa fundada 
em título extrajudicial, o devedor terá o prazo 
de 15 dias para satisfazer a obrigação, o que se 
encontra em harmonia com o disposto no art. 
806 do cpc.

Por outro lado, a ausência de confi rmação do 
recebimento da citação eletrônica deve ser ana-
lisada com cautela pelo julgador. Isso porque a 
ausência não pode ser apropriada de modo in-
tencional e malicioso pelo réu como forma de 
procrastinar o desenvolvimento do processo. 
Tal comportamento confi gura típica violação 
do princípio da boa-fé objetiva, valendo lembrar 
que o art. 5º do cpc preconiza que “aquele que de 
qualquer forma participa do processo deve com-
portar-se de acordo com a boa-fé”. Daniel Amo-

A ausência de con rmação do recebimento da citação eletrônica deve ser analisada 
com cautela pelo julgador. Isso porque a ausência não pode ser apropriada de 
modo intencional e malicioso pelo réu como forma de procrastinar o processo
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Questão relevante diz respeito às pessoas que podem ser citadas de forma eletrônica. 
Parece-me que tanto as pessoas jurídicas de direito público quanto de direito 
privado, assim como as pessoas naturais, podem ser citadas eletronicamente

rim Assumpção Neves (2016, p. 147) afi rma que “os 
deveres de proceder com lealdade e com boa-fé, 
presentes em diversos artigos do Código de Pro-
cesso Civil, prestam-se a evitar os exageros no 
exercício da ampla defesa, prevendo condutas 
que violam a boa-fé e a lealdade processual e in-
dicando quais são as sanções correspondentes”.

Com o escopo de evitar abuso em relação 
à alegação de não recebimento da citação ele-
trônica, o § 1º-B, do art. 246 do cpc prevê que o 
réu citado por meio das demais modalidades 
citatórias deverá apresentar justa causa para a 
ausência de confi rmação do recebimento da ci-
tação eletrônica. Será reputada como ato aten-
tatório à dignidade da justiça a conduta daque-
le que deixar de confi rmar no prazo legal, sem 
justa causa, o recebimento da citação eletrôni-
ca, sendo passível de imposição de multa de até 
5% do valor da causa (§ 1º-C do art. 246 do cpc).

2. SUJEITOS QUE PODEM SER CITADOS 
DE FORMA ELETRÔNICA E O DEVER 
DE INFORMAÇÃO DOS ENDEREÇOS 
ELETRÔNICOS 

Questão relevante diz respeito às pessoas que 
podem ser citadas de forma eletrônica. Parece-
-me que tanto as pessoas jurídicas de direito 
público quanto de direito privado, assim como 
as pessoas naturais podem ser citadas eletroni-
camente. Para Aline Regina das Neves e Eduar-
do Cambi (2017, p. 87-110), “o emprego de meios 
tecnológicos, gradativamente desenvolvidos, é 
ponto comum entre todas as áreas do conhe-
cimento, inclusive à Ciência Jurídica e ao pro-
cesso. Paulatinamente, o uso de ferramentas 
tecnológicas, que se valem de pesquisa e cone-
xão de dados, passou a ser adotado, conferindo-
-se amplos benefí cios às relações processuais”. 
Essa é a interpretação que se coaduna com o 
objetivo do legislador da reforma, que incon-
testavelmente foi otimizar o desenvolvimento 
da atividade processual, primando pelos prin-
cípios da celeridade e da economia processual.
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trônicos.
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Ademais, o art. 77, vii, do cpc, inserido pela re-
forma, prescreve que é dever das partes, de seus 
procuradores e de todos aqueles que de qual-
quer forma participem do processo informar e 
manter atualizados seus dados cadastrais pe-
rante os órgãos do Poder Judiciário, para rece-
bimento de citações e intimações. Note-se que 
o preceito não faz nenhuma ressalva em rela-
ção à pessoa natural ou jurídica. De toda sorte, 
a inobservância de tal dever de informar e man-
ter atualizados dados cadastrais não confi gura 
ato atentatório à dignidade da justiça porque o 
inc. vii, do art. 77 não é mencionado nos §§ 1º e 
2º do referido dispositivo.

3. MECANISMOS E FERRAMENTAS PARA 
CITAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO 

O legislador da reforma propiciada pela Lei 
14.195/21 não explicitou quais mecanismos e 
quais ferramentas poderão ser manejadas para 
a citação eletrônica. Relegou, ainda, o detalha-
mento da citação eletrônica à regulamentação 
do Conselho Nacional de Justiça. A opção é 
acertada diante do constante e acelerado de-
senvolvimento das tecnologias, das ferramen-
tas de comunicação e das redes sociais.

Parece-me, contudo, que, diante de uma vi-
são moderna e que prima pela efetividade do 
processo, a citação eletrônica deverá ser admi-
tida por e-mail, whatsapp,sms, redes sociais, en-
tre outros mecanismos. O Superior Tribunal de 
Justiça já assentou o entendimento de que: 

É possível imaginar-se a utilização do WhatsApp para 
fins de citação na esfera penal, com base no princí-
pio pas nullité sans grief. De todo modo, para tanto, 
imperiosa a adoção de todos os cuidados possíveis 
para se comprovar a autenticidade não apenas do nú-
mero telefônico com que o oficial de justiça realiza 
a conversa, mas também a identidade do destinatá-
rio das mensagens (AgRg no RHC 141.245/DF, Rel. 
Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em: 
13.04.2021, DJe: 16.04.2021).

Segundo Augusto Rosa Tavares Marcacini e 
José Luiz Parra Pereira (2017, p. 85-104):

Seja qual for o método empregado para a realização 
das citações e intimações, deve-se atender, sempre, 
a certos requisitos de forma, sem os quais o ato re-
sultará, inevitavelmente, invalidado; isto não implica 
afirmar que a forma se sobrepõe ao conteúdo; mas é 
indiscutível a exigência daquela, principalmente para 
que se evite a ocorrência de descompassos prejudi-
ciais aos interesses das partes em litígio.

T R A N QU I
L I DA D E
N Ã O  T E M 

P R E Ç O .

A  C e n t ra l
r e c u p e ra :

Notas promissórias.
Cheques devolvidos. 
Boletos de crediário. 
Mensalidades de escolas
e cursos.
Taxas de condomínio
em atraso.

Tudo  sem 
cus tos  ou  
mensa l idades .

centralcobrancas.com

A  C e n t ra l
g a ra n t e :

O pagamento em 
dia dos aluguéis 
pelos locatários 
para imobiliárias e 
para proprietários 
que locam seus 
imóveis sem 
intermediários.
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É claro que o uso de redes sociais para fi ns 
de citação eletrônica deverá ser cauteloso, 
sem exposição do citado com mensagens pú-
blicas que podem ser acessadas por diversas 
pessoas.

A propósito, a Resolução 354, de 19 de dezem-
bro de 2020, do Conselho Nacional de Justiça, 
embora editada antes da reforma processual 
realizada pela Lei 14.195/21, estabelece no art. 
9º, parágrafo único, que aquele que requerer a 
citação ou intimação deverá fornecer “os dados 
necessários para comunicação eletrônica por 
aplicativos de mensagens, redes sociais e cor-
respondência eletrônica (e-mail), salvo impos-
sibilidade de fazê-lo”.

4. CITAÇÃO ELETRÔNICA VÁLIDA, 
REVELIA E INEXISTÊNCIA DE NULIDADE 
SEM PREJUÍZO

A confi rmação ou não do recebimento da cita-
ção eletrônica será fundamental para o ade-
quado desenvolvimento do processo e devida 
observância do contraditório. Nesta ordem de 
ideias, a decretação da revelia (e dos eventuais 
efeitos dela) deverá ser invocada de modo ex-
tremamente cauteloso pelo julgador, quando 
a citação for realizada eletronicamente, sendo 
essencial, para tanto, a comprovação da confi r-
mação de recebimento da citação.

Por outras palavras, a prova da confi rma-
ção do recebimento da citação eletrônica é de 
indispensável para o adequado desfecho do 
processo, com possibilidade de decretação da 
revelia. Caso não haja tal comprovação, não se 
poderá presumir que o réu recebeu a citação 
eletrônica, caso em que deverão ser encetadas 
as demais formas de citação, como pelo correio, 
por mandado ou por edital, conforme expressa-
mente prevê o art. 246, § 1º-A, do cpc. 

A citação por correio eletrônico não pode ser 
considerada nem real nem fi cta (por edital e por 
hora certa). O Superior Tribunal de Justiça já 
assentou o entendimento de que: 

Nas citações fictas (com hora certa ou por edital) 
não há a certeza de que o réu tenha, de fato, toma-
do ciência de que está sendo chamado a juízo para 
defender-se. Trata-se de uma presunção legal, criada 
para compatibilizar a obrigatoriedade do ato citató-
rio, enquanto garantia do contraditório e da ampla 
defesa, com a efetividade da tutela jurisdicional, que 
ficaria prejudicada se, frustrada a citação real, o pro-
cesso fosse paralisado sine die (REsp 1009293/SP, Rel. 
Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em: 
06.04.2010, DJe: 22.04.2010).

Ademais, o art. 72, inc. ii, do cpc determi-
na que “o juiz nomeará curador especial [...] ao 
réu revel citado por edital ou com hora certa, 
enquanto não for constituído advogado”. Essa 
nomeação de curador especial, contudo, não 
se aplica no caso de citação eletrônica porque 
em tal situação, caso não comprovado o rece-
bimento dela pelo réu, as demais modalidades 
citatórias deverão ser ordenadas.

De outro vértice, o julgador, ao apreciar a 
validade da citação eletrônica, também deverá 
se guiar pelo princípio de que não há nulidade 
sem prejuízo (pas de nullité sans grief). Nessa 
ordem de ideias, se o réu foi citado eletroni-
camente e não recebeu a contrafé, mas com-
pareceu em juízo e se defendeu sem maiores 
difi culdades, nenhuma nulidade deverá ser 
reconhecida. O Superior Tribunal de Justi-
ça fi rmou a jurisprudência segundo a qual “o 
comparecimento espontâneo da parte supre 
a ausência de citação, afastando a nulidade 
processual quando não comprovado efetivo 
prejuízo” (AgInt nos EDcl no REsp 1721690/se, 
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Tur-
ma, julgado em: 23.02.2021, DJe: 09.04.2021). Os 
princípios da instrumentalidade das formas e 
da primazia do julgamento do mérito dão res-
paldo a essa conclusão.

5. NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO 
PELO CNJ

A necessidade de regulamentação da citação 
eletrônica decorre expressamente do art. 246, 
parte fi nal, do cpc. Essa regulamentação de-

O julgador, ao apreciar a validade da citação eletrônica, também deverá se guiar 
elo princípio de que não há nulidade sem prejuízo (pas de nullité sans grief). O 

comparecimento espontâneo da parte supre a ausência de citação, afastando a nulidade
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Havendo comprovação de endereço eletrônico informado pelo réu em 
processos judiciais, em bancos de dados do Poder Judiciário ou em outras 

fontes de dados con áveis, a citação eletrônica poderá ser adotada

verá detalhar os diversos aspectos da citação 
eletrônica, mas não poderá, por óbvio, trans-
bordar dos limites defi nidos pelo legislador da 
reforma, sob pena de invasão de competência e 
violação do disposto no art. 22, i, da Constitui-
ção Federal.

Essa necessidade de regulamentação da ci-
tação eletrônica pelo Conselho Nacional de 
Justiça não obsta, contudo, que tal modalidade 
citatória seja desde logo empregada. Havendo 
comprovação de endereço eletrônico informa-
do pelo réu em processos judiciais, em bancos 
de dados do Poder Judiciário ou em outras fon-
tes de dados confi áveis, a citação eletrônica po-
derá ser adotada. 

Por óbvio, em não havendo comprovação do 
recebimento da citação eletrônica, as demais 
modalidades citatórias deverão ser aviadas. 
Uma vez ocorrida a triangularização da relação 
jurídica processual, o réu deverá declinar, na 
primeira oportunidade em que se manifestar 
nos autos, os motivos pelos quais não recebeu 
ou não fez a leitura da citação eletrônica.

Saliente-se que a Resolução 354, de 19 de 
novembro de 2020, do Conselho Nacional de 
Justiça dispõe que “o cumprimento digital de 
ato processual e de ordem judicial e dá outras 

providências”. Tal instrumento normativo se-
cundário é anterior à reforma realizada pela 
Lei 14.195/21, mas poderá ser utilizado de modo 
subsidiário, no que for compatível com as mo-
difi cações legislativas, até que nova regulamen-
tação seja editada pelo cnj.

O art. 9º, parágrafo único, da Resolução 
354/21 prevê que “aquele que requerer a citação 
ou intimação deverá fornecer, além dos dados 
de qualifi cação, os dados necessários para co-
municação eletrônica por aplicativos de men-
sagens, redes sociais e correspondência eletrô-
nica (e-mail), salvo impossibilidade de fazê-lo”. 
Essa indicação dos dados pelo autor deverá ser 
lastreada em informação prévia do réu em ou-
tro processo ou em bancos de dados do Poder 
Judiciário.

O art. 10, i e ii, da mencionada resolução 
estabelece que o cumprimento da citação e 
da intimação por meio eletrônico será docu-
mentado por: a) “comprovante do envio e do 
recebimento da comunicação processual, com 
os respectivos dia e hora de ocorrência”; ou b) 
“certidão detalhada de como o destinatário foi 
identifi cado e tomou conhecimento do teor 
da comunicação”. Também é esclarecido no § 
1º do mesmo artigo que “o cumprimento das 
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nica (e-mail), salvo impossibilidade de fazê-lo”. 
Essa indicação dos dados pelo autor deverá ser 
lastreada em informação prévia do réu em ou-
tro processo ou em bancos de dados do Poder 
Judiciário.

O art. 10, i e ii, da mencionada resolução 
estabelece que o cumprimento da citação e 
da intimação por meio eletrônico será docu-
mentado por: a) “comprovante do envio e do 
recebimento da comunicação processual, com 
os respectivos dia e hora de ocorrência”; ou b) 
“certidão detalhada de como o destinatário foi 
identifi cado e tomou conhecimento do teor 
da comunicação”. Também é esclarecido no § 
1º do mesmo artigo que “o cumprimento das 
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citações e das intimações por meio eletrônico 
poderá ser realizado pela secretaria do juízo ou 
pelos ofi ciais de justiça”.

6. PRAZOS E CITAÇÃO ELETRÔNICA 
Na contagem dos prazos em dias, consideram-
-se apenas os úteis (art. 219 do cpc). Contam-se 
os prazos excluindo o dia do começo e incluin-
do o dia do fi nal (art. 224 do cpc). A citação ele-
trônica deverá ser determinada pelo julgador 
no prazo de até dois dias úteis (art. 246 do cpc), 
mas tal prazo é impróprio. De acordo com Ale-
xandre Freitas Câmara (2016, p. 137-8), “prazos 
impróprios são aqueles cujo decurso não acar-
reta a perda da possibilidade de praticar o ato 
(como, por exemplo, o prazo de cinco dias de 
que o juiz dispõe para proferir despachos, nos 
termos do art. 226, i, sendo válido o despacho 
proferido após esse prazo)”.

O réu terá o prazo de três dias úteis para 
confi rmar o recebimento da citação eletrônica 
(art. 246, § 1º-A do cpc). Assim, recebida a citação 
eletrônica em uma segunda-feira, por exemplo, 
o réu deverá confi rmar o seu recebimento dela 
até a quinta-feira. Caso não confi rmado o re-
cebimento, não haverá revelia, devendo o réu 
ser citado pelas demais modalidades citatórias, 
caso em que terá o dever de explicar o motivo 
da não confi rmação do recebimento, sujeitan-
do-se à multa de até 5% do valor da causa se sua 
explicação não for acolhida pelo juiz.

Já se o réu confi rmar o recebimento da cita-
ção eletrônica em data posterior aos três dias 
úteis do art. 246, § 1º-A, do cpc, tal confi rmação 
deverá ser desconsiderada, sendo reputada ine-
fi caz em razão de não ter sido observado o pra-
zo de três dias úteis automaticamente, quando 
deverá ser determinada a realização da citação 
pelas demais modalidades citatórias. 

O art. 231, ix, do cpc fi xa como dia do come-
ço do prazo, salvo disposição em contrário, 
“o quinto dia útil seguinte à confi rmação, na 
forma prevista na mensagem de citação, do 
recebimento da citação realizada por meio 

eletrônico”. Assim, na citação eletrônica, o dia 
do começo será o quinto dia útil após o dia em 
que foi confi rmado o recebimento dela. Se o réu 
confi rmou o recebimento da citação eletrônica 
na quinta-feira, por exemplo, o dia do começo 
será a quinta-feira seguinte. 

7. APLICAÇÃO NOS PROCESSOS DE 
CONHECIMENTO, DE EXECUÇÃO E DE 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
A citação eletrônica poderá ser utilizada nos 
processos de conhecimento e de execução. A 
previsão dela está na parte geral do Código de 
Processo Civil, não havendo vedação na sua 
aplicação também no processo de execução, 
conforme se extrai do disposto no art. 247. 

Também é possível o emprego da citação ele-
trônica no cumprimento de sentença. Isso ocor-
rerá quando houver necessidade de citação do 
réu do cumprimento de sentença, o que deve-
rá ser feito nos casos de execução de sentença 
penal condenatória transitada em julgado, sen-
tença arbitr al, sentença estrangeira homologa-
da pelo Superior Tribunal de Justiça o u decisão 
interlocutória estrangeira, após a concessão do 
exequatur à carta rogatória pelo Superior Tri-
bunal de Justiça (art. 515, § 1º, do cpc). 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
A citação por meio eletrônico está prevista no 
cpc de 2015, em sua redação originária, mas a 
pouca efi cácia do dispositivo era evidente dian-
te da previsão de que tal modalidade de cita-
ção se daria “conforme regulado em lei”. A Lei 
14.195/21 reformou o cpc, dando melhores con-
tornos à citação eletrônica, tornando-a a moda-
lidade preferencial.

A iniciativa legislativa procura modernizar o 
Código de Processo Civil às tendências tecno-
lógicas. O acerto ou não do legislador somente 
poderá ser aferido ao longo do tempo, com a 
experiência forense do dia a dia, sem descon-
siderar ainda o grave problema levantado pela 
doutrina sobre a inconstitucionalidade da Lei 

A previsão da citação eletrônica está na parte geral do Código de 
Processo Civil, não havendo vedação na sua aplicação também no 
processo de execução, conforme se extrai do disposto no art. 247
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14.195/21. Tal problema poderá culminar em ins-
tabilidade do sistema processual.

A necessidade de maiores estudos sobre a ci-
tação eletrônica é evidente. O aperfeiçoamento 
do ato citatório, com adequação dele às novas 
ferramentas tecnológicas de comunicações, 
é medida que se impõe, mas isso não pode ser 
realizado de forma afoita, com desprezo do 
contraditório, notadamente se levado em con-
sideração que a citação é um dos atos mais im-
portantes do processo. 

À doutrina, à jurisprudência e ao Conse-
lho Nacional de Justiça caberá, então, o aper-
feiçoamento da citação eletrônica, de modo 
que os princípios da celeridade, economia 
processual, efetividade e contraditório sejam 
devidamente preservados e equacionados. O 
processo civil moderno jamais deve se afastar 
da evolução tecnológica, mas as garantias e 
princípios constitucionais processuais deve-
rão ser sempre balizadores das modifi cações 
legislativas. 

NOTA
1. A advertência é dos professores Paulo 

Henrique dos Santos Lucon e Cássio Scar-
pinella Bueno, respectivamente, presidente 

e vice-presidente do Instituto Brasileiro de 
Direito Processual Civil (IBDP), que contri-
bui sobremaneira para a ciência processual 

não só no Brasil, mas também no exte-
rior. Disponível em: https://bit.ly/3owBZTS 
Acesso em: 22 nov. 2021.
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ALÉM DO DIREITO

“O que importa não é o fato, 
mas a versão”

(José Maria Alckmin)

BROCARDOS 
Corruptissima republica 
plurimae leges.
(Estado corrupto, múltiplas 
leis).
Amicus plato sed magis 
amica veritas.
(Platão é amigo, porém a 
verdade é mais amiga).
Aliud pro alio invito 
creditori solvi non potest.
(Sem o consentimento do 
credor, não pode ser paga 
uma coisa com outra).
Ex facto jus oritur.
(Do fato nasce o direito).
Nemo auditur turpitudinem 
suam allegans.
(A ninguém é lícito alegar a 
própria torpeza).
Non videmus manicae quod 
in tergo est.
(Não podemos ver a carga 
que carregamos nas costas).
A facto ad jus non datur 
consequentia.
(Não se dá consequência do 
fato para o direito).
Adversus periculum 
naturalis ratio permi� e se 
defendere.
(O direito natural permite se 
defender contra o perigo).
Aetas excusationem 
meretur.
(A idade merece ser 
desculpada).
Afi rman� i incumbit 
probatio.
(A prova incumbe a quem 
afi rma).
Aliena vitia in oculis 
habemus, a tergo nostra 
sunt.
(Temos os vícios alheios 
diante dos olhos; os nossos, 
nas costas).
Aliud alios decere.(A cada 
um convém uma coisa).

DIREITO DO CONSUMIDOR
Algumas informações que frequentadores de ba-

res, botecos e restaurantes deveriam saber.

1. Multa por perda da comanda? Prática ilegal.
2. Consumação mínima? Prática ilegal.
3. Cobrar couvert artístico? Só com informação 

prévia.
4. Valor mínimo para pagamento com cartão? Prá-

tica ilegal.
5. Responsabilidade pelo veículo deixado no esta-

cionamento? É do estabelecimento.
6. E os 10% do garçom? É uma opção do cliente.
7. Taxa pelo desperdício? Não é permitida, mas vale 

o bom senso.
8. Algo de errado com a comida ou bebida? Pode pe-

dir para trocar.
9. Aperitivo antes do prato principal? Só com con-

sentimento do cliente.
10. Comida a quilo? A balança deve descontar o peso 

do prato.

O QUE É APOSENTADORIA POR 
IDADE HÍBRIDA OU MISTA?

A
aposentadoria por idade 
híbrida ou mista permite 
a soma dos tempos urba-

no e rural para que o segura-
do preencha os requisitos e se 
aposente. Nessa modalidade 
o segurado pode utilizar tan-
to o tempo de trabalho urba-
no quanto o de trabalho rural 
para ter acesso ao benefí cio. A 
criação dessa alternativa pela 
Lei 11.718/08 trouxe uma solu-

ção para segurados que por 
boa parte da vida exerceram 
atividade rural mas que, an-
tes de completar a idade para 
aposentadoria por idade ru-
ral, migravam para a zona ur-
bana e se viam desprotegidos, 
sem ter direito ao benefí cio 
rural nem ao urbano, já que 
não chegavam a completar o 
tempo mínimo exigido na ci-
dade. (Fonte: bonde.com.br)
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“Ao aplicar as regras legais, o juiz toma a si 
a responsabilidade de decidir se as palavras 

abrangem ou não o caso que tem diante de si, 
assumindo as consequências dessa decisão. 

Este é o coração da decisão judicial: classi car 
as realidades particulares.”

(Herbert Hart)

A POESIA A FAVOR DO RÉU

D
uas raposas da política mi-
neira, Tancredo Neves e 
José Maria Alckmin, antes 

de serem parceiros no antigo 
psd (Partido Social Democrá-
tico), foram adversárias em um 
caso famoso pela violência do 
crime.

Deu-se que em uma comar-
ca do Sul de Minas, quando dois 
amigos de longa data passaram 
a noite bebendo até engatarem 
uma séria discussão. A coisa 
terminou mal, em homicídio.

O promotor era Tancredo, 
estimado pela cidade em razão 
de sua voz melífl ua e pelo bom 
trato com a população. O caso 
era tido como barbada, inclusi-
ve por se tratar de réu confesso.

O lado da defesa estabele-
ceu-se com José Maria Alck-
min, que logo viu o tamanho da 
encrenca. Pensou em diversas 
alternativas até resolver des-
pachar para a comarca o jorna-
lista e poeta Guilhermino Cé-
sar, então estudante de direito.

Guilhermino viajou com 
ordens expressas de amolecer 
o coração do juiz, declamando 
poesia para suas fi lhas, adep-
tas das trovas. Ele chegou, 

apresentou-se na casa do ma-
gistrado e passou alguns dias 
recitando todo o seu repertó-
rio de poemas, dos menos me-
losos até os muito românticos. 
A estratégia deu resultado. 
As moças fi caram encantadas 
com aquele jovem dedicado 
às rimas. Decerto, viam ali um 
bom partido.

É verdade que Tancredo ga-
nhou o júri, com o réu conde-
nado a nove anos de reclusão. 
Mas Alckmin fi cou eufórico.

— Meu rapaz! Disse para 
Guilhermino. — O réu pregou 
a cabeça do amigo no chão, 
a golpes de martelo. Esse ho-
mem merecia 900 anos. Se só 
levou nove foi graças à sua 
poe sia.

— A poesia não era minha. 
Retrucou Guilhermino. 

Alckmin encerrou a discus-
são com um argumento defi ni-
tivo:

— Pois se não era sua, pas-
sou a ser. Estamos conversados.

E voltaram ambos a Belo 
Horizonte, sem mais notícias 
daquelas moças carentes de 
uns versos bem declamados.

(Ern ani Buchmann)
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“Ao aplicar as regras legais, o juiz toma a si 
a responsabilidade de decidir se as palavras 

abrangem ou não o caso que tem diante de si, 
assumindo as consequências dessa decisão. 

Este é o coração da decisão judicial: classi car 
as realidades particulares.”

(Herbert Hart)

A POESIA A FAVOR DO RÉU

D
uas raposas da política mi-
neira, Tancredo Neves e 
José Maria Alckmin, antes 

de serem parceiros no antigo 
psd (Partido Social Democrá-
tico), foram adversárias em um 
caso famoso pela violência do 
crime.

Deu-se que em uma comar-
ca do Sul de Minas, quando dois 
amigos de longa data passaram 
a noite bebendo até engatarem 
uma séria discussão. A coisa 
terminou mal, em homicídio.

O promotor era Tancredo, 
estimado pela cidade em razão 
de sua voz melífl ua e pelo bom 
trato com a população. O caso 
era tido como barbada, inclusi-
ve por se tratar de réu confesso.

O lado da defesa estabele-
ceu-se com José Maria Alck-
min, que logo viu o tamanho da 
encrenca. Pensou em diversas 
alternativas até resolver des-
pachar para a comarca o jorna-
lista e poeta Guilhermino Cé-
sar, então estudante de direito.

Guilhermino viajou com 
ordens expressas de amolecer 
o coração do juiz, declamando 
poesia para suas fi lhas, adep-
tas das trovas. Ele chegou, 

apresentou-se na casa do ma-
gistrado e passou alguns dias 
recitando todo o seu repertó-
rio de poemas, dos menos me-
losos até os muito românticos. 
A estratégia deu resultado. 
As moças fi caram encantadas 
com aquele jovem dedicado 
às rimas. Decerto, viam ali um 
bom partido.

É verdade que Tancredo ga-
nhou o júri, com o réu conde-
nado a nove anos de reclusão. 
Mas Alckmin fi cou eufórico.

— Meu rapaz! Disse para 
Guilhermino. — O réu pregou 
a cabeça do amigo no chão, 
a golpes de martelo. Esse ho-
mem merecia 900 anos. Se só 
levou nove foi graças à sua 
poe sia.

— A poesia não era minha. 
Retrucou Guilhermino. 

Alckmin encerrou a discus-
são com um argumento defi ni-
tivo:

— Pois se não era sua, pas-
sou a ser. Estamos conversados.

E voltaram ambos a Belo 
Horizonte, sem mais notícias 
daquelas moças carentes de 
uns versos bem declamados.

(Ern ani Buchmann)
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TRÊS CITAÇÕES 
VENENOSAS

Todo homem decente se 
envergonha do governo sob o 
qual vive.

(H.L. Mencken)

s
De vez em quando um homem 
inocente é escolhido para a 
legislatura.

(Kin Hubbard)

s
Na política é difí cil distinguir os 
homens capazes, dos homens 
capazes de tudo.

(Henri Béraud)

A CULPA É DA ESPINGARDA

H
ouve o interrogatório do 
Chico  da Pedra. Era extrator 
de pedras para calçamento e 

“comia água”, como se dizia dos 
que bebiam muita pinga. Está 
preso por ter atirado com espin-
garda em seu colega de trabalho. 
Ele negava, dizendo que havia 
atirado em uma cobra. As pedras 
de calçamento eram tiradas em 
local afastado, no meio do mato. 
A arma, apreendida, foi mostra-
da para reconhecimento. O Chi-
co pediu para chegar mais perto 
e confi rmou. Em seguida, na sua 
simplicidade, disse ao juiz:

— Doutor, é a minha espin-
garda, mas não quero ela mais. 
Está enferrujada e a mira ruim. 
Por isso errei a cobra e acertei o 
Tião. O senhor me arruma outra.

A pedido da Promotoria, foi 
solto para responder em liber-
dade.

(Afo nso H. Maimoni 
– do site Migalhas)

LIÇÃO DE MORAL 

O 
juiz de direito de uma 
cidade do interior de 
Minas , já faz algum 

tempo, interrogava uma 
testemunha. A todo o mo-
mento, a testemunha, em 
vez de empregar o vocábu-
lo “mulher” usava o termo 
“esposa”. O juiz, interrom-
pendo a testemunha, ex-
plicava-lhe que não havia 
qualquer despudor em di-
zer mulher em vez de espo-
sa, mesmo porque o nosso 
Código Civil registra mari-
do e mulher e não marido e 
esposa. Esposa é linguagem 
literária, completou o juiz.

A testemunha, olhar fi xo 
no juiz, nervoso, em alto e 
bom som disparou:

— Doutor juiz, sou sim-
ples funcionário da Central 
do Brasil (nome antigo da 
Rede Ferroviária). A minha 
obrigação é saber a que ho-
ras chega o trem Baiano ou 
o Rápido e a que horas eles 
saem; se os trens de miné-

rio vão transitar cheios ou 
vazios. Se essa lei que o se-
nhor falou aí diz que é mu-
lher, e não esposa, o senhor 
e os advogados é que têm a 
obrigação de saber, não eu. 
Já estou com o saco cheio 
de ser corrigido.

A escrevente, os advoga-
dos e os demais presentes à 
audiência fi caram espanta-
dos com o que ouviram e se 
prepararam para a reação 
do juiz. Ele, bonachão, com 
as mãos entrelaçadas so-
bre o volumoso abdômen, 
olhando a testemunha por 
cima dos óculos, sorrindo, 
calmo, respondeu:

— O senhor me deu uma 
lição. Desculpe-me. A razão 
é toda sua. Realmente, a 
obrigação de saber o que a 
lei fala é nossa e não do se-
nhor, do leigo. Fique à von-
tade. Pode prosseguir.

(José de Assis – do site 
Migalhas)

“O justo não é mais nem menos do que a 
vantagem do mais forte”

(Trasímaco)
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JUÍZO DE PRELIBAÇÃO

O
juízo de prelibação é uma fase 
processual anterior ao rece-
bimento da ação, na qual há 

uma defesa do réu e uma análise 
do Poder Judiciário antes do pró-
prio recebimento da ação, ou seja, 
antes do processo começar para 
valer. O rito comum, tanto no 
processo civil como no penal, não 
contempla essa fase: o autor en-
tra com ação, o juiz analisa alguns 
pontos e recebe ou não a ação. No 
juízo de prelibação, como dito, há 
uma defesa anterior ao recebi-
mento da ação pelo juiz.

DOIS PROCESSOS 
O juízo de prelibação existe 

nas ações penais movidas contra 
funcionário público, conforme 
previsão dos arts. 514, 515 e 516 do 
Código de Processo Penal. Esse 
tipo de fase também foi intro-
duzida na ação civil pela prática 
de atos de improbidade, o que 
se deu pela Medida Provisória 

2.038-35/00, atualmente valendo 
por força da Medida Provisória 
2.225-45/01 – elas alteram o art. 17 
da Lei de Improbidade, estando 
vigentes nos §§ 7º, 8º e 9º, do art. 
17, da Lei 8.429/92. Essa situação 
difi culta muito o andamento das 
ações de improbidade e, por con-
seguinte, o combate à corrupção, 
pois é como se existissem dois 
processos.

DUAS DEFESAS 
Por exemplo – uma ação por 

improbidade proposta pelo mp
contra um prefeito acusado de 
fraude em licitação. Como há 
o juízo de prelibação, antes do 
processo ser recebido pelo juiz, 
existe essa fase de notifi cação do 
político para uma defesa, ou seja, 
é como se isso fosse um primeiro 
processo para, só então, iniciar-
-se o processo de fato, citando-se 
o réu para sua defesa (outra de-
fesa). (Fonte: mp-pr)

USE A TECNOLOGIA A SEU FAVOR 

M
esmo com o formalis-
mo e toda a tradição 
centenária que mar-

cam o direito, a profi ssão 
não sobrevive mais sem a 
tecnologia. As enormes pi-
lhas de processos fí sicos já 
deram lugar ao processo 
eletrônico, e as demandas, 
prazos e tarefas que tomam 
conta da rotina de um ad-
vogado já não estão mais 
presos dentro do escritório. 
Em vez disso, ganharam a 
nuvem, por meio dos sof-

twares jurídicos, e passaram 
a ser acessados e resolvidos 
de qualquer lugar, a qual-
quer hora. E assim como 
esses, existem dezenas de 
outros exemplos que aju-
dam a organizar e facilitar a 
rotina com um único clique. 
É o caso, por exemplo, dos 
aplicativos que agendam 
compromissos, alertam para 
lembretes importantes, or-
ganizam tarefas, realizam 
reu niões virtuais e traçam 
planos de estudo.
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IMENSA 
GRATIDÃO 

D
urante os longos anos em 
que transitamos pelos  ca-
minhos da advocacia, al-

guns casos fi caram marcados 
em nossa vida profi ssional, seja 
por motivo cômico ou trágico, 
seja grotesco ou sentimental. 
Nessa última situação, recorda-
mos quando, em determinado 
dia, fomos procurados por uma 
idosa senhora, em redor das 80 
primaveras e invernos de exis-
tência, expondo o seguinte fato: 
após a morte de seu marido, 
ocorrida pouco tempo antes, 
duas das fi lhas do falecido, ha-
vidas do casamento anterior, 
comunicaram-lhe que preten-
diam vender a casa em que ela 
(a viúva) morava, pois lhes per-
tencia a metade deixada pelo 
pai, e precisavam do dinheiro. 
Desesperada, apreensiva, a 
vovó alegava que a proprieda-
de construída com sacrifí cio 
durante os anos que estivera 
casada com o pai das herdeiras 
era de pouco valor e situada em 
bairro periférico, bastante po-
bre, e uma vez vendida não lhe 
renderia, pela sua parte, dinhei-
ro sufi ciente para a compra de 
outra morada que lhe abrigasse 
pelos dias restantes de sua vida, 
assim como, também, não tinha 
dinheiro para pagar a parte 

delas. E de fato, após aberto e 
encerrado o processo de inven-
tário em forma de arrolamento, 
pela herdeira mais velha nome-
ada inventariante e, então, par-
tilhado o único bem existente, 
entraram em seguida com uma 
ação de extinção de condomí-
nio com pedido de expedição 
de alvará para venda do imóvel, 
argumentando que, sendo indi-
visível a propriedade em litígio, 
a solução era a venda da coisa 
comum, nos termos do art. 632 
do Código Civil. Foi aí que en-
tramos na defesa da vovó.

O Código Civil brasileiro 
(1916) é taxativo em seu art. 1.611, 
§ 2º, que dispõe: “Ao cônjuge 
sobrevivente, casado sob o re-
gime da comunhão universal, 
enquanto viver e permanecer 
viúvo será assegurado, sem pre-
juízo da participação que lhe 
caiba na herança, o direito real 
de habitação relativamente ao 
imóvel destinado à residên-
cia da família, desde que seja o 
único bem daquela natureza a 
inventariar”. Portanto, o direito 
à habitação do viúvo ou viúva, 
enquanto perdurar esse esta-
do civil, isto é, enquanto não 
contrair outro casamento, é 
vitalício, garantido até a morte 
do cônjuge sobrevivente. Nada 
irá removê-lo dali, contra a sua 
vontade, principalmente por 
herdeiros ou, após a partilha, 
pelos coproprietários do bem, 
pois está preservado o seu di-
reito de morada. Ora nada mais 
justo, por isso, que tenha sido 
mantida na posse a viúva, con-
servado inatacável o condomí-
nio e indeferido o pedido de au-
torização da venda, argumentos 
em que nos alicerçamos duran-
te toda a tramitação da ação.

O artigo em tela é um dos 
mais felizes e elogiáveis dis-

positivos de Código Civil (art. 
1.831 do cc 2002), eis que con-
solida situações jurídicas. Pro-
movendo a paz e tranquilidade 
nessas relações específi cas, 
ampara e defende de usurários 
e inescrupulosos, protegendo 
e dando a merecedora consi-
deração àquele que conquis-
tou um teto para seu abrigo 
e quando só, se vê ameaçado 
de ali não mais poder habitar, 
cuidando, assim, desse direito 
mínimo que alguém deve ter: o 
da habitação. Inconformadas e 
sempre vencidas judicialmen-
te, as autoras da ação, ansiosas 
em se apoderarem de fato da 
herança, mesmo deixando ao 
desabrigo a viúva, recorreram 
até ao Superior Tribunal de 
Justiça, sem êxito.

A bondosa senhora, que 
soubemos um dia ter vivido 
até 92 anos, para desespero das 
entea das, após o encerramen-
to do processo transitado com 
o benefí cio da justiça gratuita, 
isto é, sem pagamento de cus-
tas, tempos após ter sido cien-
tifi cada do resultado defi niti-
vo da ação, um dia adentrou 
nosso escritório e, com a cos-
tumeira humildade, a felicida-
de discretamente estampada 
entre as rugas do rosto, des-
culpando-se pelo atraso, ofe-
receu o pagamento dos nossos 
honorários, pelos quais nunca 
pretendemos cobrar, mas que 
foi um dos maiores e mais va-
liosos dos que já recebemos 
até hoje: um delicioso bolo ca-
rinhosamente coberto de cho-
colate, feito com imensa grati-
dão, e que compartilhei (só a 
gratidão) com todos os juízes 
que, com nobreza, sabedoria e 
justiça, julgaram aquele caso.

(Flávio  Dias Semim)
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FIAT 147

E
u trabalhava como chefe 
do setor de procedimen-
tos especiais e cuidava de 

processos envolvendo, em sua 
maior parte, busca e apreen-
são e reintegração de posse de 
veículos. Um certo dia, uma 
senhora se encostou no balcão 
e, aos prantos, pediu para dar 
uma palavrinha com a pessoa 
responsável por um processo 
de busca e apreensão de um 
Fiat 147 adquirido por seu fi -
lho, que estava com prestações 
em atraso em uma famosa fi -
nanciadora da época. Estava 
realmente desesperada com 
a iminente apreensão do veí-
culo. Solidária com a referida 
senhora, chamei o advogado 
responsável pelo processo e 
juntos fomos conversar com o 
juiz da vara (aliás, um excelen-
te juiz e um grande ser huma-
no, já aposentado como desem-
bargador).

Tendo em vista as peculia-
ridades do caso e o sofrimento 
espantoso daquela senhora, 
o magistrado, com a aquies-
cência do advogado da autora, 
designou uma audiência ex-
traordinária tentando buscar 
uma conciliação. No dia mar-

cado, lá estava a dita senhora 
acompanhada de seu fi lho e, 
cá entre nós, um homem já 
maduro, extremamente alto 
e absolutamente desprovido 
de beleza, para não dizer, com 
o perdão dos céus, muito, mas 
muito feio mesmo.

Apregoados, sentaram-se à 
mesa. O réu permaneceu mudo 
o tempo todo. Só quem falava 
era sua mãe. Em um determi-
nado momento, o juiz, curioso, 
indagou à senhora a razão pela 
qual ela interferiu no assunto, 
tomando a frente da solução 
de um problema que era exclu-
sivamente de seu fi lho. Ela, em 
um rompante, virou-se e disse 
aos prantos:

— Doutor, vocês não po-
dem tomar o carro do meu fi -
lho, porque como ele é muito 
feio, sem o carro ele não conse-
gue uma namorada e ele preci-
sa se casar.

Depois dessa, todos nós 
contivemos o riso, e o advoga-
do da fi nanceira, após ter con-
versado com o juiz, propôs um 
acordo que possibilitasse o pa-
gamento e a manutenção em 
poder do réu do Fiat 147. 

(Silvia Vilardi)
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O uso do singular ou plural com 
substantivos diversos (3)

Vida

Usa-se o substantivo abstrato vida no singular 
quando se refere à existência individual das 
pessoas (“cada um tem a sua”) ou quando é 
tomado como um bem comum, como a vida em 
geral (neste último caso sem o possessivo): 

“Nossos bosques têm mais vida, nossa vida
mais amores.”

A pandemia interferiu nas nossas vidas na 
nossa vida.

Elas que cuidem de suas vidas de sua vida.  

O ensaio analisa as vidas a vida dos 
adolescentes no século 21. 

Vão enfrentar os mesmos problemas ao 
longo de suas vidas da vida.

Usa-se o plural quando vidas significa “pessoas, 
almas, indivíduos, viventes” ou tem o sentido de 
reencarnações pretéritas:

Foram salvas muitas vidas. 

Falou da literatura como agente 
transformador de vidas.

Por trás disso se escondem vidas caladas 
por um regime totalitário.

Provém de vidas passadas o amor que 
sentem um pelo outro. 

Substantivos concretos

Embora este tipo de construção possessiva que 
estamos abordando aconteça principalmente 
com substantivos abstratos, ele também pode 
ocorrer com substantivos concretos, desde que 
o princípio seja o mesmo: cada um dos entes 
deve ter apenas uma unidade da coisa possuída. 
Seguem alguns exemplos:

Com o implante, o menino começou a 
escutar as vozes a voz do pai e da mãe.

Os passageiros devem afivelar seus cintos o 
cinto de segurança.

Europeus visitam outros países como se 
estivessem em seus quintais seu quintal.

Vão ser vacinados idosos com idades a 
idade de 80 a 85 anos.

Substantivos incontáveis, quantidades 
contínuas

Outro aspecto a ser abordado no tocante ao 
uso do singular ou plural, especialmente com 
referência aos substantivos concretos, é a 
análise do sentido inespecífico do substantivo.    
Emprega-se o singular quando ele se refere 
a uma quantidade de massa ou matéria 
contínua (em que falta a conceituação das 
partes componentes), sendo então incontável 
(uncountable noun, em inglês): 

A gasolina está cada vez mais cara. 

Gosto de café com bastante açúcar. 

Depois de tudo, resolveram entrar com ação
na justiça.

Ferro e cimento ficaram espalhados pela 
obra.

Na estrada havia postos de combustível
fechados.

Muitos motoristas preferem carro a álcool.

Emprega-se o plural quando se fala de matéria 
ou quantidades descontínuas (como se diz 
nas ciências). Neste caso ele é comumente 
antecipado de artigo definido, ou de um número, 
ou mesmo de um determinante como diversos, 
muitos, poucos:

Por favor, leve os cafezinhos que elas 
pediram. 

Serviram três cafés amargos, oferecendo 
açúcares e adoçantes. 

Tal advogado ganhou várias ações na 
justiça. 

Dois ferros acabaram ferindo um operário.  

Os combustíveis em geral ficaram mais caros.

Os principais álcoois são o etanol e o 
metanol.  

Maria Tereza de Queiroz Piacentini
LICENCIADA EM LETRAS E MESTRE EM EDUCAÇÃO PELA UFSC. 

REVISORA DA CONSTITUIÇÃO DE SANTA CATARINA DE 1989
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PONTO FINAL

Marilena Winter ADVOGADA, PRESIDENTE DA OAB-PR

ELEIÇÕES NA OAB:  EVOLUÇÃO COM TECNOLOGIA

O
resultado das urnas na 
eleição da oab Paraná no 
ano passado revela o pro-
tagonismo da advocacia 

em temas fundamentais para 
a sociedade e traz a evidência 
de que o Paraná foi uma das 
seccionais que mais evoluiu 
na adequação da entidade aos 
preceitos constitucionais e às 
demandas por mais proximi-
dade com a advocacia em toda 
sua dimensão humana, a qual 
clamava, há tempos, por maior 
representatividade e por avan-
ços tecnológicos. Foi, de fato, 
uma eleição para fi car na his-
tória.

A seccional do Paraná está 
completando 90 anos desde 
sua instalação em fevereiro de 
1922 pelo advogado João Pam-
philo Velloso D’Assumpção, 
único negro em toda a história 
da instituição. Coincidente-
mente, no mesmo ano em que 
celebramos tão signifi cativa 
data, algumas inovações me-
recem destaque. A começar 
pelo fato inédito da eleição da 
primeira advogada para o car-
go de presidente, honra que 
coube a mim, e que esperamos 
seja o início de uma nova era, 
de maior participação femini-
na efetiva.

No Paraná, embora as mu-
lheres advogadas não superem 
a quantidade de homens em 
números absolutos, as eleito-
ras eclipsaram em 8,8% o con-
tingente de eleitores do sexo 
masculino. Esse número refl e-
te a realidade de que, na faixa 

etária e de tempo de inscrição 
mais jovem, as mulheres são 
maioria e a tendência é am-
pliar a diferença. Portanto, a 
advocacia deixou de ser uma 
profi ssão com estigma de gê-
nero, e o fato de cinco das 27 
candidatas à presidência das 
seccionais em todo o Brasil 
terem sido eleitas em 2021 re-
presenta grande avanço dian-
te do cenário de 2018, quando 
nenhuma foi eleita. Tampouco 
havia mulheres na diretoria 
anterior do Conselho Federal 
da oab, panorama que mudou 
este ano em face da obriga-
toriedade da paridade para o 
próximo triênio. 

Registre-se ainda a realiza-
ção de eleições online, de for-
ma pioneira, no Paraná e em 
outras quatro seccionais. O su-
cesso pode ser medido pelo bai-
xo índice de abstenção1, aquém 
dos 15%, um feito somente al-
cançado onde as eleições não 
foram presenciais. Esse dado 
é expressivo no Paraná, pois o 
percentual havia aumentado, 
entre 2015 e 2018, em quase 1% 
e posteriormente reduzido em 
8%, entre 2018 e 2021. A expec-
tativa é de que esta solução, 
menos custosa, seja ampliada 
para todo o país. 

Por outro lado, o sistema 
de cotas raciais revelou-se in-
cipiente, em construção, de-
mandando melhor elaboração 
e mais adequada regulamen-
tação para o futuro. Assim 
mesmo, a mudança implemen-
tada pelo Conselho Federal da 

oab teve o mérito de derrubar 
ideias não correspondentes 
à realidade, como a hipótese 
aventada de que não existiria 
advocacia negra no sul do país. 
O Paraná implantou o sistema 
de autodeclaração no ano de 
2018, muito antes de ser vota-
da a obrigatoriedade das cotas 
nas eleições, e trabalhou para a 
atualização cadastral nos anos 
subsequentes. Graças a isso, 
a comissão eleitoral em 2021 
pôde publicar os números das 
autodeclarações em todo o es-
tado, constatando-se que em 
todas as subseções existem ad-
vogados negros e negras2.

A participação da advocacia 
no sistema e na gestão pas-
sa por um processo de maior 
democratização, inclusive 
pelo novo modelo de votação. 
Igualmente, a representativi-
dade de mulheres e negros re-
afi rma a vocação da advocacia 
na promoção da empatia e da 
alteridade dentro de uma so-
ciedade carente desses valores. 
E o processo, como um todo, 
traz novos ares e renova as es-
peranças para os desafi os que 
se apresentam e para os quais 
estaremos prontos a enfren-
tar. Vamos evoluir, sempre. 

Ar
te

: G
io
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na
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w

s

1 Percentual de advogados que, mes-
mo estando aptos a votar, deixaram 
de fazê-lo, não se incluindo nesse 
percentual os inadimplentes ou com 
impedimentos para votar.
2 Disponível em: h� ps://eleicoes.oa-
bpr.org.br/. Acesso em: 14 dez. 2021.
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O canal perfeito para você atingir  
um público segmentado e formador 
de opinião em todo o país. 

Público-alvo segmentado
Advogados, juízes, desembargadores, promotores, 
ministros, procuradores, professores de direito, 
juristas, formadores de opinião, executivos e 
presidentes de empresas e associações.

Periodicidade Bimestral
FEVEREIRO . ABRIL . JUNHO 
AGOSTO . OUTUBRO . DEZEMBRO

CONFIRA OUTROS 
FORMATOS E VALORES 

BAIXANDO NOSSO MÍDIA 
KIT COM A CÂMERA DO 

SEU TELEFONE.

www.editorabonijuris.com.br/anuncie

A PARTIR DE 
R$ 689,00 (POR EDIÇÃO)

Formato lateral 47x210mm

Acredite, uma
editora pode ajudar
a construir um
grande condomínio.
EDITORA BONIJURIS. ESPECIALISTA
EM DIREITO CONDOMINIAL.

FACILITADOR
DO CONDOMÍNIO:
Versão simplificada da 
legislação condominial 

36 leis divididas em 
270 tópicos mostrando 
as regras vigentes em 
frases diretas e de fácil 
compreensão.

CONDOMÍNIO
EM FOCO:
Questões do
dia a dia

Reúne 105 textos onde 
são explicados direitos, 
deveres e relações entre 
síndicos, condôminos, 
administradores e 
prestadores de serviço.

LEIS ESSENCIAIS
DO CONDOMÍNIO:
Com notas, grifos
e negritos

Um livreto indispensável. 
O essencial das regras 
sobre condomínio com a 
transcrição de artigos de
23 leis ordinárias.

QUESTÕES
RECORRENTES
DA VIDA EM 
CONDOMÍNIO
Respostas para as dúvidas 
que não são encontradas 
facilmente na doutrina e 
que têm poucos casos 
julgados nos tribunais.

QUÓRUM NO 
CONDOMÍNIO:
O poder do voto nas 
assembleias.

Aliada de gestores e 
moradores, esta obra única 
reúne informações úteis
com diversos conceitos
e explicações didáticas
sobre quórum.

LEGISLAÇÃO DO 
CONDOMÍNIO:
Coletânea prática

As normas aplicáveis aos 
condomínios com índice 
temático, palavras-chave 
e indicações precisas das 
informações encontradas 
em cada lei.

https://www.editorabonijuris.com.br/anuncie/
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A alienação parental confi gura um total desrespeito aos direitos 
fundamentais de crianças e adolescentes, traz prejuízos irreversíveis 

à sua formação e cria a fi gura dos órfãos de pais vivos. Pág. 28

LAÇOS ROMPIDOS 
À FORÇA

ENTREVISTA
Promotor de justiça com 1.300 júris realizados 

ao longo da carreira, Marcelo Balzer Correia diz 
que a receita do trabalho está no “preparo de 
atleta”. E não se trata de fi gura de linguagem. 

Ele mesmo é maratonista, com participação em 
provas em Londres, Berlim e Nova York. Pág. 24

SELEÇÃO DO EDITOR
Esperava-se mais da reforma eleitoral, mas ela 

foi tímida. Apesar disso, o mestre em direito 
de estado Luiz Eduardo Peccinin aponta as 

novas normas que entraram em vigor. Dentre 
elas, a das federações partidárias, que dá 

sobrevida às agremiações nanicas. Pág. 136

Cuidar do bem-estar das 
pessoas e garantir o sorriso 
delas no condomínio pode 
ser bem mais tranquilo.

O segredo? 
Boa informação.

Portal Viva 
o Condomínio:
• Notícias;
• Modelos gratuitos 

para download; 
• Biblioteca;
• Fornecedores. 41 3324 9062 

vivaocondominio

vivaocondominio.com.br

VIVA 
MELHOR,

Com conteúdo de qualidade, 
que otimiza a gestão do condomínio, 
não há desafio que não possa 
ser superado.
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